
                          ESTADO DE MATO GROSSO 

                           PREFEITURA MUN. DE PONTE BRANCA 

 CNPJ 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

 

Oficio n° 511/GP/2021 

Ponte Branca-MT, 15 de dezembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá-MT 

 

Código da UG: 1114289 

Assunto: Encaminhamento da Lei Municipal Plano Plurianual – PPA para o 

quadriênio 2022/2025. 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção à exigência dos dispositivos regimentais, Lei Orgânica do 

TCE/MT, Constituição Federal e Estadual, conforme determina o Manual de Remessa 

de documentos e informes, estamos encaminhando a Lei Municipal, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022/2025 e seus respectivos anexos afim 

de atender as normas legais desse Egrégio Tribunal de Contas.  

Sendo só o que apresenta para o momento, na ocasião transmitimos 

estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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Anexo III - Relação de Programas Page 1 of 20Lei: 763, Data: 16/12/2021

1010Programa: PROCESSO LEGISLATIVO

Justificativa: .

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E I
NTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 792.000,00 807.840,00 823.996,80 840.476,75 3.264.313,553
DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00 18.360,00 18.727,20 38.101,76 93.188,964

810.000,00
2022

826.200,00
2023

842.724,00
2024

878.578,51
2025

3.357.502,51
Total Geral

Valores do Programa

2010Programa: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Justificativa: .

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS PUBLICOS E AS AÇÕES PLANEJADAS, PRATICANDO O PRINCIPIO DA TRANSPARENCIA 
E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 537.000,00 547.740,00 558.694,80 569.868,70 2.213.303,503
DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80 412.160,804

637.000,00
2022

649.740,00
2023

662.734,80
2024

675.989,50
2025

2.625.464,30
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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3010Programa: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Justificativa: .

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, AGILIZANDO-OS PARA ASSEGURAR MAIOR GRAU DE CONFIANÇA NOS DADOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003
DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 45.900,00 46.818,00 47.754,36 185.472,364

45.000,00
2022

45.900,00
2023

46.818,00
2024

47.754,36
2025

185.472,36
Total Geral

Valores do Programa

3030Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MODERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
APRIMORANDO A RACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.046.500,00 1.077.630,00 1.101.182,60 1.121.166,26 4.346.478,863
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,004

1.056.500,00
2022

1.077.630,00
2023

1.101.182,60
2024

1.121.166,26
2025

4.356.478,86
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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3050Programa: ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BOA QAULIDADE A TODA A POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 225.392,00 229.899,84 234.497,84 239.187,79 928.977,473
DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 45.900,00 46.818,00 47.754,36 185.472,364

270.392,00
2022

275.799,84
2023

281.315,84
2024

286.942,15
2025

1.114.449,83
Total Geral

Valores do Programa

3060Programa: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, VISANDO INCREMENTAR O CONTROLE INTERNO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 92.000,00 93.840,00 95.716,80 97.631,14 379.187,943

92.000,00
2022

93.840,00
2023

95.716,80
2024

97.631,14
2025

379.187,94
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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3100Programa: CONTROLE FINANCEIRO

Justificativa: .

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PREST
ADOS À POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 631.000,00 660.960,00 675.179,20 687.662,78 2.654.801,983
DESPESAS DE CAPITAL 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,004

648.000,00
2022

660.960,00
2023

675.179,20
2024

687.662,78
2025

2.671.801,98
Total Geral

Valores do Programa

3110Programa: FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

Justificativa: .

Objetivo: DISPOR DE ASSESSORIA TÉCNICA E FORTALECER O MOVIMENTO MUNICIPALISTA REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,04 535.809,043

130.000,00
2022

132.600,00
2023

135.252,00
2024

137.957,04
2025

535.809,04
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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3120Programa: ENCARGOS ESPECIAIS

Justificativa: .

Objetivo: HONRAR OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM OS AGENTES FINANCEIROS E OUTROS CREDORES DE LONGO PRAZO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 170.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20 638.241,203
DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76 886.753,764

370.000,00
2022

377.400,00
2023

384.948,00
2024

392.646,96
2025

1.524.994,96
Total Geral

Valores do Programa

4010Programa: CIDADE LIMPA

Justificativa: .

Objetivo: MANTER A CIDADE LIMPA, ALCANÇANDO PADRÕES ACEITÁVEIS DE HIGIENE E LIMPEZA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 518.000,00 528.360,00 539.927,20 549.705,74 2.135.992,943

518.000,00
2022

528.360,00
2023

539.927,20
2024

549.705,74
2025

2.135.992,94
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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4020Programa: CIDADE BONITA

Justificativa: .

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 143.000,00 211.140,00 215.362,80 219.670,06 789.172,863
DESPESAS DE CAPITAL 220.000,00 159.120,00 162.302,40 165.548,45 706.970,854

363.000,00
2022

370.260,00
2023

377.665,20
2024

385.218,51
2025

1.496.143,71
Total Geral

Valores do Programa

4030Programa: MALHA DE VIÁRIA URBANA

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR A TRAFEGABILIDADE DOS VEICULOS DURANTE TODO O ANO COM TOTAL SEGURANÇA AOS MOTORISTAS E PEDE
STRES

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 126.000,00 103.020,00 105.080,40 107.182,01 441.282,413
DESPESAS DE CAPITAL 98.000,00 125.460,00 127.969,20 130.528,58 481.957,784

224.000,00
2022

228.480,00
2023

233.049,60
2024

237.710,59
2025

923.240,19
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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4040Programa: MALHA VIÁRIA RURAL

Justificativa: .

Objetivo: PERMITIR O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO RURAL DURANTE TODO O ANO E PROPORCIONAR TRÁFEGO SEGURO AOS USUÁRI
OS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 55.000,00 56.100,00 67.222,00 58.366,44 236.688,443
DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40 206.080,404

105.000,00
2022

107.100,00
2023

119.242,00
2024

111.426,84
2025

442.768,84
Total Geral

Valores do Programa

4050Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Justificativa: .

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUA
LIDADE DOS SERVIÇOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.841.000,00 2.145.060,00 2.187.961,20 2.231.720,42 8.405.741,623
DESPESAS DE CAPITAL 488.500,00 231.030,00 540.650,60 465.364,33 1.725.544,934

2.329.500,00
2022

2.376.090,00
2023

2.728.611,80
2024

2.697.084,75
2025

10.131.286,55
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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5010Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Justificativa: .

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDO
RES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 232.000,00 236.640,00 241.372,80 246.200,26 956.213,063
DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00 168.300,00 171.666,00 175.099,32 680.065,324

397.000,00
2022

404.940,00
2023

413.038,80
2024

421.299,58
2025

1.636.278,38
Total Geral

Valores do Programa

5020Programa: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTAVEL LOCAL, ATUANDO JUNTO AOS SEGMENTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZADA DE FORMA A GERAR EMPREGO E RENDA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40 206.080,403

50.000,00
2022

51.000,00
2023

52.020,00
2024

53.060,40
2025

206.080,40
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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5030Programa: PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Justificativa: .

Objetivo: PRESERVAR E PROMOVER A QAULIDADE DO MEIO AMBIENTE, APRIMORANDO O MONITORAMENTO E O CONTROLE AMBIENTA
L

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 31.000,00 25.500,00 26.010,00 26.530,20 109.040,203
DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 81.600,00 17.686,80 18.040,54 128.327,344

42.000,00
2022

107.100,00
2023

43.696,80
2024

44.570,74
2025

237.367,54
Total Geral

Valores do Programa

6010Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO FUN
DAMENTAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.006.500,00 1.036.830,00 1.057.566,60 1.078.717,93 4.179.614,533
DESPESAS DE CAPITAL 380.000,00 377.400,00 384.948,00 392.646,96 1.534.994,964

1.386.500,00
2022

1.414.230,00
2023

1.442.514,60
2024

1.471.364,89
2025

5.714.609,49
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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6020Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Justificativa: .

Objetivo: CAPACITAR A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS PAR INICIAR O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADE 
DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FÍSICO E INTELECTUAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 390.000,00 397.800,00 405.756,00 413.871,12 1.607.427,123
DESPESAS DE CAPITAL 262.000,00 267.240,00 272.584,80 278.036,50 1.079.861,304

652.000,00
2022

665.040,00
2023

678.340,80
2024

691.907,62
2025

2.687.288,42
Total Geral

Valores do Programa

6030Programa: APOIO EDUCACIONAL

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER OS ORGÃOS DO SISTEMA EDUCACIONAL COM AS AÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EXITO DOS OBJETIVOMAS
FINALÍSTICOS DA EDUCAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 612.668,00 619.311,36 631.697,59 644.331,55 2.508.008,503
DESPESAS DE CAPITAL 4.500,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08 35.716,084

617.168,00
2022

629.511,36
2023

642.101,59
2024

654.943,63
2025

2.543.724,58
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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6040Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER O PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, PROVENDO AS UNIDADES DA SECRETA
RIA COM OS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 318.000,00 278.970,00 284.549,40 290.240,40 1.171.759,803
DESPESAS DE CAPITAL 85.000,00 136.215,00 182.711,80 134.366,04 538.292,844

403.000,00
2022

415.185,00
2023

467.261,20
2024

424.606,44
2025

1.710.052,64
Total Geral

Valores do Programa

6050Programa: DIFUSÃO CULTURAL

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER E INCENTIVAR A PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL, ASSIM COMO RESGATAR E CONSOLIDAR A IDENTIDADE

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63 527.565,833
DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42 8.243,224

130.000,00
2022

132.600,00
2023

135.252,00
2024

137.957,05
2025

535.809,05
Total Geral

Valores do Programa
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6060Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Objetivo: MANTER AS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63 527.565,833
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04 20.608,044

133.000,00
2022

135.660,00
2023

138.373,20
2024

141.140,67
2025

548.173,87
Total Geral

Valores do Programa

6070Programa: MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.165.000,00 1.188.300,00 1.212.066,00 1.236.307,32 4.801.673,323

1.165.000,00
2022

1.188.300,00
2023

1.212.066,00
2024

1.236.307,32
2025

4.801.673,32
Total Geral

Valores do Programa
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7010Programa: ATENÇÃO BÁSICA

Justificativa: .

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 931.950,00 1.228.692,00 1.253.265,84 1.338.024,16 4.751.932,003
DESPESAS DE CAPITAL 267.900,00 256.785,00 261.920,70 267.159,10 1.053.764,804

1.199.850,00
2022

1.485.477,00
2023

1.515.186,54
2024

1.605.183,26
2025

5.805.696,80
Total Geral

Valores do Programa

7020Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.990.500,00 2.032.350,00 2.072.997,00 2.114.456,94 8.210.303,943
DESPESAS DE CAPITAL 119.000,00 119.340,00 121.726,80 124.161,32 484.228,124

2.109.500,00
2022

2.151.690,00
2023

2.194.723,80
2024

2.238.618,26
2025

8.694.532,06
Total Geral

Valores do Programa
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7040Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Justificativa: .

Objetivo: ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVINIR RISCOS À SAÚDE NOS PROBLEMAS SANITÁRIOS, EPIDEMIOLÓGICOS E AMBIENTAIS ABRANG
ENDO OS SETORES PÚBLICOS E PRIVADOS, VISANDO O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 375.000,00 382.500,00 390.150,00 397.953,00 1.545.603,003

375.000,00
2022

382.500,00
2023

390.150,00
2024

397.953,00
2025

1.545.603,00
Total Geral

Valores do Programa

7050Programa: GESTÃO DOS SUS

Justificativa: .

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO S
US

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 689.500,00 1.248.990,00 1.273.969,80 1.299.449,19 4.511.908,993
DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08 61.216,084

719.500,00
2022

1.259.190,00
2023

1.284.373,80
2024

1.310.061,27
2025

4.573.125,07
Total Geral

Valores do Programa
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8010Programa: ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR O ATENDIMENTO AO JOVEM, CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, CATIVA
S E PREPARANDO-OS PARA O MUNDO DO TRABALHO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 194.500,00 198.390,00 202.357,80 206.404,96 801.652,763

194.500,00
2022

198.390,00
2023

202.357,80
2024

206.404,96
2025

801.652,76
Total Geral

Valores do Programa

8050Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa: .

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR A AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DOS DIVERSOS Ó
RGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 395.000,00 402.900,00 410.958,00 419.177,16 1.628.035,163
DESPESAS DE CAPITAL 23.000,00 23.460,00 23.929,20 24.407,78 94.796,984

418.000,00
2022

426.360,00
2023

434.887,20
2024

443.584,94
2025

1.722.832,14
Total Geral

Valores do Programa
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8080Programa: SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

Justificativa: .

Objetivo: APOIAR A FAMÍLIA EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE AÇÕES DE RESGATE DA AUTO-ESTIMA, AÇÃ
O DE EMPREGO E GARANTIA DA CIDADANIA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 174.700,00 178.194,00 181.757,88 185.393,04 720.044,923

174.700,00
2022

178.194,00
2023

181.757,88
2024

185.393,04
2025

720.044,92
Total Geral

Valores do Programa

8090Programa: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Justificativa: .

Objetivo: ERRADICAÇÃO DA POBREZA E MARGINALIZAÇÃO E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS NOS TERMOS DO ART. 3°, III D
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12 61.824,123

15.000,00
2022

15.300,00
2023

15.606,00
2024

15.918,12
2025

61.824,12
Total Geral

Valores do Programa
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8100Programa: SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR CONDIÇÕES IGUAIS DE VIDA A IDOSOS, AOS JOVENS E DEFICIENTES, PROPORCIONANDO-LHES AJUDA EM CENT
RO DE CONVIVÊNCIA E LAR DOS IDOSOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 32.500,00 33.150,00 33.813,00 34.489,26 133.952,263

32.500,00
2022

33.150,00
2023

33.813,00
2024

34.489,26
2025

133.952,26
Total Geral

Valores do Programa

8110Programa: APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Justificativa: .

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA ATRAVÉS DOS ORGÃOS GO
VERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 98.000,00 102.510,00 104.560,20 106.651,40 411.721,603
DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,004

100.500,00
2022

102.510,00
2023

104.560,20
2024

106.651,40
2025

414.221,60
Total Geral

Valores do Programa
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9010Programa: DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

Justificativa: .

Objetivo: DESENVOLVER O ESPIRITO DE COMPETITIVIDADE E A INTEGRAÇÃO A DIVERSAS COMUNIDADES

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 23.000,00 23.460,00 23.929,20 24.407,78 94.796,983
DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 42.840,00 43.696,80 44.570,74 171.107,544

63.000,00
2022

66.300,00
2023

67.626,00
2024

68.978,52
2025

265.904,52
Total Geral

Valores do Programa

9020Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

Justificativa: .

Objetivo: CONTRIBUIR PARA INSERÇÃO SOCIAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 225.000,00 204.000,00 208.080,00 212.241,60 849.321,603
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 35.700,00 36.414,00 37.142,28 119.256,284

235.000,00
2022

239.700,00
2023

244.494,00
2024

249.383,88
2025

968.577,88
Total Geral

Valores do Programa
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9300Programa: GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

Justificativa: .

Objetivo: PROPORCIONAR MEIOS PARA QUE CADA SERVIDOR TENHA FUTURO GARANTIDO, ATRAVÉS DA PENSÃO E APOSENTADORIA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.182.000,00 1.207.170,00 1.231.313,40 1.255.960,89 4.876.444,293
DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21 5.621,614
RESERVA DE CONTINGêNCIA 320.000,00 326.400,00 332.928,00 339.586,56 1.318.914,569

1.504.500,00
2022

1.534.590,00
2023

1.565.281,80
2024

1.596.608,66
2025

6.200.980,46
Total Geral

Valores do Programa

9999Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS

Justificativa: .

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FICAIS IMPREVISTOS, ALEM DA ABERTURA DE CREDI
TOS ADICIONAIS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
RESERVA DE CONTINGêNCIA 174.100,00 177.585,00 181.133,64 184.756,31 717.574,959

174.100,00
2022

177.585,00
2023

181.133,64
2024

184.756,31
2025

717.574,95
Total Geral

Valores do Programa
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CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo V - Síntese das Ações por Função e SubFunção - (PPA Inicial)

Page 1 of 9

Lei: 763, Data: 16/12/2021

Função: Legislativa01

Ação LegislativaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

031

2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421002 41010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 21.122,421003 41010

627.300,001 010101 1 00 639.846,00 652.642,92 665.695,782001 31010
160.700,001 010101 1 00 163.914,00 167.192,28 170.536,132002 31010

2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,422003 31010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,422004 31010

12.000,001 010101 1 00 12.240,00 12.484,80 12.734,502125 41010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421001 41010

Total SubFunção: 810.000,00 826.200,00 842.724,00 878.578,51

Total Função: 810.000,00 826.200,00 842.724,00 878.578,51

Função: Administração04

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

5.000,002 021101 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041015 45010
0,003 020780 1 50 0,00 0,00 0,002042 49300

200.000,002 020801 1 00 204.000,00 208.080,00 212.241,602008 33100
10.000,002 020602 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081007 43050

0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002132 33030
1.000,002 020601 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212130 33030
1.000,002 020601 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212107 33030

0,002 020801 3 37 0,00 0,00 0,002071 33100
212.500,003 020780 1 50 216.750,00 221.085,00 225.506,702042 39300

19.000,002 021002 1 00 19.380,00 19.767,60 20.162,952105 34050
45.000,002 021001 1 00 45.900,00 46.818,00 47.754,362016 34050

1.079.000,002 021001 1 00 1.100.580,00 1.122.591,60 1.145.043,432015 34050
70.000,002 021001 1 00 71.400,00 72.828,00 74.284,561014 44050

232.000,002 021101 1 00 236.640,00 241.372,80 246.200,262022 35010
5.000,002 020601 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041006 43010

0,002 020210 3 37 0,00 0,00 0,001004 42010
0,002 020210 1 00 0,00 0,00 0,001071 42010

507.000,002 020210 1 00 517.140,00 527.482,80 538.032,462005 32010
0,002 020210 3 37 0,00 0,00 0,002005 32010

30.000,002 020210 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,242006 32010
40.000,002 020601 1 00 40.800,00 41.616,00 42.448,321005 43010

0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002045 43030
100.000,002 020210 1 00 102.000,00 104.040,00 106.120,801004 42010

31.000,002 020601 1 00 31.620,00 32.252,40 32.897,452045 33030
0,002 020601 3 37 0,00 2.000,00 0,002009 33030

1.023.500,002 020601 1 00 1.043.970,00 1.064.849,40 1.086.146,392009 33030
0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002045 33010
0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002009 33010

Total SubFunção: 3.611.000,00 3.683.220,00 3.758.884,40 3.832.022,10

Administração FinanceiraSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

123

5.000,002 020801 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,042010 33100
32.000,002 020801 1 00 32.640,00 33.292,80 33.958,662085 33110

Total SubFunção: 37.000,00 37.740,00 38.494,80 39.264,70
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Função: Administração04

Controle InternoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

124

98.000,002 020801 1 00 99.960,00 101.959,20 103.998,382011 33110
77.000,002 020601 1 00 78.540,00 80.110,80 81.713,022046 33060

Total SubFunção: 175.000,00 178.500,00 182.070,00 185.711,40

Normatização e FiscalizaçãoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

125

4.000,002 020601 1 00 4.080,00 4.161,60 4.244,832031 33060

Total SubFunção: 4.000,00 4.080,00 4.161,60 4.244,83

Administração de ReceitasSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

129

0,002 020801 3 37 0,00 1.000,00 0,002071 33100
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002071 43100

404.000,002 020801 1 00 412.080,00 420.321,60 428.728,032071 33100
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,001039 43100

39.000,002 020801 1 00 39.780,00 40.575,60 41.387,111039 33100

Total SubFunção: 443.000,00 451.860,00 461.897,20 470.115,14

Comunicação SocialSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

131

121.000,002 021201 1 00 123.420,00 125.888,40 128.406,172097 36060
7.000,002 021201 1 00 7.140,00 7.282,80 7.428,462096 36060
5.000,002 021201 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041057 46060

Total SubFunção: 133.000,00 135.660,00 138.373,20 141.140,67

Total Função: 4.403.000,00 4.491.060,00 4.583.881,20 4.672.498,84

Função: Assistência Social08

Assistência à Criança e ao AdolescenteSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

243

194.500,002 020370 1 00 198.390,00 202.357,80 206.404,962049 38010
0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002074 48110

25.500,002 020370 1 29 26.010,00 26.530,20 27.060,802074 38110

Total SubFunção: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76
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Função: Assistência Social08

Assistência ComunitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

244

284.000,002 020360 3 37 289.680,00 295.473,60 301.383,072065 38050
75.000,002 020370 1 29 76.500,00 78.030,00 79.590,602048 38110

5.000,002 020360 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041046 48050
0,002 020360 1 00 0,00 0,00 0,002065 38050
0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002027 38110

111.000,002 020370 1 00 113.220,00 115.484,40 117.794,092051 38050
174.700,002 020370 1 29 178.194,00 181.757,88 185.393,042113 38080

15.000,002 020370 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,122066 38090
22.500,002 020370 1 29 22.950,00 23.409,00 23.877,182116 38100
10.000,002 020370 1 29 10.200,00 10.404,00 10.612,082128 38100
18.000,002 020370 1 00 18.360,00 18.727,20 19.101,741030 48050

0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002024 38110

Total SubFunção: 715.200,00 729.504,00 744.094,08 758.975,96

Total Função: 935.200,00 953.904,00 972.982,08 992.441,72

Função: Previdência Social09

Previdência do Regime EstatutárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

272

0,003 020780 1 50 0,00 0,00 0,002038 39300
970.000,003 020780 1 50 989.400,00 1.009.188,00 1.029.371,762044 39300

1.000,003 020780 1 50 1.020,00 1.040,40 1.082,432040 39300
1.000,003 020780 1 50 1.020,00 1.040,40 1.061,211027 49300

Total SubFunção: 972.000,00 991.440,00 1.011.268,80 1.031.515,40

Total Função: 972.000,00 991.440,00 1.011.268,80 1.031.515,40

Função: Saúde10

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

20.000,002 020490 1 501 20.400,00 20.808,00 21.224,161049 37050
392.000,002 020490 1 02 399.840,00 407.836,80 415.993,542052 37050

0,002 020490 3 37 0,00 0,00 0,002052 37050
10.000,002 020490 1 02 10.200,00 10.404,00 10.612,081037 47050

4.000,002 020490 1 02 4.080,00 4.161,60 4.244,832084 37050
1.000,002 020490 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212111 37050

Total SubFunção: 427.000,00 435.540,00 444.250,80 453.135,82

Formação de Recursos HumanosSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

128

8.000,002 020490 1 14 8.160,00 8.323,20 8.489,662083 37050

Total SubFunção: 8.000,00 8.160,00 8.323,20 8.489,66
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Função: Saúde10

Atenção BásicaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

301

614.650,002 020490 1 600 626.943,00 639.481,86 652.271,502057 37010
0,002 020490 1 42 0,00 0,00 0,002057 37010

15.000,002 020490 1 46 15.300,00 15.606,00 15.918,122057 47010
0,002 020490 1 02 0,00 0,00 0,002057 37010

100.000,002 020490 1 02 102.000,00 104.040,00 106.120,802076 37010
41.000,002 020490 1 42 41.820,00 42.656,40 43.509,532076 37010

0,002 020490 1 46 0,00 0,00 0,002076 37010
11.500,002 020490 1 600 11.730,00 11.964,60 12.203,892173 37010
20.000,002 020490 1 600 20.400,00 20.808,00 21.224,162174 37010

114.700,002 020490 1 46 116.994,00 119.333,88 121.720,562055 37010
11.000,002 020490 1 02 11.220,00 11.444,40 11.673,292054 37010
10.000,002 020490 1 02 10.200,00 10.404,00 10.612,082053 37010
95.750,002 020490 1 02 97.665,00 99.618,30 101.610,671088 47010
23.200,002 020490 3 23 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 47 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 42 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 23 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 02 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
40.000,002 020490 1 501 40.800,00 41.616,00 42.448,321053 37010

Total SubFunção: 1.193.600,00 1.218.492,00 1.242.861,84 1.267.719,07

Assistência  Hospitalar e AmbulatorialSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

302

1.827.500,002 020490 1 02 1.864.050,00 1.901.331,00 1.939.357,622077 37020
13.000,002 020490 1 600 13.260,00 13.525,20 13.795,702172 37050

146.500,002 020490 1 02 149.430,00 152.418,60 155.466,972090 37050
125.000,002 020490 1 02 127.500,00 130.050,00 132.651,002088 37050
165.000,002 020490 1 02 168.300,00 171.666,00 175.099,322078 37020

0,002 020490 1 46 0,00 0,00 0,002077 37020
0,002 020490 1 42 0,00 0,00 0,002077 37020
0,002 020490 1 47 0,00 0,00 0,001020 47020

29.250,002 020490 1 47 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
0,002 020490 1 23 0,00 0,00 0,001020 47020
0,002 020490 1 02 0,00 0,00 0,001020 47020
0,002 020490 3 23 0,00 0,00 0,001020 47020

29.250,002 020490 1 23 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
29.250,002 020490 1 02 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
29.250,002 020490 3 23 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020

Total SubFunção: 2.394.000,00 2.441.880,00 2.490.717,60 2.540.531,93

Vigilância SanitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

304

17.000,002 020490 1 46 17.340,00 17.686,80 18.040,542062 37040
6.250,002 020490 1 42 6.375,00 6.502,50 66.325,552053 37010

10.000,002 020490 1 42 10.200,00 10.404,00 10.612,082062 37040
160.000,002 020490 1 02 163.200,00 166.464,00 169.793,282062 37040

Total SubFunção: 193.250,00 197.115,00 201.057,30 264.771,45
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Função: Saúde10

Vigilância EpidemiológicaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

305

170.000,002 020490 1 02 173.400,00 176.868,00 180.405,362063 37040
18.000,002 020490 1 46 18.360,00 18.727,20 19.101,742063 37040

Total SubFunção: 188.000,00 191.760,00 195.595,20 199.507,10

Saneamento Básico UrbanoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

512

56.500,002 020490 1 24 57.630,00 58.782,60 59.958,251044 44050
0,002 020490 3 24 0,00 80.000,00 0,001044 44050

Total SubFunção: 56.500,00 57.630,00 138.782,60 59.958,25

Total Função: 4.460.350,00 4.550.577,00 4.721.588,54 4.794.113,28

Função: Trabalho11

Proteção e Benefícios ao TrabalhadorSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

331

150.000,002 020801 1 00 153.000,00 156.060,00 159.181,202012 33120

Total SubFunção: 150.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20

Total Função: 150.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20

Função: Educação12

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

11.000,002 020501 1 00 11.220,00 11.444,40 11.673,292030 33060
64.500,002 020501 3 37 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 36040
64.500,002 020501 1 00 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 36040
64.500,002 020501 1 00 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 46040

Total SubFunção: 204.500,00 208.590,00 212.761,80 217.017,05

Alimentação e NutriçãoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

306

19.500,002 020504 1 15 19.890,00 20.287,80 20.693,562026 36040

Total SubFunção: 19.500,00 19.890,00 20.287,80 20.693,56
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Função: Educação12

Ensino FundamentalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

361

40.668,002 020504 1 15 41.481,36 42.310,99 43.157,212036 36030
1.016.500,002 020502 1 01 1.036.830,00 1.057.566,60 1.078.717,932032 36010

502.000,002 020504 1 22 512.040,00 522.280,80 532.726,422035 36030
2.500,002 020504 1 15 2.550,00 2.601,00 2.653,022034 36030

12.000,002 020504 1 15 12.240,00 12.484,80 12.734,502033 36030
20.000,002 020503 1 01 20.400,00 20.808,00 21.224,161026 46010
10.000,002 020504 1 15 10.200,00 10.404,00 10.612,082036 46030

100.000,002 020502 1 01 102.000,00 104.040,00 106.120,801093 46010
80.000,002 020502 1 22 81.600,00 83.232,00 84.896,641026 46010
90.000,002 020502 1 01 91.800,00 93.636,00 95.508,721017 46010
50.000,002 020501 1 22 51.000,00 52.020,00 53.060,401093 46010
30.000,002 020501 1 22 30.600,00 31.212,00 31.836,241017 46010
32.000,002 020505 1 19 32.640,00 33.292,80 33.958,662070 36070

125.000,002 020504 1 30 127.500,00 130.050,00 132.651,002023 36040
900.000,002 020505 1 18 918.000,00 936.360,00 955.087,202068 36070

15.500,002 020505 1 01 15.810,00 16.126,20 16.448,722068 36070
50.000,002 020504 1 01 55.125,00 100.000,00 50.000,001022 46040
15.000,002 020504 1 15 15.300,00 15.606,00 15.918,121022 46040

Total SubFunção: 3.091.168,00 3.157.116,36 3.264.031,19 3.277.311,82

Ensino SuperiorSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

364

50.000,002 020506 1 01 51.000,00 52.020,00 53.060,402037 36030

Total SubFunção: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Educação InfantilSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

365

100.000,002 020503 1 15 102.000,00 104.040,00 106.120,801096 46020
5.500,002 020505 1 19 5.610,00 5.722,20 5.836,642028 36070

12.000,002 020505 1 01 12.240,00 12.484,80 12.734,502069 36070
27.000,002 020503 1 01 27.540,00 28.090,80 28.652,621025 46020
50.000,002 020503 1 01 51.000,00 52.020,00 53.060,401021 46020
85.000,002 020503 1 01 86.700,00 88.434,00 90.202,681095 46020

390.000,002 020503 1 01 397.800,00 405.756,00 413.871,122039 36020
200.000,002 020505 1 18 204.000,00 208.080,00 212.241,602069 36070

Total SubFunção: 869.500,00 886.890,00 904.627,80 922.720,36

Total Função: 4.234.668,00 4.323.486,36 4.453.728,59 4.490.803,19

Função: Cultura13

Difusão CulturalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

392

107.000,002 021201 1 00 109.140,00 111.322,80 113.549,262098 36050
21.000,002 021201 1 00 21.420,00 21.848,40 22.285,372099 36050

2.000,002 021201 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421058 46050

Total SubFunção: 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,05

Total Função: 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,05

Função: Urbanismo15
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Função: Urbanismo15

Infra-Estrutura UrbanaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

451

20.000,002 021003 1 00 20.400,00 20.808,00 21.224,161050 44050
123.000,002 021003 1 00 125.460,00 127.969,20 130.528,581010 44030

40.000,002 021002 1 501 40.800,00 41.616,00 42.448,322170 34030
100.000,002 021003 1 00 102.000,00 104.040,00 106.120,801009 44020

30.000,002 021003 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,241097 44050

Total SubFunção: 313.000,00 319.260,00 325.645,20 332.158,10

Serviços  UrbanosSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

452

518.000,002 021002 1 00 528.360,00 539.927,20 549.705,742047 34010
80.000,002 021003 1 00 81.600,00 83.232,00 84.896,642017 34020
61.000,002 021002 1 00 62.220,00 63.464,40 64.733,692018 34030

Total SubFunção: 659.000,00 672.180,00 686.623,60 699.336,07

Total Função: 972.000,00 991.440,00 1.012.268,80 1.031.494,17

Função: Saneamento17

Saneamento Básico UrbanoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

512

225.392,002 020602 1 00 229.899,84 234.497,84 239.187,792013 33050
35.000,002 020602 1 00 35.700,00 36.414,00 37.142,281008 43050

Total SubFunção: 260.392,00 265.599,84 270.911,84 276.330,07

Total Função: 260.392,00 265.599,84 270.911,84 276.330,07

Função: Gestão Ambiental18

Infra-Estrutura UrbanaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

451

10.000,002 021401 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081062 45030

Total SubFunção: 10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08

Preservação  e Conservação  AmbientalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

541

15.000,002 021401 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,122091 35030
7.000,002 021401 1 00 71.400,00 7.282,80 7.428,462091 45030

10.000,002 021401 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,082122 35030

Total SubFunção: 32.000,00 96.900,00 33.292,80 33.958,66

Total Função: 42.000,00 107.100,00 43.696,80 44.570,74

Função: Agricultura20
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Função: Agricultura20

AbastecimentoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

605

38.000,002 021101 1 00 38.760,00 39.535,20 40.325,901016 45010
30.000,002 021101 1 24 30.600,00 31.212,00 31.836,241016 45010
32.000,002 021101 3 24 32.640,00 33.292,80 33.958,661019 45010
15.000,002 021101 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,121019 45010
30.000,002 021101 3 24 30.600,00 31.212,00 31.836,241016 45010
15.000,002 021101 1 24 15.300,00 15.606,00 15.918,121019 45010

Total SubFunção: 160.000,00 163.200,00 166.464,00 169.793,28

Total Função: 160.000,00 163.200,00 166.464,00 169.793,28

Função: Comércio e Serviços23

TurismoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

695

50.000,002 021101 1 00 51.000,00 52.020,00 53.060,402025 35020

Total SubFunção: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Total Função: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Função: Energia25

Conservação de EnergiaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

751

35.000,002 021003 1 17 35.700,00 36.414,00 37.142,282019 34020
20.000,002 021003 1 501 20.400,00 20.808,00 21.224,161048 34020

Total SubFunção: 55.000,00 56.100,00 57.222,00 58.366,44

Energia ElétricaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

752

36.000,002 021003 1 00 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 34020
36.000,002 021003 3 24 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 44020
36.000,002 021003 1 16 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 34020
20.000,002 021003 1 00 20.400,00 20.808,00 21.224,161011 44020

Total SubFunção: 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63

Total Função: 183.000,00 186.660,00 190.393,20 194.201,07

Função: Transporte26

Transporte RodoviárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

782

10.000,002 021003 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,801018 44050
40.000,002 021004 1 30 40.800,00 41.616,00 42.448,321012 44050

0,002 021002 1 23 0,00 5.000,00 5.000,001018 44050
50.000,002 021003 1 00 51.000,00 52.020,00 53.060,401013 44040
25.000,002 021003 1 00 25.500,00 36.010,00 26.530,202021 34040
30.000,002 021003 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,242020 34040

0,002 021004 1 30 0,00 220.000,00 220.000,002029 44050
960.000,002 021004 1 30 979.200,00 998.784,00 1.018.759,682029 34050

Total SubFunção: 1.115.000,00 1.137.300,00 1.395.046,00 1.408.247,64

Total Função: 1.115.000,00 1.137.300,00 1.395.046,00 1.408.247,64

Fiorilli SC Ltda - Software 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo V - Síntese das Ações por Função e SubFunção - (PPA Inicial)

Page 9 of 9

Lei: 763, Data: 16/12/2021

Função: Desporto e Lazer27

Desporto ComunitárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

812

200.000,002 021302 1 00 204.000,00 208.080,00 212.241,602095 39020
7.000,002 021302 1 00 7.140,00 7.282,80 7.428,461056 49020

28.000,002 021302 1 00 28.560,00 29.131,20 29.713,822095 49020
20.000,002 021302 1 00 22.440,00 22.888,80 23.346,581055 49010

5.000,002 021302 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041085 49010
6.000,002 021302 1 00 6.120,00 6.242,40 6.367,252102 39010
9.000,002 021302 1 00 9.180,00 9.363,60 9.550,872101 39010

10.000,002 021302 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081073 49010
8.000,002 021302 1 00 8.160,00 8.323,20 8.489,662110 39010

Total SubFunção: 293.000,00 300.900,00 306.918,00 313.056,36

LazerSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

813

5.000,002 021302 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041091 49010

Total SubFunção: 5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04

Total Função: 298.000,00 306.000,00 312.120,00 318.362,40

Função: Encargos Especiais28

Serviço da Dívida InternaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

843

220.000,002 020801 1 00 224.400,00 228.888,00 233.465,762014 43120
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002014 33120
0,002 020801 3 37 0,00 0,00 0,002014 43120

Total SubFunção: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76

Total Função: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76

Função: Reserva de Contingência99

Reserva de ContingênciaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

999

320.000,003 020780 1 50 326.400,00 332.928,00 339.586,562043 99300
174.100,002 020999 1 50 177.585,00 181.133,64 184.756,319999 99999

0,002 909999 1 00 0,00 0,00 0,009999 99999

Total SubFunção: 494.100,00 503.985,00 514.061,64 524.342,87

Total Função: 494.100,00 503.985,00 514.061,64 524.342,87

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

Fiorilli SC Ltda - Software 
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§ 3º - A participação dos representes do Comitê Gestor será considerada
prestação de serviços públicos relevante, não remunerada.

§ 4º - O Comitê Gestor Municipal Intersetorial será Coordenado pela Sra.
Ana Paula da Costa Fernandes, representante da Secretaria Municipal
de Assistencia Social, que prestará o apoio administrativo e disponibilizará
os meios necessários à execução de suas atividades.

Art. 5º - São atribuições do Comitê Gestor Municipal Intersetorial de Polí-
ticas Públicas para a Primeira Infância:

I – articular ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integradas
da criança na primeira infância;

II – acompanhar a execução de politicas públicas voltadas à primeira in-
fância;

III – atuar em regime de colaboração com os Municípios para o pleno aten-
dimento dos direitos da criança na primeira infância; e

IV promover o desenvolvimento integral, a prevenção e a proteção contra
toda forma de violência contra a criança na primeira infância.

Parágrafo único - Para execução do Programa Primeira Infância poderá
ser firmada parcerias com órgãos e entidades públicas, privadas e/ou não
governamental.

Art. 6º - O funcionamento do Comitê Intersetorial de Políticas Públicas pa-
ra a Primeira Infância será disciplinado pelo seu Regimento Interno.

Parágrafo Único – Não havendo o Regimento Interno, o mesmo deverá ser
instituído e aprovado em ato da Secretaria Municipal de Assistência Social
no prazo de sessenta dias, contados da data de sua constituição.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 20 de Julho de 2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIENCIA PUBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PPA 2022/
2025

O Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, atendendo
o disposto no Art. 48 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000
e da Lei Federal n.º 10.257, de 10 julho de 2001, e no uso das atribuições
que lhe são conferida por lei, CONVOCA a população e segmentos orga-
nizados do Município de Ponte Branca para participar da AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA a ser realizada no dia 27 do mês de Julho de 2021 as 14:30 horas,
no Paço Municipal.

Informamos que o objeto desta audiência é ouvir as demandas da popula-
ção do município com a finalidade de elaborarmos o PPA (Plano Plurianu-
al) para o Quadriênio de 2022 a 2025.

Adotando as medidas de segurança em decorrência da COVID-19, o uso
da máscara será obrigatório aos presentes e a capacidade do Paço Muni-
cipal, será limitada afim de mantermos o distanciamento social.

A participação popular por meio eletrônico ocorrerá através envio de su-
gestões, pleitos, opiniões, prioridades, ações de governo e demandas
sociais, via correio eletrônico planejamento@prefeituradepontebranca-mt.
com.br a partir do dia 20 de julho 2021 até o dia 26 de julho de 2021, onde
os cidadãos poderão apresentar propostas que contribuam para o desen-
volvimento sócio econômico do município, ainda, sugerir ações que podem
aperfeiçoar os programas e a atuação da administração pública municipal.

Ponte Branca – MT, 20 de Julho de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO N.° 060/2021, DE 19 DE JULHO DE 2021.

DECRETO N.° 060/2021, de 19 de Julho de 2021.

Designa as membros para comporem o Conselho Municipal de Politica
Cultural do Municipio, e dâ outras providancias.

CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte Branca, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de confomidade
com a Lei Municipal n°.732/2021, de 16 de Abril de 2021 e demais Iegisla-
ções vigente, DECRETA:

Art. 1° - Ficam pelo presente Decreto, designados os membros para com-
porem a Conselho Municipal de Politica Cultural do Municipio de Ponte
Branca serâ composto por 06 (dez) membros. sendo eles representantes
do poder publico e da sociedade civil, da seguinte:

03 (três) conselheiros representantes do poder publico municipal sendo:

- Ladislau Honorio Martins - Titular

- Fabio Nicodemos Domingues Moura – Suplente

- Emilia Rodrigues de Freitas – Titular

- Lais Nogueira de Rezende — Suplente

- Marcia Monteiro da SIlva — Titular

- Gladiston Cley Nogueira— Suplente I - 03 (três) conselheiros represan-
tantes da sociedade civil, e seu respectivos suplente

- Titular: Marcus Vinicius Parreira Amaral

- - Suplente: Nei Ronan da silva - - Titular: Elma Parreira de Jesus - - Su-
plente: leonardo Aguiar Carvalho Rodrigues - - Titular:Rodrigo Moreira e
Silva de Pinho - - Suplente:Daniel Batista Moreira -

Art. 2° - O serviço do Conselho seré considerado de caráter relevante, nâo
se Ihe atribuindo qualquer remuneração e nem caracterizando qualquer
vincuio de emprego para fins objeto, entre Municipio de Ponte Branca e
seus membros.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Ponte Branca/MT, 19 de Julho de 2021 Clenei
Parreira da Silva. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO: FINDOU O PRAZO DE MANIFESTAÇÃO DOS

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

AVISO:

O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS RELACIONADOS
DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – 02, PUBLICADOS NO
DIÁRIO OFICIAL N°28.022 DATA 17 DE JUNHO 2021. TINHA UM PRA-
ZO DE 30 DIAS CONFORME O EDITAL ACIMA MENCIONADO, NO DIA
17 DE JULHO DE 2021, FOI O ÚLTIMO DIA PARA AS PARTES SE MA-
NIFESTAREM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO

06/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 06/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA DE-
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06/2021. “SISTEMA CARONA”
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO.
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O Senhor CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Srª. HAIUME NEVES SAKATA, inscrita no CPF nº
035.557.141-20, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DEPAR-
TAMENTO DE CONTABILIDADE, do Município de Ponte Branca – MT

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação,revogando-se as disposições em contrario.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre – se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca – MT, 02 de Agosto de
2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
ERRATA- EDITAL DE CONVOÇÃO - AUDIENCIA PPA 2022/2025

ERRATA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
PPA 2022/2025

O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - PPA
2022/2025, publicado no dia 20 de julho de 2021, e divulgado no Jor-
nal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM, sob
a Edição de n° 3.775, do dia 21 de julho de 2021, na página 470.

Retifica:

Onde se Lê:

’’a partir do dia 20 de julho 2021 até o dia 26 de julho de 2021.

Leia-se,

’’ a partir do dia 20 de julho 2021 até o dia 22 de agosto de 2021.

Consta informar que no site oficial da prefeitura municipal foi dis-
ponibilizado o link para que a população possa dar sugestões e
opiniões para elaboração do Plano Plurianualhttps://www.
prefeituradepontebranca-mt.com.br/plano-plurianual-quadrienio-
ppa-2022-2025, consulta pública.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2021

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO–MT

DETENTORA: O. L. CESCON-ME, CNPJ 04.746.377/0001-45

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM SERVIÇOS DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Aos 26 dias do mês julho de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, à Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 444, Centro, foi lavrado
o presente APOSTILAMENTO a Ata n° 04/2021, visando afixação DO AMPARO LEGAL - Com base no Art. 65 Inciso II C/C § 8º da lei geral de
licitações 8.666/ 93 e previsto na Cláusula OITAVA DA REFERIDA ATA DE RGISTRO DE PREÇO constantes nos autos do processo identificado no
preâmbulo, e parecer favorável emitido pela procuradoria jurídica desta prefeitura e considerando-se as disposições para aplicação de reajuste a seguir:

ITEM COD DESCRIÇÃO UND VALOR ATU-
AL

VALOR R$ REAJUS-
TADO

PERCENTUAL DE ACRÉS-
CIMO

1 88316 SERVENTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTA-
RES DIÁRIA R$ 197.

100,00 49.275,00 25%

2 88239 SERVENTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLE-
MENTARES DIÁRIA R$ 53.

500,00 13.375,00 25%

3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES DIÁRIA R$ 215.
520,00 53.880,00 25%

4 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES DIÁRIA R$ 49.
350,00 12.267,00 25%

5 88262 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES DIÁRIA R$ 67.
000,00 16.750,00 25%

6 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES DIÁRIA R$ 150.
370,00 37.592,50 25%

PORTO ESPERIDIÃO – MT, 26 DE JULHO DE 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

O MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, PESSOA JURIDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, NESTE E ATO REPRESENTADO PELO
EXMO. PREFEITO SRº MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, NO USO DE SU-
AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE:

ORDEM DE SERVIÇO

I – FICA AUTORIZADA A EMPRESA:

M. DAS G. PASSOS EIRELI – ATALAIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇO
CNPJ: 24.751.780/0001-70, Endereço Av. Airton sena da silva, 998,

Bairro: maracanã Cep: 78390.000, Barra do Bugre-MT. Neste ato re-
presentado pelo senhor WESLEY PASSOS RIGOLEI, Portador do RG:
41.087.082/1 e CPF:333.400.858-46.

Referente ao contrato 23/2021, Oriundo da TOMADA DE PREÇO 06/
2021, com fulcro na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

II - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO JAURU.

III – A presente Ordem de Serviço tem caráter legal e imediato, conforme
previsto na lei 8.666/93 em seu Art. 62.
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Parágrafo Único - Em casos de profissionais da educação que fizerem par-
te do grupo de risco, e que demonstrem documentalmente que possuem
comorbidades, cardiopatias, doenças pulmonares crônicas, diabetes, do-
enças imunossupressoras ou oncológicas, pessoas com mais de 60 anos,
lactantes e gestantes, desde que recomendado expressamente por profis-
sional médico o seu afastamento, poderão exercer suas atividades de for-
ma remota.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 12 de Agosto de 2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PPA 2022/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

2° AUDIÊNCIA PÚBLICA PPA 2022/2025

O Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, Sr. Clenei
Parreira da Silva, atendendo o disposto na Constituição Federal, do Art.
48 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000 e da Lei Federal
n.º 10.257, de 10 julho de 2001, torna público que fará realizar, na data,
no horário e local abaixo especificado, 2º AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se
realizará dia 19 de Agosto de 2021, às 16:00 horas, no Plenário da Câ-
mara Municipal de Ponte Branca, com todas as medidas de segurança em
decorrência da Covid-19, sendo: uso obrigatório de máscara, distanci-
amento, utilização de álcool e álcool em gel, monitoramento sobre
aglomeração, temperatura, dentre outras medidas de higiene.

Pauta:

OUVIR AS DEMANDAS DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO COM A FI-
NALIDADE DE ELABORARMOS O PPA (PLANO PLURIANUAL) PARA
O QUADRIÊNIO DE 2022 A 2025. A participação popular também se
dará por meio consulta pública virtual, através do link https://www.
prefeituradepontebranca-mt.com.br/plan...e envio de sugestões, pleitos,
opiniões, prioridades, ações de governo e demandas sociais, via correio
eletrônico planejamento@prefeituradepontebranca-mt.com.bra partir do
dia 20 de julho 2021 até o dia 27 de agosto de 2021.

Ponte Branca – MT, em 12 de Agosto de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO QUARTO ADITIVO ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE

EMFERMAGEM

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO Nº 001/2020

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 001/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: LECY MARIA DOMINGES NOLASCO

CARGO: TECNICA EM ENFERMAGEM

VALOR: R$ 4.610,32 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E
TRINTA DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2021

VIGENCIA:07/08/2021 à 07/10/2021

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO Nº 001/2021

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 001/2021

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: AUREA SOUSA DA SILVA

CARGO: ENFERMEIRA PADRÃO

VALOR: R$ 8.801,52 (OITO MIL OITOCENTOS E UM REAIS E CIN-
QUENTA DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2021

VIGENCIA:25/07/2021 à 25/09/2021

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO Nº 002/2020

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 002/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: MARIA SILVANY OLIVEIRA CAMPOS

CARGO: TECNICA EM ENFERMAGEM

VALOR: R$ 4.610,32 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E
TRINTA DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2021

VIGENCIA:07/08/2021 à 07/10/2021

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO Nº 003/2020

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 003/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: VALDETE DE JESUS OLIVEIRA

CARGO: TECNICA EM ENFERMAGEM

VALOR: R$ 4.610,32 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E
TRINTA DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2021

VIGENCIA:07/08/2021 à 07/10/2021

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO Nº 004/2020

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 004/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: EUNILDE FERREIRA DA SILVA

CARGO: TECNICA EM ENFERMAGEM

VALOR: R$ 4.610,32 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E
TRINTA DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2021

VIGENCIA:07/08/2021 à 07/10/2021

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO Nº 005/2020

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 005/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT
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2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Anexo I - Evolução da Receita 2017/2025 (Consolidado) Lei: 763, Data: 16/12/2021

Código Descrição Fonte Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RECEITAS CORRENTES 21.996.636,39 18.447.296,89 16.006.735,99 14.265.102,49 21.931.571,2520.867.550,00 24.878.880,41 23.623.661,3813.045.344,081000.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 950.838,41 774.106,31 665.182,09 602.874,29 1.397.905,841.343.602,99 4.740.495,91 1.425.863,93573.428,741100.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTOS 895.235,77 720.864,26 613.515,44 551.972,84 1.268.051,501.218.791,06 4.613.187,74 1.293.412,51522.440,461110.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 163.833,98 125.625,94 97.663,35 77.422,16 605.029,72581.535,68 593.166,39 617.130,3163.064,901112.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA160.263,18 121.386,33 92.629,66 71.445,66 106.055,33101.937,07 103.975,81 108.176,4355.969,001112.50.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL156.107,99 117.065,38 87.787,33 65.831,72 76.159,5673.202,19 74.666,23 77.682,7549.367,211112.50.0.1.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA854,03 401,48 188,74 88,73 1.099,651.056,95 1.078,09 1.121,6441,711112.50.0.2.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA2.649,32 3.145,54 3.734,70 4.434,21 24.687,5623.728,91 24.203,49 25.181,315.264,741112.50.0.3.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA651,84 773,93 918,89 1.091,00 4.108,563.949,02 4.028,00 4.190,731.295,341112.50.0.4.00.00.00.00 001

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS3.570,80 4.239,61 5.033,69 5.976,50 498.974,39479.598,61 489.190,58 508.953,887.095,901112.53.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL3.570,80 4.239,61 5.033,69 5.976,50 496.373,39477.098,61 486.640,58 506.300,867.095,901112.53.0.1.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE0,00 0,00 0,00 0,00 2.601,002.500,00 2.550,00 2.653,020,001112.53.0.2.00.00.00.00 5001

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA259.860,61 273.321,52 288.244,48 304.806,37 219.444,71210.923,40 215.141,87 223.833,60323.205,611113.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 259.860,61 273.321,52 288.244,48 304.806,37 219.444,71210.923,40 215.141,87 223.833,60323.205,611113.03.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO158.159,86 170.602,38 184.496,53 200.019,01 209.040,71200.923,40 204.941,87 213.221,52217.368,101113.03.1.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL54.735,91 55.283,27 55.836,10 56.394,46 71.319,4268.550,00 69.921,00 72.745,8156.958,401113.03.1.1.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL2.458,30 2.482,89 2.507,72 2.532,80 137.721,29132.373,40 135.020,87 140.475,712.558,131113.03.1.1.00.00.00.00 021

IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS96.799,66 108.628,57 121.902,98 136.799,52 0,000,00 0,00 0,00153.516,421113.03.1.1.01.00.00.00 001

IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS4.165,99 4.207,65 4.249,73 4.292,23 0,000,00 0,00 0,004.335,151113.03.1.1.01.00.00.00 021

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS101.700,75 102.719,14 103.747,95 104.787,36 10.404,0010.000,00 10.200,00 10.612,08105.837,511113.03.4.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL97.641,73 98.618,15 99.604,33 100.600,37 10.404,0010.000,00 10.200,00 10.612,08101.606,371113.03.4.1.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL2.024,80 2.045,05 2.065,50 2.086,16 0,000,00 0,00 0,002.107,021113.03.4.1.00.00.00.00 011

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO1.470,46 1.485,17 1.500,02 1.515,02 0,000,00 0,00 0,001.530,171113.03.4.1.01.00.00.00 001

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO347,55 351,03 354,54 358,09 0,000,00 0,00 0,00361,671113.03.4.1.01.00.00.00 011

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO208,53 210,62 212,73 214,86 0,000,00 0,00 0,00217,011113.03.4.1.01.00.00.00 021

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER LEGISLATIVO7,68 9,12 10,83 12,86 0,000,00 0,00 0,0015,271113.03.4.1.02.00.00.00 001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS442.035,32 287.057,74 186.415,30 121.058,10 386.030,11371.019,64 3.748.460,89 393.750,7178.615,131114.00.0.0.00.00.00.00

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 442.035,32 287.057,74 186.415,30 121.058,10 386.030,11371.019,64 3.748.460,89 393.750,7178.615,131114.51.0.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN442.035,32 287.057,74 186.415,30 121.058,10 386.030,11371.019,64 3.748.460,89 393.750,7178.615,131114.51.1.0.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL442.035,32 287.057,74 186.415,30 121.058,10 381.629,43366.810,29 3.744.146,50 389.262,0178.615,131114.51.1.1.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS0,00 0,00 0,00 0,00 13,2412,48 12,98 13,510,001114.51.1.2.00.00.00.00 5001

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DíVIDA ATIVA0,00 0,00 0,00 0,00 3.315,703.186,95 3.250,69 3.382,020,001114.51.1.3.00.00.00.00 001

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS0,00 0,00 0,00 0,00 1.071,741.009,92 1.050,72 1.093,170,001114.51.1.4.00.00.00.00 5001

OUTROS IMPOSTOS 29.505,86 34.859,06 41.192,31 48.686,21 57.546,9655.312,34 56.418,59 58.697,8957.554,821119.00.0.0.00.00.00.00

OUTROS IMPOSTOS 29.505,86 34.859,06 41.192,31 48.686,21 57.546,9655.312,34 56.418,59 58.697,8957.554,821119.99.0.0.00.00.00.00

OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL 25.755,25 30.579,21 36.306,70 43.106,94 51.801,6549.790,13 50.785,93 52.837,6851.180,871119.99.0.1.00.00.00.00 001

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 3.050,22 3.448,28 3.898,28 4.407,01 43,9242,21 43,05 44,794.982,121119.99.0.2.00.00.00.00 001

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 596,35 708,04 840,66 998,12 4.887,544.697,75 4.791,71 4.985,291.185,071119.99.0.3.00.00.00.00 001

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA104,04 123,53 146,67 174,14 813,85782,25 797,90 830,13206,761119.99.0.4.00.00.00.00 001

TAXAS 12.235,84 14.172,90 16.469,25 19.192,11 124.652,34119.811,93 122.208,17 127.145,3822.421,341120.00.0.0.00.00.00.00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.055,94 2.086,31 2.118,84 2.153,87 66.504,3863.921,93 65.200,37 67.834,462.191,841121.00.0.0.00.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 2.055,94 2.086,31 2.118,84 2.153,87 66.504,3863.921,93 65.200,37 67.834,462.191,841121.01.0.0.00.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL0,00 0,00 0,00 0,00 62.602,8860.171,93 61.375,37 63.854,930,001121.01.0.1.00.00.00.00 001

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,401.000,00 1.020,00 1.061,210,001121.01.0.2.00.00.00.00 5001

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,401.000,00 1.020,00 1.061,210,001121.01.0.3.00.00.00.00 5001

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS0,00 0,00 0,00 0,00 1.820,701.750,00 1.785,00 1.857,110,001121.01.0.4.00.00.00.00 5001

1.184,49 1.196,33 1.208,29 1.220,37 0,000,00 0,00 0,001.232,571121.01.1.1.00.00.00.00 011

710,65 717,75 724,93 732,18 0,000,00 0,00 0,00739,501121.01.1.1.00.00.00.00 021

55,39 65,76 78,08 92,70 0,000,00 0,00 0,00110,061121.01.1.2.00.00.00.00 001

1,55 1,57 1,59 1,61 0,000,00 0,00 0,001,631121.01.1.2.00.00.00.00 011

0,93 0,94 0,95 0,96 0,000,00 0,00 0,000,971121.01.1.2.00.00.00.00 021

102,93 103,96 105,00 106,05 0,000,00 0,00 0,00107,111121.01.1.3.00.00.00.00 001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 10.179,90 12.086,59 14.350,41 17.038,24 58.147,9655.890,00 57.007,80 59.310,9220.229,501122.00.0.0.00.00.00.00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 10.179,90 12.086,59 14.350,41 17.038,24 58.147,9655.890,00 57.007,80 59.310,9220.229,501122.01.0.0.00.00.00.00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL10.179,90 12.086,59 14.350,41 17.038,24 58.147,9655.890,00 57.007,80 59.310,9220.229,501122.01.0.1.00.00.00.00 001

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 43.366,80 39.069,15 35.197,40 31.709,34 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,0428.566,941130.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 43.366,80 39.069,15 35.197,40 31.709,34 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,0428.566,941131.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE43.366,80 39.069,15 35.197,40 31.709,34 0,000,00 0,00 0,0028.566,941131.51.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - PRINCIPAL43.366,80 39.069,15 35.197,40 31.709,34 0,000,00 0,00 0,0028.566,941131.51.0.1.00.00.00.00 171

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,040,001131.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,040,001131.99.0.1.00.00.00.00 5001

CONTRIBUIÇÕES 443.803,40 450.037,68 456.360,16 462.772,12 551.828,16530.400,00 541.008,00 562.864,72469.274,801200.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 408.237,68 414.116,30 420.079,57 426.128,72 531.020,16510.400,00 520.608,00 541.640,56432.264,971210.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL408.237,68 414.116,30 420.079,57 426.128,72 531.020,16510.400,00 520.608,00 541.640,56432.264,971215.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 408.237,68 414.116,30 420.079,57 426.128,72 531.020,16510.400,00 520.608,00 541.640,56432.264,971215.01.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 408.237,68 414.116,30 420.079,57 426.128,72 531.020,16510.400,00 520.608,00 541.640,56432.264,971215.01.1.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL408.237,68 414.116,30 420.079,57 426.128,72 531.020,16510.400,00 520.608,00 541.640,56432.264,971215.01.1.1.00.00.00.00 501

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA35.565,72 35.921,38 36.280,59 36.643,40 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,1637.009,831240.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA35.565,72 35.921,38 36.280,59 36.643,40 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,1637.009,831241.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA35.565,72 35.921,38 36.280,59 36.643,40 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,1637.009,831241.50.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL35.565,72 35.921,38 36.280,59 36.643,40 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,1637.009,831241.50.0.1.00.00.00.00 171

RECEITA PATRIMONIAL 501.901,74 146.548,27 62.688,76 36.321,28 126.924,86121.996,21 124.436,13 129.463,3625.013,131300.00.0.0.00.00.00.00

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO28.155,42 24.633,17 21.551,56 18.855,46 0,000,00 0,00 0,0016.496,641310.00.0.0.00.00.00.00

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO28.155,42 24.633,17 21.551,56 18.855,46 0,000,00 0,00 0,0016.496,641311.00.0.0.00.00.00.00

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 28.155,42 24.633,17 21.551,56 18.855,46 0,000,00 0,00 0,0016.496,641311.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 28.155,42 24.633,17 21.551,56 18.855,46 0,000,00 0,00 0,0016.496,641311.99.0.1.00.00.00.00 001

VALORES MOBILIÁRIOS 473.746,32 121.915,10 41.137,20 17.465,82 126.924,86121.996,21 124.436,13 129.463,368.516,491320.00.0.0.00.00.00.00

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 473.746,32 121.915,10 41.137,20 17.465,82 126.924,86121.996,21 124.436,13 129.463,368.516,491321.00.0.0.00.00.00.00

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



RUA

03503638/0001-33

Page 4 of 12

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Anexo I - Evolução da Receita 2017/2025 (Consolidado) Lei: 763, Data: 16/12/2021

Código Descrição Fonte Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 213,27 253,22 300,65 356,96 72.824,0669.996,21 71.396,13 74.280,54423,821321.01.0.0.00.00.00.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 73,49 87,26 103,60 123,00 72.824,0669.996,21 71.396,13 74.280,54146,041321.01.0.1.00.00.00.00 021

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 76,62 90,97 108,01 128,24 0,000,00 0,00 0,00152,261321.01.0.1.00.00.00.00 181

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 63,16 74,99 89,04 105,72 0,000,00 0,00 0,00125,521321.01.0.1.00.00.00.00 291

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 111.702,56 57.292,24 29.385,19 15.071,66 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,407.730,251321.02.0.0.00.00.00.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL111.702,56 57.292,24 29.385,19 15.071,66 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,407.730,251321.02.0.1.00.00.00.00 001

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS361.830,49 64.369,64 11.451,36 2.037,20 2.080,802.000,00 2.040,00 2.122,42362,421321.04.0.0.00.00.00.00

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL361.830,49 64.369,64 11.451,36 2.037,20 2.080,802.000,00 2.040,00 2.122,42362,421321.04.0.1.00.00.00.00 501

RECEITA DE SERVIÇOS 647.260,57 648.502,50 649.791,37 651.127,42 381.603,39366.785,27 374.120,98 389.235,46652.510,901600.00.0.0.00.00.00.00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 315.101,22 313.021,55 310.955,61 308.903,30 329.583,39316.785,27 323.120,98 336.175,06306.864,541610.00.0.0.00.00.00.00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 315.101,22 313.021,55 310.955,61 308.903,30 329.583,39316.785,27 323.120,98 336.175,06306.864,541611.00.0.0.00.00.00.00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 315.101,22 313.021,55 310.955,61 308.903,30 329.583,39316.785,27 323.120,98 336.175,06306.864,541611.01.0.0.00.00.00.00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL315.101,22 313.021,55 310.955,61 308.903,30 329.583,39316.785,27 323.120,98 336.175,06306.864,541611.01.0.1.00.00.00.00 001

OUTROS SERVIÇOS 332.159,35 335.480,95 338.835,76 342.224,12 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,40345.646,361690.00.0.0.00.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS 332.159,35 335.480,95 338.835,76 342.224,12 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,40345.646,361699.00.0.0.00.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS 332.159,35 335.480,95 338.835,76 342.224,12 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,40345.646,361699.99.0.0.00.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 332.159,35 335.480,95 338.835,76 342.224,12 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,40345.646,361699.99.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.141.028,13 16.123.798,73 13.875.098,22 12.220.333,37 19.403.394,1218.437.565,53 19.030.275,39 21.044.920,7311.038.697,791700.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES13.687.019,67 11.194.398,83 9.375.195,17 8.068.806,63 11.689.936,4411.236.001,96 11.460.722,00 13.184.450,677.165.468,841710.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO11.204.520,24 8.611.777,61 6.619.594,71 5.088.706,38 10.156.216,269.761.838,00 9.957.074,76 10.359.340,583.912.185,861711.00.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10.900.652,02 8.391.351,23 6.459.696,97 4.972.716,04 9.963.534,189.576.638,00 9.768.170,76 10.162.804,863.828.045,851711.51.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL10.900.652,02 8.391.351,23 6.459.696,97 4.972.716,04 9.030.672,008.680.000,00 8.853.600,00 9.211.285,443.828.045,851711.51.1.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL10.900.581,83 8.391.267,89 6.459.598,02 4.972.598,56 1.573.605,001.512.500,00 1.542.750,00 1.605.077,103.827.906,371711.51.1.1.00.00.00.00 001

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL70,19 83,34 98,95 117,48 0,000,00 0,00 0,00139,481711.51.1.1.00.00.00.00 151

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA ME0,00 0,00 0,00 0,00 1.942.947,001.867.500,00 1.904.850,00 1.981.805,940,001711.51.1.1.00.00.00.00 5001

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA ME0,00 0,00 0,00 0,00 5.514.120,005.300.000,00 5.406.000,00 5.624.402,400,001711.51.1.1.00.00.00.01 5001
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COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO0,00 0,00 0,00 0,00 466.431,09448.319,00 457.285,38 475.759,710,001711.51.2.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA0,00 0,00 0,00 0,00 466.431,09448.319,00 457.285,38 475.759,710,001711.51.2.1.00.00.00.00 5001

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO0,00 0,00 0,00 0,00 466.431,09448.319,00 457.285,38 475.759,710,001711.51.3.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA0,00 0,00 0,00 0,00 466.431,09448.319,00 457.285,38 475.759,710,001711.51.3.1.00.00.00.00 5001

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL303.867,42 220.425,43 159.896,61 115.989,00 192.682,08185.200,00 188.904,00 196.535,7284.138,421711.52.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL303.867,42 220.425,43 159.896,61 115.989,00 192.682,08185.200,00 188.904,00 196.535,7284.138,421711.52.0.1.00.00.00.00 001

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO0,80 0,95 1,13 1,34 0,000,00 0,00 0,001,591711.54.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL0,80 0,95 1,13 1,34 0,000,00 0,00 0,001,591711.54.0.1.00.00.00.00 161

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS130.256,89 125.268,05 120.470,28 115.856,27 186.847,52179.592,00 183.183,84 190.584,47111.418,971712.00.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO130.256,89 125.268,05 120.470,28 115.856,27 186.847,52179.592,00 183.183,84 190.584,47111.418,971712.52.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP130.256,89 125.268,05 120.470,28 115.856,27 186.847,52179.592,00 183.183,84 190.584,47111.418,971712.52.4.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL130.256,89 125.268,05 120.470,28 115.856,27 186.847,52179.592,00 183.183,84 190.584,47111.418,971712.52.4.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 915.033,14 976.181,86 1.047.681,37 1.131.459,33 839.190,75806.603,96 822.736,04 855.974,571.229.804,381713.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE915.033,14 976.181,86 1.047.681,37 1.131.459,33 839.190,75806.603,96 822.736,04 855.974,571.229.804,381713.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA915.033,14 976.181,86 1.047.681,37 1.131.459,33 260.659,89250.538,15 255.548,91 265.873,091.229.804,381713.50.1.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL456.152,39 460.713,92 465.321,06 469.974,27 0,000,00 0,00 0,00474.674,011713.50.1.1.00.00.00.00 141

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL165.601,65 167.257,66 168.930,24 170.619,54 0,000,00 0,00 0,00172.325,741713.50.1.1.00.00.00.00 291

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES0,00 0,00 0,00 0,00 12.228,8211.753,96 11.989,04 12.473,400,001713.50.1.1.00.00.00.00 5001

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENINETES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE.  293.279,10 348.210,28 413.430,07 490.865,52 248.431,07238.784,19 243.559,87 253.399,69582.804,631713.50.1.1.00.00.00.01 461

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE0,00 0,00 0,00 0,00 134.215,43129.003,68 131.583,75 136.899,740,001713.50.3.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES0,00 0,00 0,00 0,00 134.215,43129.003,68 131.583,75 136.899,740,001713.50.3.1.00.00.00.00 6001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA0,00 0,00 0,00 0,00 11.167,4010.733,76 10.948,44 11.390,750,001713.50.4.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES0,00 0,00 0,00 0,00 11.167,4010.733,76 10.948,44 11.390,750,001713.50.4.1.00.00.00.00 6001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – GESTÃO DO SUS0,00 0,00 0,00 0,00 394.500,45379.181,52 386.765,15 402.390,460,001713.50.5.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES0,00 0,00 0,00 0,00 394.500,45379.181,52 386.765,15 402.390,460,001713.50.5.1.00.00.00.00 6001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – OUTROS PROGRAMAS0,00 0,00 0,00 0,00 38.647,5837.146,85 37.889,79 39.420,530,001713.50.9.0.00.00.00.00
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES0,00 0,00 0,00 0,00 38.647,5837.146,85 37.889,79 39.420,530,001713.50.9.1.00.00.00.00 6001

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE  132.981,71 127.648,43 123.194,78 119.452,65 103.694,5999.668,00 101.661,36 1.366.483,99116.288,411714.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 75.534,43 73.571,56 71.687,73 69.880,15 52.714,9950.668,00 51.681,36 53.769,2968.146,131714.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL16.825,64 16.993,90 17.163,84 17.335,48 0,000,00 0,00 0,0017.508,831714.50.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL58.708,79 56.577,66 54.523,89 52.544,67 52.714,9950.668,00 51.681,36 53.769,2950.637,301714.50.0.1.00.00.00.00 151

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE17.767,77 18.007,64 18.250,74 18.497,12 2.601,002.500,00 2.550,00 2.653,0218.746,831714.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - PRINCIPAL17.767,77 18.007,64 18.250,74 18.497,12 2.601,002.500,00 2.550,00 2.653,0218.746,831714.51.0.1.00.00.00.00 151

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE21.158,37 21.369,96 21.583,66 21.799,50 20.287,8019.500,00 19.890,00 20.693,5622.017,501714.52.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL21.158,37 21.369,96 21.583,66 21.799,50 20.287,8019.500,00 19.890,00 20.693,5622.017,501714.52.0.1.00.00.00.00 151

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNATE18.381,10 14.557,83 11.529,80 9.131,60 12.484,8012.000,00 12.240,00 1.273.450,007.232,231714.53.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNATE - PRINCIPAL18.381,10 14.557,83 11.529,80 9.131,60 12.484,8012.000,00 12.240,00 1.273.450,007.232,231714.53.0.1.00.00.00.00 151

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE140,04 141,44 142,85 144,28 15.606,0015.000,00 15.300,00 15.918,12145,721714.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL140,04 141,44 142,85 144,28 15.606,0015.000,00 15.300,00 15.918,12145,721714.99.0.1.00.00.00.00 151

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 417.225,96 421.398,22 425.612,20 429.868,32 166.151,88159.700,00 162.894,00 169.474,92434.167,001716.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS417.225,96 421.398,22 425.612,20 429.868,32 166.151,88159.700,00 162.894,00 169.474,92434.167,001716.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL417.225,96 421.398,22 425.612,20 429.868,32 166.151,88159.700,00 162.894,00 169.474,92434.167,001716.50.0.1.00.00.00.00 291

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES668.299,86 711.235,78 815.544,06 958.134,93 72.828,0070.000,00 71.400,00 74.284,561.134.022,181717.00.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES668.299,86 711.235,78 815.544,06 958.134,93 72.828,0070.000,00 71.400,00 74.284,561.134.022,181717.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL569.907,12 676.650,73 803.387,41 953.861,87 72.828,0070.000,00 71.400,00 74.284,561.132.520,201717.99.0.1.00.00.00.00 001

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL98.392,74 34.585,05 12.156,65 4.273,06 0,000,00 0,00 0,001.501,981717.99.0.1.00.00.00.00 241

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO218.701,87 220.888,88 223.097,77 225.328,75 165.007,44158.600,00 161.772,00 168.307,58227.582,041719.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/9615.392,72 15.546,64 15.702,11 15.859,13 8.323,208.000,00 8.160,00 8.489,6616.017,721719.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL15.392,72 15.546,64 15.702,11 15.859,13 8.323,208.000,00 8.160,00 8.489,6616.017,721719.51.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/20200,00 0,00 0,00 0,00 156.684,24150.600,00 153.612,00 159.817,920,001719.58.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº0,00 0,00 0,00 0,00 156.684,24150.600,00 153.612,00 159.817,920,001719.58.0.1.00.00.00.00 5001

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES203.309,15 205.342,24 207.395,66 209.469,62 0,000,00 0,00 0,00211.564,321719.99.0.0.00.00.00.00
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL203.309,15 205.342,24 207.395,66 209.469,62 0,000,00 0,00 0,00211.564,321719.99.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES4.336.487,66 3.793.965,86 3.343.342,66 2.970.027,38 6.343.250,885.884.563,57 6.226.213,39 6.462.859,122.662.266,221720.00.0.0.00.00.00.00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL3.550.096,42 2.994.393,38 2.527.968,06 2.135.794,25 4.436.071,644.263.813,57 4.349.089,84 4.524.793,071.805.599,431721.00.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO ICMS 3.455.147,28 2.919.599,45 2.467.061,54 2.084.667,00 4.337.233,644.168.813,57 4.252.189,84 4.423.978,311.761.543,621721.50.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 3.455.147,28 2.919.599,45 2.467.061,54 2.084.667,00 4.337.233,644.168.813,57 4.252.189,84 4.423.978,311.761.543,621721.50.0.1.00.00.00.00 001

COTA-PARTE DO IPVA 46.204,52 43.265,91 40.514,20 37.937,50 78.030,0075.000,00 76.500,00 79.590,6035.524,681721.51.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 46.204,52 43.265,91 40.514,20 37.937,50 78.030,0075.000,00 76.500,00 79.590,6035.524,681721.51.0.1.00.00.00.00 001

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO48.744,62 31.528,02 20.392,32 13.189,75 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,168.531,131721.53.0.0.00.00.00.00

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL48.744,62 31.528,02 20.392,32 13.189,75 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,168.531,131721.53.0.1.00.00.00.00 161

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES424.082,12 428.322,95 432.606,18 436.932,24 437.748,30420.750,00 429.165,00 446.503,27441.301,561724.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO424.082,12 428.322,95 432.606,18 436.932,24 437.748,30420.750,00 429.165,00 446.503,27441.301,561724.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL424.082,12 428.322,95 432.606,18 436.932,24 244.494,00235.000,00 239.700,00 249.383,88441.301,561724.51.0.1.00.00.00.00 221

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM0,00 0,00 0,00 0,00 146.436,30140.750,00 143.565,00 149.365,030,001724.51.0.1.00.00.00.00 6211

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM0,00 0,00 0,00 0,00 46.818,0045.000,00 45.900,00 47.754,360,001724.51.0.1.00.00.00.00 7011

108.212,17 109.294,29 110.387,23 111.491,10 116.018,080,00 114.869,39 117.178,26112.606,011728.03.1.1.00.00.00.00 141

137.721,59 132.474,39 127.427,12 122.572,15 104.932,860,00 109.089,16 100.934,92117.902,151728.03.1.1.00.00.00.00 421

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL116.375,36 129.480,85 144.954,07 163.237,64 1.248.480,001.200.000,00 1.224.000,00 1.273.449,60184.857,071729.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL90,28 91,19 92,10 93,02 78.030,0075.000,00 76.500,00 79.590,6093,951729.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL90,28 91,19 92,10 93,02 0,000,00 0,00 0,0093,951729.51.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL -0,00 0,00 0,00 0,00 78.030,0075.000,00 76.500,00 79.590,600,001729.51.0.1.00.00.00.00 6611

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO116.285,08 129.389,66 144.861,97 163.144,62 0,000,00 0,00 0,00184.763,121729.52.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL48.931,85 49.421,17 49.915,38 50.414,53 0,000,00 0,00 0,0050.918,681729.52.0.1.00.00.00.00 221

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL67.353,23 79.968,49 94.946,59 112.730,09 0,000,00 0,00 0,00133.844,441729.52.0.1.00.00.00.00 241

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 0,00 0,00 0,00 0,00 1.170.450,001.125.000,00 1.147.500,00 1.193.859,000,001729.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL0,00 0,00 0,00 0,00 1.170.450,001.125.000,00 1.147.500,00 1.193.859,000,001729.99.0.1.00.00.00.00 291

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES127.703,97 128.981,01 130.270,82 131.573,53 272.584,80262.000,00 267.240,00 278.036,50132.889,271730.00.0.0.00.00.00.00

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



RUA

03503638/0001-33

Page 8 of 12

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Anexo I - Evolução da Receita 2017/2025 (Consolidado) Lei: 763, Data: 16/12/2021

Código Descrição Fonte Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES127.703,97 128.981,01 130.270,82 131.573,53 272.584,80262.000,00 267.240,00 278.036,50132.889,271732.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS0,00 0,00 0,00 0,00 114.444,00110.000,00 112.200,00 116.732,880,001732.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚN0,00 0,00 0,00 0,00 114.444,00110.000,00 112.200,00 116.732,880,001732.50.0.1.00.00.00.00 6331

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO0,00 0,00 0,00 0,00 158.140,80152.000,00 155.040,00 161.303,620,001732.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROG0,00 0,00 0,00 0,00 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,400,001732.51.0.1.00.00.00.00 5001

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROG0,00 0,00 0,00 0,00 106.120,80102.000,00 104.040,00 108.243,220,001732.51.0.1.00.00.00.00 5721

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES127.703,97 128.981,01 130.270,82 131.573,53 0,000,00 0,00 0,00132.889,271732.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL127.703,97 128.981,01 130.270,82 131.573,53 0,000,00 0,00 0,00132.889,271732.99.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS989.816,83 1.006.453,03 1.026.289,57 1.049.925,83 1.097.622,001.055.000,00 1.076.100,00 1.119.574,441.078.073,461750.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB91.219,97 108.305,47 128.591,08 152.676,19 1.097.622,001.055.000,00 1.076.100,00 1.119.574,44181.272,441751.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB91.219,97 108.305,47 128.591,08 152.676,19 1.097.622,001.055.000,00 1.076.100,00 1.119.574,44181.272,441751.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL91.219,97 108.305,47 128.591,08 152.676,19 1.097.622,001.055.000,00 1.076.100,00 1.119.574,44181.272,441751.50.0.1.00.00.00.00 291

898.596,86 898.147,56 897.698,49 897.249,64 0,000,00 0,00 0,00896.801,021758.01.1.1.00.00.00.00 181

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 311.804,14 304.303,40 297.615,39 291.674,01 69.914,8867.200,00 68.544,00 71.313,18286.418,721900.00.0.0.00.00.00.00

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 264.865,84 256.895,72 249.733,63 243.313,43 64.712,8862.200,00 63.444,00 66.007,14237.574,531920.00.0.0.00.00.00.00

INDENIZAÇÕES 113.448,49 103.964,20 95.272,79 87.307,98 62.632,0860.200,00 61.404,00 63.884,7280.009,031921.00.0.0.00.00.00.00

OUTRAS INDENIZAÇÕES 113.448,49 103.964,20 95.272,79 87.307,98 62.632,0860.200,00 61.404,00 63.884,7280.009,031921.99.0.0.00.00.00.00

113.448,49 103.964,20 95.272,79 87.307,98 62.632,0860.200,00 61.404,00 63.884,7280.009,031921.99.1.1.00.00.00.00 001

RESTITUIÇÕES 151.417,35 152.931,52 154.460,84 156.005,45 2.080,802.000,00 2.040,00 2.122,42157.565,501922.00.0.0.00.00.00.00

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES0,00 0,00 0,00 0,00 2.080,802.000,00 2.040,00 2.122,420,001922.05.0.0.00.00.00.00

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES0,00 0,00 0,00 0,00 2.080,802.000,00 2.040,00 2.122,420,001922.05.0.4.00.00.00.00 8001

OUTRAS RESTITUIÇÕES 151.417,35 152.931,52 154.460,84 156.005,45 0,000,00 0,00 0,00157.565,501922.99.0.0.00.00.00.00

143.030,34 144.460,64 145.905,25 147.364,30 0,000,00 0,00 0,00148.837,941922.99.1.1.00.00.00.00 001

8.387,01 8.470,88 8.555,59 8.641,15 0,000,00 0,00 0,008.727,561922.99.1.1.01.00.00.00 001

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 46.938,30 47.407,68 47.881,76 48.360,58 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,0448.844,191990.00.0.0.00.00.00.00

193,76 195,70 197,66 199,64 0,000,00 0,00 0,00201,641990.99.0.0.00.00.00.00 001

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



RUA

03503638/0001-33

Page 9 of 12

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Anexo I - Evolução da Receita 2017/2025 (Consolidado) Lei: 763, Data: 16/12/2021

Código Descrição Fonte Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 46.744,54 47.211,98 47.684,10 48.160,94 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,0448.642,551999.00.0.0.00.00.00.00

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL46.744,54 47.211,98 47.684,10 48.160,94 0,000,00 0,00 0,0048.642,551999.01.0.0.00.00.00.00

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - PRINCIPAL46.744,54 47.211,98 47.684,10 48.160,94 0,000,00 0,00 0,0048.642,551999.01.0.1.00.00.00.00 501

OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,040,001999.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS0,00 0,00 0,00 0,00 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,040,001999.99.3.0.00.00.00.00

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB -0,00 0,00 0,00 0,00 5.202,005.000,00 5.100,00 5.306,040,001999.99.3.1.00.00.00.00 5001

RECEITAS DE CAPITAL 4.592.619,68 4.450.115,28 4.420.819,52 4.464.448,33 659.093,40633.500,00 646.170,00 672.275,274.563.206,432000.00.0.0.00.00.00.00

ALIENAÇÃO DE BENS 36.049,08 36.409,57 36.773,67 37.141,41 0,000,00 0,00 0,0037.512,822200.00.0.0.00.00.00.00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 36.049,08 36.409,57 36.773,67 37.141,41 0,000,00 0,00 0,0037.512,822210.00.0.0.00.00.00.00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 36.049,08 36.409,57 36.773,67 37.141,41 0,000,00 0,00 0,0037.512,822213.00.0.0.00.00.00.00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 36.049,08 36.409,57 36.773,67 37.141,41 0,000,00 0,00 0,0037.512,822213.01.0.0.00.00.00.00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL36.049,08 36.409,57 36.773,67 37.141,41 0,000,00 0,00 0,0037.512,822213.01.0.1.00.00.00.00 001

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.556.570,60 4.413.705,71 4.384.045,85 4.427.306,92 659.093,40633.500,00 646.170,00 672.275,274.525.693,612400.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES4.088.322,08 3.940.774,71 3.906.385,54 3.944.870,01 462.978,00445.000,00 453.900,00 472.237,564.038.432,332410.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS1.207.565,98 1.219.641,64 1.231.838,06 1.244.156,44 109.242,00105.000,00 107.100,00 111.426,841.256.598,002411.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE1.207.565,98 1.219.641,64 1.231.838,06 1.244.156,44 109.242,00105.000,00 107.100,00 111.426,841.256.598,002411.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA1.073.711,49 1.084.448,60 1.095.293,09 1.106.246,02 109.242,00105.000,00 107.100,00 111.426,841.117.308,482411.50.1.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL1.073.711,49 1.084.448,60 1.095.293,09 1.106.246,02 109.242,00105.000,00 107.100,00 111.426,841.117.308,482411.50.1.1.00.00.00.00 141

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA133.854,49 135.193,04 136.544,97 137.910,42 0,000,00 0,00 0,00139.289,522411.50.2.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL133.854,49 135.193,04 136.544,97 137.910,42 0,000,00 0,00 0,00139.289,522411.50.2.1.00.00.00.00 471

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 1.662.751,71 1.376.346,73 1.184.136,84 1.042.721,55 0,000,00 0,00 0,00930.644,222412.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO1.662.751,71 1.376.346,73 1.184.136,84 1.042.721,55 0,000,00 0,00 0,00930.644,222412.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA1.576.970,74 1.311.084,57 1.134.485,39 1.004.946,73 0,000,00 0,00 0,00901.905,142412.50.1.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL290.017,23 138.541,23 66.181,15 31.614,74 0,000,00 0,00 0,0015.102,362412.50.1.1.00.00.00.00 221

TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL1.286.953,51 1.172.543,34 1.068.304,24 973.331,99 0,000,00 0,00 0,00886.802,782412.50.1.1.00.00.00.00 301

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO85.780,97 65.262,16 49.651,45 37.774,82 0,000,00 0,00 0,0028.739,082412.50.9.0.00.00.00.00
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL85.780,97 65.262,16 49.651,45 37.774,82 0,000,00 0,00 0,0028.739,082412.50.9.1.00.00.00.00 221

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 806.845,28 856.617,13 910.807,34 969.829,02 249.696,00240.000,00 244.800,00 254.689,921.034.134,182414.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS79.758,33 87.758,09 96.560,23 106.245,22 0,000,00 0,00 0,00116.901,622414.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS - PRINCIPAL79.758,33 87.758,09 96.560,23 106.245,22 0,000,00 0,00 0,00116.901,622414.50.0.1.00.00.00.00 231

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO309.901,74 313.000,76 316.130,77 319.292,08 192.474,00185.000,00 188.700,00 196.323,48322.485,002414.51.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL309.901,74 313.000,76 316.130,77 319.292,08 140.454,00135.000,00 137.700,00 143.263,08322.485,002414.51.0.1.00.00.00.00 221

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS0,00 0,00 0,00 0,00 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,400,002414.51.0.1.00.00.00.00 7011

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES417.185,21 455.858,28 498.116,34 544.291,72 57.222,0055.000,00 56.100,00 58.366,44594.747,562414.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL417.185,21 455.858,28 498.116,34 544.291,72 57.222,0055.000,00 56.100,00 58.366,44594.747,562414.99.0.1.00.00.00.00 241

411.159,11 488.169,21 579.603,30 688.163,00 0,000,00 0,00 0,00817.055,932418.99.1.1.00.00.00.00 241

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES0,00 0,00 0,00 0,00 104.040,00100.000,00 102.000,00 106.120,800,002419.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 104.040,00100.000,00 102.000,00 106.120,800,002419.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL0,00 0,00 0,00 0,00 104.040,00100.000,00 102.000,00 106.120,800,002419.50.0.1.00.00.00.00 7021

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES468.248,52 472.931,00 477.660,31 482.436,91 196.115,40188.500,00 192.270,00 200.037,71487.261,282420.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 468.248,52 472.931,00 477.660,31 482.436,91 196.115,40188.500,00 192.270,00 200.037,71487.261,282422.00.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS0,00 0,00 0,00 0,00 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,400,002422.50.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL0,00 0,00 0,00 0,00 52.020,0050.000,00 51.000,00 53.060,400,002422.50.0.1.00.00.00.00 231

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE468.248,52 472.931,00 477.660,31 482.436,91 0,000,00 0,00 0,00487.261,282422.54.0.0.00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL468.248,52 472.931,00 477.660,31 482.436,91 0,000,00 0,00 0,00487.261,282422.54.0.1.00.00.00.00 241

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES0,00 0,00 0,00 0,00 144.095,40138.500,00 141.270,00 146.977,310,002422.99.0.0.00.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL0,00 0,00 0,00 0,00 144.095,40138.500,00 141.270,00 146.977,310,002422.99.0.1.00.00.00.00 241

RECEITAS CORRENTES (INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 618.101,64594.100,00 605.982,00 630.463,670,007000.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 618.101,64594.100,00 605.982,00 630.463,670,007200.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 618.101,64594.100,00 605.982,00 630.463,670,007210.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL (INTRA)0,00 0,00 0,00 0,00 618.101,64594.100,00 605.982,00 630.463,670,007215.00.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL (INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 572.324,04550.100,00 561.102,00 583.770,520,007215.02.0.0.00.00.00.00
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CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTRA)0,00 0,00 0,00 0,00 572.324,04550.100,00 561.102,00 583.770,520,007215.02.1.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL (IN0,00 0,00 0,00 0,00 17.686,8017.000,00 17.340,00 18.040,540,007215.02.1.1.00.00.00.00 8001

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL (IN0,00 0,00 0,00 0,00 554.637,24533.100,00 543.762,00 565.729,980,007215.02.1.1.00.00.00.01 8001

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PARCELAMENTOS (INTRA) 0,00 0,00 0,00 0,00 45.777,6044.000,00 44.880,00 46.693,150,007215.51.0.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS (INTRA)0,00 0,00 0,00 0,00 45.777,6044.000,00 44.880,00 46.693,150,007215.51.1.0.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS0,00 0,00 0,00 0,00 20.808,0020.000,00 20.400,00 21.224,160,007215.51.1.1.00.00.00.00 8001

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS0,00 0,00 0,00 0,00 24.969,6024.000,00 24.480,00 25.468,990,007215.51.1.2.00.00.00.00 8001

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA -2.792.912,50 -2.574.506,74 -2.373.180,31 -2.187.597,61 -2.706.538,18-2.205.440,00 -2.653.468,80 -2.760.668,94-2.016.527,489000.00.0.0.00.00.00.00

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -2.792.912,50 -2.574.506,74 -2.373.180,31 -2.187.597,61 -2.706.538,18-2.601.440,00 -2.653.468,80 -2.760.668,94-2.016.527,489500.00.0.0.00.00.00.00

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -2.792.912,50 -2.574.506,74 -2.373.180,31 -2.187.597,61 -2.706.538,18-2.601.440,00 -2.653.468,80 -2.760.668,94-2.016.527,489510.00.0.0.00.00.00.00 001

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00396.000,00 0,00 0,000,009999.00.0.0.02.04.00.01 5011

Total Geral das Receitas 23.796.343,57 20.322.905,43 18.054.375,20 16.541.953,21 15.592.023,03 19.493.710,00 23.477.563,61 20.502.228,11 22.165.731,38
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CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53
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Anexo III - Relação de Programas Page 1 of 20Lei: 763, Data: 16/12/2021

1010Programa: PROCESSO LEGISLATIVO

Justificativa: .

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E I
NTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 792.000,00 807.840,00 823.996,80 840.476,75 3.264.313,553
DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00 18.360,00 18.727,20 38.101,76 93.188,964

810.000,00
2022

826.200,00
2023

842.724,00
2024

878.578,51
2025

3.357.502,51
Total Geral

Valores do Programa

2010Programa: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Justificativa: .

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS PUBLICOS E AS AÇÕES PLANEJADAS, PRATICANDO O PRINCIPIO DA TRANSPARENCIA 
E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 537.000,00 547.740,00 558.694,80 569.868,70 2.213.303,503
DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80 412.160,804

637.000,00
2022

649.740,00
2023

662.734,80
2024

675.989,50
2025

2.625.464,30
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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3010Programa: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Justificativa: .

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, AGILIZANDO-OS PARA ASSEGURAR MAIOR GRAU DE CONFIANÇA NOS DADOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003
DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 45.900,00 46.818,00 47.754,36 185.472,364

45.000,00
2022

45.900,00
2023

46.818,00
2024

47.754,36
2025

185.472,36
Total Geral

Valores do Programa

3030Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MODERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
APRIMORANDO A RACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.046.500,00 1.077.630,00 1.101.182,60 1.121.166,26 4.346.478,863
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,004

1.056.500,00
2022

1.077.630,00
2023

1.101.182,60
2024

1.121.166,26
2025

4.356.478,86
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo III - Relação de Programas Page 3 of 20Lei: 763, Data: 16/12/2021

3050Programa: ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BOA QAULIDADE A TODA A POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 225.392,00 229.899,84 234.497,84 239.187,79 928.977,473
DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 45.900,00 46.818,00 47.754,36 185.472,364

270.392,00
2022

275.799,84
2023

281.315,84
2024

286.942,15
2025

1.114.449,83
Total Geral

Valores do Programa

3060Programa: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, VISANDO INCREMENTAR O CONTROLE INTERNO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 92.000,00 93.840,00 95.716,80 97.631,14 379.187,943

92.000,00
2022

93.840,00
2023

95.716,80
2024

97.631,14
2025

379.187,94
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo III - Relação de Programas Page 4 of 20Lei: 763, Data: 16/12/2021

3100Programa: CONTROLE FINANCEIRO

Justificativa: .

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PREST
ADOS À POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 631.000,00 660.960,00 675.179,20 687.662,78 2.654.801,983
DESPESAS DE CAPITAL 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,004

648.000,00
2022

660.960,00
2023

675.179,20
2024

687.662,78
2025

2.671.801,98
Total Geral

Valores do Programa

3110Programa: FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

Justificativa: .

Objetivo: DISPOR DE ASSESSORIA TÉCNICA E FORTALECER O MOVIMENTO MUNICIPALISTA REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,04 535.809,043

130.000,00
2022

132.600,00
2023

135.252,00
2024

137.957,04
2025

535.809,04
Total Geral

Valores do Programa
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3120Programa: ENCARGOS ESPECIAIS

Justificativa: .

Objetivo: HONRAR OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM OS AGENTES FINANCEIROS E OUTROS CREDORES DE LONGO PRAZO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 170.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20 638.241,203
DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76 886.753,764

370.000,00
2022

377.400,00
2023

384.948,00
2024

392.646,96
2025

1.524.994,96
Total Geral

Valores do Programa

4010Programa: CIDADE LIMPA

Justificativa: .

Objetivo: MANTER A CIDADE LIMPA, ALCANÇANDO PADRÕES ACEITÁVEIS DE HIGIENE E LIMPEZA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 518.000,00 528.360,00 539.927,20 549.705,74 2.135.992,943

518.000,00
2022

528.360,00
2023

539.927,20
2024

549.705,74
2025

2.135.992,94
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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4020Programa: CIDADE BONITA

Justificativa: .

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 143.000,00 211.140,00 215.362,80 219.670,06 789.172,863
DESPESAS DE CAPITAL 220.000,00 159.120,00 162.302,40 165.548,45 706.970,854

363.000,00
2022

370.260,00
2023

377.665,20
2024

385.218,51
2025

1.496.143,71
Total Geral

Valores do Programa

4030Programa: MALHA DE VIÁRIA URBANA

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR A TRAFEGABILIDADE DOS VEICULOS DURANTE TODO O ANO COM TOTAL SEGURANÇA AOS MOTORISTAS E PEDE
STRES

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 126.000,00 103.020,00 105.080,40 107.182,01 441.282,413
DESPESAS DE CAPITAL 98.000,00 125.460,00 127.969,20 130.528,58 481.957,784

224.000,00
2022

228.480,00
2023

233.049,60
2024

237.710,59
2025

923.240,19
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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4040Programa: MALHA VIÁRIA RURAL

Justificativa: .

Objetivo: PERMITIR O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO RURAL DURANTE TODO O ANO E PROPORCIONAR TRÁFEGO SEGURO AOS USUÁRI
OS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 55.000,00 56.100,00 67.222,00 58.366,44 236.688,443
DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40 206.080,404

105.000,00
2022

107.100,00
2023

119.242,00
2024

111.426,84
2025

442.768,84
Total Geral

Valores do Programa

4050Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Justificativa: .

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUA
LIDADE DOS SERVIÇOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.841.000,00 2.145.060,00 2.187.961,20 2.231.720,42 8.405.741,623
DESPESAS DE CAPITAL 488.500,00 231.030,00 540.650,60 465.364,33 1.725.544,934

2.329.500,00
2022

2.376.090,00
2023

2.728.611,80
2024

2.697.084,75
2025

10.131.286,55
Total Geral

Valores do Programa
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5010Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Justificativa: .

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDO
RES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 232.000,00 236.640,00 241.372,80 246.200,26 956.213,063
DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00 168.300,00 171.666,00 175.099,32 680.065,324

397.000,00
2022

404.940,00
2023

413.038,80
2024

421.299,58
2025

1.636.278,38
Total Geral

Valores do Programa

5020Programa: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTAVEL LOCAL, ATUANDO JUNTO AOS SEGMENTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZADA DE FORMA A GERAR EMPREGO E RENDA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40 206.080,403

50.000,00
2022

51.000,00
2023

52.020,00
2024

53.060,40
2025

206.080,40
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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5030Programa: PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Justificativa: .

Objetivo: PRESERVAR E PROMOVER A QAULIDADE DO MEIO AMBIENTE, APRIMORANDO O MONITORAMENTO E O CONTROLE AMBIENTA
L

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 31.000,00 25.500,00 26.010,00 26.530,20 109.040,203
DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 81.600,00 17.686,80 18.040,54 128.327,344

42.000,00
2022

107.100,00
2023

43.696,80
2024

44.570,74
2025

237.367,54
Total Geral

Valores do Programa

6010Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO FUN
DAMENTAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.006.500,00 1.036.830,00 1.057.566,60 1.078.717,93 4.179.614,533
DESPESAS DE CAPITAL 380.000,00 377.400,00 384.948,00 392.646,96 1.534.994,964

1.386.500,00
2022

1.414.230,00
2023

1.442.514,60
2024

1.471.364,89
2025

5.714.609,49
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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6020Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Justificativa: .

Objetivo: CAPACITAR A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS PAR INICIAR O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADE 
DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FÍSICO E INTELECTUAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 390.000,00 397.800,00 405.756,00 413.871,12 1.607.427,123
DESPESAS DE CAPITAL 262.000,00 267.240,00 272.584,80 278.036,50 1.079.861,304

652.000,00
2022

665.040,00
2023

678.340,80
2024

691.907,62
2025

2.687.288,42
Total Geral

Valores do Programa

6030Programa: APOIO EDUCACIONAL

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER OS ORGÃOS DO SISTEMA EDUCACIONAL COM AS AÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EXITO DOS OBJETIVOMAS
FINALÍSTICOS DA EDUCAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 612.668,00 619.311,36 631.697,59 644.331,55 2.508.008,503
DESPESAS DE CAPITAL 4.500,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08 35.716,084

617.168,00
2022

629.511,36
2023

642.101,59
2024

654.943,63
2025

2.543.724,58
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo III - Relação de Programas Page 11 of 20Lei: 763, Data: 16/12/2021

6040Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER O PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, PROVENDO AS UNIDADES DA SECRETA
RIA COM OS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 318.000,00 278.970,00 284.549,40 290.240,40 1.171.759,803
DESPESAS DE CAPITAL 85.000,00 136.215,00 182.711,80 134.366,04 538.292,844

403.000,00
2022

415.185,00
2023

467.261,20
2024

424.606,44
2025

1.710.052,64
Total Geral

Valores do Programa

6050Programa: DIFUSÃO CULTURAL

Justificativa: .

Objetivo: PROMOVER E INCENTIVAR A PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL, ASSIM COMO RESGATAR E CONSOLIDAR A IDENTIDADE

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63 527.565,833
DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42 8.243,224

130.000,00
2022

132.600,00
2023

135.252,00
2024

137.957,05
2025

535.809,05
Total Geral

Valores do Programa
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6060Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Objetivo: MANTER AS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63 527.565,833
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04 20.608,044

133.000,00
2022

135.660,00
2023

138.373,20
2024

141.140,67
2025

548.173,87
Total Geral

Valores do Programa

6070Programa: MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.165.000,00 1.188.300,00 1.212.066,00 1.236.307,32 4.801.673,323

1.165.000,00
2022

1.188.300,00
2023

1.212.066,00
2024

1.236.307,32
2025

4.801.673,32
Total Geral

Valores do Programa
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7010Programa: ATENÇÃO BÁSICA

Justificativa: .

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 931.950,00 1.228.692,00 1.253.265,84 1.338.024,16 4.751.932,003
DESPESAS DE CAPITAL 267.900,00 256.785,00 261.920,70 267.159,10 1.053.764,804

1.199.850,00
2022

1.485.477,00
2023

1.515.186,54
2024

1.605.183,26
2025

5.805.696,80
Total Geral

Valores do Programa

7020Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

Justificativa: .

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.990.500,00 2.032.350,00 2.072.997,00 2.114.456,94 8.210.303,943
DESPESAS DE CAPITAL 119.000,00 119.340,00 121.726,80 124.161,32 484.228,124

2.109.500,00
2022

2.151.690,00
2023

2.194.723,80
2024

2.238.618,26
2025

8.694.532,06
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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7040Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Justificativa: .

Objetivo: ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVINIR RISCOS À SAÚDE NOS PROBLEMAS SANITÁRIOS, EPIDEMIOLÓGICOS E AMBIENTAIS ABRANG
ENDO OS SETORES PÚBLICOS E PRIVADOS, VISANDO O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 375.000,00 382.500,00 390.150,00 397.953,00 1.545.603,003

375.000,00
2022

382.500,00
2023

390.150,00
2024

397.953,00
2025

1.545.603,00
Total Geral

Valores do Programa

7050Programa: GESTÃO DOS SUS

Justificativa: .

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO S
US

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 689.500,00 1.248.990,00 1.273.969,80 1.299.449,19 4.511.908,993
DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08 61.216,084

719.500,00
2022

1.259.190,00
2023

1.284.373,80
2024

1.310.061,27
2025

4.573.125,07
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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8010Programa: ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR O ATENDIMENTO AO JOVEM, CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, CATIVA
S E PREPARANDO-OS PARA O MUNDO DO TRABALHO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 194.500,00 198.390,00 202.357,80 206.404,96 801.652,763

194.500,00
2022

198.390,00
2023

202.357,80
2024

206.404,96
2025

801.652,76
Total Geral

Valores do Programa

8050Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa: .

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR A AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DOS DIVERSOS Ó
RGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 395.000,00 402.900,00 410.958,00 419.177,16 1.628.035,163
DESPESAS DE CAPITAL 23.000,00 23.460,00 23.929,20 24.407,78 94.796,984

418.000,00
2022

426.360,00
2023

434.887,20
2024

443.584,94
2025

1.722.832,14
Total Geral

Valores do Programa
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8080Programa: SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

Justificativa: .

Objetivo: APOIAR A FAMÍLIA EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE AÇÕES DE RESGATE DA AUTO-ESTIMA, AÇÃ
O DE EMPREGO E GARANTIA DA CIDADANIA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 174.700,00 178.194,00 181.757,88 185.393,04 720.044,923

174.700,00
2022

178.194,00
2023

181.757,88
2024

185.393,04
2025

720.044,92
Total Geral

Valores do Programa

8090Programa: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Justificativa: .

Objetivo: ERRADICAÇÃO DA POBREZA E MARGINALIZAÇÃO E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS NOS TERMOS DO ART. 3°, III D
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12 61.824,123

15.000,00
2022

15.300,00
2023

15.606,00
2024

15.918,12
2025

61.824,12
Total Geral

Valores do Programa
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8100Programa: SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

Justificativa: .

Objetivo: ASSEGURAR CONDIÇÕES IGUAIS DE VIDA A IDOSOS, AOS JOVENS E DEFICIENTES, PROPORCIONANDO-LHES AJUDA EM CENT
RO DE CONVIVÊNCIA E LAR DOS IDOSOS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 32.500,00 33.150,00 33.813,00 34.489,26 133.952,263

32.500,00
2022

33.150,00
2023

33.813,00
2024

34.489,26
2025

133.952,26
Total Geral

Valores do Programa

8110Programa: APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Justificativa: .

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA ATRAVÉS DOS ORGÃOS GO
VERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 98.000,00 102.510,00 104.560,20 106.651,40 411.721,603
DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,004

100.500,00
2022

102.510,00
2023

104.560,20
2024

106.651,40
2025

414.221,60
Total Geral

Valores do Programa
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9010Programa: DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

Justificativa: .

Objetivo: DESENVOLVER O ESPIRITO DE COMPETITIVIDADE E A INTEGRAÇÃO A DIVERSAS COMUNIDADES

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 23.000,00 23.460,00 23.929,20 24.407,78 94.796,983
DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 42.840,00 43.696,80 44.570,74 171.107,544

63.000,00
2022

66.300,00
2023

67.626,00
2024

68.978,52
2025

265.904,52
Total Geral

Valores do Programa

9020Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

Justificativa: .

Objetivo: CONTRIBUIR PARA INSERÇÃO SOCIAL

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 225.000,00 204.000,00 208.080,00 212.241,60 849.321,603
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 35.700,00 36.414,00 37.142,28 119.256,284

235.000,00
2022

239.700,00
2023

244.494,00
2024

249.383,88
2025

968.577,88
Total Geral

Valores do Programa
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9300Programa: GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

Justificativa: .

Objetivo: PROPORCIONAR MEIOS PARA QUE CADA SERVIDOR TENHA FUTURO GARANTIDO, ATRAVÉS DA PENSÃO E APOSENTADORIA

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.182.000,00 1.207.170,00 1.231.313,40 1.255.960,89 4.876.444,293
DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21 5.621,614
RESERVA DE CONTINGêNCIA 320.000,00 326.400,00 332.928,00 339.586,56 1.318.914,569

1.504.500,00
2022

1.534.590,00
2023

1.565.281,80
2024

1.596.608,66
2025

6.200.980,46
Total Geral

Valores do Programa

9999Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS

Justificativa: .

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FICAIS IMPREVISTOS, ALEM DA ABERTURA DE CREDI
TOS ADICIONAIS

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

4,50PIB % 4,5 4,5 4,50 4,50 4,50POR CENTO

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
RESERVA DE CONTINGêNCIA 174.100,00 177.585,00 181.133,64 184.756,31 717.574,959

174.100,00
2022

177.585,00
2023

181.133,64
2024

184.756,31
2025

717.574,95
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 
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CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53
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Programa: PROCESSO LEGISLATIVO1010

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E INTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1

010101

1

00

1001

01

031

4

2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

ADQUIRIR VEICULO PARA O LEGISLATIVO

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111VEICULO UN

1

010101

1

00

1002

01

031

4

2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111EQUIPAMENTOS UN
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Programa: PROCESSO LEGISLATIVO1010

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E INTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

1

010101

1

00

1003

01

031

4

2.000,00 2.040,00 2.080,80 21.122,42CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111AMPLIACAO MTS

1

010101

1

00

2001

01

031

3

627.300,00 639.846,00 652.642,92 665.695,78CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN

1

010101

1

00

2002

01

031

3

160.700,00 163.914,00 167.192,28 170.536,13CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

MANTER AS ATIVIDADES DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN
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Programa: PROCESSO LEGISLATIVO1010

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E INTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

1

010101

1

00

2003

01

031

3

2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212TRANSPARENCIA UN

1

010101

1

00

2004

01

031

3

2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

MANTER O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN

1

010101

1

00

2125

01

031

4

12.000,00 12.240,00 12.484,80 12.734,50CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO

AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111AMORTIZAR UN
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Programa: PROCESSO LEGISLATIVO1010

Objetivo: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODERLEGISLATIVO, LEGISLANDO E FISCALIZANDO COM TRANSPARENCIA E INTERESSES DO MUNICIPIO E DO CONTRIBUINTE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 810.000,00 36,00 842.724,00 878.578,51

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 5 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR2010

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS PUBLICOS E AS AÇÕES PLANEJADAS, PRATICANDO O PRINCIPIO DA TRANSPARENCIA E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020210

1

00

1004

04

122

4

100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111VEICULO UN

2

020210

3

37

1004

04

122

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

1111VEICULO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 6 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR2010

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS PUBLICOS E AS AÇÕES PLANEJADAS, PRATICANDO O PRINCIPIO DA TRANSPARENCIA E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020210

1

00

1071

04

122

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

CONSTRUIR A FEIRA LIVRE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

020210

1

00

2005

04

122

3

507.000,00 517.140,00 527.482,80 538.032,46PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN

2

020210

3

37

2005

04

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 7 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR2010

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR OS SERVIÇOS PUBLICOS E AS AÇÕES PLANEJADAS, PRATICANDO O PRINCIPIO DA TRANSPARENCIA E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020210

1

00

2006

04

122

3

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICI

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212PUBLICIDADES UN

Total Geral Financeiro 637.000,00 27,00 662.734,80 675.989,50

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 8 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO3010

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, AGILIZANDO-OS PARA ASSEGURAR MAIOR GRAU DE CONFIANÇA NOS DADOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020601

1

00

1005

04

122

4

40.000,00 40.800,00 41.616,00 42.448,32PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222EQUIPAMENTOS UN

2

020601

1

00

1006

04

122

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

DESAPROPRIAR E ADQUIRIR IMÓVEIS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111IMOVEIS UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 9 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO3010

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, AGILIZANDO-OS PARA ASSEGURAR MAIOR GRAU DE CONFIANÇA NOS DADOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020601

1

00

2009

04

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO UN

2

020601

1

00

2045

04

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212TRANSPARENCIA UN

Total Geral Financeiro 45.000,00 18,00 46.818,00 47.754,36

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 10 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO3030

Objetivo: DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MODERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, APRIMORANDO A RACIONALIZAÇÃO DOS SER
VIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020601

1

00

2009

04

122

3

1.023.500,00 1.043.970,00 1.064.849,40 1.086.146,39PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO UN

2

020601

3

37

2009

04

122

3

0,00 0,00 2.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 11 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO3030

Objetivo: DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MODERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, APRIMORANDO A RACIONALIZAÇÃO DOS SER
VIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020601

1

00

2045

04

122

3

31.000,00 31.620,00 32.252,40 32.897,45PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212TRANSPARENCIA UN

2

020601

1

00

2045

04

122

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111TRANSPARENCIA UN

2

020601

1

00

2107

04

122

3

1.000,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212DESPESA ANTE UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 12 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO3030

Objetivo: DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MODERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, APRIMORANDO A RACIONALIZAÇÃO DOS SER
VIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020601

1

00

2130

04

122

3

1.000,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

REALIZAR CONCURSO PUBLICO

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111REALIZAR CONCURSO UN

2

020801

1

00

2132

04

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ENCARGOS COM APORTES DE RECURSOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111ENCARGOS UN

Total Geral Financeiro 1.056.500,00 31,50 1.101.182,60 1.121.166,26

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 13 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ABASTECIMENTO DE ÁGUA3050

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BOA QAULIDADE A TODA A POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020602

1

00

1007

04

122

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-DAE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

4444EQUIPAMENTOS UN

2

020602

1

00

1008

17

512

4

35.000,00 35.700,00 36.414,00 37.142,28PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

4444AMPLIAÇÃO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 14 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ABASTECIMENTO DE ÁGUA3050

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BOA QAULIDADE A TODA A POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020602

1

00

2013

17

512

3

225.392,00 229.899,84 234.497,84 239.187,79PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

CONSERVAR A REDE DE ÁGUA

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇÃO UN

Total Geral Financeiro 270.392,00 13,50 281.315,84 286.942,15

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 15 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO3060

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, VISANDO INCREMENTAR O CONTROLE INTERNO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020501

1

00

2030

12

122

3

11.000,00 11.220,00 11.444,40 11.673,29PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS MUN. DE EDUC

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111MANUTENÇÃO UN

2

020601

1

00

2031

04

125

3

4.000,00 4.080,00 4.161,60 4.244,83PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER OUTROS CONSELHOS MUN

Administração

Normatização e Fiscalização

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 16 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO3060

Objetivo: MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, VISANDO INCREMENTAR O CONTROLE INTERNO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020601

1

00

2046

04

124

3

77.000,00 78.540,00 80.110,80 81.713,02PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANUT.E ENCARGOS COM UNID DE CONTROLE INTERNO

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO UN

Total Geral Financeiro 92.000,00 13,50 95.716,80 97.631,14

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 17 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: CONTROLE FINANCEIRO3100

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020801

1

00

1039

04

129

3

39.000,00 39.780,00 40.575,60 41.387,11PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

2222PREMIOS UN

2

020801

1

00

1039

04

129

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222PREMIOS UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CONTROLE FINANCEIRO3100

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020801

1

00

2008

04

122

3

200.000,00 204.000,00 208.080,00 212.241,60PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

PAGAR PRECATÓRIOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

4455PRECATORIOS UN

2

020801

1

00

2010

04

123

3

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

PAGAR INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

3333INDENIZAR UN

2

020801

3

37

2071

04

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

121112MANUTENCAO SEC UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CONTROLE FINANCEIRO3100

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020801

1

00

2071

04

129

3

404.000,00 412.080,00 420.321,60 428.728,03PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO SEC UN

2

020801

1

00

2071

04

129

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

12111MANUTENCAO SEC UN

2

020801

3

37

2071

04

129

3

0,00 0,00 1.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENCAO SEC UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CONTROLE FINANCEIRO3100

Objetivo: INCREMENTAR A ARRECADAÇÃO, VISANDO O EQUILIBRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO E A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 648.000,00 36,00 675.179,20 687.662,78

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO3110

Objetivo: DISPOR DE ASSESSORIA TÉCNICA E FORTALECER O MOVIMENTO MUNICIPALISTA REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020801

1

00

2011

04

124

3

98.000,00 99.960,00 101.959,20 103.998,38PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER ENCARGOS COM A A.M.M E C.N.M.

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CIRSGA UN

2

020801

1

00

2085

04

123

3

32.000,00 32.640,00 33.292,80 33.958,66PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

CONTRIBUIR CONS. INTER. DE DES. ECON. SOC. E AMB.

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CIDESAPA UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO3110

Objetivo: DISPOR DE ASSESSORIA TÉCNICA E FORTALECER O MOVIMENTO MUNICIPALISTA REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 130.000,00 9,00 135.252,00 137.957,04

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ENCARGOS ESPECIAIS3120

Objetivo: HONRAR OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM OS AGENTES FINANCEIROS E OUTROS CREDORES DE LONGO PRAZO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020801

1

00

2012

11

331

3

150.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

CONTRIBUIR PARA O PASEP

Trabalho

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212PASEP UN

2

020801

1

00

2014

28

843

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212JUROS UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ENCARGOS ESPECIAIS3120

Objetivo: HONRAR OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM OS AGENTES FINANCEIROS E OUTROS CREDORES DE LONGO PRAZO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020801

1

00

2014

28

843

4

220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

12121212JUROS UN

2

020801

3

37

2014

28

843

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

12121212JUROS UN

Total Geral Financeiro 370.000,00 18,00 384.948,00 392.646,96

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CIDADE LIMPA4010

Objetivo: MANTER A CIDADE LIMPA, ALCANÇANDO PADRÕES ACEITÁVEIS DE HIGIENE E LIMPEZA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021002

1

00

2047

15

452

3

518.000,00 528.360,00 539.927,20 549.705,74PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS

MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111MANTER UN

Total Geral Financeiro 518.000,00 4,50 539.927,20 549.705,74

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CIDADE BONITA4020

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021003

1

00

1009

15

451

4

100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222ampliar UN

2

021003

1

00

1011

25

752

3

36.000,00 36.720,00 37.454,40 38.203,49PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212AMPLIAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CIDADE BONITA4020

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021003

1

00

1011

25

752

4

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111AMPLIAR UN

2

021003

1

16

1011

25

752

3

36.000,00 36.720,00 37.454,40 38.203,49PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE

DESPESAS CORRENTES

12121212AMPLIAR UN

2

021003

3

24

1011

25

752

4

36.000,00 36.720,00 37.454,40 38.203,49PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

12121212AMPLIAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CIDADE BONITA4020

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021003

1

501

1048

25

751

3

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA-MT

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

1111IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES NO MUNICIPIO DE PONTEUN

2

021003

1

00

2017

15

452

3

80.000,00 81.600,00 83.232,00 84.896,64PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MANTER PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER PRAÇAS UN

2

021003

1

17

2019

25

751

3

35.000,00 35.700,00 36.414,00 37.142,28PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER ILUMINAÇAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: CIDADE BONITA4020

Objetivo: MANTER E MELHORAR O ASPECTO FÍSICO E VISUAL DA CIDADE, OERECENDO MELHORES CONDICOS DE VIDA À POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 363.000,00 36,00 377.665,20 385.218,51

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 30 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: MALHA DE VIÁRIA URBANA4030

Objetivo: GARANTIR A TRAFEGABILIDADE DOS VEICULOS DURANTE TODO O ANO COM TOTAL SEGURANÇA AOS MOTORISTAS E PEDESTRES

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021002

1

00

2018

15

452

3

61.000,00 62.220,00 63.464,40 64.733,69PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSERVAR AS VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAR UN

2

021002

1

501

2170

15

451

3

40.000,00 40.800,00 41.616,00 42.448,32PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS

AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

1111AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MALHA DE VIÁRIA URBANA4030

Objetivo: GARANTIR A TRAFEGABILIDADE DOS VEICULOS DURANTE TODO O ANO COM TOTAL SEGURANÇA AOS MOTORISTAS E PEDESTRES

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021003

1

00

1010

15

451

4

123.000,00 125.460,00 127.969,20 130.528,58PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5555PAVIMENTAR MTS

Total Geral Financeiro 224.000,00 13,50 233.049,60 237.710,59

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MALHA VIÁRIA RURAL4040

Objetivo: PERMITIR O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO RURAL DURANTE TODO O ANO E PROPORCIONAR TRÁFEGO SEGURO AOS USUÁRIOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021003

1

00

1013

26

782

4

50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSTRUIR PONTES, BUEIROS, MATA-BURROS E SERV. COMP

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5555CONSTRUIR UN

2

021003

1

00

2020

26

782

3

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSERVAR E RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAÇAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: MALHA VIÁRIA RURAL4040

Objetivo: PERMITIR O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO RURAL DURANTE TODO O ANO E PROPORCIONAR TRÁFEGO SEGURO AOS USUÁRIOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021003

1

00

2021

26

782

3

25.000,00 25.500,00 36.010,00 26.530,20PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSERVAR PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAÇAO UN

Total Geral Financeiro 105.000,00 13,50 119.242,00 111.426,84

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4050

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020490

1

24

1044

10

512

4

56.500,00 57.630,00 58.782,60 59.958,25PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

1111.REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANOUN

2

020490

3

24

1044

10

512

4

0,00 0,00 80.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

1111.REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANOUN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4050

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021001

1

00

1014

04

122

4

70.000,00 71.400,00 72.828,00 74.284,56PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

8888ADQUIRIR UN

2

021001

1

00

2015

04

122

3

1.079.000,00 1.100.580,00 1.122.591,60 1.145.043,43PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER ATIVIDADES UN

2

021001

1

00

2016

04

122

3

45.000,00 45.900,00 46.818,00 47.754,36PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

REFORMAR O PACO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111REFORMAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4050

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021002

1

23

1018

26

782

4

0,00 0,00 5.000,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS

AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111AQUISIÇAO UN

2

021002

1

00

2105

04

122

3

19.000,00 19.380,00 19.767,60 20.162,95PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAR UN

2

021003

1

00

1018

26

782

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222AQUISIÇAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4050

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021003

1

00

1050

15

451

4

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSTRUIR GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

021003

1

00

1097

15

451

4

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CONSTRUIR CASA MORTUÁRIA

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

3333CONSTRUIR UN

2

021004

1

30

1012

26

782

4

40.000,00 40.800,00 41.616,00 42.448,32PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

5555CONSTRUIR MTS

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4050

Objetivo: MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADOS A POPULAÇÃO, BUSCANDO CADA VEZ MAIS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021004

1

30

2029

26

782

3

960.000,00 979.200,00 998.784,00 1.018.759,68PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO MTS

2

021004

1

30

2029

26

782

4

0,00 0,00 220.000,00 220.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MANUTENÇAO MTS

Total Geral Financeiro 2.329.500,00 58,50 2.728.611,80 2.697.084,75

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA5010

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDORES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, 
ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021101

1

00

1015

04

122

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222ADIQUIRIR UN

2

021101

1

00

1016

20

605

4

38.000,00 38.760,00 39.535,20 40.325,90PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111RECUPERAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA5010

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDORES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, 
ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021101

1

24

1016

20

605

4

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

1111RECUPERAR UN

2

021101

3

24

1016

20

605

4

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

1111RECUPERAR UN

2

021101

1

00

1019

20

605

4

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MELHORAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA5010

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDORES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, 
ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021101

1

24

1019

20

605

4

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MELHORAR UN

2

021101

3

24

1019

20

605

4

32.000,00 32.640,00 33.292,80 33.958,66PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MELHORAR UN

2

021101

1

00

2022

04

122

3

232.000,00 236.640,00 241.372,80 246.200,26PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA5010

Objetivo: FORTALECER A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PROMOVENDO A SUA INSERÇÃO COMPETITIVA NOS MERCADOS DE CONSUMIDORES E DE VIDA DA POPULAÇÃO ENVOLVIDA, 
ATRAVÉS DA PRODUÇÃO E RENDA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 397.000,00 36,00 413.038,80 421.299,58

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: DESENVOLVIMENTO DO TURISMO5020

Objetivo: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTAVEL LOCAL, ATUANDO JUNTO AOS SEGMENTOS DA SOCIEDADE ORGANIZADA DE FORMA A GERAR EMPREGO 
E RENDA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021101

1

00

2025

23

695

3

50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA

MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO

Comércio e Serviços

Turismo

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111MANTER UN

Total Geral Financeiro 50.000,00 4,50 52.020,00 53.060,40

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE5030

Objetivo: PRESERVAR E PROMOVER A QAULIDADE DO MEIO AMBIENTE, APRIMORANDO O MONITORAMENTO E O CONTROLE AMBIENTAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021401

1

00

1062

18

451

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

IMPLANTAR O ATERRO SANITÁRIO

Gestão Ambiental

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111IMPLANTAR UN

2

021401

1

00

2091

18

541

3

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE5030

Objetivo: PRESERVAR E PROMOVER A QAULIDADE DO MEIO AMBIENTE, APRIMORANDO O MONITORAMENTO E O CONTROLE AMBIENTAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021401

1

00

2091

18

541

4

7.000,00 71.400,00 7.282,80 7.428,46PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111MANTER UN

2

021401

1

00

2122

18

541

3

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

REALIZAR A CAVALGADA ECOLÓGICA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111REALIZAR UN

Total Geral Financeiro 42.000,00 18,00 43.696,80 44.570,74

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL6010

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020501

1

22

1017

12

361

4

30.000,00 30.600,00 31.212,00 31.836,24PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

020501

1

22

1093

12

361

4

50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL6010

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020502

1

01

1017

12

361

4

90.000,00 91.800,00 93.636,00 95.508,72PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL

CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

020502

1

22

1026

12

361

4

80.000,00 81.600,00 83.232,00 84.896,64PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111AQUISIÇAO UN

2

020502

1

01

1093

12

361

4

100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL

CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL6010

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020502

1

01

2032

12

361

3

1.016.500,00 1.036.830,00 1.057.566,60 1.078.717,93PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL

MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020503

1

01

1026

12

361

4

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

3322AQUISIÇAO UN

Total Geral Financeiro 1.386.500,00 31,50 1.442.514,60 1.471.364,89

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL6020

Objetivo: CAPACITAR A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS PAR INICIAR O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADE DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOL
VIMENTO SOCIAL, FÍSICO E INTELECTUAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020503

1

01

1021

12

365

4

50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1111ADQUIRIR UN

2

020503

1

01

1025

12

365

4

27.000,00 27.540,00 28.090,80 28.652,62PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

8888ADQUIRIR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL6020

Objetivo: CAPACITAR A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS PAR INICIAR O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADE DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOL
VIMENTO SOCIAL, FÍSICO E INTELECTUAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020503

1

01

1095

12

365

4

85.000,00 86.700,00 88.434,00 90.202,68PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

ADQUIRI EQUIPS.E MATERIAL PERMANENTE P/CRECHE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

8888ADQUIRIR UN

2

020503

1

15

1096

12

365

4

100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

CONSTRUIR CRECHES

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

020503

1

01

2039

12

365

3

390.000,00 397.800,00 405.756,00 413.871,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL

MANTER O ENSINO INFANTIL

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL6020

Objetivo: CAPACITAR A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS PAR INICIAR O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADE DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOL
VIMENTO SOCIAL, FÍSICO E INTELECTUAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 652.000,00 22,50 678.340,80 691.907,62

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 52 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: APOIO EDUCACIONAL6030

Objetivo: PROMOVER OS ORGÃOS DO SISTEMA EDUCACIONAL COM AS AÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EXITO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS DA EDUCAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020504

1

15

2033

12

361

3

12.000,00 12.240,00 12.484,80 12.734,50PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

EXECUTAR O PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR- PNATE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR PG UN

2

020504

1

15

2034

12

361

3

2.500,00 2.550,00 2.601,00 2.653,02PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

MANTER O PROG. DINHEIRO DIR. DA ESCOLA-PDDE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: APOIO EDUCACIONAL6030

Objetivo: PROMOVER OS ORGÃOS DO SISTEMA EDUCACIONAL COM AS AÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EXITO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS DA EDUCAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020504

1

22

2035

12

361

3

502.000,00 512.040,00 522.280,80 532.726,42PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020504

1

15

2036

12

361

3

40.668,00 41.481,36 42.310,99 43.157,21PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER PROGRAMA UN

2

020504

1

15

2036

12

361

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

1111MANTER PROGRAMA UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: APOIO EDUCACIONAL6030

Objetivo: PROMOVER OS ORGÃOS DO SISTEMA EDUCACIONAL COM AS AÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EXITO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS DA EDUCAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020506

1

01

2037

12

364

3

50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO SUPERIOR

APOIAR O ENSINO SUPERIOR

Educação

Ensino Superior

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212APOIAR UN

Total Geral Financeiro 617.168,00 27,00 642.101,59 654.943,63

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 55 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO6040

Objetivo: PROMOVER O PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, PROVENDO AS UNIDADES DA SECRETARIA COM OS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA I
MPLEMENTAÇÃO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020501

1

00

2041

12

122

3

64.500,00 65.790,00 67.105,80 68.447,92PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO UN

2

020501

1

00

2041

12

122

4

64.500,00 65.790,00 67.105,80 68.447,92PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111MANUTENÇAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO6040

Objetivo: PROMOVER O PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, PROVENDO AS UNIDADES DA SECRETARIA COM OS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA I
MPLEMENTAÇÃO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020501

3

37

2041

12

122

3

64.500,00 65.790,00 67.105,80 68.447,92PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO UN

2

020504

1

01

1022

12

361

4

50.000,00 55.125,00 100.000,00 50.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

3333ADQUIRIR UN

2

020504

1

15

1022

12

361

4

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

3333ADQUIRIR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO6040

Objetivo: PROMOVER O PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, PROVENDO AS UNIDADES DA SECRETARIA COM OS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA I
MPLEMENTAÇÃO DOS OBJETIVOMAS FINALÍSTICOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020504

1

30

2023

12

361

3

125.000,00 127.500,00 130.050,00 132.651,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

MANTER TRANSPORTE ESCOLAR FETHAB SEDUC

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

12121212INCENTIVAR UN

2

020504

1

15

2026

12

306

3

19.500,00 19.890,00 20.287,80 20.693,56PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST

EXECUTAR O PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE

Educação

Alimentação e Nutrição

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR PG UN

Total Geral Financeiro 403.000,00 31,50 467.261,20 424.606,44

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: DIFUSÃO CULTURAL6050

Objetivo: PROMOVER E INCENTIVAR A PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL, ASSIM COMO RESGATAR E CONSOLIDAR A IDENTIDADE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021201

1

00

1058

13

392

4

2.000,00 2.040,00 2.080,80 2.122,42PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

ADQUIRIR EQUIP. E MAT PERM E ACERVO P BIBLIOTECA

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222ADQUIRIR UN

2

021201

1

00

2098

13

392

3

107.000,00 109.140,00 111.322,80 113.549,26PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212REALIZAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: DIFUSÃO CULTURAL6050

Objetivo: PROMOVER E INCENTIVAR A PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL, ASSIM COMO RESGATAR E CONSOLIDAR A IDENTIDADE

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021201

1

00

2099

13

392

3

21.000,00 21.420,00 21.848,40 22.285,37PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

MANTER A BIBLIOTECA MUNICIPAL

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 130.000,00 13,50 135.252,00 137.957,05

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL6060

Objetivo: MANTER AS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021201

1

00

1057

04

131

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

3333ADQUIRIR UN

2

021201

1

00

2096

04

131

3

7.000,00 7.140,00 7.282,80 7.428,46PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

MANTER ENC. COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICIAL

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL6060

Objetivo: MANTER AS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021201

1

00

2097

04

131

3

121.000,00 123.420,00 125.888,40 128.406,17PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 133.000,00 13,50 138.373,20 141.140,67

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO6070

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020505

1

19

2028

12

365

3

5.500,00 5.610,00 5.722,20 5.836,64PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 40%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020505

1

01

2068

12

361

3

15.500,00 15.810,00 16.126,20 16.448,72PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO6070

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020505

1

18

2068

12

361

3

900.000,00 918.000,00 936.360,00 955.087,20PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020505

1

01

2069

12

365

3

12.000,00 12.240,00 12.484,80 12.734,50PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020505

1

18

2069

12

365

3

200.000,00 204.000,00 208.080,00 212.241,60PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO6070

Objetivo: ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E EXITO DO ALUNO MATRICULADO NO ENSINO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020505

1

19

2070

12

361

3

32.000,00 32.640,00 33.292,80 33.958,66PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA

MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - 40%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 1.165.000,00 27,00 1.212.066,00 1.236.307,32

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020490

1

501

1053

10

301

3

40.000,00 40.800,00 41.616,00 42.448,32PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

0111AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESELUN

2

020490

1

02

1067

10

301

4

24.200,00 24.684,00 25.177,68 25.681,23PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111DOTAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

23

1067

10

301

4

24.200,00 24.684,00 25.177,68 25.681,23PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111DOTAR UN

2

020490

1

42

1067

10

301

4

24.200,00 24.684,00 25.177,68 25.681,23PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS DE CAPITAL

1111DOTAR UN

2

020490

1

47

1067

10

301

4

24.200,00 24.684,00 25.177,68 25.681,23PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111DOTAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

3

23

1067

10

301

4

23.200,00 24.684,00 25.177,68 25.681,23PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111DOTAR UN

2

020490

1

02

1088

10

301

4

95.750,00 97.665,00 99.618,30 101.610,67PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

020490

1

02

2053

10

301

3

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

42

2053

10

304

3

6.250,00 6.375,00 6.502,50 66.325,55PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAR UN

2

020490

1

02

2054

10

301

3

11.000,00 11.220,00 11.444,40 11.673,29PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

46

2055

10

301

3

114.700,00 116.994,00 119.333,88 121.720,56PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE SAUDE-PACS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

02

2057

10

301

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

42

2057

10

301

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

46

2057

10

301

4

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

600

2057

10

301

3

614.650,00 626.943,00 639.481,86 652.271,50PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

02

2076

10

301

3

100.000,00 102.000,00 104.040,00 106.120,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

42

2076

10

301

3

41.000,00 41.820,00 42.656,40 43.509,53PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 71 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

46

2076

10

301

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

600

2173

10

301

3

11.500,00 11.730,00 11.964,60 12.203,89PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INFORMATIZAÇÃO DAS APS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

0000INFORMATIZAÇÃO DAS APS UN

2

020490

1

600

2174

10

301

3

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

0000AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO BÁSICA7010

Objetivo: PROPORCIONAR AMPLO E IRRESTRITO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 1.199.850,00 90,00 1.249.364,34 1.334.044,62

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 73 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP7020

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020490

1

02

1020

10

302

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

12111EXECUTAR UN

2

020490

1

23

1020

10

302

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

12121212EXECUTAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 74 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP7020

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

47

1020

10

302

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

12121212EXECUTAR UN

2

020490

3

23

1020

10

302

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

12121212EXECUTAR UN

2

020490

1

02

1070

10

302

4

29.250,00 29.835,00 30.431,70 31.040,33PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111REFORMAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP7020

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

23

1070

10

302

4

29.250,00 29.835,00 30.431,70 31.040,33PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111REFORMAR UN

2

020490

1

47

1070

10

302

4

29.250,00 29.835,00 30.431,70 31.040,33PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111REFORMAR UN

2

020490

3

23

1070

10

302

4

29.250,00 29.835,00 30.431,70 31.040,33PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1111REFORMAR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP7020

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

02

2077

10

302

3

1.827.500,00 1.864.050,00 1.901.331,00 1.939.357,62PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

42

2077

10

302

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

46

2077

10

302

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP7020

Objetivo: GARANTIR A OFERTA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE À POPULAÇÃO DO MUNICIPIO E REFERENCIADA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

02

2078

10

302

3

165.000,00 168.300,00 171.666,00 175.099,32PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER OS SERVIÇOS DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 2.109.500,00 54,00 2.194.723,80 2.238.618,26

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 78 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE7040

Objetivo: ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVINIR RISCOS À SAÚDE NOS PROBLEMAS SANITÁRIOS, EPIDEMIOLÓGICOS E AMBIENTAIS ABRANGENDO OS SETORES PÚBLICOS E PRIVADOS, VI
SANDO O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020490

1

02

2062

10

304

3

160.000,00 163.200,00 166.464,00 169.793,28PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

42

2062

10

304

3

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE7040

Objetivo: ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVINIR RISCOS À SAÚDE NOS PROBLEMAS SANITÁRIOS, EPIDEMIOLÓGICOS E AMBIENTAIS ABRANGENDO OS SETORES PÚBLICOS E PRIVADOS, VI
SANDO O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

46

2062

10

304

3

17.000,00 17.340,00 17.686,80 18.040,54PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

02

2063

10

305

3

170.000,00 173.400,00 176.868,00 180.405,36PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)UN

2

020490

1

46

2063

10

305

3

18.000,00 18.360,00 18.727,20 19.101,74PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE7040

Objetivo: ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVINIR RISCOS À SAÚDE NOS PROBLEMAS SANITÁRIOS, EPIDEMIOLÓGICOS E AMBIENTAIS ABRANGENDO OS SETORES PÚBLICOS E PRIVADOS, VI
SANDO O ENFRENTAMENTO DOS PROBLEMAS DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 375.000,00 22,50 390.150,00 397.953,00

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 81 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: GESTÃO DOS SUS7050

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO SUS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020490

1

02

1037

10

122

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

3333ADQUIRIR UN

2

020490

1

501

1049

10

122

3

20.000,00 20.400,00 20.808,00 21.224,16PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MT

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

1111OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MTUN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DOS SUS7050

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO SUS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

02

2052

10

122

3

392.000,00 399.840,00 407.836,80 415.993,54PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

3

37

2052

10

122

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

14

2083

10

128

3

8.000,00 8.160,00 8.323,20 8.489,66PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

Saúde

Formação de Recursos Humanos

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DOS SUS7050

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO SUS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

02

2084

10

122

3

4.000,00 4.080,00 4.161,60 4.244,83PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020490

1

02

2088

10

302

3

125.000,00 127.500,00 130.050,00 132.651,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REALIZAR TRATAMENTO MEDICO FORA DO DOMICILIO-TFD

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212REALIZAR TRATAMENTO UN

2

020490

1

02

2090

10

302

3

146.500,00 149.430,00 152.418,60 155.466,97PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DO CISRGA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DOS SUS7050

Objetivo: APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE CONTRIBUEM PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIENCIA DO SUS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020490

1

00

2111

10

122

3

1.000,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212PAGAR DESPESAS UN

2

020490

1

600

2172

10

302

3

13.000,00 13.260,00 13.525,20 13.795,70PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

0000ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA UN

Total Geral Financeiro 719.500,00 45,00 748.567,80 763.539,15

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE8010

Objetivo: ASSEGURAR O ATENDIMENTO AO JOVEM, CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, CATIVAS E PREPARANDO-OS PARA O MUNDO DO TRA
BALHO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020370

1

00

2049

08

243

3

194.500,00 198.390,00 202.357,80 206.404,96PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MENOR E ADOLESCENTE

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 194.500,00 4,50 202.357,80 206.404,96

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL8050

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR A AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELH
ORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020360

1

00

1046

08

244

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111ADQUIRIR UN

2

020360

1

00

2065

08

244

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL8050

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR A AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELH
ORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020360

3

37

2065

08

244

3

284.000,00 289.680,00 295.473,60 301.383,07PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO

MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

020370

1

00

1030

08

244

4

18.000,00 18.360,00 18.727,20 19.101,74PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111ADQUIRIR UN

2

020370

1

00

2051

08

244

3

111.000,00 113.220,00 115.484,40 117.794,09PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANTER AS ATIV. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL8050

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR A AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DOS DIVERSOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELH
ORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 418.000,00 22,50 434.887,20 443.584,94

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA8080

Objetivo: APOIAR A FAMÍLIA EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE AÇÕES DE RESGATE DA AUTO-ESTIMA, AÇÃO DE EMPREGO E GARANTIA DA CIDADANIA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020370

1

29

2113

08

244

3

174.700,00 178.194,00 181.757,88 185.393,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

1111REALIZAR UN

Total Geral Financeiro 174.700,00 4,50 181.757,88 185.393,04

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: BENEFÍCIOS EVENTUAIS8090

Objetivo: ERRADICAÇÃO DA POBREZA E MARGINALIZAÇÃO E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS NOS TERMOS DO ART. 3°, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020370

1

00

2066

08

244

3

15.000,00 15.300,00 15.606,00 15.918,12PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADQUIRIR MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1111ADQUIRIR UN

Total Geral Financeiro 15.000,00 4,50 15.606,00 15.918,12

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL8100

Objetivo: ASSEGURAR CONDIÇÕES IGUAIS DE VIDA A IDOSOS, AOS JOVENS E DEFICIENTES, PROPORCIONANDO-LHES AJUDA EM CENTRO DE CONVIVÊNCIA E LAR DOS IDOSOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020370

1

29

2116

08

244

3

22.500,00 22.950,00 23.409,00 23.877,18PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICIENTE-APD

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR PG UN

2

020370

1

29

2128

08

244

3

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTAR O PROG.JEPOM(JOVENS EX.P.ORIENT.MUNICIPAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR PG UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL8100

Objetivo: ASSEGURAR CONDIÇÕES IGUAIS DE VIDA A IDOSOS, AOS JOVENS E DEFICIENTES, PROPORCIONANDO-LHES AJUDA EM CENTRO DE CONVIVÊNCIA E LAR DOS IDOSOS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 32.500,00 9,00 33.813,00 34.489,26

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE8110

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA ATRAVÉS DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VI
DA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020370

1

29

2024

08

244

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INCENTIVAR PROJETO DE PISCICULTURA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212INCENTIVAR UN

2

020370

1

29

2027

08

244

3

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRIBUIR COM O PASEP

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212CONTRIBUIR UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE8110

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA ATRAVÉS DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VI
DA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

020370

1

29

2048

08

244

3

75.000,00 76.500,00 78.030,00 79.590,60PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTAR O PROGRAMA ATENÇÃO A PESSOA IDOSA-API

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR UN

2

020370

1

29

2074

08

243

3

25.500,00 26.010,00 26.530,20 27.060,80PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

12121212EXECUTAR PG UN

2

020370

1

29

2074

08

243

4

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS DE CAPITAL

1111EXECUTAR PG UN

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE8110

Objetivo: ESTIMULAR E APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM PRESERVAR A INTEGRIDADE DA PESSOA HUMANA ATRAVÉS DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS, VISANDO A MELHORIA DE VI
DA DA POPULAÇÃO

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 100.500,00 22,50 104.560,20 106.651,40

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Programa: DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE9010

Objetivo: DESENVOLVER O ESPIRITO DE COMPETITIVIDADE E A INTEGRAÇÃO A DIVERSAS COMUNIDADES

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021302

1

00

1055

27

812

4

20.000,00 22.440,00 22.888,80 23.346,58PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

CONSTRUIR E AMPLIAR QDAS, PCAS ESP. E MINI CAMPOS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

021302

1

00

1073

27

812

4

10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

CONSTRUIR GINÁSIO DE ESPORTES

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN
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Programa: DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE9010

Objetivo: DESENVOLVER O ESPIRITO DE COMPETITIVIDADE E A INTEGRAÇÃO A DIVERSAS COMUNIDADES

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021302

1

00

1085

27

812

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

AMPLIAR A PRAÇA DA JUVENTUDE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111AMPLIAR UN

2

021302

1

00

1091

27

813

4

5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

CONSTRUIR PARQUE RECREATIVO INFANTIL

Desporto e Lazer

Lazer

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1111CONSTRUIR UN

2

021302

1

00

2101

27

812

3

9.000,00 9.180,00 9.363,60 9.550,87PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212CONSERVAR UN
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Programa: DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE9010

Objetivo: DESENVOLVER O ESPIRITO DE COMPETITIVIDADE E A INTEGRAÇÃO A DIVERSAS COMUNIDADES

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021302

1

00

2102

27

812

3

6.000,00 6.120,00 6.242,40 6.367,25PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

MANTER AS ATIVIDADES DO ESPORTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN

2

021302

1

00

2110

27

812

3

8.000,00 8.160,00 8.323,20 8.489,66PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

REALIZAR PREMIAÇÕES CUL. ART. CIENT. DESP. E OUTRA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

3333REALIZAR UN

Total Geral Financeiro 63.000,00 31,50 67.626,00 68.978,52
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER9020

Objetivo: CONTRIBUIR PARA INSERÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

021302

1

00

1056

27

812

4

7.000,00 7.140,00 7.282,80 7.428,46PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2222ADQUIRIR UN

2

021302

1

00

2095

27

812

3

200.000,00 204.000,00 208.080,00 212.241,60PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

12121212MANTER UN
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER9020

Objetivo: CONTRIBUIR PARA INSERÇÃO SOCIAL

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

2

021302

1

00

2095

27

812

4

28.000,00 28.560,00 29.131,20 29.713,82PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MANTER UN

Total Geral Financeiro 235.000,00 13,50 244.494,00 249.383,88
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS9300

Objetivo: PROPORCIONAR MEIOS PARA QUE CADA SERVIDOR TENHA FUTURO GARANTIDO, ATRAVÉS DA PENSÃO E APOSENTADORIA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

3

020780

1

50

1027

09

272

4

1.000,00 1.020,00 1.040,40 1.061,21FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

3333ADQUIRIR UN

3

020780

1

50

2038

09

272

3

0,00 0,00 0,00 0,00FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

ENCARGOS COM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

12121212ENCARGOS UN
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS9300

Objetivo: PROPORCIONAR MEIOS PARA QUE CADA SERVIDOR TENHA FUTURO GARANTIDO, ATRAVÉS DA PENSÃO E APOSENTADORIA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

3

020780

1

50

2040

09

272

3

1.000,00 1.020,00 1.040,40 1.082,43FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

ENCARGOS COM COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

12121212ENCARGOS UN

3

020780

1

50

2042

04

122

3

212.500,00 216.750,00 221.085,00 225.506,70FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO UN

3

020780

1

50

2042

04

122

4

0,00 0,00 0,00 0,00FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

12121212MANUTENÇAO UN
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Programa: GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS9300

Objetivo: PROPORCIONAR MEIOS PARA QUE CADA SERVIDOR TENHA FUTURO GARANTIDO, ATRAVÉS DA PENSÃO E APOSENTADORIA

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

3

020780

1

50

2043

99

999

9

320.000,00 326.400,00 332.928,00 339.586,56FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

MANTER A RESERVA DO RPPS

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

12121212MANTER UN

3

020780

1

50

2044

09

272

3

970.000,00 989.400,00 1.009.188,00 1.029.371,76FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

12121212MANUTENÇAO UN

Total Geral Financeiro 1.504.500,00 31,50 1.565.281,80 1.596.608,66

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 104 of 106Lei: 763, Data: 16/12/2021

Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS9999

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FICAIS IMPREVISTOS, ALEM DA ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Metas

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

4,5PIB % 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5POR CENTO

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações

Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2

020999

1

50

9999

99

999

9

174.100,00 177.585,00 181.133,64 184.756,31PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

1111RESERVA UN

2

909999

1

00

9999

99

999

9

0,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

RESERVA DE CONTINGêNCIA

1111RESERVA UN
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Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS9999

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FICAIS IMPREVISTOS, ALEM DA ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS

Justificativa: .

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Total Geral Financeiro 174.100,00 9,00 181.133,64 184.756,31

Total Geral por Ano: 19.889.710,00 20.358.952,20 21.063.355,49 21.410.957,59

82.722.975,28Total Geral do PPA:

Ano1 Ano2 Ano3 Ano4

Resumo Geral
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CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53
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Função: Legislativa01

Ação LegislativaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

031

2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421002 41010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 21.122,421003 41010

627.300,001 010101 1 00 639.846,00 652.642,92 665.695,782001 31010
160.700,001 010101 1 00 163.914,00 167.192,28 170.536,132002 31010

2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,422003 31010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,422004 31010

12.000,001 010101 1 00 12.240,00 12.484,80 12.734,502125 41010
2.000,001 010101 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421001 41010

Total SubFunção: 810.000,00 826.200,00 842.724,00 878.578,51

Total Função: 810.000,00 826.200,00 842.724,00 878.578,51

Função: Administração04

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

5.000,002 021101 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041015 45010
0,003 020780 1 50 0,00 0,00 0,002042 49300

200.000,002 020801 1 00 204.000,00 208.080,00 212.241,602008 33100
10.000,002 020602 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081007 43050

0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002132 33030
1.000,002 020601 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212130 33030
1.000,002 020601 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212107 33030

0,002 020801 3 37 0,00 0,00 0,002071 33100
212.500,003 020780 1 50 216.750,00 221.085,00 225.506,702042 39300

19.000,002 021002 1 00 19.380,00 19.767,60 20.162,952105 34050
45.000,002 021001 1 00 45.900,00 46.818,00 47.754,362016 34050

1.079.000,002 021001 1 00 1.100.580,00 1.122.591,60 1.145.043,432015 34050
70.000,002 021001 1 00 71.400,00 72.828,00 74.284,561014 44050

232.000,002 021101 1 00 236.640,00 241.372,80 246.200,262022 35010
5.000,002 020601 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041006 43010

0,002 020210 3 37 0,00 0,00 0,001004 42010
0,002 020210 1 00 0,00 0,00 0,001071 42010

507.000,002 020210 1 00 517.140,00 527.482,80 538.032,462005 32010
0,002 020210 3 37 0,00 0,00 0,002005 32010

30.000,002 020210 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,242006 32010
40.000,002 020601 1 00 40.800,00 41.616,00 42.448,321005 43010

0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002045 43030
100.000,002 020210 1 00 102.000,00 104.040,00 106.120,801004 42010

31.000,002 020601 1 00 31.620,00 32.252,40 32.897,452045 33030
0,002 020601 3 37 0,00 2.000,00 0,002009 33030

1.023.500,002 020601 1 00 1.043.970,00 1.064.849,40 1.086.146,392009 33030
0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002045 33010
0,002 020601 1 00 0,00 0,00 0,002009 33010

Total SubFunção: 3.611.000,00 3.683.220,00 3.758.884,40 3.832.022,10

Administração FinanceiraSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

123

5.000,002 020801 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,042010 33100
32.000,002 020801 1 00 32.640,00 33.292,80 33.958,662085 33110

Total SubFunção: 37.000,00 37.740,00 38.494,80 39.264,70
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Lei: 763, Data: 16/12/2021

Função: Administração04

Controle InternoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

124

98.000,002 020801 1 00 99.960,00 101.959,20 103.998,382011 33110
77.000,002 020601 1 00 78.540,00 80.110,80 81.713,022046 33060

Total SubFunção: 175.000,00 178.500,00 182.070,00 185.711,40

Normatização e FiscalizaçãoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

125

4.000,002 020601 1 00 4.080,00 4.161,60 4.244,832031 33060

Total SubFunção: 4.000,00 4.080,00 4.161,60 4.244,83

Administração de ReceitasSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

129

0,002 020801 3 37 0,00 1.000,00 0,002071 33100
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002071 43100

404.000,002 020801 1 00 412.080,00 420.321,60 428.728,032071 33100
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,001039 43100

39.000,002 020801 1 00 39.780,00 40.575,60 41.387,111039 33100

Total SubFunção: 443.000,00 451.860,00 461.897,20 470.115,14

Comunicação SocialSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

131

121.000,002 021201 1 00 123.420,00 125.888,40 128.406,172097 36060
7.000,002 021201 1 00 7.140,00 7.282,80 7.428,462096 36060
5.000,002 021201 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041057 46060

Total SubFunção: 133.000,00 135.660,00 138.373,20 141.140,67

Total Função: 4.403.000,00 4.491.060,00 4.583.881,20 4.672.498,84

Função: Assistência Social08

Assistência à Criança e ao AdolescenteSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

243

194.500,002 020370 1 00 198.390,00 202.357,80 206.404,962049 38010
0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002074 48110

25.500,002 020370 1 29 26.010,00 26.530,20 27.060,802074 38110

Total SubFunção: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76
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Função: Assistência Social08

Assistência ComunitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

244

284.000,002 020360 3 37 289.680,00 295.473,60 301.383,072065 38050
75.000,002 020370 1 29 76.500,00 78.030,00 79.590,602048 38110

5.000,002 020360 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041046 48050
0,002 020360 1 00 0,00 0,00 0,002065 38050
0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002027 38110

111.000,002 020370 1 00 113.220,00 115.484,40 117.794,092051 38050
174.700,002 020370 1 29 178.194,00 181.757,88 185.393,042113 38080

15.000,002 020370 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,122066 38090
22.500,002 020370 1 29 22.950,00 23.409,00 23.877,182116 38100
10.000,002 020370 1 29 10.200,00 10.404,00 10.612,082128 38100
18.000,002 020370 1 00 18.360,00 18.727,20 19.101,741030 48050

0,002 020370 1 29 0,00 0,00 0,002024 38110

Total SubFunção: 715.200,00 729.504,00 744.094,08 758.975,96

Total Função: 935.200,00 953.904,00 972.982,08 992.441,72

Função: Previdência Social09

Previdência do Regime EstatutárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

272

0,003 020780 1 50 0,00 0,00 0,002038 39300
970.000,003 020780 1 50 989.400,00 1.009.188,00 1.029.371,762044 39300

1.000,003 020780 1 50 1.020,00 1.040,40 1.082,432040 39300
1.000,003 020780 1 50 1.020,00 1.040,40 1.061,211027 49300

Total SubFunção: 972.000,00 991.440,00 1.011.268,80 1.031.515,40

Total Função: 972.000,00 991.440,00 1.011.268,80 1.031.515,40

Função: Saúde10

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

20.000,002 020490 1 501 20.400,00 20.808,00 21.224,161049 37050
392.000,002 020490 1 02 399.840,00 407.836,80 415.993,542052 37050

0,002 020490 3 37 0,00 0,00 0,002052 37050
10.000,002 020490 1 02 10.200,00 10.404,00 10.612,081037 47050

4.000,002 020490 1 02 4.080,00 4.161,60 4.244,832084 37050
1.000,002 020490 1 00 1.020,00 1.040,40 1.061,212111 37050

Total SubFunção: 427.000,00 435.540,00 444.250,80 453.135,82

Formação de Recursos HumanosSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

128

8.000,002 020490 1 14 8.160,00 8.323,20 8.489,662083 37050

Total SubFunção: 8.000,00 8.160,00 8.323,20 8.489,66
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Função: Saúde10

Atenção BásicaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

301

614.650,002 020490 1 600 626.943,00 639.481,86 652.271,502057 37010
0,002 020490 1 42 0,00 0,00 0,002057 37010

15.000,002 020490 1 46 15.300,00 15.606,00 15.918,122057 47010
0,002 020490 1 02 0,00 0,00 0,002057 37010

100.000,002 020490 1 02 102.000,00 104.040,00 106.120,802076 37010
41.000,002 020490 1 42 41.820,00 42.656,40 43.509,532076 37010

0,002 020490 1 46 0,00 0,00 0,002076 37010
11.500,002 020490 1 600 11.730,00 11.964,60 12.203,892173 37010
20.000,002 020490 1 600 20.400,00 20.808,00 21.224,162174 37010

114.700,002 020490 1 46 116.994,00 119.333,88 121.720,562055 37010
11.000,002 020490 1 02 11.220,00 11.444,40 11.673,292054 37010
10.000,002 020490 1 02 10.200,00 10.404,00 10.612,082053 37010
95.750,002 020490 1 02 97.665,00 99.618,30 101.610,671088 47010
23.200,002 020490 3 23 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 47 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 42 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 23 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
24.200,002 020490 1 02 24.684,00 25.177,68 25.681,231067 47010
40.000,002 020490 1 501 40.800,00 41.616,00 42.448,321053 37010

Total SubFunção: 1.193.600,00 1.218.492,00 1.242.861,84 1.267.719,07

Assistência  Hospitalar e AmbulatorialSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

302

1.827.500,002 020490 1 02 1.864.050,00 1.901.331,00 1.939.357,622077 37020
13.000,002 020490 1 600 13.260,00 13.525,20 13.795,702172 37050

146.500,002 020490 1 02 149.430,00 152.418,60 155.466,972090 37050
125.000,002 020490 1 02 127.500,00 130.050,00 132.651,002088 37050
165.000,002 020490 1 02 168.300,00 171.666,00 175.099,322078 37020

0,002 020490 1 46 0,00 0,00 0,002077 37020
0,002 020490 1 42 0,00 0,00 0,002077 37020
0,002 020490 1 47 0,00 0,00 0,001020 47020

29.250,002 020490 1 47 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
0,002 020490 1 23 0,00 0,00 0,001020 47020
0,002 020490 1 02 0,00 0,00 0,001020 47020
0,002 020490 3 23 0,00 0,00 0,001020 47020

29.250,002 020490 1 23 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
29.250,002 020490 1 02 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020
29.250,002 020490 3 23 29.835,00 30.431,70 31.040,331070 47020

Total SubFunção: 2.394.000,00 2.441.880,00 2.490.717,60 2.540.531,93

Vigilância SanitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

304

17.000,002 020490 1 46 17.340,00 17.686,80 18.040,542062 37040
6.250,002 020490 1 42 6.375,00 6.502,50 66.325,552053 37010

10.000,002 020490 1 42 10.200,00 10.404,00 10.612,082062 37040
160.000,002 020490 1 02 163.200,00 166.464,00 169.793,282062 37040

Total SubFunção: 193.250,00 197.115,00 201.057,30 264.771,45

Fiorilli SC Ltda - Software 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

Anexo V - Síntese das Ações por Função e SubFunção - (PPA Inicial)

Page 5 of 9

Lei: 763, Data: 16/12/2021

Função: Saúde10

Vigilância EpidemiológicaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

305

170.000,002 020490 1 02 173.400,00 176.868,00 180.405,362063 37040
18.000,002 020490 1 46 18.360,00 18.727,20 19.101,742063 37040

Total SubFunção: 188.000,00 191.760,00 195.595,20 199.507,10

Saneamento Básico UrbanoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

512

56.500,002 020490 1 24 57.630,00 58.782,60 59.958,251044 44050
0,002 020490 3 24 0,00 80.000,00 0,001044 44050

Total SubFunção: 56.500,00 57.630,00 138.782,60 59.958,25

Total Função: 4.460.350,00 4.550.577,00 4.721.588,54 4.794.113,28

Função: Trabalho11

Proteção e Benefícios ao TrabalhadorSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

331

150.000,002 020801 1 00 153.000,00 156.060,00 159.181,202012 33120

Total SubFunção: 150.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20

Total Função: 150.000,00 153.000,00 156.060,00 159.181,20

Função: Educação12

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

11.000,002 020501 1 00 11.220,00 11.444,40 11.673,292030 33060
64.500,002 020501 3 37 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 36040
64.500,002 020501 1 00 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 36040
64.500,002 020501 1 00 65.790,00 67.105,80 68.447,922041 46040

Total SubFunção: 204.500,00 208.590,00 212.761,80 217.017,05

Alimentação e NutriçãoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

306

19.500,002 020504 1 15 19.890,00 20.287,80 20.693,562026 36040

Total SubFunção: 19.500,00 19.890,00 20.287,80 20.693,56
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Função: Educação12

Ensino FundamentalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

361

40.668,002 020504 1 15 41.481,36 42.310,99 43.157,212036 36030
1.016.500,002 020502 1 01 1.036.830,00 1.057.566,60 1.078.717,932032 36010

502.000,002 020504 1 22 512.040,00 522.280,80 532.726,422035 36030
2.500,002 020504 1 15 2.550,00 2.601,00 2.653,022034 36030

12.000,002 020504 1 15 12.240,00 12.484,80 12.734,502033 36030
20.000,002 020503 1 01 20.400,00 20.808,00 21.224,161026 46010
10.000,002 020504 1 15 10.200,00 10.404,00 10.612,082036 46030

100.000,002 020502 1 01 102.000,00 104.040,00 106.120,801093 46010
80.000,002 020502 1 22 81.600,00 83.232,00 84.896,641026 46010
90.000,002 020502 1 01 91.800,00 93.636,00 95.508,721017 46010
50.000,002 020501 1 22 51.000,00 52.020,00 53.060,401093 46010
30.000,002 020501 1 22 30.600,00 31.212,00 31.836,241017 46010
32.000,002 020505 1 19 32.640,00 33.292,80 33.958,662070 36070

125.000,002 020504 1 30 127.500,00 130.050,00 132.651,002023 36040
900.000,002 020505 1 18 918.000,00 936.360,00 955.087,202068 36070

15.500,002 020505 1 01 15.810,00 16.126,20 16.448,722068 36070
50.000,002 020504 1 01 55.125,00 100.000,00 50.000,001022 46040
15.000,002 020504 1 15 15.300,00 15.606,00 15.918,121022 46040

Total SubFunção: 3.091.168,00 3.157.116,36 3.264.031,19 3.277.311,82

Ensino SuperiorSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

364

50.000,002 020506 1 01 51.000,00 52.020,00 53.060,402037 36030

Total SubFunção: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Educação InfantilSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

365

100.000,002 020503 1 15 102.000,00 104.040,00 106.120,801096 46020
5.500,002 020505 1 19 5.610,00 5.722,20 5.836,642028 36070

12.000,002 020505 1 01 12.240,00 12.484,80 12.734,502069 36070
27.000,002 020503 1 01 27.540,00 28.090,80 28.652,621025 46020
50.000,002 020503 1 01 51.000,00 52.020,00 53.060,401021 46020
85.000,002 020503 1 01 86.700,00 88.434,00 90.202,681095 46020

390.000,002 020503 1 01 397.800,00 405.756,00 413.871,122039 36020
200.000,002 020505 1 18 204.000,00 208.080,00 212.241,602069 36070

Total SubFunção: 869.500,00 886.890,00 904.627,80 922.720,36

Total Função: 4.234.668,00 4.323.486,36 4.453.728,59 4.490.803,19

Função: Cultura13

Difusão CulturalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

392

107.000,002 021201 1 00 109.140,00 111.322,80 113.549,262098 36050
21.000,002 021201 1 00 21.420,00 21.848,40 22.285,372099 36050

2.000,002 021201 1 00 2.040,00 2.080,80 2.122,421058 46050

Total SubFunção: 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,05

Total Função: 130.000,00 132.600,00 135.252,00 137.957,05

Função: Urbanismo15
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Função: Urbanismo15

Infra-Estrutura UrbanaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

451

20.000,002 021003 1 00 20.400,00 20.808,00 21.224,161050 44050
123.000,002 021003 1 00 125.460,00 127.969,20 130.528,581010 44030

40.000,002 021002 1 501 40.800,00 41.616,00 42.448,322170 34030
100.000,002 021003 1 00 102.000,00 104.040,00 106.120,801009 44020

30.000,002 021003 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,241097 44050

Total SubFunção: 313.000,00 319.260,00 325.645,20 332.158,10

Serviços  UrbanosSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

452

518.000,002 021002 1 00 528.360,00 539.927,20 549.705,742047 34010
80.000,002 021003 1 00 81.600,00 83.232,00 84.896,642017 34020
61.000,002 021002 1 00 62.220,00 63.464,40 64.733,692018 34030

Total SubFunção: 659.000,00 672.180,00 686.623,60 699.336,07

Total Função: 972.000,00 991.440,00 1.012.268,80 1.031.494,17

Função: Saneamento17

Saneamento Básico UrbanoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

512

225.392,002 020602 1 00 229.899,84 234.497,84 239.187,792013 33050
35.000,002 020602 1 00 35.700,00 36.414,00 37.142,281008 43050

Total SubFunção: 260.392,00 265.599,84 270.911,84 276.330,07

Total Função: 260.392,00 265.599,84 270.911,84 276.330,07

Função: Gestão Ambiental18

Infra-Estrutura UrbanaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

451

10.000,002 021401 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081062 45030

Total SubFunção: 10.000,00 10.200,00 10.404,00 10.612,08

Preservação  e Conservação  AmbientalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

541

15.000,002 021401 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,122091 35030
7.000,002 021401 1 00 71.400,00 7.282,80 7.428,462091 45030

10.000,002 021401 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,082122 35030

Total SubFunção: 32.000,00 96.900,00 33.292,80 33.958,66

Total Função: 42.000,00 107.100,00 43.696,80 44.570,74

Função: Agricultura20
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Função: Agricultura20

AbastecimentoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

605

38.000,002 021101 1 00 38.760,00 39.535,20 40.325,901016 45010
30.000,002 021101 1 24 30.600,00 31.212,00 31.836,241016 45010
32.000,002 021101 3 24 32.640,00 33.292,80 33.958,661019 45010
15.000,002 021101 1 00 15.300,00 15.606,00 15.918,121019 45010
30.000,002 021101 3 24 30.600,00 31.212,00 31.836,241016 45010
15.000,002 021101 1 24 15.300,00 15.606,00 15.918,121019 45010

Total SubFunção: 160.000,00 163.200,00 166.464,00 169.793,28

Total Função: 160.000,00 163.200,00 166.464,00 169.793,28

Função: Comércio e Serviços23

TurismoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

695

50.000,002 021101 1 00 51.000,00 52.020,00 53.060,402025 35020

Total SubFunção: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Total Função: 50.000,00 51.000,00 52.020,00 53.060,40

Função: Energia25

Conservação de EnergiaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

751

35.000,002 021003 1 17 35.700,00 36.414,00 37.142,282019 34020
20.000,002 021003 1 501 20.400,00 20.808,00 21.224,161048 34020

Total SubFunção: 55.000,00 56.100,00 57.222,00 58.366,44

Energia ElétricaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

752

36.000,002 021003 1 00 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 34020
36.000,002 021003 3 24 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 44020
36.000,002 021003 1 16 36.720,00 37.454,40 38.203,491011 34020
20.000,002 021003 1 00 20.400,00 20.808,00 21.224,161011 44020

Total SubFunção: 128.000,00 130.560,00 133.171,20 135.834,63

Total Função: 183.000,00 186.660,00 190.393,20 194.201,07

Função: Transporte26

Transporte RodoviárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

782

10.000,002 021003 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,801018 44050
40.000,002 021004 1 30 40.800,00 41.616,00 42.448,321012 44050

0,002 021002 1 23 0,00 5.000,00 5.000,001018 44050
50.000,002 021003 1 00 51.000,00 52.020,00 53.060,401013 44040
25.000,002 021003 1 00 25.500,00 36.010,00 26.530,202021 34040
30.000,002 021003 1 00 30.600,00 31.212,00 31.836,242020 34040

0,002 021004 1 30 0,00 220.000,00 220.000,002029 44050
960.000,002 021004 1 30 979.200,00 998.784,00 1.018.759,682029 34050

Total SubFunção: 1.115.000,00 1.137.300,00 1.395.046,00 1.408.247,64

Total Função: 1.115.000,00 1.137.300,00 1.395.046,00 1.408.247,64
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Função: Desporto e Lazer27

Desporto ComunitárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

812

200.000,002 021302 1 00 204.000,00 208.080,00 212.241,602095 39020
7.000,002 021302 1 00 7.140,00 7.282,80 7.428,461056 49020

28.000,002 021302 1 00 28.560,00 29.131,20 29.713,822095 49020
20.000,002 021302 1 00 22.440,00 22.888,80 23.346,581055 49010

5.000,002 021302 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041085 49010
6.000,002 021302 1 00 6.120,00 6.242,40 6.367,252102 39010
9.000,002 021302 1 00 9.180,00 9.363,60 9.550,872101 39010

10.000,002 021302 1 00 10.200,00 10.404,00 10.612,081073 49010
8.000,002 021302 1 00 8.160,00 8.323,20 8.489,662110 39010

Total SubFunção: 293.000,00 300.900,00 306.918,00 313.056,36

LazerSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

813

5.000,002 021302 1 00 5.100,00 5.202,00 5.306,041091 49010

Total SubFunção: 5.000,00 5.100,00 5.202,00 5.306,04

Total Função: 298.000,00 306.000,00 312.120,00 318.362,40

Função: Encargos Especiais28

Serviço da Dívida InternaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

843

220.000,002 020801 1 00 224.400,00 228.888,00 233.465,762014 43120
0,002 020801 1 00 0,00 0,00 0,002014 33120
0,002 020801 3 37 0,00 0,00 0,002014 43120

Total SubFunção: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76

Total Função: 220.000,00 224.400,00 228.888,00 233.465,76

Função: Reserva de Contingência99

Reserva de ContingênciaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtivFonGrupo FonCódigoCategoria 2022 2023 2024 2025Programa

999

320.000,003 020780 1 50 326.400,00 332.928,00 339.586,562043 99300
174.100,002 020999 1 50 177.585,00 181.133,64 184.756,319999 99999

0,002 909999 1 00 0,00 0,00 0,009999 99999

Total SubFunção: 494.100,00 503.985,00 514.061,64 524.342,87

Total Função: 494.100,00 503.985,00 514.061,64 524.342,87

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

Fiorilli SC Ltda - Software 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica Atualizado e Readequado os Anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias do Município de Ponte Branca/MT, Lei Municipal nº 742, de
01 de julho de 2021 (LDO-2022), em cumprimento ao disposto no art. 165,
da Constituição Federal, com substanciadas na Lei Federal nº 4.320/64,
na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF), constituído pelos anexos
integrantes desta Lei, Anexo de Metas Fiscais, Programas, Metas e Ações
- 2022.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Ponte Branca/MT, aos 16 de Dezembro 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº763/2021

LEI MUNICIPAL Nº763, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL –

PPA PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais aprovou e eu, CLENEI PARREIRA
DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 1º- Esta lei institui o Plano Plurianual – PPA para o Quadriênio 2022 a
2025 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Fe-
deral. § 1º Os valores constantes do Plano Plurianual 2022-2025 são refe-
renciais, estimados com base nos preços médios de 2021 e não se consti-
tuirão em limites à programação das despesas anuais, expressas nas Leis
Orçamentárias e seus respectivos créditos adicionais. § 2º Os anexos que
compõem o Plano Plurianual serão estruturados por Órgãos, Programas,
Iniciativas/Ações.

Art. 2 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais serão ela-
borados em compatibilidade com os objetivos estratégicos, ações e pro-
gramas constantes do presente plano, e observará as normas estabeleci-
das na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e demais leis que disciplinam
a matéria.

Art. 3 - O Plano Plurianual 2022-2025 organiza a atuação governamental
em Programas Orientados para o Alcance dos Objetivos estratégicos defi-
nidos para período do Plano.

Parágrafo único. Constituem Objetivos estratégicos da Administração Pú-
blica Municipal, direta e indireta para o período 2022-2025: I –Direcionar as
ações de coordenação, apoio administrativo, gestão financeira e adminis-
tração de receitas para cumprimento das disposições constantes da legis-
lação vigente e em especial as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal;
II - Assegurar à população do município a atuação do governo municipal
com o objetivo da resolução de problemas sociais de natureza temporária,
cíclica ou intermitente, buscando proporcionar a todos uma vida digna; III
- Garantir e incentivar o acesso da população a programas de habitação
popular de modo a materializar a casa própria e proporcionar a todos a
infraestrutura, obras e serviços públicos necessários para uma boa quali-
dade de vida; VI –Integrar os programas municipais com os dos Governos
das esferas Federal e Estadual; V - Garantir o acesso da população a edu-
cação de boa qualidade, atuando prioritariamente no ensino público funda-
mental, educação infantil e suplementarmente no apoio ao ensino de nível

médio; VI - Proporcionar apoio ao produtor rural do município, buscando
melhorar as suas condições de vida; VII - Criar condições para o desen-
volvimento socioeconômico do município, buscando o aumento do nível de
emprego e melhorar a distribuição de renda; VIII - Manter a rede de estra-
das municipais em boas condições de uso para garantir o atendimento das
necessidades de escoamento da produção e locomoção da população; IX
- Garantir uma boa qualidade de vida aos munícipes através da realiza-
ção de obras de infraestrutura e da oferta de serviços públicos eficientes;
X –Buscar o cumprimento do mandamento constitucional de que saúde é
direito de todos; XI - Intensificar o relacionamento com os municípios vizi-
nhos buscando a integração e a solução para problemas comuns.

Art. 4 – Para efeito desta lei entende-se por: I - Programa - instrumento
de organização da ação governamental que articula um conjunto de ações
visando a concretização do objetivo nele estabelecido, sendo classificado
como: a) Programa Temático - sua implementação resulta na oferta de
bens e serviços diretamente à sociedade e seus resultados são passíveis
de aferição por indicadores; b) Programa de Gestão - aquele que engloba
ações de natureza tipicamente administrativas e relacionadas a formula-
ção, coordenação, monitoramento, controle e divulgação de políticas pú-
blicas. II - Iniciativas/Ações - instrumento de programa que contribui para
atender ao objetivo de um programa, podendo ser orçamentária ou não or-
çamentária, sendo a orçamentária classificada, quando da elaboração da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual em: a) Projeto-
instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, en-
volvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, dos quais resulta
um produto que concorre para a execução ou aperfeiçoamento de ação
governamental; b) Atividade - instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto, de operações que
se realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produ-
to necessário a manutenção da ação de governo; c) Operação Especial -
despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não
gera contraprestação direta sob forma de bens ou serviços.

Art. 5 - Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as
ações orçamentárias são referenciais, não se constituindo em limites à
programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus
créditos adicionais.

Capítulo II

DA GESTÃO DO PLANO SEÇÃO I ASPECTOS GERAIS

Art. 6 - A gestão do Plano Plurianual observará os princípios da eficiência
e eficácia e compreenderá a implementação, monitoramento, avaliação e
revisão de programas.

Art. 7 - O Poder Executivo manterá sistema de informações gerenciais de
planejamento para apoio à gestão do Plano Plurianual PPA 2022-2025.

Art. 8 - Caberá a Secretaria de Finanças, se necessário, estabelecer nor-
mas para a gestão do Plano Plurianual - PPA 2022-2025.

SEÇÃO II DAS REVISÕES E ALTERAÇÕES DO PLANO

Art. 9 - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executi-
vo, através de Projeto de Lei específico ou Projeto de lei de Revisão Anual.

Parágrafo único. Os projetos de Lei de revisão do Plano Plurianual con-
terão, no mínimo, na hipótese de inclusão, alteração ou exclusão de pro-
grama: I – Exposição e razões que motivam a proposta; II - Indicação do
Programa com recursos financeiros que financiarão o mesmo; III - Modifi-
cação da denominação ou do objetivo e/ou público alvo do programa; IV-
Inclusão ou exclusão de ações/iniciativas; V – Alteração do título, produto
ou da unidade de medida das ações orçamentárias.

Art. 10 - O Poder Executivo fica autorizado a: I - Incluir, excluir e alterar os
indicadores dos programas e seus respectivos índices através da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
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Capítulo III DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 – O Poder Executivo divulgará, pela internet, anualmente, em fun-
ção de alterações ocorridas:

I –Texto atualizado da Lei do Plano Plurianual;

II –Anexo I atualizado incluindo, entre outras, as seguintes informações:

a) Discriminação das ações que não se enquadram no critério a que se re-
fere o §2º do Artigo 1º, em função dos valores e discriminação das ações;

b) Discriminação das ações incluídas ou excluídas na programação do
Plano em decorrência do disposto no Parágrafo Único do art.9º

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA – MT, em 16 de De-
zembro de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº762/2021

LEI MUNICIPAL Nº762, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ponte Branca –
MT para o Exercício de 2022, e dá outras providências.”

OPrefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, Senhor
CLENEI PARREIRA DA SILVA usando as atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de PONTE BRANCA– MT,
para o exercício de 2022, estima a receita liquida em R$ 19.889.710,00
(Dezenove Milhões e oitocentos e oitenta e nove mil e setecentos e dez
reais) e fixa a Despesa em R$ 19.889.710,00 (Dezenove Milhões e oito-
centos e oitenta e nove mil e setecentos e dez reais) sendo R$ 10.259.
492,00 (Dez Milhões e duzentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e
noventa e dois reais) do Orçamento Fiscal e R$ 9.630.218,00 ( Nove mi-
lhões e seiscentos e trinta mil e duzentos e dezoito reais) do Orçamento
Seguridade Social, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Artigo 2º - A receita será realizada mediante as fontes arrecadação de tri-
butos, rendas e receitas correntes e de capital, na forma da legislação em
vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei,
com o seguinte desdobramento:

01 RECEITAS CORRENTES R$ 18.860.210,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 1.343.602,99
Receitas de Contribuição R$ 530.400,00
Receitas Patrimonial R$ 121.996,21
Receitas de Serviços R$ 366.785,27
Transferências Correntes R$ 18.437.565,53
Outras Receitas Correntes R$ 67.200,00
Contribuições 594.100,00
Deduções do FUNDEB -R$ 2.601.440,00

02 RECEITAS DE CAPITAL R$ 633.500,00
Transferência de Capital R$ 633.500,00
Recursos arrecadados em exercícios anteriores R$ 396.000,00
Total R$ 19.889.710,00

Artigo 3º- A Despesa da Administração Direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros Função de Governo, Programa de Tra-
balho e Natureza de Despesa, integrantes desta Lei. POR FUNÇÃO DE
GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
01 LEGISLATIVA R$ 810.000,00
04 ADMINISTRAÇÃO R$ 4.403.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 935.200,00
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 972.000,00
10 SAÚDE R$ 4.460.350,00
11 TRABALHO R$ 150.000,00
12 EDUCAÇÃO R$ 4.234.668,00
13 CULTURA R$ 130.000,00
15 URBANISMO R$ 972.000,00
17 SANEAMENTO R$ 260.392,00
18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 42.000,00
20 AGRICULTURA R$ 160.000,00
23 COMERCIO E SERVIÇOS R$ 50.000,00
25 ENERGIA R$ 183.000,00
26 TRANSPORTE R$ 1.115.000,00
27 DESPORTO E LAZER R$ 298.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 220.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 494.100,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 19.889.710,00

POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

TOTAL ORÇADO POR ORGÃO Valor
01
01 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA R$ 810.

000,00
02
02 GABINETE DO PREFEITO ADMINISTRAÇÃO R$ 637.

000,00
02
03

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL

R$ 935.
200,00

02
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 4.460.

350,00
02
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 4.234.

668,00
02
06 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.452.

892,00
02
07

FUNDO MUN PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

R$ 1.504.
500,00

02
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R$ 1.148.

000,00
02
10 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES R$ 3.493.

000,00
02
11

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E TURIS-
MO

R$ 437.
000,00

02
12

SECRETARIA MUN. DE COMUNICAÇÃO E CULTU-
RA

R$ 263.
000,00

02
13 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER R$ 298.

000,00
02
14 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE R$ 42.000,00
90
99 RESERVA CONTIGENCIA R$ 174.

100,00
TOTAL R$19.889.

710,00

POR PROGRAMA DE GOVERNO

Código PROGRAMA Valor

01 LEGISLATIVO R$ 810.
000,00

1010 PROCESSO LEGISLATIVO R$ 810.
000,00

04 ADMINISTRAÇÃO R$ 4.403.
000,00

2010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR R$ 637.
000,00

3010 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$ 45.
000,00

3030 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO R$ 1.056.
500,00

3050 ABASTECIMENTO DE ÁGUA R$ 10.
000,00

3100 CONTROLE FINANCEIRO R$ 200.
000,00

4050 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA
URBANA

R$ 1.213.
000,00

5010 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA R$ 237.
000,00

9300 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS R$ 212.
500,00

3100 CONTROLE FINANCEIRO R$ 5.
000,00

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO R$ 32.
000,00

3060 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO R$ 77.
000,00

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO R$ 98.
000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº763/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº764/2021

LEI MUNICIPAL Nº764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Atualização e Readequação dos Anexos da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias do Município de Ponte Branca/MT, Lei Munici-
pal nº 742, 01 de julho de 2021 (LDO-2022), e dá outras providências”.
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                          ESTADO DE MATO GROSSO 

                           PREFEITURA MUN. DE PONTE BRANCA 

 CNPJ 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

 

Oficio n° 512/GP/2021 

Ponte Branca-MT, 15 de dezembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá-MT 

 

Código da UG: 1114289 

Assunto: Encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2022 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção à exigência dos dispositivos regimentais, Lei Orgânica do 

TCE/MT, Constituição Federal e Estadual, conforme determina o Manual de Remessa de 

documentos e informes, estamos encaminhando a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Exercício 2022 e seus respectivos anexos afim de atender as normas 

legais desse Egrégio Tribunal de Contas.  

Sendo só o que apresenta para o momento, na ocasião transmitimos 

estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº742 DE 01 DE JULHO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração da Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício 2022, e 
dá outra providencias. 
 

 
 

CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Ponte Branca, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 
LEI 
 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Ponte 

Branca, Estado de Mato Grosso para o Exercício de 2022 será elaborado 
e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 
 

I - DAS METAS FISCAIS 
 

 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no 
artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública para o exercício de 2022, estão identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a prorrogação da 
vigência da Portaria STN nº 709, de 25 de Fevereiro de 2021, que 
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altera a 11ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 
aprovada pela Portaria nº 375, de 08 de julho de 2020, e terá seus 
efeitos aplicados a partir do exercício 2022. 

 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as 

Entidades da Administração Direta e Indireta constituídas pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 

 
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 

4º da LRF, obedece às determinações do MANUAL DE 
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN nº 709, de 25 de 
Fevereiro de 2021, 11ª Edição válida para 2022. 

 
Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas 

Fiscais desta Lei constituem-se dos seguintes: 
 
I - Anexo de Riscos Fiscais; 
II - Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências; 
III - Anexo de Metas Fiscais; 
IV - Metas Anuais; 
V - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
VI - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 
VII - Evolução do Patrimônio Líquido; 
VIII - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos coma Alienação de 
Ativos; 
IX - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
X - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos 
neste artigo serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.   

 
 
 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
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Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da 
LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022, deverá conter o 
Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

 
METAS ANUAIS 
 
Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da 

Lei de Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, 
para o Exercício de Referência 2022 e para os dois seguintes. 

 
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 

2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a previsão de aumento ou 
redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão 
de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial 
de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 553/2017 da STN. 

 
§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", são 

calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, 
divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, 

do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas. 

 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS 

COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
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Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º 
da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
Política Econômica Nacional. 
 

Parágrafo Único - Objetivando maior 
consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados 
em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I. 

 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do 

Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, 
deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e 
sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará 
em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 
quando houver. 

 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que 

trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os 
recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde 
foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará 

em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário, 
quando houver. 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 

 
Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 

2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a 
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos 
servidores municipais, nos três últimos exercícios.  

 
O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação 

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da Portaria MPS nº 403/2008, estabelece 
um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 
RPPS quando houver. 

 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 

RENÚNCIA DE RECEITA 
 

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso 
V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.  
 
 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, 
anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, 
alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros 
benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 
 

§ 2º - A compensação será acompanhada de 
medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 
 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                            
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Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória 
de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 
 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - 
Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se 
a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.  

 
Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, 

determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional. 
 

Parágrafo Único - De conformidade com a 
Portaria nº 637/2014-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 
2023 e 2024. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado 
Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis 
com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 
capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
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Parágrafo Único - O cálculo da Meta de 

Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria 
do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá 
obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN. 
 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais 
do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da 
qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 
menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         
 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das 
obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada 
pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    
 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de 
Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2022, 
2023 e 2024.   
 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 
 

Art. 19 - As prioridades e metas da 
Administração Municipal para o exercício financeiro de 2022, serão 
definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022/2025, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
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§ 1º - Os recursos estimados na Lei 
Orçamentária para 2022 serão destinados, preferencialmente, para as 
prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianualnão se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária 
para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada 
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro 
de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro 
e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
 

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2022 
evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social,desdobradas as despesas 
por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade 
com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, 
as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN. 
 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da 
Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I 
da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 
vigente. 
 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2022 
obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
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entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 
1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 

Art. 24 - Os estudos para definição dos 
Orçamentos da Receita para 2022 deverão observar os efeitos da 
alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de 
cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo 
para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o 
Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e 
do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para 
exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 
3º da LRF). 
 

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado 
que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultado primário e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, 
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º 
da LRF): 
 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades.  
 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento 
das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do 
mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
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Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 
2022, poderão ser expandidas em até 2,5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2022 (art. 4º, § 2º da LRF). 
 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes 
do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  

 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, 

serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se 
houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro de 
exercícios anteriores. 
 

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o 
Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações 
não comprometidas. 
 

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2022 
poderá destinar recursos para a Reserva de Contingência, até o limite 
de 2,5% da Receita Corrente Líquida. 

 
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência 

serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência 
destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem no decorrer 
2022, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes. 
 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior 
a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
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Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 

estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso 
(art. 8º da LRF). 
 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na 
Lei Orçamentária para 2022 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso 
no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido 
(art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o 
exercício de 2022, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, 
V e art. 14, I da LRF). 
 

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro 
Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter 
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnicas e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas 
com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 
30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).  
 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador 
da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade.  
 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 
16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
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decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 
1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 

Art. 35 - As obras em andamento e a 
conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com 
recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da 
LRF). 
 

Art. 36 - Despesas de competência de outros 
entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das 
despesas serão orçadas para 2022 a preços correntes. 
 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa 
obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a 
dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade 
de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de 
que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
 

Parágrafo Único - A transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 
167, VI da Constituição Federal). Sendo prevista na ordem de até 30% 
(trinta por cento) do total do orçamento de cada entidade para a abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 
 

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 
2022, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre 
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nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição 
Federal). 
 

Art. 40 - O controle de custos das ações 
desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido 
no art. 50, § 3º da LRF. 
 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados 
através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e 
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 
2022 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de 
modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 
4º, I, "e" da LRF). 
 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA 
PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá 
conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento, de até 20% da Receita Corrente Líquida apuradas até o 
final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida 
na LRF (art. 30, 31 e 32). 
 

Art. 43 - A contratação de operações de crédito 
dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da 
LRF). 
 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento 
definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder 
Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 
empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS 
COM PESSOAL 
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Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, 

mediante lei autorizativa, poderão em 2022, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal e da Legislação 
Eleitoral). 
 
 

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do 
artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada 
um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em 
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2025, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 
da LRF).     
 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, 
de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade 
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF). 

 
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as 

seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 
 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros 
contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



ESTADO DE MATO GROSSO 

                    PREFEITURA MUN. DE PONTE BRANCA 

                                  CNPJ 03.503.638/0001-33  

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais 
ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
 

Parágrafo Único - Quando a contratação de 
mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em 
outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando 
autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de 
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados 
no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua 
vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 

Art. 51 - Os tributos lançados e não 
arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF). 
 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar 
incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira 
constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a 
proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 
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§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em 
recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 
 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não 
for encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro de 2022, 
fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária 
na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas 
com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, 
abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a 
assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município.  

 
Art. 57 – As metas e prioridades desta Lei 

poderão ser revistas no momento de elaboração do plano plurianual, o 
PPA 2021-2025. 
 

Parágrafo Único – Por ação de governo, as 
mudanças de que trata o caput serão descritas em anexo que 
acompanhará o plano plurianual 2021-2025. 
 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 01 de Julho de 2021. 

 
 
 

CLENEI PARRERIA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

1010 PROCESSO LEGISLATIVO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.000,001

4

00
1

031

01
1001

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
ADQUIRIR VEICULO PARA O LEGISLATIVO

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2.000,001

4

00
1

031

01
1002

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2.000,001

4

00
1

031

01
1003

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

627.300,0012

3

00
1

031

01
2001

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

160.700,0012

3

00
1

031

01
2002

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

2.000,0012

3

00
1

031

01
2003

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

2.000,0012

3

00
1

031

01
2004

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

12.000,001

4

00
1

031

01
2125

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 810.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

2010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

100.000,001

4

00
1

122

04
1004

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

37
3

122

04
1004

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

00
1

122

04
1071

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
CONSTRUIR A FEIRA LIVRE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

507.000,0012

3

00
1

122

04
2005

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2005

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

30.000,0012

3

00
1

122

04
2006

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICI

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 637.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3010 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

40.000,002

4

00
1

122

04
1005

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
1

122

04
1006

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
DESAPROPRIAR E ADQUIRIR IMÓVEIS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

00
1

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 45.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3030 GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.023.500,0012

3

00
1

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

31.000,0012

3

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,001

4

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1.000,0012

3

00
1

122

04
2107

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1.000,001

3

00
1

122

04
2130

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
REALIZAR CONCURSO PUBLICO

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

3

00
1

122

04
2132

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ENCARGOS COM APORTES DE RECURSOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.056.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3050 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,004

4

00
1

122

04
1007

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-DAE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

35.000,004

4

00
1

512

17
1008

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

225.392,0012

3

00
1

512

17
2013

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
CONSERVAR A REDE DE ÁGUA

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 270.392,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3060 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

11.000,001

3

00
1

122

12
2030

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS MUN. DE EDUC

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

4.000,0012

3

00
1

125

04
2031

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER OUTROS CONSELHOS MUN

Administração

Normatização e Fiscalização

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

77.000,0012

3

00
1

124

04
2046

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUT.E ENCARGOS COM UNID DE CONTROLE INTERNO

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 92.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3100 CONTROLE FINANCEIRO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

39.000,002

3

00
1

129

04
1039

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,002

4

00
1

129

04
1039

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

200.000,005

3

00
1

122

04
2008

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR PRECATÓRIOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5.000,003

3

00
1

123

04
2010

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

404.000,0012

3

00
1

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

00
1

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

37
3

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 648.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

98.000,0012

3

00
1

124

04
2011

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER ENCARGOS COM A A.M.M E C.N.M.

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

32.000,0012

3

00
1

123

04
2085

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
CONTRIBUIR CONS. INTER. DE DES. ECON. SOC. E AMB.

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 130.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 16 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3120 ENCARGOS ESPECIAIS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

150.000,0012

3

00
1

331

11
2012

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
CONTRIBUIR PARA O PASEP

Trabalho

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

00
1

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

220.000,0012

4

00
1

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

4

37
3

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 370.000,00

4010 CIDADE LIMPA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

518.000,001

3

00
1

452

15
2047

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 518.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4020 CIDADE BONITA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

100.000,002

4

00
1

451

15
1009

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

36.000,0012

3

00
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

20.000,001

4

00
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

36.000,0012

3

16
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE

DESPESAS CORRENTES

36.000,0012

4

24
3

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

3

501
1

751

25
1048

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA-MT

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

80.000,0012

3

00
1

452

15
2017

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
MANTER PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

35.000,0012

3

17
1

751

25
2019

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 363.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 21 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4030 MALHA DE VIÁRIA URBANA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

61.000,0012

3

00
1

452

15
2018

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSERVAR AS VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

40.000,001

3

501
1

451

15
2170

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

123.000,005

4

00
1

451

15
1010

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 224.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4040 MALHA VIÁRIA RURAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,005

4

00
1

782

26
1013

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR PONTES, BUEIROS, MATA-BURROS E SERV. COMP

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,0012

3

00
1

782

26
2020

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSERVAR E RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

25.000,0012

3

00
1

782

26
2021

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSERVAR PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 105.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4050 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

56.500,001

4

24
1

512

10
1044

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

24
3

512

10
1044

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

70.000,008

4

00
1

122

04
1014

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

1.079.000,0012

3

00
1

122

04
2015

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

45.000,001

3

00
1

122

04
2016

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
REFORMAR O PACO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

23
1

782

26
1018

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

19.000,0012

3

00
1

122

04
2105

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,002

4

00
1

782

26
1018

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

4

00
1

451

15
1050

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,003

4

00
1

451

15
1097

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR CASA MORTUÁRIA

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

40.000,005

4

30
1

782

26
1012

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

960.000,0012

3

30
1

782

26
2029

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

0,0012

4

30
1

782

26
2029

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 2.329.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5010 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,002

4

00
1

122

04
1015

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

38.000,001

4

00
1

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,001

4

24
1

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

30.000,001

4

24
3

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

4

00
1

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

4

24
1

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

32.000,0012

4

24
3

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

232.000,0012

3

00
1

122

04
2022

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 397.000,00

5020 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,001

3

00
1

695

23
2025

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO

Comércio e Serviços

Turismo

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 50.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5030 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,001

4

00
1

451

18
1062

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
IMPLANTAR O ATERRO SANITÁRIO

Gestão Ambiental

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

3

00
1

541

18
2091

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

7.000,001

4

00
1

541

18
2091

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,001

3

00
1

541

18
2122

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
REALIZAR A CAVALGADA ECOLÓGICA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 42.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6010 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

30.000,001

4

22
1

361

12
1017

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,001

4

22
1

361

12
1093

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

90.000,001

4

01
1

361

12
1017

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

80.000,001

4

22
1

361

12
1026

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

100.000,001

4

01
1

361

12
1093

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1.016.500,0012

3

01
1

361

12
2032

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

20.000,002

4

01
1

361

12
1026

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.386.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6020 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,001

4

01
1

365

12
1021

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

27.000,008

4

01
1

365

12
1025

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

85.000,008

4

01
1

365

12
1095

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRI EQUIPS.E MATERIAL PERMANENTE P/CRECHE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 35 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

100.000,001

4

15
1

365

12
1096

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
CONSTRUIR CRECHES

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

390.000,0012

3

01
1

365

12
2039

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
MANTER O ENSINO INFANTIL

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 652.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6030 APOIO EDUCACIONAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

12.000,0012

3

15
1

361

12
2033

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
EXECUTAR O PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR- PNATE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

2.500,0012

3

15
1

361

12
2034

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROG. DINHEIRO DIR. DA ESCOLA-PDDE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

502.000,0012

3

22
1

361

12
2035

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

40.668,0012

3

15
1

361

12
2036

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

10.000,001

4

15
1

361

12
2036

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0012

3

01
1

364

12
2037

020506

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO SUPERIOR
APOIAR O ENSINO SUPERIOR

Educação

Ensino Superior

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 617.168,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6040 GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

64.500,0012

3

00
1

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

64.500,001

4

00
1

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

64.500,0012

3

37
3

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

50.000,003

4

01
1

361

12
1022

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,003

4

15
1

361

12
1022

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

125.000,0012

3

30
1

361

12
2023

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER TRANSPORTE ESCOLAR FETHAB SEDUC

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

19.500,0012

3

15
1

306

12
2026

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
EXECUTAR O PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE

Educação

Alimentação e Nutrição

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 403.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6050 DIFUSÃO CULTURAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.000,002

4

00
1

392

13
1058

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
ADQUIRIR EQUIP. E MAT PERM E ACERVO P BIBLIOTECA

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

107.000,0012

3

00
1

392

13
2098

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

21.000,0012

3

00
1

392

13
2099

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER A BIBLIOTECA MUNICIPAL

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 130.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6060 GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,003

4

00
1

131

04
1057

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

7.000,0012

3

00
1

131

04
2096

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER ENC. COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICIAL

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

121.000,0012

3

00
1

131

04
2097

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 133.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6070 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.500,0012

3

19
1

365

12
2028

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 40%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

15.500,0012

3

01
1

361

12
2068

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

900.000,0012

3

18
1

361

12
2068

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

12.000,0012

3

01
1

365

12
2069

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

200.000,0012

3

18
1

365

12
2069

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

32.000,0012

3

19
1

361

12
2070

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - 40%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.165.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7010 ATENÇÃO BÁSICA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

40.000,001

3

501
1

301

10
1053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

24.200,001

4

02
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

24.200,001

4

23
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 45 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

24.200,001

4

42
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS DE CAPITAL

24.200,001

4

47
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

23.200,001

4

23
3

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

95.750,001

4

02
1

301

10
1088

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,0012

3

02
1

301

10
2053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

6.250,0012

3

42
1

304

10
2053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

11.000,0012

3

02
1

301

10
2054

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

114.700,0012

3

46
1

301

10
2055

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE SAUDE-PACS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

02
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

42
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

15.000,001

4

46
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

614.650,0012

3

600
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

100.000,0012

3

02
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

41.000,0012

3

42
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

46
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

11.500,000

3

600
1

301

10
2173

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INFORMATIZAÇÃO DAS APS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

20.000,000

3

600
1

301

10
2174

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.199.850,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7020 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0,001

4

02
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

4

23
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

4

47
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

4

23
3

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

02
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

23
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

47
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

29.250,001

4

23
3

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1.827.500,0012

3

02
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

42
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

46
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 53 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

165.000,0012

3

02
1

302

10
2078

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER OS SERVIÇOS DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.109.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7040 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

160.000,0012

3

02
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

10.000,0012

3

42
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

17.000,0012

3

46
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

170.000,0012

3

02
1

305

10
2063

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

18.000,0012

3

46
1

305

10
2063

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 375.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 56 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7050 GESTÃO DOS SUS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,003

4

02
1

122

10
1037

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

3

501
1

122

10
1049

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MT

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

392.000,0012

3

02
1

122

10
2052

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

37
3

122

10
2052

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

8.000,0012

3

14
1

128

10
2083

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

Saúde

Formação de Recursos Humanos

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS CORRENTES

4.000,0012

3

02
1

122

10
2084

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

125.000,0012

3

02
1

302

10
2088

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAR TRATAMENTO MEDICO FORA DO DOMICILIO-TFD

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

146.500,0012

3

02
1

302

10
2090

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO CISRGA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

1.000,0012

3

00
1

122

10
2111

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

13.000,000

3

600
1

302

10
2172

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 719.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8010 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

194.500,0012

3

00
1

243

08
2049

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MENOR E ADOLESCENTE

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 194.500,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8050 GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
1

244

08
1046

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

00
1

244

08
2065

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

284.000,0012

3

37
3

244

08
2065

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 61 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

18.000,001

4

00
1

244

08
1030

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

111.000,0012

3

00
1

244

08
2051

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANTER AS ATIV. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 418.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8080 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

174.700,001

3

29
1

244

08
2113

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 174.700,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8090 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

15.000,001

3

00
1

244

08
2066

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADQUIRIR MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 15.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8100 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

22.500,0012

3

29
1

244

08
2116

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICIENTE-APD

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

10.000,0012

3

29
1

244

08
2128

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG.JEPOM(JOVENS EX.P.ORIENT.MUNICIPAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 32.500,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8110 APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0,0012

3

29
1

244

08
2024

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INCENTIVAR PROJETO DE PISCICULTURA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

29
1

244

08
2027

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRIBUIR COM O PASEP

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

75.000,0012

3

29
1

244

08
2048

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROGRAMA ATENÇÃO A PESSOA IDOSA-API

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

25.500,0012

3

29
1

243

08
2074

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

29
1

243

08
2074

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 100.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9010 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

20.000,001

4

00
1

812

27
1055

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR E AMPLIAR QDAS, PCAS ESP. E MINI CAMPOS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

10.000,001

4

00
1

812

27
1073

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR GINÁSIO DE ESPORTES

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
1

812

27
1085

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
AMPLIAR A PRAÇA DA JUVENTUDE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5.000,001

4

00
1

813

27
1091

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR PARQUE RECREATIVO INFANTIL

Desporto e Lazer

Lazer

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

9.000,0012

3

00
1

812

27
2101

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

6.000,0012

3

00
1

812

27
2102

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DO ESPORTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

8.000,003

3

00
1

812

27
2110

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
REALIZAR PREMIAÇÕES CUL. ART. CIENT. DESP. E OUTRA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 63.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9020 GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

7.000,002

4

00
1

812

27
1056

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

200.000,0012

3

00
1

812

27
2095

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

28.000,0012

4

00
1

812

27
2095

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 235.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9300 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.000,003

4

50
1

272

09
1027

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

50
1

272

09
2038

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ENCARGOS COM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

1.000,0012

3

50
1

272

09
2040

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ENCARGOS COM COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

212.500,0012

3

50
1

122

04
2042

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

0,0012

4

50
1

122

04
2042

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

320.000,0012

9

50
1

999

99
2043

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANTER A RESERVA DO RPPS

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

970.000,0012

3

50
1

272

09
2044

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.504.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

174.100,001

9

50
1

999

99
9999

020999

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA DE CONTINGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

0,001

9

00
1

999

99
9999

909999

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA CONTINGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

RESERVA DE CONTINGêNCIA

Total Geral do Programa: 174.100,00

Programa Descrição

Notas Explicativas

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 73 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

Total Geral da LDO: 19.889.710,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PASSIVOS CONTIGENTES

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

Lei: 764, Data: 16/12/2021

Page 1 of 1

ARF (LRF, art 4o, § 3°) R$ 1,00

0,000,00PASSIVOS CONTINGENTES

150.000,00150.000,00Demandas Judiciais Redução Despesas não Obrigatórias

0,000,00Dívidas em Processo de Reconhecimento

0,000,00Avais e Garantias Concedidas

0,000,00Assunção de Passivos

0,000,00Assistências Diversas

15.000,0015.000,00Outros Passivos Contingentes Redução Despesas não Obrigatórias

165.000,00165.000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

0,000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

150.000,00150.000,00Frustração de Arrecadação Limitação de Empenhos

0,000,00Restituição de Tributos a Maior

0,000,00Discrepância de Projeções:

50.000,0050.000,00Outros Riscos Fiscais Limitação de Empenhos

200.000,00200.000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

365.000,00365.000,00TOTAL TOTAL

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  16h e 09m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 1 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

1010 PROCESSO LEGISLATIVO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.000,001

4

00
1

031

01
1001

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
ADQUIRIR VEICULO PARA O LEGISLATIVO

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2.000,001

4

00
1

031

01
1002

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

2.000,001

4

00
1

031

01
1003

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 2 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

627.300,0012

3

00
1

031

01
2001

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

160.700,0012

3

00
1

031

01
2002

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

2.000,0012

3

00
1

031

01
2003

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

2.000,0012

3

00
1

031

01
2004

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
MANTER O PRÉDIO DA CÂMARA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 3 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

12.000,001

4

00
1

031

01
2125

010101

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PLENARIO
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 810.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 4 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

2010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

100.000,001

4

00
1

122

04
1004

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

37
3

122

04
1004

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

00
1

122

04
1071

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
CONSTRUIR A FEIRA LIVRE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 5 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

507.000,0012

3

00
1

122

04
2005

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2005

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

30.000,0012

3

00
1

122

04
2006

020210

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO PREFEITO
MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICI

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 637.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 6 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3010 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

40.000,002

4

00
1

122

04
1005

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
1

122

04
1006

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
DESAPROPRIAR E ADQUIRIR IMÓVEIS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

00
1

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 7 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 45.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 8 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3030 GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.023.500,0012

3

00
1

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2009

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

31.000,0012

3

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 9 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,001

4

00
1

122

04
2045

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

1.000,0012

3

00
1

122

04
2107

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

1.000,001

3

00
1

122

04
2130

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
REALIZAR CONCURSO PUBLICO

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

3

00
1

122

04
2132

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ENCARGOS COM APORTES DE RECURSOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.056.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 10 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3050 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,004

4

00
1

122

04
1007

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-DAE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

35.000,004

4

00
1

512

17
1008

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

225.392,0012

3

00
1

512

17
2013

020602

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
CONSERVAR A REDE DE ÁGUA

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 270.392,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3060 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

11.000,001

3

00
1

122

12
2030

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS MUN. DE EDUC

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

4.000,0012

3

00
1

125

04
2031

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER OUTROS CONSELHOS MUN

Administração

Normatização e Fiscalização

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

77.000,0012

3

00
1

124

04
2046

020601

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANUT.E ENCARGOS COM UNID DE CONTROLE INTERNO

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 92.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 12 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3100 CONTROLE FINANCEIRO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

39.000,002

3

00
1

129

04
1039

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,002

4

00
1

129

04
1039

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

200.000,005

3

00
1

122

04
2008

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR PRECATÓRIOS

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5.000,003

3

00
1

123

04
2010

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
PAGAR INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

37
3

122

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

404.000,0012

3

00
1

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

00
1

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

37
3

129

04
2071

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração de Receitas

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 648.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

98.000,0012

3

00
1

124

04
2011

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER ENCARGOS COM A A.M.M E C.N.M.

Administração

Controle Interno

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

32.000,0012

3

00
1

123

04
2085

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
CONTRIBUIR CONS. INTER. DE DES. ECON. SOC. E AMB.

Administração

Administração Financeira

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 130.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 16 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

3120 ENCARGOS ESPECIAIS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

150.000,0012

3

00
1

331

11
2012

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
CONTRIBUIR PARA O PASEP

Trabalho

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

00
1

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

220.000,0012

4

00
1

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

4

37
3

843

28
2014

020801

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 370.000,00

4010 CIDADE LIMPA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

518.000,001

3

00
1

452

15
2047

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 518.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4020 CIDADE BONITA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

100.000,002

4

00
1

451

15
1009

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

36.000,0012

3

00
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

20.000,001

4

00
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

36.000,0012

3

16
1

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE

DESPESAS CORRENTES

36.000,0012

4

24
3

752

25
1011

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Energia Elétrica

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

3

501
1

751

25
1048

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA-MT

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

80.000,0012

3

00
1

452

15
2017

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
MANTER PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

35.000,0012

3

17
1

751

25
2019

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

Conservação de Energia

Recursos do Exercício Corrente

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 363.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 21 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4030 MALHA DE VIÁRIA URBANA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

61.000,0012

3

00
1

452

15
2018

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSERVAR AS VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Serviços  Urbanos

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

40.000,001

3

501
1

451

15
2170

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

123.000,005

4

00
1

451

15
1010

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 224.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4040 MALHA VIÁRIA RURAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,005

4

00
1

782

26
1013

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR PONTES, BUEIROS, MATA-BURROS E SERV. COMP

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,0012

3

00
1

782

26
2020

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSERVAR E RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

25.000,0012

3

00
1

782

26
2021

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSERVAR PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 105.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

4050 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

56.500,001

4

24
1

512

10
1044

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

0,001

4

24
3

512

10
1044

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO

Saúde

Saneamento Básico Urbano

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

70.000,008

4

00
1

122

04
1014

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

1.079.000,0012

3

00
1

122

04
2015

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

45.000,001

3

00
1

122

04
2016

021001

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
REFORMAR O PACO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

23
1

782

26
1018

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

19.000,0012

3

00
1

122

04
2105

021002

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,002

4

00
1

782

26
1018

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

4

00
1

451

15
1050

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,003

4

00
1

451

15
1097

021003

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CONSTRUIR CASA MORTUÁRIA

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

40.000,005

4

30
1

782

26
1012

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

960.000,0012

3

30
1

782

26
2029

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

0,0012

4

30
1

782

26
2029

021004

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 2.329.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5010 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,002

4

00
1

122

04
1015

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

38.000,001

4

00
1

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,001

4

24
1

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

30.000,001

4

24
3

605

20
1016

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

4

00
1

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

4

24
1

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos do Exercício Corrente

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

32.000,0012

4

24
3

605

20
1019

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO

Agricultura

Abastecimento

Recursos de Exercícios Anteriores

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/Saúde/Assist. Social)

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

232.000,0012

3

00
1

122

04
2022

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 397.000,00

5020 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,001

3

00
1

695

23
2025

021101

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DA SECRETARIA
MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO

Comércio e Serviços

Turismo

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 50.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5030 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,001

4

00
1

451

18
1062

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
IMPLANTAR O ATERRO SANITÁRIO

Gestão Ambiental

Infra-Estrutura Urbana

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,0012

3

00
1

541

18
2091

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

7.000,001

4

00
1

541

18
2091

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,001

3

00
1

541

18
2122

021401

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
REALIZAR A CAVALGADA ECOLÓGICA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 42.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6010 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

30.000,001

4

22
1

361

12
1017

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,001

4

22
1

361

12
1093

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

90.000,001

4

01
1

361

12
1017

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

80.000,001

4

22
1

361

12
1026

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

100.000,001

4

01
1

361

12
1093

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

1.016.500,0012

3

01
1

361

12
2032

020502

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO FUNDAMENTAL
MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

20.000,002

4

01
1

361

12
1026

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.386.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6020 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

50.000,001

4

01
1

365

12
1021

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

27.000,008

4

01
1

365

12
1025

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

85.000,008

4

01
1

365

12
1095

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
ADQUIRI EQUIPS.E MATERIAL PERMANENTE P/CRECHE

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

100.000,001

4

15
1

365

12
1096

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
CONSTRUIR CRECHES

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

390.000,0012

3

01
1

365

12
2039

020503

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO INFANTIL
MANTER O ENSINO INFANTIL

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 652.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6030 APOIO EDUCACIONAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

12.000,0012

3

15
1

361

12
2033

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
EXECUTAR O PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR- PNATE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

2.500,0012

3

15
1

361

12
2034

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROG. DINHEIRO DIR. DA ESCOLA-PDDE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

502.000,0012

3

22
1

361

12
2035

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

40.668,0012

3

15
1

361

12
2036

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

10.000,001

4

15
1

361

12
2036

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0012

3

01
1

364

12
2037

020506

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ENSINO SUPERIOR
APOIAR O ENSINO SUPERIOR

Educação

Ensino Superior

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 617.168,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6040 GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

64.500,0012

3

00
1

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

64.500,001

4

00
1

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

64.500,0012

3

37
3

122

12
2041

020501

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educação

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

50.000,003

4

01
1

361

12
1022

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,003

4

15
1

361

12
1022

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

125.000,0012

3

30
1

361

12
2023

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
MANTER TRANSPORTE ESCOLAR FETHAB SEDUC

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB

DESPESAS CORRENTES

19.500,0012

3

15
1

306

12
2026

020504

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST
EXECUTAR O PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE

Educação

Alimentação e Nutrição

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 403.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6050 DIFUSÃO CULTURAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.000,002

4

00
1

392

13
1058

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
ADQUIRIR EQUIP. E MAT PERM E ACERVO P BIBLIOTECA

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

107.000,0012

3

00
1

392

13
2098

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

21.000,0012

3

00
1

392

13
2099

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER A BIBLIOTECA MUNICIPAL

Cultura

Difusão Cultural

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 130.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6060 GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,003

4

00
1

131

04
1057

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

7.000,0012

3

00
1

131

04
2096

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER ENC. COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICIAL

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

121.000,0012

3

00
1

131

04
2097

021201

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SECRETARIA MUN DE  CULTURA
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Administração

Comunicação Social

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 133.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

6070 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.500,0012

3

19
1

365

12
2028

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 40%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

15.500,0012

3

01
1

361

12
2068

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

900.000,0012

3

18
1

361

12
2068

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

12.000,0012

3

01
1

365

12
2069

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

DESPESAS CORRENTES

200.000,0012

3

18
1

365

12
2069

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60%

Educação

Educação Infantil

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 60%

DESPESAS CORRENTES

32.000,0012

3

19
1

361

12
2070

020505

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA
MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - 40%

Educação

Ensino Fundamental

Recursos do Exercício Corrente

Transferências do FUNDEB 40%

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.165.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7010 ATENÇÃO BÁSICA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

40.000,001

3

501
1

301

10
1053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

24.200,001

4

02
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

24.200,001

4

23
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

24.200,001

4

42
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS DE CAPITAL

24.200,001

4

47
1

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

23.200,001

4

23
3

301

10
1067

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO

Saúde

Atenção Básica

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

95.750,001

4

02
1

301

10
1088

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

10.000,0012

3

02
1

301

10
2053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

6.250,0012

3

42
1

304

10
2053

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

11.000,0012

3

02
1

301

10
2054

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

114.700,0012

3

46
1

301

10
2055

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE SAUDE-PACS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

02
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

42
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

15.000,001

4

46
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

614.650,0012

3

600
1

301

10
2057

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

100.000,0012

3

02
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

41.000,0012

3

42
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

46
1

301

10
2076

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A SAÚDE BUCAL

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

11.500,000

3

600
1

301

10
2173

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INFORMATIZAÇÃO DAS APS

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

20.000,000

3

600
1

301

10
2174

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19

Saúde

Atenção Básica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.199.850,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7020 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0,001

4

02
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

4

23
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

4

47
1

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

4

23
3

302

10
1020

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXECUTAR PROJETOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

02
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

23
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

29.250,001

4

47
1

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

29.250,001

4

23
3

302

10
1070

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

1.827.500,0012

3

02
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

42
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

46
1

302

10
2077

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

165.000,0012

3

02
1

302

10
2078

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER OS SERVIÇOS DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.109.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7040 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

160.000,0012

3

02
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

10.000,0012

3

42
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado

DESPESAS CORRENTES

17.000,0012

3

46
1

304

10
2062

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Saúde

Vigilância Sanitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

170.000,0012

3

02
1

305

10
2063

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

18.000,0012

3

46
1

305

10
2063

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO)

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 375.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

7050 GESTÃO DOS SUS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

10.000,003

4

02
1

122

10
1037

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,001

3

501
1

122

10
1049

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MT

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

DESPESAS CORRENTES

392.000,0012

3

02
1

122

10
2052

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

0,0012

3

37
3

122

10
2052

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

8.000,0012

3

14
1

128

10
2083

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

Saúde

Formação de Recursos Humanos

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS CORRENTES

4.000,0012

3

02
1

122

10
2084

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

125.000,0012

3

02
1

302

10
2088

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAR TRATAMENTO MEDICO FORA DO DOMICILIO-TFD

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

146.500,0012

3

02
1

302

10
2090

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO CISRGA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

DESPESAS CORRENTES

1.000,0012

3

00
1

122

10
2111

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Saúde

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

13.000,000

3

600
1

302

10
2172

020490

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Recursos do Exercício Corrente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 719.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 59 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8010 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

194.500,0012

3

00
1

243

08
2049

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MENOR E ADOLESCENTE

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 194.500,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8050 GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
1

244

08
1046

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

00
1

244

08
2065

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

284.000,0012

3

37
3

244

08
2065

020360

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

GABINETE DO SECRETARIO
MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos de Exercícios Anteriores

Transferências da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/2019

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

18.000,001

4

00
1

244

08
1030

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

111.000,0012

3

00
1

244

08
2051

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANTER AS ATIV. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 418.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8080 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

174.700,001

3

29
1

244

08
2113

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 174.700,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 63 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8090 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

15.000,001

3

00
1

244

08
2066

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADQUIRIR MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 15.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8100 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

22.500,0012

3

29
1

244

08
2116

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICIENTE-APD

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

10.000,0012

3

29
1

244

08
2128

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG.JEPOM(JOVENS EX.P.ORIENT.MUNICIPAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 32.500,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

8110 APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

0,0012

3

29
1

244

08
2024

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INCENTIVAR PROJETO DE PISCICULTURA

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

0,0012

3

29
1

244

08
2027

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRIBUIR COM O PASEP

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

75.000,0012

3

29
1

244

08
2048

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROGRAMA ATENÇÃO A PESSOA IDOSA-API

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 66 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

25.500,0012

3

29
1

243

08
2074

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS CORRENTES

0,001

4

29
1

243

08
2074

020370

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos do Exercício Corrente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 100.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9010 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

20.000,001

4

00
1

812

27
1055

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR E AMPLIAR QDAS, PCAS ESP. E MINI CAMPOS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

10.000,001

4

00
1

812

27
1073

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR GINÁSIO DE ESPORTES

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
1

812

27
1085

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
AMPLIAR A PRAÇA DA JUVENTUDE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

5.000,001

4

00
1

813

27
1091

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSTRUIR PARQUE RECREATIVO INFANTIL

Desporto e Lazer

Lazer

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

9.000,0012

3

00
1

812

27
2101

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

6.000,0012

3

00
1

812

27
2102

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DO ESPORTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

8.000,003

3

00
1

812

27
2110

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
REALIZAR PREMIAÇÕES CUL. ART. CIENT. DESP. E OUTRA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 63.000,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 69 of 73PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9020 GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

7.000,002

4

00
1

812

27
1056

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

200.000,0012

3

00
1

812

27
2095

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS CORRENTES

28.000,0012

4

00
1

812

27
2095

021302

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPORTO E LAZER
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 235.000,00

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9300 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.000,003

4

50
1

272

09
1027

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

0,0012

3

50
1

272

09
2038

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ENCARGOS COM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

1.000,0012

3

50
1

272

09
2040

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
ENCARGOS COM COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

212.500,0012

3

50
1

122

04
2042

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

0,0012

4

50
1

122

04
2042

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN

Administração

Administração Geral

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS DE CAPITAL

320.000,0012

9

50
1

999

99
2043

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANTER A RESERVA DO RPPS

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

970.000,0012

3

50
1

272

09
2044

020780

0003 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN

FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.504.500,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

174.100,001

9

50
1

999

99
9999

020999

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA DE CONTINGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS)

RESERVA DE CONTINGêNCIA

0,001

9

00
1

999

99
9999

909999

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESERVA CONTINGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Ordinários

RESERVA DE CONTINGêNCIA

Total Geral do Programa: 174.100,00

Programa Descrição

Notas Explicativas

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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2022
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022) Lei: 764, Data: 16/12/2021

Total Geral da LDO: 19.889.710,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ITEM DESCRIÇÃO

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

DESPESA COM PESSOAL1

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS2

DESPESA COM EDUCAÇÃO4

DESPESA COM SAÚDE5

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS6

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 33m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Programa Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2022)

Page 1 of 4

Lei: 742, Data: 01/07/2021

1010 PROCESSO LEGISLATIVO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

2010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3010 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3030 GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3050 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3060 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3100 CONTROLE FINANCEIRO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

3120 ENCARGOS ESPECIAIS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

4010 CIDADE LIMPA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

4020 CIDADE BONITA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

4030 MALHA DE VIÁRIA URBANA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

4040 MALHA VIÁRIA RURAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Programa Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2022)

Page 2 of 4

Lei: 742, Data: 01/07/2021

4050 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

5010 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

5020 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

5030 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6010 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6020 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6030 APOIO EDUCACIONAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6040 GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6050 DIFUSÃO CULTURAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6060 GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

6070 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

7010 ATENÇÃO BÁSICA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

7020 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2022)

Page 3 of 4

Lei: 742, Data: 01/07/2021

7040 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

7050 GESTÃO DOS SUS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8010 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8050 GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8080 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8090 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8100 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

8110 APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

9010 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

9020 GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

9300 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

PIB % 4,5 4,5POR CENTO

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Page 4 of 4

Lei: 742, Data: 01/07/2021

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
METAS ANUAIS

ESPECIFICAÇÃO
% PIB (c/PIB)x100

2022
Vl. ConstanteVl. Corrente (c)Vl. Corrente (b) Vl. Constante % PIB (b/PIB)x100Vl. Corrente (a) Vl. Constante % PIB (a/PIB)x100

2023 2024

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 2

% RCL (a/RCL)x100 % RCL (b/RCL)x100 % RCL (c/PIB)x100

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

19.889.710,00Receita Total 18.996.662,02 662.990.333,33330 684.537.519,1667019.868.701,4920.536.125,58 2.115.220.934,2250020.517.643,0621.152.209,34100,00000 101,22550 102,21790

18.151.023,34Receitas Primárias  ( I ) 17.336.042,39 605.034.111,33330 624.697.719,9517018.131.851,3318.740.931,61 1.930.315.954,6506018.724.064,7619.303.159,5391,25840 92,37680 93,28240

16.455.464,07  Receitas Primárias Correntes 15.716.613,73 548.515.469,00000 566.342.221,7425016.438.082,9916.990.266,66 1.749.997.465,1843016.974.975,4117.499.974,6482,73360 83,74750 84,56850

549.759,59    Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

525.075,38 18.325.319,66670 18.920.892,55580549.178,91567.626,78 58.465.557,99750567.115,91584.655,582,76400 2,79790 2,82530

786.340,80    Contribuições 751.034,10 26.211.360,00000 27.063.229,20000785.510,23811.896,88 83.625.378,22800811.166,17836.253,783,95350 4,00200 4,04120

14.719.410,24    Transferências Correntes 14.058.508,72 490.647.008,00000 506.593.035,7600014.703.862,8615.197.791,07 1.565.372.480,4984015.184.113,0615.653.724,8074,00520 74,91210 75,64650

399.953,44    Demais Receitas Primárias Correntes 381.995,53 13.331.781,33330 13.765.064,22670399.530,99412.951,93 42.534.048,46040412.580,27425.340,482,01090 2,03550 2,05550

1.695.559,27  Receitas Primárias de Capital 1.619.428,66 56.518.642,33330 58.355.498,209201.693.768,341.750.664,95 180.318.489,466301.749.089,351.803.184,898,52480 8,62930 8,71390

18.155.944,35Despesa Total 17.340.742,45 605.198.145,00000 624.867.084,7125018.136.767,1318.746.012,54 1.930.839.291,7616018.729.141,1319.308.392,9291,28310 92,40180 93,30770

18.292.303,45Despesas Primárias  ( II ) 17.470.979,03 609.743.448,33330 629.560.110,4042018.272.982,2118.886.803,32 1.945.340.741,1489018.869.805,1819.453.407,4291,96870 93,09570 94,00850

15.757.083,63  Despesas Primárias Correntes 15.049.590,58 525.236.121,00000 542.306.294,9325015.740.440,2116.269.188,85 1.675.726.451,3415016.254.546,5716.757.264,5279,22230 80,19310 80,97940

6.623.259,97    Pessoal e Encargos Sociais 6.325.875,60 220.775.332,33330 227.950.530,634206.616.264,156.838.515,92 704.367.139,659606.832.361,257.043.671,4033,29990 33,70800 34,03850

9.133.823,66    Outras Despesas Correntes 8.723.714,98 304.460.788,66670 314.355.764,298309.124.176,069.430.672,93 971.359.311,681909.422.185,329.713.593,1245,92240 46,48510 46,94090

2.287.075,26  Despesas Primárias de Capital 2.184.385,58 76.235.842,00000 78.713.506,865002.284.659,542.361.405,21 243.224.736,212802.359.279,942.432.247,3611,49880 11,63970 11,75380

248.144,56  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas
Primárias

237.002,87 8.271.485,33330 8.540.308,60670247.882,46256.209,26 26.389.553,59460255.978,67263.895,541,24760 1,26290 1,27530

-141.280,11Resultado Primário (III) = ( I - II ) -134.936,64 -4.709.337,00000 -4.862.390,45250-141.130,88-145.871,71 -15.024.786,49830-145.740,42-150.247,89-0,71030 -0,71890 -0,72610

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias
Ativos (IV)

0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias
Passivos (V)

0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

-141.280,11Resultado Nominal (VI) = (III + (IV - V)) -134.936,64 -4.709.337,00000 -4.862.390,45250-141.130,88-145.871,71 -15.024.786,49830-145.740,42-150.247,89-0,71030 -0,71890 -0,72610

179.882,56Dívida Pública Consolidada 171.805,83 5.996.085,33330 6.190.958,10670179.692,56185.728,74 19.130.060,54960185.561,59191.300,610,90440 0,91550 0,92450

179.882,56Dívida Consolidada Líquida 171.805,83 5.996.085,33330 6.190.958,10670179.692,56185.728,74 19.130.060,54960185.561,59191.300,610,90440 0,91550 0,92450

0,00Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Impacto de saldo das PPP (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 38m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
METAS ANUAIS

ESPECIFICAÇÃO
% PIB (c/PIB)x100

2022
Vl. ConstanteVl. Corrente (c)Vl. Corrente (b) Vl. Constante % PIB (b/PIB)x100Vl. Corrente (a) Vl. Constante % PIB (a/PIB)x100

2023 2024

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 2 of 2

% RCL (a/RCL)x100 % RCL (b/RCL)x100 % RCL (c/PIB)x100

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

Cenário Macroeconômico/Metodologia de Cálculo

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial

Projeção do PIB do Estado - R$ milhões

Receita Corrente Liquida (RCL)

2022 2023 2024

4,49 3,25 3,00

3,75 3,00 0,00

19.889.710,00 20.287.504,20 20.693.254,28

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO

2020 (b) 

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

2020 (a) 
% PIB

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

-4,66000Receita Total -817.213,400,000000,00000 16.712.112,6017.529.326,00 103,45610 98,63300

-4,73000Receitas Primárias  ( I ) -827.182,050,000000,00000 16.676.321,3017.503.503,35 103,30370 98,42170

-19,05000Despesa Total -3.810.538,870,000000,00000 16.189.040,5819.999.579,45 118,03520 95,54590

-20,92000Despesa Primárias  ( II ) -4.253.861,970,000000,00000 16.082.489,9120.336.351,88 120,02280 94,91700

-120,96230Resultado Primário ( I - II ) 3.426.679,920,000000,00000 593.831,39-2.832.848,53 -16,71910 3,50470

0,00000Resultado Nominal 0,000,000000,00000 0,00-267.399,40 -1,57820 0,00000

0,00000Dívida Pública
Consolidada

0,000,000000,00000 0,00164.057,39 0,96820 0,00000

0,00000Dívida Consolidada
Líquida

0,000,000000,00000 0,00164.057,39 0,96820 0,00000

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 39m"

Especificação

Receita Corrente Líquida
0,00 16.943.738,68

Previsto 2020 Realizado 2020

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
2023

VALORES A PREÇOS CORRENTES

%2022 %2021 %2020 %2019 2024 %

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 2

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

13.741.817,17Receita Total 13.944.691,68 16.716.800,00 19.889.710,00 20.784.746,95 21.720.060,56 0,000,000,000,000,00
13.663.450,12Receitas Primárias  ( I ) 13.812.196,29 15.479.310,16 18.151.023,34 18.740.931,60 19.303.159,55 0,000,000,000,000,00
12.941.730,05Despesa Total 13.923.643,69 16.716.800,00 18.155.944,35 18.746.012,54 19.308.392,92 0,000,000,000,000,00
12.727.544,18Despesas Primárias  ( II ) 13.760.255,10 15.105.745,79 18.044.158,89 18.630.594,05 19.189.511,88 0,000,000,000,000,00

935.905,94Resultado Primário (III) = ( I - II ) 51.941,18 373.564,37 106.864,45 110.337,55 113.647,68 0,000,000,000,000,00
800.087,12Resultado Nominal 21.047,99 0,00 506.817,89 523.289,47 538.988,16 0,000,000,000,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 214.942,02 179.882,56 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
265.206,02Dívida Consolidada Líquida 0,00 214.942,02 179.882,56 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

ESPECIFICAÇÃO
2023

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%2022 %2021 %2020 %2019 2024 %

13.149.544,85Receita Total 13.352.042,28 16.166.817,28 17.469.657,77 18.271.600,30 18.868.378,15 0,000,000,000,000,00
13.074.555,42Receitas Primárias  ( I ) 13.225.177,94 14.970.040,86 17.336.042,40 18.131.851,33 18.724.064,76 0,000,000,000,000,00
12.383.941,48Despesa Total 13.331.888,83 16.166.817,28 17.340.742,45 18.136.767,13 18.729.141,13 0,000,000,000,000,00
12.178.987,03Despesas Primárias  ( II ) 13.175.444,26 14.608.766,76 17.233.976,16 18.025.099,75 18.613.826,52 0,000,000,000,000,00

895.568,39Resultado Primário (III) = ( I - II ) 49.733,68 361.274,10 484.061,77 506.282,57 522.818,51 0,000,000,000,000,00
765.603,37Resultado Nominal 20.153,45 0,00 484.061,77 506.282,57 522.818,51 0,000,000,000,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 207.870,43 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
253.775,64Dívida Consolidada Líquida 0,00 207.870,43 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 42m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
2023

VALORES A PREÇOS CORRENTES

%2022 %2021 %2020 %2019 2024 %

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 2 of 2

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 42m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019

REGIME NORMAL

%2020 % 2018 %

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%2020 % 2018 %

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 43m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 20192020 2018

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

(a) (b) (c)

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 133.345,53 22.092,09 0,00
  Alienação de Bens Móveis 113.000,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 20.345,53 22.092,09 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
20192020 2018

(f)(e)(d)

0,00 0,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00    Investimentos
0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)

155.437,62 22.092,09 0,00

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 49m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 3

20192020 2018RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 901.644,02
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 324.260,31
    Civil 0,00 0,00 324.260,31
      Ativo 0,00 0,00 324.260,31
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 576.731,97
    Civil 0,00 0,00 576.731,97
      Ativo 0,00 0,00 576.731,97
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 651,74
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 651,74
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20192020 2018

  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 55.336,12
    Pensões 0,00 0,00 55.336,12
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 562.336,44
    Reformas 0,00 0,00 562.336,44
    Pensões 0,00 0,00 350.394,89
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 154.897,76
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 57.043,79
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V) 0,00 0,00 0,00

20192020 2018

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 20192020 2018

0,00 0,00 0,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 2 of 3

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 20192020 2018

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 20192020 2018

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 20192020 2018

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

20192020 2018RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20192020 2018

  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 3 of 3

    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 20192020 2018

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 20192020 2018

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 20192020 2018

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
2022

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 3

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

2021 465.399,28465.399,28753.206,481.218.605,76
2022 964.924,21499.524,93790.589,311.290.114,24
2023 1.413.466,46448.542,25883.976,621.332.518,87
2024 1.857.212,55443.746,09944.347,741.388.093,83
2025 2.338.668,57481.456,021.060.171,761.541.627,78
2026 2.819.972,86481.304,291.126.429,931.607.734,22
2027 3.363.037,50543.064,641.147.852,911.690.917,55
2028 3.970.833,99607.796,491.170.627,621.778.424,11
2029 4.518.566,69547.732,701.287.475,531.835.208,23
2030 5.044.220,14525.653,451.368.138,421.893.791,87
2031 5.549.108,62504.888,481.458.332,751.963.221,23
2032 6.116.873,42567.764,801.482.185,822.049.950,62
2033 6.750.990,75634.117,331.506.991,342.141.108,67
2034 7.128.026,79377.036,041.817.470,802.194.506,84
2035 7.521.529,49393.502,701.884.875,812.278.378,51
2036 7.973.769,92452.240,431.906.777,312.359.017,74
2037 8.437.517,57463.747,651.964.254,732.428.002,38
2038 8.938.846,85501.329,282.004.591,522.505.920,80
2039 9.284.705,20345.858,352.209.763,902.555.622,25
2040 9.609.028,44324.323,242.323.883,642.648.206,88
2041 9.940.740,31331.711,872.380.630,372.712.342,24
2042 10.302.088,06361.347,752.416.027,262.777.375,01
2043 10.732.117,92430.029,862.422.616,822.852.646,68
2044 9.382.008,53-1.350.109,392.629.165,851.279.056,46
2045 7.909.684,67-1.472.323,862.668.672,031.196.348,17
2046 6.355.478,95-1.554.205,722.647.319,671.093.113,95
2047 4.728.662,62-1.626.816,332.611.330,45984.514,12
2048 3.035.753,47-1.692.909,152.564.072,19871.163,04
2049 596.070,60-2.439.682,873.021.460,15581.777,28
2050 -1.780.736,92-2.376.807,522.888.780,00511.972,48
2051 -4.146.280,20-2.365.543,282.739.839,27374.295,99
2052 -6.459.385,36-2.313.105,162.576.702,30263.597,14
2053 -8.596.197,65-2.136.812,292.401.877,96265.065,67
2054 -10.548.061,95-1.951.864,302.218.314,83266.450,53
2055 -12.576.424,45-2.028.362,502.029.328,66966,16
2056 -14.408.741,69-1.832.317,241.833.283,40966,16
2057 -16.046.381,14-1.637.639,451.638.605,61966,16
2058 -17.494.029,38-1.447.648,241.448.614,40966,16
2059 -18.759.128,01-1.265.098,631.266.064,79966,16
2060 -19.851.125,00-1.091.996,991.092.963,15966,16
2061 -20.780.925,32-929.800,32930.766,48966,16
2062 -21.560.467,79-779.542,47780.508,63966,16
2063 -22.202.773,71-642.305,92643.272,08966,16
2064 -22.721.797,13-519.023,42519.989,58966,16
2065 -23.240.820,55-519.023,42519.989,58966,16
2066 -23.557.848,41-317.027,86317.994,02966,16
2067 -23.796.782,05-238.933,64239.899,80966,16
2068 -23.972.857,74-176.075,69177.041,85966,16
2069 -24.100.989,73-128.131,99129.098,15966,16
2070 -24.195.374,91-94.385,1895.351,34966,16
2071 -24.269.026,88-73.651,9774.618,13966,16
2072 -24.332.494,67-63.467,7964.433,95966,16
2073 -24.392.628,98-60.134,3161.100,47966,16
2074 -24.452.008,00-59.379,0260.345,18966,16
2075 -24.510.927,47-58.919,4759.885,63966,16
2076 -24.569.507,35-58.579,8859.546,04966,16
2077 -24.628.689,71-59.182,3659.182,360,00
2078 -24.687.482,62-58.792,9158.792,910,00
2079 -24.745.859,13-58.376,5158.376,510,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
2022

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 2 of 3

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

2080 -24.803.791,19-57.932,0657.932,060,00
2081 -24.861.391,23-57.600,0457.600,040,00
2082 -24.918.635,78-57.244,5557.244,550,00
2083 -24.975.499,72-56.863,9456.863,940,00
2084 -25.031.956,80-56.457,0856.457,080,00
2085 -25.087.979,71-56.022,9156.022,910,00
2086 -25.143.678,36-55.698,6555.698,650,00
2087 -25.199.029,87-55.351,5155.351,510,00
2088 -25.254.009,79-54.979,9254.979,920,00
2089 -25.308.592,57-54.582,7854.582,780,00
2090 -25.362.751,64-54.159,0754.159,070,00
2091 -25.416.594,33-53.842,6953.842,690,00
2092 -25.470.098,37-53.504,0453.504,040,00
2093 -25.523.239,96-53.141,5953.141,590,00
2094 -25.575.994,25-52.754,2952.754,290,00
2095 -25.575.994,250,000,000,00
2021 465.399,28465.399,28753.206,481.218.605,76
2022 964.924,21499.524,93790.589,311.290.114,24
2023 1.413.466,46448.542,25883.976,621.332.518,87
2024 1.857.212,55443.746,09944.347,741.388.093,83
2025 2.338.668,57481.456,021.060.171,761.541.627,78
2026 2.819.972,86481.304,291.126.429,931.607.734,22
2027 3.363.037,50543.064,641.147.852,911.690.917,55
2028 3.970.833,99607.796,491.170.627,621.778.424,11
2029 4.518.566,69547.732,701.287.475,531.835.208,23
2030 5.044.220,14525.653,451.368.138,421.893.791,87
2031 5.549.108,62504.888,481.458.332,751.963.221,23
2032 6.116.873,42567.764,801.482.185,822.049.950,62
2033 6.750.990,75634.117,331.506.991,342.141.108,67
2034 7.128.026,43377.035,681.817.470,802.194.506,48
2035 7.521.529,13393.502,701.884.875,812.278.378,51
2036 7.973.769,56452.240,431.906.777,312.359.017,74
2037 8.437.517,21463.747,651.964.254,732.428.002,38
2038 8.938.846,49501.329,282.004.591,522.505.920,80
2039 9.284.704,84345.858,352.209.763,902.555.622,25
2040 9.609.028,08324.323,242.323.883,642.648.206,88
2041 9.940.739,95331.711,872.380.630,372.712.342,24
2042 10.302.087,70361.347,752.416.027,262.777.375,01
2043 10.732.117,56430.029,862.422.616,822.852.646,68
2044 9.382.008,17-1.350.109,392.629.165,851.279.056,46
2045 7.909.684,31-1.472.323,862.668.672,031.196.348,17
2046 6.355.478,59-1.554.205,722.647.319,671.093.113,95
2047 4.728.662,26-1.626.816,332.611.330,45984.514,12
2048 3.035.753,11-1.692.909,152.564.072,19871.163,04
2049 596.070,24-2.439.682,873.021.460,15581.777,28
2050 -1.780.737,28-2.376.807,522.888.780,00511.972,48
2051 -4.146.280,56-2.365.543,282.739.839,27374.295,99
2052 -6.459.385,72-2.313.105,162.576.702,30263.597,14
2053 -8.596.198,01-2.136.812,292.401.877,96265.065,67
2054 -10.548.062,31-1.951.864,302.218.314,83266.450,53
2055 -12.573.424,81-2.025.362,502.026.328,66966,16
2056 -14.405.742,05-1.832.317,241.833.283,40966,16
2057 -16.043.381,50-1.637.639,451.638.605,61966,16
2058 -17.491.029,74-1.447.648,241.448.614,40966,16
2059 -18.756.128,37-1.265.098,631.266.064,79966,16
2060 -19.848.125,36-1.091.996,991.092.963,15966,16
2061 -20.777.925,68-929.800,32930.766,48966,16
2062 -21.557.468,15-779.542,47780.508,63966,16
2063 -22.199.774,07-642.305,92643.272,08966,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
2022

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

Lei: 742, Data: 01/07/2021
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

2064 -22.718.797,49-519.023,42519.989,58966,16
2065 -23.129.200,77-410.403,28411.369,44966,16
2066 -23.446.228,63-317.027,86317.994,02966,16
2067 -23.685.162,27-238.933,64239.899,80966,16
2068 -23.861.237,96-176.075,69177.041,85966,16
2069 -23.989.369,95-128.131,99129.098,15966,16
2070 -24.083.755,13-94.385,1895.351,34966,16
2071 -24.157.407,10-73.651,9774.618,13966,16
2072 -24.220.874,89-63.467,7964.433,95966,16
2073 -24.281.009,20-60.134,3161.100,47966,16
2074 -24.340.388,22-59.379,0260.345,18966,16
2075 -24.399.307,69-58.919,4759.885,63966,16
2076 -24.457.887,57-58.579,8859.546,04966,16
2077 -24.517.069,93-59.182,3659.182,360,00
2078 -24.575.862,84-58.792,9158.792,910,00
2079 -24.634.239,35-58.376,5158.376,510,00
2080 -24.692.171,41-57.932,0657.932,060,00
2081 -24.749.771,45-57.600,0457.600,040,00
2082 -24.807.016,00-57.244,5557.244,550,00
2083 -24.863.879,94-56.863,9456.863,940,00
2084 -24.920.337,02-56.457,0856.457,080,00
2085 -24.976.359,93-56.022,9156.022,910,00
2086 -25.032.058,58-55.698,6555.698,650,00
2087 -25.087.410,09-55.351,5155.351,510,00
2088 -25.142.390,01-54.979,9254.979,920,00
2089 -25.196.972,79-54.582,7854.582,780,00
2090 -25.251.131,86-54.159,0754.159,070,00
2091 -25.304.974,55-53.842,6953.842,690,00
2092 -25.358.478,59-53.504,0453.504,040,00
2093 -25.411.620,18-53.141,5953.141,590,00
2094 -25.464.374,47-52.754,2952.754,290,00
2095 -25.464.374,470,000,000,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 55m"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTOS
2022 2023 2024

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADE

BENEFICIÁRIO

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 55m"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EVENTOS Valor Previsto para 2022

Lei: 742, Data: 01/07/2021

Page 1 of 1

R$ 1,00AMF –Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

19.889.710,00Aumento Permanente da Receita
13.007.200,00(-) Transferências Constitucionais

2.601.440,00(-) Transferências ao FUNDEB
4.281.070,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)
4.281.070,00Margem Bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
0,00  Novas DOCC
0,00  Novas DOCC geradas por PPP

4.281.070,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 55m"

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  15h e 55m"
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ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1. Diagnóstico da situação existente

2. Objetivos pretendidos

3. Ação governamental

/ /

Assinatura (solicitante):

Estimativa de custo:

Ação governamental (1)   R$
Ação governamental (2)   R$
Ação governamental (3)   R$

Despacho (autoridade competente):

Data: Assinatura (solicitante):

/ /Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
PROPOSTAS DE METAS E PRIORIDADES

Page 1 of 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PASSIVOS CONTIGENTES

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

Lei: 764, Data: 16/12/2021

Page 1 of 1

ARF (LRF, art 4o, § 3°) R$ 1,00

0,000,00PASSIVOS CONTINGENTES

150.000,00150.000,00Demandas Judiciais Redução Despesas não Obrigatórias

0,000,00Dívidas em Processo de Reconhecimento

0,000,00Avais e Garantias Concedidas

0,000,00Assunção de Passivos

0,000,00Assistências Diversas

15.000,0015.000,00Outros Passivos Contingentes Redução Despesas não Obrigatórias

165.000,00165.000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

0,000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

150.000,00150.000,00Frustração de Arrecadação Limitação de Empenhos

0,000,00Restituição de Tributos a Maior

0,000,00Discrepância de Projeções:

50.000,0050.000,00Outros Riscos Fiscais Limitação de Empenhos

200.000,00200.000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

365.000,00365.000,00TOTAL TOTAL

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO FINANCAS

263.388.231-53

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA
CONTADORA

938.001.001-00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

FONTE: SCPI - PPA [9.25.1547.81], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Data/hora da emissão: 20/DEZ/2021  16h e 09m"

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Prefeito Municipal

RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2021

CARTA CONVITE nº 001/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-

GUAIA

CONTRATADA: FÁBIO OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-

CACIA

CNPJ: 41.136.578/0001-57

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICO

PARA O MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA – MT.

DATA DA ASSINATURA: 19 DE ABRIL DE 2021

VALIDADE: 31 DE DEZEMBRO DE 2021

VALOR: R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS).

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2021 - QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE RECUSOS DE INSCRIÇÃO

EDITAL Nº 005/2021

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RECURSOS DE

INSCRIÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

- EDITAL Nº 001 DE 23 DE MARÇO DE 2021.

A Comissão organizadora e coordenadora do processo seletivo simplifi-

cado por contagem de pontos e entrevista, considerando O EDITAL 001/

20021, item 11.1.

RESOLVE:

Declarar que não houve interposição de recursos contra o edital nº 003 de

14 de Abril de 2021, homologação das inscrições.

Comissão Organizadora e Coordenadora:

Lais Gomes

Rejane Evangelista Galvão

Willian Alves de Sousa

PONTAL DO ARAGUAIA – MT, 19 DE ABRIL DE 2021

PORTARIA Nº 101/GP/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021.

“Dispõe sobre Revogação de Pessoal para Cargo Comissionado e dá

outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-

guaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Revogar em todos os seus termos a Portaria n° 014/GP/2021 de

05/01/2021, que nomeava a servidora Divina Maria da Silva Oda, para

exercer o cargo comissionado de Coordenadora Municipal de Artes e Cul-

tura.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 14 de abril de 2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Dispõe sobre a publicidade por meio eletrônico da Audiência Pública para

Discussão e elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias pa-

ra o Exercício de 2022(LDO/2022) e do Plano Plurianual para o Quadriênio

2022/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL PONTE BRANCA - MT, no uso de suas atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que:

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei nº 101/2000);

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Lei Federal n.º 10.257, de 10

julho de 2001;

CONSIDERANDO, Orientação Técnica (TCE MT) n° 04/2020, 20 de abril

de 2020;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do Coronavírus – COVID-19

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que comunicação e discussão em ambiente virtual, res-

peita o isolamento social e a quarentena preventivamente alinhado a todos

os esforços que o Município vem adotando para evitar a disseminação do

Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO a classificação de risco de contagio a covid-19 para o

município de Ponte Branca – MT ser MUITO ALTO (Defesa Civil);

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a realização de Audiência Pública para Discussão e

elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício

de 2022(LDO/2022) e do Plano Plurianual para o Quadriênio 2022/2025,

exclusivamente por meio eletrônico.

Art. 2º A participação popular por meio eletrônico ocorrerá através envio de

sugestões, pleitos, opiniões, prioridades, ações de governo e demandas

sociais, via correio eletrônico planejamento@prefeituradepontebranca-mt.

com.br partir do dia 20 de abril 2021 até o dia 27 de abril de 2021, onde os

cidadãos podem apresentar propostas que contribuam para o desenvol-

vimento sócio econômico do município, ainda, sugerir ações que podem

aperfeiçoar os programas e a atuação da administração pública municipal.

Parágrafo único. Uma vez recebidas, as contribuições serão analisadas e

poderão ser incluídas no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para

o Exercício de 2022(LDO/2022) e do Plano Plurianual para o Quadriênio

2022/2025, que será enviado para Câmara Municipal.

Art. 3º. Este edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ponte branca -MT, 19 de abril de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 03 2021

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N°. 03/2020
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Art. 2º - Fica Decretado ponto facultativo nas repartições da Administração
Pública do Município de Ponte Branca - MT, no dia 25 de maio de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do
Poder Executivo Municipal e publicação simultânea no órgão de imprensa
oficial do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso,
em 24 de Maio de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESOLUÇÃO N° 04/2021/CMAS/ PONTE BRANCA /MT

Dispõe sobre Reprogramação do saldo na Conta - FEAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTE
BRANCA/MT, representado neste ato por seu Presidente, no uso das atri-
buições conferidas pela Lei nº 233/95, e conforme deliberação do Pleno
em Reunião Ordinária realizada no 21 maio de 2021;

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo restante do cofinanciamento do
Governo do Estado de Mato Grosso no valor de 85,05 (oitenta e cinco re-
ais e cinco centavos).

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Ponte Branca - MT, 21 de Maio de 2021.

_________________________

Glimara Nogueira Gonçalves

Presidente do CMAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROJETO DE LEI - LDO 2022

PROJETO DE LEI - LDO 2022

RELATÓRIO DAS OBRAS E PROJETOS EM ANDAMENTO (Art. 45, § único, da LRF)

1- Obras em Andamento exercício de 2021.

EXECUÇÃOIdentificação das Obras em Andamento
PPA/LDO

Data Início
Execução

Valor do
Projeto Até Exercício Anterior Previsto Para Conclusão Total

Construção de dois bueiros celulares 30/07/2019 383.836,76 258.430,62 Em andamento 125.406,14
Reforma do Hospital Bom Jesus 20/08/2018 299.557,15 299.557,15 Concluida -
Construção da Creche tipo c 30/10/2015 619.235,66 368.993,30 Inacabada 250.242,36
Construção da Casa Mortuária 14/09/2018 255.006,57 255.006,57 Concluída -
Construção da Quadra Coberta 12/02/2015 504.671,13 464.716,02 Paralisada 39.955,11
Micro Revestimento 15/11/2020 895.450,16 593.470,00 Em Andamento 301.980,06
Contrução dos Sete Bueiros 10/08/2020 585.299,36 49.869,34 Em andamento 535.430,02
Alambrado Praça 10/10/2020 111.417,51 111.417,51 Concluído -
Aterro Sanitario 08/09/2020 231.384,61 208.877,16 Em Andamento 22.507,45
Muro Cemiterio 15/06/2020 269.033,96 269.033,96 Concluído -
Reforma Ponte de Madeira 15/11/2020 129.000,07 129.000,07 Concluído -

Ponte Branca-MT, 24 de maio de 2021

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESOLUÇÃO N° 03/2021/CMAS/ PONTE BRANCA /MT

Dispõe sobre Prestação de Contas - FEAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTE
BRANCA/MT, representado neste ato por seu Presidente, no uso das atri-
buições conferidas pela Lei nº 233/95, e conforme deliberação do Pleno
em Reunião Ordinária realizada no 21 Março de 2021;

R E S O L V E:

Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Governo
Estadual do Estado de Mato Grosso – FEAS, repassado ao município no
ano de 2020.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Ponte Branca - MT, 21 de Maio de 2021.

_________________________

Glimara Nogueira Gonçalves

Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO TOM DE PRÇEO 06/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 06/2021

A Prefeitura de Porto Esperidião/MT, torna público a HOMOLOGAÇÃO da
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO A ORLA DO RIO JAURU. EM
FAVOR DA EMPRESA: M. DAS G. PASSOS EIRELI – ATALAIA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇO CNPJ: 24.751.780/0001-70 o valor total de: R$:
1.237,027,05 (um milhão duzentos e trinta e sete mil e vinte sete reais e
cinco centavos) - Porto Esperidião-MT, 24 DE MAIO DE 2021 – MARTINS
DIAS DE OLIVEIRA - PREFEITO.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/GS/SME/2021

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/GS/SME/2021

SELEÇÃO SIMPLIFICADA INTERNA PARA SELEÇÃO DE COORDENA-
DOR DO POLO UNIVERSITÁRIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, POLO
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DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021

VIGENCIA:01/07/2021 à 01/09/2021

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO Nº 016/2021

EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: ADITIVO nº 016/2021

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 687/2020 de 22 de Abril de 2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: RONALDO GIANE

CARGO: MEDICO

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESEIS MIL REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021

VIGENCIA:01/07/2021 à 01/09/2021

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE EXONERAÇÃO EVANILDA

PORTARIA Nº 77/RH/2021

“Exonera servidor e dá outras disposições.

O Prefeito Municipal do Municípiode Ponte Branca, Estado de Mato Gros-
so, Sr. Clenei Parreira da Silva, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a Srª EVANILDA SANTINA DA SILVA, ocupante do
cargo em substituição de Ferias CONSELHEIROS TUTELAR , lotado na
Secretaria Municipal da Promoção Social, a partir de 01 de Julho 2021

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogan-
do as disposições ao contrario.

Cumpra-se e publique.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca – MT, em 01 de Julho de
2021

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº742/2021

LEI MUNICIPAL Nº742 DE 01 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração da
Lei Orçamentária Anual para o Exercício 2022, e dá outra providenci-
as.

CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte Branca, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal de Ponte Branca, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei,

LEI

Art. 1º - O Orçamento do Município de Ponte Branca, Estado de Mato
Grosso para o Exercício de 2022 será elaborado e executado observando
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, com-
preendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício
de 2022, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformi-
dade com a prorrogação da vigência da Portaria STN nº 709, de 25 de
Fevereiro de 2021, que altera a 11ª edição do Manual de Demonstra-
tivos Fiscais - MDF, aprovada pela Portaria nº 375, de 08 de julho de
2020, e terá seus efeitos aplicados a partir do exercício 2022.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administra-
ção Direta e Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos,
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recur-
sos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às de-
terminações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria
STN nº 709, de 25 de Fevereiro de 2021, 11ª Edição válida para 2022.

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei
constituem-se dos seguintes:

I - Anexo de Riscos Fiscais;

II - Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências;

III - Anexo de Metas Fiscais;

IV - Metas Anuais;

V - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

VI - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

VII - Evolução do Patrimônio Líquido;

VIII - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos coma Alienação de Ativos;

IX - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

X - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continu-
ado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apura-
dos em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas
Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO 2022, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Pro-
vidências.

METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº
101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores
Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primá-
rio e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referên-
cia 2022 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de cará-
ter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento
de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de pro-
gramas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâme-
tro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº
553/2017 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplica-
dos por 100.
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o De-
monstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Recei-
tas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada
e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes
do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruí-
dos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises,
os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demons-
trativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário quando houver.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENA-
ÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Pa-
trimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alie-
nação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previ-
dência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo
V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos,
deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplica-
dos.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário, quando houver.

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a",
do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financei-
ra e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos
exercícios.

O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regi-
me Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da
Portaria MPS nº 403/2008, estabelece um comparativo de Receitas e Des-
pesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário
e a Disponibilidade Financeira do RPPS quando houver.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a
natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o
equilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, sub-
sídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à
tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do au-
mento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CA-
RÁTER CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Des-
pesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a
criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMI-
NAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo
de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as pre-
missas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 637/2014-STN, a ba-
se de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores
e das previsões para 2022, 2023 e 2024.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os ní-
veis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas
não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obede-
cer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portari-
as expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da
contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, de-
verá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Pro-
cessados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às
Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resul-
tará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações
de créditos e precatórios judiciais.
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Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anterio-
res e da projeção dos valores para 2022, 2023 e 2024.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exer-
cício financeiro de 2022, serão definidas e demonstradas no Plano Pluria-
nual de 2022/2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas
nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão desti-
nados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos
Anexos do Plano Plurianualnão se constituindo, todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Execu-
tivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei,
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a
preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas
e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabeleci-
da em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despe-
sas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos
a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Soci-
al,desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto,
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por catego-
ria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e
alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá to-
dos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO OR-
ÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abran-
gendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas
Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incenti-
vos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico,
a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da
Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os es-
tudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as res-
pectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e no-
minal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas do-
tações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limita-
ção de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários,
para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à
Receita Corrente Líquida, programadas para 2022, poderão ser expandi-
das em até 2,5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Ca-
ráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2022 (art. 4º, §
2º da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das con-
tas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei
(art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recur-
sos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Ar-
recadação e do Superávit Financeiro de exercícios anteriores.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encami-
nhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos
ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos
para a Reserva de Contingência, até o limite de 2,5% da Receita Corrente
Líquida.

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao aten-
dimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também
para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na
Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art.
5º III, "b" da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes não se concretizem no decorrer 2022, poderão ser utilizados
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, §
5º da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transfe-
rências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras ex-
traordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocor-
rer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda
o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da
LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constan-
te do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades pri-
vadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, re-
creativo, cultural, esportivo, de cooperação técnicas e voltadas para o for-
talecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em
lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do rece-
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bimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade
municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que tra-
ta o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abri-
ga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são con-
sideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expan-
são ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da
despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada even-
to, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I
do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da
LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentá-
rios, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária
e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convêni-
os, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da
LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas
para 2022 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada
Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropria-
ção dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº
163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação
para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, po-
derá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Exe-
cutivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do
Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). Sendo prevista na
ordem de até 30% (trinta por cento) do total do orçamento de cada enti-
dade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da
LRF).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício
de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orça-
mentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas
das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exer-
cício (art. 4º, "e" da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cum-
primento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cum-
primento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para con-
tratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capi-
tal, observado o limite de endividamento, de até 20% da Receita Corrente
Líquida apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato,
na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação per-
tinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resulta-
do primário necessário através da limitação de empenho e movimentação
financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens,
admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na
forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da
Constituição Federal e da Legislação Eleitoral).

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022,
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente
Líquida, a despesa verificada no exercício de 2025, acrescida de 5%, obe-
decido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líqui-
da, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Adminis-
tração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servi-
dores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite
estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos
na LRF (art. 19 e 20):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como ter-
ceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que tra-
ta o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Ad-
ministração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização
de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de tercei-
ros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver tam-
bém fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propri-
edade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa
que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular
o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou benefici-
ar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses
benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como re-
núncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
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Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício
de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita,
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art.
14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apre-
ciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo
anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir
o disposto no "caput" deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção
até o início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal au-
torizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a san-
ção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados
por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por
ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração di-
reta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou
não do Município.

Art. 57 – As metas e prioridades desta Lei poderão ser revistas no momen-
to de elaboração do plano plurianual, o PPA 2021-2025.

Parágrafo Único – Por ação de governo, as mudanças de que trata o caput
serão descritas em anexo que acompanhará o plano plurianual 2021-2025.

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 01 de Julho de
2021.

CLENEI PARRERA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, Comunica aos in-
teressados que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preço
nº08/2021 – do tipo menor preço -Global, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRE-
NAGEM DE ÁGUAS FLUVIAIS – CONFORME O PROJETO BASICO E
CONTRATO Nº 0533408 DV°: 03 CONTRATO DE FINANCIMENTO QUE
ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO
DE PORTO ALEGRE DO NORTE DESTINADO O APOIO FINANCEI-
RO PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL, CONFOR-
ME PLANO DE INVESTIMENTO COM RECURSO DO FINISA: PROGRA-
MA DE FINANCIAMNETO À INFRA ESTRUTURA E AO SANEAMEN-
TO. Data de Abertura/Recebimento das Propostas/credenciamento/julga-
mento: 27/08/2021 as 9h00min, local: Av. Sebastião Pereira s/nº , Setor
Central ,– Centro, CEP 78.655-000, Porto Alegre do Norte/MT. O Edital
completo e projeto básico estará à disposição dos interessados gratui-
tamente na sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte /MT,

no site da prefeitura, www.portoalegredonorte.mt.gov.br e no e-mail licita-
cao@portoalegredonorte.mt.gov.br Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Presidente da CPL

Valdisson dos Santos Barbosa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO
N°.31/2021 REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N°.31/2021 REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, no uso de suas atribui-
ções legais, comunica aos interessados que revogará á licitação Pregão
Eletrônico nº 31/2021 por interesse da Administração. OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS E PRODUTOS LABORATORIAIS. O termo de revogação estará a
disposição dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura Munici-
pal de Porto Alegre do Norte /MT, no site da prefeitura, www.portoalegre-
donorte.mt.gov.br e no e-mail licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br Te-
lefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

COVID-19: TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
049/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº111 /2021

Respaldado no no inciso II - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de mai-
or vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei
nº 9.648, de 1998 e no Parecer Jurídico, DECRETO Nº. 1233/2021, DE
01 DE FEVEREIRO DE 2021 reconhecido pela Assembléia Legislativa da
resolução 6.878, De 2021 no Parecer Jurídico, AUTORIZO AQUISIÇÃO
DE LINHAS E TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE MASCARA A SER
DISTRIBUIDAS AO PUBLICO, ATENDIDO E TODA A POPULAÇÃO CA-
RENTE EM GERAL, BUSCANDO A PREVENÇÃO AO NOVO CORONA-
VIRUS COVID – 19 PORQUE OS MESMO POSSUI DIFICULDADES FI-
NANÇEIRAS PARA ADQUIRIR AS MASCARAS PARA OS MEMBROS
DE SUA FAMILIA, ATENTENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE DO NOR-
TE. Favorecido: ORIGINAL COMERCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS LT-
DA, CNPJ:05.774.463/0001-24, VALOR R$38.404,30 (Trinta e Oito Mil
Quatrocentos e Quatro Reais e Trinta Centavos). Em cumprimento ao
disposto no artigo 176 da Lei nº 14.133/2021 I - publicar, em diário oficial,
as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrôni-
co oficial, admitida a publicação de extrato;

Porto Alegre do Norte – MT, 01 de Julho de 2021.

Daniel Rosa do Lago

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 36/
2021-SRP.

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2021-SRP.

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, torna público para conheci-
mento dos interessados resultado do Pregão eletrônico nº 36/2021 Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
AGUA MINERAL, RECARGA DE GAS DE COZINHA E VASILHAME DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº764/2021

LEI MUNICIPAL Nº764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Atualização e Readequação dos Anexos da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias do Município de Ponte Branca/MT, Lei Munici-
pal nº 742, 01 de julho de 2021 (LDO-2022), e dá outras providências”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica Atualizado e Readequado os Anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias do Município de Ponte Branca/MT, Lei Municipal nº 742, de
01 de julho de 2021 (LDO-2022), em cumprimento ao disposto no art. 165,
da Constituição Federal, com substanciadas na Lei Federal nº 4.320/64,
na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF), constituído pelos anexos
integrantes desta Lei, Anexo de Metas Fiscais, Programas, Metas e Ações
- 2022.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Ponte Branca/MT, aos 16 de Dezembro 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº763/2021

LEI MUNICIPAL Nº763, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL –

PPA PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais aprovou e eu, CLENEI PARREIRA
DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 1º- Esta lei institui o Plano Plurianual – PPA para o Quadriênio 2022 a
2025 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Fe-
deral. § 1º Os valores constantes do Plano Plurianual 2022-2025 são refe-
renciais, estimados com base nos preços médios de 2021 e não se consti-
tuirão em limites à programação das despesas anuais, expressas nas Leis
Orçamentárias e seus respectivos créditos adicionais. § 2º Os anexos que
compõem o Plano Plurianual serão estruturados por Órgãos, Programas,
Iniciativas/Ações.

Art. 2 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais serão ela-
borados em compatibilidade com os objetivos estratégicos, ações e pro-
gramas constantes do presente plano, e observará as normas estabeleci-
das na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e demais leis que disciplinam
a matéria.

Art. 3 - O Plano Plurianual 2022-2025 organiza a atuação governamental
em Programas Orientados para o Alcance dos Objetivos estratégicos defi-
nidos para período do Plano.

Parágrafo único. Constituem Objetivos estratégicos da Administração Pú-
blica Municipal, direta e indireta para o período 2022-2025: I –Direcionar as
ações de coordenação, apoio administrativo, gestão financeira e adminis-
tração de receitas para cumprimento das disposições constantes da legis-
lação vigente e em especial as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal;
II - Assegurar à população do município a atuação do governo municipal
com o objetivo da resolução de problemas sociais de natureza temporária,
cíclica ou intermitente, buscando proporcionar a todos uma vida digna; III
- Garantir e incentivar o acesso da população a programas de habitação
popular de modo a materializar a casa própria e proporcionar a todos a
infraestrutura, obras e serviços públicos necessários para uma boa quali-
dade de vida; VI –Integrar os programas municipais com os dos Governos
das esferas Federal e Estadual; V - Garantir o acesso da população a edu-
cação de boa qualidade, atuando prioritariamente no ensino público funda-
mental, educação infantil e suplementarmente no apoio ao ensino de nível

médio; VI - Proporcionar apoio ao produtor rural do município, buscando
melhorar as suas condições de vida; VII - Criar condições para o desen-
volvimento socioeconômico do município, buscando o aumento do nível de
emprego e melhorar a distribuição de renda; VIII - Manter a rede de estra-
das municipais em boas condições de uso para garantir o atendimento das
necessidades de escoamento da produção e locomoção da população; IX
- Garantir uma boa qualidade de vida aos munícipes através da realiza-
ção de obras de infraestrutura e da oferta de serviços públicos eficientes;
X –Buscar o cumprimento do mandamento constitucional de que saúde é
direito de todos; XI - Intensificar o relacionamento com os municípios vizi-
nhos buscando a integração e a solução para problemas comuns.

Art. 4 – Para efeito desta lei entende-se por: I - Programa - instrumento
de organização da ação governamental que articula um conjunto de ações
visando a concretização do objetivo nele estabelecido, sendo classificado
como: a) Programa Temático - sua implementação resulta na oferta de
bens e serviços diretamente à sociedade e seus resultados são passíveis
de aferição por indicadores; b) Programa de Gestão - aquele que engloba
ações de natureza tipicamente administrativas e relacionadas a formula-
ção, coordenação, monitoramento, controle e divulgação de políticas pú-
blicas. II - Iniciativas/Ações - instrumento de programa que contribui para
atender ao objetivo de um programa, podendo ser orçamentária ou não or-
çamentária, sendo a orçamentária classificada, quando da elaboração da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual em: a) Projeto-
instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, en-
volvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, dos quais resulta
um produto que concorre para a execução ou aperfeiçoamento de ação
governamental; b) Atividade - instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto, de operações que
se realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produ-
to necessário a manutenção da ação de governo; c) Operação Especial -
despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não
gera contraprestação direta sob forma de bens ou serviços.

Art. 5 - Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as
ações orçamentárias são referenciais, não se constituindo em limites à
programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus
créditos adicionais.

Capítulo II

DA GESTÃO DO PLANO SEÇÃO I ASPECTOS GERAIS

Art. 6 - A gestão do Plano Plurianual observará os princípios da eficiência
e eficácia e compreenderá a implementação, monitoramento, avaliação e
revisão de programas.

Art. 7 - O Poder Executivo manterá sistema de informações gerenciais de
planejamento para apoio à gestão do Plano Plurianual PPA 2022-2025.

Art. 8 - Caberá a Secretaria de Finanças, se necessário, estabelecer nor-
mas para a gestão do Plano Plurianual - PPA 2022-2025.

SEÇÃO II DAS REVISÕES E ALTERAÇÕES DO PLANO

Art. 9 - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executi-
vo, através de Projeto de Lei específico ou Projeto de lei de Revisão Anual.

Parágrafo único. Os projetos de Lei de revisão do Plano Plurianual con-
terão, no mínimo, na hipótese de inclusão, alteração ou exclusão de pro-
grama: I – Exposição e razões que motivam a proposta; II - Indicação do
Programa com recursos financeiros que financiarão o mesmo; III - Modifi-
cação da denominação ou do objetivo e/ou público alvo do programa; IV-
Inclusão ou exclusão de ações/iniciativas; V – Alteração do título, produto
ou da unidade de medida das ações orçamentárias.

Art. 10 - O Poder Executivo fica autorizado a: I - Incluir, excluir e alterar os
indicadores dos programas e seus respectivos índices através da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
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2}22 8|222}22 8|222}222~|{�{|~322|{2�2|2222 2}22�.-*(��x+-��+-��/�.x*���+/(�����.-��(�*

2}22 ~�2|222}22 ~�2|222}222~|{�{|~322|{2��|2222 2}22�*.)��.���+��x+��.���-��x+�+*)�����x+*�x+x��)(*��x

82 xw��� �~2|�42}22 3|~5~|522}22 �|�52|342}222}22

8{{ *��rurqs�w��y+���wz82 82|222}22 3~�|222}22 �2�|222}222}22

�24282 8{{ �2�|222}223~�|222}2282|222}222}22��x���+��x+x)x

82|222}22 2}22 82|222}2282|8{{|�242|823�|2222 2}22*��)�(�(+��)�/*��.��x+�+�*��(�*�+/�(�*.�.��

2}22 3~{|222}22 3~{|222}2282|8{{|�242|{24{|2222 2}22�*.��(+*x+*� �x+*��+�*+x�-(|+�).�-�/*�+��+x*¡��

2}22 �|222}22 �|222}2282|8{{|�242|{26�|2222 2}22�*.��(+�+-�.x��¢�+�).�-�/*�+��+x*¡��

2}22 8|222}22 8|222}2282|8{{|�242|{888|2222 2}22/*�*(+��x/�x*x+��+���(-�-��x+*.��(��(�x

8{6 �y��w��y+��+(�v��qyq+¢��wuyq82 2}22 6|222}22 6|222}222}22

�24282 8{6 6|222}226|222}222}222}22��x���+��x+x)x

2}22 6|222}22 6|222}2282|8{6|�242|{263|2222 2}22�*.��(+*+��)-*���+/�(�*.�.��+��+x*¡��

328 *s�u��y+��qrvw82 32�|{42}22 ~{2|342}22 8|{{�|522}222}22
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82 qrstu vw2xy42z22 3xw5wx522z22 vxv52x342z222z22

328 *{u|}~�+�����r82 32yx�42z22 w�2x342z22 8x��yx522z222z22

y28282 328 8x8wvx522z22w2yx342z22�6yx�42z222z22*��.���+��q�-*

v2x222z22 2z22 v2x222z2282x328xy282x8243x2222 2z22*�)�q����+��+)�*+*��)�*.-�*+-*��.��.���+*+���q��

8�2x222z22 2z22 8�2x222z2282x328xy282x825yx2222 2z22���*(+��+��)�/*��.��q+*+).��*��+��+q*)��+�*+�*����*

�(x+��*.)��+��+q�)�*+����

w4xy42z22 2z22 w4xy42z2282x328xy282x8266x2222 2z22-�.q�()�(+�+*�/��*(+).��*��+��q�-*+��+q*���

2z22 88x222z22 88x222z2282x328xy282x�243x2222 2z22-�.q�(�*(+).��*��q+��q�-*q+��+q*���

2z22 88x222z22 88x222z2282x328xy282x�24vx2222 2z22�*.��(+�+/�q�+��+*��.���+�*q�-*,/*�+����

2z22 88vxy22z22 88vxy22z2282x328xy282x�244x2222 2z22�*.��(+�+/(��x+��+*��.x+-��).���(��q+��+q*)��,/*-q

2z22 5�wx542z22 5�wx542z2282x328xy282x�24yx2222 2z22�*.��(+*+q*���+�*+�*����*,/q�

2z22 8v8x222z22 8v8x222z2282x328xy282x�2y5x2222 2z22�*.��(+*+q*���+�)-*�

88x422z22 2z22 88x422z2282x328xy282x�8y3x2222 2z22�.��(�*���*���+�*q+*/q

�2x222z22 2z22 �2x222z2282x328xy282x�8yvx2222 2z22*���q+��+-���*��+*�+-�(�.*��()q+,+8w

y24282 328 33x222z2283x222z22�2x222z222z22��q���+��q+q)q

�2x222z22 2z22 �2x222z2282x328xy242x82vwx2222 2z22��(*+��+-�.q�()���+��+)�*+*-*����*+�*+q*)��+��

/�.��+�(*.-*,��

2z22 83x222z22 83x222z2282x328xy242x�8y�x2222 2z22*qq���.-�*+�*(�*-�)��-*

32� *����{�|��r++�����{r�r�+u+*�� �r{���r�82 88yx222z22 �x�5vx222z22 �x368x222z222z22

y2�282 32� �x82wx422z228xww�x422z2288yx222z222z22*��.���+��+����*+�+*��*+-��/�����*��+*��)�x+�+��q/

88yx222z22 2z22 88yx222z2282x32�xy2�2x82y2x2222 2z22(���(�*+��+��q/��*�+�).�-�/*�++���+0�q)q

2z22 8x6�yx422z22 8x6�yx422z2282x32�xy2�2x�2yyx2222 2z22�*.��(+�+��q/��*�+�).�-�/*�

2z22 854x222z22 854x222z2282x32�xy2�2x�2y6x2222 2z22�*.��(+�q+q�(����q+��+-�.�(�+��+(�*�����*���

y24282 32� �y8x422z22�y8x422z222z222z22��q���+��q+q)q

2z22 8�4x222z22 8�4x222z2282x32�xy242x�266x2222 2z22(�*���*(+�(*�*��.��+����-�+��(*+��+����-����,���

2z22 8v5x422z22 8v5x422z2282x32�xy242x�2w2x2222 2z22�*.)��.���+��+-�q(�*

32v ��¡��¢|��r+qr|�{���r82 2z22 8w�x�42z22 8w�x�42z222z22

y28282 32v 4x�42z224x�42z222z222z22*��.���+��q�-*

2z22 4x�42z22 4x�42z2282x32vxy282x�243x2222 2z22-�.q�(�*(+).��*��q+��q�-*q+��+q*���

y2v282 32v 86yx222z2286yx222z222z222z22�����£.-�*+��+q*���

2z22 86yx222z22 86yx222z2282x32vxy2v2x�25�x2222 2z22�*.��(+*q+*���q+��+�����£.-�*+q*.���(�*

324 ��¡��¢|��r+���tu����¤¡��r82 2z22 866x222z22 866x222z222z22

y2v282 324 866x222z22866x222z222z222z22�����£.-�*+��+q*���

2z22 866x222z22 866x222z2282x324xy2v2x�253x2222 2z22�*.��(+*q+*���q+�+q�(����q+/)���-�q+��+q*���

¥-)q����¦

48� qr|ur�u|{�+������+)��r|�82 45x422z22 2z22 45x422z222z22

v24282 48� 45x422z222z2245x422z222z22��q���+��+q�q���*+��+�.�(*,�q�()�)(*+)(�*.*

45x422z22 2z22 45x422z2282x48�xv242x82vvx2222 2z22(���+��+��q�(��)����+/�(�)(*���+��+/���+*(��q�*.�

88 ��r�r�§� 2z22 842x222z22 842x222z222z22

338 /��{u}~�+u+�u|ü©����+r�+��r�r�§rt��88 2z22 842x222z22 842x222z222z22
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88 qrstsuvw 2x22 842y222x22 842y222x222x22

338 /rwz{|}w+{+~{�{����w�+sw+qrstsuvs�wr88 2x22 842y222x22 842y222x222x22

38�288 338 842y222x22842y222x222x222x22�.-*(���+��/�-�*��

2x22 842y222x22 842y222x2288y338y38�2y�28�y2222 2x22-�.q(�~)�(+/*(*+�+/*��/

8� ����s|}w �2�y222x22 3y4��y556x22 �y�3�y556x222x22

8�� *������zrs|}w+�{rsu8� 2x22 �2�y422x22 �2�y422x222x22

32528� 8�� 88y222x2288y222x222x222x22*-��/*.�*��.q�+�+���-*���*���

2x22 88y222x22 88y222x228�y8��y3252y�232y2222 2x22�*.)q�.���+�+�.-*(���+-��+-�.������+�).y+��

��)-

52�28� 8�� 8�3y422x228�3y422x222x222x22���q��+��+���q��*+��+��)-*���

2x22 8�3y422x22 8�3y422x228�y8��y52�2y�2�8y2222 2x22�*.)q�.���+�+�.-*(���+�*+��-(�q*(�*+��+��)-*���

325 *u��{�zs|}w+{+.�zr�|}w8� 2x22 8�y422x22 8�y422x222x22

52�28� 325 8�y422x228�y422x222x222x22���q��+��+���q��*+��+��)-*���

2x22 8�y422x22 8�y422x228�y325y52�2y�2�5y2222 2x22���-)q*(+�+/(��y+.*-y+��+*����.q*���+��-��*(,/.*�

358 �����w+����s�{�zsu8� ��4y222x22 �y5�5y856x22 3y2�8y856x222x22

52828� 358 8y365y422x228y225y422x22362y222x222x22�*.)q�.���+�+(���q*���*���+��+�.��.�+�).�*��.q*�

8�2y222x22 2x22 8�2y222x228�y358y5282y828�y2222 2x22-�.�q()�(+�+*�/��*(+).��*���+��-��*(��

822y222x22 2x22 822y222x228�y358y5282y82�5y2222 2x22*�)������+��+q(*.�/�(q�+��-��*(+/7+�.��.�+�).�

�2y222x22 2x22 �2y222x228�y358y5282y82�3y2222 2x22-�.�q()�(+��*+-�~�(q*+.*+��-+/*�(�+�)�~+*.����.�

8�y222x22 2x22 8�y222x228�y358y5282y8822y2222 2x22(���(�*(+��-��*+���+����.���+�*���

48y222x22 2x22 48y222x228�y358y5282y8�22y2222 2x22-�.�q()�(x+*�/��*(+�+(��y+�*+��-��*+�+��+��q��~(�

2x22 8y225y422x22 8y225y422x228�y358y5282y�23�y2222 2x22�*.q�(+�+�.��.�+�).�*��.q*�

52328� 358 45�y856x2245�y856x222x222x22*/���+��)-*-��.*�

2x22 8�y222x22 8�y222x228�y358y5232y�233y2222 2x22���-)q*(+�+/(��y+.*-y+��+q(*.�/y+��-��*(,+/.*q�

2x22 �y422x22 �y422x228�y358y5232y�23�y2222 2x22�*.q�(+�+/(��y+��.���(�+��(y+�*+��-��*,/���

2x22 42�y222x22 42�y222x228�y358y5232y�234y2222 2x22�*.q�(+�+q(*.�/�(q�+��-��*(

2x22 42y556x22 42y556x228�y358y5232y�235y2222 2x22�*.q�(+�+/(��(*�*+�*��(��+��)-*���

52�28� 358 8�2y222x228�4y222x2254y222x222x22���q��+��+���q��*+��+��)-*���

54y222x22 2x22 54y222x228�y358y52�2y82��y2222 2x22*��)�(�(+��)�/*��.q��+�+�*q�(�*�+/�(�*.�.q�

2x22 8�4y222x22 8�4y222x228�y358y52�2y�2�3y2222 2x22�*.q�(+q(*.�/�(q�+��-��*(+��q�*~+���)-

52�28� 358 ���y422x22���y422x222x222x22�*.)q�.���+��+�.��.�+~���-�

2x22 �84y422x22 �84y422x228�y358y52�2y�256y2222 2x22�*.q�(++(��).+���+/(��y+�*+��)-y+~*�y+�).�y+�2�

2x22 3�y222x22 3�y222x228�y358y52�2y�2�2y2222 2x22�*.q�(+*�+*q����*���+��+�.��.�+~���-�+,+32�

35� �����w+���{r�wr8� 2x22 42y222x22 42y222x222x22

52328� 35� 42y222x2242y222x222x222x22*/���+��)-*-��.*�

2x22 42y222x22 42y222x228�y35�y5232y�23�y2222 2x22*/��*(+�+�.��.�+�)/�(��(

354 ����s|}w+���s�z�u8� �5�y222x22 52�y422x22 65�y422x222x22
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8q rstuvwxy z2z{222|22 3{4qz{556|22 }{q3}{556|222|22

354 rstuvwxy+~��v����8q q5q{222|22 52z{422|22 65�{422|222|22

52q28q 354 54q{222|223�2{222|22q5q{222|222|22�*.)�r.���+r+(r�~�*�~�*���+��+r.�~.�+~.�*.�~�

42{222|22 2|22 42{222|228q{354{52q2{82q8{2222 2|22*��)~(~(+�r�-)���+/*(*+�+�(*.�/�(�r+r�-��*(

qz{222|22 2|22 qz{222|228q{354{52q2{82q4{2222 2|22*��)~(~(+r�)~/*�r.���+r+�*�r(~*�+/r(�*.r.�r

64{222|22 2|22 64{222|228q{354{52q2{82�4{2222 2|22*��)~(~+r�)~/�{r+�*�r(~*�+/r(�*.r.�r+/7-(r-�r

822{222|22 2|22 822{222|228q{354{52q2{82�5{2222 2|22-�.��()~(+-(r-�r�

2|22 3�2{222|22 3�2{222|228q{354{52q2{q23�{2222 2|22�*.�r(+�+r.�~.�+~.�*.�~�

52z28q 354 q8z{422|22q8z{422|222|222|22�*.)�r.���+��+r.�~.�+���~-�

2|22 4{422|22 4{422|228q{354{52z2{q2q6{2222 2|22�*.�r(+*�+*�~�~�*�r�+��+r.�~.�+���~-�+32�

2|22 q8q{222|22 q8q{222|228q{354{52z2{q25�{2222 2|22�*.�r(+*+(r�).{+���+/(��{+�*+r�)-{+�*�{+~.�{+z2�

83 -t��t�v q{222|22 8q6{222|22 832{222|222|22

3�q ���t�xy+-t��t�v�83 q{222|22 8q6{222|22 832{222|222|22

524283 3�q 832{222|228q6{222|22q{222|222|22�~�)���+-)��)(*�

q{222|22 2|22 q{222|2283{3�q{5242{8246{2222 2|22*��)~(~(+r�)~/{+r+�*�+/r(�+r+*-r(��+/+�~��~��r-*

2|22 82z{222|22 82z{222|2283{3�q{5242{q2�6{2222 2|22(r*�~�*(+*�)�~�*�+*+�*�*�+-��r��(*�~�*�+r+r�r.���

2|22 q8{222|22 q8{222|2283{3�q{5242{q2��{2222 2|22�*.�r(+*+�~��~��r-*+�).~-~/*�

84 )��v����y 383{222|22 54�{222|22 �zq{222|222|22

}48 ~���v,r���t�t�v+)��v�v84 383{222|22 2|22 383{222|222|22

}2q284 }48 822{222|222|22822{222|222|22-~�*�r+��.~�*

822{222|22 2|22 822{222|2284{}48{}2q2{822�{2222 2|22-�.��()~(+r+*�/�~*(+/(*�*�|+/*(�)r�+r+0*(�~.�

}23284 }48 853{222|222|22853{222|222|22�*��*+�r+�~�(~*+)(�*.*

8q3{222|22 2|22 8q3{222|2284{}48{}232{8282{2222 2|22/*�~�r.�*(+�~*�+/)��~-*�

}2{222|22 2|22 }2{222|2284{}48{}232{q8z2{2222 2|22*�)~�~���+�r+��r�+�~r�r�

}24284 }48 42{222|222|2242{222|222|22�r����+��+�~��r�*+�r+~.�(*,r��()�)(*+)(�*.*

q2{222|22 2|22 q2{222|2284{}48{}242{8242{2222 2|22-�.��()~(+�*�r(~*�+�r+��)*�+/�)�~*~�

32{222|22 2|22 32{222|2284{}48{}242{82�z{2222 2|22-�.��()~(+-*�*+��(�)�(~*

}4q �����wy�++)��v�y�84 2|22 54�{222|22 54�{222|222|22

}28284 }4q 486{222|22486{222|222|222|22-~�*�r+�~�/*

2|22 486{222|22 486{222|2284{}4q{}282{q2}z{2222 2|22�*.�r(+*+�~�/r�*|+-��r�*+r+�r��~.*���+��+�~��

}2q284 }4q 62{222|2262{222|222|222|22-~�*�r+��.~�*

2|22 62{222|22 62{222|2284{}4q{}2q2{q28z{2222 2|22�*.�r(+/(*�*�|+/*(�)r�+r+0*(�~.�

}23284 }4q 58{222|2258{222|222|222|22�*��*+�r+�~�(~*+)(�*.*

2|22 58{222|22 58{222|2284{}4q{}232{q286{2222 2|22-�.�r(�*(+*�+�~*�+/)��~-*�

8z �v��v����y 34{222|22 qq4{3�q|22 q52{3�q|222|22

48q �v��v����y+����uy+)��v�y8z 34{222|22 qq4{3�q|22 q52{3�q|222|22
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8p qrstrutsvw 34x222y22 zz4x3{zy22 z52x3{zy222y22

48z qrstrutsvw+|}~��w+)��rsw8p 34x222y22 zz4x3{zy22 z52x3{zy222y22

32428p 48z z52x3{zy22zz4x3{zy2234x222y222y22*|*q��-���.��+��+��)*

34x222y22 2y22 34x222y228px48zx3242x8226x2222 2y22*�/��*(+*+(���+��+*|*q��-���.��+��+*�)*,�*�

2y22 zz4x3{zy22 zz4x3{zy228px48zx3242xz283x2222 2y22-�.q�(�*(+*+(���+��+��)*

86 �t~v�w+*u��tsvr� 82x222y22 3zx222y22 �zx222y222y22

�48 �s��r,�~v��v��r+)��rsr86 82x222y22 2y22 82x222y222y22

423286 �48 82x222y222y2282x222y222y22/(�q�(�*���+��+����+*�|��.��

82x222y22 2y22 82x222y2286x�48x4232x825zx2222 2y22��/�*.�*(+�+*��((�+q*.���(��

4�8 /�t~t��r��w++t+-ws~t��r��w++*u��tsvr�86 2y22 3zx222y22 3zx222y222y22

423286 4�8 3zx222y223zx222y222y222y22/(�q�(�*���+��+����+*�|��.��

2y22 zzx222y22 zzx222y2286x4�8x4232xz2{8x2222 2y22�*.��(+*q+*�����*��q+�*+q�-(��*(�*

2y22 82x222y22 82x222y2286x4�8x4232xz8zzx2222 2y22(�*���*(+*+-*�*��*�*+�-�����-*

z2 *������v��r 852x222y22 2y22 852x222y222y22

524 *�r~vt��utsvwz2 852x222y22 2y22 852x222y222y22

4282z2 524 852x222y222y22852x222y222y22��q�.�������.��+*�(�-��*+�+/�-)�(�*

{6x222y22 2y22 {6x222y22z2x524x4282x8285x8285 2y22�|(*q+��+-�.q�()���+�+��/�*.�*���+��+|)��(�q

-��)�*(�q

5zx222y22 2y22 5zx222y22z2x524x4282x828{x828{ 2y22*�)�q����+��+�*�)�.*(��qx+��)�/+/*�()��*+��-y

��/����.�+*�(�-

z3 -wu����w+t+qt����w~ 2y22 42x222y22 42x222y222y22

5{4 ����~uwz3 2y22 42x222y22 42x222y222y22

42z2z3 5{4 42x222y2242x222y222y222y22��q�.�������.��+��+�)(�q��

2y22 42x222y22 42x222y22z3x5{4x42z2xz2z4x2222 2y22�*.��(+*q+*�����*��q+��+�)(�q��

z4 �st���r 8�6x222y22 34x222y22 863x222y222y22

p48 -ws~t��r��w+�t+�st���rz4 z2x222y22 34x222y22 44x222y222y22

�2z2z4 p48 44x222y2234x222y22z2x222y222y22-��*��+|�.��*

z2x222y22 2y22 z2x222y22z4xp48x�2z2x82�6x2222 2y22��/�*.�*���+��+��)��.*���+/�|��-*+-��+q)|q���)����

��+���/*�*qy+|(*��q+�+(���q+.�+�).�-�/��+��+/�.��

|(*.-*,��

2y22 34x222y22 34x222y22z4xp48x�2z2xz28{x2222 2y22�*.��(+*+(���+��+��)��.*���+/)|��-*

p4z �st���r+���v���rz4 8z6x222y22 2y22 8z6x222y222y22

�2z2z4 p4z 8z6x222y222y228z6x222y222y22-��*��+|�.��*

8z6x222y22 2y22 8z6x222y22z4xp4zx�2z2x8288x2222 2y22*�/��*(+*+(���+��+��)��.*���+/)|��-*

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



�����������	
 ���
������ ��
������������
 ��
���
�

���������� !�"�#���$ %� �&"�� '��"#�
()*+++++,+++++-./012342353672228,33 9���:�;�
���
���:������<������=���>��
�����?@??

�;�=
�@A

BCDECFGFHIJHKCFLFMNDHIDHEDOJCPD
�����Q

IJGDPRKCFKSODHIJHTUPVWJRXHRULTUPYWJRHJHBCDECFGFR

BDCHBCDZJKDRXHFKSOSIFIJRHJHDBJCFYWJRHJRBJVSFSR
[\;�]\\̂�_�?̀ �̂���]?̀a

bcdefghijfklmlefnhonioipin

9�����	
���������

q5 rstuvwxsyz 822{222|22 8{284{222|22 8{884{222|222|22

}6q rstuvwxsyz+(x~x���s�xq5 822{222|22 8{284{222|22 8{884{222|222|22

�2�2q5 }6q 824{222|2244{222|2242{222|222|22�*��*+���(�*+()(*�

42{222|22 2|22 42{222|22q5{}6q{�2�2{8283{2222 2|22-�.�r()�(+/�.r��|+�)��(��|+�*r*,�)((��+�+��(�{

-��/

2|22 32{222|22 32{222|22q5{}6q{�2�2{q2q2{2222 2|22-�.��(�*(+�+(�-)/�(*(+��r(*�*�+��-�.*��

2|22 q4{222|22 q4{222|22q5{}6q{�2�2{q2q8{2222 2|22-�.��(�*(+/�.r��|+�)��(��+�+�*r*,�)((��

�242q5 }6q 8{282{222|22�52{222|2242{222|222|22���r��+��+���r��*+��+�.�(*,��r()r)(*+)(�*.*

�2{222|22 2|22 �2{222|22q5{}6q{�242{828q{2222 2|22-�.�r()���+��+��r(*�*�+�+��*�+/����-*�

82{222|22 2|22 82{222|22q5{}6q{�242{8286{2222 2|22*�)������+��+��)�/{+���)�.*+(������(���

2|22 �52{222|22 �52{222|22q5{}6q{�242{q2q�{2222 2|22�*.)r�.���+�+-�.��(�*���+��+��r(*�*�+�+��*�

q} �zvwxsyx+z+�t�zs �}{222|22 q48{222|22 q�6{222|222|22

68q �zvwxsyx+-x��u�y�s�xq} �q{222|22 q48{222|22 q�3{222|222|22

�282q} 68q 46{222|22q3{222|2234{222|222|22����.�������.r�+��+��/�(r�

q2{222|22 2|22 q2{222|22q}{68q{�282{8244{2222 2|22-�.�r()�(+�+*�/��*(+��*�|+/-*�+��/{+�+��.�+-*�/��

82{222|22 2|22 82{222|22q}{68q{�282{82}3{2222 2|22-�.�r()�(+��.����+��+��/�(r��

4{222|22 2|22 4{222|22q}{68q{�282{8264{2222 2|22*�/��*(+*+/(*�*+�*+0)��.r)��

2|22 �{222|22 �{222|22q}{68q{�282{q828{2222 2|22-�.��(�*(+).��*���+��/�(r��*�

2|22 5{222|22 5{222|22q}{68q{�282{q82q{2222 2|22�*.r�(+*�+*r����*���+��+��/�(r�

2|22 6{222|22 6{222|22q}{68q{�282{q882{2222 2|22(�*���*(+/(���*����+-)�{+*(r{+-��.r{+���/{+�+�)r(*

�2q2q} 68q q34{222|22qq6{222|22}{222|222|22���r��+��+���r��*+��+���/�(r�+�+�*��(

}{222|22 2|22 }{222|22q}{68q{�2q2{8245{2222 2|22*��)�(�(+��)�/*��.r��+�+�*r�(�*�+/�(�*.�.r�

2|22 qq6{222|22 qq6{222|22q}{68q{�2q2{q2�4{2222 2|22�*.r�(+*�+*r����*���+�*+��-(�r*(�*

683 �t�zsq} 4{222|22 2|22 4{222|222|22

�282q} 683 4{222|222|224{222|222|22����.�������.r�+��+��/�(r�

4{222|22 2|22 4{222|22q}{683{�282{82�8{2222 2|22-�.�r()�(+/*(�)�+(�-(�*r���+�.�*.r��

q6 �u�ts�xv+�vwz��t�v 2|22 qq2{222|22 qq2{222|222|22

6�3 �zs���x+~t+����~t+�uyzsutq6 2|22 qq2{222|22 qq2{222|222|22

38q2q6 6�3 qq2{222|22qq2{222|222|222|22�.-*(���+��/�-�*��

2|22 qq2{222|22 qq2{222|22q6{6�3{38q2{q28�{2222 2|22*��(r��*(+�+/*�*(+�.-*(���+-��+*+�����*+�.r�(.*

�� (zvzs�t+~z+-xuy�u��u��t 2|22 3q2{222|22 ���{822|228}�{822|22

��� (zvzs�t+~z+-xuy�u��u��t�� 2|22 3q2{222|22 ���{822|228}�{822|22

�322�� ��� 3q2{222|223q2{222|222|222|22���r��+��+���r��*+/(�����.-��(��+,+(//�

2|22 3q2{222|22 3q2{222|22��{���{�322{q2�3{2222 2|22�*.r�(+*+(���(�*+��+(//�

������ ��� 8}�{822|222|222|228}�{822|22(���(�*+��+-�.r�.��.-�*+�+(/�

2|22 2|22 8}�{822|22��{���{����{����{2222 8}�{822|22(���(�*+��+-�.r�.��.-�*++++

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



�����������	
 ���
������ ��
������������
 ��
���
�

���������� !�"�#���$ %� �&"�� '��"#�
()*+++++,+++++-./012342353672228,33 9���:�;�
���
���:������<������=���>��
�����?@??

�;�=
�@A

BCDECFGFHIJHKCFLFMNDHIDHEDOJCPD
�����Q

IJGDPRKCFKSODHIJHTUPVWJRXHRULTUPYWJRHJHBCDECFGFR

BDCHBCDZJKDRXHFKSOSIFIJRHJHDBJCFYWJRHJRBJVSFSR
[\;�]\\̂�_�?̀ �̂���]?̀a

bcdefghijfklmlefnhonioipin

9�����	
���������

qr385rs42t22 8sr3u6r652t22�9��v 8ur66urs82t228swr822t22

�v�x�\���yy�\y��z��{\v|�

�y�}�\�9

Q~?]~��]QQ�<��

�\{�v��z\��x��v\{�}�\�9{��z��{\v|�

�9x��z9y�

Q��]@@�]@@�<@@

�\v��y��x�9x\9�z��9v\|�\y�

{��y���y\9�z��}\x�x��{

?��]���]?��<��

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



�����������	
 ����
���
 ��
�����������
 ��������


��������� !"�#�$�� %!&�!�'#��!(� #$ 
)*+�����,������-./01231242561117,22 89:;<=>?@AB9@C9;<;AAAAADAAAAAEF=9GHGI@AJ=AAKLKK

M>=F@ALN

OPQRPQSTRUVTWXYZ[U\TQX]WXYZ[UTPTRVÛ VS_SQ
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aUYWUV_PTUTbcYaXdUTaU_TUQTVPaXVQUQ
ef>GgffhAiAKjhAM9?gKjk

lmnopqrstpuvwvopxryxsyszsx

+�{|�}�������

17 ~���������� 571|111�11571|111�11

127 +�	
�~���������� 571|111�11571|111�1117

7171 571|111�11571|111�1117 127 .)�������~��}�~+�}��

1� +�{��������	
 �|�12|111�11�74|111�11�|75�|111�11

7�� +�{��������	
������ 2|477|111�11�74|111�112|2�3|111�111�

�171 42�|111�1142�|111�111� 7�� +��}-}��)+�����*.�)}�)

2171 �3|111�11�3|111�111� 7�� +��}-}��)+������.~+-�/+��-��

2121 7|134|311�117|134|311�111� 7�� �����������}����+����+��}-}��)+���

2131 71|111�1171|111�111� 7�� +�+����}��-��������*+

2711 �11|111�11�11|111�111� 7�� ��-�)�~���}-+-��})�

�131 7|�72|111�112|311�117|�1�|311�111� 7�� �����������}����+����}-�)+,���)*�*)+

*)�+-+

3171 �2�|111�11�2�|111�111� 7�� ����-��~�}��-���+�)���~+���.��*�)}+

�211 �7�|311�11�7�|311�111� 7�� �����������}����+�.)��}��-�}�)}��,�)..�

7�2 +�{��������	
����������� 2�|111�112�|111�111�

2711 3|111�113|111�111� 7�2 ��-�)�~���}-+-��})�

2771 2�|111�112�|111�111� 7�2 ��)�+~��}��-�������*-}��.}�

7�� �
���
���}�����
 7�3|111�117�3|111�111�

2141 ��|111�11��|111�111� 7�� +���.+-�+��-������}��+~}�+���

2771 �5|111�11�5|111�111� 7�� ��)�+~��}��-�������*-}��.}�

7�3 -
�{������	
�������������	
 �|111�11�|111�111�

2141 �|111�11�|111�111� 7�3 +���.+-�+��-������}��+~}�+���

7�� +�{��������	
����)������� ��2|111�11��2|111�111�

2711 ��2|111�11��2|111�111� 7�� ��-�)�~���}-+-��})�

727 �
{
�����	
��
���� 722|111�11722|111�111�

4141 722|111�11722|111�111� 727 �����������}����+�������*-}�+�������}+~

15 +������������
���� �23|�11�11�2�|�11�11�11|311�11

��2 +������������������������
�+�
�������� ��1|111�11�3|311�117��|311�1115

5171 7��|311�117��|311�1115 ��2 +��-����+��)}+-�+���+��+��~����-��

5771 �3|311�11�3|311�1115 ��2 +.�}��+��+��~}+��6�*�}-�}�}�*������}�*+���

����*~-�)+�}~}�+��

��� +������������
{
������� �73|�11�11�1�|�11�11314|111�1115

5131 �75|111�11�75|111�1115 ��� �����������}����+����+��}���-�}+����}+~

5151 7��|�11�11717|�11�11�2|111�1115 ��� ��)�}�������.)���������+��-�}��-��

}-���)+~�+��+�}~}+

51�1 73|111�1173|111�1115 ��� ��-����}������-�*+}�

5711 2�|311�112�|311�1115 ��� ��)�}���������-�}��-�}+�����)�+~��}��-��

����}-�*~

5771 �3|111�11�3|111�1115 ��� +.�}��+��+��~}+��6�*�}-�}�}�*������}�*+���

����*~-�)+�}~}�+��

1� .������������
���� ���|111�11���|111�11

��� .������������
�)���{�������
����
 ���|111�11���|111�111�

�211 ���|111�11���|111�111� ��� �����������}����+�.)��}��-�}�)}��,�)..�

71 ����� �|�41|231�117|���|711�112|747|�31�11

7�� +�{��������	
������ �1�|111�11�1�|111�1171

�131 �1�|111�11�1�|111�1171 7�� ������������*�

7�5 �
�{��	
����)��
��
���
{��
� 5|111�115|111�1171

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



�����������	
 ����
���
 ��
�����������
 ��������


��������� !"�#�$�� %!&�!�'#��!(� #$ 
)*+�����,������-./01231242561117,22 89:;<=>?@AB9@C9;<;AAAAADAAAAAEF=9GHGI@AJ=AAKLKK

M>=F@ALN

OPQRPQSTRUVTWXYZ[U\TQX]WXYZ[UTPTRVÛ VS_SQ
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[\\\]\\]\]\ :0X43̂X220_00\]\\\]\\\àbacdefgbh̀ àidaf

[[\\]\\]\]\ 6X1j1X30:_kk\]\\\]\\\clmhfdhfngdeoefgagbhid̀ cpqcrsafgtaglauvh̀ ce

[[[\]\\]\]\ 6X:64X̂k6_03\]\\\]\\\clmhfdhf

[[[w]\\]\]\ 246X212_34\]\\\]\\\clmhfdhfgfhp̀ aghgmed̀ clxich

[[[w]y\]\]\ 606Xk1̂_0̂\]\\\]\\\clmhfdhgfhp̀ agegm̀ hm̀ catetagm̀ atceuga
dà c̀dh̀ ceugq̀ peie

[[[w]y\]\][ 1̂X:0:_6k[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agegm̀ hm̀ catetagm̀ atceuga

dà c̀dh̀ ceugq̀ peiegzgm

[[[w]y\]\]w 6X023_k2[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agegm̀ hm̀ catetagm̀ atceuga

dà c̀dh̀ ceugq̀ peiegzgl

[[[w]y\]\]{ :1X̂:4_k6[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agegm̀ hm̀ catetagm̀ atceuga

dà c̀dh̀ ceugq̀ peiegzgt

[[[w]y\]\]| 1Xkjk_0:[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agegm̀ hm̀ catetagm̀ atceuga
dà c̀dh̀ ceugq̀ peiegzgl

[[[w]y{]\]\ ĵkX2k4_36\]\\\]\\\clmhfdhfgfhp̀ agd̀ eiflcff}hg~cidà g�c�hf~gta

paifgcl��acfgagt

[[[w]y{]\][ k2Xj:0_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agd̀ eiflcff}hg~cidà g�c�hf~gtagpaif

cl��acfgagta

[[[w]y{]\][ 146X3̂4_36[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agd̀ eiflcff}hg~cidà g�c�hf~gtagpaif

cl��acfgagta

[[[w]y{]\]w :X200_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agd̀ eiflcff}hg~cidà g�c�hf~gtagpaif
cl��acfgagta

[[[{]\\]\]\ :60Xk:1_j0\]\\\]\\\clmhfdhfgfhp̀ ageg̀aitegagm̀ h�aidhfgta

�qeu�qà giedq̀ a�e

[[[{]\{]\]\ :60Xk:1_j0\]\\\]\\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hida

[[[{]\{][]\ :00Xk:1_j0\]\\\]\\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz

d̀ epeuvh

[[[{]\{][][ 10Xj20_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz

d̀ epeuvhgzgm̀ cibcm

[[[{]\{][][ 14X600_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz

d̀ epeuvhgzgm̀ cibcm

[[[{]\{][][ 61:X1̂1_j0[][]y\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz

d̀ epeuvhgzgm̀ cibcm

[[[{]\{]|]\ 60X000_00\]\\\]\\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz

hqd̀ hfg̀aitclaidhf

[[[{]\{]|][ 60X000_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ ageg̀aitegzg̀adcthgieg�hidagz
hqd̀ hfg̀aitclaidhf

[[[|]\\]\]\ 1̂6X06k_3j\]\\\]\\\clmhfdhfgfhp̀ agegm̀ htqr}hgagbc̀bquer}hgta
là beth̀ cefgagfà �

[[[|]y[]\]\ 1̂6X06k_3j\]\\\]\\\clmhfdhfgfhp̀ agfà �crhf

[[[|]y[][]\ 1̂6X06k_3j\]\\\]\\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�i

[[[|]y[][][ 1̂X13:_00[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�igzgm̀ cibc

[[[|]y[][][ :k1Xjj4_:k[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�igzgm̀ cibc

[[[|]y[][]w 6:_j4[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�igzglqudef

[[[|]y[][]{ 1X643_k2[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�igzgt��cte

[[[|]y[][]| 6X00k_k:[][]y\\clmhfdhgfhp̀ agfà �crhfgtag�qeu�qà giedq̀ a�egz

cff�igzglqudef

[[[�]\\]\]\ 22X16:_1j\]\\\]\\\hqd̀ hfgclmhfdhf

[[[�]��]\]\ 22X16:_1j\]\\\]\\\hqd̀ hfgclmhfdhf

[[[�]��]\][ jkX̂k0_61[][]y\\hqd̀ hfgclmhfdhfgzgm̀ cibcmeu

[[[�]��]\]w j:_:6[][]y\\hqd̀ hfgclmhfdhfgzglqudefgag�q̀ hfgtaglh̀ e

[[[�]��]\]{ jX3k̂_̂2[][]y\\hqd̀ hfgclmhfdhfgzgt��ctegedc�e

[[[�]��]\]| 4̂:_:2[][]y\\hqd̀ hfgclmhfdhfgzglqudefgag�q̀ hfgtaglh̀ egte

t��ctegedc�e

[[w\]\\]\]\ 66kX466_k1\]\\\]\\\deoef

[[w[]\\]\]\ 31Xk:6_k1\]\\\]\\\deoefgmauhgaoà b�bchgthgmhtà gtagmhu�bce

[[w[]\[]\]\ 31Xk:6_k1\]\\\]\\\deoefgtagcifmar}hngbhid̀ huagag�cfbeuc�er}h

[[w[]\[]\][ 30X6̂6_k1[][]y\\deoefgtagcifmar}hngbhid̀ huagag�cfbeuc�er}hgz

m̀ cibcmeu

[[w[]\[]\]w 6X000_00[][]y\\deoefgtagcifmar}hngbhid̀ huagag�cfbeuc�er}hgz

lqudefgag�q̀ hf

[[w[]\[]\]{ 6X000_00[][]y\\deoefgtagcifmar}hngbhid̀ huagag�cfbeuc�er}hgz
t��ctegedc�e

[[w[]\[]\]| 6X̂20_00[][]y\\deoefgtagcifmar}hngbhid̀ huagag�cfbeuc�er}hgz

lqudefgag�q̀ hf

[[ww]\\]\]\ 22X4k0_00\]\\\]\\\deoefgmauegm̀ afder}hgtagfà �crhf

[[ww]\[]\]\ 22X4k0_00\]\\\]\\\deoefgmauegm̀ afder}hgtagfà �crhfgalg�à eu
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[[\\]̂[]̂][ 22X4_0̀00[][]â^bcdcefghicfgjhebcklmfnhfehjopkmefhqfrhjcifs

gjptupgci

[[v̂]̂̂ ]̂]̂ 2X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfnhfqhiymjpc

[[v[]̂̂ ]̂]̂ 2X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfnhfqhiymjpc

[[v[]zz]̂]̂ 2X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^mxbjcefumtbjpwxpk{hefnhfqhiymjpc

[[v[]zz]̂][ 2X000̀00[][]â^mxbjcefumtbjpwxpk{hefnhfqhiymjpcfsfgjptupgci

[\̂ ]̂̂̂ ]̂]̂ 210X|00̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpk{he

[\[̂]̂̂ ]̂]̂ 260X|00̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpk{hefemupcpe

[\[a]̂̂ ]̂]̂ 260X|00̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpk{hefgcjcffjhrpqhefgj}gjpmefnh
gjhopn~tupcfhfepebhq

[\[a]̂[]̂]̂ 260X|00̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfnmfehjopnmjfupopi

[\[a]̂[][]̂ 260X|00̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfnmfehjopnmjfupopifcbpom

[\[a]̂[][][ 62X|00̀00[][]�̂^umtbjpwxpklmfnmfehjopnmjfupopifcbpomfsfgjptupgci

[\[a]̂[][][ |_2X000̀00[][]�̂^umtbjpwxpklmfnmfehjopnmjfupopifcbpomfsfgjptupgci

[\�̂]̂̂ ]̂]̂ :0X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfgcjcfmfuxebhpmfnmfehjopkmfnh
pixqptcklmfg�wipuc

[\�[]̂̂ ]̂]̂ :0X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfgcjcfmfuxebhpmfnmfehjopkmfnh

pixqptcklmfg�wipuc

[\�[]â]̂]̂ :0X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umtbjpwxpklmfgcjcfmfuxebhpmfnmfehjopkmfnh

pixqptcklmfg�wipuc

[\�[]â]̂][ :0X000̀00[][]�a[umtbjpwxpklmfgcjcfmfuxebhpmfnmfehjopkmfnh

pixqptcklmfg�wipuc

[v̂ ]̂̂̂ ]̂]̂ 6:6X__3̀:6]̂̂̂ ]̂̂̂ ^jhuhpbcfgcbjpqmtpci

[v\̂]̂̂ ]̂]̂ 6:6X__3̀:6]̂̂̂ ]̂̂̂ ^ocimjhefqmwpip�jpme

[v\[]̂̂ ]̂]̂ 6:6X__3̀:6]̂̂̂ ]̂̂̂ ^�xjmefhfumjjhk{hefqmthb�jpce

[v\[]̂[]̂]̂ 3_X__3̀:6]̂̂̂ ]̂̂̂ ^jhqxthjcklmfnhfnhg}epbmefwctu�jpme

[v\[]̂[]̂][ 3_X__3̀:6[][]â^jhqxthjcklmfnhfnhg}epbmefwctu�jpmefsfgjptupgci

[v\[]̂\]̂]̂ 20X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^jhqxthjcklmfnhfnhg}epbmefheghupcpe

[v\[]̂\]̂][ 20X000̀00[][]â^jhqxthjcklmfnhfnhg}epbmefheghupcpefsfgjptupgci

[v\[]̂�]̂]̂ :X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^jhqxthjcklmfnmefjhuxjemefnmfjhrpqhfgj}gjpm

nhfgjhopn~tupcfem

[v\[]̂�]̂][ :X000̀00[][]�̂^jhqxthjcklmfnmefjhuxjemefnmfjhrpqhfgj}gjpm

nhfgjhopn~tupcfem

[�̂ ]̂̂̂ ]̂]̂ 133X�42̀:�]̂̂̂ ]̂̂̂ ^jhuhpbcfnhfehjopkme

[�[̂]̂̂ ]̂]̂ 163X�42̀:�]̂̂̂ ]̂̂̂ ^ehjopkmefcnqptpebjcbpomefhfumqhjupcpefrhjcpe

[�[[]̂̂ ]̂]̂ 163X�42̀:�]̂̂̂ ]̂̂̂ ^ehjopkmefcnqptpebjcbpomefhfumqhjupcpefrhjcpe

[�[[]̂[]̂]̂ 163X�42̀:�]̂̂̂ ]̂̂̂ ^ehjopkmefcnqptpebjcbpomefhfumqhjupcpefrhjcpe

[�[[]̂[]̂][ 163X�42̀:�[][]â^ehjopkmefcnqptpebjcbpomefhfumqhjupcpefrhjcpefs

gjptupgci

[�ẑ]̂̂ ]̂]̂ 20X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^mxbjmefehjopkme

[�zz]̂̂ ]̂]̂ 20X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^mxbjmefehjopkme

[�zz]zz]̂]̂ 20X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^mxbjmefehjopkme

[�zz]zz]̂][ 20X000̀00[][]â^mxbjmefehjopkmefsfgjptupgci

[�̂ ]̂̂̂ ]̂]̂ 64X|1�X232̀21]̂̂̂ ]̂̂̂ ^bjcte�hj~tupcefumjjhtbhe

[�[̂]̂̂ ]̂]̂ 66X:13X006̀_3]̂̂̂ ]̂̂̂ ^bjcte�hj~tupcefncfxtplmfhfnhfexcefhtbpncnhe

[�[[]̂̂ ]̂]̂ _X�36X414̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^bjcte�hj~tupcefnhumjjhtbhefnhfgcjbpupgcklm

tcfjhuhpbcfncfxtp

[�[[]a[]̂]̂ _X2�3X314̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme

qxtpu�gpmefsf�gq

[�[[]a[][]̂ 4X340X000̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme

qxtpu�gpmefsfumbcfqh

[�[[]a[][][ 6X26:X200̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme
qxtpu�gpmefsfumbcfqh

[�[[]a[][][ 6X43�X200̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme

qxtpu�gpmefsfumbcfqh

[�[[]a[][][ 2X100X000̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme

qxtpu�gpmefsfumbcfqh

[�[[]a[]\]̂ ||4X16_̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnm
qxtpu�gpmefsf��fumbc

[�[[]a[]\][ _4X16_̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnm

qxtpu�gpmefsf��fumbc

[�[[]a[]\][ 120X000̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnm

qxtpu�gpmefsf��fumbc

[�[[]a[]v]̂ ||4X16_̀00]̂̂̂ ]̂̂̂ ^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme

qxtpu�gpmefsf��fumbc

[�[[]a[]v][ _4X16_̀00[][]â^umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme
qxtpu�gpmefsf��fumbc

[�[[]a[]v][ umbcsgcjbhfnmf�xtnmfnhfgcjbpupgcklmfnme
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120X000[00\]\]̂__àbcdefcghijiklidgmn

\o\\]̂p]_]_ 642X:00[00_]___]___dgmnjfnqmrisgic̀fghmgihgtqrinifqgfqcrsnsr

mrqqcmgqcnuiqaqnu

\o\\]̂p]_]\ :vXv40[00\]\]̂__dgmnjfnqmrisgic̀fghmgihgtqrinifqgfqcrsnsr

mrqqcmgqcnuiqaqnu

\o\\]̂p]_]\ w3X100[00\]\]̂__dgmnjfnqmrisgic̀fghmgihgtqrinifqgfqcrsnsr
mrqqcmgqcnuiqaqnu

\o\\]̂p]_]\ 666X6:0[00\]\]̂__dgmnjfnqmrisgic̀fghmgihgtqrinifqgfqcrsnsr

mrqqcmgqcnuiqaqnu

\o\p]__]_]_ 6vxX2x:[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisnhidg̀ frbhn{|rhiycbnbdrcqnh

frunir}fugqn{~g

\o\p]̂p]_]_ 6vxX2x:[00_]___]___dgmnjfnqmrisnidg̀ frbhn{~giycbnbdrcqnifrun

fqgsa{~gisrifrmq�u

\o\p]̂p]�]_ 6vxX2x:[00_]___]___dgmnjfnqmrisgiyabsgirhfrdcnuisgifrmq�urgijiyrf

\o\p]̂p]�]\ 6vxX2x:[00\]\]̂__dgmnjfnqmrisgiyabsgirhfrdcnuisgifrmq�urgijiyrfij
fqcbdcfnu

\o\�]__]_]_ 403X301[x3_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgihchmr̀ ni�bcdg

srihn�sri��hahi

\o\�]̂_]_]_ 403X301[x3_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgihchmr̀ ni�bcdg

srihn�sri��hahi�

\o\�]̂_]\]_ :20X214[62_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]\]\ 66Xv21[x3\]\]̂__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]\]\ :14Xv4w[6x\]\]�__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]_ 6:xX001[34_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]\ 6:xX001[34\]\]�__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr
ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]_ 60Xv11[v3_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr
ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]\ 60Xv11[v3\]\]�__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]̂]_ 1vxX646[2:_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]̂]\ 1vxX646[2:\]\]�__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr
ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]_ 1vX6w3[42_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]̂_]�]\ 1vX6w3[42\]\]�__mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgitugdgisr

ǹbamrb{~gisnhin{|rh

\o\�]__]_]_ xxX334[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgiyabsgibndcgbnu
sgisrhrb�gu�c̀r

\o\�]̂_]_]_ 20X334[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisgihnu�qcgjrsadn{~g

\o\�]̂_]_]\ 20X334[00\]\]̂̂ _mqnbhyrqzbdcnhisgihnu�qcgjrsadn{~gijifqcbdcfnu

\o\�]̂\]_]_ :X200[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhiscqrmnhisgiybsriqryrqrbmrhing
fqg�qǹ niscb�rc

\o\�]̂\]_]\ :X200[00\]\]̂̂ \mqnbhyrqzbdcnhiscqrmnhisgiybsriqryrqrbmrhing

fqg�qǹ niscb�rc

\o\�]̂p]_]_ 6xX200[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhiqryrqrbmrhingifqg�qǹ n

bndcgbnuisrinuc̀rbmn{~

\o\�]̂p]_]\ 6xX200[00\]\]̂̂ pmqnbhyrqzbdcnhiqryrqrbmrhingifqg�qǹ n

bndcgbnuisrinuc̀rbmn{~

\o\�]̂�]_]_ 6:X000[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhiqryrqrbmrhingifqg�qǹ n
bndcgbnuisrinfgcgingim

\o\�]̂�]_]\ 6:X000[00\]\]̂̂ �mqnbhyrqzbdcnhiqryrqrbmrhingifqg�qǹ n

bndcgbnuisrinfgcgingim

\o\�]��]_]_ 62X000[00_]___]___gamqnhimqnbhyrqzbdcnhiscqrmnhisgiyabsg

bndcgbnuisgisrhrb�gu�

\o\�]��]_]\ 62X000[00\]\]̂��gamqnhimqnbhyrqzbdcnhiscqrmnhisgiyabsg

bndcgbnuisgisrhrb�gu�

\o\�]__]_]_ 62xXv00[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgiyabsgibndcgbnu
srinhhchmzbdcn

\o\�]̂_]_]_ 62xXv00[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgiyabsgibndcgbnu

srinhhchmzbdcn

\o\�]̂_]_]\ 62xXv00[00\]\]��_mqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisgiyabsgibndcgbnu

srinhhchmzbdcn

\o\o]__]_]_ v0X000[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhisridgb�zbcghisniabc~girisrihanh
rbmcsnsrh

\o\o]��]_]_ v0X000[00_]___]___gamqnhimqnbhyrqzbdcnhisridgb�zbcghisniabc~gir

srihanhirbmcsn

\o\o]��]_]\ v0X000[00\]\]o__gamqnhimqnbhyrqzbdcnhisridgb�zbcghisniabc~gir

srihanhirbmcsn

\o\�]__]_]_ 624X300[00_]___]___gamqnhimqnbhyrqzbdcnhisriqrdaqhghisniabc~g

\o\�]̂\]_]_ 4X000[00_]___]___mqnbhyrqzbdcnhiycbnbdrcqnhisgicd̀ hi�

srhgbrqn{~gi��u�d�ib�i�
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\]\̂_̀\_a_\ 6Y:00b00\_\_̀aacdefghidjfklegmhlfefkildegmnomlkpgmq

nigofidersomqtuvkvmfwmx

\]\̂_̀\_a_\ :Y000b00\_\_̀aacdefghidjfklegmhlfefkildegmnomlkpgmq

nigofidersomqtuvkvmfwmx

\]\̂_̀\_a_\ IY400b00\_\_̀aacdefghidjfklegmhlfefkildegmnomlkpgmq

nigofidersomqtuvkvmfwmx

\]\̂_̀y_a_a 620Y300b00a_aaa_aaacdefghidjfklemozdl{ec|dlemnikoddifcimnemuil

kop}uipifcedmfw

\]\̂_̀y_a_\ 620Y300b00\_\_̀aacdefghidjfklemozdl{ec|dlemnikoddifcimnemuil

kop}uipifcedmfw

\]~a_aa_a_a 2Y��3Y�6:b�6a_aaa_aaacdefghidjfklegmnogmigcenogmimnomnlgcdlco

hinideumimnimg�egmi

\]~\_aa_a_a IY62IY000b00a_aaa_aaa}edclkl}ersomfemdikilcemnogmigcenogmimnlgcdlco
hinideu

\]~\_̀a_a_a IY02�Y000b00a_aaa_aaakoce�}edcimnomlkpg

\]~\_̀a_a_\ 4I:Y000b00\_\_̀aakoce�}edcimnomlkpgm�m}dlfkl}eu

\]~\_̀a_a_\ 4�0Y000b00\_\_̀aakoce�}edcimnomlkpgm�m}dlfkl}eu

\]~\_̀a_a_\ :Y1I�Y000b00\_\_̀aakoce�}edcimnomlkpgm�m}dlfkl}eu

\]~\_̀\_a_a �2Y000b00a_aaa_aaakoce�}edcimnoml}�e

\]~\_̀\_a_\ 66Y:20b00\_\_̀aakoce�}edcimnoml}�em�m}dlfkl}eu

\]~\_̀\_a_\ 64Y�20b00\_\_̀aakoce�}edcimnoml}�em�m}dlfkl}eu

\]~\_̀\_a_\ I2Y000b00\_\_̀aakoce�}edcimnoml}�em�m}dlfkl}eu

\]~\_̀�_a_a :0Y000b00a_aaa_aaakoce�}edcimnemkofcdlz�lrsomnimlfcid�ifrsomfo

nop�flomikof�pl

\]~\_̀�_a_\ :0Y000b00\_\_]̀akoce�}edcimnemkofcdlz�lrsomnimlfcid�ifrsomfo

nop�flomikof�pl

\]~�_aa_a_a I:0Y�20b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmigcenogmimnhmi
nimg�egmifcln

\]~�_̀\_a_a I:0Y�20b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmigcenog

nigclfenegmem}do{dep

\]~�_̀\_a_\ :12Y000b00\_\_̀]\cdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmigcenog

nigclfenegmem}do{dep

\]~�_̀\_a_\ 6I0Y�20b00\_\_�~\cdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmigcenog

nigclfenegmem}do{dep

\]~�_̀\_a_\ I2Y000b00\_\_]a\cdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmigcenog
nigclfenegmem}do{dep

\]~̂_aa_a_a 6Y::6Y�3:b�6a_aaa_aaao�cdegmcdefghidjfklegmnogmigcenogmimnlgcdlco

hinideu

\]~̂_̀\_a_a �2Y000b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimigcenogmnigclfenegm�

egglgcjfklemgokleu

\]~̂_̀\_a_\ �2Y000b00\_\_��\cdefghidjfklegmnimigcenogmnigclfenegm�
egglgcjfklemgokleum�

\]~̂_̂̂ _a_a 6Y6I3Y�3:b�6a_aaa_aaao�cdegmcdefghidjfklegmnogmigcenogmimnh

\]~̂_̂̂ _a_\ 6Y6I3Y�3:b�6\_\_]̀^o�cdegmcdefghidjfklegmnogmigcenogmimnhm�
}dlfkl}eu

\]�a_aa_a_a 1I�Y420b43a_aaa_aaacdefghidjfklegmnogmp�flk�}logmimnimg�eg

ifclnenig

\]�~_aa_a_a 1I�Y420b43a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}logmi

nimg�egmifclnen

\]�~_̀a_a_a 660Y000b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}log
}edemomglgcipem�f

\]�~_̀a_a_\ 660Y000b00\_\_���cdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}log

}edemomglgcipem�f

\]�~_̀\_a_a :1�Y420b43a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}log

nigclfenegmem}do{

\]�~_̀\_a_\ 61�Y420b43\_\_̀aacdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}log

nigclfenegmem}do{

\]�~_̀\_a_\ 60:Y000b00\_\_̀]~cdefghidjfklegmnimkof�jflogmnogmp�flk�}log
nigclfenegmem}do{

\]̀a_aa_a_a 6Y022Y000b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimo�cdegmlfgclc�lr�igm}�zulkeg

\]̀\_aa_a_a 6Y022Y000b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimdik�dgogmnomh�fnomni
pef�cifrsomimnigif�ou

\]̀\_̀a_a_a 6Y022Y000b00a_aaa_aaacdefghidjfklegmnimdik�dgogmnomh�fnomni

pef�cifrsomimnigif�ou

\]̀\_̀a_a_\ 6Y022Y000b00\_\_̀�acdefghidjfklegmnimdik�dgogmnomh�fnomni

pef�cifrsomimnigif�ou

\̂aa_aa_a_a 3�Y:00b00a_aaa_aaao�cdegmdikilcegmkoddifcig

\̂~a_aa_a_a 3:Y:00b00a_aaa_aaalfnifl�er�ig�mdigclc�lr�igmimdiggedklpifcog

\̂~\_aa_a_a 30Y:00b00a_aaa_aaalfnifl�er�ig

\̂~\_̂̂ _a_a 30Y:00b00a_aaa_aaao�cdegmlfnifl�er�ig

\̂~\_̂̂ _a_\ 30Y:00b00\_\_̀aao�cdegmlfnifl�er�igm�m}dlfkl}eu

\̂~~_aa_a_a :Y000b00a_aaa_aaadigclc�lr�ig
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[\]]̂_̀ _̂̂_ :X000a00_̂___̂___bcdefegfhijklckmjnebfogfhpcdkqbcrflcnmfsbftd

mjuqvcucnetbcd

[\]]̂_̀ _̂̂w :X000a00[̂[̂x__bcdefegfhijklckmjnebfogfhpcdkqbcrflcnmfsbftd

mjuqvcucnetbcd

[\\_̂__̂_̂_ 2X000a00_̂___̂___lcutfdkbcmcfetdkmjbbcnecd

[\\\̂__̂_̂_ 2X000a00_̂___̂___jgebtdkbcmcfetdkmjbbcnecd

[\\\̂\\̂_̂_ 2X000a00_̂___̂___jgebtdkbcmcfetd

[\\\̂\\̂ŷ_ 2X000a00_̂___̂___jgebtdkbcmcfetdknijktbbcmtltltdkcknij

qbjzcetltdkqcvtkb{ok|

[\\\̂\\̂ŷ[ 2X000a00[̂[̂̀ __jgebtdkbcmcfetdknijktbbcmtltltdkcknij

qbjzcetltdkqcvtkb{ok|

]___̂__̂_̂_ 311X200a00_̂___̂___bcmcfetdklckmtqfetv

]w__̂__̂_̂_ 311X200a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckmtqfetv

]w[_̂__̂_̂_ ~~2X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdkltkgnfijkcklckdgtdkcnefltlcd

]w[[̂__̂_̂_ 602X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckbcmgbdjdkljkdfdecutk�nfmj

lckdt�lck|kdgd

]w[[̂̀ _̂_̂_ 602X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckbcmgbdjdkljkdfdecutk�nfmj

lckdt�lck��dgdk�

]w[[̂̀ _̂̀ _̂ 602X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckbcmgbdjdkljkovjmjklc

utngecnhijkltdkthpcd

]w[[̂̀ _̂̀ [̂ 602X000a00[̂[̂�_[ebtnd{cb}nmftdklckbcmgbdjdkljkovjmjklc

utngecnhijkltdkthpcd

]w[ŵ__̂_̂_ :~0X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfijkcklckdgtd
cnefltlcdk

]w[ŵ̀ [̂_̂_ 642X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfij
lcdefntltdktkqbj�btutd

]w[ŵ̀ [̂_̂[ 612X000a00[̂[̂̀ �_ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfij

lcdefntltdktkqbj�btutd

]w[ŵ̀ [̂_̂[ 20X000a00[̂[̂�_[ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfij

lcdefntltdktkqbj�btutd

]w[ŵ\\̂_̂_ 22X000a00_̂___̂___jgebtdkebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfijkc
lckdgtdkcneflt

]w[ŵ\\̂_̂[ 22X000a00[̂[̂�y[jgebtdkebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkltkgnfijkc

lckdgtdkcneflt

]w[\̂__̂_̂_ 600X000a00_̂___̂___jgebtdkebtnd{cb}nmftdklckbcmgbdjdkltkgnfijkc

lckdgtdkcnefltl

]w[\̂̀ _̂_̂_ 600X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdkltkgnfijktkmjnd�bmfjdkq�ovfmjd

]w[\̂̀ _̂_̂[ 600X000a00[̂[̂�_]ebtnd{cb}nmftdkltkgnfijktkmjnd�bmfjdkq�ovfmjd

|kqbfnmfqtv

]w]_̂__̂_̂_ 644X200a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdkljdkcdetljdkckljklfdebfej
{clcbtvkcklckdgtdkc

]w]]̂__̂_̂_ 644X200a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkljdkcdetljdkckl{kc

lckdgtdkcnefl

]w]]̂̀ _̂_̂_ 20X000a00_̂___̂___ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkljdkcdetljdkqtbt

jkdfdecutk�nfmj

]w]]̂̀ _̂_̂[ 20X000a00[̂[̂�y]ebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkljdkcdetljdkqtbt

jkdfdecutk�nfmj

]w]]̂\\̂_̂_ 614X200a00_̂___̂___jgebtdkebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkljd
cdetljdkckl{kcklckdgt

]w]]̂\\̂_̂[ 614X200a00[̂[̂�__jgebtdkebtnd{cb}nmftdklckmjnr}nfjdkljd

cdetljdkckl{kcklckdgt

\___̂__̂_̂_ +:X306X~~0a00_̂___̂___�b�klclghpcdkltkbcmcfet

\̀__̂__̂_̂_ +:X306X~~0a00_̂___̂___�b�klclghpcdkljk{gnlco

\̀[_̂__̂_̂_ +:X306X~~0a00_̂___̂___�b�klclghpcdkljk{gnlco

\̀[_̂__̂_̂_ +:X306X~~0a00_̂___̂___�b�klclghpcdkljk{gnlco

\̀[_̂__̂_̂_ +:X306X~~0a00[̂[̂̀ __�b�klclghpcdkljk{gnlco

�����*���*'	
	����*�	8
	��*�����+7�
��	�������� 64X4��X360a00

�___̂__̂_̂_ �������������������������� 2�~X600a00_̂___̂___

�]__̂__̂_̂_ ��������������������� 2�~X600a00_̂___̂___

�][_̂__̂_̂_ ����������������������������� 2�~X600a00_̂___̂___

�][̀ _̂_̂_̂_ ���������������������� �¡�����¢������£�����¤�£¥������������¡2�~X600a00_̂___̂___

�][̀ _̂]̂_̂_ ����������¦���������§�̈����¤�£�����¤�§�������� 220X600a00_̂___̂___

�][̀ _̂]̂[̂_ ����������¦���������§�̈����¤�£�����¤�§����¤��������� 220X600a00_̂___̂___

�][̀ _̂]̂[̂[ ����������¦���������§�̈����¤�£�����¤�§����¤��̈���������§���� 6©X000a00[̂[̂x__

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



������ ���	
���
�
�� �	�������	��� ����	

���	�����

�
�����
�

����������� �!�"���#�$���%!���&��!"�
'()*****+*****�,-./0120131450006+11

7�
��	���*-�������*****+*****�8	�
9
��*�	**:0::

)�	8�*0:

;<=<>?@ABA<CDEFGB@AB=@?<CG;>@AB<=GEGH>=@A

-��	*3

IJKLMNOPQMRSTSLMUOVUPVPWPU

�X'X

YZ����	�����

[\]̂_̀\_]_] abcdefghfijbklmdebcmnkokpqerfsbekafrfnkmdfrbkoklefcaflmnktfc 211X600u00]_]_v̀`

[\]̂_̂]_̀_̀ abcdefghfijbklmdebcmnkoklmeaqnmwqcdbpktfcdemx yyX000u00_̀̀̀ _̀̀̀ `

[\]̂_̂]_]_̀ abcdefghfijbklmdebcmnkokpqerfsbekafrfnkmdfrbkoklmeaqnmwqcdbp yyX000u00_̀̀̀ _̀̀̀ `

[\]̂_̂]_]_] abcdefghfijbklmdebcmnkokpqerfsbekafrfnkmdfrbkoklmeaqnmwqcdbp :0X000u00]_]_v̀`

[\]̂_̂]_]_\ abcdefghfijbklmdebcmnkokpqerfsbekafrfnkmdfrbkoklmeaqnmwqcdbp :yX000u00]_]_v̀`

z���{*���*'	
	����*|}����+7�
��	��~����� 2�yX600u00

?G?@�>�@��GBF@AB;<=<>?@AB�G;B=@?<CG;>@B<=GEGH>=@

6�X:23X:60u00'���}z)*�7''�,z�

311X200u00'���}z)*��*�)-}z)�

z���{*�	��{*���*'	
	���� 6�X44�X�60u00

���,�}*-)''�}')*�)*Y}��)

-'���}z7

�y:Xy43X��6+34

�}Y���*�}*),���}Y*��}z7Y)*�)*Y}��)

�7,z)�7')

�14X006X006+00

�}��)'*),z7,}7*��*7�}��}')

Y��'�z�'}7*��*�},),�)Y

:31X144X:16+21

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



���������

�	
��� ��
���������� �������� ���
� �����������
���
�
�

���������� !�"�#���$ %� �&"�� '��"#�
()*+++++,+++++-./012342353672228,33 9:;<=>?@A+/:AB:<=<+++++,+++++CD>:EFEGA+H>++I2II

*?>DA+2I

JKLMNOPKQRKQROSTOSKQUQVWJSWXYRKZ[WQ\ONKX

/<B>+8

]̂_̀abcdeafghg̀aicjidjdkdi

lmnmopnqlrsrrt uCv/Cv*v+-9((C.wCvrrrrrnn n

qnqxrnorrsrrt ++/Cvv9*y+C+C.-*(z9v+v9-{*{vlrrrrnn n

|xn}rrsrrt +++w:<?~�>:�?EG<~+<+-A?~�:EGA~+/���GEA~+=>HG<?@>+EA?@:<@A+H>+:<lqlrrnn n

t +++++(*wC{9+/Cy*+/*(w{-{/*��9+C�+-9.v�(-{9+/��y{-9lqlqrnn n |xn}rrsrr

qnlpxn|rrsrrt +++*/y{-*;�Cv+u{(Cw*vlorrrnn n

t +++++*/9vC.w*u9({*v�+(CvC(�*+(C�).C(*u*+C+(C�9(�*vlorrlnn n qqrnrrrsrr

t +++++/C.v�Cvlorrtnn n |l}nrrrsrr

t +++++-9.w(*w*��9+/9(+wC�/9+uCwC(�{.*u9lorrpnn n |tqnrrrsrr

t +++++�C.-{�C.w9v+C+�*.w*zC.v+�{�*v+,+/Cvv9*y+-{�{ylorllnn n }n|qpnqrrsrr

t +++++9�({z*��Cv+/*w(9.*{vlorltnn n }rrn}rrsrr

t +++++vC.wC.�*v+0)u{-{*{vlorolnn n l}rnrrrsrr

t +++++uCv/Cv*v+uC+C�C(-�-{9v+*.wC({9(Cvloro|nn n lnrrrsrr

mrpn|rrsrrt +++*/y{-*;�9+u{(Cw*+uC-9((C.wC+uC+9/C(*;�9+C.w(C+�(z�9v�+�).u9vlolrrnn n

t +++++9�({z*��Cv+/*w(9.*{vlolltnn n mrpn|rrsrr

|rnrrrsrrt ++0)(9v+C+C.-*(z9v+u*+uF�{u*|rrrrnn n

|rnrrrsrrt +++*/y{-*;�Cv+u{(Cw*v|orrrnn n

t +++++0)(9v+v9�(C+*+u��{u*+/9(+-9.w(*w9|or|lnn n |rnrrrsrr

xnxotnxlrsrrt ++9)w(*v+uCv/Cv*v+-9((C.wCvtrrrrnn n

lrxnrrrsrrt +++w(*.v�C(�.-{*v+*+{.vw{w){;�Cv+�)yw{z9�C(.*�C.w*{v+.*-{9.*{vtqrrrnn n

t +++++-9.w({�){��Cvtqrplnn n lrxnrrrsrr

l}tnrrrsrrt +++w:<?~�>:�?EG<~+<+-A?~�:EGA~+/���GEA~+=>HG<?@>+EA?@:<@A+H>+:<tqlrrnn n

t +++++(*wC{9+/Cy*+/*(w{-{/*��9+C�+-9.v�(-{9+/��y{-9tqlqrnn n l}tnrrrsrr

xnmt|nxlrsrrt +++*/y{-*;�Cv+u{(Cw*vtorrrnn n

t +++++9)w(9v+�C.C��-{9v+*vv{vwC.-{*{vtorrxnn n qn}rrsrr

t +++++u{�({*v+,+-{�{ytorlpnn n ttqnrrrsrr

t +++++*)��y{9+�{.*.-C{(9+*+Cvw)u*.wCvtorlxnn n }rnrrrsrr

t +++++C.-*(z9v+/Cy*+�9.(*+uC+*�*{v�+z*(*.w{*v�+vCz)(9v+C++v{�{y*(Ctor|qnn n lnrrrsrr

t +++++�*wC({*y+uC+-9.v)�9tortrnn n tnrlonp}rsrr

t +++++/(C�{*��Cv+-)yw)(*{v�+*(w�vw{-*v�+-{C.w��{-*v�+uCv/9(w{�*v+Ctortlnn n xnrrrsrr

t +++++�*wC({*y�+�C�+9)+vC(�{�9+/*(*+u{vw({�){��9+z(*w){w*tort|nn n tmnrrrsrr

t +++++/*vv*zC.v+C+uCv/Cv*v+-9�+y9-9�9��9torttnn n mnrrrsrr

t +++++9)w(*v+uCv/�/Cvv9*y+uC-�+-9.w(*w9v+wC(-C{({��tortpnn n pnrrrsrr

t +++++vC(�{�9v+uC+-9.v)yw9({*tort}nn n tnrrrsrr

t +++++9)w(9v+vC(�{�9v+uC+wC(-C{(9v+,+/Cvv9*+��v{-*tortmnn n lnt|qnrrrsrr

t +++++y9-*��9+uC+��9,uC,9�(*tortqnn n lnrrrsrr

t +++++9)w(9v+vC(�{�9v+uC+wC(-C{(9v+,+/Cvv9*+0)(�u{-*tortonn n tnrolnrmrsrr

t +++++vC(�{�9v+uC+wC-.9y9z{*+u*+{.�9(�*��9+C+-9�).{-*��9++,+/0torprnn n |t|nrrrsrr

t +++++-9.w({�){��Cvtorplnn n pmnxrrsrr

t +++++9�({z*��Cv+w({�)w�({*v+C+-9.w({�)w{�*vtorpqnn n l}rnrrrsrr

t +++++9)w(9v+*)��y{9v+�{.*.-C{(9v+*+/Cvv9*v+��v{-*vtorpxnn n tlnrrrsrr

t +++++vC.wC.�*v+0)u{-{*{vtorolnn n }|nrrrsrr

t +++++uCv/Cv*v+uC+C�C(-�-{9v+*.wC({9(Cvtoro|nn n l}nrrrsrr

t +++++{.uC.{�*��Cv+C+(Cvw{w){��Cvtorotnn n |lpnrrrsrr

t +++++-9�/C.v*��Cv+*9+(z/vtoroxnn n lnrrrsrr

|nqrrnorrsrrp uCv/Cv*v+uC+-*/{w*yrrrrrnn n

|npxxnorrsrrp ++{.�Cvw{�C.w9vprrrrnn n

ln}rrsrrp +++w:<?~�>:�?EG<~+<+-A?~�:EGA~+/���GEA~+=>HG<?@>+EA?@:<@A+H>+:<pqlrrnn n

p +++++(*wC{9+/Cy*+/*(w{-{/*��9+C�+-9.v�(-{9+/��y{-9pqlqrnn n ln}rrsrr

|npxqnprrsrrp +++*/y{-*;�Cv+u{(Cw*vporrrnn n

p +++++�*wC({*y+uC+-9.v)�9portrnn n }rnrrrsrr

p +++++9)w(9v+vC(�{�9v+uC+wC(-C{(9v+,+/Cvv9*+0)(�u{-*portonn n prnrrrsrr

p +++++9�(*v+C+{.vw*y*��Cvpor}lnn n lnpr}n|}rsrr

p +++++C�){/*�C.w9v+C+�*wC({*y+/C(�*.C.wCpor}|nn n oxqnl}rsrr

p +++++*�){v{��9+uC+{���C{vpormlnn n }nrrrsrr

|l|nrrrsrrp ++*�9(w{�*;�9+u*+uF�{u*mrrrrnn n

|l|nrrrsrrp +++*/y{-*;�Cv+u{(Cw*vmorrrnn n

p +++++/({.-{/*y+u*+u��{u*+-9.w(*w)*y+(Cvz*w*u9morqlnn n |l|nrrrsrr

popnlrrsrrorrrrrnn n

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



���������

�	
��� ��
���������� �������� ���
� �����������
���
�
�

���������� !�"�#���$ %� �&"�� '��"#�
()*+++++,+++++-./012342353672228,33 9:;<=>?@A+/:AB:<=<+++++,+++++CD>:EFEGA+H>++I2II

*?>DA+2I

JKLMNOPKQRKQROSTOSKQUQVWJSWXYRKZ[WQ\ONKX

/<B>+I

]̂_̀abcdeafghg̀aicjidjdkdi

(ClC(m*+nC+-9.op.qr.-p*
stsuvwwxwwt ++(ClC(m*+nC+-9.op.qr.-p*twwwwuu u

stsuvwwxwwt +++(ClC(m*+nC+-9.op.qr.-p*tttwwuu u

t +++++(ClC(m*+nC+-9.op.qr.-p*tttttuu u stsuvwwxww

o+9+o+*+y 8z{66z{|82}22

-yC.Cp+/*((Cp(*+n*+lpym*

/(C~Cpo9

z�I{�65{zz8,56

qplCyC+np+*.qCypl+~Cpo9l*+n*+lpym*

-9.o*n9(*

z36{228{228,22

�py�*(+*.o9.p9+nC+9ypmCp(*

lC-(Co�(p9+nC+~p.*.�*l

I53{366{I38,43

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Ficha CatgoFunc/Prog

Discriminação da Entidade

Dotação AtualVinc Fte RecursoCLoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
03503638/0001-33

FICHAS DA DESPESA Page 1

2022

Entidade

Discriminação

1Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 810.000,00
01Poder PODER LEGISLATIVO 810.000,00

01Orgão CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 810.000,00
01Unidade PLENARIO 810.000,00

01Função Legislativa 810.000,00
1010Programa PROCESSO LEGISLATIVO 810.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 810.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 810.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 810.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 810.000,00

1001Proj.Atividade ADQUIRIR VEICULO PARA O LEGISLATIVO 2.000,00

4.4.90.52.00001 2.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1002Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

4.4.90.52.00002 2.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1003Proj.Atividade AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA 2.000,00

4.4.90.51.00003 2.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2001Proj.Atividade MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE 627.300,00

3.1.90.11.00004 335.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00005 73.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00006 15.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00007 12.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00008 4.500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00009 39.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00010 36.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
3.3.90.41.00011 4.800,001.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
3.3.90.93.00012 108.000,001.1.500-001 001INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV
2002Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA CÂMARA 160.700,00

3.1.90.11.00013 120.200,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.91.13.00014 25.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00015 4.500,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.35.00016 2.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE CONSULTORIA NV
3.3.90.36.00017 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00018 6.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00019 1.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
2003Proj.Atividade MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 2.000,00

3.3.90.39.00020 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2004Proj.Atividade MANTER O PRÉDIO DA CÂMARA 2.000,00

3.3.90.30.00021 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00022 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
2125Proj.Atividade AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 12.000,00

4.6.90.71.00023 12.000,001.1.500-001 001PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO NV
2Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 17.575.210,00
02Poder PODER EXECUTIVO 17.401.110,00

02Orgão GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO 637.000,00
10Unidade GABINETE DO PREFEITO 637.000,00

04Função Administração 637.000,00
2010Programa ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 637.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 637.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 637.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 637.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 637.000,00

1004Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

4.4.90.52.00024 100.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2005Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE 507.000,00

3.1.90.03.00025 15.000,001.1.500-001 001PENSÕES NV
3.1.90.04.00026 2.000,001.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00027 200.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00028 45.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00029 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV

030 DIÁRIAS - CIVIL NV
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3.3.90.14.00 69.000,001.1.500-001 001
3.3.90.30.00031 65.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.33.00032 1.000,001.1.500-001 001PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV
3.3.90.36.00033 5.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00034 50.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.41.00035 1.000,001.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
3.3.90.91.00036 1.000,001.1.500-001 001SENTENÇAS JUDICIAIS NV
3.3.90.92.00037 2.000,001.1.500-001 001DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
3.3.90.93.00038 50.000,001.1.500-001 001INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV
2006Proj.Atividade MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICI 30.000,00

3.3.90.39.00039 30.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
03Orgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL 935.200,00
60Unidade GABINETE DO SECRETARIO 289.000,00

08Função Assistência Social 289.000,00
8050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 289.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 289.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 289.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 289.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 289.000,00

1046Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

4.4.90.52.00040 5.000,004.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2065Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 284.000,00

3.1.90.04.00041 20.000,004.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00042 150.000,004.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00043 15.000,004.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00044 18.000,004.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00045 3.000,004.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00046 10.000,004.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00047 15.000,004.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00048 18.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00049 30.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00050 5.000,004.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV

70Unidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 646.200,00
08Função Assistência Social 646.200,00

8010Programa ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 194.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 194.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 194.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 194.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 194.500,00

2049Proj.Atividade MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MENOR E ADOLESCENTE 194.500,00

3.1.90.11.00051 120.000,004.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00052 19.000,004.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00053 500,004.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00054 8.000,004.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00055 15.000,004.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00056 5.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00057 27.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
8050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 129.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 129.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 129.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 129.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 129.000,00

1030Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00

4.4.90.52.00063 18.000,004.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2051Proj.Atividade MANTER AS ATIV. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 111.000,00

3.3.90.14.00064 5.000,004.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00065 25.000,004.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00066 20.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00067 20.000,004.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.41.00068 40.000,004.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
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3.3.90.48.00069 1.000,004.1.500-001 001OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS NV
8080Programa SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA 174.700,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 174.700,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 73.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 73.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 73.000,00

2113Proj.Atividade REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF 73.000,00

3.3.90.14.00070 3.000,004.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00071 70.000,004.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
660Fonte Codigo Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 101.700,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 101.700,00

1.660Fonte STN Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (Exerc.Corrente) 101.700,00

2113Proj.Atividade REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF 101.700,00

3.3.90.30.00072 41.700,004.1.660-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00073 30.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00074 30.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
8090Programa BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 15.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 15.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 15.000,00

2066Proj.Atividade ADQUIRIR MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00

3.3.90.32.00075 15.000,004.1.500-001 001MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITANV
8100Programa SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL 32.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 32.500,00

660Fonte Codigo Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 32.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 32.500,00

1.660Fonte STN Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (Exerc.Corrente) 32.500,00

2116Proj.Atividade EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICIENTE-APD 22.500,00

3.3.90.30.00076 2.500,004.1.660-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00077 5.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00078 15.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2128Proj.Atividade EXECUTAR O PROG.JEPOM(JOVENS EX.P.ORIENT.MUNICIPAL 10.000,00

3.3.90.30.00079 5.000,004.1.660-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00080 5.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
8110Programa APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 100.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 100.500,00

660Fonte Codigo Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 25.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 25.500,00

1.660Fonte STN Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (Exerc.Corrente) 25.500,00

2074Proj.Atividade EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF 25.500,00

3.3.90.14.00058 2.000,004.1.660-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00059 13.000,004.1.660-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00060 5.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00061 3.000,004.1.660-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00062 2.500,004.1.660-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
661Fonte Codigo Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 75.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 75.000,00

1.661Fonte STN Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (Exerc.Corrente) 75.000,00

2048Proj.Atividade EXECUTAR O PROGRAMA DO FEAS 75.000,00

3.3.90.30.00081 30.000,004.1.661-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00082 35.000,004.1.661-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00083 10.000,004.1.661-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

04Orgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.459.350,00
90Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.459.350,00

10Função Saúde 4.459.350,00
4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 57.500,00
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1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 57.500,00

700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 40.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 40.000,00

1.700Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (Exerc.Corrente) 40.000,00

1044Proj.Atividade REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 40.000,00

4.4.90.51.00229 40.000,003.1.700-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 17.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 17.500,00

1.701Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (Exerc.Corrente) 17.500,00

1044Proj.Atividade REDE DE DISTRIBUIÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 17.500,00

4.4.90.51.00230 17.500,003.1.701-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
7010Programa ATENÇÃO BÁSICA 1.197.850,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.197.850,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 445.750,00

1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 445.750,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 445.750,00

1053Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL 19.000,00

4.4.90.52.00102 19.000,003.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1067Proj.Atividade DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO 16.000,00

4.4.90.52.00105 16.000,003.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1088Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE 15.750,00

4.4.90.51.00109 15.750,003.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2053Proj.Atividade CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE 11.000,00

3.3.90.30.00113 5.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00114 5.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00115 1.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2057Proj.Atividade MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF 350.000,00

3.1.90.11.00122 230.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00124 25.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00126 1.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00128 2.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00130 30.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00133 2.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00136 60.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2076Proj.Atividade MANTER A SAÚDE BUCAL 14.000,00

3.1.90.11.00140 2.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00143 1.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00145 1.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00147 1.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00148 7.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00150 1.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00152 1.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2174Proj.Atividade AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19 20.000,00

3.3.90.30.00156 20.000,003.1.500-300 000MATERIAL DE CONSUMO NV
600Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
488.850,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 459.350,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

459.350,00

2054Proj.Atividade MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO 11.000,00

3.3.90.30.00116 5.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00117 5.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00118 1.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2055Proj.Atividade MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE SAUDE-PACS 114.700,00

3.1.90.11.00119 90.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00120 18.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00121 6.700,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
2057Proj.Atividade MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF 227.650,00

3.1.90.11.00123 140.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00125 10.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
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3.1.91.13.00127 10.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00129 2.000,003.1.600-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00131 20.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00134 5.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00137 28.500,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00139 12.150,003.1.600-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2076Proj.Atividade MANTER A SAÚDE BUCAL 106.000,00

3.1.90.11.00141 80.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00144 1.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00146 12.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00149 5.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00151 3.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00153 5.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 29.500,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

29.500,00

2173Proj.Atividade INFORMATIZAÇÃO DAS APS 11.500,00

3.3.90.30.00154 11.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00155 500,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2174Proj.Atividade AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - 19 18.000,00

3.3.90.30.00157 16.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00158 2.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
601Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
85.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 85.000,00

1.601Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

85.000,00

1053Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL 20.000,00

4.4.90.52.00103 20.000,003.1.601-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1067Proj.Atividade DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO 50.000,00

4.4.90.52.00106 50.000,003.1.601-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1088Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE 15.000,00

4.4.90.52.00111 15.000,003.1.601-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
621Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 68.250,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 68.250,00

1.621Fonte STN Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Exerc.Corrente) 68.250,00

1053Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA CAMINHONETE A DIESEL 1.000,00

4.4.90.52.00104 1.000,003.1.621-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1067Proj.Atividade DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO 4.000,00

4.4.90.52.00107 4.000,003.1.621-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1088Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE 5.000,00

4.4.90.52.00112 5.000,003.1.621-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2053Proj.Atividade CONSERVAR UNIDADES BÁSICAS EM SAÚDE 5.250,00

3.3.90.30.00201 5.250,003.1.621-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
2057Proj.Atividade MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF 32.000,00

3.3.90.30.00132 7.000,003.1.621-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00135 15.000,003.1.621-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00138 10.000,003.1.621-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2076Proj.Atividade MANTER A SAÚDE BUCAL 21.000,00

3.1.90.11.00142 21.000,003.1.621-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
633Fonte Codigo Transferências de Municípios referentes a Convênios Instrumentos Congêneres vinculados à  Saúde 110.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 110.000,00

1.633Fonte STN Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
(Exerc.Corrente)

110.000,00

1067Proj.Atividade DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR. EMANUEL DE SOUZA MELO 50.000,00

4.4.90.52.00108 50.000,003.1.633-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1088Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE 60.000,00

4.4.90.51.00110 60.000,003.1.633-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
7020Programa ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP 2.109.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 2.109.500,00

Recursos não Vinculados de Impostos
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500Fonte Codigo 1.860.500,00

1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.860.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 1.860.500,00

1070Proj.Atividade REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS 5.000,00

4.4.90.51.00163 5.000,003.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2077Proj.Atividade MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL 1.690.500,00

3.1.90.11.00168 550.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00170 50.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00172 60.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00174 500,003.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00175 70.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00176 470.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00179 290.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00181 200.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2078Proj.Atividade MANTER OS SERVIÇOS DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 165.000,00

3.1.90.04.00185 6.000,003.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00186 80.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00187 3.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00188 15.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00189 1.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00190 5.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00191 30.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00192 25.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
600Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
99.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 97.000,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

97.000,00

2077Proj.Atividade MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL 97.000,00

3.1.90.11.00169 1.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00171 1.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00173 1.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00177 78.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00180 12.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00182 2.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00184 2.000,003.1.600-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.000,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

2.000,00

1070Proj.Atividade REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS 2.000,00

4.4.90.52.00167 2.000,003.1.600-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
601Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.601Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

10.000,00

1070Proj.Atividade REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS 10.000,00

4.4.90.51.00164 10.000,003.1.601-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
621Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 40.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 40.000,00

1.621Fonte STN Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Exerc.Corrente) 40.000,00

2077Proj.Atividade MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL 40.000,00

3.3.90.30.00178 20.000,003.1.621-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00183 20.000,003.1.621-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
631Fonte Codigo Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Saúde
50.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 50.000,00

1.631Fonte STN Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
(Exerc.Corrente)

50.000,00

1070Proj.Atividade REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS 50.000,00

4.4.90.51.00165 50.000,003.1.631-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
632Fonte Codigo Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 50.000,00
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0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 50.000,00

1.632Fonte STN Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
(Exerc.Corrente)

50.000,00

1070Proj.Atividade REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS 50.000,00

4.4.90.51.00166 50.000,003.1.632-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
7040Programa VIGILÂNCIA EM SAÚDE 375.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 375.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 166.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 2.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 2.000,00

2063Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO) 2.000,00

3.1.90.13.00221 2.000,003.1.500-300 000OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 164.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 164.000,00

2062Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 148.000,00

3.1.90.11.00202 15.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.11.00203 108.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00205 2.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00207 5.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00209 1.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00211 1.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00214 1.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00216 15.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2063Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO) 16.000,00

3.1.90.11.00218 6.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00220 10.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
600Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
198.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 198.000,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

198.000,00

2062Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 34.000,00

3.1.90.11.00204 20.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00206 1.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00208 8.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00210 1.000,003.1.600-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00212 2.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00215 1.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00217 1.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2063Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO) 164.000,00

3.1.90.11.00219 80.000,003.1.600-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00222 8.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00223 15.000,003.1.600-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00224 8.000,003.1.600-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00225 35.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00227 3.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00228 15.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
621Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 11.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 11.000,00

1.621Fonte STN Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Exerc.Corrente) 11.000,00

2062Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 5.000,00

3.3.90.30.00213 5.000,003.1.621-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
2063Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO) 6.000,00

3.3.90.30.00226 6.000,003.1.621-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
7050Programa GESTÃO DOS SUS 719.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 719.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 679.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 12.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 12.000,00

2172Proj.Atividade ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 12.000,00
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3.3.90.30.00161 12.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 667.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 667.000,00

1037Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

4.4.90.52.00084 10.000,003.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1049Proj.Atividade OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MT 10.000,00

4.4.90.51.00159 10.000,003.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2052Proj.Atividade MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 392.000,00

3.1.90.11.00085 90.000,003.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00086 15.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00087 9.000,003.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.70.41.00088 10.000,003.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
3.3.90.14.00089 30.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00090 60.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00091 35.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00092 138.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00093 5.000,003.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
2084Proj.Atividade MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00

3.3.90.14.00094 1.000,003.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00095 1.000,003.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00096 2.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2088Proj.Atividade REALIZAR TRATAMENTO MEDICO FORA DO DOMICILIO-TFD 125.000,00

3.3.90.32.00193 20.000,003.1.500-001 001MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITANV
3.3.90.33.00194 2.000,003.1.500-001 001PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV
3.3.90.36.00195 65.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00196 8.000,003.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.48.00197 30.000,003.1.500-001 001OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS NV
2090Proj.Atividade MANUTENÇÃO DO CISRGA 125.000,00

3.1.71.70.00198 25.000,003.1.500-001 001RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
3.3.71.70.00199 100.000,003.1.500-001 001RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
2111Proj.Atividade PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

3.3.90.92.00097 1.000,003.1.500-001 001DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
600Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
9.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 8.000,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

8.000,00

2083Proj.Atividade MANTER A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 8.000,00

3.3.90.14.00098 2.000,003.1.600-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00099 2.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00100 2.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00101 2.000,003.1.600-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
1002000Fonte Det. Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

1.600Fonte STN Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

1.000,00

2172Proj.Atividade ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA 1.000,00

3.3.90.30.00162 1.000,003.1.600-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
601Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 10.000,00

1049Proj.Atividade OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAUDE EM PONTE BRANCA-MT 10.000,00

4.4.90.51.00160 10.000,003.1.601-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
621Fonte Codigo Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 21.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 21.500,00

1.621Fonte STN Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Exerc.Corrente) 21.500,00

2090Proj.Atividade MANUTENÇÃO DO CISRGA 21.500,00

3.3.71.70.00200 21.500,003.1.621-001 001RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
05Orgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.235.668,00
01Unidade GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 433.500,00

12Função Educação 433.500,00
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3060Programa ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 11.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 11.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 11.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 11.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 11.000,00

2030Proj.Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS MUN. DE EDUC 11.000,00

3.3.90.30.00231 3.000,002.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00232 3.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00233 5.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
6010Programa MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 229.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 229.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 61.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 1.000,00

1093Proj.Atividade CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI 1.000,00

4.4.90.51.00249 1.000,002.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 60.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 60.000,00

1017Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES 50.000,00

4.4.90.51.00246 50.000,002.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1100Proj.Atividade REFORMAR ESCOLA SÃO DOMINGOS SAVIO 10.000,00

4.4.90.51.00252 10.000,002.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
570Fonte Codigo Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Educação
85.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 85.000,00

1.570Fonte STN Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

85.000,00

1017Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES 35.000,00

4.4.90.51.00247 35.000,002.1.570-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1093Proj.Atividade CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI 50.000,00

4.4.90.51.00250 50.000,002.1.570-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
571Fonte Codigo Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 83.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 83.000,00

1.571Fonte STN Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

83.000,00

1017Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES 35.000,00

4.4.90.51.00248 35.000,002.1.571-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1093Proj.Atividade CONSTRUIR QDA COBERTA NA ESC PADRE HUMB ANGELONI 39.000,00

4.4.90.51.00251 39.000,002.1.571-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1100Proj.Atividade REFORMAR ESCOLA SÃO DOMINGOS SAVIO 9.000,00

4.4.90.51.00253 9.000,002.1.571-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
6040Programa GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO 193.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 193.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 193.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 2.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 2.000,00

2041Proj.Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00

3.3.90.34.00241 2.000,002.1.500-001 001OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ. NV
1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 191.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 191.500,00

2041Proj.Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 191.500,00

3.1.90.04.00234 1.000,002.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00235 60.000,002.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00236 10.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00237 10.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00238 500,002.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00239 10.000,002.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00240 15.000,002.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
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3.3.90.36.00242 10.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00243 50.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00244 5.000,002.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
4.4.90.52.00245 20.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV

02Unidade ENSINO FUNDAMENTAL 1.157.500,00
12Função Educação 1.157.500,00

6010Programa MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.157.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.157.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 1.106.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 51.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 51.000,00

1200Proj.Atividade CONSTRUIR, AMPLIAR E REF. DA ESCOLA 7 DE SETEMBRO 50.000,00

4.4.90.51.00257 50.000,002.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2032Proj.Atividade MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL 1.000,00

3.1.90.04.00259 1.000,002.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 1.055.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 1.055.500,00

1026Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND 50.000,00

4.4.90.52.00254 50.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2032Proj.Atividade MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL 1.005.500,00

3.1.90.11.00260 600.000,002.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00261 15.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00262 100.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00263 500,002.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00264 10.000,002.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00265 110.000,002.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00266 90.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00267 80.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
570Fonte Codigo Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Educação
25.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 25.000,00

1.570Fonte STN Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

25.000,00

1026Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND 25.000,00

4.4.90.52.00255 25.000,002.1.570-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
571Fonte Codigo Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 26.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 26.000,00

1.571Fonte STN Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

26.000,00

1026Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO FUND 25.000,00

4.4.90.52.00256 25.000,002.1.571-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1200Proj.Atividade CONSTRUIR, AMPLIAR E REF. DA ESCOLA 7 DE SETEMBRO 1.000,00

4.4.90.51.00258 1.000,002.1.571-200 000OBRAS E INSTALAÇÕES NV
03Unidade ENSINO INFANTIL 653.000,00

12Função Educação 653.000,00
6020Programa MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 653.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 653.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 602.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 602.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 602.000,00

1021Proj.Atividade ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 50.000,00

4.4.90.52.00268 50.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1025Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.000,00

4.4.90.52.00269 27.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1095Proj.Atividade ADQUIRI EQUIPS.E MATERIAL PERMANENTE P/CRECHE 85.000,00

4.4.90.52.00270 85.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1096Proj.Atividade CONSTRUIR CRECHES 50.000,00

4.4.90.51.00271 50.000,002.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2039Proj.Atividade MANTER O ENSINO INFANTIL 390.000,00
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3.1.90.04.00274 5.000,002.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00275 90.000,002.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00276 2.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00277 20.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00278 1.000,002.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00279 2.000,002.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00280 100.000,002.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00281 50.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00282 120.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
570Fonte Codigo Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Educação
25.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 25.000,00

1.570Fonte STN Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

25.000,00

1096Proj.Atividade CONSTRUIR CRECHES 25.000,00

4.4.90.51.00272 25.000,002.1.570-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
571Fonte Codigo Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 26.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 26.000,00

1.571Fonte STN Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

26.000,00

1096Proj.Atividade CONSTRUIR CRECHES 26.000,00

4.4.90.51.00273 26.000,002.1.571-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
04Unidade GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST 776.668,00

12Função Educação 776.668,00
6030Programa APOIO EDUCACIONAL 567.168,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 567.168,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 300.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 300.000,00

2035Proj.Atividade MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR 300.000,00

3.3.90.30.00288 150.000,002.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00290 150.000,002.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
550Fonte Codigo Transferência do Salário Educação 50.668,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 50.668,00

1.550Fonte STN Transferência do Salário-Educação (Exerc.Corrente) 50.668,00

2036Proj.Atividade MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.668,00

3.1.90.13.00292 1.000,002.1.550-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00293 25.000,002.1.550-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00294 4.000,002.1.550-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00295 16.168,002.1.550-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00296 4.500,002.1.550-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
551Fonte Codigo Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 2.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 2.500,00

1.551Fonte STN Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
(Exerc.Corrente)

2.500,00

2034Proj.Atividade MANTER O PROG. DINHEIRO DIR. DA ESCOLA-PDDE 2.500,00

3.3.90.30.00286 2.000,002.1.551-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00287 500,002.1.551-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
553Fonte Codigo Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

(PNATE)
12.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 12.000,00

1.553Fonte STN Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE) (Exerc.Corrente)

12.000,00

2033Proj.Atividade EXECUTAR O PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR- PNATE 12.000,00

3.3.90.30.00284 10.000,002.1.553-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00285 2.000,002.1.553-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
571Fonte Codigo Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 100.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 100.000,00

1.571Fonte STN Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

100.000,00

2035Proj.Atividade MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR 100.000,00
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3.3.90.30.00289 100.000,002.1.571-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
572Fonte Codigo Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Educação
102.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 102.000,00

1.572Fonte STN Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação
(Exerc.Corrente)

102.000,00

2035Proj.Atividade MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR 102.000,00

3.3.90.39.00291 102.000,002.1.572-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
6040Programa GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO 209.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 209.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 50.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 50.000,00

1022Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

4.4.90.52.00297 50.000,002.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
552Fonte Codigo Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 19.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 19.500,00

1.552Fonte STN Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
(Exerc.Corrente)

19.500,00

2026Proj.Atividade EXECUTAR O PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 19.500,00

3.3.90.30.00283 19.500,002.1.552-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
569Fonte Codigo Outras Transferências de Recursos do FNDE 15.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 15.000,00

1.569Fonte STN Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Corrente) 15.000,00

1022Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

4.4.90.52.00298 15.000,002.1.569-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
759Fonte Codigo Recursos Vinculados a Fundos 125.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 125.000,00

1.759Fonte STN Recursos vinculados a fundos (Exerc.Corrente) 125.000,00

2023Proj.Atividade MANTER TRANSPORTE ESCOLAR FETHAB SEDUC 125.000,00

3.1.90.13.00299 1.000,002.1.759-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00300 70.000,002.1.759-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00301 4.000,002.1.759-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00302 50.000,002.1.759-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

05Unidade EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA 1.165.000,00
12Função Educação 1.165.000,00

6070Programa MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 1.165.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.165.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 110.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 110.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 110.000,00

2068Proj.Atividade MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60% 85.000,00

3.1.90.11.00304 80.000,002.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00306 1.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00308 4.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
2069Proj.Atividade MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60% 25.000,00

3.1.90.11.00324 20.000,002.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.91.13.00327 5.000,002.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
540Fonte Codigo Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos 1.055.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 37.500,00

1.540Fonte STN Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc.Corrente) 37.500,00

2028Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 40% 5.500,00

3.1.90.11.00317 500,002.1.540-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00318 1.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00319 1.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00320 1.000,002.1.540-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00321 1.000,002.1.540-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00322 1.000,002.1.540-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2070Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - 40% 32.000,00
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3.1.90.11.00311 5.000,002.1.540-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00312 1.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00313 1.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00314 23.000,002.1.540-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00315 1.000,002.1.540-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00316 1.000,002.1.540-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
1070000Fonte Det. Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício
1.017.500,00

1.540Fonte STN Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc.Corrente) 1.017.500,00

2068Proj.Atividade MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 60% 830.500,00

3.1.90.04.00303 200.000,002.1.540-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00305 500.000,002.1.540-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00307 50.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00309 80.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00310 500,002.1.540-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
2069Proj.Atividade MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 60% 187.000,00

3.1.90.04.00323 1.000,002.1.540-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00325 150.000,002.1.540-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00326 1.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00328 35.000,002.1.540-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV

06Unidade ENSINO SUPERIOR 50.000,00
12Função Educação 50.000,00

6030Programa APOIO EDUCACIONAL 50.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 50.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

1001000Fonte Det. Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 50.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 50.000,00

2037Proj.Atividade APOIAR O ENSINO SUPERIOR 50.000,00

3.3.90.18.00329 50.000,002.1.500-001 001AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES NV
06Orgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.452.892,00
01Unidade GABINETE DA SECRETARIA 1.182.500,00

04Função Administração 1.182.500,00
3010Programa ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 45.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 45.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 45.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 45.000,00

1005Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

4.4.90.52.00330 40.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
1006Proj.Atividade DESAPROPRIAR E ADQUIRIR IMÓVEIS 5.000,00

4.4.90.61.00331 5.000,001.1.500-001 001AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS NV
3030Programa GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 1.056.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.056.500,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 1.056.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.056.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 1.056.500,00

2009Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 1.023.500,00

3.1.90.11.00332 350.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00333 25.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00334 45.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00335 500,001.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00336 25.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.27.00337 1.000,001.1.500-001 001ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E  SIMILARENV
3.3.90.30.00338 100.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.33.00339 1.000,001.1.500-001 001PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV
3.3.90.34.00340 1.000,001.1.500-001 001OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ. NV
3.3.90.36.00341 100.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00342 350.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00343 25.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
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2045Proj.Atividade MANUTENÇÃO E ENC COM OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GOV 31.000,00

3.1.90.11.00344 1.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00345 2.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00346 3.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00347 1.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00348 3.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00349 4.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00350 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00351 5.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
4.4.90.52.00352 10.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2107Proj.Atividade PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

3.3.90.92.00353 1.000,001.1.500-001 001DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
2130Proj.Atividade REALIZAR CONCURSO PUBLICO 1.000,00

3.3.90.39.00354 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3060Programa ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 81.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 81.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 81.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 81.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 81.000,00

2031Proj.Atividade MANTER OUTROS CONSELHOS MUN 4.000,00

3.3.90.30.00362 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00363 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00364 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2046Proj.Atividade MANUT.E ENCARGOS COM UNID DE CONTROLE INTERNO 77.000,00

3.1.90.11.00355 60.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00356 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00357 8.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00358 3.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00359 3.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00360 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00361 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

02Unidade GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 270.392,00
04Função Administração 10.000,00

3050Programa ABASTECIMENTO DE ÁGUA 10.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 10.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 10.000,00

1007Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-DAE 10.000,00

4.4.90.52.00365 10.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
17Função Saneamento 260.392,00

3050Programa ABASTECIMENTO DE ÁGUA 260.392,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 260.392,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 230.392,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 230.392,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 230.392,00

1008Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE 5.000,00

4.4.90.51.00366 5.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2013Proj.Atividade CONSERVAR A REDE DE ÁGUA 225.392,00

3.1.90.11.00369 60.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00370 4.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00371 7.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00372 50.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00373 20.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00374 84.392,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 25.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 25.000,00

1.700Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (Exerc.Corrente) 25.000,00

1008Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE 25.000,00
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4.4.90.51.00367 25.000,001.1.700-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 5.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 5.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 5.000,00

1008Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA-DAE 5.000,00

4.4.90.51.00368 5.000,001.1.701-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
08Orgão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.148.000,00
01Unidade GABINETE DA SECRETARIA 1.148.000,00

04Função Administração 778.000,00
3100Programa CONTROLE FINANCEIRO 648.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 648.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 648.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 648.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 648.000,00

1039Proj.Atividade ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU 39.000,00

3.3.90.30.00402 20.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.31.00403 3.000,001.1.500-001 001PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS ENV
4.4.90.52.00404 16.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2008Proj.Atividade PAGAR PRECATÓRIOS 200.000,00

3.1.90.91.00396 150.000,001.1.500-001 001SENTENÇAS JUDICIAIS NV
3.3.90.91.00397 50.000,001.1.500-001 001SENTENÇAS JUDICIAIS NV
2010Proj.Atividade PAGAR INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

3.3.90.93.00398 5.000,001.1.500-001 001INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV
2071Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 404.000,00

3.1.90.11.00405 120.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00406 13.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00407 10.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00408 5.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00409 8.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.33.00410 1.000,001.1.500-001 001PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV
3.3.90.34.00411 1.000,001.1.500-001 001OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ. NV
3.3.90.35.00412 1.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE CONSULTORIA NV
3.3.90.36.00413 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.37.00414 1.000,001.1.500-001 001LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA NV
3.3.90.39.00415 30.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00416 150.000,001.1.500-001 001SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
3.3.90.41.00417 1.000,001.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
3.3.90.91.00418 1.000,001.1.500-001 001SENTENÇAS JUDICIAIS NV
3.3.90.92.00419 10.000,001.1.500-001 001DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
3.3.90.93.00420 50.000,001.1.500-001 001INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV
4.4.90.52.00421 1.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
3110Programa FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO 130.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 130.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 130.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 130.000,00

2011Proj.Atividade MANTER ENCARGOS COM A A.M.M E C.N.M. 98.000,00

3.3.70.41.00401 98.000,001.1.500-001 001CONTRIBUIÇÕES NV
2085Proj.Atividade CONTRIBUIR CONS. INTER. DE DES. ECON. SOC. E AMB. 32.000,00

3.1.71.70.00399 2.000,001.1.500-001 001RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
3.3.71.70.00400 30.000,001.1.500-001 001RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV

11Função Trabalho 150.000,00
3120Programa ENCARGOS ESPECIAIS 150.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 150.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 150.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 150.000,00

2012Proj.Atividade CONTRIBUIR PARA O PASEP 150.000,00

3.3.90.47.00422 150.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS NV
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28Função Encargos Especiais 220.000,00
3120Programa ENCARGOS ESPECIAIS 220.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 220.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 220.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 220.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 220.000,00

2014Proj.Atividade AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 220.000,00

3.2.90.21.00423 20.000,001.1.500-001 001JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO NV
4.6.90.71.00424 200.000,001.1.500-001 001PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO NV

10Orgão SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 3.483.000,00
01Unidade GABINETE DA SECRETARIA 1.194.000,00

04Função Administração 1.194.000,00
4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.194.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.194.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 1.194.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.194.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 1.194.000,00

1014Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00

4.4.90.52.00425 70.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2015Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 1.079.000,00

3.1.90.11.00426 300.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00427 13.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00428 45.500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.08.00429 500,001.1.500-001 001OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITARNV
3.3.90.14.00430 30.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00431 260.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00432 80.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00433 350.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2016Proj.Atividade REFORMAR O PACO MUNICIPAL 45.000,00

3.3.90.30.00434 25.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00435 20.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

02Unidade SERVIÇOS PÚBLICOS 728.000,00
04Função Administração 19.000,00

4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 19.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 19.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 12.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 12.000,00

2105Proj.Atividade CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL 12.000,00

3.1.90.13.00436 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00437 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00438 1.500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00439 4.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00440 5.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 3.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 3.500,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 3.500,00

2105Proj.Atividade CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL 3.500,00

4.4.90.52.00441 3.500,001.1.700-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 3.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 3.500,00

1.701Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (Exerc.Corrente) 3.500,00

2105Proj.Atividade CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL 3.500,00

4.4.90.52.00442 3.500,001.1.701-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
15Função Urbanismo 704.000,00

4010Programa CIDADE LIMPA 518.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 518.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 518.000,00
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0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 518.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 518.000,00

2047Proj.Atividade MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO 518.000,00

3.1.90.04.00448 1.000,001.1.500-001 001CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO NV
3.1.90.11.00449 160.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00450 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00451 35.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00452 1.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00453 40.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00454 150.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00455 130.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4020Programa CIDADE BONITA 85.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 85.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 85.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 85.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 85.000,00

1009Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 85.000,00

4.4.90.30.00443 50.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
4.4.90.39.00444 20.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.51.00445 10.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
4.4.90.52.00446 5.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
4030Programa MALHA DE VIÁRIA URBANA 101.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 101.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 101.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 101.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 101.000,00

2018Proj.Atividade CONSERVAR AS VIAS PUBLICAS 61.000,00

3.1.90.13.00456 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00457 20.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00458 500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00459 40.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2170Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 40.000,00

3.3.90.30.00447 40.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
26Função Transporte 5.000,00

4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 5.000,00

631Fonte Codigo Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à
Saúde

5.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 5.000,00

1.631Fonte STN Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde
(Exerc.Corrente)

5.000,00

1018Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS 5.000,00

4.4.90.52.00460 5.000,001.1.631-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
03Unidade OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 561.000,00

15Função Urbanismo 268.000,00
4020Programa CIDADE BONITA 95.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 95.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 95.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 95.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 95.000,00

1009Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 15.000,00

4.4.90.51.00461 15.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2017Proj.Atividade MANTER PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 80.000,00

3.1.90.13.00468 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00469 40.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00470 9.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00471 30.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4030Programa MALHA DE VIÁRIA URBANA 123.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 123.000,00
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500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 48.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 48.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 48.000,00

1010Proj.Atividade PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS 48.000,00

4.4.90.51.00463 48.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 75.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 75.000,00

1.700Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (Exerc.Corrente) 75.000,00

1010Proj.Atividade PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS 75.000,00

3.3.90.30.00462 25.000,001.1.700-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
4.4.90.51.00464 50.000,001.1.700-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 50.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 50.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 40.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 40.000,00

1050Proj.Atividade CONSTRUIR GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 20.000,00

4.4.90.51.00465 20.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1097Proj.Atividade CONSTRUIR CASA MORTUÁRIA 20.000,00

4.4.90.51.00466 20.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
702Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios 10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 10.000,00

1097Proj.Atividade CONSTRUIR CASA MORTUÁRIA 10.000,00

4.4.90.51.00467 10.000,001.1.702-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
25Função Energia 183.000,00

4020Programa CIDADE BONITA 183.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 183.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 83.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 83.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 83.000,00

1011Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 68.000,00

3.3.90.30.00479 5.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.39.00481 3.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.51.00483 40.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
4.4.90.52.00485 20.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2019Proj.Atividade MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 15.000,00

3.1.90.13.00474 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00475 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00477 3.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00478 10.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.700Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (Exerc.Corrente) 10.000,00

1048Proj.Atividade IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES
NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA-MT

10.000,00

4.4.90.51.00472 10.000,001.1.700-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 10.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 10.000,00

1.701Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (Exerc.Corrente) 10.000,00

1048Proj.Atividade IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, BRAÇOS E RELES
NO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA-MT

10.000,00

4.4.90.51.00473 10.000,001.1.701-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
702Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios 40.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 40.000,00

1.702Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (Exerc.Corrente) 40.000,00

1011Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 40.000,00
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4.4.90.51.00484 40.000,001.1.702-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
750Fonte Codigo Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 20.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 20.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 5.000,00

1011Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 5.000,00

3.3.90.39.00482 5.000,001.1.750-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
1.750Fonte STN Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (Exerc.Corrente) 15.000,00

1011Proj.Atividade AMPLIAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 15.000,00

3.3.90.30.00480 15.000,001.1.750-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
751Fonte Codigo Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 20.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 20.000,00

1.751Fonte STN Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (Exerc.Corrente) 20.000,00

2019Proj.Atividade MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 20.000,00

3.3.90.30.00476 20.000,001.1.751-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
26Função Transporte 110.000,00

4040Programa MALHA VIÁRIA RURAL 105.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 105.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 105.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 105.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 105.000,00

1013Proj.Atividade CONSTRUIR PONTES, BUEIROS, MATA-BURROS E SERV. COMP 50.000,00

4.4.90.51.00486 50.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2020Proj.Atividade CONSERVAR E RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS 30.000,00

3.1.90.13.00487 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00488 10.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00489 9.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00490 10.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2021Proj.Atividade CONSERVAR PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS 25.000,00

3.1.90.13.00491 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00492 15.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00493 4.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00494 5.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 5.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 5.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 5.000,00

1018Proj.Atividade AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS 5.000,00

4.4.90.52.00495 5.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
04Unidade GESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB 1.000.000,00

26Função Transporte 1.000.000,00
4050Programa GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 1.000.000,00

759Fonte Codigo Recursos Vinculados a Fundos 1.000.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.000.000,00

1.759Fonte STN Recursos vinculados a fundos (Exerc.Corrente) 1.000.000,00

1012Proj.Atividade CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS 40.000,00

4.4.90.39.00496 20.000,001.1.759-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.51.00497 20.000,001.1.759-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2029Proj.Atividade MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 960.000,00

3.1.90.13.00498 2.000,001.1.759-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00499 460.000,001.1.759-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00500 48.000,001.1.759-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00501 200.000,001.1.759-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.51.00502 230.000,001.1.759-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
4.4.90.52.00503 20.000,001.1.759-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV

11Orgão SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO 447.000,00
01Unidade GABINETE DA SECRETARIA 447.000,00
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04Função Administração 237.000,00
5010Programa DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 237.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 237.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 237.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 237.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 237.000,00

1015Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

4.4.90.52.00504 3.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2022Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 234.000,00

3.1.90.11.00505 70.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00506 10.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00507 2.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00508 10.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00509 35.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00510 55.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00511 52.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

20Função Agricultura 160.000,00
5010Programa DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 160.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 160.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 40.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 40.000,00

1016Proj.Atividade RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS 28.000,00

4.4.90.51.00512 28.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1019Proj.Atividade MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO 12.000,00

4.4.90.52.00515 12.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
700Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 55.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 55.000,00

1.700Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (Exerc.Corrente) 55.000,00

1016Proj.Atividade RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS 55.000,00

4.4.90.51.00513 55.000,001.1.700-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 15.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 15.000,00

1.701Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (Exerc.Corrente) 15.000,00

1016Proj.Atividade RECUPERAR ÁREAS DEGRADADAS 15.000,00

4.4.90.51.00514 15.000,001.1.701-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
702Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios 50.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 50.000,00

1.702Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (Exerc.Corrente) 50.000,00

1019Proj.Atividade MELHORAR E AMPLIAR A INFRA-ESTRUTURA DO TURISMO 50.000,00

4.4.90.52.00516 50.000,001.1.702-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
23Função Comércio e Serviços 50.000,00

5020Programa DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 50.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 50.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 50.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 50.000,00

2025Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO 50.000,00

3.1.90.11.00517 35.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00518 5.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00519 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00520 500,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00521 7.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00522 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00523 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

12Orgão SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 263.000,00
01Unidade SECRETARIA MUN DE  CULTURA 263.000,00
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04Função Administração 133.000,00
6060Programa GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 133.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 133.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 133.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 133.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 133.000,00

1057Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

4.4.90.52.00524 5.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2096Proj.Atividade MANTER ENC. COM DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE OFICIAL 7.000,00

3.1.90.13.00525 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.36.00526 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00527 5.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2097Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 121.000,00

3.1.90.11.00528 100.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00529 10.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00530 3.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00531 2.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00532 2.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00533 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00534 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

13Função Cultura 130.000,00
6050Programa DIFUSÃO CULTURAL 130.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 130.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 86.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 86.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 86.000,00

1058Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIP. E MAT PERM E ACERVO P BIBLIOTECA 2.000,00

4.4.90.52.00535 2.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2098Proj.Atividade REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS 63.000,00

3.1.90.13.00536 2.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00537 2.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00539 29.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00541 30.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2099Proj.Atividade MANTER A BIBLIOTECA MUNICIPAL 21.000,00

3.1.90.13.00543 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00544 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00545 4.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00546 15.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
701Fonte Codigo Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 44.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 44.000,00

1.701Fonte STN Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (Exerc.Corrente) 44.000,00

2098Proj.Atividade REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS 44.000,00

3.3.90.30.00538 20.000,001.1.701-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00540 4.000,001.1.701-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00542 20.000,001.1.701-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV

13Orgão SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 298.000,00
02Unidade DESPORTO E LAZER 298.000,00

27Função Desporto e Lazer 298.000,00
9010Programa DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 63.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 63.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 63.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 63.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 63.000,00

1055Proj.Atividade CONSTRUIR E AMPLIAR QDAS, PCAS ESP. E MINI CAMPOS 20.000,00

4.4.90.51.00547 20.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1073Proj.Atividade CONSTRUIR GINÁSIO DE ESPORTES 10.000,00

4.4.90.51.00548 10.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
1085Proj.Atividade AMPLIAR A PRAÇA DA JUVENTUDE 5.000,00

549 OBRAS E INSTALAÇÕES NV
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4.4.90.51.00 5.000,001.1.500-001 001
1091Proj.Atividade CONSTRUIR PARQUE RECREATIVO INFANTIL 5.000,00

4.4.90.51.00573 5.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2101Proj.Atividade CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS 9.000,00

3.1.90.13.00550 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00551 3.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00552 500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00553 5.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2102Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DO ESPORTE 6.000,00

3.1.90.13.00554 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00555 2.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00556 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00557 2.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
2110Proj.Atividade REALIZAR PREMIAÇÕES CUL. ART. CIENT. DESP. E OUTRA 8.000,00

3.1.90.13.00558 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00559 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.31.00560 5.000,001.1.500-001 001PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS ENV
3.3.90.36.00561 500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00562 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
9020Programa GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER 235.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 235.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 235.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 235.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 235.000,00

1056Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00

4.4.90.52.00563 7.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2095Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 228.000,00

3.1.90.11.00564 60.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00565 18.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00566 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00567 5.000,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00568 20.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.32.00569 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITANV
3.3.90.36.00570 20.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00571 100.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00572 3.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV

14Orgão SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 42.000,00
01Unidade GABINETE DO SECRETARIO 42.000,00

18Função Gestão Ambiental 42.000,00
5030Programa PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 42.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 42.000,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 42.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 42.000,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 42.000,00

1062Proj.Atividade IMPLANTAR O ATERRO SANITÁRIO 10.000,00

4.4.90.51.00574 10.000,001.1.500-001 001OBRAS E INSTALAÇÕES NV
2091Proj.Atividade MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 22.000,00

3.1.90.11.00575 15.000,001.1.500-001 001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL NV
3.1.90.13.00576 2.500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.1.91.13.00577 500,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.14.00578 500,001.1.500-001 001DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00579 1.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00580 500,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00581 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
4.4.90.52.00582 1.000,001.1.500-001 001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
2122Proj.Atividade REALIZAR A CAVALGADA ECOLÓGICA 10.000,00

3.1.90.13.00583 1.000,001.1.500-001 001OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV
3.3.90.30.00584 3.000,001.1.500-001 001MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.36.00585 1.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00586 5.000,001.1.500-001 001OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
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90Poder Reserva de Contingência 174.100,00

99Orgão RESERVA CONTINGENCIA 174.100,00
99Unidade RESERVA CONTINGENCIA 174.100,00

99Função Reserva de Contingência 174.100,00
9999Programa RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPS 174.100,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 174.100,00

500Fonte Codigo Recursos não Vinculados de Impostos 174.100,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 174.100,00

1.500Fonte STN Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 174.100,00

9999Proj.Atividade RESERVA DE CONTINGENCIA 174.100,00

9.9.99.99.00587 174.100,001.1.500-001 001RESERVA DE CONTINGÊNCIA NV
3Entidade FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN 1.504.500,00
02Poder PODER EXECUTIVO 1.504.500,00

07Orgão FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00
80Unidade FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN 1.504.500,00

04Função Administração 212.500,00
9300Programa GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS 212.500,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 212.500,00

802Fonte Codigo Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 212.500,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 212.500,00

1.802Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Exerc.Corrente) 212.500,00

2042Proj.Atividade MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN 212.500,00

3.1.71.70.00375 1.500,007.1.802-600 000RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
3.1.90.92.00376 1.000,007.1.802-600 000DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
3.3.71.70.00377 1.500,007.1.802-600 000RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV
3.3.90.14.00378 1.000,007.1.802-600 000DIÁRIAS - CIVIL NV
3.3.90.30.00379 1.000,007.1.802-600 000MATERIAL DE CONSUMO NV
3.3.90.33.00380 1.000,007.1.802-600 000PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV
3.3.90.36.00381 2.000,007.1.802-600 000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA NV
3.3.90.39.00382 198.400,007.1.802-600 000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA NV
3.3.90.40.00383 1.600,007.1.802-600 000SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJNV
3.3.90.92.00384 1.000,007.1.802-600 000DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV
3.3.90.93.00385 1.000,007.1.802-600 000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV
4.4.71.70.00386 1.500,007.1.802-600 000RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO NV

09Função Previdência Social 972.000,00
9300Programa GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS 972.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 972.000,00

800Fonte Codigo Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 971.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.000,00

1.800Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (Exerc.Corrente) 1.000,00

2040Proj.Atividade ENCARGOS COM COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 1.000,00

3.3.90.86.00388 1.000,007.1.800-600 000COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA NV
1111000Fonte Det. Benefícios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 925.000,00

1.800Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (Exerc.Corrente) 925.000,00

2044Proj.Atividade MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS 925.000,00

3.1.90.01.00389 741.000,007.1.800-600 000APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMASNV
3.1.90.03.00391 184.000,007.1.800-600 000PENSÕES NV
1121000Fonte Det. Benefícios Previdenciários - Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 45.000,00

1.800Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (Exerc.Corrente) 45.000,00

2044Proj.Atividade MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS 45.000,00

3.1.90.01.00390 29.000,007.1.800-600 000APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMASNV
3.1.90.03.00392 16.000,007.1.800-600 000PENSÕES NV
802Fonte Codigo Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 1.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 1.000,00

1.802Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Exerc.Corrente) 1.000,00

1027Proj.Atividade ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

4.4.90.52.00387 1.000,007.1.802-600 000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV
99Função Reserva de Contingência 320.000,00
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9300Programa GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS 320.000,00

1Fonte Grupo Recursos do Exercício Corrente 320.000,00

800Fonte Codigo Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 213.000,00

1111000Fonte Det. Benefícios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 106.000,00

1.800Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (Exerc.Corrente) 106.000,00

2043Proj.Atividade MANTER A RESERVA DO RPPS 106.000,00

9.9.99.99.00393 106.000,007.1.800-600 000RESERVA DE CONTINGÊNCIA NV
1121000Fonte Det. Benefícios Previdenciários - Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 107.000,00

1.800Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (Exerc.Corrente) 107.000,00

2043Proj.Atividade MANTER A RESERVA DO RPPS 107.000,00

9.9.99.99.00394 107.000,007.1.800-600 000RESERVA DE CONTINGÊNCIA NV
802Fonte Codigo Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 107.000,00

0Fonte Det. Sem código de acompanhamento 107.000,00

1.802Fonte STN Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Exerc.Corrente) 107.000,00

2043Proj.Atividade MANTER A RESERVA DO RPPS 107.000,00

9.9.99.99.00395 107.000,007.1.802-600 000RESERVA DE CONTINGÊNCIA NV

Total 19.889.710,00

Código de Aplicação

001 Ordinario 18.362.210,00

001 Recursos Proprios do Municipio 18.362.210,00

200 EDUCAÇÃO 1.000,00

000 EDUCAÇÃO 1.000,00

300 SAÚDE 22.000,00

000 SAÚDE 22.000,00

600 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00

000 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00

TOTAL 19.889.710,00
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1 FUNDEB-Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL 1.055.000,001751.50.0.1.00.00.00

TOTAL

Recursos Próprios do Municipio

1.156.500,00

101.500,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR 102.000,0012.361.6030.2035.000

MANTER  REMUN DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 70% 830.000,0012.361.6070.2068.000

MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - 30% 32.000,0012.361.6070.2070.000

MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 30% 5.500,0012.365.6070.2028.000

MANTER A REMUN. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 70% 187.000,0012.365.6070.2069.000

TOTAL 1.156.500,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º) Lei: 762, Data: 16/12/2021

2 FMS-Fundo Municipal de Saúde

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 105.000,002411.50.5.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 37.146,851713.50.9.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 91.419,241713.50.5.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 287.762,281713.50.5.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 10.733,761713.50.4.1.00.00.00

OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSF FUNDO 5.000,001713.50.3.1.00.00.00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 9.000,001713.50.3.1.00.00.00

VIGILÂNGIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE 51.028,681713.50.3.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 63.975,001713.50.3.1.00.00.00

TETO FINANCEIRO 91.335,241713.50.1.1.00.00.00

NÚCLEO DE APOIO A FAMILIA 5.000,001713.50.1.1.00.00.00

COMPENSAÇÃO DE ESPEDIFIC REGIONAIS 9.000,001713.50.1.1.00.00.00

SAÚDE BUCAL 10.000,001713.50.1.1.00.00.00

SAÚDE DA FAMILIA 123.448,951713.50.1.1.00.00.00

TOTAL 899.850,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO 11.000,0010.301.7010.2054.000

MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE SAUDE-PACS 108.000,0010.301.7010.2055.000

MANTER A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 8.000,0010.128.7050.2083.000

MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF 227.650,0010.301.7010.2057.000

MANTER A SAÚDE BUCAL 106.000,0010.301.7010.2076.000

MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 34.000,0010.304.7040.2062.000

MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM SAÚDE (CUSTEIO) 164.000,0010.305.7040.2063.000

TOTAL 658.650,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º) Lei: 762, Data: 16/12/2021

3 FMAS-Fundo Municipal de Assistência Social

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

 0,00

TOTAL

Recursos Próprios do Municipio

159.700,00

159.700,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

EXECUTAR O PROG.JEPOM(JOVENS EX.P.ORIENT.MUNICIPAL 10.000,0008.244.8100.2128.000

EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICIENTE-APD 22.500,0008.244.8100.2116.000

REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRAS/PAIF 101.700,0008.244.8080.2113.000

EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IGD/PBF 25.500,0008.243.8110.2074.000

TOTAL 159.700,00

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º) Lei: 762, Data: 16/12/2021

4 IMPBRAN-Instituto de Previdência Municipal de Ponte Branca

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS 24.000,007215.51.1.2.00.00.00

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO 2.000,001321.04.0.1.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - EXECUTIVO 495.000,001215.01.1.1.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - LEGISLATI 15.400,001215.01.1.1.00.00.00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 396.000,009999.00.0.0.00.04.00

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES 2.000,001922.05.0.4.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS 20.000,007215.51.1.1.00.00.00

TOTAL

Recursos Próprios do Municipio

1.245.500,00

291.100,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMENTO DO IMPBRAN 212.500,0004.122.9300.2042.000

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,0009.272.9300.1027.000

ENCARGOS COM COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 1.000,0009.272.9300.2040.000

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS SEGURADOS 925.000,0009.272.9300.2044.000

MANTER A RESERVA DO RPPS 106.000,0099.999.9300.2043.000

TOTAL 1.245.500,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA

CONTADORA

938.001.001-00

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

263.388.231-53
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O����PQO
�RQ����

S�	��
��P��TO
��

S���RQ����

S��cdYIeI]I�

S���RQ����

S��cdYIV�	���Y�	��	�f�RTO��	��I]I�
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[caecViDdBYY_WD[ĉ_[c[c¡cPUei[cD̂_̂Y

¢£l¤¥lop¦¥l¤l§§̈ ¦np§¦¥l©p¥oª«¬l§¦m­nª¤ª©pª§®̄

abcdc�N;eec�e;[;f�bg;W/�����	
������
����/
�	�5������0�3

	��
����	
��
��
��
��
�������	�����,G���������
������'��

8�"°����1�
1�����6
�
1�1������1���

��	� 
�1��1��"±����

[caecV;�

;<=̀YB�(��������	��
F�����
���F�
��	�,G��/�������������
����

	���
�� ��	������	� ����������� ���
��	����
(��������
�

�3

�6
�
1��1)+2�)2)*)�1�1*+2*�2)*))�

²DYB�181³
�
�	��1������
��1�����
���!1�
�������	�7

²D̂B�1�1�541�����
���!1��1��"���1��1
���	9
7

²�B�8���� �,
������
���
�����������
���9
�
�������	������	�


������
�

² B́�8��
��	����	
��'���	�,9
���������
�
����9
/�������	���

'���	�,9
�/��"
��������
���!��"����������	�,G��C!�"��������

3

����
1���1�
� 
���
�1��1�����	�1
1������
�

²µB�8��
��	����	
�������	
������
���!����"�����
���	9
�

3

����
1���1�
� 
���
1�����	�1
1������
�

²ZB�8���������
��	����	
��9
��	��
����������������9


�3

������� �,
�
�����	�����"������9
��������
�
��	���
���)+����3

�����
��)*)����	
����9
������	� �������
������
��	�����*��

������
1��1)*)��

;<=̀ B̂�0�	������	
��	���!�� �"
�����	������
������,9
��� 
"�3

���1��1���

��,G��1��1�
�	�!��
�

������	��
/�����	
������
����/
�	�5������0�	��
����	
��
��
�

��1)*1��1�������
1��1)*)��

abcdc�DN;eec�e;D[;Df�bg;

Nec c�ViDPhd�a�N;b

Nec c�Vhe;DPhd�a�N;bD[cDNieViD;bcHecD[iDdieVc

fcaecV;e�;D[cD;[P�d�fVe;¶·ik[cN;eV;PcdViD[c
aidVe;Vif

NhUb�a;¶·iDaidVe;ViD;[P�d�fVe;V�giDdBDµYD̂_̂Y

0̧ �F��81�8��F��81���#�#4�F��#$81��1��2)*)��

(�����0��8¹/F0��8/F040��#�'���+2)*)�/F8�0448���#3

�#4�F��#$8���+�2)*)����04�8�����0F0�#4�F8�0/F0�8

���F/�&�2)*)�/F0��8/F040��#�'��*&�2)*)��8���#�#/#8

�01��F�0'º��#�31���

/�F�04¹/F0(0#��F����#�#/�'�0/8F�8�'0�F0�8�8F�03

���

0�/F04�¹���F8/0��4 ��'�#��F��4 �8�0F�#8 �0 ���#3

�³»040¼�#5�40#F0'#�������	��
��/��
�
��*+�½&½�)*-2

***�3+½�

$��
�1F¾1+½*�***�**1�4�	����	
�1�1
�	��	�1���1�������

85�0�8�8��F�����8�00�/F04�/�F��¿�#4#��8�0�8#4

$0À��'8404�8'�F�8$8��8F/F�����80���F48���¿�#3

4#��8%.'���F04�840��8%%'���F04�84�'�8Á*�'���F

/�F�8�8�8F#4��Á*�'���F/�F�8��̧ �'#�F��F�8��#�#3

)�1��1�������
1��1)*)�1Â1�
����18������10��	�Ã���
1�
�1�����6
�
�1�
10�	��
1��1��	
1��
��
1Â1��81̧$#1Ä1�Å1&�½½*

�����
������
���
�"2�	2���1Â1ÆÆÆ�����
�"��� +)- �������
1��"�	�����	�

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Ano

Descrição:

89176  P 2022

1119320 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

1114289 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SENHOR ORDENADOR

         OS    DOCUMENTOS    FORAM     APRESENTADOS    DE    ACORDO   COM     AS     REGRAS     ESTABELECIDAS    NA   INSTRUÇÃO     NORMATIVA  Nº
01/2009  E  NO    MANUAL   DE   ORIENTAÇÃO  DA  REMESSA   DE   DOCUMENTOS  AO TCE/MT,  ABAIXO   INDICADAS,  ESTANDO  APTOS  A  SEREM  
PROTOCOLADOS.

CUIABÁ-MT,

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO REFERENTES AO EXERCICIO - 2022

Relator WALDIR JÚLIO TEIS

Página 1

Procurador

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

 

 

 

Página 1 de 1 DESPACHO 

 

PROCESSO: 4901/2022  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA  

ASSUNTO: LEI ORCAMENTARIA ANUAL  

RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

 

Trata-se de processo referente à Lei Orçamentaria Anual do município de 

Ponte Branca para o exercício de 2022. 

 
Tendo em vista que no processo referente às Contas de Governo Municipal 

submetidas pela Prefeitura Municipal De Ponte Branca, e consta tópico específico para a 

análise da referida peça de planejamento, sugere-se que seja realizada a juntada destes 

autos 4901/2022, ao das Contas de Governo da referida municipalidade - nº 

89176/2022. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

 

Respeitosamente,  

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, Cuiabá, 22 de junho de 2022. 

 
 

(assinado digitalmente)1 
MARCELO TAKAO TANAKA  

Secretário da 2ª Secretaria de Controle Externo  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2396S.
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PROCESSO: 823937/2021  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA  

ASSUNTO: PLANO PLURIANUAL  

RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

 

Trata-se de processo referente à Plano Plurianual do município de Ponte 

Branca para o exercício de 2022. 

 
Tendo em vista que no processo referente às Contas de Governo Municipal 

submetidas pela Prefeitura Municipal De Ponte Branca, e consta tópico específico para a 

análise da referida peça de planejamento, sugere-se que seja realizada a juntada destes 

autos 823937/2021, ao das Contas de Governo da referida municipalidade - nº 

89176/2022. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

 

Respeitosamente,  

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, Cuiabá, 22 de junho de 2022. 

 
 

(assinado digitalmente)1 
MARCELO TAKAO TANAKA  

Secretário da 2ª Secretaria de Controle Externo  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H0J8V.
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PROCESSO: 823961/2021  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA  

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS  

RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

 

Trata-se de processo referente à Lei De Diretrizes Orçamentarias do municí-

pio de Ponte Branca para o exercício de 2022. 

 
Tendo em vista que no processo referente às Contas de Governo Municipal 

submetidas pela Prefeitura Municipal De Ponte Branca, e consta tópico específico para a 

análise da referida peça de planejamento, sugere-se que seja realizada a juntada destes 

autos 823961/2021, ao das Contas de Governo da referida municipalidade - nº 

89176/2022. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

 

Respeitosamente,  

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, Cuiabá, 22 de junho de 2022. 

 
 

(assinado digitalmente)1 
MARCELO TAKAO TANAKA  

Secretário da 2ª Secretaria de Controle Externo  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JEC2Z.
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PROCESSO N° : 4901/2022 

ASSUNTO : LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO 1089/2022/GC/WT 

 

 

  Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder o 

apensamento do presente processo aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022(Principal); 

 

 

    Após, à 2ª Secretaria de Controle Externo para análise e demais 

providencias. 

 

 

    Cuiabá/MT, 24 de junho de 2022. 

 

 
(assinatura digital)1 

Augustinho Moro 
Chefe de Gabinete 

(Delegação, conforme Portaria Nº164/2021) 

 
 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
             

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RIYNO

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE APENSAMENTO

Processo Principal 89176 - 2022

(Servidor responsável)

Aos 27 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:47:35, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 4901 - 2022 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) LEI ORCAMENTARIA ANUAL.
Com este fim e para constar, eu, CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
AYRES, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA  AYRES

CUIABÁ-MT : 08:46:53 : 08:46:55 : 08:47:13 : 08:47:15 : 08:47:35

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE APENSAMENTO

Processo Secundário 4901 - 2022

(Servidor responsável)

Aos 27 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:47:37, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 4901 - 2022 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) LEI ORCAMENTARIA ANUAL.
Com este fim e para constar, eu, CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
AYRES, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA  AYRES

CUIABÁ-MT : 08:46:53 : 08:46:55 : 08:47:13 : 08:47:15 : 08:47:35 : 08:47:37

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° : 82.396-1/2021 

ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

RELATOR : WALDIR JÚLIO TEIS 

 

 

DESPACHO 1133/2022/GC/WT 

 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder o 

apensamento do presente processo aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal); 

 

Após, encaminhe-se a 2ª Secretaria de Controle Externo para análise. 

 

Cuiabá/MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

(assinatura digital)1 

Augustinho Moro 
Chefe de Gabinete 

(Delegação, conforme Portaria Nº164/2021) 

 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
             

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VTWCZ
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° : 82.393-7/2021 

ASSUNTO : PLANO PLURIANUAL 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

RELATOR : WALDIR JÚLIO TEIS 

 

 

DESPACHO 1126/2022/GC/WT 

 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder o 

apensamento do presente processo aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal); 

 

Após, encaminhe-se a 2ª Secretaria de Controle Externo para análise. 

 

Cuiabá/MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

(assinatura digital)1 

Augustinho Moro 
Chefe de Gabinete 

(Delegação, conforme Portaria Nº164/2021) 

 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
             

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QE6YD
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TERMO DE APENSAMENTO

Processo Principal 89176 - 2022

(Servidor responsável)

Aos 28 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:32:37, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 823937 - 2021 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) PLANO PLURIANUAL. Com este
fim e para constar, eu, JACQUELINE GREVE, lavrei o presente termo,
que vai por mim assinado.

JACQUELINE GREVE

CUIABÁ-MT : 08:32:37

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE APENSAMENTO

Processo Secundário 823937 - 2021

(Servidor responsável)

Aos 28 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:32:39, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 823937 - 2021 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) PLANO PLURIANUAL. Com este
fim e para constar, eu, JACQUELINE GREVE, lavrei o presente termo,
que vai por mim assinado.

JACQUELINE GREVE

CUIABÁ-MT : 08:32:37 : 08:32:39

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE APENSAMENTO

Processo Principal 89176 - 2022

(Servidor responsável)

Aos 28 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:33:01, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 823961 - 2021 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) LEI DE DIRETRIZES
ORCAMENTARIAS. Com este fim e para constar, eu, JACQUELINE
GREVE, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

JACQUELINE GREVE

CUIABÁ-MT : 08:32:37 : 08:32:39 : 08:33:01

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE APENSAMENTO

Processo Secundário 823961 - 2021

(Servidor responsável)

Aos 28 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, às 08:33:04, por ordem
do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, apensou-se
este processo de nº 823961 - 2021 ao processo principal de nº 89176 -
2022, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTE BRANCA, que trata do(a) LEI DE DIRETRIZES
ORCAMENTARIAS. Com este fim e para constar, eu, JACQUELINE
GREVE, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

JACQUELINE GREVE

CUIABÁ-MT : 08:32:37 : 08:32:39 : 08:33:01 : 08:33:04

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

514764  D 2023

1112952   CAMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

REGINALDO LAURO ALVES FIGUEIREDO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 30/03/2023

EM RESPOSTA AO OFICIO CIRCULAR N. 2/2023/2. SECEX, ENCAMINHA DOC REFERENTE AS CONTAS DE GOVERNO M
UNICIPAL  EXERCICIO 2022 - PROCESSO N. 89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00
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Página 1 de 1 DESPACHO DO SECRETÁRIO 

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  
Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332  
e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br  

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro; 

 

Trata-se de Ofício nº 027/CMV/GP/2023, de 30 de março de 2023, subscrito 

pelo Presidente da Câmara do Município de Ponte Branca, Senhor Reginaldo Lauro Al-

ves Figueiredo, encaminhando informações para subsidiar análise das Contas de Go-

verno Municipal do exercício de 2022. 

Registra-se que a referida documentação foi apresentada em resposta ao Ofício 

nº. 2/2023/2°SECEX, emitido por esta Secretaria de Controle Externo. 

Neste sentido, salienta-se que as informações apresentadas pela câmara foram 

solicitadas a fim de subsidiar a instrução do Processo de Contas Anuais de Governo de 

2022 nº. 89.176/2022, razão pela qual solicita-se que seja realizada a juntada deste 

auto (514.764/2023) ao Processo n° 89.176/2022 para subsidiar a análise necessária 

das Contas Anuais de Governo 2022. 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

 

Respeitosamente,  

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá, 31 de março de 2023. 

 
(assinado digitalmente)1 

MARCELO TAKAO TANAKA  
Secretário da 2ª Secretaria de Controle Externo  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

PROCESSO Nº : 514.764/2023 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

DOCUMENTO N° 51.476-4/2023 

PROCESSO N° 89.176/202 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO 
EM RESPOSTA AO OFÍCIO CIRCULAR N. 2/2023/2. SECEX, 
ENCAMINHA DOC REFERENTE AS CONTAS DE GOVERNO M 
UNICIPAL  EXERCICIO 2022 - PROCESSO Nº 8.917-6/2022 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO 877/2023/GC/WT 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal). 

 

Encaminhe-se o presente processo à 2ª Secretaria de Controle Externo para 

conhecimento e demais providências. 

 

Cuiabá/MT, 31 de março de 2023.  

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme Portaria n.º 164/2021) 

 
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VV88Q
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 31 dias do mês de MARÇO do ano de 2023, às 12:48:58,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO
TEIS, procedi a juntada aos autos deste processo - nº 89176 -
2022, de fl(s) 623 a(s) 628, tendo como interessado principal
o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, que
trata do(a) DOCUMENTACAO, do(s) documento(s)
protocolizado(s) sob o numero 514764 - 2023, o(s) qual(is)
passa(m) a constituir os presentes autos. Com este fim e para
constar, eu, LEILA MARCIA RACHID JORGE, lavrei o presente
termo, que vai por mim assinado.

LEILA MARCIA RACHID JORGE

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 31/03/2023 : 12:48:58 Página 1 de 1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

516350  D 2023

52314154134   HUGO RAMAO SANABRIA ARCE

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 31/03/2023

ENCAMINHA INFOMACOES EM RESPOSTA AO OFICIO NR 01/2023/2 SECEX REF AO PROCESSO NR 89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 

(66)3466-1252 

 

INDICE 

 

 

Processo n° 89176/2022 

 

Assunto:  Solicitação de informações para subsidiar análise das Contas 
de Governo Municipal do exercício de 2022. 

 

Descrição Numeração 

Folhas 
Indice 01 
Oficio n° 100/GB/2023 02 
Declaração  03 

 

 

 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

1
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 

(66)3466-1252 

Oficio nº 100/GB/2023                                   Em, 30 de março de 2023 

 

Ilustríssimo.  Sr. 

MARCELO TAKAO TANAKA 

Secretário da 2° Secretaria de Controle Externo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá – MT 

 

Processo n° 89176/2022 

Assunto:  Solicitação de informações para subsidiar análise das Contas 

de Governo Municipal do exercício de 2022. 

 

Prezado Secretário, 

 

Venho através do presente cumprimentar lhe, e na oportunidade 

encaminhar as informações solicitadas, em atenção ao ofício circular nº 

1/2023/2° SECEX, de 27 de fevereiro de 2023, afim de prestar 

informações quanto a existência de terceirizações de serviços com 

execução de atividades por Organizações Sociais – OS, Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, Cooperativas ou quaisquer 

outras entidades sem fins lucrativos. 

Sendo o que se apresenta para o momento despeço-me, e 

colocando-me a disposição. 

 

Atenciosamente 

 

Clenei Parreira da Silva 

Prefeito Municipal 

2
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Página 1 de 1 DESPACHO DO SECRETÁRIO 

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  
Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332  
e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br  

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro; 

 

Trata-se de Ofício nº 100/GB/2023, de 30 de março de 2023, subscrito pelo 

Prefeito Municipal de Ponte Branca, Senhor Clenei Parreira da Silva, encaminhando in-

formações para subsidiar análise das Contas de Governo Municipal do exercício de 

2022. 

Registra-se que a referida documentação foi apresentada em resposta ao Ofício 

Circular nº. 1/2023/2°SECEX, emitido por esta Secretaria de Controle Externo. 

Neste sentido, salienta-se que as informações apresentadas pela prefeitura 

foram solicitadas a fim de subsidiar a instrução do Processo de Contas Anuais de 

Governo de 2022 nº. 89.176/2022, razão pela qual solicita-se que seja realizada a 

juntada deste auto (516.350/2023) ao Processo n° 89.176/2022 para subsidiar a 

análise necessária das Contas Anuais de Governo 2022. 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

 

Respeitosamente,  

 

Segunda Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá, 03 de abril de 2023. 

 
(assinado digitalmente)1 

MARCELO TAKAO TANAKA  
Secretário da 2ª Secretaria de Controle Externo  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

PROCESSO Nº : 516.350/2023 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código G2MQM.
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

DOCUMENTO N° 51.635-0/2023 

PROCESSO N° 8.917-6/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO 
ENCAMINHA INFOMAÇÕES EM RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 
01/2023/2 SECEX REF AO PROCESSO Nº 8.917-6/2022 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO 903/2023/GC/WT 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal). 

 

Encaminhe-se o presente processo à 2ª Secretaria de Controle Externo para 

conhecimento e demais providências. 

 

Cuiabá/MT, 03 de abril de 2023.  

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme Portaria n.º 164/2021) 

 
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UXZIG

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 04 dias do mês de ABRIL do ano de 2023, às 09:38:40,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO
TEIS, procedi a juntada aos autos deste processo - nº 89176 -
2022, de fl(s) 629 a(s) 635, tendo como interessado principal
o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, que
trata do(a) DOCUMENTACAO, do(s) documento(s)
protocolizado(s) sob o numero 516350 - 2023, o(s) qual(is)
passa(m) a constituir os presentes autos. Com este fim e para
constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA CORREA, lavrei o
presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 04/04/2023 : 09:38:40 Página 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO 

                   PREFEITURA MUN. DE PONTE BRANCA. 

 CNPJ: 03.503.638/0001-33 

 

 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – Cep. 78.610-000 – Telefax (65)3466-1252 

www.ponte_prefeitura.com.br          e-mail: pmpontebranca@amm.org.br 
1  

 

Oficio nº 116/GAB/2023                                                                         Em, 12 de Abril de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSE CARLOS NOVELLI 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso.  

Cuiabá-MT. 

 

 

Assunto: Encaminhamento Contas Anuais de Governo Exercício 2022 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação e analise as Contas de Governo referente ao 

Exercício de 2022 do Município de Ponte Branca - MT, conforme determina os artigos 208, 

209 e 210 da Constituição Estadual, bem como as documentações em anexo exigidas no 

Manual de Remessa de Documentos do TCE/MT. 

Sendo o que se apresenta para o momento despeço-me, colocamo-nos à inteira 

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

                                                             PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

 CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n° 300, Ponte Branca-MT – CEP: 78.610-000 – Telefax (65) 3466-1252 
www.pmpontebranca.com.br       e-mail: pmpontebranca@amm.org.br 
 

 

 

ANEXO I 

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS NO PERÍODO 

 

NOME: CLENEI PARREIRA DA SILVA 

PERIODO: 2022 

RG: 1353917-5 SSP/MT 

CPF: 942.486.991-68 

Endereço: Rua Presidente Vargas, s/n° 

Fone: (66) 99649-5054 

E-mail: Cleneisilva17@gmail.com 

 

CONTADOR(A): 

NOME: GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA 

PERÍODO: 01/01/2022 a 08/06/2022 

RG: 1129426-4-MT 

CPF: 938.001.001-00 

CRC: MT-010821/O-0 

Endereço: Rua D. Pedro, n° 573, Ribeirãozinho – MT 

Fone: (66) 99989-2200 

E-mail: contabilidadepmpb@hotmail.com 

 

NOME: HUGO R. S. ARCE 

PERÍODO: 09/06/2022 A 31/12/2022 

RG: 0808661-3 SSP-MT 

CPF: 523.141.541-34 

CRC: MT-008961/O 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

 CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n° 300, Ponte Branca-MT – CEP: 78.610-000 – Telefax (65) 3466-1252 
www.pmpontebranca.com.br       e-mail: pmpontebranca@amm.org.br 
 

 

Endereço: Rua Dom Aquino, 129, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças– MT 

Fone: (66) 99988-39000 

E-mail: hmhugo7178@gmail.com 

 

RESPONSAVEL PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO: 

NOME: EURLETE NOGUEIRA MARTINS 

PERÍODO: 2022 

RG: 913333-SSP/MT 

CPF: 794.489.171-04 

Endereço: Av. João Nogueira da Silva, s/n, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 99975-3107 

E-mail: controleinternopb@gmail.com 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

NOME: CAIRO ROBERTO DA SILVA 

PERÍODO: 2022 

RG: 714790 SSP/MT 

CPF: 458.536.061-15 

Endereço: Rua Presidente Getúlio Vargas 

Fone: (66) 99977-7579 

E-mail: cairopb@hotmail.com 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS: 

NOME: ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

PERÍODO: 2022 

RG: 324793-SSP/MT 

CPF: 263.388.231-53 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

 CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n° 300, Ponte Branca-MT – CEP: 78.610-000 – Telefax (65) 3466-1252 
www.pmpontebranca.com.br       e-mail: pmpontebranca@amm.org.br 
 

 

Endereço: Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, s/n, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 3466-1181 

E-mail: Ponte_prefeitura@hotmail.com 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

NOME: ADÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

PERÍODO: 2022 

RG: 430.583 SSP/MT 

CPF: 352.914.781-87 

Endereço: Rua Presidente Dutra 

Fone: (66) 99612-4324 

E-mail: adão.mt@bol.com.br 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

NOME: REIGIELE PARREIRA NASCIMENTO 

PERÍODO: 2022 

RG: 18692869 SSP/MT 

CPF: 035.371.351-14 

Endereço: Rua Presidente Vargas, s/n° 

Fone: (66) 99984-3899 

E-mail: reigielepn@gmail.com 

 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

NOME: GLIMARA NOGUEIRA NASCIMENTO 

PERÍODO: 2022 

RG: 1342023-2 SSP-MT 

CPF: 981.817.931-53 
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Endereço: Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva s/nº, Ponte Branca-MT 

Fone: (66) 99966-1641 

E-mail: Glimara.ace@hotmail.com 

 

 

                      

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS 
DE GOVERNO – 2022 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PONTE BRANCA – MT 

 
1 – INTRODUÇÃO 
 
 

Em atendimento ao disposto nos arts. 31 e 74 da Constituição da República que 

confere atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a atribuição de 

apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista no art. 74, IV; aos arts. 

8º e 9º da Lei Complementar 269/2007; aos arts. 161, 162 e 163 da Resolução Normativa 

TCE/MT 14/2007 e a Resolução Normativa nº 33/2012, apresentasse o Parecer Técnico da 

Unidade de Controle Interno acerca do exercício econômico e financeiro de 2022 do Poder 

Executivo do Município de Ponte Branca – MT. 

 

A Unidade do Controle Interno efetuou seus trabalhos no exercício de 2022 

visando relatar as situações que poderiam afetar o bom andamento da Administração e 

recomendando ao gestor as possíveis falhas e a melhor forma de saná-las.  

 

Basicamente o Controle Interno atuou através da sistemática de informar e fazer 

recomendações administrativas informais e formais, visando sanar inconformidades ou 

deficiências administrativas detectadas. 

 

 Ressalta-se que as correções recomendadas pelo Sistema de Controle Interno 

visam o aperfeiçoamento dos métodos de trabalho e busca o atendimento dos princípios que regem 

a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal. 

 
 
2 – GESTOR E OUTROS RESPONSÁVEIS NO PERÍODO 
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PREFEITO MUNICIPAL: 
 
NOME: CLENEI PARREIRA DA SILVA 

RG: 1353917-5 SSP/MT 

CPF: 942.486.991-68 

Endereço: Rua: Presidente Vargas, s/n°, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 99649-5054 

E-mail: Cleneisilva17@gmail.com 

 
 
CONTADORA: 
 
NOME: GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA 

PERIODO: 01/01/2022 A 08/06/2022 

RG: 1129426-4-MT 

CPF: 938.001.001-00 

CRC MT- 010821/O-0 

Endereço: Rua D. Pedro ,573, Ribeirãozinho /MT 

Fone: (66) 9989-2200 

E-mail: contabilidadepmpb@hotmail.com 

 
NOME: HUGO RAMÃO SANABRIA ARCE 

PERIODO: 09/06/2022 A 31/12/2022 

RG: 0808661-3 SSP-MT 

CPF: 523.141.541-34 

CRC MT-008961/0 

Endereço: Rua Dom Aquino, 129, Santo Antônio, Barra do Garças – MT, CEP: 78.600-

000 

Fone: (66) 99988-3900 

E-mail: h.m.consultoria@hotmail.com 
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RESPONSAVEL PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
 
NOME: EURLETE NOGUEIRA MARTINS 

RG: 913333-SSP/MT 

CPF: 794.489.171-04 

Endereço: AV: João Nogueira Da Silva, s/n, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: 66-9.9975-3107 

E-mail: controleinternopb@gmail.com 

 
 
 
 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
 
NOME: CAIRO ROBERTO DA SILVA 

RG: 714790 SSP/MT 

CPF: 458.536.061-15 

Endereço: Rua: Presidente Getúlio Vargas, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 999777579 

E-mail: cairopb@hotmail.com 

 
 
 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
NOME: ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RG: 324793-SSP/MT 

CPF: 263.388.231-53 

Endereço: Av. Cel. Belmiro Nogueira Da Silva, s/nº, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: 66-3466-1181 

E-mail: ponte_prefeitura@hotmail.com 

 
 
 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
NOME: ADÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 
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RG: 430.583 SSP/MT 

CPF: 352.914.781-87 

Endereço: Rua: Presidente Dutra, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 99612-4324 

E-mail: adão.mt@bol.com.br 

 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
NOME: REIGIELE PARREIRA NASCIMENTO 

RG: 18692869 SSP/MT 

CPF: 035.371.351-14 

Endereço: Rua. Presidente Vargas s/n°, Centro, Ponte Branca/MT  

Fone: (66) 99984-3899 

E-mail: reigielepn@gmail.com 

 
 
 
RESPONSAVEL PELACOMISSAO DE LICITAÇAO 
 
NOME: GLIMARA NOGUEIRA GONÇALVES 

RG: 1342023-2 SSP/MT 

CPF: 981.817.931-53 

Endereço: Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, s/nº, Centro, Ponte Branca/MT 

Fone: (66) 99966-1641 

E-mail: glimara.ace@hotmail.com 

 
 
 

 
3. RESULTADO DA ANÁLISE DOS ATOS DE GOVERNO  
 

Da análise realizada, resultou o relatório que o segue: 

3.1. Processo Orçamentário  
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3.1.1. Lei de Diretrizes Orçamentárias 
 

A Controladoria Interna do Município analisou a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, sendo a Lei Municipal nº. 772 de 01/07/2021. 

 

 Não Houve no exercício alguma irregularidade/inconsistência identificada; 

 Houve incentivo à participação popular e realização de audiências públicas durante o 

processo de elaboração da LDO; 

 A LDO está compatível com o PPA. Anualmente o PPA é atualizado e readequado para 

que possa manter compatibilidade entre as peças de planejamento, sendo a LOA e LDO. 

 A LDO contém: 

o metas e prioridades da Administração; 

o orientações para elaboração da LOA; 

o alterações da legislação tributária; 

o disposição sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; 

o critérios e forma de limitação de empenho; 

o normas relativas ao controle de custos; 

o normas relativas à avaliação dos resultados dos programas financiados com 

recursos dos orçamentos; 

o condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

o forma de utilização e montante da reserva de contingência; 

o disposições acerca da programação financeira e do cronograma de execução 

mensal; 

o disposições acerca da renúncia de receita; 

o exigências para realização de transferências voluntárias; 

o disposições sobre projetos em andamento e despesas de conservação do patrimônio, 

para fins de inclusão de novos projetos na LOA; 
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 Anexo de Metas Fiscais com: 

o Demonstrativo das Metas Anuais; 

o Anexo de Riscos Fiscais. 

Foi verificado por esta Controladoria Interna do Município, que a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias nº. 772 de 01/07/2021 foi alterada pela Lei nº. 764, de 16/12/2021, 

realizando sua Atualização e Readequação dos Anexos, não havendo sido encontrado 

irregularidade. 

 
3.1.2. Lei Orçamentária Anual 
 

A Controladoria Interna do Município analisou a Lei Orçamentária Anual, sendo 

a Lei Municipal nº. 762 de 16/12/2021, com valor anual estimado de R$ 19.889.710,00 (Dezenove 

Milhões, Oitocentos e Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Dez Reais). A partir da análise pode 

relatar-se: 

 

 Não houve no exercício alguma irregularidade/inconsistência identificada; 

 Há no município procedimentos de controle interno implantados relativos à elaboração da 

LOA, encaminhamento ao legislativo do projeto e suas alterações; 

 Houve incentivo à participação popular e realização de audiências públicas durante o processo 

de elaboração da LOA; 

 A LOA guarda compatibilidade com o PPA e a LDO; 

 O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 

investimentos; 

 A LOA dispõe sobre as matérias definidas na legislação e atende o princípio da exclusividade; 

 Não existe na LOA autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados; 

 Os créditos adicionais suplementares e especiais foram abertos com prévia autorização 

legislativa e por decreto do executivo; 
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 Os créditos adicionais extraordinários foram abertos por decreto do executivo e comunicados 

ao Poder Legislativo; 

 A LOA e os de créditos adicionais somente incluíram novos projetos após adequadamente 

atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 

público; 

 Os créditos adicionais - suplementares ou especiais – foram abertos com a indicação dos 

recursos efetivamente existentes; 

 Os créditos extraordinários abertos destinaram-se a atender despesas imprevisíveis e urgentes; 

 A transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro ocorreram com prévia autorização 

legislativa; 

 O crédito adicional especial ou extraordinário aberto nos últimos quatro meses do exercício 

anterior, reaberto no exercício em análise, foi incorporado ao orçamento no limite de seu 

saldo. 

Foi verificado por esta Controladoria Interna do Município, que fora aprovada a 

Lei Municipal nº. 768, de 17/02/2022, a qual autoriza o Remanejamento, a Transposição, 

Realocação e transferência de saldos Orçamentários na LOA – Lei Orçamentária Anual do 

Município de Ponte Branca, para o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências, não 

havendo sido encontrado irregularidade. 

 
3.1.2.1 Alterações Orçamentárias 
 
Tabela 01. Créditos Adicionais do Período 
 
 

Decreto Data  Valor (R$) Tipo 
002/2022 03/01/2022 81.271,00 Anulação 
004/2022 10/01/2022 109.759,00 Anulação 
007/2022 17/01/2022  4.600,00 Anulação 
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008/2022 17/01/2022 264.000,00 Superávit Financeiro 
011/2022 26/01/2022  50.000,00 Excesso 
012/2022 26/01/2022 60.000,00 Superávit Financeiro  
013/2022 26/01/2022 299.956,00 Superávit Financeiro 
014/2022 26/01/2022 185.771,00 Anulação 
015/2022 01/02/2022 598.971,00 Anulação 
016/2022 07/02/2022 143.692,00 Anulação 
017/2022 10/02/2022 500.000,00 Superávit Financeiro 
018/2022 10/02/2022 162.000,00 Superávit Financeiro 
019/2022 10/02/2022 11.230,00 Superávit Financeiro 
020/2022 10/02/2022 227.712,21 Superávit Financeiro 
021/2022 11/02/2022 40.000,00 Superávit Financeiro 
022/2022 14/02/2022 705.698,01 Anulação 
023/2022 23/02/2022 200.076,97 Superávit Financeiro 
025/2022 23/02/2022 25.000,00 Superávit Financeiro 
026/2022 23/02/2022 79.265,80 Superávit Financeiro 
029/2022 01/03/2022 206.490,00 Anulação  
030/2022 07/03/2022 184.760,02 Anulação 
031/2022 14/03/2022 185.060,01 Anulação 
032/2022 21/03/2022 100.045,01 Anulação 
033/2022 28/03/2022 224.787,16 Anulação  
035/2022 01/04/2022 292.632,01 Anulação  
037/2022 06/04/2022 120.000,00 Superávit Financeiro 
038/2022 06/04/2022 29.088,00 Excesso  
039/2022 11/04/2022 23.000,00 Anulação 
041/2022 11/04/2022 548.627,00 Anulação 
043/2022 18/04/2022 131.350,00 Anulação 
044/2022 25/04/2022 100.000,00 Excesso 
045/2022 25/04/2022 733.489,00 Anulação 
046/2022 02/05/2022 314.284,00 Anulação 
047/2022 03/05/2022 151.281,00 Excesso  
049/2022 09/05/2022 420.902,10 Anulação  
051/2022 16/05/2022 126.164,00 Anulação 
052/2022 23/05/2022 319.357,00 Anulação 
053/2022 25/05/2022 33.000,00 Superávit Financeiro 
054/2022 31/05/2022 339.501,91 Excesso 
056/2022 01/06/2022 509.967,00 Anulação  
057/2022 01/06/2022 57.000,00 Anulação 
058/2022 06/06/2022 188.081,00 Anulação 
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060/2022 13/06/2022 41.813,00 Anulação 
062/2022 20/06/2022 48.140,00 Anulação  
064/2022 27/06/2022 412.541,00 Anulação  
065/2022 01/07/2022 342.014,00 Anulação  
067/2022 11/07/2022 190.185,00 Anulação  
068/2022 12/07/2022 753.000,00 Excesso 
069/2022 12/07/2022 952.086,99 Excesso 
070/2022 12/07/2022 500.000,00 Excesso 
071/2022 18/07/2022 322.652,00 Anulação 
072/2022 25/07/2022 172.394,00 Anulação  
073/2022 28/07/2022 111.998,32 Superávit Financeiro 
074/2022 01/08/2022 270.961,40 Anulação 
076/2022 08/08/2022 171.396,00 Anulação 
077/2022 15/08/2022 35.335,00 Anulação 
079/2022 22/08/2022 447.632,00 Anulação 
080/2022 29/08/2022 63.584,00 Anulação 
081/2022 01/09/2022 363.262,00 Anulação 
083/2022 06/09/2022 314.431,28 Superávit Financeiro 
084/2022 06/09/2022 234.826,00 Anulação 
085/2022 12/09/2022 219.980,00 Anulação 
087/2022 19/09/2022 935.854,96 Excesso 
088/2022 19/09/2022 331.469,40 Anulação 
089/2022 22/09/2022 30.000,00 Superávit Financeiro 
090/2022 26/09/2022 119.693,00 Anulação 
091/2022 03/10/2022 265.426,00 Anulação 
095/2022 10/10/2022 262.900,00 Anulação 
097/2022 17/10/2022 293.909,00 Anulação 
098/2022 17/10/2022 486.285,00 Excesso 
099/2022 24/10/2022 91.370,22 Anulação 
103/2022 01/11/2022 294.975,00 Excesso 
104/2022 07/11/2022 328.110,15 Excesso 
107/2022 14/11/2022 76.589,85 Excesso 
110/2022 21/11/2022 527.854,00 Excesso 
111/2022 21/11/2022 124.788,42 Anulação 
112/2022 22/11/2022 540.818,00 Superávit Financeiro 
113/2022 23/11/2022 130.000,00 Anulação 
114/2022 28/11/2022 122.388,00 Excesso 
117/2022 29/11/2022 140.000,00 Superávit Financeiro 
119/2022 01/12/2022 517.572,00 Excesso 
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122/2022 12/12/2022 789.006,00 Excesso 
125/2022 19/12/2022 388.645,00 Excesso 
126/2022 26/12/2022 96.842,00 Excesso 

 

Cabe registrar que a Lei Orçamentária nº. 762/2021 autorizou 15% de percentual 

de suplementação, conforme artigo 6º, inciso I. 

A Lei Municipal nº. 802/2022 alterou o percentual para 35%, e a Lei Municipal 

nº. 816/2022 alterou novamente o percentual para 45% a ser suplementado, estando regular o 

Município. 

 

4. RECEITA 
 
 

 O Orçamento da Prefeitura Municipal, para o Exercício Financeiro de 2022, 

foi elaborado conforme disposições contidas na Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e 

demais legislações pertinentes. Este foi Aprovado com Receita Prevista de R$ 19.889.710,00 

(Dezenove Milhões, Oitocentos e Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Dez Reais, teve sua 

projeção alterada durante o exercício para a Receita Prevista de R$ 25.937.193,25 (Vinte e 

Cinco Milhões, Novecentos e Trinta e Sete Mil, Cento e Noventa e Três Reais e Vinte 

Cinco Centavos) e a Receita Arrecada no Exercício de 2022 de R$ 26.223.683,18 (Vinte e 

Seis Milhões, Duzentos e Vinte e três Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Dezoito 

Centavos) conforme o Anexo 10 da Lei nº. 4.320/64 disponibilizado pelo Departamento de 

Contabilidade: 
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Receita Prevista Inicial Receita Prevista 

Atualizada 

Receita Arrecadada 

R$ 19.889.710,00 R$ 25.937.193,25 R$ 26.223.683,18 

 

Da situação evidenciada conclui-se que foi arrecadado até o mês de 

Dezembro/2022 o percentual de 101.10% em relação à receita prevista atualizada. 

Neste sentido essa Unidade de Controle Interno recomenda cautela ao gestor ao 

realizar a abertura de créditos por excesso de arrecadação, sem o ingresso do recurso financeiro no 

exercício, o que poderá ocasionar a reprovação das contas junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso. 

Não foram encontradas no exercício nenhuma irregularidade ou inconsistência, 

sendo eu o aumento da previsão da receita resultou de convênios e termos de compromissos 

firmados pelo município com a União e Estado. 

 

5. DESPESAS 
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As despesas do Município foram verificadas pela UCI, através do Departamento 

de Contabilidade, sendo apresentados os Demonstrativos de Empenho, Liquidação e Pagamentos 

realizados no Exercício de 2022, nos seguintes valores: 

 

 

 

 R$ 25.675.959,37Empenhados no Exercício de 2022. 

 R$ 25.523.018,21 Liquidados no Exercício de 2022. 

 R$ 25.351.321,32 Pagos no Exercício de 2022. 

 
6. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
6.1. Educação 
 

Conforme estabelece o caput do art. 212 da Constituição Federal, os municípios 

deverão aplicar na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),no mínimo de 25% (vinte e 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



ESTADO DE MATO GROSSO 
MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
 

 

Página 13 de 23 
Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – Cep. 78.610-000 – Telefax (66) 3466-1311 

www.prefeituradepontebranca-mt.com.br          e-mail: controleinternopb@gmail.com 
 

 

cinco por cento) da Receita Resultante de Impostos(RRI), compreendida as provenientes de 

transferências. 

No decorrer do Exercício de 2022 foram realizados acompanhamentos juntamente 

com a assessoria do município, alertando sempre que necessário o gestor. No entanto, não houve 

dificuldades em cumprir o índice da Educação. O percentual obtido da Educação foi de 28,22%. 

 

Fonte: Departamento de Contabilidade 
 
6.2. Fundeb 
 
 

O artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, introduzida pela Emenda 

Constitucional 108/20, regulamentada pelo artigo 26 da Lei 14.113/20, estabelece o dever de 

assegurar aos referidos profissionais da educação básica, a percepção de, no mínimo, 70% (setenta 

por cento) dos recursos anuais do novo FUNDEB. 

 

No decorrer do Exercício de 2022 o Município de Ponte Branca – MT aplicou 

mais de 100% dos recursos recebidos do FUNDEB, adimplindo com o percentual mínimo de 70%. 

Registra-se que o Município está realizando despesas acima do total recebido do 

FUNDEB com gastos com remuneração dos profissionais de educação.  

Registra-se ainda que ao verificar a Folha de Pagamento da Educação vários 

servidores estão sendo pagos com recursos próprios da Secretaria Municipal de Educação e não 

estão sendo inseridos na Folha de Pagamento do FUNDEB devido a ausência de recursos 

financeiros suficientes, sendo recomendado ao gestor municipal realização de estudo para 
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verificação da real necessidade de tantos servidores na Secretaria de Educação ou ainda estudo 

sobre a baixa arrecadação municipal do FUNDEB. 

Considerando que o percentual aplicado está acima do limite previsto em lei de 

70%, constatamos que no exercício de 2022, houve o cumprimento do percentual estabelecido 

pelos dispositivos legais. 

 

 
 
6.3. Saúde 
 

A aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde pelos municípios 

está regulamentada pelo art. 7º da Lei Complementar nº. 141, de2012, onde o qual estabelece que 

os municípios deverão aplicar pelo menos15% (quinze por cento) do produto da arrecadação de 

impostos a que se referem o art. 156 e os recursos de que tratam os artigos 158 e 159, incido I, 

alínea b e§ 3º da Constituição Federal. 

No decorrer do Exercício de 2022 foram realizadas análises juntamente com a 

assessoria do município, alertando sempre que necessário o gestor. No entanto, não houve 

dificuldades em cumprir o índice da Saúde. O percentual obtido na Saúde no exercício de 2022foi 

de 21,27%, cumprindo assim com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 
Fonte: Departamento de Contabilidade 
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Diante do exposto, a aplicação foi superior ao limite legal de 15%, estando 

cumprida conforme análises nos relatórios no tocante a aplicação de impostos em ações e serviços 

públicos de saúde no exercício de 2022. 

 

6.4. Pessoal 
 

Conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), art. 20, inciso III, 

a despesa total com pessoal do Poder Executivo não deve ultrapassar 54% da Receita Corrente 

Líquida do período de apuração. 

Na apuração encaminhada pelo Departamento de Contabilidade o calculo é 

realizado levando-se em consideração os últimos doze meses de Receita Corrente Liquida e 

Despesas com Pessoal, o qual resultou no resumo abaixo evidenciado: 

 

Fonte: Departamento de Contabilidade 
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O total de gastos com pessoal correspondeu no Exercício de 2022 o percentual 

de 35,07% em relação à receita corrente líquida, estando dentro da legalidade, haja vista que o 

limite prudencial é de 51%. 

Registra-se que no cálculo registrado pelo Departamento de Contabilidade, não 

está sendo computados os gastos com Pessoa Física e Jurídica em substituição de mão de obra, 

inclusive médicos. 

 
 

 

 

7. REPASSES AO LEGISLATIVO 
 

 
 

O art. 29-A da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas 

Constitucionais nº 25/2000 e 58/2009, determina que a despesa total do poder legislativo 

municipal incluído os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizados no 

exercício anterior: 
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O § 2º da EC 25/2000, dispõe que o Prefeito poderá ser responsabilizado 

criminalmente na ocorrência das seguintes hipóteses: 

I- Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo, 

II- Não enviar o repasse até o dia 20 de cada mês; 

III- Enviá-lo a menor que a proporção fixada na Lei Orçamentária. 

 

Sendo a população de Ponte Branca - MT na ordem de 1.720 habitantes (Censo 

IBGE/2012), aplica-se o índice de 7%, previsto no dispositivo acima, ou seja, aplica-se 7% da 

receita efetivamente arrecadada no exercício anterior. 

Observa-se que efetuado o cálculo do limite definido no caput do Art. 29-A da 

Constituição Federal de 1988, tem-se o valor de R$ 91.017,79 (noventa e um mil, dezessete reais e 

setenta e nove centavos). 

De acordo com o Relatório encaminhado pelo Departamento de Contabilidade 

do Município foram realizadas as transferências de duodécimos do Exercício de 2022, conforme 

planilha abaixo: 

 

Data Valor R$ 

20/01/2022 67.500,00 

20/04/2022 91.017,79 

20/05/2022 91.017,79 

18/02/2022 114.535,60 

18/03/2022 91.017,79 

20/06/2022 91.017,79 

20/07/2022 91.017,79 
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19/08/2022 91.017,79 

20/09/2022 91.017,79 

20/10/2022 91.017,79 

18/11/2022 91.017,79 

19/12/2022 91.017,79 

Total  1.092.213,50 

   

Foi encaminhado a esta Controladoria Interna o Demonstrativo da base de 

cálculo com a estimativa de repasse para o Poder Legislativo no exercício de 2022, o qual registra 

o repasse de R$ 91.017,79 (noventa e um mil, dezessete reais e setenta e nove centavos), o que 

corresponderia a 7% da arrecadação do exercício anterior, sendo o percentual autorizado pelo art. 

29-A da CF. 

Registra-se que no mês de Janeiro foi repassado o valor menor, tendo em vista 

que ainda estava pendente de finalização o exercício de 2021, sendo impossível estabelecer o valor 

correto do duodécimo, sendo sua diferença repassada no mês de Fevereiro de 2022. 

Conforme evidenciado na planilha acima, os repasses da Municipalidade à Casa 

Legislativa obedeceram ao limite estabelecido no Texto Constitucional de 7% da receita 

efetivamente arrecadada, como também foram efetuados tempestivamente, até o dia 20 de cada 

mês. 

 

 

8. DÍVIDA ATIVA 
 

Em relação à Dívida Ativa do Município de Ponte Branca – MT, no exercício de 

2022, conforme Anexo 14 – Balanço Patrimonial (Consolidado), foi registrado o valor de R$ 
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222.526,84 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Seis reais e Oitenta e Quatro 

Centavos), nos moldes descritos abaixo: 

 
Dívida Ativa Tributária das Taxas R$ 32.288,11 

Dívida Ativa Tributária dos Impostos R$ 155.217,12 

Demais Dívidas Ativas Tributárias R$ 35.021,61 

Total R$ 222.526,84  

 

 

 

 
9. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 

O Controle Interno desenvolveu suas atividades através de orientação e 

prestação de informações visando o pleno atendimento das normas legais. Basicamente o Controle 

Interno atuou através da sistemática de informar e fazer recomendações administrativas informais 

ou formais, visando sanar inconformidades ou deficiências administrativas detectadas. 

Esta Controladoria também realizou visita no Hospital Municipal “Bom Jesus da 

Lapa”, apontando fragilidades encontradas e encaminhado à Secretária Municipal de Saúde e 

Prefeito Municipal, recomendando ao Gestor que providências sejam tomadas quanto à elaboração 

do POP, assim como sua aplicação nas Unidades de Saúde do Município. Pois um POP tem o 

objetivo de se padronizar e minimizar a ocorrência de desvios na execução de tarefas 

fundamentais, para o funcionamento correto do processo. Ou seja, um POP coerente garante ao 

usuário que a qualquer momento que ele se dirija ao estabelecimento, as ações tomadas para 

garantir a qualidade sejam as mesmas, de um turno para outro, de um dia para outro. Ou seja, 

aumenta-se a previsibilidade de seus resultados, minimizando as variações causadas por imperícia 

e adaptações aleatórias, independente de falta, ausência parcial ou férias de um funcionário. O 
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conteúdo do POP, assim como sua aplicação, deverá ter o completo entendimento e familiarização 

por parte dos funcionários que tenham participação direta e/ou indireta na qualidade final daquele 

procedimento. Normalmente a ingerência de supervisores, coordenadores e diretores neste ponto é 

uma das causas de ineficiência na implantação de um Sistema da Qualidade. Cabendo aos mesmos 

as responsabilidades pela revisão e aprovação do POP. Registrou-se também a necessidade de ter 

um cuidado maior por parte da gestão quanto a estrutura do prédio, em relação a desgaste 

causados pelo tempo, ou seja, a de se observar e zelar para que a estrutura predial não sofra com 

esses desgastes, bem como os móveis que fazem parte desse ambiente. RECOMENDOU-SE a 

vistoria de um técnico na unidade hospitalar para que faça um laudo apontando as fragilidades e as 

reformas necessárias que devem acontecer nessa unidade em questão. 

Esta Unidade de Controle Interno emitiu 04 (quatro) orientações ao gestor no 

Exercício de 2022, sendo: 

 

Orientação Objeto 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nº 
001/2022/CONTROLADORIA 
- CGM 

visando regulamentar os procedimentos de controle e rotinas 
referente a IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 13.460/2017, a qual 
estabelece os REQUISITOS DE PROTEÇÃO AOS 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS oferecidos pelos órgãos e 
entidades da administração pública, nos moldes da NOTA 
TÉCNICA Nº 002/2021 DO TCE/MT, acerca do SISTEMA 
DE CONTROLE SOCIAL – SCS que compõe o sistema de 
controle interno do Poder Executivo, nos moldes do art. 5, I, e 
art. 6, III e da Lei Municipal nº 391/2009. 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nº 
002/2022/CONTROLADORIA 
- UCI 

visando regulamentar os procedimentos de controle e rotinas 
referente a IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 767/2022, a qual 
estabelece o REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nº RECOMENDAR a sua Exª, o Sr. Prefeito que: 
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003/2022/CONTROLADORIA 
- UCI a)Informe aos servidores públicos municipais da 

obrigatoriedade do cumprimento da carga horária, e dos 
possíveis atos decorrentes do descumprimento; 

 b) Fiscalize e controle o efetivo cumprimento da carga 
horária, de todos os servidores municipais; 

c) Efetue o desconto na folha de pagamento de TODOS 
aqueles que não estiverem cumprindo a carga horária exigida 
pelo cargo, observando os princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade e isonomia; 

d) Abstenha de pagar plantão/horas extras sem observar o 
registro de ponto/ autorização chefia imediata. 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nº 
004/2022/CONTROLADORIA 
- UCI 

visando regulamentar os procedimentos de controle e rotinas 
referente a VALIDADE DA LEI Nº 687/2020, a qual 
“AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”. 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nº 
005/2022/CONTROLADORIA 
– UCI 

Irregularidade na concessão de licença a servidora Alda Rosa 
de Pinho para tratamento de saúde de pessoa da família. 

ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA/Recomendação nº 
006/2022/CONTROLADORIA 
- UCI 

Recomendação acerca da necessidade de controle de frotas. 

 

Foi ainda realizado inspeção e gerado relatório acerca do Departamento de 

Recursos Humanos do Município, no qual foram registradas algumas irregularidades a serem 

sanadas pelo Prefeito Municipal. 

 

 
10. ALERTAS EMITIDOS PELO TCE/MT  
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Durante o Exercício 2022 não foram emitidos alertas pelo TCE/MT. 

 
 
 
11. CONCLUSÃO 
 

Indicadas as disposições constitucionais e os dispositivos legais, feitas as 

constatações reportadas acima, devidamente instruídas pela documentação acostada à Prestação de 

Contas do Prefeito do exercício de 2022, chegamos ao seguinte quadro resumido abaixo, onde se 

demonstra o desempenho gerencial da Gestão: 

DESCRIÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL OU 

LEGAL 

LIMITE REALIZADO 

PELA 

GESTÃO 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25% 28,22% 

Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde 15% 21,27% 

Aplicação do FUNDEB na Remuneração do Magistério 70% 100% 

Repasse de Duodécimos à Câmara 7% 7% 

Despesa com Pessoal 54% 35,07% 

 

Essa Unidade de Controle Interno reconhece que existem algumas falhas nos 

procedimentos interno operacionais, falhas essas, que procuramos regularizar com um 

acompanhamento e fiscalização concomitante. Esse Município como todos os outros são 

constituídos por pessoas, passivas de falhas, que muitas vezes ocorrem por falta de conhecimento 

técnico, essa Unidade de Controle Interno trabalha intensamente na disseminação do 
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conhecimento e na correta aplicação dos procedimentos interno, para que possamos ter um nível 

elevado de transparência e uma boa gestão pública. 

Diante da análise técnica das informações levantadas acerca das contas de 

governo, por não haver falhas graves capazes de trazer prejuízo a Administração Pública, essa 

Unidade de Controle Interno emite o Parecer Favorável com recomendações acerca do exercício 

financeiro de 2022, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 

 

 

Ponte Branca- MT, de 14 de Abril de 2023. 

 
 
 
 
 

EURLETE NOGUEIRA MARTINS  
CONTROLADORA INTERNA 

CPF: 794.489.171-04 
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33

CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDO

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 1.092.213,50 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 0,00 132,131EntidadeEntidadeEntidadeEntidade

1010 PROCESSO LEGISLATIVO 1.092.213,50 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 1.092.081,37 0,00 132,13ProgramaProgramaProgramaPrograma

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 24.366.912,42 23.589.454,48 23.589.454,48 23.436.513,32 23.436.513,32 23.266.397,64 23.266.397,64 323.056,84 777.457,942EntidadeEntidadeEntidadeEntidade

2010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 481.638,56 481.551,87 481.551,87 481.551,87 481.551,87 479.004,15 479.004,15 2.547,72 86,69ProgramaProgramaProgramaPrograma

3010 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 34.423,00 34.421,00 34.421,00 34.421,00 34.421,00 34.421,00 34.421,00 0,00 2,00ProgramaProgramaProgramaPrograma

3030 GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 1.555.378,60 1.514.658,76 1.514.658,76 1.513.624,79 1.513.624,79 1.502.123,46 1.502.123,46 12.535,30 40.719,84ProgramaProgramaProgramaPrograma

3050 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 410.237,59 406.720,85 406.720,85 406.620,95 406.620,95 393.299,66 393.299,66 13.421,19 3.516,74ProgramaProgramaProgramaPrograma

3060 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 90.147,35 90.127,55 90.127,55 90.127,55 90.127,55 89.160,60 89.160,60 966,95 19,80ProgramaProgramaProgramaPrograma

3100 CONTROLE FINANCEIRO 705.799,04 705.483,23 705.483,23 697.773,23 697.773,23 696.704,59 696.704,59 8.778,64 315,81ProgramaProgramaProgramaPrograma

3110 FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO 131.922,79 127.594,52 127.594,52 127.594,52 127.594,52 127.594,52 127.594,52 0,00 4.328,27ProgramaProgramaProgramaPrograma

3120 ENCARGOS ESPECIAIS 492.229,34 489.228,00 489.228,00 489.228,00 489.228,00 479.647,57 479.647,57 9.580,43 3.001,34ProgramaProgramaProgramaPrograma

4010 CIDADE LIMPA 649.266,04 648.279,64 648.279,64 648.194,74 648.194,74 643.815,83 643.815,83 4.463,81 986,40ProgramaProgramaProgramaPrograma

4020 CIDADE BONITA 572.981,95 545.654,35 545.654,35 545.654,35 545.654,35 545.654,35 545.654,35 0,00 27.327,60ProgramaProgramaProgramaPrograma

4030 MALHA DE VIÁRIA URBANA 344.506,00 344.242,84 344.242,84 289.370,53 289.370,53 289.370,53 289.370,53 54.872,31 263,16ProgramaProgramaProgramaPrograma

4040 MALHA VIÁRIA RURAL 25.128,31 22.114,00 22.114,00 22.114,00 22.114,00 22.114,00 22.114,00 0,00 3.014,31ProgramaProgramaProgramaPrograma

4050 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA4.308.750,83 4.206.456,55 4.206.456,55 4.128.367,68 4.128.367,68 4.119.845,92 4.119.845,92 86.610,63 102.294,28ProgramaProgramaProgramaPrograma

5010 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 1.673.516,62 1.673.294,03 1.673.294,03 1.673.294,03 1.673.294,03 1.671.978,59 1.671.978,59 1.315,44 222,59ProgramaProgramaProgramaPrograma

5020 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 42.196,64 42.034,56 42.034,56 42.034,56 42.034,56 41.502,84 41.502,84 531,72 162,08ProgramaProgramaProgramaPrograma

5030 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 106.441,68 106.424,69 106.424,69 106.424,69 106.424,69 105.109,25 105.109,25 1.315,44 16,99ProgramaProgramaProgramaPrograma

6010 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL1.710.976,55 1.664.204,90 1.664.204,90 1.663.546,43 1.663.546,43 1.642.844,95 1.642.844,95 21.359,95 46.771,65ProgramaProgramaProgramaPrograma

6020 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 376.456,17 375.205,70 375.205,70 375.205,70 375.205,70 369.625,44 369.625,44 5.580,26 1.250,47ProgramaProgramaProgramaPrograma

6030 APOIO EDUCACIONAL 484.995,26 462.179,12 462.179,12 461.745,57 461.745,57 461.623,57 461.623,57 555,55 22.816,14ProgramaProgramaProgramaPrograma

6040 GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO 515.190,98 514.179,34 514.179,34 514.179,34 514.179,34 513.658,54 513.658,54 520,80 1.011,64ProgramaProgramaProgramaPrograma

6050 DIFUSÃO CULTURAL 536.872,31 503.597,43 503.597,43 503.450,43 503.450,43 486.832,70 486.832,70 16.764,73 33.274,88ProgramaProgramaProgramaPrograma

6060 GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 122.000,28 121.956,66 121.956,66 121.956,66 121.956,66 120.641,22 120.641,22 1.315,44 43,62ProgramaProgramaProgramaPrograma

6070 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 1.468.438,82 1.415.027,29 1.415.027,29 1.415.027,29 1.415.027,29 1.396.323,26 1.396.323,26 18.704,03 53.411,53ProgramaProgramaProgramaPrograma

7010 ATENÇÃO BÁSICA 1.016.380,74 909.583,88 909.583,88 909.436,88 909.436,88 897.821,67 897.821,67 11.762,21 106.796,86ProgramaProgramaProgramaPrograma

7020 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP2.958.298,17 2.955.656,58 2.955.656,58 2.954.242,54 2.954.242,54 2.930.635,34 2.930.635,34 25.021,24 2.641,59ProgramaProgramaProgramaPrograma

7040 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 236.209,45 236.158,15 236.158,15 236.158,15 236.158,15 233.308,40 233.308,40 2.849,75 51,30ProgramaProgramaProgramaPrograma

7050 GESTÃO DOS SUS 1.896.670,67 1.618.876,35 1.618.876,35 1.611.726,35 1.611.726,35 1.609.236,08 1.609.236,08 9.640,27 277.794,32ProgramaProgramaProgramaPrograma

8010 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 198.143,32 194.887,47 194.887,47 194.740,47 194.740,47 192.785,35 192.785,35 2.102,12 3.255,85ProgramaProgramaProgramaPrograma

8050 GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 541.084,36 539.993,34 539.993,34 539.605,84 539.605,84 535.731,64 535.731,64 4.261,70 1.091,02ProgramaProgramaProgramaPrograma

8080 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA95.095,72 95.045,48 95.045,48 94.898,48 94.898,48 94.898,48 94.898,48 147,00 50,24ProgramaProgramaProgramaPrograma

8090 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00ProgramaProgramaProgramaPrograma

8100 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL222,00 134,65 134,65 134,65 134,65 134,65 134,65 0,00 87,35ProgramaProgramaProgramaPrograma
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 2DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33

CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 24.366.912,42 23.589.454,48 23.589.454,48 23.436.513,32 23.436.513,32 23.266.397,64 23.266.397,64 323.056,84 777.457,942EntidadeEntidadeEntidadeEntidade

8110 APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDAD68.703,07 68.666,12 68.666,12 68.432,12 68.432,12 68.432,12 68.432,12 234,00 36,95ProgramaProgramaProgramaPrograma

8181 COVID 19 - ENFRENTAMENTO E COMBATE AO CORONAVIRUS52.489,74 46.396,70 46.396,70 46.396,70 46.396,70 46.396,70 46.396,70 0,00 6.093,04ProgramaProgramaProgramaPrograma

9010 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 121.605,00 87.018,32 87.018,32 87.018,32 87.018,32 87.018,32 87.018,32 0,00 34.586,68ProgramaProgramaProgramaPrograma

9020 GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER 342.512,97 342.400,56 342.400,56 342.214,91 342.214,91 337.102,35 337.102,35 5.298,21 112,41ProgramaProgramaProgramaPrograma

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50ProgramaProgramaProgramaPrograma

FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL - IMPBRAN 1.504.500,00 994.423,52 994.423,52 994.423,52 994.423,52 992.842,31 992.842,31 1.581,21 510.076,483EntidadeEntidadeEntidadeEntidade

9300 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS 1.504.500,00 994.423,52 994.423,52 994.423,52 994.423,52 992.842,31 992.842,31 1.581,21 510.076,48ProgramaProgramaProgramaPrograma

TOTAL 26.963.625,92 25.675.959,37 25.675.959,37 25.523.018,21 25.523.018,21 25.351.321,32 25.351.321,32 324.638,05 1.287.666,55

NOME_ESQUERDACLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO
HUGO R. S. ARCE

CONTADOR
ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

CARGO_DIREITA TESOUREIRO
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DEZEMBRO(31/12/2022)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(b)
REALIZADAS

(c) d = (c-b)

RECEITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

(a)

Pág.: 1

RECEITAS CORRENTES(I) 24.325.853,25 -341.512,2223.984.341,0319.256.210,00
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.343.602,99 -325.803,091.017.799,901.343.602,99
    Impostos 1.218.791,06 -237.450,28981.340,781.218.791,06
    Taxas 119.811,93 -83.352,8136.459,12119.811,93
    Contribuição de Melhoria 5.000,00 -5.000,000,005.000,00
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.533.500,00 -98.697,791.434.802,211.520.500,00
    Contribuições Sociais 1.500.500,00 -133.178,481.367.321,521.500.500,00
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 33.000,00 34.480,6967.480,6920.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 121.996,21 271.043,51393.039,72121.996,21
   Valores Mobiliários 121.996,21 271.043,51393.039,72121.996,21
  RECEITA DE SERVIÇOS 366.785,27 -40.572,74326.212,53366.785,27
  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 316.785,27 9.427,26326.212,53316.785,27
  Outros Serviços 50.000,00 -50.000,000,0050.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 20.892.768,78 -166.601,4920.726.167,2915.836.125,53
    Transferências da União e de suas Entidades 13.508.802,27 -121.376,7213.387.425,559.476.924,67
    Transferências do Estado e de suas Entidades 5.905.069,25 124.195,906.029.265,154.954.350,00
    Transferências do Municipio e suas Entidades 349.850,86 -193.447,48156.403,38349.850,86
    Transferências de Outras Instituições Públicas 1.129.046,40 24.026,811.153.073,211.055.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 67.200,00 19.119,3886.319,3867.200,00
    Indenizações, Restituições e ressarcimentos 62.200,00 -39.997,1222.202,8862.200,00
    Demais Receitas Correntes 5.000,00 59.116,5064.116,505.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 633.500,00 1.865.467,502.498.967,50633.500,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 633.500,00 1.865.467,502.498.967,50633.500,00
    Transferências da União e suas Entidades 445.000,00 538.614,50983.614,50445.000,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 188.500,00 1.326.853,001.515.353,00188.500,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 24.959.353,25 1.523.955,2826.483.308,5319.889.710,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 24.959.353,25 1.523.955,2826.483.308,5319.889.710,00
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 24.959.353,25 26.483.308,5319.889.710,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.854.194,67 1.854.194,670,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,00
   Superávit Financeiro 1.854.194,67 1.854.194,67
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE
CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

263.388.231-53
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DEZEMBRO(31/12/2022)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(j)=(f-g)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(h) (i)
PAGAS

DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022 Pág.: 2

DESPESAS CORRENTES (VIII) 21.573.873,77 20.733.249,92 20.713.007,44 840.623,8516.694.710,00 20.541.333,02
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.414.218,98 9.167.382,56 9.167.382,56 246.836,427.780.900,00 9.053.860,75
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 74.953,78 74.953,69 74.953,69 0,0920.000,00 74.953,69
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.084.701,01 11.490.913,67 11.470.671,19 593.787,348.893.810,00 11.412.518,58
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 5.175.750,65 4.942.709,45 4.810.010,77 233.041,202.700.900,00 4.809.988,30
     INVESTIMENTOS 4.985.603,65 4.752.562,85 4.619.864,17 233.040,802.488.900,00 4.619.841,70
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 190.147,00 190.146,60 190.146,60 0,40212.000,00 190.146,60
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 214.001,50 0,00 0,00 214.001,50494.100,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 26.963.625,92 25.675.959,37 25.523.018,21 1.287.666,5519.889.710,00 25.351.321,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 26.963.625,92 25.675.959,37 25.523.018,21 1.287.666,5519.889.710,00 25.351.321,32

SUPERÁVIT (XIV) 807.349,16

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 26.963.625,92 26.483.308,53 25.523.018,21 1.287.666,5519.889.710,00 25.351.321,32

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 84.184,44 20.242,48 2.263,41 2.263,41 80.070,04 22.093,47

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.685,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.685,29

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 82.499,15 20.242,48 2.263,41 2.263,41 80.070,04 20.408,18

DESPESAS DE CAPITAL 465.856,67 132.698,68 234.153,58 234.153,58 0,00 364.401,77

     INVESTIMENTOS 465.856,67 132.698,68 234.153,58 234.153,58 0,00 364.401,77

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 550.041,11 152.941,16 236.416,99 236.416,99 80.070,04 386.495,24

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO

SALDO

JAN A DEZ 2022

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 154.377,42 171.674,42 140.490,89 0,00 185.560,95

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 67.166,26 113.521,81 56.665,85 0,00 124.022,22

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 87.211,16 58.152,61 83.825,04 0,00 61.538,73

DESPESAS DE CAPITAL 179.780,25 22,47 171.923,69 0,00 7.879,03

     INVESTIMENTOS 179.780,25 22,47 171.923,69 0,00 7.879,03

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 334.157,67 171.696,89 312.414,58 0,00 193.439,98

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE
CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO
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DEZEMBRO(31/12/2022)
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022 Pág.: 3

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

(b)
REALIZADAS

(c) d = (b-c)

RECEITAS 

ANEXO A

(a)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 990.100,00 -6.527,82983.572,18990.100,00
  Receita de Contribuições 990.100,00 -70.644,32919.455,68990.100,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 64.116,5064.116,500,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(h) (i)

PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 786.773,48 732.384,11 732.384,11 54.389,37604.200,00 680.229,32
DESPESAS CORRENTES 786.773,48 732.384,11 732.384,11 54.389,37604.200,00 680.229,32
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 786.773,48 732.384,11 732.384,11 54.389,37604.200,00 680.229,32
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE
CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

263.388.231-53
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

Nota Explicativa ao Balanço Orçamentário (MPCASP) 

 

O Balanço Orçamentário conforme prevê o art. 102 da Lei 4.320 de 17 de Março 

de 1964, demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas, 

apresentando as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a 

previsão inicial, a previsão atualizada para  o exercício, a receita realizada e o saldo que 

corresponde ao superávit ou déficit de arrecadação, exibe também as despesas por 

categoria econômica e grupo de natureza da despesa, apresentando a dotação inicial, a 

dotação atualizada, as despesas que foram empenhadas no exercício, as despesas 

liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.  

É importante destacar que a elaboração deste balanço segue o regime 

orçamentário normatizado pelo artigo 35 da Lei 4.320/64, que diz que pertencem ao 

exercício financeiro, as receitas nele arrecadadas, assim como as despesas nele 

legalmente empenhadas.  

 

Receita Orçamentaria X Dotação Orçamentária  

 A previsão inicial da Receita Orçamentária apresentada no Balanço 

Orçamentário foi de R$ 18.899.610,00, havendo no exercício uma Receita Realizada de 

R$ 25.499.736,35 que representa 34% acima do previsto, porém ao comparar o saldo da 

Previsão Atualizada de R$ 23.969,253,25 para o exercício, este aumento foi de 26%.  

 

As Receitas Correntes de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria, 

representam as receitas de arrecadações “próprias” do município, sendo a receita de 

maior destaque os impostos, conforme demonstra a tabela:  
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As Receitas de Transferências Correntes recebidas pelo município no Exercício 

de 2022 apresentadas no Balanço Orçamentário, são demonstradas no quadro abaixo, 

entre estas receitas destaca-se as Transferências da União (FPM, ITR, ICMS e IPVA) a 

arrecadação do FPM e ITR que são as principais receitas recebidas pelo município, e 

apresentou em 2022 uma evolução em relação ao exercício anterior: 

 

 

No Exercício de 2022 o orçamento foi aprovado com uma Dotação Inicial da 

Despesa de R$ 19.285.510,00 A dotação orçamentária atualizada foi de R$ 

26.176.852,44.  Sendo empenhado em 2022 o valor de R$ 24.943.575,26, que 

corresponde a 29% da dotação autorizada no orçamento. No exercício foi liquidado o 

valor de R$ 24.790.634,10, e pago R$ 24.671.092,00, que representam os percentuais 

de 94,70% e 94,24% respectivamente em relação a dotação atualizada.  
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No Exercício de 2022 o resultado orçamentário considerando as despesas 

empenhadas apresentou um Superávit de R$ 556.161,09, ocasionando um aumento na 

receita do exercício. 

 

 

 

 

Ponte Branca -MT, em 14/02/2023 

 

 

 

 

HUGO R S ARCE  

Contador 
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19.929.822,80RECEITA ORÇAMENTÁRIA 26.483.308,53

0,0026.483.308,53ORDINÁRIO
19.929.822,800,00RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE
19.929.822,800,00ORDINARIO

778.447,04TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 1.092.345,63

778.447,041.092.345,63TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

0,00132,13DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE DUODÉCIMOS
CONCEDIDAS

778.447,041.092.213,50REPASSE RECEBIDO - DUODÉCIMO
2.066.908,73RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS 1.733.024,30

870.966,98324.638,05INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR
548.355,82152.941,16RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
322.611,16171.696,89RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

1.194.489,661.408.252,95DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
201.272,940,00CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F)

0,00234.659,47CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F)
11.219,490,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F)

0,0017.952,29IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F)
2.639,400,00IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F)

782.861,72109.934,99OUTROS CONSIGNATARIOS (F)
16.554,1617.955,30PENSAO ALIMENTICIA (F)

55,540,00PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA (F)
0,00550.600,88RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F)

179.886,41477.150,02RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS (F)
1.452,09133,30OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

51,270,00CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA
PAGO (F)

0,00133,30CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
MATERNIDADE PAGO (F)

1.400,820,00VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F)
5.080.862,78SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 6.951.339,26

5.080.862,786.950.357,82CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
0,002.488.930,59APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA- RPPS -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (F)

18.899.346,10DESPESA ORÇAMENTÁRIA 25.675.959,37
0,0025.675.959,37ORDINÁRIO

17.708.553,150,00RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE
17.708.553,150,00ORDINARIO

1.190.792,950,00RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1.190.792,950,00ORDINARIO

767.530,62TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 1.092.345,63
767.530,621.092.345,63TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO

ORCAMENTARIA
1.083,58132,13DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE DUODÉCIMO

RECEBIDAS
766.447,041.092.213,50REPASSE CONCEDIDO - DUODÉCIMO

1.237.825,37PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS 1.874.013,12
68.469,87548.831,57PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR

0,00236.416,99RP NÃO PROCESSADOS PAGOS
68.469,87312.414,58RP PROCESSADOS PAGOS

1.167.697,581.325.068,61DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
178.224,740,00CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F)

0,00239.256,22CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F)
7.506,640,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F)

0,0017.952,29IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F)
2.639,400,00IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F)

783.092,72109.721,16OUTROS CONSIGNATARIOS (F)
16.067,0417.954,53PENSAO ALIMENTICIA (F)

0,00500.893,87RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F)
180.167,04439.290,54RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS

(F)
1.657,92112,94OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

51,27112,94CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
FAMÍLIA PAGO (F)

205,830,00CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
MATERNIDADE PAGO (F)

1.400,820,00VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F)
6.951.339,26SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 7.617.699,60

981,440,00
981,440,00APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA - RPPS

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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4.299.883,683.361.894,69APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO
GERAL (F)

-232.484,45219.539,14CONTA ÚNICA (F)
1.013.463,55879.993,40CONTA ÚNICA RPPS

0,00981,44INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO
0,00981,44TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS- CONSOLIDAÇÃO

27.856.041,35TOTAL 36.260.017,72

6.950.357,827.617.699,60CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
0,002.495.490,70APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA- RPPS

- FUNDO EM REPARTIÇÃO (F)
5.850.750,283.030.533,39APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO

GERAL (F)
219.614,141.410.990,29CONTA ÚNICA (F)
879.993,40680.685,22CONTA ÚNICA RPPS

0,000,00INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO
PRAZO

0,000,00TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS- CONSOLIDAÇÃO

27.856.041,35TOTAL 36.260.017,72

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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Nota Explicativa ao Balanço Financeiro (MPCASP) 

 

Conforme define o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP 9ª edição, o 

Balanço Financeiro apresenta as receitas orçamentárias e despesas orçamentárias (correntes e 

de capital), bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos 

de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.  

 A estrutura do Balanço Financeiro é definida pelo Anexo 13 da Lei 4.320/1964 e comtempla 

duas seções: Ingressos e Dispêndios. O primeiro apresenta a receita orçamentária realizada, as 

transferências financeiras recebidas, recebimentos extra orçamentários e o saldo do exercício 

anterior, o segundo é composto pelas despesas orçamentárias os pagamentos extra 

orçamentários, bem como o saldo em espécie para o exercício seguinte.  

 

Ingressos X Dispêndios  

Em 2022 o município apresentou um saldo em caixa superior ao exercício de 2021 no total 

de R$ 6.951.339,26, ou seja, obteve uma variação liquida positiva da disponibilidade do período. 

Este resultado financeiro que em conjuntos com a análise do superávit apurado no Balanço 

Patrimonial pode indicar um equilíbrio financeiro.  

Saldo Equivalente de Caixa para o Exercício 

Seguinte   R$         6.951.339,26 

     
Saldo Equivalente de Caixa do Exercício 

Anterior  R$          5.080.862,78 

     
VARIAÇÃO DE CAIXA POSITIVA  

 

 

R$            1.870.476,48 
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O total das Receitas Orçamentárias foi de R$ 26.483.308,53, que em comparação a 2021 

representa um aumento de R$ 6.553.485,73, já as Despesas Orçamentárias que totalizam R$ 

25.675.959,37, tiveram um aumento de R$ 6.776.613,27.  

Os registros das transferências financeiras recebidas e concedidas montam R$ 

1.092.345,63, a título de repasse de duodécimo foi de R$ 1.092.213,50 e a devolução no valor de 

R$ 132,13. 

A conta Pagamentos e Recebimentos Extra Orçamentários apresenta equilíbrio entre 

Ingressos e dispêndios no valor R$ 640.810,80, os valores Inscritos no ano de 2022, referente a 

Restos a Pagar Processados no montante de R$ 152.941,16, juntamente com DEPÓSITOS 

RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS R$ 1.325.068,61, representam os consignatários, 

retenções e contribuições, com relação aos dispêndios Extra orçamentários registramos 

PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR no valor de R$ 548.831,57, e R$ 1.325.068,61 que 

representa valores restituíveis no período.  

 

Ponte Branca -MT, em 14/02/2023 

 

HUGO R S ARCE  

Contador 
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PASSIVO CIRCULANTE 544.363,66497.844,00

124.747,96OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO188.346,79

52.692,03PESSOAL A PAGAR 60.774,90

153,818.236,58FPESSOAL A PAGAR

52.538,2252.538,22FPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL

0,000,10PPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO

7.718,62BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 7.718,62

7.718,627.718,62FBENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO

64.337,31ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 119.853,27

0,00614,49FENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

886,20902,72FENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

0,0050.637,58FCONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS
PARCELADOS

28.766,6925.448,03FCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

27.258,7927.258,79FENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO

7.425,6314.991,66PCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

258.402,86FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 59.786,75

258.402,86FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 59.786,75

258.402,8659.786,75FFORNECEDORES NACIONAIS

8.560,44OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 9.580,43

8.560,44OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 9.580,43

8.560,449.580,43FOBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER
OFSS - UNIÃO

152.652,40DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 240.130,03

145.967,25VALORES RESTITUÍVEIS 229.151,59

22.294,0572.215,66FCONSIGNAÇÕES

3.110,003.110,00FOUTROS VALORES RESTITUIVEIS (F)

42.109,1179.968,59FCONSIGNAÇÕES - INTRA OFSS

78.454,0973.857,34FCONSIGNAÇÕES

6.685,15OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 10.978,44

0,007.995,73FOUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

6.685,152.982,71POUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 4.152.950,008.453.246,92

776.420,16OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO733.920,55

309.131,42PESSOAL A PAGAR 431.313,00

ATIVO CIRCULANTE 8.033.999,47 7.265.037,45
6.950.357,82CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 7.617.699,60

6.950.357,82CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.617.699,60
219.539,141.410.990,29FCONTA ÚNICA (F)

879.993,40680.685,22FCONTA ÚNICA RPPS

3.361.894,693.030.533,39FAPLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO
GERAL (F)

2.488.930,592.495.490,70FAPLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA- RPPS -
FUNDO EM REPARTIÇÃO (F)

245.540,82CRÉDITOS A CURTO PRAZO 245.774,94

2.594,20CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00
2.594,200,00PIMPOSTOS

0,00CLIENTES 23.248,10
0,0023.248,10PFATURAS/DUPLICATAS A RECEBER (P)

242.946,62DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 222.526,84
33.568,1132.288,11PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS

169.697,43155.217,12PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS

39.681,0835.021,61PDEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS (P)
62.264,47DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 167.464,13

4.183,91ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 4.183,91
4.183,914.183,91PADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL

52.538,22DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER 52.538,22
52.538,2252.538,22FCONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS

0,00CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 105.220,02
0,00105.220,02PCONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER

5.542,34OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 5.521,98
859,66859,66FOUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

4.682,684.662,32FCRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
FAMÍLIA PAGO (F)

981,44INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00

981,44TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 0,00
981,440,00FTÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS- CONSOLIDAÇÃO

2.832,10ESTOQUES 0,00

2.832,10ALMOXARIFADO 0,00
1.773,100,00PMATERIAL DE CONSUMO (P)

120,000,00PAUTOPEÇAS (P)

939,000,00PMEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P)
3.060,80VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3.060,80

1.471,16PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 1.471,16
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309.131,42431.313,00PPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO

467.288,74ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 302.607,55

2.382,152.382,15FENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO

28,1128,11FENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO

149.028,764.432,72PENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO

89.660,2677.660,26PENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

226.189,46218.104,31PINSS A PAGAR

47.726,25OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 47.099,45

6.904,59OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

6.904,590,00POBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO -
INTER OFSS - UNIÃO

40.821,66OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS 47.099,45

40.821,660,00POBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS -
CONSOLIDAÇÃO

0,0047.099,45POBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS -
INTER OFSS - ESTADO

3.328.803,59PROVISÕES A LONGO PRAZO 7.672.226,92

3.328.803,59PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 7.672.226,92

9.058.045,0719.473.197,48PFUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS
CONCEDIDOS

3.863.910,1512.642.717,25PFUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A
CONCEDER

-10.166.374,12-25.871.406,11PFUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO

573.222,491.427.718,30PPROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO
PREVIDENCIARIO

4.697.313,66TOTAL PASSIVO 8.951.090,92

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO Nota

PATRIMÔNIO LIQUIDO 14.434.634,9817.628.815,86

14.434.634,98RESULTADOS ACUMULADOS 17.628.815,86

14.434.634,98SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 17.628.815,86

0,003.194.180,88PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

14.434.634,9814.434.634,98PSUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.434.634,98TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.628.815,86

19.131.948,64TOTAL 26.579.906,78

1.471,161.471,16PPRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO (P)

1.589,64ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 1.589,64
1.589,641.589,64PASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR -

CONSOLIDAÇÃO (P)

ATIVO NÃO CIRCULANTE 18.545.907,31 11.866.911,19
465.280,21ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 458.656,45

465.280,21CRÉDITOS A LONGO PRAZO 458.656,45
465.280,21458.656,45PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
380.174,91INVESTIMENTOS 550.965,15

380.174,91PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 550.965,15
380.174,91550.965,15PPARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL
11.021.456,07IMOBILIZADO 17.536.285,71

4.461.330,22BENS MOVEIS 10.523.718,12
3.382,103.382,10PDEMAIS BENS MÓVEIS

1.000.744,494.701.111,12PMÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
(P)

166.133,00233.853,82PBENS DE INFORMÁTICA (P)

430.384,98455.383,01PMÓVEIS E UTENSÍLIOS (P)

7.319,0014.488,00PMATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO (P)

2.853.366,655.115.500,07PVEÍCULOS (P)

8.870.839,43BENS IMÓVEIS 10.016.542,99
1.585.818,931.585.818,93PBENS DE USO ESPECIAL (P)

3.734.371,414.043.645,88PBENS DE USO COMUM DO POVO (P)

1.104.870,281.603.761,95PINSTALAÇÕES (P)

1.063.042,681.355.726,86PDEMAIS BENS IMÓVEIS

0,0025.339,31PBENS DOMINICAIS (P)

1.382.736,131.402.250,06PBENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

-2.310.713,58(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -3.003.975,40
-2.310.713,58-3.002.658,04P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS (P)

0,00-1.317,36P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS (P)

19.131.948,64TOTAL 26.579.906,78
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ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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DEZEMBRO(31/12/2022)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

Pág.: 3

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
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DEZEMBRO(31/12/2022)
BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022 Pág.: 4

7.675.759,80 7.009.419,82ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE 18.904.146,98 12.122.528,82

PASSIVO FINANCEIRO (482.279,79)+RP não Proc.(379.345,24) 861.625,03 1.082.704,25

PASSIVO PERMANENTE 8.468.811,13 4.164.650,52

SALDO PATRIMONIAL 17.249.470,62 13.884.593,87

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃONota Nota
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N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualSALDOS DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS (Contas do Grupo 811xx) SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS ( Contas do Grupo 812xx)

DEZEMBRO(31/12/2022)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

C) QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (CONTROLE)

Nota Nota

Pág.: 5

ATOS POTENCIAIS ATIVO 9.338.251,59 4.068.139,85
4.061.139,859.331.251,59DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

7.000,007.000,00OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

4.068.139,85TOTAL 9.338.251,59

ATOS POTENCIAIS PASSIVO 9.944.124,9216.496.340,15
3.204.483,904.248.624,80OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS

CONGÊNERES
6.298.941,0211.807.015,35OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

440.700,00440.700,00OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

9.944.124,92TOTAL 16.496.340,15
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DEZEMBRO(31/12/2022)

ANEXO 14A - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO

Nota Nota

Pág.: 1

ATIVO CIRCULANTE 7.675.759,80 7.009.419,82
6.950.357,82CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 7.617.699,60

6.950.357,82CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.617.699,60
3.361.894,69APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO GERAL (F) 3.030.533,39
2.488.930,59APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA- RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (F)2.495.490,70

219.539,14CONTA ÚNICA (F) 1.410.990,29
879.993,40CONTA ÚNICA RPPS 680.685,22

58.080,56DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 58.060,20

52.538,22DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER 52.538,22
52.538,22CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS 52.538,22

5.542,34OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 5.521,98
859,66OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 859,66

4.682,68CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) 4.662,32
981,44INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00

981,44TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 0,00
981,44TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS- CONSOLIDAÇÃO 0,00

7.009.419,82TOTAL 7.675.759,80

PASSIVO CIRCULANTE 530.252,88479.869,53
117.322,33OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO173.355,03

52.692,03PESSOAL A PAGAR 60.774,80

153,81PESSOAL A PAGAR 8.236,58
52.538,22PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 52.538,22

7.718,62BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 7.718,62

7.718,62BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 7.718,62
56.911,68ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 104.861,61

886,20ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 902,72
28.766,69CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 25.448,03

0,00CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS 50.637,58
27.258,79ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 27.258,79

0,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 614,49
258.402,86FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 59.786,75
258.402,86FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 59.786,75

258.402,86FORNECEDORES NACIONAIS 59.786,75
8.560,44OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 9.580,43
8.560,44OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 9.580,43

8.560,44OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 9.580,43
145.967,25DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 237.147,32
145.967,25VALORES RESTITUÍVEIS 229.151,59

42.109,11CONSIGNAÇÕES - INTRA OFSS 79.968,59
78.454,09CONSIGNAÇÕES 73.857,34

3.110,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS (F) 3.110,00
22.294,05CONSIGNAÇÕES 72.215,66

0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 7.995,73

0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 7.995,73

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 2.410,262.410,26
2.410,26OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO2.410,26
2.410,26ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.410,26

2.382,15ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 2.382,15
28,11ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 28,11

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 550.041,11379.345,24
550.041,11EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 379.345,24
550.041,11RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR (F) 233.554,08

550.041,11RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR (F) 233.554,08
0,00RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 145.791,16

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO
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TESOUREIRO

263.388.231-53

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



DEZEMBRO(31/12/2022)

ANEXO 14A - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO

Nota Nota

Pág.: 2

550.041,11EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 379.345,24
0,00RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 145.791,16

0,00RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR- INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO (F) 145.791,16

1.082.704,25TOTAL 861.625,03

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO
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HUGO R. S. ARCE

CONTADOR
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DEZEMBRO(31/12/2022)

ANEXO 14B - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

Nota Nota

Pág.: 1

ATIVO CIRCULANTE 358.239,67 255.617,63
245.540,82CRÉDITOS A CURTO PRAZO 245.774,94

2.594,20CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00
2.594,20IMPOSTOS 0,00

0,00CLIENTES 23.248,10
0,00FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER (P) 23.248,10

242.946,62DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 222.526,84
169.697,43DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 155.217,12

33.568,11DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 32.288,11
39.681,08DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS (P) 35.021,61

4.183,91DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 109.403,93

4.183,91ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 4.183,91
4.183,91ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 4.183,91

0,00CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 105.220,02
0,00CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER 105.220,02

2.832,10ESTOQUES 0,00

2.832,10ALMOXARIFADO 0,00
1.773,10MATERIAL DE CONSUMO (P) 0,00

120,00AUTOPEÇAS (P) 0,00
939,00MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) 0,00

3.060,80VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3.060,80

1.471,16PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 1.471,16
1.471,16PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO (P) 1.471,16
1.589,64ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 1.589,64
1.589,64ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO (P) 1.589,64

ATIVO NÃO CIRCULANTE 18.545.907,31 11.866.911,19
465.280,21ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 458.656,45

465.280,21CRÉDITOS A LONGO PRAZO 458.656,45
465.280,21DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 458.656,45
380.174,91INVESTIMENTOS 550.965,15

380.174,91PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 550.965,15
380.174,91PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL550.965,15

11.021.456,07IMOBILIZADO 17.536.285,71

4.461.330,22BENS MOVEIS 10.523.718,12
1.000.744,49MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 4.701.111,12

166.133,00BENS DE INFORMÁTICA (P) 233.853,82
430.384,98MÓVEIS E UTENSÍLIOS (P) 455.383,01

PASSIVO CIRCULANTE 14.110,7817.974,47
7.425,63OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO14.991,76

0,00PESSOAL A PAGAR 0,10

0,00PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 0,10
7.425,63ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 14.991,66

7.425,63CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 14.991,66
6.685,15DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.982,71
6.685,15OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.982,71

6.685,15OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 2.982,71

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 4.150.539,748.450.836,66
774.009,90OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO731.510,29
309.131,42PESSOAL A PAGAR 431.313,00

309.131,42PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 431.313,00
464.878,48ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 300.197,29

89.660,26ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 77.660,26
226.189,46INSS A PAGAR 218.104,31
149.028,76ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 4.432,72

47.726,25OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 47.099,45

6.904,59OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

6.904,59OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 0,00
40.821,66OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS 47.099,45

40.821,66OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00
0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS - INTER OFSS - ESTADO47.099,45

3.328.803,59PROVISÕES A LONGO PRAZO 7.672.226,92
3.328.803,59PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 7.672.226,92

9.058.045,07FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 19.473.197,48
3.863.910,15FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 12.642.717,25

573.222,49PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIARIO 1.427.718,30
-10.166.374,12FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO -25.871.406,11

4.164.650,52TOTAL 8.468.811,13
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DEZEMBRO(31/12/2022)

ANEXO 14B - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

Nota Nota

Pág.: 2

11.021.456,07IMOBILIZADO 17.536.285,71

4.461.330,22BENS MOVEIS 10.523.718,12
7.319,00MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 14.488,00

2.853.366,65VEÍCULOS (P) 5.115.500,07
3.382,10DEMAIS BENS MÓVEIS 3.382,10

8.870.839,43BENS IMÓVEIS 10.016.542,99
1.585.818,93BENS DE USO ESPECIAL (P) 1.585.818,93

0,00BENS DOMINICAIS (P) 25.339,31
3.734.371,41BENS DE USO COMUM DO POVO (P) 4.043.645,88
1.382.736,13BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 1.402.250,06
1.104.870,28INSTALAÇÕES (P) 1.603.761,95
1.063.042,68DEMAIS BENS IMÓVEIS 1.355.726,86

-2.310.713,58(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -3.003.975,40
-2.310.713,58(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS (P) -3.002.658,04

0,00(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS (P) -1.317,36

12.122.528,82TOTAL 18.904.146,98
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Nota
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RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 4.770.198,11 4.703.134,251-500
4.770.198,11Sem código de acompanhamento 4.706.352,460

0,00Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino -80.407,021001000

0,00Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde -37.199,841002000

0,00Transferência de recursos da União (Lei Complementar 176/2020) 114.388,65804

TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERêNCIAS DE IMPOSTOS-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 27.926,32 140.055,671-540
316,21Sem código de acompanhamento 15.488,450

27.610,11Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício 124.567,221070000

TRANSFERêNCIA DO SALáRIO EDUCAçãO-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 7.392,93 -3.453,131-550
7.392,93Sem código de acompanhamento -3.453,130

TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçãO ESCOLAR (PNAE)-RECURSOS DO EXERCíCIO C26,11 0,001-552
26,11Sem código de acompanhamento 0,000

TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)-RECURSOS DO EX3.026,38 0,001-553
3.026,38Sem código de acompanhamento 0,000

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FNDE-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 11.539,98 15.339,011-569
11.539,98Sem código de acompanhamento 15.339,010

TRANSFERêNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVêNIOS E INSTRUMENTOS CONGêNERES VINCULADOS à EDUCAçãO-RECURSOS DO EXE0,00 199.540,481-570
0,00Sem código de acompanhamento 199.540,480

TRANSFERêNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVêNIOS E INSTRUMENTOS CONGêNERES VINCULADOS à EDUCAçãO-RECURSOS DO EXERCíCIO CO90.546,40 0,001-571
90.546,40Sem código de acompanhamento 0,000

TRANSFERêNCIAS DE MUNICíPIOS REFERENTES A CONVêNIOS E INSTRUMENTOS CONGêNERES VINCULADOS à EDUCAçãO-RECURSOS DO EXERCíCI2.453,59 0,001-572
2.453,59Sem código de acompanhamento 0,000

TRANSFERêNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENçãO DAS AçõES E SERVIç171.236,27 150.120,431-600
171.236,27Sem código de acompanhamento 146.645,430

0,00Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus 3.475,00800

TRANSFERêNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAçãO DA REDE DE SERVI0,00 350,001-601
0,00Sem código de acompanhamento 350,000

TRANSFERêNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITáRIOS DE SAúDE E DOS AGENTES 863,71 0,001-604
863,71Sem código de acompanhamento 0,000

TRANSFERêNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE167.321,45 102.962,531-621
167.321,45Sem código de acompanhamento 102.962,530

TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL - FNAS-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 5.253,41 6.388,751-660
5.253,41Sem código de acompanhamento 6.379,170

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:24 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA
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0,00Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus 9,58800

TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTêNCIA SOCIAL-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 5.082,18 2.898,101-661
5.082,18Sem código de acompanhamento 2.898,100

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS OU INSTRUMENTOS CONGêNERES DA UNIãO-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 110.205,76 237.613,511-700
110.205,76Sem código de acompanhamento 237.613,510

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS OU INSTRUMENTOS CONGêNERES DOS ESTADOS-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 1.393.231,70 532.719,941-701
1.393.231,70Sem código de acompanhamento 532.719,940

TRANSFERêNCIAS DA UNIãO REFERENTES A COMPENSAçõES FINANCEIRAS PELA EXPLORAçãO DE RECURSOS NATURAIS-RECURSOS DO EXERCíCIO95.233,73 0,001-704
95.233,73Transferências da União referentes à Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13885/2019) 0,00901

RECURSOS DA CONTRIBUIçãO DE INTERVENçãO NO DOMíNIO ECONôMICO - CIDE-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 43,74 0,001-750
43,74Sem código de acompanhamento 0,000

RECURSOS DA CONTRIBUIçãO PARA O CUSTEIO DO SERVIçO DE ILUMINAçãO PúBLICA - COSIP-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 131,63 265,271-751
131,63Sem código de acompanhamento 265,270

RECURSOS DE ALIENAçãO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAçãO DIRETA-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 0,00 2.013,121-755
0,00Sem código de acompanhamento 2.013,120

RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 56.311,83 101.028,501-759
56.311,83Sem código de acompanhamento 101.028,500

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAçãO (PLANO PREVIDENCIáRIO)-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE 506.393,38 -8.422,471-800
55.694,03Sem código de acompanhamento -8.422,470

386.985,63Benefícios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,001111000

63.713,72Benefícios Previdenciários - Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,001121000

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAçãO-RECURSOS DO EXERCíCIO CORRENTE -94.616,17 -22.393,491-802
-100.194,84Sem código de acompanhamento -22.393,490

5.578,67Benefícios Previdenciários - Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,001121000

RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS-RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES -16.495,00 -232.348,702-500
-16.495,00Sem código de acompanhamento -196.271,690

0,00Transferência de recursos da União (Lei Complementar 176/2020) -36.077,01804

TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERêNCIAS DE IMPOSTOS-RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES -8.082,77 0,002-540
-8.082,77Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício 0,001070000

TRANSFERêNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENçãO DAS AçõES E SERVIç0,00 -1.096,202-600
0,00Sem código de acompanhamento -1.096,200

TRANSFERêNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL-RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES757,00 0,002-621
757,00Sem código de acompanhamento 0,000

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:24 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA
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OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS OU INSTRUMENTOS CONGêNERES DOS ESTADOS-RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES-491.846,90 0,002-701
-491.846,90Sem código de acompanhamento 0,000

6.814.134,77 5.926.715,57TOTAL

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:24 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

 

Nota Explicativa ao Balanço Patrimonial (MPCASP) 

 

De acordo com as orientações do MCASP, a presente Nota Explicativa 

compreende o registro e a evidenciação da composição patrimonial do Município de 

Ponte Branca, por meio de normas contábeis voltadas para mensuração e evidenciação 

de ativos e passivos e suas variações.  

Ao analisar o índice de liquidez corrente do presente Balanço Patrimonial, apura-se 

um índice de 16,14 em relação ao exercício de 2021, ou seja, o resultado da divisão do 

ativo circulante pelo passivo circulante do presente balanço aponta uma melhora na 

saúde financeira da entidade, ou seja, para cada 1,00 de passivo há 16,14 reais de caixa. 

Ativo Circulante  

 

Nota 1 - Os valores do caixa e equivalente de caixa correspondem ao numerário e 

os ingressos nas contas correntes bancárias, aplicações e poupanças, no valor de total de 

R$ 8.033.999,47 para serem utilizados nas operações da entidade. 

O Ativo Circulante apresenta valores na conta DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A 

CURTO PRAZO R$ 167.464,13, computados os CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO, sendo adiantamento concedido e outros créditos a receber a curto prazo como, 

salário família, auxilio natalidade e outros créditos a receber de entidades federais e 

estaduais.  

No Presente Balanço pode ser observada registros na conta INVESTIMENTOS E 

APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO no valor de R$ 0,00 provenientes de 

aplicações financeiras em fundos de investimentos e poupança.  

Na conta Estoques a ausência de registros se dá pela entrada e saída imediata de 

materiais de consumo, a Prefeitura Municipal não possui sistema de almoxarifados, 
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devido à falta de espaço e logística, portanto, as compras são feitas apenas para o 

consumo imediato. 

Ativo Não Circulante  

Nota 2 – Nas contas CRÉDITOS A LONGO PRAZO registra-se os valores da 

dívida ativa tributária e não tributária no valor de R$ 458.656,45, enquanto a conta de 

imobilizado acumula um montante de R$ 17.536.285,71, e está dividido em Bens Móveis 

no valor de R$ 10.523.718,12 e por Bens Imóveis no total de R$ 10.016.542,99.  A 

Prefeitura vem realizando levantamento do real valor do Imobilizado Municipal, com o 

intuito de atender as exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público.  

Depreciação - A entidade registra no exercício de 2022 cálculos contábeis de 

depreciação, na conta redutora do ativo (-) Depreciação Acumulada no valor de (R$ -

3.003.975,40), encontra-se devidamente lançados na conta DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO 

E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS.   

Passivo Circulante  

 O Passivo Circulante foi apurado no montante de R$ 497.844,00 registrando uma 

redução de R$ 46.519,66 em relação ao exercício de 2021. 

Nota 3 - No Passivo Circulante o saldo da conta contábil OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS, compreendem as obrigações 

patronais e precatórios no valor de R$ 188.346,79, na conta de Fornecedores e Contas a 

Pagar a Curto Prazo no valor R$ 59.786,75, compreende os restos a pagar processados e 

não pagos em 2022.  

Na conta Demais Obrigações a Curto Prazo registra o valor de R$ 240.130,03, 

compreende valores restituíveis (consignações) e depósitos não judiciais, observa-se que 

em relação ao exercício anterior, esta conta do passivo teve um aumento sendo composta 

por valores de retenções de outros consignatários. 

 Passivo Não Circulante 
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Nota 4 - Passivo Não Circulante apresenta a conta Obrigações Trabalhistas, 

Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo - composta por Obrigações 

Previdenciárias no valor de R$ 733.920,55 

Na conta PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO, 

resgatarmos um valor de R$ 7.672.226,92 , proveniente do Fundo de Capitalização de 

Provisões de Benefícios Concedidos, Benefícios a Conceder  e Plano de Amortização 

junto ao Regime de Previdência Própria. 

Patrimônio liquido  

Nota 5 - O Patrimônio Líquido da Prefeitura Municipal alcançou o montante de R$ 

17.628.815,86, sendo composto por Resultados de Exercícios Anteriores no valor de R$ 

14.434.634,98 e um superávit financeiro de R$ 3.194.180,88, e superavit acumulado no 

valor de R$ 14.434.634,98 referente ao exercício resultante das provisões matemáticas. 

 

Ponte Branca -MT, em 14/02/2023 

 

HUGO R S ARCE  

Contador 
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1.441.182,14IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 988.061,66

1.390.046,95953.184,11IMPOSTOS

51.135,1934.877,55TAXAS

945.249,92CONTRIBUIÇÕES 1.540.022,23

928.068,781.472.541,54CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

17.181,1467.480,69CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

317.321,50EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 349.460,63

317.321,50349.460,63EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

158.342,45VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 515.491,93

43.540,18100,50JUROS E ENCARGOS DE MORA

15.323,46151.383,28VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS

99.478,81364.008,15REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

21.659.338,83TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 27.633.542,82

1.880.964,841.156.462,13TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

19.771.692,4426.477.080,69TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

6.681,550,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

431.304,49VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 3.054.842,68

167.732,89388.000,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS

232.166,072.666.842,68GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

31.405,530,00GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

40.160,19OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 6.093.931,96

0,006.071.729,08REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS

40.160,1922.202,88DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

TOTAL DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 40.175.353,91 24.992.899,52

24.992.899,52TOTAL 40.175.353,91

7.556.529,23PESSOAL E ENCARGOS 8.506.720,73
6.278.140,537.040.387,75REMUNERAÇÃO A PESSOAL

1.278.388,701.461.332,98ENCARGOS PATRONAIS

0,005.000,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -
PESSOAL E ENCARGOS

873.708,16BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.033.016,22
642.783,65615.993,12APOSENTADORIAS E REFORMAS

199.742,85300.629,05PENSÕES

0,0079.578,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS

31.181,6636.816,05OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

8.033.858,50USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 11.326.914,24
3.489.265,334.008.556,53USO DE MATERIAL DE CONSUMO

4.231.232,636.611.611,13SERVIÇOS

313.360,54706.746,58DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

242.720,46VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 73.588,13
0,0073.498,40JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OBTIDOS
4.646,6389,73JUROS E ENCARGOS DE MORA

237.390,630,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS

683,200,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -
FINANCEIRAS

3.647.379,77TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.436.917,25
767.530,621.092.345,63TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2.736.226,553.222.914,33TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

100.769,7898.003,52TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
MULTIGOVERNAMENTAIS

42.852,8223.653,77EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA

12.699,79DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 687.225,47
12.699,791.983,40PERDAS INVOLUNTÁRIAS

0,00685.242,07DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

250.499,96TRIBUTÁRIAS 263.947,71
250.499,96263.947,71CONTRIBUIÇÕES

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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3.584.878,43OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.652.843,28
10.500,0031.400,00PREMIAÇÕES

39.944,001.650,00INCENTIVOS

3.328.803,5910.415.152,41VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES

205.630,84204.640,87DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 36.981.173,03 24.202.274,30

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT) 3.194.180,88 790.625,22

24.992.899,52TOTAL 40.175.353,91
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

DEZEMBRO(31/12/2022)
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

CONSOLIDADO

Nota

Pág.: 3

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 4.854.017,75 1.937.814,59

1.937.814,594.854.017,75INVESTIMENTOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 190.146,60 279.263,98

279.263,98190.146,60AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1252 

Nota Explicativa à DVP 

                          DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

 

Conforme determina o MCASP 9° edição, a Demonstração das Variações 

Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 

independentes da execução orçamentária, ou seja, as variações patrimoniais 

aumentativas, as variações patrimoniais diminutivas e indica o resultado patrimonial do 

exercício.  

Nota 9 – Considerando as VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS, 

observamos que a conta VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

FINANCEIRAS registram um total de R$ 515.491,93, compreendem os registros 

contábeis de juros e encargos de mora, remunerações de depósitos bancários e 

aplicações financeiras e outras variações patrimoniais aumentativas financeiras. 

Na conta VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO 

DE PASSIVOS corresponde a R$ 3.054.842,68, relativo as contas de reavaliação de 

ativos, ganhos com incorporação de ativos. 

Na conta OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS R$ 

6.093.931,96, registram valores de diversas variações patrimoniais aumentativas. 

Nota 10 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS, no grupo de contas 

PESSOAL E ENCARGOS no valor de R$ 8.506.720,73, na conta BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS registram valores de R$ 1.033.016,22, na 

conta USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO o valor de R$ 

11.326.914,24. 

A conta contábil de DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS, no que se refere a Ajuste para Perdas que apresenta 

R$ 687.225,47, na conta TRIBUTÁRIAS R$ 263.947,71, CONTRIBUIÇÕES no valor R$ 

263.947,71. 

 A conta Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – representam R$ 

10.652.843,28, compreende VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES e DIVERSAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS.  

Ponte Branca - MT, em 14/02/2023 

 

HUGO R S ARCE 

Contador 
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Dezembro(31/12/2022)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

QUADRO PRINCIPAL

Pág.: 1

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 28.984.040,41 21.904.211,59
  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 3.258.173,74 2.894.356,91
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.017.799,90 1.225.615,72
     Receita de Contribuições 1.434.802,21 1.211.780,69
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 326.212,53 317.321,50
     Outras Receitas Originárias 86.319,38 40.160,19
     Remuneração das Disponibilidades 393.039,72 99.478,81
  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 23.225.134,79 17.035.465,89A

  OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 2.500.731,88 1.974.388,79
   Ingressos Extraorçamentários 1.408.386,25 1.195.941,75
   Transferências Financeiras Recebidas 1.092.345,63 778.447,04

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 23.101.650,77 17.970.160,21
  PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 19.663.553,91 15.242.163,94B

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 74.953,69 4.694,29C

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 945.615,99 786.415,86A

  OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 2.417.527,18 1.936.886,12
    Desembolsos Extra-Orçamentários 1.325.181,55 1.169.355,50
    Transferências Financeiras Concedidas 1.092.345,63 767.530,62

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 5.882.389,64 3.934.051,38

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
  OUTROS INGRESSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 5.025.882,70 1.784.310,92
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.025.882,70 1.476.592,26
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 307.718,66

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -5.025.882,70 -1.784.310,92

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 0,00 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES 0,00 0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL RECEBIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 190.146,60 279.263,98
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS 190.146,60 279.263,98

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) -190.146,60 -279.263,98

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 6.951.339,26 5.080.862,78

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO
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Dezembro(31/12/2022)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

Pág.: 2

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 666.360,34 1.870.476,48

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 7.617.699,60 6.951.339,26

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

 A - QUADRO DE  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

NOTA

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 23.225.134,79 17.035.465,89
     Intergovernamentais 22.072.061,58 15.905.513,56
        da União 14.371.040,05 9.928.278,42
        de Estados e Distrito Federal 7.544.618,15 5.977.235,14
        de Municípios 156.403,38 0,00
        Intragovernamentais 0,00 0,00
     Outras Transferências Recebidas 1.153.073,21 1.129.952,33

Total das Transferências Recebidas 23.225.134,79 17.035.465,89

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 945.615,99 786.415,86
     Intergovernamentais 166.496,95 127.162,00
        a União 0,00 0,00
        a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        a Municípios 0,00 0,00
        a Consórcios 166.496,95 127.162,00
     Intragovernamentais 681.115,52 558.484,08
     Outras transferências concedidas 98.003,52 100.769,78

Total das Transferências Concedidas 945.615,99 786.415,86
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Dezembro(31/12/2022)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

Pág.: 3

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

B - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOTA

     ADMINISTRAÇÃO 4.875.923,14 3.931.554,02
     ASSISTÊNCIA SOCIAL 865.422,36 675.689,21
     COMÉRCIO E SERVIÇOS 42.389,04 40.796,54
     CULTURA 547.525,58 269.415,16
     DESPORTO E LAZER 351.262,67 173.694,16
     EDUCAÇÃO 3.640.875,28 2.201.683,71
     ENERGIA 207.884,67 190.643,93
     GESTÃO AMBIENTAL 106.361,03 24.776,33
     LEGISLATIVA 855.003,73 734.824,60
     PREVIDÊNCIA SOCIAL 916.622,17 842.526,50
     SANEAMENTO 395.067,00 363.372,28
     SAÚDE 4.830.516,27 3.900.089,59
     TRABALHO 235.107,72 198.093,64
     TRANSPORTE 902.465,54 776.397,38
     URBANISMO 891.127,71 918.606,89

19.663.553,91 15.242.163,94Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

C - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

NOTA

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 74.953,69 4.694,29
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

74.953,69 4.694,29Total dos Juros e Encargos da Dívida

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

Layout conforme IPC 08 - STNFiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:32 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1252 

Nota Explicativa à DFC (MPCASP) 

DEMONSTRATIVOS DOS FLUXOS DE CAIXA 

 

Conforme determina o MCASP 9° edição, a Demonstração dos Fluxos de Caixa 

evidencia o fluxo de caixa onde apresenta a geração e o uso do caixa durante um 

determinado período. A movimentação de caixa é classificada conforme a natureza de 

atividade da entidade. 

 FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Compreendem todos os fluxos que 

não se qualificam para serem classificados como de investimentos ou financiamento.  

Ingressos:  

 

Desembolso: 

 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS Os fluxos de caixa incluem 

pagamentos para aquisição de ativo imobilizado e outros ativos de longo prazo. Nos 

casos de aquisição de investimentos de outras entidades o caixa pago e o caixa 

adquirido na transação também compõem esta atividade, assim como os empréstimos 

e adiantamentos concedidos a terceiros. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1252 

 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Os fluxos de caixa incluem a 

movimentação do dinheiro da entidade relacionada com a obtenção e o pagamento de 

empréstimos e financiamentos e fundos obtidos nas operações de crédito junto a bancos 

e outras instituições que emprestam dinheiro a terceiros, as operações de crédito. 

 

 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERIODO, Demonstra Caixa e Equivalente de 

caixa inicial (+) geração liquida de caixa e equivalente de caixa (=) caixa e equivalente 

de caixa final, conforme quadro abaixo, bem como as transferências recebidas e 

concedidas. 

 

  

 

Ponte Branca - MT, em 14/02/2023 

 

HUGO R S ARCE 

Contador 
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ANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Exercício: 2022

EXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOT I T U L O S T I T U L O S

Page 1CONSOLIDADO

D E S P E S AD E S P E S AD E S P E S AD E S P E S AR E C E I T AR E C E I T AR E C E I T AR E C E I T A

RECEITAS CORRENTESRECEITAS CORRENTESRECEITAS CORRENTESRECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.017.799,90

CONTRIBUIÇÕES 515.346,53

RECEITA PATRIMONIAL 393.039,72

RECEITA DE SERVIÇOS 326.212,53

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.949.081,62

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.202,88

CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 919.455,68

OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 64.116,50

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -3.222.914,33

23.984.341,0323.984.341,0323.984.341,0323.984.341,03SUB TOTALSUB TOTALSUB TOTALSUB TOTAL

RECEITAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.498.967,50

DEFICIT DE CAPITAL 2.443.741,95

4.942.709,454.942.709,454.942.709,454.942.709,45SUB TOTALSUB TOTALSUB TOTALSUB TOTAL

TOTALTOTALTOTALTOTAL 28.927.050,4828.927.050,4828.927.050,4828.927.050,48

DESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTES
9.167.382,56PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

74.953,69JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA
11.490.913,67OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.251.091,11SUPERAVIT CORRENTE

SUB TOTALSUB TOTALSUB TOTALSUB TOTAL 23.984.341,0323.984.341,0323.984.341,0323.984.341,03

DESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITAL
4.752.562,85INVESTIMENTOS

190.146,60AMORTIZAçãO DA DíVIDA

SUB TOTALSUB TOTALSUB TOTALSUB TOTAL 4.942.709,454.942.709,454.942.709,454.942.709,45

TOTALTOTALTOTALTOTAL 28.927.050,4828.927.050,4828.927.050,4828.927.050,48

RECEITAS CORRENTES 23.984.341,03

RECEITAS DE CAPITAL 4.942.709,45

TOTALTOTALTOTALTOTAL 28.927.050,4828.927.050,4828.927.050,4828.927.050,48

23.984.341,03DESPESAS CORRENTES
4.942.709,45DESPESAS DE CAPITAL

TOTALTOTALTOTALTOTAL 28.927.050,4828.927.050,4828.927.050,4828.927.050,48

R E S U M OR E S U M OR E S U M OR E S U M O
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CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO FONTE
CATEGORIA

ECONOMICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICASANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICASANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICASANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Page 1CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

1000.00.0.0.00.00.00.00 26.223.683,18RECEITAS CORRENTES
1100.00.0.0.00.00.00.00 1.017.799,90IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1110.00.0.0.00.00.00.00 981.340,78IMPOSTOS
1112.00.0.0.00.00.00.00 446.112,56IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO
1112.50.0.0.00.00.00.00 128.648,07IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA
1112.50.0.1.00.00.00.00 113.136,14IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - P
1112.50.0.2.00.00.00.00 724,89IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - M
1112.50.0.3.00.00.00.00 10.599,37IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - D
1112.50.0.4.00.00.00.00 4.187,67IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - M
1112.53.0.0.00.00.00.00 317.464,49IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE

BENS IMÓVEIS E D
1112.53.0.1.00.00.00.00 317.464,49IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE

BENS IMÓVEIS E DE
1112.53.0.2.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE

BENS IMÓVEIS E DE
1113.00.0.0.00.00.00.00 204.798,54IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

QUALQUER NATUREZA
1113.03.0.0.00.00.00.00 204.798,54IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
1113.03.1.0.00.00.00.00 189.286,06IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
1113.03.1.1.00.00.00.00 189.286,06IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO - PRINCIP
1113.03.4.0.00.00.00.00 15.512,48IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

OUTROS RENDIMENTOS
1113.03.4.1.00.00.00.00 15.512,48IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

OUTROS RENDIMENTOS
1114.00.0.0.00.00.00.00 274.421,50IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SERV
1114.51.0.0.00.00.00.00 274.421,50IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
1114.51.1.0.00.00.00.00 274.421,50IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN
1114.51.1.1.00.00.00.00 269.695,52IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN - PRINCI
1114.51.1.2.00.00.00.00 72,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN - MULTAS
1114.51.1.3.00.00.00.00 3.880,94IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA
1114.51.1.4.00.00.00.00 773,04IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN - MULTAS
1119.00.0.0.00.00.00.00 56.008,18OUTROS IMPOSTOS
1119.99.0.0.00.00.00.00 56.008,18OUTROS IMPOSTOS
1119.99.0.1.00.00.00.00 49.958,73OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL
1119.99.0.2.00.00.00.00 26,15OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA
1119.99.0.3.00.00.00.00 4.659,47OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA
1119.99.0.4.00.00.00.00 1.363,83OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA

DA DÍVIDA ATIVA
1120.00.0.0.00.00.00.00 36.459,12TAXAS
1121.00.0.0.00.00.00.00 6.333,94TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
1121.01.0.0.00.00.00.00 6.333,94TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1121.01.0.1.00.00.00.00 4.752,37TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

PRINCIPAL
1121.01.0.2.00.00.00.00 2,35TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

MULTAS E JUROS
1121.01.0.3.00.00.00.00 1.280,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

DÍVIDA ATIVA
1121.01.0.4.00.00.00.00 299,22TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

MULTAS E JUROS
1122.00.0.0.00.00.00.00 30.125,18TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.01.0.0.00.00.00.00 30.125,18TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
1122.01.0.1.00.00.00.00 30.125,18TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -

PRINCIPAL
1130.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1131.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1131.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1131.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -

PRINCIPAL
1200.00.0.0.00.00.00.00 515.346,53CONTRIBUIÇÕES
1210.00.0.0.00.00.00.00 447.865,84CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
1215.00.0.0.00.00.00.00 447.865,84CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE

PREVIDÊNCIA E SISTEM
1215.01.0.0.00.00.00.00 445.308,19CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL
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1215.01.1.0.00.00.00.00 445.308,19CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
1215.01.1.1.00.00.00.00 445.308,19CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO -

PRINCIPAL
1215.02.0.0.00.00.00.00 2.557,65CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
1215.02.1.0.00.00.00.00 2.557,65CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO
1215.02.1.1.00.00.00.00 2.557,65CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

- PRINCIPAL
1240.00.0.0.00.00.00.00 67.480,69CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1241.00.0.0.00.00.00.00 67.480,69CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1241.50.0.0.00.00.00.00 67.480,69CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1241.50.0.1.00.00.00.00 67.480,69CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1300.00.0.0.00.00.00.00 393.039,72RECEITA PATRIMONIAL
1320.00.0.0.00.00.00.00 393.039,72VALORES MOBILIÁRIOS
1321.00.0.0.00.00.00.00 393.039,72JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1321.01.0.0.00.00.00.00 387.461,05REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1321.01.0.1.00.00.00.00 387.461,05REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

PRINCIPAL
1321.02.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS
1321.02.0.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS -

PRINCIPAL
1321.04.0.0.00.00.00.00 5.578,67REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO
1321.04.0.1.00.00.00.00 5.578,67REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO
1600.00.0.0.00.00.00.00 326.212,53RECEITA DE SERVIÇOS
1610.00.0.0.00.00.00.00 326.212,53SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS
1611.00.0.0.00.00.00.00 326.212,53SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS
1611.01.0.0.00.00.00.00 326.212,53SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS
1611.01.0.1.00.00.00.00 326.212,53SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS - PRINCIPAL
1690.00.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS
1699.00.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS
1699.99.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS
1699.99.0.1.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL
1700.00.0.0.00.00.00.00 23.949.081,62TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1710.00.0.0.00.00.00.00 15.641.957,16TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
1711.00.0.0.00.00.00.00 12.296.782,09TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI
1711.51.0.0.00.00.00.00 12.101.417,39COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM
1711.51.1.0.00.00.00.00 11.159.638,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA ME
1711.51.1.1.00.00.00.00 11.159.638,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA ME
1711.51.2.0.00.00.00.00 486.047,61COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1711.51.2.1.00.00.00.00 486.047,61COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1711.51.3.0.00.00.00.00 455.731,15COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1711.51.3.1.00.00.00.00 455.731,15COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1711.52.0.0.00.00.00.00 195.364,70COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
1711.52.0.1.00.00.00.00 195.364,70COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
1712.00.0.0.00.00.00.00 531.310,88TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO
1712.52.0.0.00.00.00.00 268.155,87COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA

PRODUÇÃO DE PETRÓL
1712.52.4.0.00.00.00.00 268.155,87COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -

FEP
1712.52.4.1.00.00.00.00 268.155,87COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -

FEP - PRINCIPAL
1712.99.0.0.00.00.00.00 263.155,01OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
1712.99.0.1.00.00.00.00 263.155,01OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
1713.00.0.0.00.00.00.00 1.130.361,63TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
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ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
1713.50.0.0.00.00.00.00 1.130.361,63TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS –
1713.50.1.0.00.00.00.00 1.007.911,47TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.1.1.00.00.00.00 1.007.911,47TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.2.0.00.00.00.00 30.946,09TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.2.1.00.00.00.00 30.946,09TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.3.0.00.00.00.00 80.770,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.3.1.00.00.00.00 80.770,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.4.0.00.00.00.00 10.733,76TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.4.1.00.00.00.00 10.733,76TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.5.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.5.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.9.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1713.50.9.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
1714.00.0.0.00.00.00.00 74.860,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DO DESENVOLVIME
1714.50.0.0.00.00.00.00 50.907,95TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1714.50.0.1.00.00.00.00 50.907,95TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

PRINCIPAL
1714.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES

AO PROGRAMA DINHEI
1714.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES

AO PROGRAMA DINHEI
1714.52.0.0.00.00.00.00 13.690,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ
1714.52.0.1.00.00.00.00 13.690,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ
1714.53.0.0.00.00.00.00 10.262,39TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE APOIO AO T
1714.53.0.1.00.00.00.00 10.262,39TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE APOIO AO T
1714.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO

NACIONAL DO DESENVOLV
1714.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO

NACIONAL DO DESENVOLV
1716.00.0.0.00.00.00.00 74.716,89TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
1716.50.0.0.00.00.00.00 74.716,89TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
1716.50.0.1.00.00.00.00 74.716,89TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
1717.00.0.0.00.00.00.00 1.383.566,78TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES
1717.99.0.0.00.00.00.00 1.383.566,78OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDA
1717.99.0.1.00.00.00.00 1.383.566,78OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDA
1719.00.0.0.00.00.00.00 150.358,55OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA

UNIÃO
1719.58.0.0.00.00.00.00 150.262,92TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA

LEI COMPLEMENTAR Nº
1719.58.0.1.00.00.00.00 150.262,92TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA

LEI COMPLEMENTAR Nº
1719.99.0.0.00.00.00.00 95,63OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD
1719.99.0.1.00.00.00.00 95,63OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD
1720.00.0.0.00.00.00.00 6.997.647,87TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E
1721.00.0.0.00.00.00.00 4.854.625,15PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E

DISTRITO FEDERAL
1721.50.0.0.00.00.00.00 4.763.113,93COTA-PARTE DO ICMS
1721.50.0.1.00.00.00.00 4.763.113,93COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1721.51.0.0.00.00.00.00 78.803,72COTA-PARTE DO IPVA
1721.51.0.1.00.00.00.00 78.803,72COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1721.53.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
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12.707,50NO DOMÍNIO ECONÔMI
1721.53.0.1.00.00.00.00 12.707,50COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO

NO DOMÍNIO ECONÔMI
1723.00.0.0.00.00.00.00 535.681,38TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS
1723.50.0.0.00.00.00.00 535.681,38TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS
1723.50.0.1.00.00.00.00 535.681,38TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS -
1724.00.0.0.00.00.00.00 461.754,23TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E

DF E DE SUAS ENTID
1724.50.0.0.00.00.00.00 80.400,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E

DF PARA O SISTEMA
1724.50.0.1.00.00.00.00 80.400,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E

DF PARA O SISTEMA
1724.51.0.0.00.00.00.00 381.354,23TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAM
1724.51.0.1.00.00.00.00 381.354,23TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAM
1729.00.0.0.00.00.00.00 1.145.587,11OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E

DISTRITO FEDERAL
1729.51.0.0.00.00.00.00 51.470,48TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À

ASSISTÊNCIA SOCIAL
1729.51.0.1.00.00.00.00 51.470,48TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À

ASSISTÊNCIA SOCIAL -
1729.99.0.0.00.00.00.00 1.094.116,63OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF
1729.99.0.1.00.00.00.00 1.094.116,63OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF -

PRINCIPAL
1730.00.0.0.00.00.00.00 156.403,38TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

ENTIDADES
1732.00.0.0.00.00.00.00 156.403,38TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS

E DE SUAS ENTIDAD
1732.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS

PARA O SISTEMA ÚN
1732.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS

PARA O SISTEMA ÚN
1732.51.0.0.00.00.00.00 156.403,38TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS

DESTINADAS A PROG
1732.51.0.1.00.00.00.00 156.403,38TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS

DESTINADAS A PROG
1750.00.0.0.00.00.00.00 1.153.073,21TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS
1751.00.0.0.00.00.00.00 1.153.073,21TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOL
1751.50.0.0.00.00.00.00 1.153.073,21TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOL
1751.50.0.1.00.00.00.00 1.153.073,21TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOL
1900.00.0.0.00.00.00.00 22.202,88OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1920.00.0.0.00.00.00.00 22.202,88INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

RESSARCIMENTOS
1921.00.0.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES
1921.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES
1921.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL
1922.00.0.0.00.00.00.00 22.202,88RESTITUIÇÕES
1922.05.0.0.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES
1922.05.0.4.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES
1922.99.0.0.00.00.00.00 22.202,88OUTRAS RESTITUIÇÕES
1922.99.0.1.00.00.00.00 22.202,88OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL
1990.00.0.0.00.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1999.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1999.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS
1999.99.3.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO

PROJETADAS PELA RFB -
1999.99.3.1.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO

PROJETADAS PELA RFB -
2000.00.0.0.00.00.00.00 2.498.967,50RECEITAS DE CAPITAL
2400.00.0.0.00.00.00.00 2.498.967,50TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2410.00.0.0.00.00.00.00 983.614,50TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
2411.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS
2411.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS –
2411.50.5.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
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MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
2411.50.5.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
2414.00.0.0.00.00.00.00 983.614,50TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES 
2414.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS
2414.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS
2414.54.0.0.00.00.00.00 983.614,50TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS
2414.54.0.1.00.00.00.00 983.614,50TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS
2414.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDA
2414.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDA
2419.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA

UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD
2419.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS

PÚBLICOS
2419.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS

PÚBLICOS - PRINCIPAL
2420.00.0.0.00.00.00.00 1.515.353,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E
2422.00.0.0.00.00.00.00 1.482.353,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E

DF E DE SUAS ENTID
2422.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

PARA O SISTEMA ÚNICO
2422.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

PARA O SISTEMA ÚNICO
2422.99.0.0.00.00.00.00 1.482.353,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS

ESTADOS E DF E DE SUA
2422.99.0.1.00.00.00.00 1.482.353,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS

ESTADOS E DF E DE SUA
2429.00.0.0.00.00.00.00 33.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS

ESTADOS
2429.99.0.0.00.00.00.00 33.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS

ESTADOS
2429.99.0.1.00.00.00.00 33.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS

ESTADOS - PRINCIPAL
7000.00.0.0.00.00.00.00 983.572,18RECEITAS CORRENTES (INTRA)
7200.00.0.0.00.00.00.00 919.455,68CONTRIBUIÇÕES (INTRA)
7210.00.0.0.00.00.00.00 919.455,68CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)
7215.00.0.0.00.00.00.00 919.455,68CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE

PREVIDÊNCIA E SISTEM
7215.02.0.0.00.00.00.00 778.135,43CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL

(INTRA)
7215.02.1.0.00.00.00.00 778.135,43CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

(INTRA)
7215.02.1.1.00.00.00.00 778.135,43CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

- PRINCIPAL (IN
7215.51.0.0.00.00.00.00 141.320,25CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PARCELAMENTOS

(INTRA)
7215.51.1.0.00.00.00.00 141.320,25CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

- PARCELAMENTOS
7215.51.1.1.00.00.00.00 141.320,25CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

- PARCELAMENTOS
7215.51.1.2.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

- PARCELAMENTOS
7219.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)
7219.99.0.0.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)
7219.99.4.0.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – ARRECADADAS

E PROJETADAS PELA
7219.99.4.8.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – ARRECADADAS

E PROJETADAS PELA
7900.00.0.0.00.00.00.00 64.116,50OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)
7990.00.0.0.00.00.00.00 64.116,50DEMAIS RECEITAS CORRENTES (INTRA)
7999.00.0.0.00.00.00.00 64.116,50OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)
7999.01.0.0.00.00.00.00 64.116,50APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

DÉFICIT ATUARIAL DO R
7999.01.0.1.00.00.00.00 64.116,50APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

DÉFICIT ATUARIAL DO R
91000.00.0.0.00.00.00.00 -3.222.914,33(R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES
91700.00.0.0.00.00.00.00 -3.222.914,33(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
91710.00.0.0.00.00.00.00 -2.254.531,61(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES
91711.00.0.0.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS
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-2.254.531,61DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO N
91711.51.0.0.00.00.00.00 -2.215.458,77(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNI
91711.51.1.0.00.00.00.00 -2.215.458,77(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNI
91711.51.1.1.00.00.00.00 -2.215.458,77(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNI
91711.52.0.0.00.00.00.00 -39.072,84(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE TE
91711.52.0.1.00.00.00.00 -39.072,84(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE TE
91720.00.0.0.00.00.00.00 -968.382,72(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DOS

ESTADOS E DO DISTRITO FED
91721.00.0.0.00.00.00.00 -968.382,72(R) DEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS

ESTADOS E DISTRI
91721.50.0.0.00.00.00.00 -952.622,53(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS
91721.50.0.1.00.00.00.00 -952.622,53(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS -

PRINCIPAL
91721.51.0.0.00.00.00.00 -15.760,19(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA
91721.51.0.1.00.00.00.00 -15.760,19(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA -

PRINCIPAL

T O T A L 26.483.308,53

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 20.733.249,92
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3. 9.167.382,56

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont1.3. 823,26

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.1.3. 823,26
3.1.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 823,26

90 APLICAçõES DIRETAS1.3. 8.434.175,19

01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS90.1.3. 615.993,12
3.1.90.01.06 13º PESSOAL CIVIL 44.655,19
3.1.90.01.11 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 175.191,22
3.1.90.01.12 APOSENTADORIAS POR IDADE 45.837,77
3.1.90.01.13 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVICO 306.676,94
3.1.90.01.19 APOSENTADORIAS COMPULSORIAS 43.632,00

03 PENSÕES90.1.3. 300.629,05
3.1.90.03.01 PENSIONISTA CIVIL 277.573,00
3.1.90.03.03 13° PENSIONISTA CIVIL 23.056,05

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 276.339,71
3.1.90.04.01 SERVICOS EVENTUAIS - EDUCAÇÃO 108.894,14
3.1.90.04.05 CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO (DEMAIS FUNCOES167.445,57

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 6.335.112,61
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 3.207.854,47
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 2.359.549,72
3.1.90.11.03 ADICIONAL NOTURNO (RGPS) 8.082,77
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 67.136,45
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 97.257,76
3.1.90.11.18 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RGPS) 11.998,80
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 28.261,84
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 32.372,94
3.1.90.11.29 GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS (RGPS) 174,96
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 117.951,87
3.1.90.11.35 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO(RPPS) 18.586,34
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 18.784,50
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 51.617,40
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 14.227,63
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 23.663,06
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 150.624,30
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 30.669,68
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 46.590,90
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 8.544,75
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 28.271,30
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 11.364,42
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL(RPPS) 1.526,75

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 562.530,90
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI61.258,70
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 501.272,20

91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.1.3. 343.569,80
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVOS 322.712,28
3.1.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR - ATIVOS (GAS20.857,52

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã1.3. 732.384,11

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 732.384,11
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI6.360,55
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 664.081,35
3.1.91.13.04 CONTRIBUICAO DE SALARIO-EDUCACAO 2.036,16
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-59.906,05

2 JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA3. 74.953,69

90 APLICAçõES DIRETAS2.3. 74.953,69

21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO90.2.3. 74.953,69
3.2.90.21.06 JUROS SOBRE PARCELAMENTO CONTRIB PREVIDENCIARIA63.292,56
3.2.90.21.99 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA DIVERSOS 11.661,13

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.490.913,67

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS3.3. 98.003,52

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 98.003,52
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 98.003,52

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont3.3. 173.610,68

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 173.610,68
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 173.610,68

90 APLICAçõES DIRETAS3.3. 11.219.299,47
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DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 20.733.249,92
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.490.913,67

90 APLICAçõES DIRETAS3.3. 11.219.299,47

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 360.120,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 324.540,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 35.580,00

18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES90.3.3. 0,00
3.3.90.18.01 BOLSAS DE ESTUDO NO PAÍS 0,00
3.3.90.18.02 BOLSAS DE ESTUDO NO EXTERIOR 0,00
3.3.90.18.03 AUX. FINAN. A ESTUD. - DESENV. PESQUISAS CIENTÍFIC 0,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 4.005.767,18
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.308.390,90
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 1.302,04
3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDAD8.710,00
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 35.146,82
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 39.440,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 475.461,71
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 509.799,14
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 15.760,70
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 16.819,00
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 19.579,60
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 21.469,01
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 86.873,08
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 12.953,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 584,37
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 77.295,53
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO117.734,62
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 36.196,08
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 641.772,08
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE20.136,05
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 117.504,25
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 47.544,95
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 1.850,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 15.544,70
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 64.653,96
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 87.351,20
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 144.967,23
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 240,00
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 6.131,50
3.3.90.30.44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 3.630,00
3.3.90.30.56 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.523,00
3.3.90.30.96 MATERIAL DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO 1.250,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN68.152,66

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 31.400,00
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS 17.900,00
3.3.90.31.04 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 13.500,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 137.384,95
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 4.064,00
3.3.90.36.25 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 710,00
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 1.800,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA3.508,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI124.095,95
3.3.90.36.39 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 230,00
3.3.90.36.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 2.977,00
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3 DESPESAS CORRENTES 20.733.249,92
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.490.913,67

90 APLICAçõES DIRETAS3.3. 11.219.299,47

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 5.935.651,38
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 85.410,00
3.3.90.39.14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE44.640,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO53.259,79
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 680.548,78
3.3.90.39.22 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 4.680,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 468.134,00
3.3.90.39.24 SEGURO OBRIGATÓRIO PARA VEÍCULO 5,76
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 16.343,04
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA198.809,76
3.3.90.39.37 JUROS 89,73
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 57.713,75
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 237.956,12
3.3.90.39.45 SERVIÇOS DE GÁS 1.245,00
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 6.600,00
3.3.90.39.50 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT855.870,69
3.3.90.39.51 SERVIÃÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS 17.039,70
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 115.161,61
3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 750,00
3.3.90.39.61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO 2.000,00
3.3.90.39.62 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 3.856,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 63.603,00
3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 31.588,00
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 20.262,78
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS 32.782,50
3.3.90.39.73 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA SERVIDORES OU ESCOLAR/P218.793,25
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 87.826,79
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 21.476,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 559.709,28
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI1.786.563,99
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 14.660,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 90.893,22
3.3.90.39.82 SERVICOS DE CONTROLE AMBIENTAL 6.077,20
3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS1.113,30
3.3.90.39.84 SERVIÇOS TÉCNICOS PREVIDENCIÁRIOS 71.140,70
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 58.017,22
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 15.930,42
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P5.100,00

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 125.214,35
3.3.90.40.03 HOSPEDAGENS DE SISTEMAS 85.500,00
3.3.90.40.06 SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TIC 35.880,00
3.3.90.40.07 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 3.834,35

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 27.820,00
3.3.90.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 27.820,00

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 236.127,71
3.3.90.47.01 PASEP 236.127,71

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS90.3.3. 81.228,00
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS (DVS) 81.228,00

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 64.116,50
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64.116,50

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 214.469,40
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 181.500,00
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 9.000,00
3.3.90.93.03 RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVÊNIOS 23.653,77
3.3.90.93.99 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 315,63
4 DESPESAS DE CAPITAL 4.942.709,45

4 INVESTIMENTOS4. 4.752.562,85

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont4.4. 58,74

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.4.4. 58,74
4.4.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 58,74

90 APLICAçõES DIRETAS4.4. 4.752.504,11

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 1.381.441,29
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 984.843,20
4.4.90.51.92 INSTALACOES 396.598,09
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 0,00
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4 DESPESAS DE CAPITAL 4.942.709,45
4 INVESTIMENTOS4. 4.752.562,85

90 APLICAçõES DIRETAS4.4. 4.752.504,11

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 3.371.062,82
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 7.110,00
4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LAB50.000,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES137.700,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10.554,00
4.4.90.52.26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 1.590,00
4.4.90.52.33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.579,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 61.424,55
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 62.238,82
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 21.208,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS33.905,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS2.436.566,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 9.878,03
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 525.973,42
4.4.90.52.56 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7.336,00

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA4. 190.146,60

90 APLICAçõES DIRETAS6.4. 190.146,60

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 190.146,60
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 164.681,19
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA 25.465,41

T O T A L 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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01010101 PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO 1.092.081,371.092.081,371.092.081,371.092.081,37

3 DESPESAS CORRENTES 883.882,85
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 661.191,153.

90 APLICAçõES DIRETAS 632.312,031.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 547.073,97
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 139.178,32
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 406.612,32
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 1.283,33

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 85.238,06
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 85.238,06

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 28.879,121.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 28.879,12
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 28.879,12

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 222.691,703.

90 APLICAçõES DIRETAS 222.691,703.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 14.900,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 14.900,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 24.180,79
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 140,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 7.706,30
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.826,44
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 70,40
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 809,45
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 867,30
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 479,40
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE3.587,50
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.964,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 3.100,00
3.3.90.30.44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 3.630,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 1.360,00
3.3.90.36.25 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 710,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA650,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 38.370,91
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO3.710,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 250,00
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA12.025,76
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 2.473,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 5.332,60
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 6.600,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.332,22
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2.830,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.640,18
3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS1.113,30
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 63,85

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 35.880,00
3.3.90.40.06 SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TIC 35.880,00

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 108.000,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 99.000,00
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 9.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 208.198,52

4 INVESTIMENTOS 196.198,524.

90 APLICAçõES DIRETAS 196.198,524.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 153.274,52
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 153.274,52

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 42.924,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS42.924,00

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 12.000,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.000,006.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 12.000,00
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA12.000,00
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02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

3 DESPESAS CORRENTES 19.849.367,07
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.506.191,413.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 823,261.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.1.3. 823,26
3.1.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 823,26

90 APLICAçõES DIRETAS 7.801.863,161.3.

01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS90.1.3. 615.993,12
3.1.90.01.06 13º PESSOAL CIVIL 44.655,19
3.1.90.01.11 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 175.191,22
3.1.90.01.12 APOSENTADORIAS POR IDADE 45.837,77
3.1.90.01.13 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVICO 306.676,94
3.1.90.01.19 APOSENTADORIAS COMPULSORIAS 43.632,00

03 PENSÕES90.1.3. 300.629,05
3.1.90.03.01 PENSIONISTA CIVIL 277.573,00
3.1.90.03.03 13° PENSIONISTA CIVIL 23.056,05

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 276.339,71
3.1.90.04.01 SERVICOS EVENTUAIS - EDUCAÇÃO 108.894,14
3.1.90.04.05 CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO (DEMAIS FUNCOES167.445,57

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 5.788.038,64
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 3.068.676,15
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 1.952.937,40
3.1.90.11.03 ADICIONAL NOTURNO (RGPS) 8.082,77
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 67.136,45
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 97.257,76
3.1.90.11.18 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RGPS) 11.998,80
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS)28.261,84
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 32.372,94
3.1.90.11.29 GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS (RGPS) 174,96
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS)117.951,87
3.1.90.11.35 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO(RPPS) 18.586,34
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 18.784,50
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 50.334,07
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 14.227,63
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 23.663,06
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 150.624,30
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 30.669,68
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 46.590,90
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 8.544,75
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 28.271,30
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 11.364,42
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL(RPPS) 1.526,75

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 477.292,84
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI61.258,70
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 416.034,14

91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.1.3. 343.569,80
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVOS 322.712,28
3.1.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR - ATIVOS (GAS20.857,52

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 703.504,991.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 703.504,99
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI6.360,55
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 635.202,23
3.1.91.13.04 CONTRIBUICAO DE SALARIO-EDUCACAO 2.036,16
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-59.906,05

2 JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 74.953,693.

90 APLICAçõES DIRETAS 74.953,692.3.

21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO90.2.3. 74.953,69
3.2.90.21.06 JUROS SOBRE PARCELAMENTO CONTRIB PREVIDENCIARIA63.292,56
3.2.90.21.99 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA DIVERSOS 11.661,13

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.268.221,973.

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS 98.003,523.3.

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 98.003,52
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 98.003,52

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 173.610,683.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 173.610,68
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 173.610,68

90 APLICAçõES DIRETAS 10.996.607,773.3.
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

3 DESPESAS CORRENTES 19.849.367,07
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.268.221,973.

90 APLICAçõES DIRETAS 10.996.607,773.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 345.220,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 309.640,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 35.580,00

18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES90.3.3. 0,00
3.3.90.18.01 BOLSAS DE ESTUDO NO PAÍS 0,00
3.3.90.18.02 BOLSAS DE ESTUDO NO EXTERIOR 0,00
3.3.90.18.03 AUX. FINAN. A ESTUD. - DESENV. PESQUISAS CIENTÍFIC0,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 3.981.586,39
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.308.390,90
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 1.302,04
3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDAD8.710,00
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 35.006,82
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 39.440,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 467.755,41
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 509.799,14
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 15.760,70
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 16.819,00
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 19.579,60
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 21.469,01
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 85.046,64
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 12.953,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 513,97
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 76.486,08
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO117.734,62
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 35.328,78
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS641.292,68
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE16.548,55
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 115.540,25
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 44.444,95
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 1.850,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 15.544,70
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 64.653,96
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 87.351,20
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 144.967,23
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 240,00
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 6.131,50
3.3.90.30.56 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.523,00
3.3.90.30.96 MATERIAL DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO1.250,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN68.152,66

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 31.400,00
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS 17.900,00
3.3.90.31.04 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 13.500,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 136.024,95
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 4.064,00
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 1.800,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA2.858,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI124.095,95
3.3.90.36.39 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 230,00
3.3.90.36.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 2.977,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

3 DESPESAS CORRENTES 19.849.367,07
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.268.221,973.

90 APLICAçõES DIRETAS 10.996.607,773.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 5.897.280,47
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 85.410,00
3.3.90.39.14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE44.640,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO49.549,79
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 680.548,78
3.3.90.39.22 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 4.680,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 467.884,00
3.3.90.39.24 SEGURO OBRIGATÓRIO PARA VEÍCULO 5,76
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 16.343,04
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA186.784,00
3.3.90.39.37 JUROS 89,73
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 55.240,75
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 232.623,52
3.3.90.39.45 SERVIÇOS DE GÁS 1.245,00
3.3.90.39.50 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT855.870,69
3.3.90.39.51 SERVIÃÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS17.039,70
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 113.829,39
3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 750,00
3.3.90.39.61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO 2.000,00
3.3.90.39.62 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 3.856,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 63.603,00
3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 31.588,00
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 20.262,78
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS32.782,50
3.3.90.39.73 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA SERVIDORES OU ESCOLAR/P218.793,25
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 87.826,79
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 21.476,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 556.879,28
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI1.786.563,99
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 14.660,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 88.253,04
3.3.90.39.82 SERVICOS DE CONTROLE AMBIENTAL 6.077,20
3.3.90.39.84 SERVIÇOS TÉCNICOS PREVIDENCIÁRIOS 71.140,70
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 57.953,37
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 15.930,42
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P5.100,00

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 89.334,35
3.3.90.40.03 HOSPEDAGENS DE SISTEMAS 85.500,00
3.3.90.40.07 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 3.834,35

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 27.820,00
3.3.90.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 27.820,00

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 236.127,71
3.3.90.47.01 PASEP 236.127,71

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS90.3.3. 81.228,00
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS (DVS) 81.228,00

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 64.116,50
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA64.116,50

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 106.469,40
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 82.500,00
3.3.90.93.03 RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVÊNIOS 23.653,77
3.3.90.93.99 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 315,63
4 DESPESAS DE CAPITAL 4.734.510,93

4 INVESTIMENTOS 4.556.364,334.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 58,744.4.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.4.4. 58,74
4.4.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 58,74

90 APLICAçõES DIRETAS 4.556.305,594.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 1.228.166,77
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 831.568,68
4.4.90.51.92 INSTALACOES 396.598,09
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 0,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

4 DESPESAS DE CAPITAL 4.734.510,93
4 INVESTIMENTOS 4.556.364,334.

90 APLICAçõES DIRETAS 4.556.305,594.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 3.328.138,82
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO7.110,00
4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LAB50.000,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES137.700,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10.554,00
4.4.90.52.26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 1.590,00
4.4.90.52.33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.579,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS18.500,55
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS62.238,82
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO21.208,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS33.905,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS2.436.566,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 9.878,03
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 525.973,42
4.4.90.52.56 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7.336,00

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 178.146,604.

90 APLICAçõES DIRETAS 178.146,606.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 178.146,60
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA152.681,19
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA25.465,41

T O T A L    G E R A L 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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01010101 PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO

01010101 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA01010101 1.092.081,371.092.081,371.092.081,371.092.081,37

3 DESPESAS CORRENTES 883.882,85
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 661.191,153.

90 APLICAçõES DIRETAS 632.312,031.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 547.073,97
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 139.178,32
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 406.612,32
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 1.283,33

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 85.238,06
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 85.238,06

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 28.879,121.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 28.879,12
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 28.879,12

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 222.691,703.

90 APLICAçõES DIRETAS 222.691,703.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 14.900,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 14.900,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 24.180,79
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 140,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 7.706,30
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.826,44
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 70,40
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 809,45
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 867,30
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 479,40
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE3.587,50
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.964,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 3.100,00
3.3.90.30.44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 3.630,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 1.360,00
3.3.90.36.25 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 710,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA650,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 38.370,91
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO3.710,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 250,00
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA12.025,76
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 2.473,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 5.332,60
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 6.600,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.332,22
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2.830,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.640,18
3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS1.113,30
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 63,85

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 35.880,00
3.3.90.40.06 SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TIC 35.880,00

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 108.000,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 99.000,00
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 9.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 208.198,52

4 INVESTIMENTOS 196.198,524.

90 APLICAçõES DIRETAS 196.198,524.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 153.274,52
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 153.274,52

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 42.924,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS42.924,00

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 12.000,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.000,006.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 12.000,00
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA12.000,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO02020202 481.551,87481.551,87481.551,87481.551,87

3 DESPESAS CORRENTES 481.551,87
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 179.180,813.

90 APLICAçõES DIRETAS 179.180,811.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 148.116,00
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 145.584,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 31.064,81
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI5.095,45
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 25.969,36

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 302.371,063.

90 APLICAçõES DIRETAS 302.371,063.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 86.590,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 79.950,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 6.640,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 99.190,18
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 65.233,67
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 198,21
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 22.466,19
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN11.292,11

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 56.590,88
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 22.831,87
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 138,67
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 90,00
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 3.583,67
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI376,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 27.443,37
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 2.127,30

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 60.000,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 60.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL03030303 898.727,06898.727,06898.727,06898.727,06

3 DESPESAS CORRENTES 886.618,06
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 440.931,243.

90 APLICAçõES DIRETAS 413.310,821.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 357.486,42
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 134.919,75
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 186.396,66
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 6.120,65
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 2.079,84
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 3.034,98
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.423,94
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 3.732,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 9.887,76
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 3.215,44
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 4.348,19
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 1.327,21

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 55.824,40
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI13.954,95
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 41.869,45

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 27.620,421.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 27.620,42
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 24.775,24
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-2.845,18

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 445.686,823.

90 APLICAçõES DIRETAS 445.686,823.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 17.875,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 17.295,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 580,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 149.980,32
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 24.912,28
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 4.926,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 58.172,83
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 8.284,70
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 7.668,10
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 25.573,71
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO1.692,42
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 10.290,88
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 4.461,58
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 601,80
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.096,00
3.3.90.30.96 MATERIAL DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO 1.250,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.050,02

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 33.764,56
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 1.310,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI32.454,56

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 216.246,94
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 10.165,24
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 11.900,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 352,74
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA12.000,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.799,60
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 13.498,47
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 4.850,67
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.874,00
3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 31.588,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 16.544,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI100.370,66
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 753,56
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 3.300,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 250,00

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 27.820,00
3.3.90.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 27.820,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.109,00

4 INVESTIMENTOS 12.109,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.109,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 12.109,00
4.4.90.52.26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 1.590,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS4.600,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL03030303 898.727,06898.727,06898.727,06898.727,06

4 DESPESAS DE CAPITAL 12.109,00
4 INVESTIMENTOS 12.109,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.109,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 12.109,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5.919,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE04040404 5.766.671,665.766.671,665.766.671,665.766.671,66

3 DESPESAS CORRENTES 5.099.551,39
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.051.081,073.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.914.972,751.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 1.727.961,66
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 703.382,12
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 723.077,85
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 23.255,06
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 78.835,36
3.1.90.11.18 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RGPS) 11.998,80
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 7.800,00
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 31.822,94
3.1.90.11.29 GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS (RGPS) 174,96
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 27.853,60
3.1.90.11.35 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO(RPPS) 18.586,34
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 9.737,88
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 18.474,84
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 3.810,57
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 31.346,89
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 10.140,37
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 15.141,33
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 160,00
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 2.823,50
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 9.539,25

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 187.011,09
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI11.050,21
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 175.960,88

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 136.108,321.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 136.108,32
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 122.647,81
3.1.91.13.04 CONTRIBUICAO DE SALARIO-EDUCACAO 2.036,16
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-11.424,35

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.048.470,323.

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS 6.409,003.3.

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 6.409,00
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 6.409,00

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 137.610,683.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 137.610,68
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 137.610,68

90 APLICAçõES DIRETAS 2.904.450,643.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 129.475,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 112.110,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 17.365,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 1.189.513,52
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 219.628,70
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 563,43
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 14.107,62
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 52.958,42
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 509.799,14
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 15.760,70
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 2.919,00
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 334,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 12.054,29
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5.108,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 513,97
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 18.513,50
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO59.476,29
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 14.684,10
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 17.224,10
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE1.054,27
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 9.067,40
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 37.108,20
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 64.087,96
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 86.749,40
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 10.063,24
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 500,45
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN37.237,34

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 46.412,36
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE04040404 5.766.671,665.766.671,665.766.671,665.766.671,66

3 DESPESAS CORRENTES 5.099.551,39
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.048.470,323.

90 APLICAçõES DIRETAS 2.904.450,643.3.

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 46.412,36
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 1.800,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA2.858,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI41.754,36

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 1.435.321,76
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 14.040,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO5.391,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 59.282,07
3.3.90.39.24 SEGURO OBRIGATÓRIO PARA VEÍCULO 5,76
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 4.663,72
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA24.000,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 23.857,95
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 56.644,85
3.3.90.39.50 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT855.870,69
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 6.712,86
3.3.90.39.61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO 2.000,00
3.3.90.39.62 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 3.856,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 24.371,50
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 16.679,11
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 4.279,44
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 16.628,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 78.925,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI202.188,87
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 9.000,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 10.217,74
3.3.90.39.82 SERVICOS DE CONTROLE AMBIENTAL 6.077,20
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.830,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 1.800,00

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS90.3.3. 81.228,00
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS (DVS) 81.228,00

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 22.500,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 22.500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 667.120,27

4 INVESTIMENTOS 667.120,274.

90 APLICAçõES DIRETAS 667.120,274.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 0,00
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 0,00
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 0,00

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 667.120,27
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 5.250,00
4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LAB50.000,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES17.450,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 2.054,00
4.4.90.52.33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.579,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS5.189,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 30.807,82
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 17.798,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 7.019,03
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 525.973,42
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505 4.432.439,354.432.439,354.432.439,354.432.439,35

3 DESPESAS CORRENTES 4.014.185,26
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.542.722,803.

90 APLICAçõES DIRETAS 2.182.757,311.3.

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 276.339,71
3.1.90.04.01 SERVICOS EVENTUAIS - EDUCAÇÃO 108.894,14
3.1.90.04.05 CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO (DEMAIS FUNCOES167.445,57

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 1.832.477,13
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 1.573.685,20
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 91.313,22
3.1.90.11.03 ADICIONAL NOTURNO (RGPS) 8.082,77
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 12.151,26
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 43.634,94
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 19.852,49
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 59.000,34
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 1.947,73
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 17.420,32
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 2.856,86

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 73.940,47
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI1.979,13
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 71.961,34

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 359.965,491.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 359.965,49
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI6.360,55
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 322.123,29
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-31.481,65

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.471.462,463.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.471.462,463.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 6.505,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 6.405,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 100,00

18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES90.3.3. 0,00
3.3.90.18.01 BOLSAS DE ESTUDO NO PAÍS 0,00
3.3.90.18.02 BOLSAS DE ESTUDO NO EXTERIOR 0,00
3.3.90.18.03 AUX. FINAN. A ESTUD. - DESENV. PESQUISAS CIENTÍFIC 0,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 661.200,85
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 208.085,56
3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDAD8.710,00
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 10.344,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 234.362,05
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 7.263,00
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 973,51
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 31.147,10
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 95,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 7.947,63
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO6.562,10
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 4.142,80
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 89.301,28
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE1.546,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 1.530,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1.679,50
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 47.511,32

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 14.461,00
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 2.754,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI8.500,00
3.3.90.36.39 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 230,00
3.3.90.36.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 2.977,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 789.295,61
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 11.820,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO770,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 220.541,74
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 7.500,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 2.128,02
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA24.000,00
3.3.90.39.37 JUROS 89,73
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 2.859,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 32.727,45

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505 4.432.439,354.432.439,354.432.439,354.432.439,35

3 DESPESAS CORRENTES 4.014.185,26
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.471.462,463.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.471.462,463.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 789.295,61
3.3.90.39.58 5.114,16
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 8.248,50
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS32.782,50
3.3.90.39.73 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA SERVIDORES OU ESCOLAR/P218.793,25
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 28.926,35
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 1.212,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2.812,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI180.509,66
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.961,25
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 500,00
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P5.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 418.254,09

4 INVESTIMENTOS 418.254,094.

90 APLICAçõES DIRETAS 418.254,094.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 396.598,09
4.4.90.51.92 INSTALACOES 396.598,09

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 21.656,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES8.800,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 6.200,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.666,00
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 2.060,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS2.930,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO06060606 2.044.285,162.044.285,162.044.285,162.044.285,16

3 DESPESAS CORRENTES 2.009.864,16
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 718.424,103.

90 APLICAçõES DIRETAS 651.096,261.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 612.897,64
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 305.053,85
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 194.014,81
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 1.212,00
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 15.450,00
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 550,00
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 38.763,33
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 6.568,29
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 499,95
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 19.633,16
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 9.607,17
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 3.746,85
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 5.527,89
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 10.660,26
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 83,33
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL(RPPS) 1.526,75

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 38.198,62
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI8.807,02
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 29.391,60

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 67.327,841.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 67.327,84
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 61.763,93
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-5.563,91

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.291.440,063.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.291.440,063.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 26.525,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 24.725,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 1.800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 293.759,08
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 39.371,20
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 5.478,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 92.763,63
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 11.900,00
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 2.531,80
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 34.136,15
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 7.750,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 20.040,16
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO32.419,01
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 3.786,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 32.024,01
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.570,92
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 4.763,00
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 566,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.020,00
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 240,00
3.3.90.30.56 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.523,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN876,20

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 15.580,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI15.580,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 955.575,98
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 32.190,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO35.948,14
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 2.140,00
3.3.90.39.22 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 4.680,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 2.149,17
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA126.784,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 8.542,90
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 103.461,08
3.3.90.39.51 SERVIÃÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS17.039,70
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 89.346,83
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 15.631,00
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 4.494,15
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 2.424,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 53.094,00

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO06060606 2.044.285,162.044.285,162.044.285,162.044.285,16

3 DESPESAS CORRENTES 2.009.864,16
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.291.440,063.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.291.440,063.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 955.575,98
3.3.90.39.79 366.251,40
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 72.016,49
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.130,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 11.253,12
4 DESPESAS DE CAPITAL 34.421,00

4 INVESTIMENTOS 34.421,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 34.421,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 34.421,00
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 1.860,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 23.846,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 1.379,00
4.4.90.52.56 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7.336,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL07070707 994.423,52994.423,52994.423,52994.423,52

3 DESPESAS CORRENTES 994.364,78
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 917.445,433.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 823,261.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.1.3. 823,26
3.1.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 823,26

90 APLICAçõES DIRETAS 916.622,171.3.

01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS90.1.3. 615.993,12
3.1.90.01.06 13º PESSOAL CIVIL 44.655,19
3.1.90.01.11 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 175.191,22
3.1.90.01.12 APOSENTADORIAS POR IDADE 45.837,77
3.1.90.01.13 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVICO 306.676,94
3.1.90.01.19 APOSENTADORIAS COMPULSORIAS 43.632,00

03 PENSÕES90.1.3. 300.629,05
3.1.90.03.01 PENSIONISTA CIVIL 277.573,00
3.1.90.03.03 13° PENSIONISTA CIVIL 23.056,05

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76.919,353.

90 APLICAçõES DIRETAS 76.919,353.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 73.085,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 1.944,30
3.3.90.39.84 SERVIÇOS TÉCNICOS PREVIDENCIÁRIOS 71.140,70

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 3.834,35
3.3.90.40.07 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 3.834,35
4 DESPESAS DE CAPITAL 58,74

4 INVESTIMENTOS 58,744.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 58,744.4.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.4.4. 58,74
4.4.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 58,74
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS08080808 1.322.305,751.322.305,751.322.305,751.322.305,75

3 DESPESAS CORRENTES 1.144.159,15
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 476.016,053.

90 APLICAçõES DIRETAS 467.289,331.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 114.314,89
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 50.787,21
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 44.784,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 3.732,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 4.975,88
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 6.121,28
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 3.914,52

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 9.404,64
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI1.567,44
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 7.837,20

91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.1.3. 343.569,80
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVOS 322.712,28
3.1.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR - ATIVOS (GAS20.857,52

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 8.726,721.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 8.726,72
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 8.441,80
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-284,92

2 JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 74.953,693.

90 APLICAçõES DIRETAS 74.953,692.3.

21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO90.2.3. 74.953,69
3.2.90.21.06 JUROS SOBRE PARCELAMENTO CONTRIB PREVIDENCIARIA63.292,56
3.2.90.21.99 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA DIVERSOS 11.661,13

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 593.189,413.

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS 91.594,523.3.

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 91.594,52
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 91.594,52

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 36.000,003.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 36.000,00
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 36.000,00

90 APLICAçõES DIRETAS 465.594,893.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 4.800,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 4.000,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 9.399,00
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 9.149,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 250,00

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 17.900,00
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS 17.900,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 23.782,28
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 961,78
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 2.310,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 960,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI19.550,50

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 85.500,00
3.3.90.40.03 HOSPEDAGENS DE SISTEMAS 85.500,00

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 236.127,71
3.3.90.47.01 PASEP 236.127,71

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 64.116,50
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA64.116,50

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 23.969,40
3.3.90.93.03 RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVÊNIOS 23.653,77
3.3.90.93.99 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 315,63
4 DESPESAS DE CAPITAL 178.146,60

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 178.146,604.

90 APLICAçõES DIRETAS 178.146,606.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 178.146,60
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA152.681,19
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA 25.465,41
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010 5.766.747,385.766.747,385.766.747,385.766.747,38

3 DESPESAS CORRENTES 3.775.942,15
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 770.841,283.

90 APLICAçõES DIRETAS 667.085,081.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 653.260,36
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 300.848,02
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 248.370,08
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 25.609,48
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 17.210,40
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 132,00
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 7.700,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 5.064,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 1.125,31
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 24.634,87
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 5.059,89
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 7.066,96
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 10.439,35

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 13.824,72
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.126,88
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 11.697,84

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 103.756,201.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 103.756,20
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 95.450,16
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-8.306,04

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.005.100,873.

90 APLICAçõES DIRETAS 3.005.100,873.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 42.630,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 36.385,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 6.245,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 1.304.898,02
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 694.933,10
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 151,20
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 24.796,96
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 2.000,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.755,92
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO10.196,48
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 397.810,35
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE13.948,28
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 93.342,93
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 603,75
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 2.115,20
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 42.278,14
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 5.631,05
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN14.334,66

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 1.657.572,85
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 27.360,00
3.3.90.39.14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE44.640,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO4.370,65
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 310.209,88
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 15.000,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 5.714,71
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.332,80
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 18.983,98
3.3.90.39.45 SERVIÇOS DE GÁS 1.245,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 2.675,10
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.860,00
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 50.126,85
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 373.346,28
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI787.267,90
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 2.080,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 359,70
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.990.805,23

4 INVESTIMENTOS 1.990.805,234.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.990.805,234.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 831.568,68
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 831.568,68

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.159.236,55
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES95.200,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010 5.766.747,385.766.747,385.766.747,385.766.747,38

4 DESPESAS DE CAPITAL 1.990.805,23
4 INVESTIMENTOS 1.990.805,234.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.990.805,234.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.159.236,55
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS8.711,55
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 1.350,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS30.975,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS1.023.000,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO11111111 1.715.328,591.715.328,591.715.328,591.715.328,59

3 DESPESAS CORRENTES 301.762,59
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 103.468,113.

90 APLICAçõES DIRETAS 103.468,111.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 87.106,80
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 81.924,31
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 2.650,49

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 16.361,31
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.630,88
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 13.730,43

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 198.294,483.

90 APLICAçõES DIRETAS 198.294,483.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 9.920,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 9.770,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 150,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 93.916,21
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 53.809,11
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 540,40
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 982,86
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 6.000,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 71,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 2.045,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 440,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 10.250,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 19.282,34
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN495,50

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 94.458,27
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO3.070,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 55.377,98
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 0,29
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 800,00
3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 750,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI33.060,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 900,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.413.566,00

4 INVESTIMENTOS 1.413.566,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.413.566,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.413.566,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS1.413.566,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 PODER 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE
Page 16CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA12121212 625.554,09625.554,09625.554,09625.554,09

3 DESPESAS CORRENTES 625.554,09
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.491,343.

90 APLICAçõES DIRETAS 105.491,341.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 88.666,06
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 82.560,47
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 2.800,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 3.094,59
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 211,00

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 16.825,28
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI4.202,60
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 12.622,68

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 520.062,753.

90 APLICAçõES DIRETAS 520.062,753.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 7.600,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 7.600,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 42.224,24
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 37.940,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.769,42
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 41,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 244,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.229,82

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 7.700,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI7.700,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 462.538,51
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 427.434,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1.648,50
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.905,01
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.911,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.478,00
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 1.212,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 14.300,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI2.200,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.350,00
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P100,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 PODER 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE
Page 17CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER13131313 429.418,88429.418,88429.418,88429.418,88

3 DESPESAS CORRENTES 409.388,88
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 102.926,503.

90 APLICAçõES DIRETAS 102.926,501.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 83.519,80
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 81.432,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 2.087,80

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 19.406,70
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI7.567,74
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 11.838,96

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 306.462,383.

90 APLICAçõES DIRETAS 306.462,383.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 7.050,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 5.950,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 1.100,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 134.992,96
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 2.417,28
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 1.500,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 949,24
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 12.316,60
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.345,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.340,16
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO7.388,32
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.550,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 98.426,36
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 2.410,00
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 1.850,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1.500,00

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 13.500,00
3.3.90.31.04 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 13.500,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 18.107,03
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI18.107,03

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 132.812,39
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 6.050,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 233,94
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 400,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 5.402,68
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 908,77
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.090,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 17.858,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI94.789,00
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 3.580,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.030,00

4 INVESTIMENTOS 20.030,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 20.030,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 20.030,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES16.250,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 2.300,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 1.480,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTE14141414 106.424,69106.424,69106.424,69106.424,69

3 DESPESAS CORRENTES 106.424,69
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 97.662,683.

90 APLICAçõES DIRETAS 97.662,681.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 82.231,88
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 73.480,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 829,25
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 6.264,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 1.244,00
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 414,63

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 15.430,80
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.276,40
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 13.154,40

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.762,013.

90 APLICAçõES DIRETAS 8.762,013.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 6.250,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 5.450,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 2.512,01
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 875,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.637,01

ORGÃO 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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Page 1CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

01010101 PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO

01010101 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA01010101

01010101 PLENARIOPLENARIOPLENARIOPLENARIO01010101 1.092.081,371.092.081,371.092.081,371.092.081,3701010101

3 DESPESAS CORRENTES 883.882,85
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 661.191,153.

90 APLICAçõES DIRETAS 632.312,031.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 547.073,97
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 139.178,32
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 406.612,32
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 1.283,33

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 85.238,06
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 85.238,06

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 28.879,121.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 28.879,12
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 28.879,12

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 222.691,703.

90 APLICAçõES DIRETAS 222.691,703.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 14.900,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 14.900,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 24.180,79
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 140,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 7.706,30
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.826,44
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 70,40
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 809,45
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 867,30
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 479,40
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE3.587,50
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.964,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 3.100,00
3.3.90.30.44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 3.630,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 1.360,00
3.3.90.36.25 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 710,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA650,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 38.370,91
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO3.710,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 250,00
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA12.025,76
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 2.473,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 5.332,60
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 6.600,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.332,22
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2.830,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.640,18
3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS1.113,30
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 63,85

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 35.880,00
3.3.90.40.06 SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TIC 35.880,00

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 108.000,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 99.000,00
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 9.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 208.198,52

4 INVESTIMENTOS 196.198,524.

90 APLICAçõES DIRETAS 196.198,524.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 153.274,52
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 153.274,52

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 42.924,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS42.924,00

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 12.000,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.000,006.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 12.000,00
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA12.000,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO02020202

02020202 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO02020202 481.551,87481.551,87481.551,87481.551,8710101010

3 DESPESAS CORRENTES 481.551,87
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 179.180,813.

90 APLICAçõES DIRETAS 179.180,811.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 148.116,00
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 145.584,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 31.064,81
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI5.095,45
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 25.969,36

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 302.371,063.

90 APLICAçõES DIRETAS 302.371,063.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 86.590,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 79.950,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 6.640,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 99.190,18
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 65.233,67
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 198,21
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 22.466,19
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN11.292,11

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 56.590,88
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 22.831,87
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 138,67
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 90,00
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 3.583,67
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI376,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 27.443,37
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 2.127,30

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 60.000,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 60.000,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL03030303

02020202 GABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIO03030303 415.393,54415.393,54415.393,54415.393,5460606060

3 DESPESAS CORRENTES 415.393,54
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 285.708,233.

90 APLICAçõES DIRETAS 258.087,811.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 232.641,94
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 113.177,54
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 91.031,28
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 6.120,65
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 518,20
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 530,28
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.423,94
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 3.732,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 9.887,76
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 3.215,44
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 677,64
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 1.327,21

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 25.445,87
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI8.378,29
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 17.067,58

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 27.620,421.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 27.620,42
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 24.775,24
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-2.845,18

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 129.685,313.

90 APLICAçõES DIRETAS 129.685,313.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 8.715,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 8.210,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 505,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 15.689,92
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 2.140,63
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.402,25
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 2.236,50
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 571,94
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 3.646,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.296,58
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.096,00
3.3.90.30.96 MATERIAL DE CONSUMO - PAGAMENTO ANTECIPADO 1.250,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.050,02

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 31.764,56
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 1.310,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI30.454,56

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 73.515,83
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 120,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.700,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 352,57
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 3.199,60
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 90,00
3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 29.188,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 2.424,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI30.891,66
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 3.300,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 250,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL03030303

02020202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL03030303 483.333,52483.333,52483.333,52483.333,5270707070

3 DESPESAS CORRENTES 471.224,52
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 155.223,013.

90 APLICAçõES DIRETAS 155.223,011.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 124.844,48
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 21.742,21
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 95.365,38
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 1.561,64
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 2.504,70
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 3.670,55

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 30.378,53
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI5.576,66
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 24.801,87

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 316.001,513.

90 APLICAçõES DIRETAS 316.001,513.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 9.160,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 9.085,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 75,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 134.290,40
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 22.771,65
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 4.926,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 55.770,58
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 6.048,20
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 7.096,16
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 21.927,71
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO1.692,42
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 10.290,88
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 3.165,00
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 601,80

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 2.000,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI2.000,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 142.731,11
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 10.045,24
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 8.200,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 0,17
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA12.000,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 3.600,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 13.498,47
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 4.850,67
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.784,00
3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 2.400,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 14.120,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI69.479,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 753,56

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 27.820,00
3.3.90.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 27.820,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.109,00

4 INVESTIMENTOS 12.109,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 12.109,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 12.109,00
4.4.90.52.26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 1.590,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 4.600,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5.919,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE04040404

02020202 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE04040404 5.766.671,665.766.671,665.766.671,665.766.671,6690909090

3 DESPESAS CORRENTES 5.099.551,39
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.051.081,073.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.914.972,751.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 1.727.961,66
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 703.382,12
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 723.077,85
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 23.255,06
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 78.835,36
3.1.90.11.18 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RGPS) 11.998,80
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 7.800,00
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 31.822,94
3.1.90.11.29 GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS (RGPS) 174,96
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 27.853,60
3.1.90.11.35 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO(RPPS) 18.586,34
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 9.737,88
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 18.474,84
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 3.810,57
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 31.346,89
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 10.140,37
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 15.141,33
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 160,00
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 2.823,50
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 9.539,25

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 187.011,09
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI11.050,21
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 175.960,88

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 136.108,321.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 136.108,32
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 122.647,81
3.1.91.13.04 CONTRIBUICAO DE SALARIO-EDUCACAO 2.036,16
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-11.424,35

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.048.470,323.

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS 6.409,003.3.

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 6.409,00
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 6.409,00

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 137.610,683.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 137.610,68
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 137.610,68

90 APLICAçõES DIRETAS 2.904.450,643.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 129.475,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 112.110,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 17.365,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 1.189.513,52
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 219.628,70
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 563,43
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 14.107,62
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 52.958,42
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 509.799,14
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 15.760,70
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 2.919,00
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 334,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 12.054,29
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5.108,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 513,97
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 18.513,50
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO59.476,29
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 14.684,10
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 17.224,10
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE1.054,27
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 9.067,40
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 37.108,20
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 64.087,96
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 86.749,40
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 10.063,24
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 500,45
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN37.237,34
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE04040404

02020202 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE04040404 5.766.671,665.766.671,665.766.671,665.766.671,6690909090

3 DESPESAS CORRENTES 5.099.551,39
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.048.470,323.

90 APLICAçõES DIRETAS 2.904.450,643.3.

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 46.412,36
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 1.800,00
3.3.90.36.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA2.858,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI41.754,36

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 1.435.321,76
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 14.040,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO5.391,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 59.282,07
3.3.90.39.24 SEGURO OBRIGATÓRIO PARA VEÍCULO 5,76
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 4.663,72
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA24.000,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 23.857,95
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 56.644,85
3.3.90.39.50 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT855.870,69
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 6.712,86
3.3.90.39.61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO 2.000,00
3.3.90.39.62 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 3.856,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 24.371,50
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 16.679,11
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 4.279,44
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 16.628,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 78.925,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI202.188,87
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 9.000,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 10.217,74
3.3.90.39.82 SERVICOS DE CONTROLE AMBIENTAL 6.077,20
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.830,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 1.800,00

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS90.3.3. 81.228,00
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS (DVS) 81.228,00

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 22.500,00
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES 22.500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 667.120,27

4 INVESTIMENTOS 667.120,274.

90 APLICAçõES DIRETAS 667.120,274.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 0,00
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 0,00
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 0,00

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 667.120,27
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 5.250,00
4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LAB50.000,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES17.450,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 2.054,00
4.4.90.52.33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.579,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 5.189,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 30.807,82
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 17.798,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 7.019,03
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 525.973,42
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO05050505 602.289,83602.289,83602.289,83602.289,8301010101

3 DESPESAS CORRENTES 202.031,74
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.131,503.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.131,501.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 1.131,50
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 1.131,50

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.900,243.

90 APLICAçõES DIRETAS 200.900,243.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 3.805,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 3.705,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 100,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 11.325,26
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 188,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 5.764,95
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 733,51
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.080,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 3.558,80

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 8.730,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI8.500,00
3.3.90.36.39 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 230,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 177.039,98
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.220,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 14.300,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.500,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 1.893,94
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA24.000,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 2.689,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 7.548,50
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 14.957,28
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.600,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI96.831,26
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.000,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 500,00
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P5.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 400.258,09

4 INVESTIMENTOS 400.258,094.

90 APLICAçõES DIRETAS 400.258,094.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 396.598,09
4.4.90.51.92 INSTALACOES 396.598,09

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 3.660,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 1.600,00
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 2.060,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 ENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTAL05050505 1.296.189,671.296.189,671.296.189,671.296.189,6702020202

3 DESPESAS CORRENTES 1.291.589,67
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 987.026,463.

90 APLICAçõES DIRETAS 806.712,531.3.

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 4.326,92
3.1.90.04.01 SERVICOS EVENTUAIS - EDUCAÇÃO 4.326,92

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 787.660,93
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 616.489,39
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 64.543,22
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 33.719,93
3.1.90.11.42 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS(RPPS) 19.852,49
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 46.360,27
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 1.947,73
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 1.891,04
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 2.856,86

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 14.724,68
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI1.094,93
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 13.629,75

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 180.313,931.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 180.313,93
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI6.360,55
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 158.931,90
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-15.021,48

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 304.563,213.

90 APLICAçõES DIRETAS 304.563,213.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 2.450,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 2.450,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 231.926,28
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 5.376,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 133.200,47
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 4.265,10
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 22.926,20
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 95,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 5.695,33
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO4.234,30
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.760,40
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 50.957,28
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE1.546,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1.679,50
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 190,70

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 1.310,00
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 1.310,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 68.876,93
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO770,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 52,00
3.3.90.39.37 JUROS 89,73
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 170,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 700,00
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS25.732,50
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 1.212,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI40.150,70
4 DESPESAS DE CAPITAL 4.600,00

4 INVESTIMENTOS 4.600,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 4.600,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 4.600,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 4.600,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 ENSINO INFANTILENSINO INFANTILENSINO INFANTILENSINO INFANTIL05050505 375.205,70375.205,70375.205,70375.205,7003030303

3 DESPESAS CORRENTES 361.809,70
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 168.120,413.

90 APLICAçõES DIRETAS 143.110,261.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 136.377,14
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 99.411,47
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 20.256,00
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 8.735,86
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 2.329,59
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 3.112,22

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 6.733,12
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI884,20
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 5.848,92

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 25.010,151.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 25.010,15
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 22.038,41
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-2.971,74

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 193.689,293.

90 APLICAçõES DIRETAS 193.689,293.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 250,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 250,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 143.702,76
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 4.968,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 81.519,46
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 2.997,90
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 240,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 8.220,90
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.252,30
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO2.327,80
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.302,40
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 38.344,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 1.530,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 4.421,00
3.3.90.36.19 VIGILANCIA OSTENSIVA 1.444,00
3.3.90.36.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 2.977,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 45.315,53
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 4.000,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 233,94
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.306,89
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS7.050,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.212,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI31.512,70
4 DESPESAS DE CAPITAL 13.396,00

4 INVESTIMENTOS 13.396,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 13.396,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 13.396,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES8.800,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.666,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS2.930,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST05050505 772.309,72772.309,72772.309,72772.309,7204040404

3 DESPESAS CORRENTES 772.309,72
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 772.309,723.

90 APLICAçõES DIRETAS 772.309,723.3.

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 274.246,55
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 207.897,56
3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDAD8.710,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 13.877,17
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 43.761,82

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 498.063,17
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 9.600,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 206.189,74
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 0,14
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 31.420,56
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 5.114,16
3.3.90.39.73 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA SERVIDORES OU ESCOLAR/P218.793,25
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 13.969,07
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI12.015,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 961,25
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA05050505 1.386.444,431.386.444,431.386.444,431.386.444,4305050505

3 DESPESAS CORRENTES 1.386.444,43
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.386.444,433.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.231.803,021.3.

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 272.012,79
3.1.90.04.01 SERVICOS EVENTUAIS - EDUCAÇÃO 104.567,22
3.1.90.04.05 CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO (DEMAIS FUNCOES167.445,57

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 908.439,06
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 857.784,34
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 6.514,00
3.1.90.11.03 ADICIONAL NOTURNO (RGPS) 8.082,77
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 3.415,40
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 9.915,01
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 10.310,48
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 12.417,06

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 51.351,17
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 51.351,17

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 154.641,411.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 154.641,41
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 141.152,98
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-13.488,43
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO05050505

02020202 ENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIOR05050505 0,000,000,000,0006060606

3 DESPESAS CORRENTES 0,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,003.

90 APLICAçõES DIRETAS 0,003.3.

18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES90.3.3. 0,00
3.3.90.18.01 BOLSAS DE ESTUDO NO PAÍS 0,00
3.3.90.18.02 BOLSAS DE ESTUDO NO EXTERIOR 0,00
3.3.90.18.03 AUX. FINAN. A ESTUD. - DESENV. PESQUISAS CIENTÍFIC 0,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO06060606

02020202 GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA06060606 1.637.564,311.637.564,311.637.564,311.637.564,3101010101

3 DESPESAS CORRENTES 1.603.143,31
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 599.668,583.

90 APLICAçõES DIRETAS 546.276,501.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 511.857,88
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 242.103,98
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 176.014,81
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 1.212,00
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 9.950,00
3.1.90.11.26 INDENIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (RGPS) 550,00
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 29.813,33
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 5.160,19
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 499,95
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 17.925,68
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 7.582,81
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 3.246,90
3.1.90.11.56 LICENÇA- SAÚDE 5.527,89
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 10.660,26
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 83,33
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL(RPPS) 1.526,75

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 34.418,62
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI8.177,02
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 26.241,60

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 53.392,081.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 53.392,08
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 49.004,58
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-4.387,50

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.003.474,733.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.003.474,733.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 26.525,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 24.725,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 1.800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 283.412,76
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 32.985,80
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 5.478,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 92.763,63
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 10.300,00
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 2.531,80
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 34.136,15
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 7.750,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 20.040,16
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO32.419,01
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 3.786,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 32.024,01
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.230,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 4.763,00
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 566,00
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 240,00
3.3.90.30.56 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.523,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN876,20

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 15.580,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI15.580,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 677.956,97
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 32.190,00
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO30.240,00
3.3.90.39.22 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 4.680,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 2.149,17
3.3.90.39.33 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (EXCETO DE ENGENHA126.784,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 8.542,90
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 43.261,87
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 22.308,87
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 15.631,00
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 4.494,15
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 2.424,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 38.550,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI303.697,40
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 23.620,49
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO06060606

02020202 GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA06060606 1.637.564,311.637.564,311.637.564,311.637.564,3101010101

3 DESPESAS CORRENTES 1.603.143,31
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.003.474,733.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.003.474,733.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 677.956,97
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.130,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 11.253,12
4 DESPESAS DE CAPITAL 34.421,00

4 INVESTIMENTOS 34.421,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 34.421,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 34.421,00
4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 1.860,00
4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 23.846,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 1.379,00
4.4.90.52.56 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 7.336,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO06060606

02020202 GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA06060606 406.720,85406.720,85406.720,85406.720,8502020202

3 DESPESAS CORRENTES 406.720,85
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 118.755,523.

90 APLICAçõES DIRETAS 104.819,761.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 101.039,76
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 62.949,87
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 18.000,00
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 5.500,00
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 8.950,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 1.408,10
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 1.707,48
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 2.024,36
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 499,95

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 3.780,00
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI630,00
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 3.150,00

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 13.935,761.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 13.935,76
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 12.759,35
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-1.176,41

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 287.965,333.

90 APLICAçõES DIRETAS 287.965,333.3.

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 10.346,32
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 6.385,40
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 1.600,00
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 340,92
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 2.020,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 277.619,01
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO5.708,14
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 2.140,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 60.199,21
3.3.90.39.51 SERVIÃÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS 17.039,70
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 67.037,96
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 14.544,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI62.554,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 48.396,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL07070707

02020202 FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN07070707 994.423,52994.423,52994.423,52994.423,5280808080

3 DESPESAS CORRENTES 994.364,78
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 917.445,433.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 823,261.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.1.3. 823,26
3.1.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 823,26

90 APLICAçõES DIRETAS 916.622,171.3.

01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS90.1.3. 615.993,12
3.1.90.01.06 13º PESSOAL CIVIL 44.655,19
3.1.90.01.11 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 175.191,22
3.1.90.01.12 APOSENTADORIAS POR IDADE 45.837,77
3.1.90.01.13 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVICO 306.676,94
3.1.90.01.19 APOSENTADORIAS COMPULSORIAS 43.632,00

03 PENSÕES90.1.3. 300.629,05
3.1.90.03.01 PENSIONISTA CIVIL 277.573,00
3.1.90.03.03 13° PENSIONISTA CIVIL 23.056,05

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76.919,353.

90 APLICAçõES DIRETAS 76.919,353.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 73.085,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 1.944,30
3.3.90.39.84 SERVIÇOS TÉCNICOS PREVIDENCIÁRIOS 71.140,70

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 3.834,35
3.3.90.40.07 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 3.834,35
4 DESPESAS DE CAPITAL 58,74

4 INVESTIMENTOS 58,744.

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 58,744.4.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.4.4. 58,74
4.4.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 58,74
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS08080808

02020202 GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA08080808 1.322.305,751.322.305,751.322.305,751.322.305,7501010101

3 DESPESAS CORRENTES 1.144.159,15
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 476.016,053.

90 APLICAçõES DIRETAS 467.289,331.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 114.314,89
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 50.787,21
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 44.784,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 3.732,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 4.975,88
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 6.121,28
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 3.914,52

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 9.404,64
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI1.567,44
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 7.837,20

91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.1.3. 343.569,80
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVOS 322.712,28
3.1.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR - ATIVOS (GAS20.857,52

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 8.726,721.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 8.726,72
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 8.441,80
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-284,92

2 JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 74.953,693.

90 APLICAçõES DIRETAS 74.953,692.3.

21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO90.2.3. 74.953,69
3.2.90.21.06 JUROS SOBRE PARCELAMENTO CONTRIB PREVIDENCIARIA63.292,56
3.2.90.21.99 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA DIVERSOS 11.661,13

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 593.189,413.

70 TRANSFERêNCIAS A INSTITUIçõES MULTIGOVERNAMENTAIS 91.594,523.3.

41 CONTRIBUIÇÕES70.3.3. 91.594,52
3.3.70.41.99 DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES 91.594,52

71 Transferências a Consórcios Públicos mediante cont 36.000,003.3.

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO71.3.3. 36.000,00
3.3.71.70.01 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 36.000,00

90 APLICAçõES DIRETAS 465.594,893.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 4.800,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 4.000,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 9.399,00
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 9.149,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 250,00

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 17.900,00
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS 17.900,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 23.782,28
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 961,78
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 2.310,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 960,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI19.550,50

40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO90.3.3. 85.500,00
3.3.90.40.03 HOSPEDAGENS DE SISTEMAS 85.500,00

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 236.127,71
3.3.90.47.01 PASEP 236.127,71

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 64.116,50
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA64.116,50

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 23.969,40
3.3.90.93.03 RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVÊNIOS 23.653,77
3.3.90.93.99 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 315,63
4 DESPESAS DE CAPITAL 178.146,60

6 AMORTIZAçãO DA DíVIDA 178.146,604.

90 APLICAçõES DIRETAS 178.146,606.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO90.6.4. 178.146,60
4.6.90.71.05 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA152.681,19
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA 25.465,41
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010

02020202 GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA10101010 1.749.155,871.749.155,871.749.155,871.749.155,8701010101

3 DESPESAS CORRENTES 1.700.195,32
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 442.308,643.

90 APLICAçõES DIRETAS 391.255,951.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 377.431,23
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 275.501,31
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 60.768,00
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 16.535,65
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 132,00
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO(RPPS) 7.700,00
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 5.064,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 1.125,31
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 4.701,15
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO(RPPS) 5.059,89
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 843,92

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 13.824,72
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.126,88
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 11.697,84

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 51.052,691.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 51.052,69
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 46.809,45
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-4.243,24

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.257.886,683.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.257.886,683.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 42.630,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 36.385,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 6.245,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 465.952,46
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 102.121,01
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 151,20
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 24.796,96
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.755,92
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO10.196,48
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 252.148,63
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE11.143,58
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 7.202,08
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 603,75
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 35.831,14
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 4.667,05
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN14.334,66

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 749.304,22
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO4.240,65
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 161.867,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 5.246,74
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.332,80
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 16.648,34
3.3.90.39.45 SERVIÇOS DE GÁS 1.245,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.911,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.860,00
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 11.876,85
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 64.917,68
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI465.078,16
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 2.080,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 48.960,55

4 INVESTIMENTOS 48.960,554.

90 APLICAçõES DIRETAS 48.960,554.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 48.960,55
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES14.900,00
4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 8.711,55
4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 1.350,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS23.999,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010

02020202 SERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOS10101010 1.780.551,331.780.551,331.780.551,331.780.551,3302020202

3 DESPESAS CORRENTES 670.275,33
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 283.905,033.

90 APLICAçõES DIRETAS 231.201,521.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 231.201,52
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 24.956,19
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 152.032,26
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 7.293,11
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 13.574,40
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 0,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 18.342,82
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 5.692,79
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 9.309,95

91 APLICAçãO DIRETA DECORRENTE DE OPERAçãO ENTRE ÓRGã 52.703,511.3.

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS91.1.3. 52.703,51
3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 48.640,71
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-RPPS-PESSOAL ATIVO-4.062,80

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 386.370,303.

90 APLICAçõES DIRETAS 386.370,303.3.

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 23.818,92
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 3.983,22
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 2.000,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 12.801,80
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (EXCETO VE2.804,70
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1.265,20
3.3.90.30.42 FERRAMENTAS 964,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 362.551,38
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO130,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 28.643,04
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 2.335,64
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 764,10
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 292.946,60
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI37.732,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.110.276,00

4 INVESTIMENTOS 1.110.276,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.110.276,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.110.276,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES80.300,00
4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS6.976,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS1.023.000,00
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010

02020202 OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO10101010 1.382.071,581.382.071,581.382.071,581.382.071,5803030303

3 DESPESAS CORRENTES 550.502,90
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.627,613.

90 APLICAçõES DIRETAS 44.627,611.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 44.627,61
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS(RPPS) 390,52
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 35.569,82
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO(RPPS) 1.780,72
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE(RPPS) 3.636,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO(RPPS) 1.590,90
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL(RPPS) 530,25
3.1.90.11.57 SALÁRIO - MATERNIDADE 1.129,40

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 505.875,293.

90 APLICAçõES DIRETAS 505.875,293.3.

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 207.345,67
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 26.710,38
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 93.644,44
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 86.140,85
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 850,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 298.529,62
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 27.360,00
3.3.90.39.14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE44.640,00
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 15.000,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 467,88
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 4.000,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 15.482,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI191.557,74
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 22,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 831.568,68

4 INVESTIMENTOS 831.568,684.

90 APLICAçõES DIRETAS 831.568,684.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 831.568,68
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 831.568,68
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DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES10101010

02020202 GESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB10101010 854.968,60854.968,60854.968,60854.968,6004040404

3 DESPESAS CORRENTES 854.968,60
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 854.968,603.

90 APLICAçõES DIRETAS 854.968,603.3.

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 607.780,97
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 562.118,49
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 39.215,48
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 6.447,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 247.187,63
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 119.699,84
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 0,09
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 34.250,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI92.900,00
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS 337,70
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE
Page 22CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO11111111

02020202 GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA11111111 1.715.328,591.715.328,591.715.328,591.715.328,5901010101

3 DESPESAS CORRENTES 301.762,59
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 103.468,113.

90 APLICAçõES DIRETAS 103.468,111.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 87.106,80
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 81.924,31
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 2.532,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 2.650,49

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 16.361,31
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.630,88
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 13.730,43

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 198.294,483.

90 APLICAçõES DIRETAS 198.294,483.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 9.920,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 9.770,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 150,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 93.916,21
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 53.809,11
3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO 540,40
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 982,86
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 6.000,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 71,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 2.045,00
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 440,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 10.250,00
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 19.282,34
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN495,50

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 94.458,27
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO3.070,00
3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 55.377,98
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 0,29
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 800,00
3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 750,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI33.060,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 900,00
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.413.566,00

4 INVESTIMENTOS 1.413.566,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 1.413.566,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.413.566,00
4.4.90.52.40 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS1.413.566,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE
Page 23CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA12121212

02020202 SECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURA12121212 625.554,09625.554,09625.554,09625.554,0901010101

3 DESPESAS CORRENTES 625.554,09
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.491,343.

90 APLICAçõES DIRETAS 105.491,341.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 88.666,06
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 82.560,47
3.1.90.11.25 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO (RGPS) 2.800,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 3.094,59
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 211,00

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 16.825,28
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI4.202,60
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 12.622,68

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 520.062,753.

90 APLICAçõES DIRETAS 520.062,753.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 7.600,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 7.600,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 42.224,24
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 37.940,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.769,42
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 41,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 244,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.229,82

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 7.700,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI7.700,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 462.538,51
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 427.434,00
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1.648,50
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.905,01
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.911,00
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.478,00
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA 1.212,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 14.300,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI2.200,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 8.350,00
3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - P100,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE
Page 24CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER13131313

02020202 DESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZER13131313 429.418,88429.418,88429.418,88429.418,8802020202

3 DESPESAS CORRENTES 409.388,88
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 102.926,503.

90 APLICAçõES DIRETAS 102.926,501.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 83.519,80
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 81.432,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 2.087,80

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 19.406,70
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI7.567,74
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 11.838,96

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 306.462,383.

90 APLICAçõES DIRETAS 306.462,383.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 7.050,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 5.950,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 1.100,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 134.992,96
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 2.417,28
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 1.500,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 949,24
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 12.316,60
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.345,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.340,16
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO7.388,32
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.550,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 98.426,36
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 2.410,00
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 1.850,00
3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1.500,00

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES90.3.3. 13.500,00
3.3.90.31.04 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 13.500,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 18.107,03
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI18.107,03

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA90.3.3. 132.812,39
3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 6.050,00
3.3.90.39.25 TAXA DE ADMINISTRACAO 233,94
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 400,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 5.402,68
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 908,77
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.090,00
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 17.858,00
3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI94.789,00
3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS 3.580,00
3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 500,00
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.030,00

4 INVESTIMENTOS 20.030,004.

90 APLICAçõES DIRETAS 20.030,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 20.030,00
4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES16.250,00
4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 2.300,00
4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL 1.480,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADEANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE
Page 25CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

DESDOBRO

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO

02020202 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTE14141414

02020202 GABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIO14141414 106.424,69106.424,69106.424,69106.424,6901010101

3 DESPESAS CORRENTES 106.424,69
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 97.662,683.

90 APLICAçõES DIRETAS 97.662,681.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL90.1.3. 82.231,88
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E SALÁRIOS (RGPS) 73.480,00
3.1.90.11.36 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS (RGPS) 829,25
3.1.90.11.38 13º SALÁRIO (RGPS) 6.264,00
3.1.90.11.39 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO (RGPS) 1.244,00
3.1.90.11.61 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RGPS) 414,63

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 15.430,80
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - REGIME GERAL DE PREV. SOCI2.276,40
3.1.90.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS 13.154,40

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.762,013.

90 APLICAçõES DIRETAS 8.762,013.3.

14 DIÁRIAS - CIVIL90.3.3. 6.250,00
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - NO PAÍS (DENTRO DO ESTADO) 5.450,00
3.3.90.14.02 DIÁRIAS - NO PAÍS (FORA DO ESTADO) 800,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 2.512,01
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 875,00
3.3.90.30.97 ADIANTAMENTO P/ ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN1.637,01

T O T A L    G E R A L 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

01 PODER LEGISLATIVOOrgao:Orgao:Orgao:Orgao:
01Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHO
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO Page 1

01 Legislativa 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37

031 Ação Legislativa 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37

1010 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37PROCESSO LEGISLATIVO

42.924,0001.031.1010.1002.0000 42.924,00ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

153.274,5201.031.1010.1003.0000 153.274,52AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA

707.451,3501.031.1010.2001.0000 707.451,35MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE

175.892,1001.031.1010.2002.0000 175.892,10MANTER AS ATIVIDADES DA CÂMARA

539,4001.031.1010.2004.0000 539,40MANTER O PRÉDIO DA CÂMARA

12.000,0001.031.1010.2125.0000 12.000,00AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA I
NTERNA

196.198,52 895.882,85TOTAL 1.092.081,37
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

02 PODER EXECUTIVOOrgao:Orgao:Orgao:Orgao:
02Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria: GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

ANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHOANEXO 06   - PROGRAMA DE TRABALHO
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO Page 2

04 Administração 0,00 481.551,87 481.551,87

122 Administração Geral 0,00 481.551,87 481.551,87

2010 0,00 481.551,87 481.551,87ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

451.981,2004.122.2010.2005.0000 451.981,20MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE

29.570,6704.122.2010.2006.0000 29.570,67MANTER ENCARGOS COM DIVULGAÇÃO E PUBLIC
IDADE OFICI

0,00 481.551,87TOTAL 481.551,87
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

02 PODER EXECUTIVOOrgao:Orgao:Orgao:Orgao:
03Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria:Unidade Orcamentaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
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08 Assistência Social 1.590,00 897.137,06 898.727,06

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 213.494,96 213.494,96

8010 0,00 194.887,47 194.887,47ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

194.887,4708.243.8010.2049.0000 194.887,47MANTER O CONSELHO TUTELAR DO MENOR E AD
OLESCENTE

8110 0,00 18.607,49 18.607,49APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO D
E VULNERABILIDAD

18.607,4908.243.8110.2074.0000 18.607,49EXECUTAR O PROG. ÍNDICE DE GESTÃO DESC. IG
D/PBF

244 Assistência Comunitária 1.590,00 683.642,10 685.232,10

8050 1.590,00 538.403,34 539.993,34GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.590,0008.244.8050.1030.0000 1.590,00ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

141.779,2508.244.8050.2051.0000 141.779,25MANTER AS ATIV. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA S
OCIAL

396.624,0908.244.8050.2065.0000 396.624,09MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCI
A SOCIAL

8080 0,00 95.045,48 95.045,48SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEG
RAL A FAMILIA

95.045,4808.244.8080.2113.0000 95.045,48REALIZAR PROT. E ATEND. INTEG. A FAMILIA-CRA
S/PAIF

8100 0,00 134,65 134,65SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCUL

134,6508.244.8100.2116.0000 134,65EXECUTAR O PROG. ATEN. BAS. PESSOAS DEFICI
ENTE-APD

8110 0,00 50.058,63 50.058,63APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO D
E VULNERABILIDAD

50.058,6308.244.8110.2048.0000 50.058,63EXECUTAR O PROGRAMA DO FEAS

1.590,00 897.137,06TOTAL 898.727,06
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10 Saúde 658.730,27 5.107.941,39 5.766.671,66

122 Administração Geral 199.419,03 409.083,78 608.502,81

7050 199.419,03 409.083,78 608.502,81GESTÃO DOS SUS

51.419,0310.122.7050.1037.0000 51.419,03ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

148.000,0010.122.7050.1110.0000 148.000,00AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SAÚDE - CONTRA
PARTIDA

409.083,7810.122.7050.2052.0000 409.083,78MANTER AS AÇÕES ADM DA SECR. MUNICIPAL DE
SAÚDE

301 Atenção Básica 397.353,24 1.292.934,20 1.690.287,44

7010 19.379,82 890.204,06 909.583,88ATENÇÃO BÁSICA

19.379,8210.301.7010.1067.0000 19.379,82DOTAR DE EQUIPAMENTOS A UNIDADE DE SAUD
E DA FAMILIA DR. EMAN

10.301.7010.1103.0000 0,00REFORMA DA UNIDADE SAUDE DA FAMILIA DR EM
ANUEL DE SOUZA MELO

7.300,0010.301.7010.2054.0000 7.300,00MANTER O PISO DE ATENÇÃO BASICA-PAB FIXO

159.128,6510.301.7010.2055.0000 159.128,65MANTER O PROG. DE AGEN. COMUNITÁRIOS DE S
AUDE-PACS

635.478,0610.301.7010.2057.0000 635.478,06MANTER A SAÚDE DA FAMILIA-PSF

88.297,3510.301.7010.2076.0000 88.297,35MANTER A SAÚDE BUCAL

7050 377.973,42 356.333,44 734.306,86GESTÃO DOS SUS

10.301.7050.1049.0000 0,00OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA S
AUDE EM PONTE BRANCA-

147.973,4210.301.7050.1106.0000 147.973,42AQUISIÇÃO DE VEICULO TRANSPORTE SANITÁRI
O ADAPTADO

150.000,0010.301.7050.1107.0000 150.000,00AQUISIÇÃO VEICULO VAN PARA SAUDE

80.000,0010.301.7050.1108.0000 80.000,00AQUISIÇÃO VEICULO PARA SAUDE

351.653,7910.301.7050.2073.0000 351.653,79INCREMENTO TEMP AO CUSTEIO DOS SERV DE A
TENÇAO PRIMARIA SAUD

4.679,6510.301.7050.2169.0000 4.679,65INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SE
RVIÇOS DE ATENÇÃO PRI

8181 0,00 46.396,70 46.396,70COVID 19 - ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COR
ONAVIRUS

22.500,0010.301.8181.2077.0000 22.500,00MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

23.896,7010.301.8181.2092.0000 23.896,70CUSTEIO PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONA
VIRUS

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 61.958,00 3.169.765,26 3.231.723,26

7020 61.958,00 2.893.698,58 2.955.656,58ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBU
L. E HOSP

1.358,0010.302.7020.1070.0000 1.358,00REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL  BOM JESUS

60.600,0010.302.7020.1105.0000 60.600,00AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO X

2.723.441,6710.302.7020.2077.0000 2.723.441,67MANTER O HOSPITAL MUNICIPAL

170.256,9110.302.7020.2078.0000 170.256,91MANTER OS SERVIÇOS DO CENTRO DE REABILIT
AÇÃO
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10 Saúde 658.730,27 5.107.941,39 5.766.671,66

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 61.958,00 3.169.765,26 3.231.723,26

7050 0,00 276.066,68 276.066,68GESTÃO DOS SUS

93.456,0010.302.7050.2088.0000 93.456,00REALIZAR TRATAMENTO MEDICO FORA DO DOMI
CILIO-TFD

137.610,6810.302.7050.2090.0000 137.610,68MANUTENÇÃO DO CISRGA

45.000,0010.302.7050.2182.0000 45.000,00CUSTEIO NA SAÚDE MUNICIPAL

304 Vigilância Sanitária 0,00 33.326,69 33.326,69

7040 0,00 33.326,69 33.326,69VIGILÂNCIA EM SAÚDE

33.326,6910.304.7040.2062.0000 33.326,69MANTER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

305 Vigilância Epidemiológica 0,00 202.831,46 202.831,46

7040 0,00 202.831,46 202.831,46VIGILÂNCIA EM SAÚDE

202.831,4610.305.7040.2063.0000 202.831,46MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS EM S
AÚDE (CUSTEIO)

658.730,27 5.107.941,39TOTAL 5.766.671,66
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12 Educação 414.594,09 4.017.845,26 4.432.439,35

122 Administração Geral 0,00 205.691,74 205.691,74

3060 0,00 1.643,00 1.643,00ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

1.643,0012.122.3060.2030.0000 1.643,00MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS M
UN. DE EDUC

6040 0,00 204.048,74 204.048,74GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

204.048,7412.122.6040.2041.0000 204.048,74MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

306 Alimentação e Nutrição 0,00 13.877,17 13.877,17

6040 0,00 13.877,17 13.877,17GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

13.877,1712.306.6040.2026.0000 13.877,17EXECUTAR O PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESC
OLAR-PNAE

361 Ensino Fundamental 4.600,00 3.184.511,89 3.189.111,89

6010 4.600,00 1.263.006,81 1.267.606,81MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUN
DAMENTAL

4.600,0012.361.6010.1026.0000 4.600,00AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSIN
O FUND

1.263.006,8112.361.6010.2032.0000 1.263.006,81MANTER O ENSINO FUNDAMENTAL

6030 0,00 462.179,12 462.179,12APOIO EDUCACIONAL

7.510,0012.361.6030.2033.0000 7.510,00EXECUTAR O PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR-
PNATE

407.419,4012.361.6030.2035.0000 407.419,40MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR

47.249,7212.361.6030.2036.0000 47.249,72MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

6040 0,00 296.253,43 296.253,43GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

226.075,5612.361.6040.2023.0000 226.075,56MANTER TRANSPORTE ESCOLAR FETHAB SEDUC

70.177,8712.361.6040.2035.0000 70.177,87MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR

6070 0,00 1.163.072,53 1.163.072,53MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

1.163.072,5312.361.6070.2068.0000 1.163.072,53MANTER  REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. FUND. 
60%

362 Ensino Médio 396.598,09 0,00 396.598,09

6010 396.598,09 0,00 396.598,09MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUN
DAMENTAL

396.598,0912.362.6010.1101.0000 396.598,09REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DA QUADRA P
OLIESPORTIVA NA ESCOLA

364 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00

6030 0,00 0,00 0,00APOIO EDUCACIONAL

12.364.6030.2037.0000 0,00APOIAR O ENSINO SUPERIOR
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12 Educação 414.594,09 4.017.845,26 4.432.439,35

365 Educação Infantil 13.396,00 613.764,46 627.160,46

6020 13.396,00 361.809,70 375.205,70MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFA
NTIL

12.941,0012.365.6020.1025.0000 12.941,00ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

455,0012.365.6020.1095.0000 455,00ADQUIRI EQUIPS.E MATERIAL PERMANENTE P/CR
ECHE

361.809,7012.365.6020.2039.0000 361.809,70MANTER O ENSINO INFANTIL

6070 0,00 251.954,76 251.954,76MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

251.954,7612.365.6070.2069.0000 251.954,76MANTER A REM. DOS PROF. DA EDUC. BAS. INF. 6
0%

414.594,09 4.017.845,26TOTAL 4.432.439,35
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04 Administração 34.421,00 1.603.143,31 1.637.564,31

122 Administração Geral 34.421,00 1.514.658,76 1.549.079,76

3010 34.421,00 0,00 34.421,00ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

34.421,0004.122.3010.1005.0000 34.421,00ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

3030 0,00 1.514.658,76 1.514.658,76GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

1.514.658,7604.122.3030.2009.0000 1.514.658,76MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

124 Controle Interno 0,00 88.484,55 88.484,55

3060 0,00 88.484,55 88.484,55ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

88.484,5504.124.3060.2046.0000 88.484,55MANUT.E ENCARGOS COM UNID DE CONTROLE I
NTERNO

17 Saneamento 0,00 406.720,85 406.720,85

512 Saneamento Básico Urbano 0,00 406.720,85 406.720,85

3050 0,00 406.720,85 406.720,85ABASTECIMENTO DE ÁGUA

406.720,8517.512.3050.2013.0000 406.720,85CONSERVAR A REDE DE ÁGUA

34.421,00 2.009.864,16TOTAL 2.044.285,16
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04 Administração 0,00 77.801,35 77.801,35

122 Administração Geral 0,00 77.801,35 77.801,35

9300 0,00 77.801,35 77.801,35GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

77.801,3504.122.9300.2042.0000 77.801,35MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS E GERENCIAMEN
TO DO IMPBRAN

09 Previdência Social 0,00 916.622,17 916.622,17

272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 916.622,17 916.622,17

9300 0,00 916.622,17 916.622,17GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

916.622,1709.272.9300.2044.0000 916.622,17MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS AOS 
SEGURADOS

0,00 994.423,52TOTAL 994.423,52
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04 Administração 27.049,00 806.028,75 833.077,75

122 Administração Geral 0,00 343.569,80 343.569,80

3100 0,00 343.569,80 343.569,80CONTROLE FINANCEIRO

343.569,8004.122.3100.2008.0000 343.569,80PAGAR PRECATÓRIOS

123 Administração Financeira 0,00 59.969,40 59.969,40

3100 0,00 23.969,40 23.969,40CONTROLE FINANCEIRO

23.969,4004.123.3100.2010.0000 23.969,40PAGAR INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3110 0,00 36.000,00 36.000,00FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

36.000,0004.123.3110.2085.0000 36.000,00CONTRIBUIR CONS. INTER. DE DES. ECON. SOC. 
E AMB.

124 Controle Interno 0,00 91.594,52 91.594,52

3110 0,00 91.594,52 91.594,52FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

91.594,5204.124.3110.2011.0000 91.594,52MANTER ENCARGOS COM A A.M.M E C.N.M.

129 Administração de Receitas 27.049,00 310.895,03 337.944,03

3100 27.049,00 310.895,03 337.944,03CONTROLE FINANCEIRO

27.049,0004.129.3100.1039.0000 27.049,00ADQUIRIR PRÊMIOS PARA CAMPANHA DO IPTU

310.895,0304.129.3100.2071.0000 310.895,03MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

11 Trabalho 0,00 236.127,71 236.127,71

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 236.127,71 236.127,71

3120 0,00 236.127,71 236.127,71ENCARGOS ESPECIAIS

236.127,7111.331.3120.2012.0000 236.127,71CONTRIBUIR PARA O PASEP

28 Encargos Especiais 0,00 253.100,29 253.100,29

843 Serviço da Dívida Interna 0,00 253.100,29 253.100,29

3120 0,00 253.100,29 253.100,29ENCARGOS ESPECIAIS

253.100,2928.843.3120.2014.0000 253.100,29AMORTIZAR E PAGAR ENCARGOS COM A DIVIDA I
NTERNA

27.049,00 1.295.256,75TOTAL 1.322.305,75
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04 Administração 48.960,55 1.722.575,78 1.771.536,33

122 Administração Geral 48.960,55 1.722.575,78 1.771.536,33

4050 48.960,55 1.722.575,78 1.771.536,33GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBA
NA

48.960,5504.122.4050.1014.0000 48.960,55ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

1.700.195,3204.122.4050.2015.0000 1.700.195,32MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

22.380,4604.122.4050.2105.0000 22.380,46CONSERVAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL

15 Urbanismo 387.276,00 943.016,16 1.330.292,16

451 Infra-Estrutura Urbana 387.276,00 0,00 387.276,00

4020 87.276,00 0,00 87.276,00CIDADE BONITA

87.276,0015.451.4020.1009.0000 87.276,00CONSTRUIR E AMPLIAR PRAÇAS, PARQUES E JA
RDINS

4030 300.000,00 0,00 300.000,00MALHA DE VIÁRIA URBANA

300.000,0015.451.4030.1010.0000 300.000,00PAVIMENTAR VIAS PUBLICAS

452 Serviços  Urbanos 0,00 943.016,16 943.016,16

4010 0,00 648.279,64 648.279,64CIDADE LIMPA

648.279,6415.452.4010.2047.0000 648.279,64MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO DO 
LIXO

4020 0,00 250.493,68 250.493,68CIDADE BONITA

250.493,6815.452.4020.2017.0000 250.493,68MANTER PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4030 0,00 44.242,84 44.242,84MALHA DE VIÁRIA URBANA

44.242,8415.452.4030.2018.0000 44.242,84CONSERVAR AS VIAS PUBLICAS

25 Energia 0,00 207.884,67 207.884,67

751 Conservação de Energia 0,00 207.884,67 207.884,67

4020 0,00 207.884,67 207.884,67CIDADE BONITA

207.884,6725.751.4020.2019.0000 207.884,67MANTER A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

26 Transporte 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

782 Transporte Rodoviário 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

4040 0,00 22.114,00 22.114,00MALHA VIÁRIA RURAL

22.114,0026.782.4040.2021.0000 22.114,00CONSERVAR PONTES, BUEIROS E MATA-BURROS
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26 Transporte 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

782 Transporte Rodoviário 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

4050 1.554.568,68 880.351,54 2.434.920,22GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBA
NA

26.782.4050.1018.0000 0,00AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQUINA RODOVIÁRIOS

1.023.000,0026.782.4050.1102.0000 1.023.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULOS E MA
QUINARIOS RODOVIARIO

531.568,6826.782.4050.1104.0000 531.568,68REFORMA DA PONTE SOBRE RIO ARAGUAIA DIVI
SA MT/GO

880.351,5426.782.4050.2029.0000 880.351,54MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E
VIAS

1.990.805,23 3.775.942,15TOTAL 5.766.747,38
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04 Administração 0,00 259.728,03 259.728,03

122 Administração Geral 0,00 259.728,03 259.728,03

5010 0,00 259.728,03 259.728,03DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

259.728,0304.122.5010.2022.0000 259.728,03MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

20 Agricultura 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00

605 Abastecimento 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00

5010 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

1.413.566,0020.605.5010.1059.0000 1.413.566,00ADQUIRIR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICO
LA

23 Comércio e Serviços 0,00 42.034,56 42.034,56

695 Turismo 0,00 42.034,56 42.034,56

5020 0,00 42.034,56 42.034,56DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

42.034,5623.695.5020.2025.0000 42.034,56MANTER AS ATIVIDADES DO TURISMO

1.413.566,00 301.762,59TOTAL 1.715.328,59
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04 Administração 0,00 121.956,66 121.956,66

131 Comunicação Social 0,00 121.956,66 121.956,66

6060 0,00 121.956,66 121.956,66GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

121.956,6604.131.6060.2097.0000 121.956,66MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

13 Cultura 0,00 503.597,43 503.597,43

392 Difusão Cultural 0,00 503.597,43 503.597,43

6050 0,00 503.597,43 503.597,43DIFUSÃO CULTURAL

483.410,4213.392.6050.2098.0000 483.410,42REALIZAR ALUSIVAS A DATAS COMEMORATIVAS 
E EVENTOS

20.187,0113.392.6050.2099.0000 20.187,01MANTER A BIBLIOTECA MUNICIPAL

0,00 625.554,09TOTAL 625.554,09
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13 Cultura 0,00 60.453,32 60.453,32

812 Desporto Comunitário 0,00 60.453,32 60.453,32

9010 0,00 60.453,32 60.453,32DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

60.453,3213.812.9010.2101.0000 60.453,32CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS

27 Desporto e Lazer 20.030,00 348.935,56 368.965,56

812 Desporto Comunitário 20.030,00 348.935,56 368.965,56

9010 0,00 26.565,00 26.565,00DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

1.550,0027.812.9010.2101.0000 1.550,00CONSERVAR UNIDADES ESPORTIVAS

11.515,0027.812.9010.2102.0000 11.515,00MANTER AS ATIVIDADES DO ESPORTE

13.500,0027.812.9010.2110.0000 13.500,00REALIZAR PREMIAÇÕES CUL. ART. CIENT. DESP. 
E OUTRA

9020 20.030,00 322.370,56 342.400,56GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

20.030,0027.812.9020.1056.0000 20.030,00ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
ENTE

322.370,5627.812.9020.2095.0000 322.370,56MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

20.030,00 409.388,88TOTAL 429.418,88
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18 Gestão Ambiental 0,00 106.424,69 106.424,69

541 Preservação  e Conservação  Ambiental 0,00 106.424,69 106.424,69

5030 0,00 106.424,69 106.424,69PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

106.424,6918.541.5030.2091.0000 106.424,69MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

0,00 106.424,69TOTAL 106.424,69

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

4.756.984,11 20.918.975,26 25.675.959,37TOTAL GERAL
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01 Legislativa 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37

031 Ação Legislativa 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37

1010 196.198,52 895.882,85 1.092.081,37PROCESSO LEGISLATIVO

04 Administração 110.430,55 5.072.785,75 5.183.216,30

122 Administração Geral 83.381,55 4.399.885,59 4.483.267,14

2010 0,00 481.551,87 481.551,87ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

3010 34.421,00 0,00 34.421,00ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3030 0,00 1.514.658,76 1.514.658,76GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

3100 0,00 343.569,80 343.569,80CONTROLE FINANCEIRO

4050 48.960,55 1.722.575,78 1.771.536,33GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

5010 0,00 259.728,03 259.728,03DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

9300 0,00 77.801,35 77.801,35GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

123 Administração Financeira 0,00 59.969,40 59.969,40

3100 0,00 23.969,40 23.969,40CONTROLE FINANCEIRO

3110 0,00 36.000,00 36.000,00FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

124 Controle Interno 0,00 180.079,07 180.079,07

3060 0,00 88.484,55 88.484,55ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

3110 0,00 91.594,52 91.594,52FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

129 Administração de Receitas 27.049,00 310.895,03 337.944,03

3100 27.049,00 310.895,03 337.944,03CONTROLE FINANCEIRO

131 Comunicação Social 0,00 121.956,66 121.956,66

6060 0,00 121.956,66 121.956,66GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

08 Assistência Social 1.590,00 897.137,06 898.727,06

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 213.494,96 213.494,96

8010 0,00 194.887,47 194.887,47ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

8110 0,00 18.607,49 18.607,49APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERA
BILIDAD
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08 Assistência Social 1.590,00 897.137,06 898.727,06

244 Assistência Comunitária 1.590,00 683.642,10 685.232,10

8050 1.590,00 538.403,34 539.993,34GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8080 0,00 95.045,48 95.045,48SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMI
LIA

8100 0,00 134,65 134,65SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL

8110 0,00 50.058,63 50.058,63APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃO DE VULNERA
BILIDAD

09 Previdência Social 0,00 916.622,17 916.622,17

272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 916.622,17 916.622,17

9300 0,00 916.622,17 916.622,17GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

10 Saúde 687.306,62 5.079.365,04 5.766.671,66

122 Administração Geral 199.419,03 409.083,78 608.502,81

7050 199.419,03 409.083,78 608.502,81GESTÃO DOS SUS

301 Atenção Básica 425.929,59 1.264.357,85 1.690.287,44

7010 19.379,82 890.204,06 909.583,88ATENÇÃO BÁSICA

7050 382.653,07 351.653,79 734.306,86GESTÃO DOS SUS

8181 23.896,70 22.500,00 46.396,70COVID 19 - ENFRENTAMENTO E COMBATE AO CORONAVIRUS

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 61.958,00 3.169.765,26 3.231.723,26

7020 61.958,00 2.893.698,58 2.955.656,58ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP

7050 0,00 276.066,68 276.066,68GESTÃO DOS SUS

304 Vigilância Sanitária 0,00 33.326,69 33.326,69

7040 0,00 33.326,69 33.326,69VIGILÂNCIA EM SAÚDE

305 Vigilância Epidemiológica 0,00 202.831,46 202.831,46

7040 0,00 202.831,46 202.831,46VIGILÂNCIA EM SAÚDE

11 Trabalho 0,00 236.127,71 236.127,71

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 236.127,71 236.127,71

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:50 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA

03503638/0001-33 Balanço Exercício: 2022

A N E X O   7A N E X O   7A N E X O   7A N E X O   7
PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO Page 3

11 Trabalho 0,00 236.127,71 236.127,71

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 236.127,71 236.127,71

3120 0,00 236.127,71 236.127,71ENCARGOS ESPECIAIS

12 Educação 414.594,09 4.017.845,26 4.432.439,35

122 Administração Geral 0,00 205.691,74 205.691,74

3060 0,00 1.643,00 1.643,00ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6040 0,00 204.048,74 204.048,74GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

306 Alimentação e Nutrição 0,00 13.877,17 13.877,17

6040 0,00 13.877,17 13.877,17GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

361 Ensino Fundamental 4.600,00 3.184.511,89 3.189.111,89

6010 4.600,00 1.263.006,81 1.267.606,81MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6030 0,00 462.179,12 462.179,12APOIO EDUCACIONAL

6040 0,00 296.253,43 296.253,43GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

6070 0,00 1.163.072,53 1.163.072,53MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

362 Ensino Médio 396.598,09 0,00 396.598,09

6010 396.598,09 0,00 396.598,09MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

364 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00

6030 0,00 0,00 0,00APOIO EDUCACIONAL

365 Educação Infantil 13.396,00 613.764,46 627.160,46

6020 13.396,00 361.809,70 375.205,70MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

6070 0,00 251.954,76 251.954,76MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

13 Cultura 0,00 564.050,75 564.050,75

392 Difusão Cultural 0,00 503.597,43 503.597,43

6050 0,00 503.597,43 503.597,43DIFUSÃO CULTURAL

812 Desporto Comunitário 0,00 60.453,32 60.453,32

9010 0,00 60.453,32 60.453,32DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE
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13 Cultura 0,00 564.050,75 564.050,75

812 Desporto Comunitário 0,00 60.453,32 60.453,32

15 Urbanismo 387.276,00 943.016,16 1.330.292,16

451 Infra-Estrutura Urbana 387.276,00 0,00 387.276,00

4020 87.276,00 0,00 87.276,00CIDADE BONITA

4030 300.000,00 0,00 300.000,00MALHA DE VIÁRIA URBANA

452 Serviços  Urbanos 0,00 943.016,16 943.016,16

4010 0,00 648.279,64 648.279,64CIDADE LIMPA

4020 0,00 250.493,68 250.493,68CIDADE BONITA

4030 0,00 44.242,84 44.242,84MALHA DE VIÁRIA URBANA

17 Saneamento 0,00 406.720,85 406.720,85

512 Saneamento Básico Urbano 0,00 406.720,85 406.720,85

3050 0,00 406.720,85 406.720,85ABASTECIMENTO DE ÁGUA

18 Gestão Ambiental 0,00 106.424,69 106.424,69

541 Preservação  e Conservação  Ambiental 0,00 106.424,69 106.424,69

5030 0,00 106.424,69 106.424,69PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

20 Agricultura 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00

605 Abastecimento 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00

5010 1.413.566,00 0,00 1.413.566,00DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

23 Comércio e Serviços 0,00 42.034,56 42.034,56

695 Turismo 0,00 42.034,56 42.034,56

5020 0,00 42.034,56 42.034,56DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

25 Energia 0,00 207.884,67 207.884,67
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25 Energia 0,00 207.884,67 207.884,67

751 Conservação de Energia 0,00 207.884,67 207.884,67

4020 0,00 207.884,67 207.884,67CIDADE BONITA

26 Transporte 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

782 Transporte Rodoviário 1.554.568,68 902.465,54 2.457.034,22

4040 0,00 22.114,00 22.114,00MALHA VIÁRIA RURAL

4050 1.554.568,68 880.351,54 2.434.920,22GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

27 Desporto e Lazer 20.030,00 348.935,56 368.965,56

812 Desporto Comunitário 20.030,00 348.935,56 368.965,56

9010 0,00 26.565,00 26.565,00DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

9020 20.030,00 322.370,56 342.400,56GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

28 Encargos Especiais 0,00 253.100,29 253.100,29

843 Serviço da Dívida Interna 0,00 253.100,29 253.100,29

3120 0,00 253.100,29 253.100,29ENCARGOS ESPECIAIS

4.785.560,46 20.890.398,91TOTAL 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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01 Legislativa 1.092.081,370,001.092.081,37

031 Ação Legislativa01 1.092.081,370,001.092.081,37

101001 031 1.092.081,371.092.081,37PROCESSO LEGISLATIVO

04 Administração 5.183.216,3077.801,355.105.414,95

122 Administração Geral04 4.483.267,1477.801,354.405.465,79

201004 122 481.551,87481.551,87ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

301004 122 34.421,0034.421,00ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

303004 122 1.514.658,761.514.658,76GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

305004 122 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

310004 122 343.569,80343.569,80CONTROLE FINANCEIRO

405004 122 1.771.536,331.771.536,33GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

501004 122 259.728,03259.728,03DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

930004 122 77.801,3577.801,350,00GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

123 Administração Financeira04 59.969,400,0059.969,40

310004 123 23.969,4023.969,40CONTROLE FINANCEIRO

311004 123 36.000,0036.000,00FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

124 Controle Interno04 180.079,070,00180.079,07

306004 124 88.484,5588.484,55ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

311004 124 91.594,5291.594,52FORTALECIMENTO DO MUNICÍPIO

125 Normatização e Fiscalização04 0,000,000,00

306004 125 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

129 Administração de Receitas04 337.944,030,00337.944,03

310004 129 337.944,03337.944,03CONTROLE FINANCEIRO

131 Comunicação Social04 121.956,660,00121.956,66

606004 131 121.956,66121.956,66GESTÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCI
AL

08 Assistência Social 898.727,06123.029,57775.697,49

243 Assistência à Criança e ao Adolescente08 213.494,9618.607,49194.887,47

801008 243 194.887,47194.887,47ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

811008 243 18.607,4918.607,490,00APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃ
O DE VULNERABILIDADE

244 Assistência Comunitária08 685.232,10104.422,08580.810,02

805008 244 539.993,34539.993,34GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

808008 244 95.045,4854.228,8040.816,68SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INT
EGRAL A FAMILIA

809008 244 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

810008 244 134,65134,650,00SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMEN
TO DE VINCUL

811008 244 50.058,6350.058,630,00APOIO A FAMÍLIA E/OU INDIVIDUO EM SITUAÇÃ
O DE VULNERABILIDADE

09 Previdência Social 916.622,17916.622,170,00
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272 Previdência do Regime Estatutário09 916.622,17916.622,170,00

930009 272 916.622,17916.622,170,00GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

10 Saúde 5.766.671,665.715.252,6351.419,03

122 Administração Geral10 608.502,81557.083,7851.419,03

705010 122 608.502,81557.083,7851.419,03GESTÃO DOS SUS

128 Formação de Recursos Humanos10 0,000,000,00

705010 128 GESTÃO DOS SUS

301 Atenção Básica10 1.690.287,441.690.287,440,00

701010 301 909.583,88909.583,880,00ATENÇÃO BÁSICA

705010 301 734.306,86734.306,860,00GESTÃO DOS SUS

818110 301 46.396,7046.396,700,00COVID 19 - ENFRENTAMENTO E COMBATE AO C
ORONAVIRUS

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial10 3.231.723,263.231.723,260,00

702010 302 2.955.656,582.955.656,580,00ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE A
MBUL. E HOSP

705010 302 276.066,68276.066,680,00GESTÃO DOS SUS

304 Vigilância Sanitária10 33.326,6933.326,690,00

701010 304 ATENÇÃO BÁSICA

704010 304 33.326,6933.326,690,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE

305 Vigilância Epidemiológica10 202.831,46202.831,460,00

704010 305 202.831,46202.831,460,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE

512 Saneamento Básico Urbano10 0,000,000,00

405010 512 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

11 Trabalho 236.127,712.631,54233.496,17

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador11 236.127,712.631,54233.496,17

312011 331 236.127,712.631,54233.496,17ENCARGOS ESPECIAIS

12 Educação 4.432.439,354.428.112,434.326,92

122 Administração Geral12 205.691,74205.691,740,00

306012 122 1.643,001.643,000,00ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

604012 122 204.048,74204.048,740,00GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

306 Alimentação e Nutrição12 13.877,1713.877,170,00

604012 306 13.877,1713.877,170,00GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

361 Ensino Fundamental12 3.189.111,893.184.784,974.326,92

601012 361 1.267.606,811.263.279,894.326,92MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO F
UNDAMENTAL

603012 361 462.179,12462.179,120,00APOIO EDUCACIONAL

604012 361 296.253,43296.253,430,00GESTÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO

607012 361 1.163.072,531.163.072,530,00MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO
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362 Ensino Médio12 396.598,09396.598,090,00

601012 362 396.598,09396.598,090,00MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO F
UNDAMENTAL

364 Ensino Superior12 0,000,000,00

603012 364 0,00APOIO EDUCACIONAL

365 Educação Infantil12 627.160,46627.160,460,00

602012 365 375.205,70375.205,700,00MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO IN
FANTIL

607012 365 251.954,76251.954,760,00MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

13 Cultura 564.050,750,00564.050,75

392 Difusão Cultural13 503.597,430,00503.597,43

605013 392 503.597,43503.597,43DIFUSÃO CULTURAL

812 Desporto Comunitário13 60.453,320,0060.453,32

901013 812 60.453,3260.453,32DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

15 Urbanismo 1.330.292,16300.000,001.030.292,16

451 Infra-Estrutura Urbana15 387.276,00300.000,0087.276,00

402015 451 87.276,0087.276,00CIDADE BONITA

403015 451 300.000,00300.000,000,00MALHA DE VIÁRIA URBANA

405015 451 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

452 Serviços  Urbanos15 943.016,160,00943.016,16

401015 452 648.279,64648.279,64CIDADE LIMPA

402015 452 250.493,68250.493,68CIDADE BONITA

403015 452 44.242,8444.242,84MALHA DE VIÁRIA URBANA

17 Saneamento 406.720,850,00406.720,85

512 Saneamento Básico Urbano17 406.720,850,00406.720,85

305017 512 406.720,85406.720,85ABASTECIMENTO DE ÁGUA

18 Gestão Ambiental 106.424,690,00106.424,69

451 Infra-Estrutura Urbana18 0,000,000,00

503018 451 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

541 Preservação  e Conservação  Ambiental18 106.424,690,00106.424,69

503018 541 106.424,69106.424,69PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

20 Agricultura 1.413.566,001.383.566,0030.000,00

605 Abastecimento20 1.413.566,001.383.566,0030.000,00

501020 605 1.413.566,001.383.566,0030.000,00DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
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23 Comércio e Serviços 42.034,560,0042.034,56

695 Turismo23 42.034,560,0042.034,56

502023 695 42.034,5642.034,56DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

25 Energia 207.884,6741.307,91166.576,76

751 Conservação de Energia25 207.884,6741.307,91166.576,76

402025 751 207.884,6741.307,91166.576,76CIDADE BONITA

752 Energia Elétrica25 0,000,000,00

402025 752 CIDADE BONITA

26 Transporte 2.457.034,222.370.728,1686.306,06

782 Transporte Rodoviário26 2.457.034,222.370.728,1686.306,06

404026 782 22.114,0022.114,00MALHA VIÁRIA RURAL

405026 782 2.434.920,222.370.728,1664.192,06GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

27 Desporto e Lazer 368.965,560,00368.965,56

812 Desporto Comunitário27 368.965,560,00368.965,56

901027 812 26.565,0026.565,00DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

902027 812 342.400,56342.400,56GESTÃO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER

813 Lazer27 0,000,000,00

901027 813 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

28 Encargos Especiais 253.100,290,00253.100,29

843 Serviço da Dívida Interna28 253.100,290,00253.100,29

312028 843 253.100,29253.100,29ENCARGOS ESPECIAIS

99 Reserva de Contingência 0,000,000,00

999 Reserva de Contingência99 0,000,000,00

930099 999 GESTÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - RPPS

999999 999 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL 25.675.959,3715.359.051,7610.316.907,61
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HUGO R. S. ARCE
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Page 1

01010101 PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO 1.092.081,371.092.081,371.092.081,371.092.081,37

01010101 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 1.092.081,371.092.081,371.092.081,371.092.081,3701010101

01 Legislativa 1.092.081,37

02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

02020202 GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO 481.551,87481.551,87481.551,87481.551,8702020202

04 Administração 481.551,87

03030303 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL 898.727,06898.727,06898.727,06898.727,0602020202

08 Assistência Social 898.727,06

04040404 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.766.671,665.766.671,665.766.671,665.766.671,6602020202

10 Saúde 5.766.671,66

05050505 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.432.439,354.432.439,354.432.439,354.432.439,3502020202

12 Educação 4.432.439,35

06060606 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.044.285,162.044.285,162.044.285,162.044.285,1602020202

04 Administração 1.637.564,31

17 Saneamento 406.720,85

07070707 FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL 994.423,52994.423,52994.423,52994.423,5202020202

04 Administração 77.801,35

09 Previdência Social 916.622,17

08080808 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.322.305,751.322.305,751.322.305,751.322.305,7502020202

04 Administração 833.077,75

11 Trabalho 236.127,71

28 Encargos Especiais 253.100,29

10101010 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 5.766.747,385.766.747,385.766.747,385.766.747,3802020202

04 Administração 1.771.536,33

15 Urbanismo 1.330.292,16

25 Energia 207.884,67

26 Transporte 2.457.034,22

11111111 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO 1.715.328,591.715.328,591.715.328,591.715.328,5902020202

04 Administração 259.728,03

20 Agricultura 1.413.566,00

23 Comércio e Serviços 42.034,56

12121212 SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 625.554,09625.554,09625.554,09625.554,0902020202

04 Administração 121.956,66

13 Cultura 503.597,43
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02020202 PODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVOPODER EXECUTIVO 24.583.878,0024.583.878,0024.583.878,0024.583.878,00

13131313 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 429.418,88429.418,88429.418,88429.418,8802020202

13 Cultura 60.453,32

27 Desporto e Lazer 368.965,56

14141414 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 106.424,69106.424,69106.424,69106.424,6902020202

18 Gestão Ambiental 106.424,69

T O T A L   G E R A L 25.675.959,37

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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20.867.550,00 26.223.683,18 5.356.133,181000.00.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.343.602,99 1.017.799,90 325.803,091100.00.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

1.218.791,06 981.340,78 237.450,281110.00.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS

581.535,68 446.112,56 135.423,121112.00.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

101.937,07 128.648,07 26.711,001112.50.0.0.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA

73.202,19 113.136,14 39.933,951112.50.0.1.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - P

1.056,95 724,89 332,061112.50.0.2.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - M

23.728,91 10.599,37 13.129,541112.50.0.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - D

3.949,02 4.187,67 238,651112.50.0.4.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - M

479.598,61 317.464,49 162.134,121112.53.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS"
DE BENS IMÓVEIS E D

477.098,61 317.464,49 159.634,121112.53.0.1.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E DE

2.500,00 2.500,001112.53.0.2.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E DE

210.923,40 204.798,54 6.124,861113.00.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

210.923,40 204.798,54 6.124,861113.03.0.0.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

200.923,40 189.286,06 11.637,341113.03.1.0.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO

200.923,40 189.286,06 11.637,341113.03.1.1.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO - PRINCIP

10.000,00 15.512,48 5.512,481113.03.4.0.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
OUTROS RENDIMENTOS

10.000,00 15.512,48 5.512,481113.03.4.1.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
OUTROS RENDIMENTOS

371.019,64 274.421,50 96.598,141114.00.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SERV

371.019,64 274.421,50 96.598,141114.51.0.0.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

371.019,64 274.421,50 96.598,141114.51.1.0.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN

366.810,29 269.695,52 97.114,771114.51.1.1.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - PRINCI

12,48 72,00 59,521114.51.1.2.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - MULTAS

3.186,95 3.880,94 693,991114.51.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA

1.009,92 773,04 236,881114.51.1.4.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - MULTAS

55.312,34 56.008,18 695,841119.00.0.0.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS

55.312,34 56.008,18 695,841119.99.0.0.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS

49.790,13 49.958,73 168,601119.99.0.1.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL

42,21 26,15 16,061119.99.0.2.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA

4.697,75 4.659,47 38,281119.99.0.3.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA

782,25 1.363,83 581,581119.99.0.4.00.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA
DA DÍVIDA ATIVA

119.811,93 36.459,12 83.352,811120.00.0.0.00.00.00.00 TAXAS

63.921,93 6.333,94 57.587,991121.00.0.0.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

63.921,93 6.333,94 57.587,991121.01.0.0.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

60.171,93 4.752,37 55.419,561121.01.0.1.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- PRINCIPAL

1.000,00 2,35 997,651121.01.0.2.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- MULTAS E JUROS

1.000,00 1.280,00 280,001121.01.0.3.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- DÍVIDA ATIVA

1.750,00 299,22 1.450,781121.01.0.4.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
- MULTAS E JUROS

55.890,00 30.125,18 25.764,821122.00.0.0.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

55.890,00 30.125,18 25.764,821122.01.0.0.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
GERAL

55.890,00 30.125,18 25.764,821122.01.0.1.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
GERAL - PRINCIPAL

5.000,00 5.000,001130.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

5.000,00 5.000,001131.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
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5.000,00 5.000,001131.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

5.000,00 5.000,001131.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -
PRINCIPAL

530.400,00 515.346,53 15.053,471200.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES

510.400,00 447.865,84 62.534,161210.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

510.400,00 447.865,84 62.534,161215.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA E SISTEM

510.400,00 445.308,19 65.091,811215.01.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL

510.400,00 445.308,19 65.091,811215.01.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO

510.400,00 445.308,19 65.091,811215.01.1.1.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO -
PRINCIPAL

2.557,65 2.557,651215.02.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL

2.557,65 2.557,651215.02.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO

2.557,65 2.557,651215.02.1.1.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PRINCIPAL

20.000,00 67.480,69 47.480,691240.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

20.000,00 67.480,69 47.480,691241.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

20.000,00 67.480,69 47.480,691241.50.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

20.000,00 67.480,69 47.480,691241.50.0.1.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

121.996,21 393.039,72 271.043,511300.00.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

121.996,21 393.039,72 271.043,511320.00.0.0.00.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS

121.996,21 393.039,72 271.043,511321.00.0.0.00.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

69.996,21 387.461,05 317.464,841321.01.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

69.996,21 387.461,05 317.464,841321.01.0.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL

50.000,00 50.000,001321.02.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS

50.000,00 50.000,001321.02.0.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS -
PRINCIPAL

2.000,00 5.578,67 3.578,671321.04.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO

2.000,00 5.578,67 3.578,671321.04.0.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO

366.785,27 326.212,53 40.572,741600.00.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

316.785,27 326.212,53 9.427,261610.00.0.0.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS

316.785,27 326.212,53 9.427,261611.00.0.0.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS

316.785,27 326.212,53 9.427,261611.01.0.0.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS

316.785,27 326.212,53 9.427,261611.01.0.1.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL

50.000,00 50.000,001690.00.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS

50.000,00 50.000,001699.00.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS

50.000,00 50.000,001699.99.0.0.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS

50.000,00 50.000,001699.99.0.1.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL

18.437.565,53 23.949.081,62 5.511.516,091700.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.249.964,67 15.641.957,16 4.391.992,491710.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

9.761.838,00 12.296.782,09 2.534.944,091711.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI

9.576.638,00 12.101.417,39 2.524.779,391711.51.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

8.680.000,00 11.159.638,63 2.479.638,631711.51.1.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

8.680.000,00 11.159.638,63 2.479.638,631711.51.1.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

448.319,00 486.047,61 37.728,611711.51.2.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO
MUNICÍPIOS - 1% COTA

448.319,00 486.047,61 37.728,611711.51.2.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO
MUNICÍPIOS - 1% COTA

448.319,00 455.731,15 7.412,151711.51.3.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - 1% COTA

448.319,00 455.731,15 7.412,151711.51.3.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - 1% COTA

1711.52.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A
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185.200,00 195.364,70 10.164,70PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

185.200,00 195.364,70 10.164,701711.52.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

179.592,00 531.310,88 351.718,881712.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO

179.592,00 268.155,87 88.563,871712.52.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓL

179.592,00 268.155,87 88.563,871712.52.4.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
- FEP

179.592,00 268.155,87 88.563,871712.52.4.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
- FEP - PRINCIPAL

263.155,01 263.155,011712.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

263.155,01 263.155,011712.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

828.566,67 1.130.361,63 301.794,961713.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

828.566,67 1.130.361,63 301.794,961713.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS –

272.500,86 1.007.911,47 735.410,611713.50.1.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

272.500,86 1.007.911,47 735.410,611713.50.1.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

30.946,09 30.946,091713.50.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

30.946,09 30.946,091713.50.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

129.003,68 80.770,31 48.233,371713.50.3.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

129.003,68 80.770,31 48.233,371713.50.3.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

10.733,76 10.733,76 0,001713.50.4.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

10.733,76 10.733,76 0,001713.50.4.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

379.181,52 379.181,521713.50.5.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

379.181,52 379.181,521713.50.5.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

37.146,85 37.146,851713.50.9.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

37.146,85 37.146,851713.50.9.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

99.668,00 74.860,34 24.807,661714.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIME

50.668,00 50.907,95 239,951714.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

50.668,00 50.907,95 239,951714.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL

2.500,00 2.500,001714.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA DINHEI

2.500,00 2.500,001714.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE
REFERENTES AO PROGRAMA DINHEI

19.500,00 13.690,00 5.810,001714.52.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ

19.500,00 13.690,00 5.810,001714.52.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ

12.000,00 10.262,39 1.737,611714.53.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO T

12.000,00 10.262,39 1.737,611714.53.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO T

15.000,00 15.000,001714.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

15.000,00 15.000,001714.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

159.700,00 74.716,89 84.983,111716.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

159.700,00 74.716,89 84.983,111716.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

159.700,00 74.716,89 84.983,111716.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

70.000,00 1.383.566,78 1.313.566,781717.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES

70.000,00 1.383.566,78 1.313.566,781717.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA
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70.000,00 1.383.566,78 1.313.566,781717.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA

150.600,00 150.358,55 241,451719.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO

150.600,00 150.262,92 337,081719.58.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA
LEI COMPLEMENTAR Nº

150.600,00 150.262,92 337,081719.58.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA
LEI COMPLEMENTAR Nº

95,63 95,631719.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

95,63 95,631719.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

5.782.750,00 6.997.647,87 1.214.897,871720.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS E

4.162.000,00 4.854.625,15 692.625,151721.00.0.0.00.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

4.067.000,00 4.763.113,93 696.113,931721.50.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS

4.067.000,00 4.763.113,93 696.113,931721.50.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

75.000,00 78.803,72 3.803,721721.51.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA

75.000,00 78.803,72 3.803,721721.51.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

20.000,00 12.707,50 7.292,501721.53.0.0.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMI

20.000,00 12.707,50 7.292,501721.53.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMI

535.681,38 535.681,381723.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

535.681,38 535.681,381723.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

535.681,38 535.681,381723.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS -

420.750,00 461.754,23 41.004,231724.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DF E DE SUAS ENTID

80.400,00 80.400,001724.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DF PARA O SISTEMA

80.400,00 80.400,001724.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DF PARA O SISTEMA

420.750,00 381.354,23 39.395,771724.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

420.750,00 381.354,23 39.395,771724.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

1.200.000,00 1.145.587,11 54.412,891729.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

75.000,00 51.470,48 23.529,521729.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL

75.000,00 51.470,48 23.529,521729.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL -

1.125.000,00 1.094.116,63 30.883,371729.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF

1.125.000,00 1.094.116,63 30.883,371729.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF -
PRINCIPAL

349.850,86 156.403,38 193.447,481730.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
ENTIDADES

349.850,86 156.403,38 193.447,481732.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDAD

110.000,00 110.000,001732.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚN

110.000,00 110.000,001732.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA ÚN

239.850,86 156.403,38 83.447,481732.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROG

239.850,86 156.403,38 83.447,481732.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
MUNICÍPIOS DESTINADAS A PROG

1.055.000,00 1.153.073,21 98.073,211750.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

1.055.000,00 1.153.073,21 98.073,211751.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

1.055.000,00 1.153.073,21 98.073,211751.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

1.055.000,00 1.153.073,21 98.073,211751.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

67.200,00 22.202,88 44.997,121900.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

62.200,00 22.202,88 39.997,121920.00.0.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS

60.200,00 60.200,001921.00.0.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES
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60.200,00 60.200,001921.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES

60.200,00 60.200,001921.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL

2.000,00 22.202,88 20.202,881922.00.0.0.00.00.00.00 RESTITUIÇÕES

2.000,00 2.000,001922.05.0.0.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES

2.000,00 2.000,001922.05.0.4.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS COMPLEMENTARES

22.202,88 22.202,881922.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES

22.202,88 22.202,881922.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL

5.000,00 5.000,001990.00.0.0.00.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,001999.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,001999.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS

5.000,00 5.000,001999.99.3.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO
PROJETADAS PELA RFB -

5.000,00 5.000,001999.99.3.1.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO
PROJETADAS PELA RFB -

633.500,00 2.498.967,50 1.865.467,502000.00.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

633.500,00 2.498.967,50 1.865.467,502400.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

445.000,00 983.614,50 538.614,502410.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

105.000,00 105.000,002411.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

105.000,00 105.000,002411.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS –

105.000,00 105.000,002411.50.5.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

105.000,00 105.000,002411.50.5.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

240.000,00 983.614,50 743.614,502414.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES 

185.000,00 185.000,002414.51.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

185.000,00 185.000,002414.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

983.614,50 983.614,502414.54.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

983.614,50 983.614,502414.54.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

55.000,00 55.000,002414.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA

55.000,00 55.000,002414.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA

100.000,00 100.000,002419.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

100.000,00 100.000,002419.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS
PÚBLICOS

100.000,00 100.000,002419.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS
PÚBLICOS - PRINCIPAL

188.500,00 1.515.353,00 1.326.853,002420.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS E

188.500,00 1.482.353,00 1.293.853,002422.00.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
E DF E DE SUAS ENTID

50.000,00 50.000,002422.50.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
PARA O SISTEMA ÚNICO

50.000,00 50.000,002422.50.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
PARA O SISTEMA ÚNICO

138.500,00 1.482.353,00 1.343.853,002422.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS E DF E DE SUA

138.500,00 1.482.353,00 1.343.853,002422.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS E DF E DE SUA

33.000,00 33.000,002429.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS
ESTADOS

33.000,00 33.000,002429.99.0.0.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS
ESTADOS

33.000,00 33.000,002429.99.0.1.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS
ESTADOS - PRINCIPAL

990.100,00 983.572,18 6.527,827000.00.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES (INTRA)

990.100,00 919.455,68 70.644,327200.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (INTRA)

990.100,00 919.455,68 70.644,327210.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)

594.100,00 919.455,68 325.355,687215.00.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA E SISTEM
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550.100,00 778.135,43 228.035,437215.02.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
(INTRA)

550.100,00 778.135,43 228.035,437215.02.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO (INTRA)

550.100,00 778.135,43 228.035,437215.02.1.1.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PRINCIPAL (IN

44.000,00 141.320,25 97.320,257215.51.0.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PARCELAMENTOS
(INTRA)

44.000,00 141.320,25 97.320,257215.51.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PARCELAMENTOS

20.000,00 141.320,25 121.320,257215.51.1.1.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PARCELAMENTOS

24.000,00 24.000,007215.51.1.2.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PARCELAMENTOS

396.000,00 396.000,007219.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)

396.000,00 396.000,007219.99.0.0.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)

396.000,00 396.000,007219.99.4.0.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS –
ARRECADADAS E PROJETADAS PELA

396.000,00 396.000,007219.99.4.8.00.00.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS –
ARRECADADAS E PROJETADAS PELA

64.116,50 64.116,507900.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)

64.116,50 64.116,507990.00.0.0.00.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES (INTRA)

64.116,50 64.116,507999.00.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)

64.116,50 64.116,507999.01.0.0.00.00.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE
DÉFICIT ATUARIAL DO R

64.116,50 64.116,507999.01.0.1.00.00.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE
DÉFICIT ATUARIAL DO R

-2.601.440,00 -3.222.914,33 621.474,3391000.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES

-2.601.440,00 -3.222.914,33 621.474,3391700.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

-1.773.040,00 -2.254.531,61 481.491,6191710.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E
DE SUAS ENTIDADES

-1.773.040,00 -2.254.531,61 481.491,6191711.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS
DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO N

-1.736.000,00 -2.215.458,77 479.458,7791711.51.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNI

-1.736.000,00 -2.215.458,77 479.458,7791711.51.1.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNI

-1.736.000,00 -2.215.458,77 479.458,7791711.51.1.1.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNI

-37.040,00 -39.072,84 2.032,8491711.52.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TE

-37.040,00 -39.072,84 2.032,8491711.52.0.1.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TE

-828.400,00 -968.382,72 139.982,7291720.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FED

-828.400,00 -968.382,72 139.982,7291721.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA
DOS ESTADOS E DISTRI

-811.800,00 -952.622,53 140.822,5391721.50.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS

-811.800,00 -952.622,53 140.822,5391721.50.0.1.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS -
PRINCIPAL

-16.600,00 -15.760,19 839,8191721.51.0.0.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA

-16.600,00 -15.760,19 839,8191721.51.0.1.00.00.00.00(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA -
PRINCIPAL

T O T A L  G E R A L

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

      6.593.598,53     26.483.308,53     19.889.710,00
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

PODER LEGISLATIVO01

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

547.206,10 0,00 547.206,10 547.073,97 132,130,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

85.238,06 0,00 85.238,06 85.238,06 0,000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

28.879,12 0,00 28.879,12 28.879,12 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

14.900,00 0,00 14.900,00 14.900,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

24.180,79 0,00 24.180,79 24.180,79 0,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.360,00 0,00 1.360,00 1.360,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

38.370,91 0,00 38.370,91 38.370,91 0,000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

35.880,00 0,00 35.880,00 35.880,00 0,000,00

3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

108.000,00 0,00 108.000,00 108.000,00 0,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

153.274,52 0,00 153.274,52 153.274,52 0,000,00
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

42.924,00 0,00 42.924,00 42.924,00 0,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

12.000,00 0,00 12.000,00 12.000,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.092.213,50 0,00 1.092.213,50 1.092.081,37 132,130,00

PODER EXECUTIVO02

3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1.501,00 0,00 1.501,00 823,26 677,740,00

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

746.000,00 0,00 746.000,00 615.993,12 130.006,880,00

3.1.90.03.00 PENSÕES

330.000,00 0,00 330.000,00 300.629,05 29.370,950,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

276.346,79 0,00 276.346,79 276.339,71 7,080,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5.578.554,24 240.000,00 5.818.554,24 5.788.038,64 30.515,600,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

478.028,28 0,00 478.028,28 477.292,84 735,440,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

343.571,03 0,00 343.571,03 343.569,80 1,230,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

757.894,36 0,00 757.894,36 703.504,99 54.389,370,00
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

74.953,78 0,00 74.953,78 74.953,69 0,090,00

3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES

102.413,79 0,00 102.413,79 98.003,52 4.410,270,00

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

175.292,40 0,00 175.292,40 173.610,68 1.681,720,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR

7,00 0,00 7,00 0,00 7,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

346.963,05 0,00 346.963,05 345.220,00 1.743,050,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

18,00 0,00 18,00 0,00 18,000,00

3.3.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E  SIMILARE

1,00 0,00 1,00 0,00 1,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.856.967,04 381.945,70 4.238.912,74 3.981.586,39 257.326,350,00

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

31.410,00 25.000,00 56.410,00 31.400,00 25.010,000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2,00 0,00 2,00 0,00 2,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1.003,00 0,00 1.003,00 0,00 1.003,000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.

3,13 0,00 3,13 0,00 3,130,00
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

1,00 0,00 1,00 0,00 1,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

138.754,27 0,00 138.754,27 136.024,95 2.729,320,00

3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

1,00 0,00 1,00 0,00 1,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.493.612,96 696.588,00 6.190.200,96 5.897.280,47 292.920,490,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

90.109,53 0,00 90.109,53 89.334,35 775,180,00

3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES

27.823,00 0,00 27.823,00 27.820,00 3,000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

239.128,56 0,00 239.128,56 236.127,71 3.000,850,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

81.230,00 0,00 81.230,00 81.228,00 2,000,00

3.3.90.86.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

145,48 0,00 145,48 0,00 145,480,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

65.119,00 0,00 65.119,00 64.116,50 1.002,500,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

84.970,40 22.500,00 107.470,40 106.469,40 1.001,000,00
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1.500,00 0,00 1.500,00 58,74 1.441,260,00

4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1,00 0,00 1,00 0,00 1,000,00

4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2,03 0,00 2,03 0,00 2,030,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

43,37 1.357.537,74 1.357.581,11 1.228.166,77 129.414,340,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

686.153,20 2.744.166,79 3.430.319,99 3.328.138,82 102.181,170,00

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

1,00 0,00 1,00 0,00 1,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

178.147,00 0,00 178.147,00 178.146,60 0,400,00

9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

214.000,00 0,00 214.000,00 0,00 214.000,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 20.403.672,69 5.467.738,23 25.871.410,92 24.583.878,00 1.287.532,920,00

Reserva de Contingência90

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1,50 0,00 1,50 0,00 1,500,00

T O T A L  D O  ORGAO 1,50 0,00 1,50 0,00 1,500,00

T O T A L 
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REALOCAÇÃO/
ALTERAÇÃO DE QDD

21.495.887,69 5.467.738,23 26.963.625,92 25.675.959,37 1.287.666,550,00
O R C A M E N T A R I O

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

DÍVIDA CONSOLIDADA
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

336.419,73497.412,14636.522,15334.027,52DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
0,000,000,000,00  Dívida Mobiliária

283.881,51360.983,12387.063,73281.489,30  Dívida Contratual
0,000,000,000,00    Empréstimos
0,000,000,000,00      Internos
0,000,000,000,00      Externos
0,000,000,000,00    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
0,000,000,000,00    Financiamentos
0,000,000,000,00      Internos
0,000,000,000,00      Externos

283.881,51360.983,12387.063,73281.489,30    Parcelamento e Renegociação de dívidas
0,0047.726,2547.726,2547.726,25      De Tributos

283.881,51313.256,87339.337,48233.763,05      De Contribuições Previdenciárias
0,000,000,000,00      De Demais Contribuições Sociais
0,000,000,000,00      Do FGTS
0,000,000,000,00      Com Instituição Não financeira
0,000,000,000,00    Demais Dívidas Contratuais

52.538,22136.429,02249.458,4252.538,22  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
0,000,000,000,00  Outras Dívidas

3.413.040,584.788.525,644.548.711,693.255.880,98DEDUÇÕES (II)
3.413.040,584.788.525,644.548.711,693.255.880,98  Disponibilidade de Caixa
3.803.619,795.003.427,444.709.556,633.581.433,83    Disponibilidade de Caixa Bruta

241.451,7552.531,0314.024,47325.552,85    (-) Restos a Pagar Processados
149.127,46162.370,77146.820,470,00    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

0,000,000,000,00  Demais Haveres Financeiros
-3.076.620,85-4.291.113,50-3.912.189,54-2.921.853,46DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
22.547.324,3423.253.344,4720.645.695,0318.392.223,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

0,0048.868,5297.737,04146.605,56(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF)

22.547.324,3423.204.475,9520.547.957,9918.245.617,69RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

1,492,143,101,83% da DC sobre a RCL (I/VI)
-13,65-18,49-19,04-16,01% da DCL sobre a RCL (III/VI)

27.056.789,2127.845.371,1424.657.549,5921.894.741,23LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -
<120%>

24.351.110,2925.060.834,0322.191.794,6319.705.267,11LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,1083.890,80196.920,200,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

431.313,0034.449,29124.711,22309.131,42PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)

7.672.226,923.328.803,593.328.803,593.328.803,59PASSIVO ATUARIAL

384.809,95375.725,85414.232,41548.355,82RP NÃO-PROCESSADOS

0,000,000,000,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

0,000,000,000,00DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,000,000,000,00APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2022
1 of 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício

Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO CONSÓRCIO

(f)

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar

Não Processados)

(i) = (g - h)

4.300.824,10 -18.314,73 4.220.557,60TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (I) 10.058,427.749,7983.924,686.906,76 0,00 0,00 4.210.499,18

4.300.824,10 -18.314,73 4.220.557,60   Recursos Ordinários 10.058,427.749,7983.924,686.906,76 0,00 0,00 4.210.499,18

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

2.678.769,53 247.466,32 2.102.890,38TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 142.882,74225.804,2987.772,2114.836,33 0,00 0,00 1.960.007,64

11.964,83 0,00 -14.317,71   Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 658,470,0026.282,540,00 0,00 0,00 -14.976,18

38.554,22 0,00 19.843,55   Transferências do FUNDEB 0,000,0018.704,036,64 0,00 0,00 19.843,55

115.540,94 0,00 115.418,94   Outros Recursos Vinculados à Educação 433,550,00122,000,00 0,00 0,00 114.985,39

718,25 0,00 -33.968,05   Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 8.711,040,0033.092,771.593,53 0,00 0,00 -42.679,09

348.470,76 0,00 340.178,43   Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,000,007.469,66822,67 0,00 0,00 340.178,43

10.882,29 0,00 10.716,59   Recursos Vinculados à Assistência Social 381,00165,700,000,00 0,00 0,00 10.335,59

514.815,85 22.393,49 483.018,45   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,001.685,290,007.718,62 0,00 0,00 483.018,45

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

-70.641,47 0,00 -72.222,68   Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,000,001.581,210,00 0,00 0,00 -72.222,68

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

200.972,08 225.072,83 -24.100,75   Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,00 0,00 0,00 -24.100,75

1.507.491,78 0,00 1.278.323,61   Outros Recursos Vinculados 132.698,68223.953,30520,004.694,87 0,00 0,00 1.145.624,93

6.979.593,63 229.151,59 6.323.447,98TOTAL (III) = (I + II) 152.941,16233.554,08171.696,8921.743,09 0,00 0,00 6.170.506,82

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.935], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a dezembro 2022/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios Saldo Em 31 de
Dezembro 2021

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo

Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2021

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.546,51 311.528,38 21.743,09321.724,96 0,00 548.355,82 80.000,00236.416,99 233.624,121.685,29 236.416,99 255.367,21
PODER EXECUTIVO 11.546,51 311.528,38 21.743,09321.724,96 0,00 548.355,82 80.000,00236.416,99 233.624,1202 1.685,29 236.416,99 255.367,21

GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO 0,00 4.939,27 0,004.939,27 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 0,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL 0,00 10.332,96 174,8010.507,76 0,00 900,91 0,00735,21 165,700203 0,00 735,21 340,50
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 160.875,34 2.416,20163.291,54 0,00 0,00 0,000,00 0,000204 0,00 0,00 2.416,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 10.435,10 6,6410.441,74 0,00 80.070,04 80.000,000,00 70,040205 0,00 0,00 76,68
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 30.981,54 3.050,5834.032,12 0,00 512,20 0,00512,20 0,000206 0,00 512,20 3.050,58
FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.718,62 0,00 7.718,620,00 0,00 0,00 0,000,00 1.685,290207 1.685,29 0,00 9.403,91
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,00 9.866,64 0,009.866,64 0,00 0,00 0,000,00 0,000208 0,00 0,00 0,00
SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 3.825,02 10.894,45 4.344,6911.414,12 0,00 131.860,00 0,00131.860,00 0,000210 0,00 131.860,00 4.344,69
SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO 0,00 59.178,75 4.028,6963.207,44 0,00 333.996,67 0,00102.293,58 231.703,090211 0,00 102.293,58 235.731,78
SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 0,00 5.595,03 0,005.595,03 0,00 568,20 0,00568,20 0,000212 0,00 568,20 0,00
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 0,00 7.177,52 0,007.177,52 0,00 447,80 0,00447,80 0,000213 0,00 447,80 0,00
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 2,87 1.251,78 2,871.251,78 0,00 0,00 0,000,00 0,000214 0,00 0,00 2,87

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 886,20 0,00886,20 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
PODER EXECUTIVO 0,00 886,20 0,00886,20 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 11.546,51 312.414,58 21.743,09322.611,16 0,00 548.355,82 80.000,00236.416,99 233.624,121.685,29 236.416,99 255.367,21

FONTE: SCPI - Contabilidade [18623], PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Ficha CatgoFunc/Prog
Discriminação da EntidadeDiscriminação da EntidadeDiscriminação da EntidadeDiscriminação da Entidade

Total OrcadoVinc Fte RecursoCLoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCAPREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA     -     CNPJ:03503638/0001-33

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

FICHAS DA DESPESA Page 1

EntidadeEntidadeEntidadeEntidade
Discriminação

01010101OrgãoOrgãoOrgãoOrgão CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCACÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 810.000,00810.000,00810.000,00810.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade PLENARIOPLENARIOPLENARIOPLENARIO 810.000,00810.000,00810.000,00810.000,00

02020202OrgãoOrgãoOrgãoOrgão GABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃOGABINETE DO PREFEITO    ADMINISTRAÇÃO 637.000,00637.000,00637.000,00637.000,00
10101010UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO 637.000,00637.000,00637.000,00637.000,00

03030303OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL 935.200,00935.200,00935.200,00935.200,00
60606060UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIO 289.000,00289.000,00289.000,00289.000,00
70707070UnidadeUnidadeUnidadeUnidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 646.200,00646.200,00646.200,00646.200,00

04040404OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.459.350,004.459.350,004.459.350,004.459.350,00
90909090UnidadeUnidadeUnidadeUnidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.459.350,004.459.350,004.459.350,004.459.350,00

05050505OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.235.668,004.235.668,004.235.668,004.235.668,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃOGABINETE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 433.500,00433.500,00433.500,00433.500,00
02020202UnidadeUnidadeUnidadeUnidade ENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTAL 1.157.500,001.157.500,001.157.500,001.157.500,00
03030303UnidadeUnidadeUnidadeUnidade ENSINO INFANTILENSINO INFANTILENSINO INFANTILENSINO INFANTIL 653.000,00653.000,00653.000,00653.000,00
04040404UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO ESTGESTÃO DE CONVÊNIOS FNDE E PROGRAMAS FUNDO EST 776.668,00776.668,00776.668,00776.668,00
05050505UnidadeUnidadeUnidadeUnidade EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICAEDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA 1.165.000,001.165.000,001.165.000,001.165.000,00
06060606UnidadeUnidadeUnidadeUnidade ENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIOR 50.000,0050.000,0050.000,0050.000,00

06060606OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.452.892,001.452.892,001.452.892,001.452.892,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA 1.182.500,001.182.500,001.182.500,001.182.500,00
02020202UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAGESTÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 270.392,00270.392,00270.392,00270.392,00

07070707OrgãoOrgãoOrgãoOrgão FUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIALFUNDO MUN  PREV SOCIAL IMPBRAN PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,001.504.500,001.504.500,001.504.500,00
80808080UnidadeUnidadeUnidadeUnidade FUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRANFUNDO MUN. PREV. SOCIAL DE P. BRANCA - IMPBRAN 1.504.500,001.504.500,001.504.500,001.504.500,00

08080808OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.148.000,001.148.000,001.148.000,001.148.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA 1.148.000,001.148.000,001.148.000,001.148.000,00

10101010OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTESSECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 3.483.000,003.483.000,003.483.000,003.483.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA 1.194.000,001.194.000,001.194.000,001.194.000,00
02020202UnidadeUnidadeUnidadeUnidade SERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOSSERVIÇOS PÚBLICOS 728.000,00728.000,00728.000,00728.000,00
03030303UnidadeUnidadeUnidadeUnidade OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMOOBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 561.000,00561.000,00561.000,00561.000,00
04040404UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHABGESTÃO DE RECURSOS DO FETHAB 1.000.000,001.000.000,001.000.000,001.000.000,00

11111111OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMOSECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E TURISMO 447.000,00447.000,00447.000,00447.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIAGABINETE DA SECRETARIA 447.000,00447.000,00447.000,00447.000,00

12121212OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURASECRETARIA MUN DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 263.000,00263.000,00263.000,00263.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade SECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURASECRETARIA MUN DE  CULTURA 263.000,00263.000,00263.000,00263.000,00

13131313OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZERSECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 298.000,00298.000,00298.000,00298.000,00
02020202UnidadeUnidadeUnidadeUnidade DESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZERDESPORTO E LAZER 298.000,00298.000,00298.000,00298.000,00

14141414OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTESECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 42.000,0042.000,0042.000,0042.000,00
01010101UnidadeUnidadeUnidadeUnidade GABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIOGABINETE DO SECRETARIO 42.000,0042.000,0042.000,0042.000,00

99999999OrgãoOrgãoOrgãoOrgão RESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIA 174.100,00174.100,00174.100,00174.100,00
99999999UnidadeUnidadeUnidadeUnidade RESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIA 174.100,00174.100,00174.100,00174.100,00

Total 19.889.710,00

Código de Aplicação
001 Ordinario 8.754.992,00

001 Recursos Proprios do Municipio 8.754.992,00

200 EDUCAÇÃO 4.235.668,00
000 EDUCAÇÃO 4.235.668,00

300 SAÚDE 4.459.350,00
000 SAÚDE 4.459.350,00

500 ASSISTÊNCIA SOCIAL 935.200,00
000 ASSISTÊNCIA SOCIAL 935.200,00

600 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00
000 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (orcamento8 - 8.25.25.1995 - 18606)
12/04/2023 13:28 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Ficha CatgoFunc/Prog
Discriminação da EntidadeDiscriminação da EntidadeDiscriminação da EntidadeDiscriminação da Entidade
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EntidadeEntidadeEntidadeEntidade
Discriminação

600 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.504.500,00

TOTAL 19.889.710,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE
CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO
263.388.231-53

Fiorilli S/C Ltda. Software - (orcamento8 - 8.25.25.1995 - 18606)
12/04/2023 13:28 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR

EM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

Dezembro(31/12/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

Pág.: 1

ENTIDADES CREDORAS
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - DÉBITO PARCELADO (P) 226.189,46 0,00 8.085,15 218.104,310,00

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS (P) 149.028,76 0,00 144.596,04 4.432,720,00

375.218,22 0,00 152.681,19 222.537,03Sub-total 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/0 309.131,42 396.863,71 274.682,13 431.313,000,00

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) (P) 89.660,26 0,00 12.000,00 77.660,260,00

TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS (P) 6.904,59 0,00 6.904,59 0,000,00

TRIBUTOS ESTADUAIS RENEGOCIADOS (P) 40.821,66 0,00 40.821,66 0,000,00

OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ESTADUAIS A RECOLHER (P) 0,00 73.771,43 26.671,98 47.099,450,00

446.517,93 470.635,14 361.080,36 556.072,71Sub-total 0,00

T O T A L 821.736,15 470.635,14 513.761,55 778.609,740,00

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:27 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR

Dezembro(31/12/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

BAIXAINSCR

TRANSF .RP NAO PROC. LIQ

 SEGUINTE SEGUINTE SEGUINTE SEGUINTE

Pág.: 1

RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS
7.718,64 0,00 0,00 7.718,640,000,00EXERCÍCIO 2018

200,00 0,00 0,00 200,000,000,00EXERCÍCIO 2019

3.627,87 0,00 0,00 3.627,870,000,00EXERCÍCIO 2020

322.611,16 0,00 312.414,58 10.196,580,000,00EXERCÍCIO 2021

0,00 171.696,89 0,00 171.696,890,000,00EXERCÍCIO 2022

334.157,67 171.696,89 312.414,58 193.439,98Sub-total 0,000,00

RESTOS A PAGAR - NÃO PROCESSADOS
1.685,29 0,00 0,00 1.685,290,000,00EXERCÍCIO 2018

548.355,82 0,00 316.487,03 231.868,790,000,00EXERCÍCIO 2021

0,00 152.941,16 0,00 152.941,160,000,00EXERCÍCIO 2022

550.041,11 152.941,16 316.487,03 386.495,24Sub-total 0,000,00

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR
0,00 6.498,40 6.498,40 0,000,000,00JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P)

0,00 6.498,40 6.498,40 0,00Sub-total 0,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES
716,92 67.167,22 67.166,45 717,690,000,00PENSAO ALIMENTICIA (F)

55,54 0,00 0,00 55,540,000,00PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA (F)

4.593,70 550.600,88 500.893,87 54.300,710,000,00RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F)

16.927,89 113.673,49 113.459,66 17.141,720,000,00OUTROS CONSIGNATARIOS (F)

3.110,00 0,00 0,00 3.110,000,000,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS (F)

15.086,07 477.150,02 439.290,54 52.945,550,000,00RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS (F)

26.789,54 0,00 0,00 26.789,540,000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - INTRA OFSS (F

233,50 0,00 0,00 233,500,000,00ISS (F)

78.454,09 234.659,47 239.256,22 73.857,340,000,00CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (F)

0,00 17.952,29 17.952,29 0,000,000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F)

145.967,25 1.461.203,37 1.378.019,03 229.151,59Sub-total 0,000,00

*

* Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:29 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOSALDO P/ O PERIODOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D OM O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR

Dezembro(31/12/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Exercício de  2022

CONSOLIDADO

BAIXAINSCR

TRANSF .RP NAO PROC. LIQ

 SEGUINTE SEGUINTE SEGUINTE SEGUINTE

Pág.: 2

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO

942.486.991-68

HUGO R. S. ARCE

CONTADOR

523.141.541-34

ZILMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

263.388.231-53

T O T A L 1.030.166,03 1.792.339,82 2.013.419,04 809.086,810,00 0,00

*

* Fiorilli S/C Ltda. Software - (diario_pcasp - 8.25.25.2443 - 18606)
12/04/2023 12:29 Usuário: DENISE AIELLE DA SILVA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
Avenida Coronel Belmiro Nogueira Silva - s/n

03.503.638/0001-33 Exercício: 2022

LISTAGEM DE DESPESA POR FORNECEDOR

Emp/Sub TipoData Descrição EMPENHADAFicha CategFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF2027 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 02.575.700/0001-30Cod:

ORÇAMENTÁRIA
04/01/2022 00119 GL PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 78.104,64/000 199 3.3.71.70.0110.302.7050.2090.0000020490

PROC LICIT: 1 500300 000

04/01/2022 00120 GL PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 9.585,60/000 200 3.3.71.70.0110.302.7050.2090.0000020490
PROC LICIT: 1 621300 000

02/03/2022 01304 OR SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT10.000,00/000 182 3.3.90.39.5010.302.7020.2077.0000020490
PROC LICIT: 1 600300 000

04/04/2022 02146 OR SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT3.000,00/000 181 3.3.90.39.5010.302.7020.2077.0000020490
PROC LICIT: 1 500300 000

31/05/2022 03484 OR SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT10.000,00/000 181 3.3.90.39.5010.302.7020.2077.0000020490
PROC LICIT: 1 500300 000

01/06/2022 03546 GL PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 21.500,00/000 200 3.3.71.70.0110.302.7050.2090.0000020490
PROC LICIT: 1 621300 000

21/09/2022 05870 OR SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORAT12.000,00/000 196 3.3.90.39.5010.302.7050.2088.0000020490
PROC LICIT: 1 500300 000

19/10/2022 06532 GL PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 28.600,00/000 199 3.3.71.70.0110.302.7050.2090.0000020490
PROC LICIT: 1 500300 000

02/12/2022 03546 AN PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO -179,56/000 200 3.3.71.70.0110.302.7050.2090.0000020490
PROC LICIT: 1 621300 000

172.610,68TOTAL ORÇAMENTÁRIO

172.610,68TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 172.610,68

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 18:49 Usuário: H M CONSULTORIA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

Hugo
Realce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
Avenida Coronel Belmiro Nogueira Silva - s/n

03.503.638/0001-33 Exercício: 2022

LISTAGEM DE DESPESA POR FORNECEDOR

Emp/Sub TipoData Descrição EMPENHADAFicha CategFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF2260 CONSORCIO PORTAL DO ARAGUAIA 09.235.065/0001-90Cod:

ORÇAMENTÁRIA
04/01/2022 00121 OR PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 3.000,00/000 400 3.3.71.70.0104.123.3110.2085.0000020801

PROC LICIT: 1 500001 001

13/04/2022 02360 GL PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 33.000,00/000 400 3.3.71.70.0104.123.3110.2085.0000020801
PROC LICIT: 1 500001 001

36.000,00TOTAL ORÇAMENTÁRIO

36.000,00TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 36.000,00

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 18:50 Usuário: H M CONSULTORIA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

Hugo
Realce



Exercício:

RESTOS - TODOS - SITUAÇÃO DE 01/02/2022 A 31/12/2022

2023

Num TipoData Nome Pago A PagarAnulado Processado
Saldo a Pagar

Liq Exercício
Não Process.

Inscrição Inicial
Não Process. Processado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

2Entidade 40.562,43 0,00 0,00 49.273,4740.562,438.711,040,008.711,04PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTE BRANCA

0204Orgão 40.562,43 0,00 0,00 49.273,4740.562,438.711,040,008.711,04SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

40 NV03/01/2022 CEMAT-GRUPO ENERGISA 240,13 0,00 0,00 240,13240,130,000,00
53 NV03/01/2022 CEMAT-GRUPO ENERGISA 111,58 0,00 0,00 111,58111,580,000,00
54 NV03/01/2022 CEMAT-GRUPO ENERGISA 1.728,21 0,00 0,00 1.728,211.728,210,000,00
6532 NV19/10/2022 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 0,00 0,00 0,00 7.150,000,007.150,007.150,00
7713 NV06/12/2022 I.N.S.S. 571,60 0,00 0,00 571,60571,600,000,00
7780 NV08/12/2022 I.N.S.S. 300,00 0,00 0,00 300,00300,000,000,00
7826 NV12/12/2022 IMPBRAN 1.016,80 0,00 0,00 1.016,801.016,800,000,00
7868 NV12/12/2022 IMPBRAN 545,55 0,00 0,00 545,55545,550,000,00
7869 NV12/12/2022 IMPBRAN 329,28 0,00 0,00 329,28329,280,000,00
787112/12/2022 IMPBRAN 1.018,08 0,00 0,00 1.018,081.018,080,000,00
787212/12/2022 IMPBRAN 614,49 0,00 0,00 614,49614,490,000,00
7874 NV12/12/2022 IMPBRAN 565,95 0,00 0,00 565,95565,950,000,00
7879 NV12/12/2022 IMPBRAN 296,32 0,00 0,00 296,32296,320,000,00
7883 NV12/12/2022 IMPBRAN 2.194,86 0,00 0,00 2.194,862.194,860,000,00
7900 NV12/12/2022 IMPBRAN 6.425,61 0,00 0,00 6.425,616.425,610,000,00
7904 NV12/12/2022 IMPBRAN 1.028,93 0,00 0,00 1.028,931.028,930,000,00
7917 NV12/12/2022 I.N.S.S. 1.315,44 0,00 0,00 1.315,441.315,440,000,00
7920 NV12/12/2022 I.N.S.S. 358,57 0,00 0,00 358,57358,570,000,00
7933 NV12/12/2022 I.N.S.S. 717,14 0,00 0,00 717,14717,140,000,00
7939 NV12/12/2022 I.N.S.S. 7.775,13 0,00 0,00 7.775,137.775,130,000,00
7952 NV12/12/2022 I.N.S.S. 2.394,00 0,00 0,00 2.394,002.394,000,000,00
7957 NV12/12/2022 I.N.S.S. 698,25 0,00 0,00 698,25698,250,000,00
7959 NV12/12/2022 I.N.S.S. 1.018,06 0,00 0,00 1.018,061.018,060,000,00
8001 NV13/12/2022 CEMAT-GRUPO ENERGISA 4.291,23 0,00 0,00 4.291,234.291,230,000,00
8023 NV13/12/2022 LAURA BEATRIZ PEREIRA ROCHA EIRELI EPP 0,00 0,00 0,00 27,000,0027,0027,00
8236 NV22/12/2022 EVANILDA SANTINA DA SILVA 300,00 0,00 0,00 300,00300,000,000,00
8248 NV22/12/2022 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 497,70 0,00 0,00 497,70497,700,000,00
8251 NV22/12/2022 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 0,00 0,00 0,00 1.093,040,001.093,041.093,04
8251 NV22/12/2022 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 3.147,92 0,00 0,00 3.147,923.147,920,000,00
8256 NV22/12/2022 ISADORA NOGUEIRA BORGES 571,60 0,00 0,00 571,60571,600,000,00
8313 NV29/12/2022 OFFICE SOLUCOES E SERVICOS LTDA 490,00 0,00 0,00 490,00490,000,000,00
8326 NV30/12/2022 B C INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 0,00 0,00 0,00 147,000,00147,00147,00
8327 NV30/12/2022 B C INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 0,00 0,00 0,00 147,000,00147,00147,00
8328 NV30/12/2022 B C INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 0,00 0,00 0,00 147,000,00147,00147,00

TOTAL GERAL 40.562,43 0,00 49.273,470,00 40.562,438.711,040,008.711,04

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 19:37 Usuário: H M CONSULTORIA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Exercício:

RESTOS - TODOS - SITUAÇÃO DE 01/02/2022 A 31/12/2022

2023

Num TipoData Nome Pago A PagarAnulado Processado
Saldo a Pagar

Liq Exercício
Não Process.

Inscrição Inicial
Não Process. Processado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

2Entidade 45.628,57 0,00 0,00 46.720,5945.628,571.092,020,001.092,02PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTE BRANCA

0205Orgão 45.628,57 0,00 0,00 46.720,5945.628,571.092,020,001.092,02SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

34 NV03/01/2022 BANCO DO BRASIL 0,00 0,00 0,00 139,550,00139,55139,55
42 NV03/01/2022 CEMAT-GRUPO ENERGISA 113,78 0,00 0,00 113,78113,780,000,00
76 NV03/01/2022 OI S.A. 122,00 0,00 0,00 122,00122,000,000,00
3068 NV16/05/2022 CARLOS RIBEIRO DO PRADO 0,00 0,00 0,00 200,000,00200,00200,00
5348 NV22/08/2022 INSS 6.360,55 0,00 0,00 6.360,556.360,550,000,00
7408 NV22/11/2022 IMPBRAN 1.925,76 0,00 0,00 1.925,761.925,760,000,00
7518 NV29/11/2022 AGUILERA AUTO PECAS LTDA 0,80 0,00 0,00 0,800,800,000,00
7762 NV08/12/2022 I.N.S.S. 595,40 0,00 0,00 595,40595,400,000,00
7821 NV12/12/2022 LAURA BEATRIZ PEREIRA ROCHA EIRELI EPP 0,00 0,00 0,00 180,320,00180,32180,32
7858 NV12/12/2022 IMPBRAN 14.340,93 0,00 0,00 14.340,9314.340,930,000,00
789112/12/2022 IMPBRAN 8.082,77 0,00 0,00 8.082,778.082,770,000,00
7943 NV12/12/2022 IMPBRAN 1.925,76 0,00 0,00 1.925,761.925,760,000,00
7949 NV12/12/2022 IMPBRAN 4.260,71 0,00 0,00 4.260,714.260,710,000,00
7954 NV12/12/2022 I.N.S.S. 6.360,55 0,00 0,00 6.360,556.360,550,000,00
7966 NV12/12/2022 I.N.S.S. 531,72 0,00 0,00 531,72531,720,000,00
8030 NV13/12/2022 LAURA BEATRIZ PEREIRA ROCHA EIRELI EPP 0,00 0,00 0,00 278,150,00278,15278,15
8085 NV14/12/2022 IMPBRAN 487,84 0,00 0,00 487,84487,840,000,00
8142 NV19/12/2022 R J MACEDO & CIA LTDA 520,00 0,00 0,00 520,00520,000,000,00
8325 NV30/12/2022 B C INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 0,00 0,00 0,00 147,000,00147,00147,00
8333 NV30/12/2022 B C INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 0,00 0,00 0,00 147,000,00147,00147,00

TOTAL GERAL 45.628,57 0,00 46.720,590,00 45.628,571.092,020,001.092,02

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 19:40 Usuário: H M CONSULTORIA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Exercício:

RESTOS - TODOS - SITUAÇÃO DE 01/02/2022 A 31/12/2022

2023

Num TipoData Nome Pago A PagarAnulado Processado
Saldo a Pagar

Liq Exercício
Não Process.

Inscrição Inicial
Não Process. Processado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA
03503638/0001-33

2Entidade 18.704,03 0,00 0,00 18.704,0318.704,030,000,000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTE BRANCA

0205Orgão 18.704,03 0,00 0,00 18.704,0318.704,030,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

6070Programa 18.704,03 0,00 0,00 18.704,0318.704,030,000,000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO
BÁSICO

2023

2068Proj.Atividade 14.443,32 0,00 0,00 14.443,3214.443,320,000,000,00MANTER  REM. DOS PROF. DA
EDUC. BAS. FUND. 60%

789112/12/2022 IMPBRAN 8.082,77 0,00 0,00 8.082,778.082,770,000,00
7954 NV12/12/2022 I.N.S.S. 6.360,55 0,00 0,00 6.360,556.360,550,000,00

2069Proj.Atividade 4.260,71 0,00 0,00 4.260,714.260,710,000,000,00MANTER A REM. DOS PROF. DA
EDUC. BAS. INF. 60%

7949 NV12/12/2022 IMPBRAN 4.260,71 0,00 0,00 4.260,714.260,710,000,00

TOTAL GERAL 18.704,03 0,00 18.704,030,00 18.704,030,000,000,00

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 19:44 Usuário: H M CONSULTORIA

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

Declaração 

 

 

 Declaro para fins de subsidiar a análise das Contas de Governo do Exercício de 

2022, junto à Secretaria de Controle Externo de Governo do TCE/MT, que não há registro 

de despesas inscritas em restos a pagar com o FUNDEB 30% no município de Ponte 

Branca/MT. 

 Por ser verdade, firmo o presente. 

 Ponte Branca/MT, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 

Clenei Parreira Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2022

Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
Avenida Coronel Belmiro Nogueira Silva - s/n
03.503.638/0001-33

 Inicial  Final ContratoFornecedorCód. Contr. Nº Contrato Modalidade Legal Assinatura PublicaçãoCódigo Licitatório
DataDataFundamentoProc Vig. Vig. Valor

Modalidade:

Responsável:
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
THIAGO BORGES ANDRADE 033.221.741-82
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA LOPES MATTOS 535.015.001-49
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
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MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
CLENEI PARREIRA DA SILVA 942.486.991-68
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
CLENEI PARREIRA DA SILVA 942.486.991-68
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
THAYNA DINIZ SILVA 040.517.971-55 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.2224 - 15565)
16/05/2022 09:39 Usuário: Andrielli do Carmo Moreira
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7347 - 18623)
15/04/2023 00:13 Usuário: ROBSON RODRIGUES - SCO
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Exercício: 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
Avenida Coronel Belmiro Nogueira Silva - s/n
03.503.638/0001-33

 Inicial  Final ContratoFornecedorCód. Contr. Nº Contrato Modalidade Legal Assinatura PublicaçãoCódigo Licitatório
DataDataFundamentoProc Vig. Vig. Valor

Modalidade:
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
EMÍLIA RODRIGUES FREITAS 047.853.541-43 COORDENADOR (A) DE COMUNICACAO SOCIAL
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
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MARCIA MONTEIRO DA SILVA 928.651.431-04
SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA 732.895.231-87

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.2224 - 15565)
16/05/2022 09:39 Usuário: Andrielli do Carmo Moreira
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7347 - 18623)
15/04/2023 00:13 Usuário: ROBSON RODRIGUES - SCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Situação até: 31/12/2022

ANEXO I-D
Quadro dos Dados Contábeis Consolidados Municipais

CANCELADOPAGODESPESAS - RESTOS A PAGAR

SITUAÇÃO DOS RESTOS À PAGAR PAGOS E CANCELADOS - POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

UF: MATO GROSSO

NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS

CANCELADOPAGO

0,00 0,00 160.875,34 0,00Saúde10
0,00Administração Geral 0,00 2.429,45 0,00122
0,00Atenção Básica 0,00 9.580,41 0,00301
0,00Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 0,00 148.241,60 0,00302
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 623,88 0,00305

160.875,34 0,000,000,00

FONTE: SCPI - ContabilidadeFiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 20:04 Usuário: ROBSON RODRIGUES - SCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Situação até: 31/12/2022

ANEXO I-D
Quadro dos Dados Contábeis Consolidados Municipais

CANCELADOPAGODESPESAS - RESTOS A PAGAR

SITUAÇÃO DOS RESTOS À PAGAR PAGOS E CANCELADOS - POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

UF: MATO GROSSO

NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS

CANCELADOPAGO

0,00 -80.070,04 10.435,10 0,00Educação12
0,00Administração Geral 0,00 279,12 0,00122
0,00Ensino Fundamental -80.070,04 10.028,08 0,00361
0,00Educação Infantil 0,00 127,90 0,00365

10.435,10 0,00-80.070,040,00

FONTE: SCPI - ContabilidadeFiorilli Software - (Contas Web (9.25.1565.212))
14/04/2023 20:06 Usuário: ROBSON RODRIGUES - SCO
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

Declaração 

 

 

 Declaro para fins de subsidiar a análise das Contas de Governo do Exercício de 

2022, junto à Secretaria de Controle Externo de Governo do TCE/MT, que não há registro 

de despesas inscritas em restos a pagar FUNDEB 70% pagos no exercício pelo município 

de Ponte Branca/MT. 

 Por ser verdade, firmo o presente. 

 Ponte Branca/MT, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 

Clenei Parreira Da Silva 

Prefeito Municipal 
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

Declaração 

 

 

 Declaro para fins de subsidiar a análise das Contas de Governo do Exercício de 

2022, junto à Secretaria de Controle Externo de Governo do TCE/MT, que não há registro 

de despesas inscritas em restos a pagar com o FUNDEB 30% pagos no exercício pelo  

município de Ponte Branca/MT. 

 Por ser verdade, firmo o presente. 

 Ponte Branca/MT, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 

Clenei Parreira Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

554120  D 2023

30481791191   LIEDA REZENDE BRITO

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO (DOCUMENTO)

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 07/06/2023

REQUER JUNTADA DE PROCURACAO REFERENTE AO PROCESSO N. 89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador
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                BRITO E FRANCO ADVOCACIA 
 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 1731, sala 609, Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78.048-350, Centro 
Empresarial Paiaguás, Fone: (65) 999822124 (65) 999352977, endereço eletrônico: liedabrito4@gmail.com, 
janainafrancoadv@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – WALDIR JÚLIO TEIS 

 

 

Processo: 89176/2022 

Assunto: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO/2022 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

CNPJ - 03.503.646/0001-80 

INTERESSADO: CLENEI PARREIRA DA SILVA 

 

 

REQUERIMENTO 

CLENEI PARREIRA DA SILVA, prefeito de Ponte Branca, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, REQUERER, juntada de procuração outorgada às 

advogadas LIEDA REZENDE BRITO, OAB/MT 12.816, JANANINA 

FRANCO SILVA, OAB/MT 22314 e DANIELA DOS SANTOS MEIRA 

ARCE, OAB nº 28.548/O, (doc. anexo), objetivando celeridade 

processual, bem como, o exercício ao contraditório e ampla defesa. 

Esses são os termos em que se pede deferimento. 

Ponte Branca, 07 de junho de 2023. 

 
 

Lieda Rezende Brito 

OABMT 12816 
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

DOCUMENTO N° 55.412-0/2023 

PROCESSO N° 8.917-6/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

PROCURADORAS 
LIEDA REZENDE BRITO – OAB/MT nº 12.816 
JANANINA FRANCO SILVA – OAB/MT nº 22.314 
DANIELA DOS SANTOS MEIRA ARCE – OAB/MT nº 28.548/O 

INTERESSADO CLENEI PARREIRA DA SILVA 

ASSUNTO REQUERIMENTO 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

 

DESPACHO 1434/2023/GC/WT 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal). 

 

Encaminhe-se o presente processo à 2ª Secretaria de Controle Externo para 

conhecimento e demais providências. 

 

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme Portaria n.º 164/2021) 

 
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RB8O4
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 12 dias do mês de JUNHO do ano de 2023, às 07:58:58,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO
TEIS, procedi a juntada aos autos deste processo - nº 89176 -
2022, de fl(s) 819 a(s) 824, tendo como interessado principal
o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, que trata
do(a) REQUERIMENTO, do(s) documento(s) protocolizado(s)
sob o numero 554120 - 2023, o(s) qual(is) passa(m) a constituir
os presentes autos. Com este fim e para constar, eu, MARIA
JOSE DE PAULA CORREA, lavrei o presente termo, que vai
por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 12/06/2023 : 07:58:58 Página 1 de 1
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RELATÓRIO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO -    2022

MUNICÍPIO DE    PONTE BRANCA

 

 

PROCESSO N.º: 89176/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CNPJ: 03.503.638/0001-33

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA

NÚMERO OS: 4311/2023

EQUIPE TÉCNICA: DANIEL POLETTO CHU

 

 

 

Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.
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1. INTRODUÇÃO

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art. 210 da Constituição

Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e aos art. 1º, inciso I, da

Resolução Normativa nº 16/2021/TCE-MT/TP, apresenta-se o Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o

resultado do exame das contas anuais e da Previdência Municipal do Município de   - exercício PONTE BRANCA

financeiro de  - com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas 2022

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

A análise das contas considerou as informações e os documentos apresentados nas prestações de

contas mensais encaminhadas pelos responsáveis dos Poderes Executivo e Legislativo, assim como dos demais

órgãos da Administração Indireta que prestam contas individualmente ao TCE-MT, e a carga especial de Contas de

Governo, encaminhadas via Aplic em atendimento à Resolução Normativa nº 03/2020/TCE-MT/TP.

Destaca-se ainda que nos casos em que a equipe técnica detectou irregularidades nos registros

contábeis de receitas e despesas houve alteração dos valores para efeito de todos os cálculos dos limites

constitucionais e legais, prevalecendo o valor considerado correto após fiscalização realizada em valores específicos,

conforme detalhamento que será apresentado em cada tópico deste Relatório.

Por meio da Ordem de Serviço no 4311/2023 (Apêndice A), a Segunda Secretaria de Controle Externo

deste TCE/MT designou este Auditor Público para elaborar o presente Relatório Técnico Preliminar de Instrução de

Contas de Governo. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS DO MUNICÍPIO

2.1. CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO

 

Data de Criação do Município 10/12/1953

Área Geográfica 686.323

Distância Rodoviária do Município à Capital 494 km

Prévia da Estimativa de População do Município - IBGE - 2022 1.887

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt

 

 

2.2. PARECER PRÉVIO PELO TCE-MT DE 2017 A 2021

 

Exercício 2017 Favorável

Página 5 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Exercício 2018 Favorável

Exercício 2019 Favorável

Exercício 2020 Favorável

Exercício 2021 Favorável

https://www.tce.mt.gov.br/resultado_contas/tjur/tipo_jur/prefeituras

 

 

 

Ressalta-se que está disposta no Tópico 10 deste Relatório Técnico a síntese da verificação do

cumprimento das recomendações propostas nos Pareceres Prévios dos exercícios de 2020 e 2021.

2.3. IGF-M - ÍNDICE DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS - 2017 A 2021

O Índice de Gestão Fiscal dos Municípios - IGF-M trata-se de indicador que permite mensurar a qualidade

da gestão pública dos municípios de Mato Grosso, subsidiado pelos dados recebidos por meio do Sistema Auditoria

Pública Informatizada de Contas - Aplic, pelo TCE durante análise das Contas Anuais de Governo Municipal.

É importante ressaltar que os índices apresentados neste relatório para os exercícios anteriores podem ter

sofrido alterações, quando comparados aos índices apresentados nos relatórios técnicos e pareceres prévios dos

respectivos exercícios, devido à correção dos dados que consideraram os dados do Aplic sem a devida atualização

após apontamentos feitos durante as análises das contas anuais.

Ressalta-se ainda que o IGF-M do exercício em análise (2022) não será apresentado neste relatório

devido à impossibilidade de consolidação dos cálculos antes da análise conclusiva sobre as contas de governo,

podendo existir alterações nos índices nas fases de instrução e análise das manifestações de defesa. Dessa forma, o

IGF-M deste exercício comporá a série histórica deste indicador apenas no exercício seguinte.

A análise da evolução do IGF-M nos últimos cinco anos permite compreender qual é o cenário da gestão

fiscal do município, bem como averiguar se houve ou não melhoria do índice.

Portanto, o indicador final é o resultado da média ponderada dos seguintes índices:

1. Índice da Receita Própria Tributária: Indica o grau de dependência das transferências constitucionais e

voluntárias de outros entes.

2. Índice da Despesa com Pessoal: Representa quanto os municípios comprometem da sua receita

corrente líquida (RCL) com o pagamento de pessoal.

3. Índice de Liquidez: Revela a capacidade da Administração de cumprir com seus compromissos de

pagamentos imediatos com terceiros.

4. Índice de Investimentos: Acompanha o valor investido pelos municípios em relação à receita corrente

líquida.

5. Índice do Custo da Dívida: Avalia o comprometimento do orçamento com pagamentos de juros,

encargos e amortizações de empréstimos contraídos em exercícios anteriores.

6. IGF-M Resultado Orçamentário do RPPS: Avalia o quanto o fundo de previdência do município é

superavitário ou deficitário.

Os índices e o indicador do Município serão classificados nos conceitos A, B, C e D, de acordo com os

seguintes valores de referência:

a) Conceito A (GESTÃO DE EXCELÊNCIA): resultados superiores a 0,80 pontos.

b) Conceito B (BOA GESTÃO): resultados compreendidos de 0,61 a 0,80 pontos.

c) Conceito C (GESTÃO EM DIFICULDADE): resultados compreendidos de 0,40 a 0,60 pontos.
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d) Conceito D (GESTÃO CRÍTICA): resultados inferiores a 0,40 pontos.

Destaca-se que o detalhamento dos índices e classificação dos conceitos deste indicador encontram-se no

endereço eletrônico .http://cidadao.tce.mt.gov.br/igfmtce

 

Segue quadro que apresenta o resultado histórico do IGF-M do município de :   PONTE BRANCA

 

 

Exercício

IGFM -

Receita

própria

IGFM - Gasto

de Pessoal

IGFM -

Liquidez

IGFM -

Investimento

IGFM - Custo

Dívida

IGFM - RES.

ORÇ. RPPS
IGFM Geral Ranking

2017 0,31 0,90 1,00 0,63 0,00 0,45 0,61 45

2018 0,20 0,86 1,00 0,50 0,00 0,29 0,54 74

2019 0,19 1,00 1,00 0,53 0,00 0,18 0,56 86

2020 0,22 0,96 1,00 0,97 0,00 0,17 0,65 56

2021 0,46 1,00 1,00 0,70 0,00 0,26 0,66 75

https://cidadao.tce.mt.gov.br/igfmtce

 

2.4. GESTORES E RESPONSÁVEIS

As contas do Município no exercício de  estiveram sob gestão dos agentes responsáveis:   2022

 

 

ENTIDADE CARGO NOME PERÍODO
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GESTORES E RESPONSÁVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO EURLETE NOGUEIRA MARTINS 01/01/2022 a 31/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA 01/01/2022 a 31/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL RESPONSAVEL CONTABIL
GISELE DI ANGELIS FEITOSA

DA SILVA
01/01/2022 a 08/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL RESPONSAVEL CONTABIL HUGO RAMAO SANABRIA ARCE 09/06/2022 a 31/12/2022

CAMARA MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO MARCIO DE PAULA UREL 01/01/2022 a 31/12/2022

CAMARA MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS ITAMARAIR SOARES PIRES 01/01/2022 a 31/12/2022

CAMARA MUNICIPAL RESPONSAVEL CONTABIL KELISMAR NOGUEIRA ROMA 01/01/2022 a 31/12/2022

Sistema Control-P

 

 

2.5. PERFIL DA ENTIDADE PÚBLICA

Compõem a estrutura da administração pública municipal:

 

 

ENTIDADE

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

Sistema APLIC

 

 

3. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

O processo de planejamento consiste em procedimentos permanentes e dinâmicos de que os Entes

Federativos se utilizam para demonstrar quais planos e programas de trabalho, definidos para um período

determinado, serão necessários para atender objetivos previamente estabelecidos. O processo orçamentário

refere-se à manutenção das atividades dos Entes e viabiliza a execução dos projetos estabelecidos no processo de

planejamento.

A Constituição Federal de 1988 definiu em seu art. 165 os seguintes instrumentos de planejamento

e de orçamento:

 

- Plano Plurianual - PPA;
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- Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

- Lei Orçamentária Anual - LOA.

 

Essas peças de planejamento formam uma cadeia lógica de procedimentos que se complementam

e devem ser elaboradas em sintonia para que se tenha uma gestão orçamentária de qualidade.

Ressalta-se que as peças de planejamento (PPA, LDO, LOA e suas alterações) são encaminhadas

ao TCE-MT conforme estabelecido no art. 171, incisos I e II, da Resolução Normativa TCE-MT nº

16/2021/TCE-MT/TP, para subsidiar a emissão do parecer prévio sobre as Contas Anuais de Governo.

Assim, foram realizados exames nas referidas peças e em suas alterações, a fim de verificar as

situações encontradas com os critérios estabelecidos pelas normas que tratam a matéria.

 

 

3.1. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO (Dados Consolidados do Município)

A seguir, serão descritas as informações de interesse à emissão do Parecer Prévio, bem como as

irregularidades e seus respectivos achados resultantes dos exames efetuados.

3.1.1. PLANO PLURIANUAL - PPA

O Plano Plurianual-PPA, conforme determina a Constituição Federal de 1988, no art. 165, § 1º, é

instituído por lei a cada quatro anos, para viger no quadriênio subsequente. Este instrumento de planejamento

estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

O PPA do Município de  para o quadriênio 2022 a 2025, foi instituído pela Lei nº PONTE BRANCA

763 de 16 de dezembro de 2021, a qual foi protocolada sob o nº 823937/2021 no TCE-MT.

Em , segundo dados do Sistema Aplic, o PPA não foi alterado.   2022

1) Foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração e de discussão do PPA, conforme

determina o art. 48, 1º, inc. I da LRF.

3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme determina a Constituição Federal de 1988, no art.

165, § 2º, é uma peça de planejamento que dispõe sobre as metas e prioridades da administração pública

federal,estabelece as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da

dívida pública, orienta a elaboração da lei orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e

estabelece a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.
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A LDO do Município de   para o exercício de , foi instituída pela Lei Municipal   PONTE BRANCA  2022

n° 742, de 1 de julho de 2021, a qual foi protocolada sob o n° 823961/2021 no TCE-MT.

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, dispõe no §

1º do artigo 4º, que o Anexo de Metas Fiscais integrará o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. Neste anexo

serão estabelecidas as metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as metas fiscais são o elo entre o planejamento e

a elaboração do orçamento e sua execução. Dessa forma, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de

Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta

, dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira segundo os critérios fixados pela Lei de

 (Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal eDiretrizes Orçamentárias

Municípios. Válido a partir do exercício financeiro de 2022, Secretaria do Tesouro Nacional. - 12ª ed., pág.257) .

Entende-se por:

Dívida Consolidada Líquida: Valor obtido deduzindo-se da Dívida Consolidada o valor do Ativo

Disponível e dos haveres financeiros líquidos dos Restos a Pagar Processados.

Resultado Nominal:   representa o conjunto das operações fiscais realizadas pela administração

pública acrescentando ao resultado primário o saldo da conta de juros, ou seja, a diferença entre os juros ativos e

juros passivos (método acima da Linha).

Resultado Primário: Diferença entre os totais das receitas e despesas não-financeiras, demonstrando

a capacidade de pagamento do serviço da dívida.

 

Consta na LDO/2022 o Anexo de Metas Fiscais, conforme o disposto na Lei de Responsabilidade

Fiscal (Art. 4º, §1º), estabelecendo para o exercício de   as seguintes metas:   2022

a. a meta de resultado primário para o Município é de déficit de R$ 141.280,11, significando que as

receitas primárias projetadas serão insuficientes para bancar as despesas primárias projetadas para o exercício;

b. a meta de resultado nominal para o Município é de déficit de R$ 141.280,11;

c. o montante da dívida consolidada líquida para  ficou estabelecida em R$ 179.882,56. 2022

 

O cumprimento da meta fiscal de resultado primário estabelecida na LDO será objeto de análise

específica pela equipe técnica e as conclusões serão apresentadas no Capítulo 7 deste Relatório.

Além do Anexo de Metas Fiscais,  a LDO deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, nos termos do art.

4º,   §3º , da LRF, a fim de evidenciar os principais riscos capazes de influenciar no alcance das metas fiscais

propostas e informar as opções escolhidas para enfrentar.

 Assim, para que esses riscos não afetem as metas fiscais propostas, foram definidas na LDO/2022 do

Município as seguintes providências:

PASSIVOS CONTINGENTES   PROVIDÊNCIAS  

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas judiciais 150.000,00 Redução despesas não obrigatórias 150.000,00

Outros passivos contingentes 15.000,00 Redução despesas não obrigatórias 15.000,00

Frustração de arrecadação 150.000,00 Limitação de empenho 150.000,00

Outros riscos fiscais 50.000,00 Limitação de empenho 50.000,00

TOTAL 365.000,00 TOTAL 365.000,00

Sobre a elaboração do LDO é possível afirmar que:
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1) As metas fiscais de resultado nominal e primário foram previstas na LDO (art. 4º, §1º da LRF).

2) A LDO estabelece as providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas apuradas

bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal (art. 4º, I, b e art. 9º da

LRF).

3) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, conforme

determina o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 

4) Houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município, conforme

estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF.

5) Consta da LDO o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos contingentes e outros Riscos, conforme

estabelece o artigo 4º, §3º da LRF.

6) Consta da LDO o percentual 2,5% para a Reserva de Contingência, conforme art. 28.

3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

A Constituição Federal, no art. 165, inciso III e § 5º, determina que lei de iniciativa do Poder Executivo

estabeleça o orçamento anual, o qual compreenderá os Orçamentos Fiscal, de Investimento  e da Seguridade Social,

abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

A LOA do Município de  para o exercício de  foi publicada em conformidade com PONTE BRANCA  2022

a Lei Municipal nº  762, de 16 de dezembro de 2021, a qual foi protocolada sob o n° 4901/2022 no TCE-MT.

A LOA/2022 estimou a receita e fixou a despesa no montante de R$ 19.889.710,00 , conforme seu art

1º,  sendo este valor desdobrado nos seguintes orçamentos:

Orçamento Fiscal: R$ 10.259.492,00

Orçamento da Seguridade Social: R$ 9.630.218,00;

Orçamento de Investimento: R$ 0,00.

Sobre a elaboração da LOA é possível afirmar que:

1) O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos (art. 165, § 5° da

CF).

2) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA, em

atendimento ao art. 48, § 1º, inc. I da LRF.

3) Houve divulgação/publicidade da LOA nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município, conforme

estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF.

4) Não consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro, obedecendo assim, ao princípio da exclusividade (art. 165,
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§8º, CF/1988)

3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A Lei Municipal n° 762/2021 (LOA/2022) autorizou 15% de percentual de suplementação do orçamento,

conforme artigo 6º, inciso I. Após, a Lei Municipal nº. 802/2022 alterou o percentual para 35%. Por fim, a Lei

Municipal nº. 816/2022 alterou novamente o percentual para 45%. 

Na tabela abaixo demonstra-se as alterações realizadas no orçamento por meio da abertura   de

créditos adicionais, nas respectivas unidades orçamentárias do Município e o correspondente orçamento final.

 

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO

FINAL (OF)

Variação %

OF/OISUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

R$

19.889.710,00
R$ 9.709.250,00

R$

5.467.738,23
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

8.103.072,31

R$

26.963.625,92
35,56%

Percentual de

alteração em

relação ao

orçamento

inicial

48,81% 27,49% 0,00% 0,00% 40,74% 135,56% -

Relatório Contas de Governo > Anexo: Orçamento > Quadro – Créditos Adicionais do Período por Unidade Orçamentária

 

 

Apresenta-se a seguir de forma gráfica a participação dos créditos adicionais em relação ao total dos

créditos abertos no exercício.
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O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Doc nº 59456/2023, pg 32) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

26.963.625,92, igual ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final após as

suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.

 

Ano Valor Total LOA Município
Valor Total das Alterações do

Município
Percentual das Alterações

2022 R$ 19.889.710,00 R$ 15.176.988,23 76,30%

Relatório Contas de Governo > Anexo: Orçamento > Quadro – Créditos Adicionais do Período por Unidade Orçamentária

 

 

De acordo com o quadro acima, constata-se que as alterações orçamentárias em   totalizaram    2022  

 do Orçamento Inicial. 76,30%

Na tabela a seguir, constam as fontes de financiamento desses créditos adicionais abertos no exercício

em análise:

 

RECURSOS / FONTE DE FINANCIAMENTO TOTAL

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO R$ 8.103.072,31

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 5.219.721,25

OPERAÇÃO DE CRÉDITO R$ 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 1.854.194,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 0,00

RECURSOS SEM DESPESAS CORRESPONDENTES R$ 0,00

TOTAL CRÉDITOS ADICIONAIS R$ 15.176.988,23

Relatório Contas de Governo > Anexo: Orçamento > Quadro – Créditos Adicionais por Fonte de Financiamento (Agrupados por Destinação de Recursos).
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A partir da análise das alterações orçamentárias realizadas, por meio de créditos adicionais,

constatou-se o que segue da amostra aleatória definida constante no  :Apêndice B

 

 

1) Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados (art. 167, inc. VII, CF).

2) Os créditos adicionais suplementares não foram abertos com prévia autorização legislativa (art. 167, inc. V, CF;

art. 42, L. 4.320/64). FB02.

Dispositivo Normativo:

Art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$

 - 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. FB02
 

A Lei Municipal n° 762/2021 (LOA/2022) autorizou o percentual de 15% de suplementação do

orçamento, conforme artigo 6, inciso I. Após, a Lei Municipal n. 802/2022 alterou o percentual para 35%. Por fim,

a Lei Municipal n. 816/2022 alterou novamente o percentual para 45%, conforme a tabela abaixo (Apêndice F):

Lei Data % de suplementação Valores

LOA/2022 16/12/2021 Valor do orçamento inicial          19.889.710,00

LOA/2022 16/12/2021 15%             2.983.456,50

Lei 802/2022 11/08/2022 35%             6.961.398,50

Lei 816/2022 17/11/2022 45%             8.950.369,50

 

De acordo com os dados do Sistema Aplic (Apêndice G), os valores efetivamente
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suplementados do orçamento totalizaram , conforme tabela abaixo:R$ 8.019.551,15

Decretos Suplementação

00003/2022     1.003.438,69

00013/2022         350.302,49

00017/2022         218.711,00

00027/2022         272.827,45

00040/2022         641.293,53

00048/2022         357.736,01

00049/2022         282.213,50

00056/2022         686.571,29

00061/2022            20.000,00

00063/2022         372.272,56

00064/2022         130.000,00

00068/2022            43.187,23

00069/2022     1.399.226,98

00073/2022         130.000,00

00075/2022         583.111,00

00076/2022            13.000,00

00082/2022            15.397,21

00084/2022         669.944,92

00090/2022         818.714,92

00091/2022               8.602,37

00093/2022               3.000,00

Total Geral     8.019.551,15

 

Dessa forma, em uma análise global, o Município cumpriu o limite de 45% (R$ 8.950.369,50) de

suplementação autorizado pelas leis orçamentárias. Todavia, ao se analisar  a data de abertura dos créditos

suplementares (publicação dos Decretos) em confronto com as Leis autorizativas, constata-se que os créditos

adicionais abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84 não tiveram  autorização legislativa,prévia

implicando em R$ 1.579.745,38 de créditos adicionais suplementares abertos sem autorização

legislativa, conforme tabela abaixo (Apêndice G):

 

Datas Decretos Valor da suplementação LIMITE LOA Saldo

 03/jan  00003/2022
                          

1.003.438,69

                                      

2.983.456,50

                        

1.980.017,81

 01/fev  00013/2022
                               

350.302,49

                                      

2.983.456,50

                        

1.629.715,32

 04/mar  00017/2022
                               

218.711,00

                                      

2.983.456,50

                        

1.411.004,32

 01/abr  00027/2022
                               

272.827,45

                                      

2.983.456,50

                        

1.138.176,87

 02/mai  00040/2022
                               

641.293,53

                                      

2.983.456,50

                             

496.883,34

 01/jun 
00048/2022 e

00049/2022

                               

639.949,51

                                      

2.983.456,50
- 143.066,17
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 01/jul  00056/2022                                

686.571,29

                                      

2.983.456,50

- 829.637,46

 12/jul  00061/2022
                                  

20.000,00

                                      

2.983.456,50
- 849.637,46

 01/ago 
00063/2022 e

00064/2022

                               

502.272,56

                                      

2.983.456,50
- 1.351.910,02

11/08/2022 LEI 802/2022   6.961.398,50  2.626.031,98

 22/ago  00068/2022
                                  

43.187,23

                                      

6.961.398,50

                        

2.582.844,75

 01/set  00069/2022
                          

1.399.226,98

                                      

6.961.398,50

                        

1.183.617,77

 22/set  00073/2022
                               

130.000,00

                                      

6.961.398,50

                        

1.053.617,77

 03/out  00075/2022
                               

583.111,00

                                      

6.961.398,50

                             

470.506,77

 07/out  00076/2022
                                  

13.000,00

                                      

6.961.398,50

                             

457.506,77

 01/nov  00084/2022
                               

669.944,92

                                      

6.961.398,50
- 212.438,15

 08/nov  00082/2022
                                  

15.397,21

                                      

6.961.398,50
- 227.835,36

17/11/2022 LEI 816/2022   8.950.369,50 1.761.135,64

 02/dez 
00090/2022 e

00091/2022

                               

827.317,29

                                      

8.950.369,50

                             

933.818,35

 06/dez  00093/2022
                                     

3.000,00

                                      

8.950.369,50

                             

930.818,35

Total                    8.019.551,15                         8.950.369,50  

 

Vale lembrar que a jurisprudência deste TCE/MT tem entendimento consolidado acerca da

vedação da retroatividade de Leis para regularizar créditos adicionais abertos sem prévia lei autorizadora. Nesse

sentido, cita-se o precente abaixo:

 

Planejamento. Créditos adicionais. Regularização de créditos por retroatividade

de lei. Não há a possibilidade de se empregar a retroatividade de lei para

 Deregularizar créditos adicionais abertos sem prévia lei autorizadora.

acordo com o art. 167, V, da Constituição Federal, a abertura de créditos

adicionais deve ser precedida de autorização legislativa, não sendo possível outra

interpretação desse dispositivo. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.

Relator: JAQUELINE JACOBSEN MARQUES. Parecer 2/2020 - PLENÁRIO.

Julgado em 17/02/2020).

 

 

3) Os créditos adicionais especiais foram abertos com prévia autorização legislativa e por decreto do executivo,

conforme estabelece o art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64.

4) Na abertura do crédito adicional especial assegurou-se a compatibilidade com a LDO (art. 165, § 7°, CF; art. 5°,

LRF).

5) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação (art. 167, II
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e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964). FB03.

Dispositivo Normativo:

Art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1°, inc. II da Lei n° 4.320/1964.

5.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

 - montante de R$ 889.589,33. FB03
 

Conforme detalhado no Quadro 1.3 deste Relatório, foram abertos créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação nas seguintes fontes:

Fonte Descrição da fonte Valor R$

600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
276.074,59

601
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
99.990,00

602

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

21.543,65

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 470.981,09

759 Recursos Vinculados a Fundos 21.000,00

TOTAL   889.589,33

 

 

 

6) Considerando a análise por fontes, houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1o, inc. I da Lei no 4.320/1964) no valor de

R$ 180.000,00, conforme o Quadro 1.2. (Anexo deste Relatório). 

Não obstante o excesso detectado no exame por fontes, na análise por valor global o superávit

financeiro de R$ 6,2 milhões é bastante superior aos créditos adicionais abertos por superávit financeiro de R$ 1,9

milhões. Assim sendo, considerando a baixa materialidade do excesso por fonte (R$ 180 mil) e a suficiência do valor

do superávit na análise global, deixou-se de apontar a irregularidade.

 

 

7) Não houve abertura de créditos adicionais sem indicação de recursos orçamentários objeto da anulação parcial ou

total de dotações. (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. III da Lei nº 4.320/1964).

8) Não houve transposição, remanejamento e transferências sem autorização legislativa específica

A LDO de Ponte Branca, em seu artigo 38, autorizou a realização de transposição, remanejamento

e transferências orçamentárias por meio de Decreto do Poder Executivo.

4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Para o exercício de , a Receita total prevista após as deduções e considerando a receita   2022

Intraorçamentária, foi de , sendo arrecadado o montante de , conforme  R$ 24.959.353,25   R$ 26.483.308,53

demonstrado no Quadro 2.1 do Anexo 2 deste Relatório.

 

 

 

4.1.1. CONSISTÊNCIA ENTRE O VALOR DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E OS VALORES INFORMADOS

NA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Dentre as receitas auferidas no exercício de , foram selecionadas as decorrentes de  2022

Transferências Constitucionais e Legais efetuadas pela União para verificação da consistência entre os valores

informados na prestação de contas e os dados públicos divulgados pela Secretaria do Tesouro Nacional  - STN.

4.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA STN

A STN disponibiliza no link http://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1, consulta aos valores

repassados pela União aos municípios como transferências constitucionais e legais.

O total dos valores repassados no decorrer do exercício foram comparados com os valores registrados

como receita arrecadada:

 

Transferências Constitucionais

e Legais
STN (A) Receita Arrecadada (B) Diferença (A-B)

Cota Parte FPM R$ 9.885.958,62 R$ 9.885.958,62 R$ 0,00

Transferência da LC 176/2020

(Compensação ICMS)
R$ 150.262,92 R$ 150.262,92 R$ 0,00

Cota-Parte ITR R$ 156.291,86 R$ 156.291,86 R$ 0,00

Cota-Parte CIDE R$ 12.707,50 R$ 12.707,50 R$ 0,00

IOF - Ouro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Cessão Onerosa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Receita de Transferências do

Fundeb
R$ 1.153.073,21 R$ 1.153.073,21 R$ 0,00

Transferências de Recursos de

Complementação da União ao

Fundeb - VAAT

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Transferências de Recursos de

Complementação da União ao

Fundeb - VAAF

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Transferências Constitucionais

e Legais
STN (A) Receita Arrecadada (B) Diferença (A-B)

Transferências de Recursos de

Complementação da União ao

Fundeb - VAAR

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Transferência da Compensação

Financeira pela Exploração de

Recursos Naturais

R$ 531.310,88 R$ 531.310,88 R$ 0,00

Transf. da Comp. Fin. pela

Exploração de Rec. Naturais

(União)

R$ 531.310,88 R$ 531.310,88 R$ 0,00

Transf. da Comp. Fin. pela

Exploração de Rec. Naturais

(Estado)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Coluna A: STN - Transferências Constitucionais - link Coluna B: Receita Arrecadada. Valores obtidos na Consulta APLIC > Informes Mensais > Receitas >

Receita Orçamentária > Dados Consolidados do Ente.

 

 

4.1.2. EVOLUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

A série histórica das receitas orçamentárias no período de 2018/2022, revela crescimento  na

arrecadação, conforme demonstrado no quadro a seguir:

 

Origens das Receitas 2018 2019 2020 2021 2022

RECEITAS

CORRENTES (Exceto

intra)

R$ 14.430.065,45 R$ 16.145.495,13 R$ 17.385.428,04 R$ 21.542.216,22 R$ 26.223.683,18

Receitas de Impostos,

Taxas e Contrib. de

Melhoria

R$ 343.183,71 R$ 382.406,62 R$ 524.014,96 R$ 1.225.615,72 R$ 1.017.799,90

Receita de

Contribuição
R$ 351.154,54 R$ 349.303,76 R$ 420.530,69 R$ 430.947,56 R$ 515.346,53

Receita Patrimonial R$ 37.569,08 R$ 22.092,09 R$ 20.345,53 R$ 99.478,81 R$ 393.039,72

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Receita de serviço R$ 215.887,20 R$ 281.008,26 R$ 283.710,14 R$ 317.321,50 R$ 326.212,53

Transferências

Correntes
R$ 13.406.676,24 R$ 15.000.414,16 R$ 16.039.312,80 R$ 19.428.692,44 R$ 23.949.081,62

Outras Receitas

Correntes
R$ 75.594,68 R$ 110.270,24 R$ 97.513,92 R$ 40.160,19 R$ 22.202,88

RECEITAS DE

CAPITAL (Exceto

intra)

R$ 210.524,71 R$ 431.600,00 R$ 1.729.158,10 R$ 343.000,00 R$ 2.498.967,50

Operações de crédito R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Alienação de bens R$ 89.305,00 R$ 0,00 R$ 113.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Origens das Receitas 2018 2019 2020 2021 2022

Amortização de

empréstimos
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Transferências de

capital
R$ 121.219,71 R$ 431.600,00 R$ 1.616.158,10 R$ 343.000,00 R$ 2.498.967,50

Outras receitas de

capital
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DAS

RECEITAS (Exceto

Intra)

R$ 14.640.590,16 R$ 16.577.095,13 R$ 19.114.586,14 R$ 21.885.216,22 R$ 28.722.650,68

DEDUÇÕES -R$ 1.864.254,79 -R$ 2.022.386,09 -R$ 2.009.196,29 -R$ 2.736.226,55 -R$ 3.222.914,33

RECEITA LÍQUIDA

(Exceto Intra)
R$ 12.776.335,37 R$ 14.554.709,04 R$ 17.105.389,85 R$ 19.148.989,67 R$ 25.499.736,35

Receita Corrente

Intraorçamentária
R$ 576.731,97 R$ 433.623,55 R$ 328.986,64 R$ 780.833,13 R$ 983.572,18

Receita de Capital

Intraorçamentária
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total das Receitas

Orçamentárias e

Intraorçamentárias

R$ 13.353.067,34 R$ 14.988.332,59 R$ 17.434.376,49 R$ 19.929.822,80 R$ 26.483.308,53

Receita Tributária

Própria
R$ 343.183,71 R$ 371.847,60 R$ 461.478,60 R$ 1.180.226,59 R$ 961.791,72

% de Receita

Tributária Própria em

relação ao total da

receita corrente

2,37% 2,30% 2,65% 5,47% 3,66%

% Média de RTP em

relação ao total da

receita corrente

3,29%        

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores) , Sistema Aplic (exercício atual) OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de

dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic.

 

 

Verifica-se no quadro acima que as receitas de transferências correntes representaram em   a   2022

maior fonte de recursos na composição da receita municipal, totalizando o valor de R$  23.949.081,62, o que

corresponde a 83,4% do total da receita orçamentária bruta - Exceto a intra (corrente e de capital) contabilizada pelo

Município, cujo montante foi de R$ 28.722.650,68.

 

Segue demonstrado graficamente essa evolução das Receitas Orçamentárias líquidas nos últimos

cinco exercícios, considerando os valores informados no quadro anterior:
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4.1.3. RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA

A receita tributária própria em relação ao total de receitas correntes arrecadadas, já descontada a

contribuição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB) atingiu o percentual de  .   3,66%

A tabela e o gráfico a seguir apresentam a composição da receita tributária própria arrecadada no

período de 2018 a 2022, destacando-se, individualmente, os impostos:

 

Origens das Receitas 2018 2019 2020 2021 2022

IPTU R$ 64.175,57 R$ 70.908,41 R$ 60.466,37 R$ 57.279,41 R$ 113.136,14

IRRF R$ 57.235,54 R$ 72.259,10 R$ 125.668,70 R$ 131.654,19 R$ 204.798,54

ISSQN R$ 204.807,00 R$ 162.010,14 R$ 111.153,41 R$ 359.477,03 R$ 269.695,52

ITBI R$ 16.965,60 R$ 33.670,33 R$ 128.073,90 R$ 547.553,65 R$ 317.464,49

TAXAS R$ 0,00 R$ 27.070,59 R$ 29.626,39 R$ 49.075,53 R$ 34.877,55

CONTRIBUIÇÃO DE

MELHORIA +CIP
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

MULTA E JUROS

TRIBUTOS
R$ 0,00 R$ 2.724,69 R$ 234,48 R$ 1.056,75 R$ 799,24

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 R$ 2.295,01 R$ 5.186,19 R$ 29.479,70 R$ 15.760,31
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Origens das Receitas 2018 2019 2020 2021 2022

MULTA E JUROS

DIVIDA ATIVA
R$ 0,00 R$ 909,33 R$ 1.069,16 R$ 4.650,33 R$ 5.259,93

TOTAL R$ 343.183,71 R$ 371.847,60 R$ 461.478,60 R$ 1.180.226,59 R$ 961.791,72

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Aplic) OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados

foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic.

 

 

 

Segue ilustrado no gráfico abaixo a composição da Receita Tributária Própria em :   2022
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4.1.4. GRAU DE AUTONOMIA FINANCEIRA DOS MUNICÍPIOS

 

O art. 30, III, da Constituição Federal, estabelece a competência dos Municípios em instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas. Além disso, os municípios dispõem do

recebimento das receitas não tributárias as quais se somam ao montante de recursos arrecadados pelo município

para a consecução de seus objetivos.

 

Por outro lado, a previsão constitucional de repasses financeiros da União e do Estado para o

Município garante uma receita mínima independentemente de sua capacidade financeira de arrecadação própria,

podendo fazer com que os municípios dependam de recursos externos para manutenção de sua estrutura

político-administrativa.

 

O Grau de Autonomia Financeira do Município é caracterizada pelo percentual de participação das 

 em relação à receita total arrecadada. Em outras palavras, a autonomia financeira éreceitas próprias do município

a capacidade do município de gerar receitas, sem depender das receitas de transferências.

 

Descrição Valor - R$
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Descrição Valor - R$

Receita Orçamentária Executada (Exceto Intra) (A) R$ 28.722.650,68

Receita de Transferência Corrente (B) R$ 23.949.081,62

Receita de Transferência de Capital (C) R$ 2.498.967,50

Total Receitas de Transferências D = (B+C) R$ 26.448.049,12

Receitas Próprias do Município E = (A-D) R$ 2.274.601,56

Índice de Participação de Receitas Próprias F = (E/A)*100 7,91%

Percentual de Dependência de Transferências G = (D/A)*100 92,08%

Relatório Contas de Governo >Anexo: Receita> Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de recursos da receita

 

 

A autonomia financeira de   indica que, a cada R$ 1,00 arrecadado, o município contribuiu com   7,91%

R$ 0,08 de receita própria. Assim, o grau de dependência do município em relação às receitas de transferência foi

de  .   92,08%

No ano de 2021 o índice de participação de receitas próprias foi de 11,22%, sendo assim, revela que

no ano de 2022 houve uma diminuição de receita própria, ensejando em um aumento do percentual de Dependência

de Transferências do município.

A tabela e o gráfico a seguir apresentam o grau de dependência financeira do município no período de

2020 a 2022:

 

Dependência de Transferência

Descrição 2020 2021 2022

Percentual de Participação de

Receitas Próprias
16,08% 11,22% 7,91%

Percentual de Dependência de

Transferências
83,91% 88,77% 92,08%

Fonte: Relatórios Contas de Governo - Tópico: Grau de Autonomia Financeira
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4.2. DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Para o exercício de , a despesa autorizada, inclusive intraorçamentária, foi de  2022   R$

, sendo realizado (empenhado) o montante de , liquidado  e pago 26.963.625,92  R$ 25.675.959,37  R$ 25.523.018,21

. R$ 25.352.056,80

 

 

 

4.2.1. EVOLUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

A série histórica das despesas orçamentárias do Município, no período de 2018/2022, revela

aumento da despesa realizada, conforme demonstrado no quadro a seguir:

 

Grupo de despesas 2018 2019 2020 2021 2022
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Grupo de despesas 2018 2019 2020 2021 2022

Despesas correntes R$ 11.758.626,04 R$ 12.704.527,14 R$ 14.773.390,72 R$ 15.657.663,59 R$ 20.000.865,81

Pessoal e encargos

sociais
R$ 5.297.098,61 R$ 5.463.357,75 R$ 6.067.293,94 R$ 7.289.453,27 R$ 8.434.504,53

Juros e Encargos da

Dívida
R$ 13.028,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.694,29 R$ 74.953,69

Outras despesas

correntes
R$ 6.448.498,79 R$ 7.241.169,39 R$ 8.706.096,78 R$ 8.363.516,03 R$ 11.491.407,59

Despesas de Capital R$ 1.064.519,00 R$ 1.620.448,57 R$ 2.286.524,72 R$ 2.682.935,24 R$ 4.942.709,45

Investimentos R$ 921.091,06 R$ 1.483.797,64 R$ 2.179.974,05 R$ 2.403.671,26 R$ 4.752.562,85

Inversões Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Amortização da Dívida R$ 143.427,94 R$ 136.650,93 R$ 106.550,67 R$ 279.263,98 R$ 190.146,60

Total Despesas

Exceto Intra
R$ 12.823.145,04 R$ 14.324.975,71 R$ 17.059.915,44 R$ 18.340.598,83 R$ 24.943.575,26

Despesas

Intraorçamentárias
R$ 509.767,30 R$ 416.733,33 R$ 245.806,08 R$ 558.747,27 R$ 732.384,11

Total das Despesas R$ 13.332.912,34 R$ 14.741.709,04 R$ 17.305.721,52 R$ 18.899.346,10 R$ 25.675.959,37

Variação - %   10,56% 17,39% 9,20% 35,85%

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores), sistema Aplic (exercício atual) OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de

dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic

 

 

Verifica-se no quadro acima, que o grupo de natureza de despesa que teve maior participação em 

  na composição da despesa orçamentária municipal   foi Outras Despesas Correntes, totalizando o valor de2022

R$ 11.491.407,59, o que corresponde a 46% do total da despesa orçamentária (Exceto a intra) contabilizada pelo

Município, cujo montante foi de R$ 24.943.575,26.

 

Segue demonstrado graficamente a evolução das despesas orçamentárias ocorridas nos últimos

cinco exercícios, verificada no quadro acima:
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Ressalta-se que consta demonstrado no Anexo 3, Quadro 3.3,   o resultado da execução dos

programas de governo previstos no orçamento.

5. ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

Este Tópico tem por objetivo fornecer um diagnóstico acerca da situação financeira, patrimonial,

orçamentária e econômica do Município e é por meio dos balanços consolidados que são feitas as análises.

5.1. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Abaixo, segue a análise de alguns quocientes da situação orçamentária referente ao exercício de  2022

 do Município de , com base nos demonstrativos e nas informações prestadas pelo gestor: PONTE BRANCA

5.1.1. RESULTADO DA ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - QUOCIENTE DE EXECUÇÃO DA RECEITA (QER)
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Este quociente tem por objetivo verificar se houve excesso de arrecadação (indicador maior que 1), ou

déficit de arrecadação (indicador menor que 1).

1) Quociente de execução da receita (QER)

A PA_RECEITA_LÍQUIDA_PREVISTA R$ 23.969.253,25

B VA_RECEITA_LÍQUIDA_ARRECADADA R$ 25.499.736,35

QER B/A 1,0638

Esse resultado indica que a receita arrecadada é maior do que a prevista - excesso de arrecadação.

   

2) Quociente de execução da receita corrente (QERC) - Exceto Intra

A PA_Total_Receitas_Correntes R$ 25.937.193,25

B VA_Total_Receitas_Correntes R$ 26.223.683,18

QERC B/A 1,0110

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi maior do que a prevista, correspondendo a 101%

do valor estimado (excesso de arrecadação).

   

3) Quociente de execução da receita de capital (QRC) - Exceto Intra

A PA_Total_Receita_Capital R$ 633.500,00

B VA_Total_Receita_Capital R$ 2.498.967,50

QRC B/A 3,9447

Esse resultado indica que a receita de capital arrecadada foi maior do que a prevista, correspondendo a 394%

do valor estimado (excesso de arrecadação).

   

5.1.2. QUOCIENTE DE EXECUÇÃO DA DESPESA (QED)

Este quociente relaciona a Despesa Orçamentária Executada em confronto com a Despesa

Orçamentária Atualizada com o objetivo de verificar se houve economia orçamentária (indicador menor que 1) ou

excesso de despesa (indicador maior que 1).

Página 28 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



1) Quociente de execução da despesa (QED)

A DA_DESP ORÇAMENTÁRIA (Exceto Intra) R$ 26.176.852,44

B VE_DESP ORÇAMENTÁRIA (Exceto Intra) R$ 24.943.575,26

QED B/A 0,9528

Esse resultado indica que despesa realizada é menor do que a autorizada - economia orçamentária.

   

2) Quociente de execução da Despesa Corrente (QEDC) - Exceto Intra

A DA_TOTAL_Despesas Correntes R$ 20.787.100,29

B VE_TOTAL_Despesas Correntes - Executado R$ 20.000.865,81

QEDC B/A 0,9621

Esse resultado indica que a despesa corrente realizada foi menor do que a prevista, correspondendo a 96,2%

do valor estimado.

   

3) Quociente de execução da Despesa de Capital - Exceto Intra (QDC)

A DA_TOTAL_Despesas Capital R$ 5.175.750,65

B VE_TOTAL_Despesas Capital - Executado R$ 4.942.709,45

QDC B/A 0,9549

Esse resultado indica que a despesa de capital realizada foi menor do que a prevista, correspondendo a

95,5% abaixo do valor estimado.

   

5.1.3. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A partir de 2015, os valores da Receita e da Despesa Orçamentárias estão ajustados conforme Anexo

Único da Resolução Normativa TCE/MT n° 43/2013, a qual dispõe sobre as diretrizes para apuração e valoração do

Resultado da Execução Orçamentária nas Contas de Governo dos Fiscalizados, conforme demonstrados no Anexo 4

- Análise da Situação Orçamentária, Quadro 4.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO - Exceto

Operações Intraorçamentárias.
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5.1.3.1. QUOCIENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRENTE (QEOCO)

Este quociente da Execução Orçamentária Corrente é resultante da relação entre a Receita Realizada

Corrente Ajustada e a Despesa Empenhada Corrente Ajustada.   A interpretação desse quociente indica se   as

receitas correntes suportaram as despesas correntes (indicador maior que 1) ou se foi necessário utilizar receitas de

capital  para financiar despesas correntes.

1) Quociente da execução orçamentária corrente (QEOCO)

C O_DESP_CORRENTE_CRED_ADIC R$ 1.160.824,63

A F_TOTAL_REC_CORRENTE_AJUSTADA R$ 22.547.324,34

B M_TOTAL_DESP_CORRENTE_AJUSTADO R$ 19.738.885,14

QEOCO (A+C)/B 1,2010

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi suficiente para cobrir as despesas correntes -

Superávit Corrente.

   

5.1.3.2. QUOCIENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CAPITAL (QEOCA)

Este quociente da Execução Orçamentária Capital é resultante da relação entre a Receita Realizada de

Capital Ajustada e a Despesa Empenhada de Capital Ajustada. A interpretação desse quociente indica quanto da

receita de capital foi utilizada para pagamento da despesa de capital. Ressalta-se que se o quociente for igual a 1,

indica que a receita de capital foi igual a despesa de capital. Caso o quociente seja maior que 1, indica que houve

excesso de alienação de bens e valores ou operações de créditos. Já se o quociente for menor que 1, indica que

uma parte das despesas de capital foram financiadas com receitas correntes.

1) Quociente da execução orçamentária de capital (QEOCA)

C O_DESP_CAPITAL_CRED_ADIC R$ 592.168,68

A F_TOTAL_REC_CAPITAL_AJUSTADA R$ 2.498.967,50

B M_TOTAL_DESP_CAPITAL_AJUSTADO R$ 4.942.650,71

QEOCA (A+C)/B 0,6254

Este resultado indica que o excedente das despesas de capital foi financiado com receitas correntes.
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5.1.3.3. REGRA DE OURO (Art. 167, III, CF)

O art. 167, III, da CF, determina que é vedada a realização de operações de créditos que excedam

o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com

finalidade específica, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.

 

Complementar a esse ditame, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 32, § 3°, enfatiza que

são consideradas para essa análise, em cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito

ingressados e o das despesas de capital executadas.

 

Assim, denomina-se Regra de Ouro a vedação de que os ingressos financeiros provenientes de

endividamento (operações de crédito) sejam superiores às despesas de capital (investimentos, inversões financeiras

e amortização da dívida).

 

O objetivo é impedir que o ente se endivide para o pagamento de despesas correntes como:

pessoal, benefícios sociais, juros da dívida e o custeio da máquina pública. Categoricamente a regra determina que a

Receita de Capital não deve ultrapassar o montante da Despesa de Capital.

1) REGRA DE OURO

B VE_TOTAL_Despesas Capital - Executado R$ 4.942.709,45

A VA_Operações_Crédito R$ 0,00

REGRA DE OURO A/B 0,0000

Em 2022 não houve operações de crédito.

5.1.3.4. QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO)

A seguir, apresenta-se histórico da execução orçamentária de 2018 a 2022:

 

  2018 2019 2020 2021 2022

Receita Arrecadada

Ajustada (A)
R$ 12.843.743,33 R$ 14.554.709,04 R$ 17.717.989,94 R$ 18.734.241,81 R$ 25.046.291,84

Despesa Realizada

Ajustada (B)
R$ 12.205.472,48 R$ 14.324.975,71 R$ 17.059.915,44 R$ 17.986.883,57 R$ 24.681.535,85

Desp. Empenhada

decorrentes de

Créditos Adicionais

Superávit Financeiro

(C)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.190.792,95 R$ 1.752.993,31

Resultado

Orçamentário (R$)

(D) = (A - B + C)

R$ 638.270,85 R$ 229.733,33 R$ 658.074,50 R$ 1.938.151,19 R$ 2.117.749,30
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Fonte: Parecer Prévio e Relatórios técnicos de Contas de Governo (exercícios anteriores) , Aplic (exercício atual) OBS: Quando não detectada a informação

no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores) No

exercício de 2021 as despesas empenhadas decorrentes dos Créditos Adicionais por Superávit Financeiro foram demonstradas de forma segregada

conforme Linha C do Quadro.

 

 
 

O quociente do resultado da execução orçamentária tem por objetivo verificar se houve superávit

orçamentário (indicador maior que 1), ou déficit orçamentário (indicador menor que 1).

A partir da análise dos quocientes da situação orçamentária, constatou-se o que segue:

 

1) Quociente do Resultado da Execução Orçamentária - QREO

B M_TOTAL_DESPESA_AJUSTADO R$ 24.681.535,85

A F_TOTAL_RECEITA_AJUSTADA R$ 25.046.291,84

C O_TOTAL_DESP_CRED_ADIC R$ 1.752.993,31

QREO (A+C)/B 1,0858

Esse resultado indica que a receita arrecadada é maior do que a despesa realizada - superávit orçamentário

de execução.
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5.2. SITUAÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Abaixo, segue a análise de alguns quocientes da situação financeira e patrimonial referente ao

exercício de   do Município de , com base nos demonstrativos e informações prestadas pelo   2022    PONTE BRANCA

gestor.

5.2.1. QUOCIENTE DE RESTOS A PAGAR

Trata-se de compromissos assumidos, porém não pagos durante o Exercício, podendo ser

classificados como processados (despesas liquidadas e não pagas) e não processados (despesas apenas

empenhadas). Destaca-se que os saldos dos Restos a Pagar são cumulativos e consideram todas as despesas

empenhadas ou liquidadas em exercícios anteriores sem o devido pagamento.

 

O Quadro 5.1 - Restos a Pagar Processados e Não Processados, do Anexo 5. (Restos a Pagar)

apresentam os valores existentes de Restos a Pagar Processados de , e de Restos a Pagar Não R$ 184.985,89

Processados de .   R$ 384.809,95

5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

O cálculo da Disponibilidade Financeira por Fonte de recursos encontra-se detalhado nos Quadros 5.2

e 5.4 do Anexo 5 (Restos a Pagar) deste Relatório de Contas de Governo.

 

Este quociente tem por objetivo medir a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo

(Restos a Pagar Processados e Não Processados).

 

O Município deve garantir recursos para quitação das obrigações financeiras, incluindo os restos a

pagar não processados do exercício ao final de 2022.

 

Disciplinando o assunto, a Secretaria do Tesouro Nacional esclarece da seguinte forma sobre o

controle da disponibilidade de caixa:
 
“como regra geral, que as despesas devem ser executadas e pagas no exercício
financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem cumpridas no
exercício seguinte, por meio da inscrição em restos a pagar, com a suficiente
disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de
obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos
os exercícios”. (Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados,

. Válido a partir do exercício financeiro de 2022, SecretariaDistrito Federal e Municípios
do Tesouro Nacional. - 11ª ed., pág. 624).
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De modo a garantir o princípio do equilíbrio financeiro, neste mesmo sentido há decisão deste Tribunal

de Contas sobre a necessidade de garantir recursos para o pagamento tanto dos restos a pagar processados quanto

não processados do exercício, conforme transcrição a seguir:

 

1. Para efeito de verificação do cumprimento das disposições constantes no art. 42 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a relação entre a assunção de obrigação de

despesa e a suficiente disponibilidade de caixa deve ser calculada, individualmente, por

fontes de recursos. Incluem-se como assunção de obrigação de despesa tanto os restos

a pagar processados quanto os não processados, inscritos no exercício." (Contas Anuais

de Governo. Relator: Conselheiro Substituto Moisés Maciel. Parecer Prévio nº

41/2017-TP. Julgado em 03/10/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 24/10/2017.

Processo nº 8.385-2/2016).(item 7.8 . Edição Consolidada |Boletim de Jurisprudência

fevereiro de 2014 a junho de 2019, página 30)

 

 

1) Quociente de disponibilidade financeira - Exceto RPPS

A TOTAL_DISP_BRUTA_EXCETO_RPPS R$ 3.803.619,79

B TOTAL_DEMAIS_OBRIGAÇÕES_EXCETO_RPPS R$ 202.306,51

C TOTAL_RPP_EXCETO_RPPS R$ 184.140,15

D TOTAL_RPNP_EXCETO_RPPS R$ 384.809,95

QDF (A-B)/(C+D) 6,3297

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$    de6,3297

disponibilidade financeira.
 

   

5.2.1.2. QUOCIENTE DE INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Este indicador tem por objetivo verificar a proporcionalidade de inscrição de Restos a Pagar no

exercício em relação ao total das despesas executadas (despesas empenhadas no exercício).

1) Quociente de inscrição de restos a pagar

A TOTAL DESPESAS - EXECUTADO R$ 25.675.959,37

B B_TOTAL_INCRIÇÃO R$ 323.902,57

QIRP B/A 0,0126
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Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de despesa empenhada, R$   foram inscritos em restos0,0126

a pagar.

   

5.2.1.3. QUOCIENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA (QSF) - EXCETO RPPS

Este indicador é obtido da relação entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, com o objetivo de

apurar a ocorrência de déficit (indicador menor que 1) ou superávit financeiro (indicador maior que 1).

 

O superávit financeiro pode ser utilizado como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais

no exercício seguinte, desde que respeitadas a fonte e a destinação de recursos específicas. No entanto, para fins de

abertura de crédito adicional, deve-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações

de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 1º, I do artigo 43 da Lei nº 4.320/64.

O Cálculo detalhado da Situação Financeira por Fonte de Recursos, exceto RPPS, encontra-se no

Quadro 6.1 do Anexo 6 (Dívida Pública) deste Relatório de Contas de Governo.

1) Quociente da Situação Financeira (QSF)

A TOTAL ATIVO FINANCEIRO - EXCETO RPPS R$ 3.861.679,99

B TOTAL PASSIVO FINANCEIRO - EXCETO RPPS R$ 823.794,83

QSF A/B 4,6876

Esse resultado indica que houve superávit financeiro no valor de R$ 3.037.885,16, considerando todas as

fontes de recursos.

   

5.2.1.4. QUOCIENTE DA LIQUIDEZ CORRENTE

O índice de Liquidez Corrente (LC) é resultante da relação entre o Ativo Circulante e Passivo

Circulante, e demonstra o quanto o Município dispõe de recursos a curto prazo (caixa, bancos, créditos, estoques,

etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, etc). Caso o

quociente de liquidez corrente seja maior que 1, indica a capacidade de pagamento de suas obrigações de curto

prazo. Já se o quociente for menor que 1, indica a existência de passivos circulantes superiores aos ativos da mesma

natureza e revela restrições na capacidade de pagamento do Município dos seus compromissos de curto prazo.

1) Quociente da Liquidez Corrente - Exceto RPPS
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A Valor_Total_Ativo Circulante R$ 4.114.699,64

B Valor_Total_Passivo_Circulante R$ 463.463,09

Liquidez Corrente A/B 8,8781

Este resultado demonstra que o total de recursos aplicados em ativos circulantes supera o total das

obrigações de curto prazo.

   

6. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Abaixo, seguem análises dos cumprimentos dos limites constitucionais e legais, que devem ser

observados pelo Município:

6.1. DÍVIDA PÚBLICA

Conforme estabelecido no art. 29, inc. I, e § 3º, da LRF e art. 1º, §1º, inc. III, da Resolução nº

40/2001, do Senado Federal, a Dívida Pública Consolidada (DC) corresponde ao montante total, apurado sem

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para amortização em prazo superior a

doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também

integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham

constado  do orçamento.

 

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) representa o montante da Dívida Consolidada (DC) deduzidas

as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. O entendimento sobre a

composição dos demais haveres financeiros engloba os valores a receber líquidos e certos (devidamente deduzidos

das respectivas provisões para perdas prováveis reconhecidas nos balanços), como empréstimos e financiamentos

concedidos (art. 1º, § 1º, inc. V, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal).

 

 

6.1.1. QUOCIENTE DO LIMITE DE ENDIVIDAMENTO (QLE)

O Quociente do Limite de Endividamento (QLE) verifica os limites de endividamento de que trata a

legislação e outras informações relevantes, quanto à Dívida Consolidada Líquida (DCL), demonstrada no Quadro 6.4

deste Relatório.

Conforme art. 52, inc. VI, da Constituição Federal, compete ao Senado Federal fixar, por proposta
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do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, fixados em percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados

igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos (Art.

30, § 3°, LRF).

 

Assim, o art. 3°, II, da Resolução n° 40/2001, do Senado Federal, estabeleceu, no caso dos

Municípios, que a dívida consolidada líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a

receita corrente líquida (RCL).

1) Quociente do Limite de Endividamento - QLE

B RCL_AJUSTADA_ENDIVIDAMENTO R$ 22.547.324,34

A DCL -R$ 3.137.795,47

QLE if(A<=0,0,A/B) 0,0000

Este resultado indica que a dívida consolidada líquida é negativa, pois as disponibilidades são maiores que a

dívida pública consolidada, conforme demonstrado no Quadro 6.4 deste Relatório.

Este resultado indica cumprimento do limite legal (art. 3°, II, da Resolução do Senado Federal n° 40/2001).

6.1.2. QUOCIENTE DA DÍVIDA PÚBLICA CONTRATADA (QDPC)

A Dívida Pública Contratada baseia-se em contratos de empréstimo ou financiamentos com 

organismos multilaterais, agências governamentais ou credores privados.

 

Constitui as chamadas "operações de crédito", definida no art. 3°, da Resolução do Senado Federal

n°43/2001, como "os compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo,

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores

provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas,

inclusive com o uso de derivativos financeiros".

 

O art. 7°, I, da supracitada Resolução do Senado Federal, determina que deve ser observado, pelos

Entes da Federação, que o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser

superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida (RCL).

1) Quociente da Dívida Pública Contratada no exercício (QDPC)

B RCL_AJUSTADA_ENDIVIDAMENTO R$ 22.547.324,34

A TOTAL DA DIVIDA R$ 0,00

QDPC A/B 0,0000

Não houve dívida contratada no exercício de 2022.
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Dessa forma, o município cumpriu o limite legal (art. 7°, I, da Resolução do Senado n° 43/2001).

6.1.3. QUOCIENTE DE DISPÊNDIO DA DÍVIDA PÚBLICA (QDDP)

Os dispêndios da Dívida Pública constituem-se nas despesas realizadas com amortizações, juros e

demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já

contratadas e a contratar, e, de acordo com o art. 7°, II, da Resolução n° 43/2001, do Senado Federal, não poderá

exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida.

1) Quociente de Dispêndios da Dívida Pública (QDDP)

B RCL_AJUSTADA_ENDIVIDAMENTO R$ 22.547.324,34

A Total Dispêndios da Dívida Pública R$ 265.100,29

QDDP A/B 0,0117

Este resultado indica que os dispêndios da dívida pública efetuados no exercício representaram 1,17% da

receita corrente líquida

Esse resultado indica o cumprimento do limite legal (art. 7°, II, da Resolução do Senado n° 43/2001).

6.2. EDUCAÇÃO

A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, dispõe em seu art. 212 sobre o percentual mínimo

que o município deverá aplicar com manutenção e desenvolvimento do ensino em cada ano.

Esse mínimo é fixado para o município em 25% da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências.

Quanto à formação da base de cálculo da MDE, é importante ressaltar que a tese prejulgada contida

no Acórdão TCE-MT n° 1.098/2004 e constante do inciso VIII do artigo 1° da Decisão Administrativa TCE-MT n°

16/2005, que excluía o IRRF da referida base de cálculo, foi revogada pela Resolução de Consulta TCE-MT n°

16/2018.  

Essa Resolução modulou os efeitos do novo entendimento para aplicação a partir de 1º de janeiro de

2020, com a inclusão do IRRF na Receita Base para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Até o exercício de 2020, o TCE-MT para verificação anual do cumprimento do limite constitucional de

aplicação em gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do ensino considerava as despesas após a sua regular

liquidação conforme Resolução Normativa TCE-MT n. 14/2012. Todavia, em função da revogação do item que trata

do cálculo da aplicação em MDE da citada Resolução, ocorrida na Sessão Presencial realizada em 3/maio/2022, por

ocasião do julgamento de Embargos de Declaração opostos pelo Governo do estado de Mato Grosso, o cálculo

passou a ser pela despesa empenhada, conforme item c.1 do Acórdão 207/2022-TP (Sessão de Julgamento

3-5-2022 - Tribunal Pleno - Processo nº 22.153-8/2020) transcrito abaixo:
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c.1) para efeito de verificação anual do cumprimento dos limites referentes à aplicação em gastos

com manutenção e desenvolvimento do ensino e Fundeb, deve-se  considerar as despesas

empenhadas, conforme critério previsto no art. 24, II, da LC nº 141/2012, que dispõe sobre os

gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde; e, c.2) para efeito de verificação anual do

cumprimento do limite constitucional de aplicação em gastos com a manutenção e

desenvolvimento do ensino do Estado de Mato Grosso, deve-se incluir as despesas empenhadas

com o ensino superior, sendo inaplicável, neste caso, o que dispõe a Resolução de Consulta nº

21/2008.

A série histórica da aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no período de

2018/2022, indica que a administração municipal de Ponte Branca vem cumprindo a exigência constitucional, exceto

em 2021, conforme se pode observar:

 

HISTÓRICO - APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO (art. 212 CF) - Limite Mínimo fixado 25%

  2018 2019 2020 2021 2022

Aplicado - % 33,08% 29,55% 27,04% 24,34% 28,90%

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino) - art.212,CF OBS: Quando não

detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas

(exercícios anteriores).

 

 

 

 

Nesse sentido, da análise das informações, constatou-se que:
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1) ENSINO 25%

Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado ( ) assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de impostos,28,90%

compreendida a proveniente de transferências, conforme o estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.

6.2.1. EMENDA CONSTITUCIONAL 119/2022 - APLICAÇÃO MDE - EXERCÍCIOS 2020 E 2021

Destaca-se que o limite constitucional de aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino para

os exercícios financeiros de 2020 e 2021, caso não tenham sido cumpridos, devem ser verificados à luz da Emenda

Constitucional nº 119/2022:

 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-19,

os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes federados não

poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo descumprimento,

exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do artigo 212 da

Constituição Federal. Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente

deverá complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício

financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no

sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente

para os exercícios de 2020 e 2021.

 

Todavia, essa desoneração legal, em razão das dificuldades trazidas pela pandemia da Covid-19, está

condicionada à compensação, até o final do exercício de 2023, da diferença a menor do valor aplicado nos dois anos

anteriores, de modo que a emenda se trata de flexibilização da punição, mas não da obrigação constitucional.

 

Segue abaixo quadro resumo dos valores não aplicados nos exercícios de 2020 e 2021:

 

DESCRIÇÃO VALOR R$

Valor não aplicado em MDE no Exercício de 2020 (em função do

descumprimento do limite constitucional de aplicação de 25% em

MDE – conforme Contas de Governo do Exercício de 2020) (A)

R$ 0,00

Valor não aplicado em MDE no Exercício de 2021 (em função do

descumprimento do limite constitucional de aplicação de 25% em

MDE – conforme Contas de Governo do Exercício de 2021) (B)

R$ 101.301,83

TOTAL NÃO APLICADO EM MDE NOS EXERCÍCIOS DE 2020 E

2021 (C= A+B)
R$ 101.301,83

(-) Valor aplicado a maior em 2022 (D) R$ 704.754,80
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DESCRIÇÃO VALOR R$

(=) VALOR A SER APLICADO EM 2023 (ALÉM DO LIMITE MÍNIMO

ANUAL) (E= D>=C;0;C-D)
R$ 0,00

Relatório Contas de Governo 2020 e 2021

 

 

6.2.2. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

O FUNDEB foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006, regulamentado pela Lei nº 11.494, de

20/06/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007, trata-se de um fundo especial, de natureza contábil, formado, na quase

totalidade, por recursos provenientes dos impostos e das transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios,

vinculados à educação por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

 

A Emenda Constitucional 108, de 26/08/2020, dá nova redação ao art. 212-A, da Constituição Federal:

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes

disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal,

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil;

 

O inciso XI, dessa EC, determina que a proporção não inferior a 70% (setenta por cento) do Fundeb

será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. (Antes era 60%)

Diante disso, a Lei n° 14.113, de 25/12/2020, regulamenta o Fundeb e revoga, a partir de 1º de janeiro

de 2021, a Lei nº 11.494/2007, ressalvado o   do art. 12 e mantidos seus efeitos financeiros no que se refere àcaput

execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020. Além disso, o Decreto n° 10.656, de 22/03/2021,

revoga o Decreto nº 6.253/2007, sendo a nova norma regulamentadora do Fundeb.

Essa lei definiu os seguintes parâmetros: 

 

a) haverá complementação da União aos recursos do Fundeb, sendo que a proporção de

50% (cinquenta por cento) dos recursos globais, será destinada à educação infantil (art. 3°, §

2°; art. 4°, art. 5°, art. 13, art. 16, § 2°, art. 28, da Lei n° 14.113/2020);

b) até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à

complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

crédito adicional. (art. 25, § 3º) (antes era 5%).

 

Ressalta-se que o superávit de 10% se refere somente ao Fundeb 30%, sendo que a parte de 70%,

destinada à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública,

deve ser aplicado integralmente até o final do exercício em que os recursos forem recebidos.
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Nesse sentido, a jurisprudência do TCE/MT, na vigência da Lei 11.494/2007:

 

Educação. Superávit nos recursos do Fundeb 40%. Aplicação no exercício

subsequente. Parte Fundeb 60%. Utilização exclusiva no exercício corrente.
1. Sendo apurado superávit financeiro de até 5% nos recursos recebidos do Fundeb no

exercício corrente, poderá ser aplicado no primeiro trimestre do exercício subsequente,

mediante abertura de créditos adicionais (art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007). Tal previsão

legal aplica-se exclusivamente à parte disponível do Fundeb 40%.

2. A parte do Fundeb 60%, vinculada ao pagamento da remuneração dos profissionais

do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, deve ser

aplicada anualmente, sendo incabível, neste caso, a possibilidade prevista no art. 21, §

2º, Lei 11.494/2007. (Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Substituto João

Batista Camargo. Parecer Prévio nº 81/2017-TP. Julgado em 28/11/2017. Publicado no

DOC/TCE-MT em 14/12/2017. Processo nº 7.816-6/2016). (Boletim de Jurisprudência.

Edição Consolidada. fevereiro de 2014 a dezembro de 2020, p. 39)

 

Apresenta-se abaixo série histórica de remuneração dos profissionais do magistério, período

2018/2022, sendo possível concluir o quanto, percentualmente, o município investiu na remuneração

dos educadores, nos últimos anos:

 

 

HISTÓRICO - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - Limite Mínimo Fixado 60% até 2020 e 70% a partir de 2021

  2018 2019 2020 2021 2022

Aplicado - % 100,00% 100,00% 100,00% 95,88% 108,80%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Gastos com remuneração e valorização dos profissionais do magistério. Recursos do FUNDEB).

OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas

de contas (exercícios anteriores). A partir de 2021 o % mínimo de Aplicação é de 70%
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Nesse sentido, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento desse dever

por parte do Município no atual exercício, constata-se que:

 

1) FUNDEB 70%

Este resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual destinado para os profissionais da educação básica em efetivo exercício (    ) assegura o108,80%

cumprimento do percentual mínimo de 70% estabelecido pela legislação.

 

 

2) FUNDEB 50% - COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

Não houve registro de recebimento de Recursos do Fundeb/Complementação da União.

 

   

3) FUNDEB 15% - COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

Não houve registro de recebimento de Recursos do FUNDEB/Complementação da União.
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6.3. SAÚDE

O art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, estabelecia que os

municípios deveriam aplicar, anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos refere o artigo 156 e dos recursos

de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, todos da Constituição Federal.

A referida imposição deveria ser observada até que viesse a Lei Complementar, descrita no art. 198, §

3º, da Constituição Federal. Fato esse que ocorreu até o ano de 2011.

Atendendo ao comando do art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

- ADCT, foi publicada a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, estabelecendo em seu art. 7º que os

municípios deverão aplicar anualmente, no mínimo, 15 % da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e

dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição

Federal.

Quanto à formação da base de cálculo para as ASPS, é importante ressaltar que a tese prejulgada

contida no Acórdão TCE-MT n° 1.098/2004 e constante do inciso VIII do artigo 1° da Decisão Administrativa TCE-MT

n° 16/2005, que exclui o IRRF da base de cálculo, foi revogada pela Resolução de Consulta TCE-MT n° 16/2018.

Essa Resolução modulou os efeitos do novo entendimento para aplicação a partir de 1º de janeiro de

2020, com a inclusão do IRRF na Receita Base para verificação da aplicação mínima de recursos nas Ações e

Serviços Públicos de Saúde.

No período 2018/2022, os gastos com ações e serviços públicos de saúde, atenderam a exigência

constitucional, superando o percentual de aplicação obrigatória, conforme demonstrado a seguir:

 

HISTÓRICO - APLICAÇÃO NA SAÚDE - Limite Mínimo Fixado 15%

  2018 2019 2020 2021 2022

Aplicado - % 23,81% 22,03% 19,28% 21,97% 22,19%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Despesas com ações e serviços públicos de saúde - APLIC). OBS: Quando não detectada a

informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios

anteriores).
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1) SAÚDE 15%

Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado (    ) assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, de acordo com o que22,19%

determina o art. 7° da Lei Complementar n° 141/2012.

6.4. DESPESAS COM PESSOAL

A Lei Complementar nº 101/2000, em seu art. 20, III, da LRF, fixou limite baseado em percentual da

Receita Corrente Líquida, de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o

Poder Legislativo.

 

O Poder Executivo totalizou , em , em despesas com pessoal, o que   R$ 7.266.363,04   2022

corresponde a 32,22% da Receita Corrente Líquida Ajustada (22.547.324,34), o que  o cumprimento doassegura

limite fixado na LRF.

 

 

Página 45 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



  

6.4.1. REGIME PREVIDENCIÁRIO

Os servidores efetivos do município estão vinculados ao regime próprio de previdência social e os

demais ao regime geral (INSS).

 

 

6.4.1.1. NORMAS GERAIS - UNIDADE GESTORA ÚNICA

A Portaria n° 1.467, de 02/06/2022, disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e

funcionamentos dos RPPS, e mantém a vedação de existência de mais de um RPPS e unidade gestora em cada

ente federativo, conforme art. 71, in verbis:

Portaria MTP n° 1.467/2022

(...)

Art. 71. É vedada a existência de mais de um RPPS para os segurados desse regime

em cada ente federativo e de mais de uma unidade gestora.

§ 1º A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o

pagamento e a manutenção, dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte

devidos a todos os segurados e beneficiários do RPPS e a seus dependentes, relativos

a todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

§ 2º Há gerenciamento indireto quando a concessão, o pagamento e a manutenção

dos benefícios forem executados por outro órgão ou entidade integrante da

correspondente Administração Pública, atendendo-se, porém, na realização daquelas

atividades, ao comando, à coordenação e ao controle da unidade gestora única.

 

A Emenda Constitucional nº 103/2019 registrou como mandamento constitucional a referida obrigação,

estabelecendo:

Constituição Federal de 1988
Art.40.(...)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de

mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo,

abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que

serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a

natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata o § 22. (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

 

Da análise da previdência social dos servidores do Município , verifica-se que  PONTE BRANCA

esses  estão vinculados ao IMBPRAN - Fundo Municipal de Previdência Social de Ponte Branca, não sendo

constatados outros Regimes Próprios de Previdência Social.
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6.4.1.1.1. ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS E DOS SEGURADOS

O  do art. 40 e inc. I do art. 198 da Constituição Federal/1988 determinam que será asseguradocaput

o regime de previdência de caráter contributivo e solidário, a fim de que se preserve o equilíbrio financeiro e atuarial

e que o financiamento da seguridade social será de responsabilidade de toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios. Portanto, é determinação constitucional o recolhimento, tempestivo, da contribuição

previdenciária pelo ente público.

 

De acordo com os dispositivos citados, extrai-se que a Administração Municipal tem a obrigação de

contribuir com o custeio do RPPS e o administrador público tem o dever de cumprir os prazos de pagamento de

suas obrigações previdenciárias e, caso configurada a situação de atraso e/ou inadimplência no recolhimento das

contribuições patronais e segurados, é de sua responsabilidade arcar com os juros e multas dele oriundos.

Portanto, os repasses das contribuições previdenciárias são uma obrigação constitucional, sendo

necessário o seu , a fim de não ocasionar o pagamento de juros e multas por atraso,recolhimento dentro do prazo

não podendo ser tratado como despesas flexíveis de pagamento ou como uma forma de financiamento de outras

despesas.

 

Registra-se que a inadimplência previdenciária prejudica a saúde financeira dos RPPS e, por via de

consequência, sua capacidade de pagar eventuais benefícios aos seus segurados.

 

De acordo com o Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de Controle Interno, nos  termos

da Resolução Normativa nº 12/2020-TP, o Controlador Interno informou a adimplência das contribuições

previdenciárias patronais e dos segurados do exercício de 2022, conforme demonstrado no Apêndice C deste

Relatório Técnico.

 

Consta no documento denominado Declaração de Veracidade das Contribuições Previdenciárias

(Apêndice D deste Relatório), enviado ao Sistema Aplic, conforme consulta realizada em 17/07/2023, a adimplência

de contribuições previdenciárias referente ao Poder Executivo, com exceção das parcelas referentes

a dezembro (que vencem em janeiro de 2023), conforme demonstrado a seguir:

 

Quadro: Contribuições Previdenciárias - Segurado

Competência
Valor Devido em R$

(A)

Valor Recolhido em

R$ (B)

Encargos Monetários Pagos
Valor em R$ (B-A)

Juros em R$ Multas em R$

Janeiro R$ 34.171,84 R$ 34.171,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Fevereiro R$ 30.796,13 R$ 30.796,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Março R$ 36.914,89 R$ 36.914,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Abril R$ 35.275,20 R$ 35.275,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Maio R$ 35.415,42 R$ 35.415,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Junho R$ 36.269,59 R$ 36.269,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Competência
Valor Devido em R$

(A)

Valor Recolhido em

R$ (B)

Encargos Monetários Pagos
Valor em R$ (B-A)

Juros em R$ Multas em R$

Julho R$ 35.251,56 R$ 35.251,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Agosto R$ 36.769,31 R$ 36.769,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Setembro R$ 36.902,49 R$ 36.902,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outubro R$ 37.064,19 R$ 37.064,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Novembro R$ 36.457,07 R$ 36.457,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Dezembro R$ 36.573,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 36.573,35

13º Salário R$ 31.144,21 R$ 29.985,07 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 1.159,14

TOTAL R$ 459.005,25 R$ 421.272,76 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 37.732,49

APLIC>UG: RPPS> Informes Mensais > Documentos Diversos>Declaração de Veracidade das Contribuições Previdênciárias

 

 

Quadro: Contribuições Previdenciárias -  Patronal

Competência
Valor Devido em R$

(A)

Valor Recolhido em

R$ (B)

Encargos Monetários Pagos
Valor em R$ (B-A)

Juros em R$ Multas em R$

Janeiro R$ 34.171,81 R$ 34.171,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Fevereiro R$ 30.796,11 R$ 30.796,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Março R$ 36.914,89 R$ 36.914,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Abril R$ 35.540,35 R$ 35.540,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Maio R$ 36.300,37 R$ 36.300,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Junho R$ 37.116,62 R$ 37.116,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Julho R$ 36.444,68 R$ 36.444,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Agosto R$ 37.467,65 R$ 37.467,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Setembro R$ 37.694,06 R$ 37.694,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outubro R$ 37.303,53 R$ 37.303,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Novembro R$ 37.141,41 R$ 37.141,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Dezembro R$ 36.871,32 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 36.871,32

13º Salário R$ 25.241,30 R$ 24.380,23 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 861,07

TOTAL R$ 459.004,10 R$ 421.271,71 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 37.732,39

APLIC>UG: RPPS> Informes Mensais > Documentos Diversos>Declaração de Veracidade das Contribuições Previdênciárias

 

 

1) Assim, com base nos documentos e informações citados, é possível concluir pela adimplência das Contribuições

Previdenciárias dos Segurados devidas ao RPPS.

2) Assim, com base nos documentos e informações citados, é possível concluir pela adimplência das Contribuições

Previdenciárias Patronais devidas ao RPPS.

6.4.1.1.2. PARCELAMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
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Por meio do acesso ao Sistema CADPREV, constatou-se a inexistência de novos parcelamentos

efetuados com o Regime Próprio de Previdência Social.

 

 

1) Por meio do acesso ao Sistema CADPREV, constatou-se a adimplência das parcelas dos Acordos firmados entre

a Prefeitura Municipal e o RPPS.

6.4.1.1.3. ANÁLISE DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento fornecido pela Secretaria de

Previdência, do Ministério da Economia, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº

9.717/1998, pelo Regime Próprio de Previdência Social de um Estado, do Distrito Federal ou de um Município, ou

seja, atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios

previdenciários aos seus segurados.

Na análise das informações extraídas em 17/07/2023, no endereço eletrônico da Secretaria de

Previdência (https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml), constatou-se

que o Município de Ponte Branca, por meio do CRP nº 989133-216663, emitido em 19/01/2023, vigente até

18/07/202, encontra-se REGULAR com o Certificado de Regularidade Previdenciária (via administrativa, Apêndice E

deste Relatório), bem como estava regular durante o exercício de 2022, conforme foto abaixo:
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1) Foi emitido Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) pelo MPAS ao RPPS – art. 7º, Lei nº 9.717/98 e

Portaria MPS nº 204/08.

6.4.2. PESSOAL - LIMITES LRF

A Lei Complementar nº 101/2000, em seu art. 20, III, da LRF, fixou limite baseado em percentual da

Receita Corrente Líquida, de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o

Poder Legislativo.

A série histórica de percentuais dos gastos com pessoal do Poder Executivo e Legislativo em relação à

Receita Corrente Líquida, no período 2018/2022, mantiveram-se abaixo do valor máximo permitido, conforme se 

observa a seguir:

 

LIMITES COM PESSOAL - LRF

  2018 2019 2020 2021 2022

Limite máximo Fixado -

Poder Executivo
         

Aplicado - % 38,94% 39,16% 37,28% 34,56% 32,22%

Limite máximo Fixado -

Poder legislativo
         

Aplicado - % 3,88% 3,23% 3,46% 2,88% 2,93%

Limite máximo Fixado -

Município
         

Aplicado - % 42,82% 42,39% 40,74% 37,44% 35,15%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual: Quadro: Apuração do Cumprimento do limite legal individual. OBS: Quando não detectada a
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informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios

anteriores).

 

 

 

De acordo com a Declaração enviada a este TCE/MT pelo Prefeito Municipal (doc. digital

49727/2023 - processo 89176/2022), o município não celebrou  contratos de terceirização de mão-de-obra com

entidades do terceiro setor e/ou cooperativas.

 

A partir da análise das informações sobre o total de gastos com pessoal do Poder Executivo é possível

verificar o que segue:

 

 

6.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo (Quadros 9.3 e 9.4 do Anexo 9 -

Pessoal)  foi de R$ 7.266.363,04  que correspondeu a 32,22%  da Receita Corrente Líquida Ajustada, estando,

abaixo do Limite de Alerta (48,6%) estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que corresponde a 90% do

valor máximo permitido para gastos com pessoal.
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1) PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO

Nos gastos com pessoal do Poder Executivo foi assegurado o cumprimento do limite de 54%.

   

6.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 29A, sobre o Poder Legislativo Municipal, sendo que

o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com

inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:

 

 I -  7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes;

II -  6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000

(trezentos mil) habitantes;

III -  5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um)

e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

IV -  4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre

500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

V -  4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e

um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;

VI -  3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de

8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

 

Além disso, constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

 I -  efetuar repasse que supere os limites definidos no artigo 29A, CF;

 II -  não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

 III -  enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.

No caso do Município de , com a prévia da Estimativa de População do Município - PONTE BRANCA

IBGE - 2022 de 1.887 habitantes, o percentual de repasse fica estabelecido em   da Receita Base.   7,00%

A série histórica de percentuais dos repasses para o Poder Legislativo, no período de 2018/2022 está

apresentada a seguir:

 

REPASSE PARA O LEGISLATIVO

  2018 2019 2020 2021 2022

Percentual máximo

Fixado
7,00%        

Aplicado - % 7,00% 6,98% 6,59% 7,00% 7,00%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e APLIC (Exercício Atual). OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os

relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores).

 

 

A partir da análise dos quadros 10.1 e 10.2, constantes no Anexo 10 - Repasse à Câmara
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Municipal deste relatório, constata-se:

1) Os repasses ao Poder Legislativo não foram superiores aos limites definido no art. 29-A da Constituição Federal.

2) Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inc. III,

CF).

3) Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês (art. 29-A, § 2°, inc. II, CF), conforme tabela

abaixo extraída do Sistema Aplic:

6.6. LIMITE - DESPESAS CORRENTES/RECEITAS CORRENTES - Art. 167-A CF

O dispositivo constitucional 167-A preconiza que:

 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas

 , no âmbito doscorrentes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento)

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria

Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal

de vedação da:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
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remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e

de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento

de despesa

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37

desta Constituição; e

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos

de órgãos de formação de militares;

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no

inciso IV deste caput;

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório,

em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de

servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto

quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal

anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação

da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput

do art. 7º desta Constituição;

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão,

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas

com subsídios e subvenções;

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita

corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder

Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos

implementá-las em seus respectivos âmbitos.

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à

apreciação do Poder Legislativo.

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência,

quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua

apreciação; ou       

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo

após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente

§ 5º As disposições de que trata este artigo.

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de

outrem sobre o erário;
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II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de

despesas.

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as

medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele

mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é

vedada:
I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido;

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou

empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou

postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos

destinados a projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das

agências financeiras oficiais de fomento.   (grifo nosso)

 

Em linhas gerais, o artigo 167-A da Constituição Federal prevê que nos casos em que a relação entre

as despesas e receitas correntes do Ente atingir o limite de 95%, algumas restrições deverão ser adotadas visando

controlar as despesas com pessoal, como, por exemplo, a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento,

reajuste ou adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e

de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ,

criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa e alteração de estrutura de carreira que

implique aumento de despesa (...).

Importa constar que conforme redação do dispositivo constitucional mencionado, trata-se de uma

“faculdade” aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à

Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação

prevista nos incisos I ao X, quando apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes

e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento).

Todavia, se o ente que extrapolar o limite de 95% informado não poderá tomar empréstimos com a

União e nem com outros entes, o que torna o dispositivo obrigatório de cumprimento e de verificação nos casos de

análises e concessões de créditos pelos Órgãos e Poderes a que se refere.

Os tribunais de contas serão responsáveis por atestar o percentual da relação entre a receita e a

despesa corrente e, caso esse percentual supere 95% (noventa e cinco por cento), atestar a adoção dos

mecanismos de ajustes fiscal estabelecidos.

A seguir apresenta a relação entre despesas correntes e receitas correntes dos exercícios de 2021 e

2022:

 

Exercicio
Receita Corrente

Arrecadada (a) R$

Despesa Corrente

Liquidada (b) R$

Despesas Inscritas em

RPNP (c) R$

Indicador

Despesa/Receita (d) %

2021 R$ 19.586.822,80 R$ 16.133.911,71 R$ 82.499,15 82,79%

2022 R$ 23.984.341,03 R$ 20.713.007,44 R$ 20.242,48 86,44%

Anexo: Receita> Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de recursos da receita (valores Líquidos) Anexo: Despesa> Quadro: Despesa

por Categoria Econômica

 

 

Assim, apresenta-se a seguir os montantes das receitas e despesas correntes e da inscrição de Restos

a Pagar Não processados em 31/12/2022:
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1) Limite Art. 167-A CF/88

A A_Receita_Corrente R$ 23.984.341,03

B B_Desp_Corrente_Liquidada R$ 20.713.007,44

C C_Desp_Insc_RPNP R$ 20.242,48

Limite Art. 167-A CF ((B+C)/A) 0,8644

Este resultado indica que o limite foi cumprido.

   

7. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as metas fiscais representam os resultados a

serem alcançados para variáveis fiscais visando atingir os objetivos desejados pelo ente da Federação quanto à

trajetória de endividamento no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a

conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da

condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da limitação de

 (empenho e de movimentação financeira Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados,

. Válido a partir do exercício financeiro de 2022 , Secretaria do Tesouro Nacional. - 12ªDistrito Federal e Municípios

ed., pág. 61).

7.1. RESULTADO PRIMÁRIO

O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas e nas despesas não-financeiras

e tem por objetivos demonstrar a capacidade de pagamento do serviço da dívida.

 

Receitas Não-Financeiras - RNF ou Primárias: corresponde ao total da receita orçamentária

deduzidas as operações de crédito, as provenientes de rendimentos de aplicações financeiras e retorno de

operações de crédito (juros e amortizações), recebimento de recursos oriundos de empréstimos concedidos, as

receitas de privatização e aquelas relativas a superávits financeiros. Para evitar a dupla contagem, não devem ser

consideradas como receitas não-financeiras as provenientes de transferências entre as entidades que compõem o

Ente federativo.

 

Despesas Não-Financeiras - DNF ou Primárias: corresponde ao total da despesa orçamentária

deduzidas as despesas com juros e amortização da dívida interna e externa, com aquisição de títulos de capital

integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido.

 

Déficits primários indicam que o Município não possui recursos para pagamento de suas despesas

não-financeiras, tendo que recorrer a operações de crédito para pagar suas despesas, elevando, assim, o seu nível

de endividamento. Superávits primários significa que possui recursos para pagamento de suas despesas
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não-financeiras e ainda para honrar os seus compromissos decorrentes de operações financeiras, tais como juros e

amortizações (estoque da dívida).

 

A meta fixada, em valores correntes, no Anexo de Metas Fiscais da LDO para   é de déficit de   2022

R$ 141.280,11  e o Resultado Primário alcançou o montante de R$ 152.124,07, ou seja, o valor alcançado está

acima da meta estipulada na LDO, conforme demonstra o Quadro 11.1 - Resultado Primário constante no Anexo 11 -

Metas Fiscais (Resultado Primário e Nominal - Acima da Linha).

 

Ressalta-se que se utiliza, para fins de análise, o Resultado “Acima da Linha”, ou seja, a partir da

mensuração dos fluxos de ingressos (receitas) e saídas (despesas). Essa metodologia permite a avaliação dos

resultados da política fiscal corrente por meio de um retrato amplo e detalhado da atual situação fiscal.

 

 

1) Houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2022.

7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

O artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que no final dos meses de maio,

setembro e fevereiro o Poder Executivo deve demonstrar e avaliar do cumprimento das metas fiscais em audiência
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pública.

 

Destaca-se que a faculdade estabelecida pela LRF aos municípios com população inferior a 50 mil

habitantes para publicação do RGF semestralmente não se estende às audiências públicas, devendo ser realizadas

audiências quadrimestrais, conforme estabelece o Boletim de Jurisprudência do TCE-MT em seu item 21.2:

 

“21.2) Transparência. Metas fiscais. Necessidade de realização de audiências públicas

quadrimestrais. Divulgação de relatórios e demonstrativos (art. 63, LRF).1. A realização

de audiências públicas quadrimestrais, pelo Poder Executivo, para demonstrar a

avaliação do cumprimento de metas fiscais, conforme dispõe o art. 9º, § 4º, da LRF, deve

ocorrer independentemente da opção pelo prazo semestral facultado aos Municípios com

população inferior a cinquenta mil habitantes para a divulgação dos relatórios e

demonstrativos previstos no art. 63 dessa mesma Lei.”(Item 21.2. Boletim de

Jurisprudência. Edição Consolidada | fevereiro de 2014 a junho de 2019, página 145)

 

Apresenta-se a seguir a conclusão quanto a realização das audiências para demonstração e avaliação

das metas fiscais no exercício de 2022:

1) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre não foi avaliado em audiência pública na Câmara

Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. DB08.

Dispositivo Normativo:

Art. 9°, § 4°, da LRF.

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

 - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. DB08
 

Em consulta ao Sistema Aplic (17/07/2023), constatou-se apenas a comprovação da realização

de audiência pública relativa ao cumprimento das metas fiscais do 1° quadrimestres de 2022, conforme print

abaixo:

 

 

Diante do exposto, não foi comprovada a realização das audiências públicas relativas às metas

fiscais do 2° e 3° quadrimestres de 2022.
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8. PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

O Chefe do Poder Executivo deve prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

conforme dispõe os incisos I e II, do artigo 71 da Constituição Federal; nos incisos I e II do artigo 47 e artigo 210 da

Constituição Estadual; nos artigos 26 e 34 da Lei Complementar nº 269/2007.

 

As contas anuais de governo demonstram a conduta do Prefeito no exercício das funções políticas de

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas e devem ser remetidas ao Tribunal de Contas do

Estado no dia seguinte ao prazo estabelecido no art. 209, da Constituição do Estado de Mato Grosso (sessenta dias,

a partir do dia quinze de fevereiro), para emissão do parecer prévio (Resolução Normativa n° 10/2008-TCE/MT-TP),

ou seja, até 16 de abril do exercício seguinte.

 

A Resolução Normativa n° 03/2020 -TCE/MT-TP, em seu art. 1°, XI, determina que a remessa das

Contas Anuais de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo seja feita exclusivamente por meio eletrônico,

via internet, conforme informações/documentos detalhados no leiaute do Anexo 1 desse normativo.

 

Além disso, a Orientação Normativa n° 04/2016, do Comitê Técnico deste Tribunal de Contas,

prescreve que a elaboração dos relatórios de contas de governo dos Poderes Executivos Municipais deve ser

realizada por meio do sistema Conex-e, com base nas informações mensalmente encaminhadas por meio do sistema

Aplic.

 

O quadro a seguir apresenta o resumo dos envios de informações e documentos, referentes ao

exercício de . Ressalta-se que os envios intempestivos serão objeto de RNI em momento oportuno, cabendo   2022

neste processo apenas a apuração quanto a prestação de contas de governo.
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1) O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e de

acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012.

2) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara

Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, conforme o art. 49 da LRF.

De acordo com a declaração emitida pelo Presidente da Câmara Municipal de Ponte Branca (doc. digital 48471/2023

dos autos 89176/2022), as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram protocoladas e colocadas à

disposição dos cidadãos na Câmara Municipal, conforme o art. 49 da LRF.

9. RESULTADO DOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO

De acordo com a Orientação Normativa nº 02/2016 TCE/MT, as irregularidades relevantes identificadas

nos processos de fiscalização do Poder Executivo municipal devem ser elencadas no relatório das contas de governo

com a finalidade de formar o convencimento do relator sobre o parecer prévio e subsidiar o julgamento pela Câmara

Municipal.

Assim, segue abaixo quadro contendo o Resultado dos Processos de Fiscalização, incluindo os

processos de RNI e RNE.

 

Processos

Objeto da Fiscalização

Existe

decisão no

Processo?Assunto Número

Resultado dos Processos de Fiscalização

Sistema Control-P
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Não houve processos de fiscalização referentes ao exercício de 2022.

 

10. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCE/MT RELATIVOS AOS ATOS DE

GOVERNO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Entre outras atribuições, o TCE-MT exerce a atividade de monitoramento que consiste em verificar se

suas determinações e recomendações decorrentes de decisões anteriores foram observadas pelo gestor municipal.

Nesse sentido, a seguir é descrita a postura do gestor diante das recomendações relevantes contidas

nos Pareceres Prévios dos exercícios de 2020 e 2021:

 

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
PARECER

DT

PARECER
RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2021 411973/2021 87/2022 20/09/2022

Recomendando ao Poder Legislativo de

Ponte Branca que, no julgamento das

contas anuais de governo, determine ao

atual Chefe do Poder Executivo que: a)

observe que a abertura de créditos

adicionais (especial ou suplementar) seja

precedida de autorização legislativa, em

observância ao art. 167, V, da

Constituição Federal e ao art. 42 da Lei

nº 4.320/1964;

De acordo com o tópico 3.1.3.1. deste

relatório (item 2), constatou-se a

impropriedade em 2022, razão pela qual

considera-se descumprida a

determinação.

2021 411973/2021 87/2022 20/09/2022

b) efetue a abertura de crédito adicionais,

decorrentes de superávit financeiro e de

excesso de arrecadação, somente

mediante a existência do respectivo

recurso, em observância ao art. 167,

incisos II e V, da Constituição Federal e o

art. 43 da Lei nº 4.320/1964;

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1.

deste relatório, constatou-se a

impropriedade em 2022, motivo pelo qual

considera-se descumprida a deliberação.

2021 411973/2021 87/2022 20/09/2022

c) não permita a abertura de créditos

extraordinários para o atendimento de

casos previsíveis e que não sejam

urgentes, em observância ao art.167, §

3º, da Constituição Federal; art. 41, III, da

Lei 4.320/1964; e,

Não houve abertura de créditos

extraordinários em 2022.

2021 411973/2021 87/2022 20/09/2022

d) recomendar ainda que, nas ações

voltadas para a suplementação

orçamentária, principalmente no caso de

créditos especiais e de suplementação

por superávit financeiro, seja efetuada de

acordo com os valores efetivamente

conveniados e apurados conforme saldo

do balanço anterior, respectivamente.

Não se constatou a impropriedade em

2022.
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EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
PARECER

DT

PARECER
RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2020 100307/2020 153/2021 17/11/2021

Recomendando ao Poder Legislativo de

Ponte Branca que determine ao Chefe do

Poder Executivo Municipal que: I) não

proceda à abertura de créditos adicionais

com base em recursos inexistentes,

decorrentes de excesso de arrecadação

que pode, ou não, se concretizar;

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1.

deste relatório, constatou-se a

impropriedade em 2022, motivo pelo qual

considera-se descumprida a deliberação.

2020 100307/2020 153/2021 17/11/2021

II) instrua a projeção do excesso de

arrecadação com adequada metodologia

de cálculo, levando em consideração

possíveis riscos capazes de afetar os

resultados fiscais do exercício;

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1.

deste relatório, constatou-se a abertura

de créditos adicionais com base em

recursos inexistentes (nas respectivas

fontes), decorrentes de excesso de

arrecadação. Dessa forma, o cálculo da

projeção do excesso de arrecadação não

se mostrou adequado, razão pela qual

considera-se descumprida a deliberação.

2020 100307/2020 153/2021 17/11/2021

III) acompanhe mensalmente a

realização da receita, com o objetivo de

avaliar se os excessos de arrecadação

estimados por fonte de recursos e

utilizados para abertura de créditos

adicionais estão se concretizando ao

longo do ano, e, caso não estejam, adote

as medidas de ajuste e de limitação das

despesas, consoante previsto na Lei

Complementar nº 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, a fim de evitar

o desequilíbrio financeiro e orçamentário

das contas públicas, nos termos da

Resolução de Consulta n.º 26/2015 – TP;

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1.

deste relatório, constatou-se a abertura

de créditos adicionais com base em

recursos inexistentes (nas respectivas

fontes), decorrentes de excesso de

arrecadação. Dessa forma, o

monitoramento do excesso de

arrecadação por fontes não se mostrou

adequado, razão pela qual considera-se

descumprida a deliberação.

2020 100307/2020 153/2021 17/11/2021

IV) observe os dispositivos

regulamentadores da matéria,

elaborando as peças de planejamento

contendo os documentos e

demonstrativos exigidos em lei, conforme

acima estabelecido.

Apesar da determinação ser genérica e

abrangente, considera-se cumprida,

conforme tópico 3. Planejamento e

Orçamento deste Relatório.

Control-p
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11.1. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DESTE RELATÓRIO TÉCNICO

No entendimento desta equipe, o Senhor , Prefeito do Município de  CLENEI PARREIRA DA SILVA

- exercício , deve ser citado para prestar esclarecimentos sobre a seguinte  irregularidade, PONTE BRANCA 2022

da qual decorre achado, constante deste relatório sobre as contas anuais de governo:

 

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022CLENEI PARREIRA DA SILVA

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

   - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$

  - Tópico - 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

  - Tópico - montante de R$ 889.589,33. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

DANIEL POLETTO CHU

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 20 de Julho de 2023.
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ANEXOS

REL. PRELIMINAR CONTAS ANUAIS GOVERNO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA - EXERCÍCIO 2022

Anexo 1 - ORÇAMENTO

Quadro 1.1 - Créditos Adicionais do Período por Unidade Orçamentária

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

Orçamentários

DESPORTO E LAZER R$ 297.000,00 R$ 158.025,97 R$ 95.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 85.909,00 R$ 464.116,97 56,26%

EDUCACAO BASICA

PUBLICA
R$ 1.039.000,00 R$ 360.902,24 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 166.659,37 R$ 1.233.242,87 18,69%

ENSINO

FUNDAMENTAL
R$ 1.057.500,00 R$ 351.544,32 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 273.445,60 R$ 1.135.598,72 7,38%

ENSINO INFANTIL R$ 633.000,00 R$ 342.293,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 623.847,74 R$ 351.446,02 -44,47%

ENSINO SUPERIOR R$ 50.000,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 49.992,00 R$ 18,00 -99,96%

FUNDO MUN. PREV.

SOCIAL DE P.

BRANCA - IMPBRAN

R$ 1.504.500,00 R$ 133.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 133.000,00 R$ 1.504.500,00 0,00%

FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA

SOCIAL

R$ 646.200,00 R$ 182.026,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 344.574,97 R$ 483.651,11 -25,15%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
R$ 4.315.650,00 R$ 3.117.806,16 R$ 561.623,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.973.318,82 R$ 6.021.761,04 39,53%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 1.138.000,00 R$ 492.836,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309.613,79 R$ 1.321.223,17 16,10%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 1.126.500,00 R$ 655.384,30 R$ 74.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 231.213,23 R$ 1.624.671,07 44,22%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 260.000,00 R$ 103.952,29 R$ 400.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 105.080,70 R$ 658.871,59 153,41%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 1.148.500,00 R$ 935.813,99 R$ 63.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 441.461,44 R$ 1.705.852,55 48,52%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 444.500,00 R$ 117.202,64 R$ 1.413.566,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 259.557,17 R$ 1.715.712,26 285,98%

GABINETE DO

PREFEITO
R$ 636.000,00 R$ 108.977,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 263.339,60 R$ 481.637,56 -24,27%

GABINETE DO

PRESIDENTE
R$ 629.300,00 R$ 106.892,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.608,89 R$ 707.583,48 12,44%

GABINETE DO

SECRETARIO
R$ 271.000,00 R$ 129.678,62 R$ 58.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 66.700,68 R$ 391.977,94 44,64%

GABINETE DO

SECRETARIO
R$ 41.500,00 R$ 90.128,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.188,00 R$ 106.440,68 156,48%

GABINETE

SECRETARIO DE

EDUCACAO

R$ 423.500,00 R$ 139.138,80 R$ 423.640,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 356.237,84 R$ 630.041,37 48,77%

GESTAO DE

CONVENIOS FNDE E

PROGRAMAS

FUNDO EST

R$ 776.668,00 R$ 286.033,43 R$ 180.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 447.272,00 R$ 795.429,43 2,41%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

GESTAO DE

RECURSOS DO

FETHAB

R$ 1.000.000,00 R$ 220.729,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 365.483,42 R$ 855.246,26 -14,47%

GESTAO DO

SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE

AGUA

R$ 263.392,00 R$ 242.016,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 109.106,83 R$ 396.301,83 50,46%

OBRAS DE

INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

R$ 561.000,00 R$ 312.333,94 R$ 1.158.907,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 542.263,68 R$ 1.489.977,59 165,59%

RESERVA DE

CONTINGENCIA
R$ 174.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 174.098,50 R$ 1,50 -99,99%

SECRETARIA DA

CAMARA
R$ 155.700,00 R$ 347.488,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 147.437,12 R$ 355.750,90 128,48%

SERVICOS

PUBLICOS
R$ 693.000,00 R$ 506.637,88 R$ 1.040.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 493.839,35 R$ 1.745.798,53 151,91%

  R$ 19.285.510,00 R$ 9.440.853,95 R$ 5.467.738,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.017.249,74 R$ 26.176.852,44  

Intraorçamentários

DESPORTO E LAZER R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 999,00 R$ 1,00 -99,90%

EDUCACAO BASICA

PUBLICA
R$ 126.000,00 R$ 39.672,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.000,00 R$ 154.672,48 22,75%

ENSINO

FUNDAMENTAL
R$ 100.000,00 R$ 132.254,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 232.254,54 132,25%

ENSINO INFANTIL R$ 20.000,00 R$ 5.010,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.010,15 25,05%

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
R$ 143.700,00 R$ 42.156,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 47.567,00 R$ 138.289,73 -3,76%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.999,00 R$ 1,00 -99,96%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.272,00 R$ 8.728,00 -12,72%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 45.500,00 R$ 5.552,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 51.052,69 12,20%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 2.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.499,00 R$ 1,00 -99,96%

GABINETE DA

SECRETARIA
R$ 56.000,00 R$ 4.489,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.867,69 R$ 53.622,08 -4,24%

GABINETE DO

PREFEITO
R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 999,00 R$ 1,00 -99,90%

GABINETE DO

SECRETARIO
R$ 18.000,00 R$ 9.620,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.620,42 53,44%

GABINETE DO

SECRETARIO
R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 499,00 R$ 1,00 -99,80%

GABINETE

SECRETARIO DE

EDUCACAO

R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,00 -100,00%

GESTAO DO

SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE

AGUA

R$ 7.000,00 R$ 6.935,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.935,76 99,08%

SECRETARIA DA

CAMARA
R$ 25.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.120,88 R$ 28.879,12 15,51%

SERVICOS

PUBLICOS
R$ 35.000,00 R$ 17.703,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 52.703,51 50,58%

  R$ 604.200,00 R$ 268.396,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 85.822,57 R$ 786.773,48  
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

TOTAL R$ 19.889.710,00 R$ 9.709.250,00 R$ 5.467.738,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.103.072,31 R$ 26.963.625,92 35,56%

APLIC > Peças de Planejamento>Créditos Adicionais > Por Unidade Orçamentária>Dados Consolidados do Ente
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Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit

FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO -

EXERCÍCIO ANTERIOR (c)

CRÉDITOS ADICIONAIS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO (d)

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS

SEM RECURSOS DISPONÍVEIS (R$)

=SE(C<0;D;SE(C>=D;0;(D-C))

Superávit/Déficit Financeiro X Créditos Adicionais por Superávit

500 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 1.106.313,15 R$ 940.000,00 R$ 0,00

540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos R$ 140.055,67 R$ 125.287,34 R$ 0,00

550 Transferência do Salário Educação -R$ 3.453,13 R$ 0,00 R$ 0,00

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 15.339,01 R$ 0,00 R$ 0,00

570
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e

Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
R$ 199.540,48 R$ 0,00 R$ 0,00

571
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Educação
R$ 0,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00

600

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

R$ 149.024,23 R$ 0,00 R$ 0,00

601

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos

de Saúde

R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00

621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual
R$ 102.962,53 R$ 0,00 R$ 0,00

660
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

FNAS
R$ 6.388,75 R$ 0,00 R$ 0,00

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social R$ 2.898,10 R$ 0,00 R$ 0,00

700
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da

União
R$ 237.613,51 R$ 0,00 R$ 0,00

701
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados
R$ 532.719,94 R$ 508.907,33 R$ 0,00
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FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO -

EXERCÍCIO ANTERIOR (c)

CRÉDITOS ADICIONAIS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO (d)

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS

SEM RECURSOS DISPONÍVEIS (R$)

=SE(C<0;D;SE(C>=D;0;(D-C))

751
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública - COSIP
R$ 265,27 R$ 0,00 R$ 0,00

755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta R$ 2.013,12 R$ 0,00 R$ 0,00

759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 101.028,50 R$ 100.000,00 R$ 0,00

800
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Previdenciário)
R$ 3.557.900,40 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 6.150.959,53 R$ 1.854.194,67 R$ 180.000,00

    R$ 6.150.959,53 R$ 1.854.194,67 R$ 180.000,00

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais > Financiados por Superávit Financeiro > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação/Operação de Crédito

FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
PREVISÃO INICIAL DA

RECEITA (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)

EXCESSO/DÉFICIT

ARRECADAÇÃO (R$)

(e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)=Se

(e<0; f; Se (e>=f; 0; f-e))

Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação

500 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 13.699.742,00 R$ 15.916.228,81 R$ 2.216.486,81 R$ 520.907,64 R$ 0,00

540
Transferências do FUNDEB Impostos e

Transferências de Impostos
R$ 1.055.000,00 R$ 1.160.460,84 R$ 105.460,84 R$ 74.046,40 R$ 0,00

550 Transferência do Salário Educação R$ 50.668,00 R$ 51.940,30 R$ 1.272,30 R$ 0,00 R$ 0,00

551

Transferências de Recursos do FNDE

referentes ao Programa Dinheiro Direto na

Escola (PDDE)

R$ 2.500,00 R$ 0,00 -R$ 2.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00

552

Transferências de Recursos do FNDE

referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

R$ 19.500,00 R$ 13.899,98 -R$ 5.600,02 R$ 0,00 R$ 0,00

553

Transferências de Recursos do FNDE

Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE)

R$ 12.000,00 R$ 10.435,88 -R$ 1.564,12 R$ 0,00 R$ 0,00

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 15.000,00 R$ 994,15 -R$ 14.005,85 R$ 0,00 R$ 0,00

570

Transferências do Governo Federal referentes

a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação

R$ 135.000,00 R$ 0,00 -R$ 135.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

571

Transferências do Estado referentes a

Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação

R$ 235.000,00 R$ 1.007.250,03 R$ 772.250,03 R$ 410.119,25 R$ 0,00

572

Transferências de Municípios referentes a

Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Educação

R$ 102.000,00 R$ 163.773,76 R$ 61.773,76 R$ 0,00 R$ 0,00
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FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
PREVISÃO INICIAL DA

RECEITA (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)

EXCESSO/DÉFICIT

ARRECADAÇÃO (R$)

(e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)=Se

(e<0; f; Se (e>=f; 0; f-e))

600

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde

R$ 794.850,00 R$ 1.062.253,37 R$ 267.403,37 R$ 543.477,96 R$ 276.074,59

601

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Estruturação da Rede de Serviços Públicos

de Saúde

R$ 105.000,00 R$ 0,00 -R$ 105.000,00 R$ 99.990,00 R$ 99.990,00

602

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde - Recursos destinados ao

enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação

21C0.

R$ 0,00 R$ 30.946,09 R$ 30.946,09 R$ 52.489,74 R$ 21.543,65

604

Transferências provenientes do Governo

Federal destinadas ao vencimento dos

agentes comunitários de saúde e dos agentes

de combate às endemias

R$ 0,00 R$ 56.148,00 R$ 56.148,00 R$ 0,00 R$ 0,00

621
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Estadual
R$ 140.750,00 R$ 727.712,68 R$ 586.962,68 R$ 540.600,00 R$ 0,00

631

Transferências do Governo Federal referentes

a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Saúde

R$ 55.000,00 R$ 0,00 -R$ 55.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

632

Transferências do Estado referentes a

Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Saúde

R$ 50.000,00 R$ 0,00 -R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
PREVISÃO INICIAL DA

RECEITA (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)

EXCESSO/DÉFICIT

ARRECADAÇÃO (R$)

(e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)=Se

(e<0; f; Se (e>=f; 0; f-e))

633

Transferências de Municípios referentes a

Convênios Instrumentos Congêneres

vinculados à Saúde

R$ 110.000,00 R$ 0,00 -R$ 110.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

660
Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS
R$ 159.700,00 R$ 75.604,45 -R$ 84.095,55 R$ 0,00 R$ 0,00

661
Transferência de Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência Social
R$ 75.000,00 R$ 52.170,18 -R$ 22.829,82 R$ 0,00 R$ 0,00

700
Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres da União
R$ 208.500,00 R$ 2.421.085,70 R$ 2.212.585,70 R$ 2.683.566,79 R$ 470.981,09

701
Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres dos Estados
R$ 95.000,00 R$ 901.671,45 R$ 806.671,45 R$ 0,00 R$ 0,00

702
Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres dos Municípios
R$ 100.000,00 R$ 0,00 -R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

704

Transferências da União Referentes a

Compensações Financeiras pela Exploração

de Recursos Naturais

R$ 0,00 R$ 272.450,34 R$ 272.450,34 R$ 260.523,47 R$ 0,00

750
Recursos da Contribuição de Intervenção no

Domínio Econômico - CIDE
R$ 20.000,00 R$ 13.131,26 -R$ 6.868,74 R$ 0,00 R$ 0,00

751
Recursos da Contribuição para o Custeio do

Serviço de Iluminação Pública - COSIP
R$ 20.000,00 R$ 68.329,62 R$ 48.329,62 R$ 13.000,00 R$ 0,00

759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 1.125.000,00 R$ 1.039.804,95 -R$ 85.195,05 R$ 21.000,00 R$ 21.000,00

800
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
R$ 1.502.500,00 R$ 1.343.209,13 -R$ 159.290,87 R$ 0,00 R$ 0,00

802
Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
R$ 2.000,00 R$ 93.807,56 R$ 91.807,56 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 19.889.710,00 R$ 26.483.308,53 R$ 6.593.598,53 R$ 5.219.721,25 R$ 889.589,33

Página 73 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



FONTE (a) DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO (b)
PREVISÃO INICIAL DA

RECEITA (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)

EXCESSO/DÉFICIT

ARRECADAÇÃO (R$)

(e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)=Se

(e<0; f; Se (e>=f; 0; f-e))

    R$ 19.889.710,00 R$ 26.483.308,53 R$ 6.593.598,53 R$ 5.219.721,25 R$ 889.589,33

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais > Financiados por Excesso de Arrecadação > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 1.4 - Créditos Adicionais - por Fonte de Financiamento (Agrupados por Destinação de Recursos)

FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

FONTE DE FINANCIAMENTO: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

500 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 6.376.603,41

540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos R$ 201.240,98

550 Transferência do Salário Educação R$ 32.507,00

552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) R$ 4.178,00

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) R$ 17.875,00

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação R$ 2.400,00

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação R$ 88.361,13

572 Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação R$ 36.720,00

600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde
R$ 358.335,25

601
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de

Serviços Públicos de Saúde
R$ 137.187,49

604
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos

agentes de combate às endemias
R$ 54.483,91

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual R$ 147.192,40

631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde R$ 80.000,00

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 35.534,76

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social R$ 11.201,00

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União R$ 256,00

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados R$ 3.000,00

704 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais R$ 2.632,00

751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP R$ 74.242,00

759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 306.121,98

800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) R$ 130.000,00
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FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração R$ 3.000,00

    R$ 8.103.072,31

FONTE DE FINANCIAMENTO: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

500 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 520.907,64

540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos R$ 74.046,40

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação R$ 410.119,25

600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde
R$ 543.477,96

601
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de

Serviços Públicos de Saúde
R$ 99.990,00

602
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.
R$ 52.489,74

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual R$ 540.600,00

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União R$ 2.683.566,79

704 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais R$ 260.523,47

751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP R$ 13.000,00

759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 21.000,00

    R$ 5.219.721,25

FONTE DE FINANCIAMENTO: OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

    R$ 0,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: SUPERÁVIT FINANCEIRO

500 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 940.000,00

540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos R$ 125.287,34

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação R$ 180.000,00

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados R$ 508.907,33

759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 100.000,00

    R$ 1.854.194,67
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FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

FONTE DE FINANCIAMENTO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

    R$ 0,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: RECURSOS SEM DESPESAS CORRESPONDENTES

    R$ 0,00

    R$ 15.176.988,23

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais> por Fonte/Financiamento>Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 1.5 - Alterações de Fontes de Recursos das dotações orçamentárias

TIPO UG LEI DECRETO
DESTINAÇÃO DE

RECURSOS
ACRÉSCIMO REDUÇÃO

Alterações de Fontes de Recursos das dotações orçamentárias

        R$ 0,00 R$ 0,00

        R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > Peças de Planejamento > Créditos Adicionais > Alterações de Fontes de Recursos/Destinações de Recursos > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 1.6 - Alterações Orçamentárias - Leis Autorizativas/Fontes de Financiamento

LEI DECRETO

CRÉDITOS ADICIONAIS

TRANSPOSIÇÃO

FONTE DE FINANCIAMENTO

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO ANULAÇÃO
EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

SUPERÁVIT

FINANCEIRO

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA

RECURSOS SEM

DESPESAS

CORRESPONDENTES

Alterações Orçamentárias

00746/2021 00006/2022 R$ 0,00 R$ 23.401,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23.401,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00747/2021 00007/2022 R$ 0,00 R$ 60.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 60.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00751/2021 00004/2022 R$ 0,00
R$

1.040.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00756/2021 00002/2022 R$ 0,00 R$ 99.990,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 99.990,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00758/2021 00005/2022 R$ 0,00 R$ 68.543,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 68.543,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00761/2021 00001/2022 R$ 0,00 R$ 533.907,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 533.907,33 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00003/2022 R$ 1.003.438,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.003.438,69
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00013/2022 R$ 350.302,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 350.302,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00017/2022 R$ 218.711,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 218.711,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00027/2022 R$ 272.827,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 272.827,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00040/2022 R$ 641.293,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 641.293,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00048/2022 R$ 357.736,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 357.736,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00049/2022 R$ 282.213,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 282.213,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00056/2022 R$ 686.571,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 686.571,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00061/2022 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00063/2022 R$ 372.272,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 372.272,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00064/2022 R$ 130.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 130.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00068/2022 R$ 43.187,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.187,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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LEI DECRETO

CRÉDITOS ADICIONAIS

TRANSPOSIÇÃO

FONTE DE FINANCIAMENTO

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO ANULAÇÃO
EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

SUPERÁVIT

FINANCEIRO

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA

RECURSOS SEM

DESPESAS

CORRESPONDENTES

00762/2021 00069/2022 R$ 1.399.226,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.399.226,98
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00073/2022 R$ 130.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 130.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00075/2022 R$ 583.111,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 583.111,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00076/2022 R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00082/2022 R$ 15.397,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.397,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00084/2022 R$ 669.944,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 669.944,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00090/2022 R$ 818.714,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 818.714,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00091/2022 R$ 8.602,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.602,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00762/2021 00093/2022 R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00765/2022 00012/2022 R$ 0,00
R$

1.413.566,79
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 1.383.566,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00779/2022 00047/2022 R$ 125.287,34 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 125.287,34 R$ 0,00 R$ 0,00

00781/2022 00029/2022 R$ 0,00 R$ 423.640,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.521,16 R$ 410.119,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00786/2022 00030/2022 R$ 0,00 R$ 29.088,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29.088,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00787/2022 00054/2022 R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00788/2022 00038/2022 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00789/2022 00039/2022 R$ 0,00 R$ 80.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 80.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00794/2022 00028/2022 R$ 0,00 R$ 180.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 180.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00796/2022 00055/2022 R$ 260.523,47 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 260.523,47 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00797/2022 00053/2022 R$ 474.934,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 474.934,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00803/2022 00057/2022 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00807/2022 00067/2022 R$ 0,00 R$ 675.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 675.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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LEI DECRETO

CRÉDITOS ADICIONAIS

TRANSPOSIÇÃO

FONTE DE FINANCIAMENTO

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO ANULAÇÃO
EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

SUPERÁVIT

FINANCEIRO

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA

RECURSOS SEM

DESPESAS

CORRESPONDENTES

00812/2022 00074/2022 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00814/2022 00083/2022 R$ 321.672,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 321.672,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00814/2022 00092/2022 R$ 307.281,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 307.281,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00815/2022 00088/2022 R$ 0,00 R$ 340.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 340.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 9.709.250,00
R$

5.467.738,23
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

8.103.072,31
R$ 5.219.721,25 R$ 0,00

R$

1.854.194,67
R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 9.709.250,00
R$

5.467.738,23
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

8.103.072,31
R$ 5.219.721,25 R$ 0,00

R$

1.854.194,67
R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > Peças de Planejamento > Créditos Adicionais > Alterações orçamentárias/leis autorizativas/fontes de financiamento > Dados Consolidados do Ente.
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Anexo 2 - RECEITA

Quadro 2.1 - Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de recursos da receita

ORIGEM
PREVISÃO ATUALIZADA

R$

VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO S/

PREVISÃO

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) R$ 25.937.193,25 R$ 26.223.683,18 101,10%

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de

Melhoria
R$ 1.343.602,99 R$ 1.017.799,90 75,75%

Receita de Contribuições R$ 543.400,00 R$ 515.346,53 94,83%

Receita Patrimonial R$ 121.996,21 R$ 393.039,72 322,17%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 366.785,27 R$ 326.212,53 88,93%

Transferências Correntes R$ 23.494.208,78 R$ 23.949.081,62 101,93%

Outras Receitas Correntes R$ 67.200,00 R$ 22.202,88 33,04%

II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) R$ 633.500,00 R$ 2.498.967,50 394,47%

Operações de Crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de Bens R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferências de Capital R$ 633.500,00 R$ 2.498.967,50 394,47%

Outras Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

III - RECEITA BRUTA (Exceto Intra) R$ 26.570.693,25 R$ 28.722.650,68 108,09%

IV - DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 2.601.440,00 -R$ 3.222.914,33 123,89%

Deduções para o FUNDEB -R$ 2.601.440,00 -R$ 3.222.914,33 123,89%

Renúncias de Receita R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Outras Deduções R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

IV - RECEITA LÍQUIDA (exceto Intraorçamentária) R$ 23.969.253,25 R$ 25.499.736,35 106,38%

V - Receita Corrente Intraorçamentária R$ 990.100,00 R$ 983.572,18 99,34%

VI - Receita de Capital Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL GERAL R$ 24.959.353,25 R$ 26.483.308,53 106,10%

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 2.2 - Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de Receitas (Valores Líquidos)

ORIGEM
PREVISÃO ATUALIZADA

R$

VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO S/

PREVISÃO

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) R$ 23.335.753,25 R$ 23.000.768,85 98,56%

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de

Melhoria
R$ 1.343.602,99 R$ 1.017.799,90 75,75%

Receita de Contribuições R$ 543.400,00 R$ 515.346,53 94,83%

Receita Patrimonial R$ 121.996,21 R$ 393.039,72 322,17%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 366.785,27 R$ 326.212,53 88,93%

Transferências Correntes R$ 20.892.768,78 R$ 20.726.167,29 99,20%

Outras Receitas Correntes R$ 67.200,00 R$ 22.202,88 33,04%

II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) R$ 633.500,00 R$ 2.498.967,50 394,47%

Operações de Crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de Bens R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferências de Capital R$ 633.500,00 R$ 2.498.967,50 394,47%

Outras Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

III - RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA R$ 990.100,00 R$ 983.572,18 99,34%

IV- SUBTOTAL DA RECEITA R$ 24.959.353,25 R$ 26.483.308,53 106,10%

V - OPERAÇÕES DE CRÉDITO /

REFINANCIAMENTO
R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL GERAL R$ 24.959.353,25 R$ 26.483.308,53 106,10%

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.

Quadro 2.3 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de Receitas Correntes (I) R$ 26.223.683,18

(-) Deduções da Receita Corrente (Exceto deduções para o

FUNDEB) (II)
R$ 0,00

(=) Subtotal (III) = (I - II) R$ 26.223.683,18

(-) Receita Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência (IV) R$ 447.865,84

(-) Receita Compensação Financeira entre regimes previdenciários

(V)
R$ 0,00

(-) Deduções da Receita para (VI) formação do FUNDEB R$ 3.222.914,33

(=) RCL antes da dedução da Receita de Aplicação Financeira do

RPPS - Res. Consulta TCE/MT nº 19/2017 (VII) = (III-IV-V-VI)
R$ 22.552.903,01

(-) Receita de Aplicação Financeira do RPPS - Res. Consulta

TCE/MT nº 19/2017 (VIII)
R$ 5.578,67

(=) Receita Corrente Líquida (IX) = (VII - VIII) R$ 22.547.324,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (X)
R$ 0,00
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Receitas Total R$

(=) Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos Limites

de Endividamento (XI) = (IX-X)
R$ 22.547.324,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de

bancada (art. 166, § 16, da CF) (XII)
R$ 0,00

(=) Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos Limites

da Despesa com Pessoal (XIII) = (XI-XII)
R$ 22.547.324,34

APLIC > Informes Mensais > LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Receita Corrente Líquida Anual (preliminar).

Quadro 2.4 - Deduções da Receita Corrente (Exceto deduções para FUNDEB)

DESCRIÇÃO Total R$

Receitas de Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria R$ 0,00

Receita de Contribuição R$ 0,00

Receita Patrimonial R$ 0,00

Receita Agropecuária R$ 0,00

Receita Industrial R$ 0,00

Receita de Serviços R$ 0,00

Transf. Correntes R$ 0,00

Outras receitas correntes R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.

Quadro 2.5 - Receita Tributária Própria (Valores Líquidos)

Receita Tributária Própria Previsão Atualizada R$ Valor Arrecadado R$ % Total da Receita Arrecadada

I - Impostos R$ 1.128.034,49 R$ 905.094,69 94,10%

IPTU R$ 73.202,19 R$ 113.136,14 11,76%

IRRF R$ 210.923,40 R$ 204.798,54 21,29%

ISSQN R$ 366.810,29 R$ 269.695,52 28,04%

ITBI R$ 477.098,61 R$ 317.464,49 33,00%

II - Taxas (Principal) R$ 116.061,93 R$ 34.877,55 3,62%

III - Contribuição de Melhoria

(Principal)
R$ 5.000,00 R$ 0,00 0,00%

IV - Multas e Juros de Mora

(Principal)
R$ 4.569,43 R$ 799,24 0,08%

V - Dívida Ativa R$ 27.915,86 R$ 15.760,31 1,63%

VI -Multas e Juros de Mora (Dív.

Ativa)
R$ 6.708,94 R$ 5.259,93 0,54%

TOTAL R$ 1.288.290,65 R$ 961.791,72  

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Tributária Própria (a partir de 2018).
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Anexo 3 - DESPESA

Quadro 3.1 - Despesa por Categoria Econômica

ORIGEM DOTAÇÃO ATUALIZADA R$ VALOR EXECUTADO R$
% DA EXECUÇÃO S/

PREVISÃO

I - DESPESAS CORRENTES R$ 20.787.100,29 R$ 20.000.865,81 96,21%

Pessoal e Encargos Sociais R$ 8.627.445,50 R$ 8.434.504,53 97,76%

Juros e Encargos da Dívida R$ 74.953,78 R$ 74.953,69 100,00%

Outras Despesas Correntes R$ 12.084.701,01 R$ 11.491.407,59 95,09%

II - DESPESA DE CAPITAL R$ 5.175.750,65 R$ 4.942.709,45 95,49%

Investimentos R$ 4.985.603,65 R$ 4.752.562,85 95,32%

Inversões Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização da Dívida R$ 190.147,00 R$ 190.146,60 100,00%

III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 214.001,50 R$ 0,00 0,00%

IV - TOTAL DESPESA

ORÇAMENTÁRIA (Exceto Intra)
R$ 26.176.852,44 R$ 24.943.575,26 95,28%

V - DESPESAS

INTRAORÇAMENTÁRIAS
R$ 786.773,48 R$ 732.384,11 93,08%

VI - Despesa Corrente

Intraorçamentária
R$ 786.773,48 R$ 732.384,11 93,08%

VII - Despesa de Capital

Intraorçamentária
R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

IX - TOTAL DESPESA R$ 26.963.625,92 R$ 25.675.959,37 95,22%

APLIC> Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Dados Consolidados do Ente> Mês: Dezembro
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Quadro 3.2 - Despesa por Função de Governo

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL (R$)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(R$)
EMPENHADO (R$) LIQUIDADO (R$) PAGO (R$)

Despesa Orçamentária por Função

01 Legislativa R$ 785.000,00 R$ 1.063.334,38 R$ 1.063.202,25 R$ 1.063.202,25 R$ 1.063.202,25

04 Administração R$ 4.285.500,00 R$ 5.258.280,05 R$ 5.070.044,81 R$ 5.061.038,34 R$ 5.042.671,42

08 Assistência Social R$ 917.200,00 R$ 875.629,05 R$ 871.106,64 R$ 870.191,14 R$ 866.463,19

09 Previdência Municipal R$ 972.000,00 R$ 1.078.000,00 R$ 916.622,17 R$ 916.622,17 R$ 916.622,17

10 Saúde R$ 4.315.650,00 R$ 6.021.761,04 R$ 5.630.563,34 R$ 5.621.852,30 R$ 5.593.130,88

11 Trabalho R$ 150.000,00 R$ 239.128,56 R$ 236.127,71 R$ 236.127,71 R$ 226.547,28

12 Educação R$ 3.979.668,00 R$ 4.145.776,41 R$ 4.072.473,86 R$ 4.071.381,84 R$ 4.048.694,27

13 Cultura R$ 130.000,00 R$ 606.872,31 R$ 564.050,75 R$ 563.903,75 R$ 547.286,02

15 Urbanismo R$ 937.000,00 R$ 1.291.035,53 R$ 1.277.588,65 R$ 1.222.631,44 R$ 1.222.631,44

17 Saneamento R$ 253.392,00 R$ 396.300,83 R$ 392.785,09 R$ 392.685,19 R$ 380.540,31

18 Gestão Ambiental R$ 41.500,00 R$ 106.440,68 R$ 106.424,69 R$ 106.424,69 R$ 105.109,25

20 Agricultura R$ 160.000,00 R$ 1.413.575,86 R$ 1.413.566,00 R$ 1.413.566,00 R$ 1.413.566,00

23 Comércio e Serviços R$ 49.500,00 R$ 42.196,64 R$ 42.034,56 R$ 42.034,56 R$ 41.502,84

25 Energia R$ 183.000,00 R$ 223.017,95 R$ 207.884,67 R$ 207.884,67 R$ 207.884,67

26 Transporte R$ 1.115.000,00 R$ 2.554.283,90 R$ 2.457.034,22 R$ 2.379.207,85 R$ 2.379.207,85

27 Desporto e Lazer R$ 297.000,00 R$ 394.116,97 R$ 368.965,56 R$ 368.779,91 R$ 363.667,35

28 Encargos Especiais R$ 220.000,00 R$ 253.100,78 R$ 253.100,29 R$ 253.100,29 R$ 253.100,29

99
Reserva de Contingência ou

Reserva Legal do RPPS
R$ 494.100,00 R$ 214.001,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 19.285.510,00 R$ 26.176.852,44 R$ 24.943.575,26 R$ 24.790.634,10 R$ 24.671.827,48

Despesa Intraorçamentária por Função

01 Legislativa R$ 25.000,00 R$ 28.879,12 R$ 28.879,12 R$ 28.879,12 R$ 28.879,12
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FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL (R$)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(R$)
EMPENHADO (R$) LIQUIDADO (R$) PAGO (R$)

04 Administração R$ 117.500,00 R$ 113.405,77 R$ 113.171,49 R$ 113.171,49 R$ 103.455,40

08 Assistência Social R$ 18.000,00 R$ 27.620,42 R$ 27.620,42 R$ 27.620,42 R$ 25.519,05

10 Saúde R$ 143.700,00 R$ 138.289,73 R$ 136.108,32 R$ 136.108,32 R$ 124.267,31

12 Educação R$ 256.000,00 R$ 411.937,17 R$ 359.965,49 R$ 359.965,49 R$ 337.024,49

15 Urbanismo R$ 35.000,00 R$ 52.703,51 R$ 52.703,51 R$ 52.703,51 R$ 48.324,60

17 Saneamento R$ 7.000,00 R$ 13.935,76 R$ 13.935,76 R$ 13.935,76 R$ 12.759,35

18 Gestão Ambiental R$ 500,00 R$ 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

23 Comércio e Serviços R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

27 Desporto e Lazer R$ 1.000,00 R$ 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 604.200,00 R$ 786.773,48 R$ 732.384,11 R$ 732.384,11 R$ 680.229,32

    R$ 19.889.710,00 R$ 26.963.625,92 R$ 25.675.959,37 R$ 25.523.018,21 R$ 25.352.056,80

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa por Função/Subfunção > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 3.3 - Programas de Governo - Previsão e Execução

COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

3050
ABASTECIMENTO DE

ÁGUA
R$ 270.392,00 R$ 410.237,59 R$ 406.720,85 99,14%

3060
ACOMPANHAMENTO

E FISCALIZAÇÃO
R$ 92.000,00 R$ 90.147,35 R$ 90.127,55 99,97%

3010
ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO
R$ 45.000,00 R$ 34.423,00 R$ 34.421,00 99,99%

2010
ADMINISTRAÇÃO

SUPERIOR
R$ 637.000,00 R$ 481.638,56 R$ 481.551,87 99,98%

8110

APOIO A FAMÍLIA

E/OU INDIVIDUO EM

SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE

R$ 100.500,00 R$ 68.703,07 R$ 68.666,12 99,94%

6030
APOIO

EDUCACIONAL
R$ 617.168,00 R$ 484.995,26 R$ 462.179,12 95,29%

8010

ATENÇÃO A

CRIANÇA E AO

ADOLESCENTE

R$ 194.500,00 R$ 198.143,32 R$ 194.887,47 98,35%

7010 ATENÇÃO BÁSICA R$ 1.197.850,00 R$ 1.016.380,74 R$ 909.583,88 89,49%

7020

ATENÇÃO DE MEDIA

E ALTA

COMPLEXIDADE

AMBUL. E HOSP

R$ 2.109.500,00 R$ 2.958.298,17 R$ 2.955.656,58 99,91%

8090
BENEFÍCIOS

EVENTUAIS
R$ 15.000,00 R$ 1,00 R$ 0,00 0,00%

4020 CIDADE BONITA R$ 363.000,00 R$ 572.981,95 R$ 545.654,35 95,23%

4010 CIDADE LIMPA R$ 518.000,00 R$ 649.266,04 R$ 648.279,64 99,84%

3100
CONTROLE

FINANCEIRO
R$ 648.000,00 R$ 705.799,04 R$ 705.483,23 99,95%

8181 COVID-19 R$ 0,00 R$ 52.489,74 R$ 46.396,70 88,39%

5010

DESENVOLVIMENTO

AGRÍCOLA E

PECUÁRIA

R$ 397.000,00 R$ 1.673.516,62 R$ 1.673.294,03 99,98%

9010
DESENVOLVIMENTO

DO ESPORTE
R$ 63.000,00 R$ 121.605,00 R$ 87.018,32 71,55%

5020
DESENVOLVIMENTO

DO TURISMO
R$ 50.000,00 R$ 42.196,64 R$ 42.034,56 99,61%

6050 DIFUSÃO CULTURAL R$ 130.000,00 R$ 536.872,31 R$ 503.597,43 93,80%

3120
ENCARGOS

ESPECIAIS
R$ 370.000,00 R$ 492.229,34 R$ 489.228,00 99,39%

3110
FORTALECIMENTO

DO MUNICÍPIO
R$ 130.000,00 R$ 131.922,79 R$ 127.594,52 96,71%
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COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

3030

GESTÃO DO

SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 1.056.500,00 R$ 1.555.378,60 R$ 1.514.658,76 97,38%

8050

GESTÃO DO

SISTEMA DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

R$ 418.000,00 R$ 541.084,36 R$ 539.993,34 99,79%

6060

GESTÃO DO

SISTEMA DE

COMUNICAÇÃO

SOCIAL

R$ 133.000,00 R$ 122.000,28 R$ 121.956,66 99,96%

9020

GESTÃO DO

SISTEMA DE

DESPORTO E LAZER

R$ 235.000,00 R$ 342.512,97 R$ 342.400,56 99,96%

6040

GESTÃO DO

SISTEMA DE

EDUCAÇÃO

R$ 403.000,00 R$ 515.190,98 R$ 514.179,34 99,80%

4050

GESTÃO DO

SISTEMA DE

INFRA-ESTRUTURA

URBANA

R$ 2.330.500,00 R$ 4.308.750,83 R$ 4.206.456,55 97,62%

9300

GESTAO DO

SISTEMA

PREVIDENCIARIO -

RPPS

R$ 1.504.500,00 R$ 1.504.500,00 R$ 994.423,52 66,09%

7050 GESTÃO DOS SUS R$ 719.500,00 R$ 1.896.670,67 R$ 1.618.876,35 85,35%

4030
MALHA DE VIÁRIA

URBANA
R$ 224.000,00 R$ 344.506,00 R$ 344.242,84 99,92%

4040
MALHA VIÁRIA

RURAL
R$ 105.000,00 R$ 25.128,31 R$ 22.114,00 88,00%

6070
MANUTENÇÃO DO

ENSINO BÁSICO
R$ 1.165.000,00 R$ 1.468.438,82 R$ 1.415.027,29 96,36%

6010

MANUTENÇÃO E

REVITALIZAÇÃO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

R$ 1.386.500,00 R$ 1.710.976,55 R$ 1.664.204,90 97,26%

6020

MANUTENÇÃO E

REVITALIZAÇÃO DO

ENSINO INFANTIL

R$ 653.000,00 R$ 376.456,17 R$ 375.205,70 99,66%

5030
PRESERVAÇÃO DO

MEIO AMBIENTE
R$ 42.000,00 R$ 106.441,68 R$ 106.424,69 99,98%

1010
PROCESSO

LEGISLATIVO
R$ 810.000,00 R$ 1.092.213,50 R$ 1.092.081,37 99,98%

9999
RESERVA DE

CONTINGENCIA
R$ 174.100,00 R$ 1,50 R$ 0,00 0,00%
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COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

8100

SERVIÇOS DE

CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO

DE VINCUL

R$ 32.500,00 R$ 222,00 R$ 134,65 60,65%

8080

SERVIÇOS DE

PROTEÇÃO E

ATENDIMENTO

INTEGRAL A FAMILIA

R$ 174.700,00 R$ 95.095,72 R$ 95.045,48 99,94%

7040
VIGILÂNCIA EM

SAÚDE
R$ 375.000,00 R$ 236.209,45 R$ 236.158,15 99,97%

    R$ 19.889.710,00 R$ 26.963.625,92 R$ 25.675.959,37  

    R$ 19.889.710,00 R$ 26.963.625,92 R$ 25.675.959,37 95,22%

APLIC>Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Programa > Dados Consolidados do Ente.
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Anexo 4 - ANÁLISE DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Quadro 4.1 - Resultado da Execução Orçamentária Ajustado - 2022 - Poderes e Órgãos Integrantes do OFSS

RECEITA ARRECADADA

(Líquida das deduções)
CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

Receitas Líquidas (exceto

intraorçamentárias) (a)
R$ 23.000.768,85 R$ 2.498.967,50 R$ 25.499.736,35

Receitas Intraorçamentárias (b) R$ 983.572,18 R$ 0,00 R$ 983.572,18

TOTAL RECEITAS (c) = a + b R$ 23.984.341,03 R$ 2.498.967,50 R$ 26.483.308,53

Receitas próprias do RPPS

superavitário (Item 10 do Anexo

da RN TCE-MT n° 43/2013) (d)

R$ 1.437.016,69 R$ 0,00 R$ 1.437.016,69

Outros acréscimos promovidos

pela equipe técnica (e)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL RECEITA AJUSTADA (f)

= c - d + e
R$ 22.547.324,34 R$ 2.498.967,50 R$ 25.046.291,84

DESPESA EMPENHADA CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

Despesas Empenhadas (exceto

intraorçamentárias) (g)
R$ 20.000.865,81 R$ 4.942.709,45 R$ 24.943.575,26

Despesas Empenhadas

Intraorçamentárias (h)
R$ 732.384,11 R$ 0,00 R$ 732.384,11

TOTAL DESPESAS (i) = g + h R$ 20.733.249,92 R$ 4.942.709,45 R$ 25.675.959,37

Despesas próprias do RPPS

superavitário (Item 10 do Anexo

da RN TCE-MT n° 43/2013) (j)

R$ 994.364,78 R$ 58,74 R$ 994.423,52

Despesas efetivamente

realizadas, cujo fato gerador já

tenham ocorrido, mas que não

foram empenhadas no exercício

superavitário (Item 5 do Anexo da

RN TCE-MT n° 43/2013) (k)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Ajustes promovidos pela equipe

técnica na despesa empenhada (l)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DESPESA AJUSTADA

(m) = i - j + k + l
R$ 19.738.885,14 R$ 4.942.650,71 R$ 24.681.535,85

RESULTADO ANTES DAS

DESPESAS FINANCIADAS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO

(Conforme itens 5 e 10 do

Anexo da RN TCE-MT n°

43/2013) (n) = f - m

R$ 2.808.439,20 -R$ 2.443.683,21 R$ 364.755,99

Despesas empenhadas

decorrentes de créditos adicionais

abertos por conta de superávit

financeiro (Item 6 do Anexo da RN

TCE-MT n° 43/2013) (o)

R$ 1.160.824,63 R$ 592.168,68 R$ 1.752.993,31

Despesa Financiada por Superávit

Financeiro - RPPS Superavitário

(p)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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RECEITA ARRECADADA

(Líquida das deduções)
CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

RESULTADO DA EXECUÇÃO

AJUSTADO (Conforme itens 5,

6 e 10 do Anexo da RN TCE-MT

n° 43/2013) (q) = n + o - p

R$ 3.969.263,83 -R$ 1.851.514,53 R$ 2.117.749,30

Relatório Contas de Governo>Anexo: Receita > Quadro: Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de recursos da receita Relatório Contas de

Governo > Anexo: Despesa > Quadro: Despesa por Categoria Econômica APLIC > UG: Prefeitura > APLIC> UG: Prefeitura > Informes Mensais> Despesas

>Despesa por órgão/unidade orçamentária

Quadro 4.2 - Resultado Orçamentário do RPPS Individualizado

RECEITA ARRECADADA

(Líquida das deduções)
CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

Receitas Líquidas (exceto

intraorçamentárias) (a)
R$ 453.444,51 R$ 0,00 R$ 453.444,51

Receitas Líquidas

Intraorçamentárias (b)
R$ 983.572,18 R$ 0,00 R$ 983.572,18

TOTAL RECEITAS (c) = a + b R$ 1.437.016,69 R$ 0,00 R$ 1.437.016,69

Outros acréscimos promovidos

pela equipe técnica (d)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL RECEITA AJUSTADA (e)

= c + d
R$ 1.437.016,69 R$ 0,00 R$ 1.437.016,69

DESPESA EMPENHADA CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

Despesas Empenhadas (exceto

intraorçamentárias) (f)
R$ 994.364,78 R$ 58,74 R$ 994.423,52

Despesas Empenhadas

Intraorçamentárias (g)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DESPESAS (h) = f + g R$ 994.364,78 R$ 58,74 R$ 994.423,52

Despesas efetivamente

realizadas, cujo fato gerador já

tenham ocorrido, mas que não

foram empenhadas no exercício

superavitário (Item 5 do Anexo da

RN TCE-MT n° 43/2013) (i)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Ajustes promovidos pela equipe

técnica na despesa empenhada (j)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DESPESA AJUSTADA

(k) = h + i + j
R$ 994.364,78 R$ 58,74 R$ 994.423,52

RESULTADO ANTES DAS

DESPESAS FINANCIADAS COM

SUPERÁVIT FINANCEIRO

(Conforme itens 5 e 10 do

Anexo da RN TCE-MT n°

43/2013) (l) = e - k

R$ 442.651,91 -R$ 58,74 R$ 442.593,17

Despesas empenhadas

decorrentes de créditos adicionais

abertos por conta de superávit

financeiro (Item 6 do Anexo da RN

TCE-MT n° 43/2013) (m)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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RECEITA ARRECADADA

(Líquida das deduções)
CORRENTE (R$) DE CAPITAL (R$) SOMA (R$)

RESULTADO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA AJUSTADO

(Conforme itens 5, 6 e 10 do

Anexo da RN TCE-MT n°

43/2013) (n) = l + m

R$ 442.651,91 -R$ 58,74 R$ 442.593,17

APLIC > UG: RPPS > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro - Total da Receita Realizada. APLIC> UG: RPPS> Informes

Mensais> Despesas >Despesa por órgão/unidade orçamentária. APLIC > UG: RPPS > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de

dezembro - Total Empenhado.
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Quadro 4.3 - Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - Inclusive RPPS

Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - inclusive RPPS

500
Recursos não

Vinculados de Impostos
R$ 15.916.228,81 R$ 0,00 R$ 15.909.625,10 R$ 0,00 R$ 6.603,71 R$ 834.604,37 R$ 0,00 R$ 841.208,08 R$ 1.389.230,71

540

Transferências do

FUNDEB Impostos e

Transferências de

Impostos

R$ 1.160.460,84 R$ 0,00 R$ 1.386.444,43 R$ 0,00 -R$ 225.983,59 R$ 123.848,97 R$ 0,00 -R$ 102.134,62 R$ 19.843,55

550
Transferência do Salário

Educação
R$ 51.940,30 R$ 0,00 R$ 47.249,72 R$ 0,00 R$ 4.690,58 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.690,58 R$ 7.392,93

552

Transferências de

Recursos do FNDE

referentes ao Programa

Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE)

R$ 13.899,98 R$ 0,00 R$ 13.877,17 R$ 0,00 R$ 22,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22,81 R$ 26,11

553

Transferências de

Recursos do FNDE

Referentes ao Programa

Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar

(PNATE)

R$ 10.435,88 R$ 0,00 R$ 7.510,00 R$ 0,00 R$ 2.925,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.925,88 R$ 3.026,38
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

569
Outras Transferências

de Recursos do FNDE
R$ 994,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 994,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 994,15 R$ 11.539,98

571

Transferências do

Estado referentes a

Convênios e

Instrumentos

Congêneres vinculados

à Educação

R$ 1.007.250,03 R$ 0,00 R$ 738.199,13 R$ 0,00 R$ 269.050,90 R$ 180.000,00 R$ 0,00 R$ 449.050,90 R$ 90.546,40

572

Transferências de

Municípios referentes a

Convênios e

Instrumentos

Congêneres vinculados

à Educação

R$ 163.773,76 R$ 0,00 R$ 135.696,23 R$ 0,00 R$ 28.077,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.077,53 R$ 2.453,59

600

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco

de Manutenção das

Ações e Serviços

Públicos de Saúde

R$ 1.062.253,37 R$ 0,00 R$ 1.038.243,17 R$ 0,00 R$ 24.010,20 R$ 4.679,65 R$ 0,00 R$ 28.689,85 R$ 171.236,27
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

601

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco

de Estruturação da Rede

de Serviços Públicos de

Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.049,82 R$ 0,00 -R$ 10.049,82 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 10.049,82 R$ 0,00

602

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco

de Manutenção das

Ações e Serviços

Públicos de Saúde -

Recursos destinados ao

enfrentamento da

COVID-19 no bojo da

ação 21C0.

R$ 30.946,09 R$ 0,00 R$ 46.396,70 R$ 0,00 -R$ 15.450,61 R$ 17.308,70 R$ 0,00 R$ 1.858,09 R$ 0,00
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

604

Transferências

provenientes do

Governo Federal

destinadas ao

vencimento dos agentes

comunitários de saúde e

dos agentes de combate

às endemias

R$ 56.148,00 R$ 0,00 R$ 52.307,15 R$ 0,00 R$ 3.840,85 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.840,85 R$ 863,71

621

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Estadual

R$ 727.712,68 R$ 0,00 R$ 672.015,63 R$ 0,00 R$ 55.697,05 R$ 60.600,00 R$ 0,00 R$ 116.297,05 R$ 168.078,45

660

Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

R$ 75.604,45 R$ 0,00 R$ 72.970,94 R$ 0,00 R$ 2.633,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.633,51 R$ 5.253,41

661

Transferência de

Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência

Social

R$ 52.170,18 R$ 0,00 R$ 50.058,63 R$ 0,00 R$ 2.111,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.111,55 R$ 5.082,18

700

Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos

Congêneres da União

R$ 2.421.085,70 R$ 0,00 R$ 2.667.373,94 R$ 0,00 -R$ 246.288,24 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 246.288,24 R$ 110.205,76
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

701

Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos

Congêneres dos

Estados

R$ 901.671,45 R$ 0,00 R$ 506.568,68 R$ 0,00 R$ 395.102,77 R$ 506.568,68 R$ 0,00 R$ 901.671,45 R$ 901.384,80

704

Transferências da União

Referentes a

Compensações

Financeiras pela

Exploração de Recursos

Naturais

R$ 272.450,34 R$ 0,00 R$ 179.214,40 R$ 0,00 R$ 93.235,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 93.235,94 R$ 95.233,73

750

Recursos da

Contribuição de

Intervenção no Domínio

Econômico - CIDE

R$ 13.131,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.131,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.131,26 R$ 43,74

751

Recursos da

Contribuição para o

Custeio do Serviço de

Iluminação Pública -

COSIP

R$ 68.329,62 R$ 0,00 R$ 41.307,91 R$ 0,00 R$ 27.021,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.021,71 R$ 131,63

759
Recursos Vinculados a

Fundos
R$ 1.039.804,95 R$ 0,00 R$ 1.106.427,10 R$ 0,00 -R$ 66.622,15 R$ 25.382,94 R$ 0,00 -R$ 41.239,21 R$ 56.311,83
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

Arrecadada (a)

Receita

Arrecadada

próprias do

RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (b)

Despesa

Orçamentária

Empenhada (c)

Despesa própria

do RPPS

superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (d)

Resultado

Execução

Orçamentária (e)

= (a-b) - (c-d)

Despesa

Empenhada com

Rec. do

Superávit

Financeiro de

Ex. Anteriores

(Item 6 do Anexo

da RN TCE-MT

n° 43/2013) (f)

Despesa com

Recurso do Sup

Financeiro RPPS

Superavitário

(Item 10 do

Anexo da RN

TCE-MT n°

43/2013) (g)

Resultado

Execução

Orçamentária

Ajustado (h) = e

+ f - g

Saldo

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (i)

800

Recursos Vinculados ao

RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano

Previdenciário)

R$ 1.343.209,13 R$ 0,00 R$ 916.622,17 R$ 0,00 R$ 426.586,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 426.586,96 R$ 4.136.275,38

802

Recursos Vinculados ao

RPPS - Taxa de

Administração

R$ 93.807,56 R$ 0,00 R$ 77.801,35 R$ 0,00 R$ 16.006,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.006,21 R$ 190.139,01

    R$ 26.483.308,53 R$ 0,00 R$ 25.675.959,37 R$ 0,00 R$ 807.349,16 R$ 1.752.993,31 R$ 0,00 R$ 2.560.342,47 R$ 7.364.299,55

>>>>> >>>>> R$ 26.483.308,53 R$ 0,00 R$ 25.675.959,37 R$ 0,00 R$ 807.349,16 R$ 1.752.993,31 R$ 0,00 R$ 2.560.342,47 R$ 7.364.299,55

APLIC > Contabilidade > Execução orçamentária por Fonte x Superávit Financeiro - Inclusive RPPS > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 4.4 - Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - Somente RPPS

Fonte Descrição
Receita Orçamentária

(a)

Despesa Orçamentária

(b)

Resultado Execução

Orçamentária (c) = a - b

Despesa Empenhada

com Rec. do Superávit

Financeiro de Ex

Anteriores (Item 6 do

Anexo da RN TCE-MT

n° 43/2013) (d)

Resultado Execução

Orçamentária Ajustado

(e) = c + d

Saldo Superávit/Déficit

Financeiro do Exercício

(f)

Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - Somente RPPS

800

Recursos Vinculados ao

RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano

Previdenciário)

R$ 1.343.209,13 R$ 916.622,17 R$ 426.586,96 R$ 0,00 R$ 426.586,96 R$ 4.136.275,38

802

Recursos Vinculados ao

RPPS - Taxa de

Administração

R$ 93.807,56 R$ 77.801,35 R$ 16.006,21 R$ 0,00 R$ 16.006,21 R$ 190.139,01

    R$ 1.437.016,69 R$ 994.423,52 R$ 442.593,17 R$ 0,00 R$ 442.593,17 R$ 4.326.414,39

>>>>> >>>>> R$ 1.437.016,69 R$ 994.423,52 R$ 442.593,17 R$ 0,00 R$ 442.593,17 R$ 4.326.414,39

APLIC > Contabilidade > Execução orçamentária por Fonte x Superávit Financeiro - Inclusive RPPS > Dados Consolidados do Ente.
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Anexo 5 - RESTOS A PAGAR

Quadro 5.1 - Restos a Pagar Processados e Não Processados

Exercício Saldo Anterior (R$) Inscrição (R$)

RP não Processados

Liquidados e não Pagos

(R$)

Baixa (R$)
Saldo para o Exercício

Seguinte (R$)Por Pagamento (R$) Por Cancelamento (R$)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

2021 R$ 548.355,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 236.416,99 R$ 80.070,04 R$ 231.868,79

2022 R$ 0,00 R$ 152.941,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 152.941,16

  R$ 548.355,82 R$ 152.941,16 R$ 0,00 R$ 236.416,99 R$ 80.070,04 R$ 384.809,95

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

2018 R$ 0,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,02

2019 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200,00

2020 R$ 3.627,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.627,88

2021 R$ 322.611,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 312.414,58 R$ 0,00 R$ 10.196,58

2022 R$ 0,00 R$ 170.961,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 170.961,41

  R$ 326.439,06 R$ 170.961,41 R$ 0,00 R$ 312.414,58 R$ 0,00 R$ 184.985,89

TOTAL R$ 874.794,88 R$ 323.902,57 R$ 0,00 R$ 548.831,57 R$ 80.070,04 R$ 569.795,84

APLIC > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução dos Restos a Pagar > Dados Consolidados do Ente
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Quadro 5.2 - Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar - Poder Executivo - Exceto RPPS (Inclusive Intra)

Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

RECURSOS ORDINÁRIOS

500 - Recursos não

Vinculados de

Impostos

R$ 1.568.208,71 R$ 8.500,29 R$ 143.299,99 R$ 7.749,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.408.658,64 R$ 19.427,93 R$ 1.389.230,71

  R$ 1.568.208,71 R$ 8.500,29 R$ 143.299,99 R$ 7.749,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.408.658,64 R$ 19.427,93 R$ 1.389.230,71

RECURSOS VINCULADOS

572 - Transferências

de Municípios

referentes a

Convênios e

Instrumentos

Congêneres

vinculados à

Educação

R$ 2.453,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.453,59 R$ 0,00 R$ 2.453,59

600 - Transferências

Fundo a Fundo de

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Federal -

Bloco de

Manutenção das

Ações e Serviços

Públicos de Saúde

R$ 177.896,03 R$ 822,67 R$ 5.837,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 171.236,27 R$ 0,00 R$ 171.236,27
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Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

604 - Transferências

provenientes do

Governo Federal

destinadas ao

vencimento dos

agentes

comunitários de

saúde e dos

agentes de combate

às endemias

R$ 2.496,28 R$ 0,00 R$ 1.632,57 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 863,71 R$ 0,00 R$ 863,71

621 - Transferências

Fundo a Fundo de

Recursos do SUS

provenientes do

Governo Estadual

R$ 168.078,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 168.078,45 R$ 0,00 R$ 168.078,45

660 - Transferência

de Recursos do

Fundo Nacional de

Assistência Social -

FNAS

R$ 5.566,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 165,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.400,41 R$ 147,00 R$ 5.253,41

661 - Transferência

de Recursos dos

Fundos Estaduais

de Assistência

Social

R$ 5.316,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.316,18 R$ 234,00 R$ 5.082,18
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Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

540 - Transferências

do FUNDEB

Impostos e

Transferências de

Impostos

R$ 38.554,22 R$ 6,64 R$ 18.704,03 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.843,55 R$ 0,00 R$ 19.843,55

550 - Transferência

do Salário

Educação

R$ 7.948,48 R$ 0,00 R$ 122,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.826,48 R$ 433,55 R$ 7.392,93

552 - Transferências

de Recursos do

FNDE referentes ao

Programa Nacional

de Alimentação

Escolar (PNAE)

R$ 26,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26,11 R$ 0,00 R$ 26,11

553 - Transferências

de Recursos do

FNDE Referentes

ao Programa

Nacional de Apoio

ao Transporte

Escolar (PNATE)

R$ 3.026,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.026,38 R$ 0,00 R$ 3.026,38

569 - Outras

Transferências de

Recursos do FNDE

R$ 11.539,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.539,98 R$ 0,00 R$ 11.539,98
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Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

571 - Transferências

do Estado

referentes a

Convênios e

Instrumentos

Congêneres

vinculados à

Educação

R$ 90.546,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 90.546,40 R$ 0,00 R$ 90.546,40

700 - Outras

Transferências de

Convênios ou

Instrumentos

Congêneres da

União

R$ 393.726,24 R$ 4.694,87 R$ 0,00 R$ 223.953,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 165.078,07 R$ 54.872,31 R$ 110.205,76

701 - Outras

Transferências de

Convênios ou

Instrumentos

Congêneres dos

Estados

R$ 979.211,17 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 979.211,17 R$ 77.826,37 R$ 901.384,80

704 - Transferências

da União Referentes

a Compensações

Financeiras pela

Exploração de

Recursos Naturais

R$ 95.233,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 95.233,73 R$ 0,00 R$ 95.233,73
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Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

750 - Recursos da

Contribuição de

Intervenção no

Domínio Econômico

- CIDE

R$ 43,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43,74 R$ 0,00 R$ 43,74

751 - Recursos da

Contribuição para o

Custeio do Serviço

de Iluminação

Pública - COSIP

R$ 131,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 131,63 R$ 0,00 R$ 131,63

759 - Recursos

Vinculados a

Fundos

R$ 56.831,83 R$ 0,00 R$ 520,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 56.311,83 R$ 0,00 R$ 56.311,83

  R$ 2.038.626,55 R$ 5.524,18 R$ 26.815,69 R$ 224.119,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.782.167,68 R$ 133.513,23 R$ 1.648.654,45

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

869 - Outros

recursos

extraorçamentários

R$ 196.784,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 202.306,51 R$ 0,00 -R$ 5.521,98 R$ 0,00 -R$ 5.521,98

  R$ 196.784,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 202.306,51 R$ 0,00 -R$ 5.521,98 R$ 0,00 -R$ 5.521,98

TOTAL R$ 3.803.619,79 R$ 14.024,47 R$ 170.115,68 R$ 231.868,79 R$ 202.306,51 R$ 0,00 R$ 3.185.304,34 R$ 152.941,16 R$ 3.032.363,18

APLIC> UG: Prefeitura> LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente (Exceto RPPS).
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Quadro 5.3 - Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar - RPPS (Inclusive Intra)

Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

RECURSOS ORDINÁRIOS

  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

800 - Recursos

Vinculados ao

RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano

Previdenciário)

R$ 351.018,91 R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 351.018,90 R$ 0,00 R$ 351.018,90

802 - Recursos

Vinculados ao

RPPS - Taxa de

Administração

R$ 97.631,79 R$ 0,00 R$ 845,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 96.786,06 R$ 0,00 R$ 96.786,06

  R$ 448.650,70 R$ 0,01 R$ 845,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 447.804,96 R$ 0,00 R$ 447.804,96

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 448.650,70 R$ 0,01 R$ 845,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 447.804,96 R$ 0,00 R$ 447.804,96

APLIC> UG: RPPS > LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar > Mês de dezembro.
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Quadro 5.4 - Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar - Poder Legislativo (Inclusive Intra)

Identificação dos

Recursos

Disponibilidade de

Caixa Bruta -

Contas 11111,

11121, 11131,

11133, 11134 e

11135 (A)

RP Liquidados e

Não Pagos - De

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados e

Não Liquidados de

Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras 2188 e

2288 (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A -B-C-D-E-F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados do

Exercício (H)

Disponibilidade de

Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a Pagar

Não Processados

do Exercício) (I) =

G - H

RECURSOS ORDINÁRIOS

  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > UG: Câmara > LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar > Mês de dezembro
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Anexo 6 - DÍVIDA PÚBLICA

Quadro 6.1 - Quociente da Situação Financeira por Fonte - Exceto RPPS

Fonte de Recursos
PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Défict Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Déficit

SUPERÁVIT X DÉFICIT - EXCETO RPPS

500 - Recursos não

Vinculados de Impostos
R$ 1.620.746,93 R$ 231.516,22 R$ 1.389.230,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

540 - Transferências do

FUNDEB Impostos e

Transferências de Impostos

R$ 38.554,22 R$ 18.710,67 R$ 19.843,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

550 - Transferência do

Salário Educação
R$ 7.948,48 R$ 555,55 R$ 7.392,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

552 - Transferências de

Recursos do FNDE

referentes ao Programa

Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE)

R$ 26,11 R$ 0,00 R$ 26,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

553 - Transferências de

Recursos do FNDE

Referentes ao Programa

Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE)

R$ 3.026,38 R$ 0,00 R$ 3.026,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

569 - Outras Transferências

de Recursos do FNDE
R$ 11.539,98 R$ 0,00 R$ 11.539,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte de Recursos
PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Défict Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Déficit

571 - Transferências do

Estado referentes a

Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à

Educação

R$ 90.546,40 R$ 0,00 R$ 90.546,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

572 - Transferências de

Municípios referentes a

Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à

Educação

R$ 2.453,59 R$ 0,00 R$ 2.453,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

600 - Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo

Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

R$ 177.896,03 R$ 6.659,76 R$ 171.236,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

604 - Transferências

provenientes do Governo

Federal destinadas ao

vencimento dos agentes

comunitários de saúde e dos

agentes de combate às

endemias

R$ 2.496,28 R$ 1.632,57 R$ 863,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

621 - Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo

Estadual

R$ 168.078,45 R$ 0,00 R$ 168.078,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

660 - Transferência de

Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

R$ 5.566,11 R$ 312,70 R$ 5.253,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte de Recursos
PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Défict Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Déficit

661 - Transferência de

Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência

Social

R$ 5.316,18 R$ 234,00 R$ 5.082,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

700 - Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos Congêneres da

União

R$ 393.726,24 R$ 283.520,48 R$ 110.205,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

701 - Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos Congêneres

dos Estados

R$ 979.211,17 R$ 77.826,37 R$ 901.384,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

704 - Transferências da

União Referentes a

Compensações Financeiras

pela Exploração de Recursos

Naturais

R$ 95.233,73 R$ 0,00 R$ 95.233,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

750 - Recursos da

Contribuição de Intervenção

no Domínio Econômico -

CIDE

R$ 43,74 R$ 0,00 R$ 43,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

751 - Recursos da

Contribuição para o Custeio

do Serviço de Iluminação

Pública - COSIP

R$ 131,63 R$ 0,00 R$ 131,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

759 - Recursos Vinculados a

Fundos
R$ 56.831,83 R$ 520,00 R$ 56.311,83 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

869 - Outros recursos

extraorçamentários
R$ 202.306,51 R$ 202.306,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte de Recursos
PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Défict Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Déficit

  R$ 3.861.679,99 R$ 823.794,83 R$ 3.037.885,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 3.861.679,99 R$ 823.794,83 R$ 3.037.885,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > Contabilidade > Ativos e Passivos Financeiros por Fontes – Acumulado até o mês de dezembro.
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Quadro 6.2 - Quociente da Situação Financeira por Fonte - RPPS

Fontes de Recursos Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit/Défict

SUPERÁVIT X DÉFICIT - RPPS

800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em

Capitalização (Plano Previdenciário)
R$ 4.147.262,49 R$ 10.987,11 R$ 4.136.275,38

802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de

Administração
R$ 191.064,80 R$ 925,79 R$ 190.139,01

  R$ 4.338.327,29 R$ 11.912,90 R$ 4.326.414,39

TOTAL R$ 4.338.327,29 R$ 11.912,90 R$ 4.326.414,39

APLIC: UG RPPS > Informes Mensais > Contabilidade > Ativos e Passivos Financeiros por Fontes

Página 113 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Quadro 6.3 - Superávit/Déficit Financeiro - Total - Exceto RPPS

DESCRIÇÃO
PODER EXECUTIVO - EXCETO

RPPS
PODER LEGISLATIVO TOTAL

ATIVO FINANCEIRO R$ 3.861.679,99 R$ 0,00 R$ 3.861.679,99

PASSIVO FINANCEIRO R$ 823.794,83 R$ 0,00 R$ 823.794,83

SUPERÁVIT/DÉFICIT

FINANCEIRO
R$ 3.037.885,16 R$ 0,00 R$ 3.037.885,16

Relatório Contas de Governo> Anexo: Dívida> Quadro: Quociente da Situação Financeira por Fonte (QSF) – Exceto RPPS

Quadro 6.4 - Dívida Consolidada Líquida (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Exceto RPPS

Descrição Valor R$

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) R$ 384.070,67

1. Dívida Mobiliária R$ 0,00

2. Dívida Contratual R$ 361.541,77

2.1. Empréstimos R$ 0,00

2.1.1. Internos R$ 0,00

2.1.2. Externos R$ 0,00

2.2. Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios R$ 0,00

2.3. Financiamentos R$ 0,00

2.3.1. Internos R$ 0,00

2.3.2. Externos R$ 0,00

2.4. Parcelamento e Renegociação de Dívidas R$ 361.541,77

2.4.1. De Tributos R$ 0,00

2.4.2. De Contribuições Previdenciárias R$ 361.541,77

2.4.3. De Demais Contribuições Sociais R$ 0,00

2.4.4. Do FGTS R$ 0,00

2.4.5. Com Instituição Não Financeira R$ 0,00

2.5. Demais Dívidas Contratuais R$ 0,00

3. Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e

Não Pagos
R$ 22.528,90

4. Outras Dívidas R$ 0,00

DEDUÇÕES (II) R$ 3.521.866,14

5. Disponibilidade de Caixa R$ 3.469.327,92

5.1. Disponibilidade de Caixa Bruta R$ 3.803.619,79

5.2. (-) Restos a Pagar Processados R$ 131.985,36

5.3. (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados R$ 202.306,51

6. Demais Haveres Financeiros R$ 52.538,22

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III)=(I - II) -R$ 3.137.795,47

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE

ENDIVIDAMENTO (IV)
R$ 22.547.324,34

% da DC sobre a RCL Ajustada 1,70%
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Descrição Valor R$

% da DCL sobre a RCL Ajustada 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL:

<120%>
R$ 27.056.789,20

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC  

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 R$ 0,10

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na

DC)
R$ 461.322,32

PASSIVO ATUARIAL - RPPS R$ 4.343.423,33

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS R$ 384.809,95

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO R$ 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP R$ 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Dívida Consolidada Líquida Anual (Composição) > Aba: Dívida Consolidada Líquida.

APLIC > Informes Mensais > LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal > Dívida Consolidada Líquida Anual (Composição) > Aba: Outros Valores não

integrantes da Dívida Consolidada.

Quadro 6.5 - Quociente de Dispêndio da Dívida Pública (QDDP) - Exceto RPPS

DESCRIÇÃO R$

Amortização da Dívida R$ 190.146,60

Juros e Encargos da Dívida R$ 74.953,69

TOTAL R$ 265.100,29

Receita Corrente Líquida - RCL Ajustada para Cálculo dos Limites de

Endividamento
R$ 22.547.324,34

% do Dispêndios da Dívida Pública sobre a RCL Ajustada <11,5%

RCL>
1,17%

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária

Quadro 6.6 - Dívida Pública Contratada (art. 7º, I, da Resolução do Senado nº 43/2001)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR R$

Mobiliária R$ 0,00

Empréstimos R$ 0,00

Aquisição Financiada de Bens e Serviços de Arrendamento Mercantil

Financeiro
R$ 0,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços R$ 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art.29, §

1º)
R$ 0,00

Operações de crédito não sujeitas aos limites para fins de

contratação (art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)
R$ 0,00

TOTAL (II) R$ 0,00

   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR (R$)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR R$

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE

ENDIVIDAMENTO (III)
R$ 22.547.324,34

OPERAÇÕES VEDADAS (IV) R$ 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DE APURAÇÃO DO

CUMPRIMENTO DO LIMITE (V)=(II+IV-I)
R$ 0,00

% DA DÍVIDA CONTRATADA SOBRE A RCL AJUSTADA (VI)=V / III

x 100
0,00%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E

EXTERNAS <16% RCL>

R$ 3.607.571,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) <90%x16%

RCL>
R$ 3.246.814,70

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTÁRIA
R$ 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL

PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA <60% RCL>

R$ 13.528.394,60

APLIC
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Anexo 7 - EDUCAÇÃO

Quadro 7.1 - Receita base para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art.212, CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receitas Resultantes de Impostos (I) R$ 925.332,60

IPTU - Imposto s/ Propriedade Territorial Urbana (Art. 156, I, da CF/88) R$ 113.136,14

ITBI - Imposto s/ Transmissão de Bens “Inter Vivos” (Art. 156, II, da CF/88) R$ 317.464,49

ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (Art. 156, III, da CF/88) R$ 269.695,52

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte (Art. 158, I, da CF/88) R$ 204.798,54

ITR - Imposto Territorial Rural (Art. 158, II c/c Art. 153, § 4º, III, da CF/88) R$ 0,00

Multas e Juros provenientes de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 796,89

Dívida Ativa de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 14.480,31

Multas e Juros provenientes de Dívida Ativa de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 4.960,71

Transferências (II) R$ 17.138.699,74

Cota - Parte FPM - Fundo de Participação dos Municípios (Art. 159, I, “b”, da CF/88) R$ 11.159.638,63

Cota - Parte FPM - (Art. 159, I, “d”, da CF/88) R$ 486.047,61

Cota - Parte FPM - (Art. 159, I, “e”, da CF/88) R$ 455.731,15

Cota - Parte ICMS (Art. 158, IV, da CF/88) R$ 4.763.113,93

Cota - Parte IPI Exportação (Art. 159, § 3°, da CF/88 c/c LC 61/89) R$ 0,00

Cota - Parte ITR (Art. 158, II, da CF/88) R$ 195.364,70

Cota - Parte IPVA (Art. 158, III, da CF/88) R$ 78.803,72

Cota - Parte IOF s/ Ouro - Imposto sobre Operações Financeiras (Art. 153, §5º CF) R$ 0,00

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

(Art. 9º LC 141/2012)
R$ 0,00

Total da Receita base - MDE (III) = (I+II) R$ 18.064.032,34

Valor mínimo para aplicação na MDE (25% de III) R$ 4.516.008,08

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária.

Quadro 7.2 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de Restos a Pagar do ensino

em 31/12

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Disponibilidade de Caixa Bruta - Contas 11111, 11121, 11131, 11133, 11134 e 11135. Fontes 500 e 718 (A). R$ 1.568.208,71

Restos a Pagar Processados e não pagos, de exercícios anteriores. Fontes 500 e 718 (B) R$ 8.500,29

Restos a Pagar Processados e não pagos, do exercício. Fontes 500 e 718 (C) R$ 143.299,99

Restos a Pagar Não Processados, de exercícios anteriores. Fontes 500 e 718 (D) R$ 7.749,79

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fontes 500 e 718. Função diferente de 12 (E) R$ 18.769,46

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fontes 500 e 718. Função 12. Subfunções

diferentes de 122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367 (F)
R$ 0,00

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fontes 500 e 718. Função 12 Subfunções 122,

128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367 e elementos 01, 03, 91 e 97. (G)
R$ 0,00

Demais Obrigações Financeiras 2188 e 2288. Fontes 500 e 718 (H) R$ 0,00
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DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(In)Disponibilidade Caixa Líquida para pagamento dos Restos a Pagar MDE Não Processados do

exercício. Fontes 500 e 718 e Função 12 (I) = A-B-C-D-E-F-G-H
R$ 1.389.889,18

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fontes 500 e 718. Função 12. Subfunções 122,

128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367 e elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (J).
R$ 658,47

Restos a Pagar MDE Não Processados, sem disponibilidade financeira nas Fontes 500 e 718. (K) (Se

I<=0, K=J; (Se I>J, K=0, Se não K= J-I)
R$ 0,00

APLIC

Quadro 7.3 - Disp de recursos do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos para pagamento de RP

MDE em 31/12

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Disponibilidade de Caixa Bruta - Contas 11111, 11121, 11131, 11133, 11134 e 11135. Fonte 540 (A). R$ 38.554,22

Restos a Pagar Processados e não pagos, de exercícios anteriores. Fonte 540 (B) R$ 6,64

Restos a Pagar Processados e não pagos, do exercício. Fonte 540 (C) R$ 18.704,03

Restos a Pagar Não Processados, de exercícios anteriores. Fonte 540 (D) R$ 0,00

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 540. Função diferente de 12 (E) R$ 0,00

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 540. Função 12. Subfunções diferentes de

122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367 (F)
R$ 0,00

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 540. Função 12 Subfunções 122, 128,

361, 362, 363, 365, 366 e 367 e elementos 01, 03, 91 e 97. (G)
R$ 0,00

Demais Obrigações Financeiras 2188 e 2288. Fonte 540 (H) R$ 0,00

(In)Disponibilidade Caixa Líquida para pagamento dos Restos a Pagar MDE Não Processados do

exercício. Fonte 540 (I) = A-B-C-D-E-F-G-H
R$ 19.843,55

Restos a Pagar MDE Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 1.540. Função 12. Subfunções 122, 128,

361, 362, 363, 365, 366 e 367 e elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (J).
R$ 0,00

Restos a Pagar MDE Não Processados, sem disponibilidade financeira nas Fonte 540. (K) (Se I<=0, K=J;

(Se I>J, K=0, Se não K= J-I)
R$ 0,00

APLIC

Quadro 7.4 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212,CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Total da Despesa MDE empenhada no exercício. Fontes de Recursos 1.500.1001 e 1.718.1001. Função 12 -

Educação. Subfunções 122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367 Exceto elementos 01, 03, 91 e 97 (A)
R$ 1.844.477,33

Restos a Pagar Não Processados de MDE, inscritos no exercício corrente sem suficiente disponibilidade

financeira. Fontes 1.500 e 1.718 (Conforme quadro 7.2) (B)
R$ 0,00

Despesas que se enquadram como MDE, mas classificadas em outras funções (Inclusão pela Equipe Técnica).

(C)
R$ 0,00

Despesa Bruta da MDE (D) = (A-B+C) R$ 1.844.477,33

Receitas Recebidas do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (E) R$ 1.153.073,21

Recursos Destinados ao FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (F) R$ 3.222.914,33

Resultado Líquido das Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (G) = E - F -R$ 2.069.841,12
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DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Despesas empenhadas com recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos. Fonte de

Recursos 540. Função 12 - Educação. Subfunções 122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367. Exceto Inativos e

Pensionista (Elementos 01, 03, 91 e 97) (H)

R$ 1.386.444,43

Restos a Pagar Não Processados de FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos, inscritos no exercício

corrente sem suficiente disponibilidade financeira. Fonte 1.540 (Conforme quadro 7.3) (I)
R$ 0,00

Cancelamento, no exercício, de RP FUNDEB - Impostos e Transf.de Impostos inscritos com disp. de recursos

da Educação. Fonte 540 Função 12. Subfunções 122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367. Exceto elementos

01, 03, 91 e 97 (J)

R$ 0,00

Cancelamento, no exercício, de Restos a Pagar MDE inscritos com disponibilidade de recursos vinculados à

Educação. Fonte 500 e 718 Função 12. Subfunções 122, 128, 361, 362, 363, 365, 366 e 367. Exceto elementos

de despesa 01, 03, 91 e 97 (K)

R$ 80.000,00

Outras Despesas que não se enquadram na MDE (Inclusão pela Equipe Técnica) (L) R$ 0,00

Total dos recursos aplicados na MDE (M) = (D-G+H-I-J-K-L) R$ 5.220.762,88

Receita base da MDE (Conforme Quadro Receita base) (N) R$ 18.064.032,34

Percentual aplicado na MDE (O) = (M-N) % 28,90%

Percentual mínimo de aplicação em MDE (P) 25%

Percentual aplicado a maior (menor) no exercício (Q) = (O-P) 3,90%

Situação (R) REGULAR

APLIC
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Quadro 7.5 - Despesas não consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Nº Liquidação Nº Empenho Credor Objeto Valor

        R$ 0,00

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Empenhos
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Quadro 7.6 - Despesas Empenhadas que se enquadram como MDE classificadas em outras funções

Nº Liquidação Nº Empenho Função Subfunção Fonte Elemento Objeto Valor

              R$ 0,00

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Empenhos
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Quadro 7.7 - Receita do Fundeb

DESCRIÇÃO VALOR R$

Fundeb - Principal (1.7.5.1.50.0) Fontes 1.540 (A) R$ 1.153.073,21

Fundeb - Rendimento de Aplicação Financeira (1.3.2.1.01.0, 1.3.2.1.02.0, 1.3.2.1.03.0, 1.3.2.1.05.0,

1.3.2.9.99.0, 1.9.2.2.51.0). Fontes 1.540 (B)
R$ 7.387,63

Total recursos recebidos do Fundeb e Rendimentos de Aplicação Financeira (C ) = A + B R$ 1.160.460,84

Fundeb - Complementação da União - VAAF - Principal (1.7.5.1.51.0). Fonte 1.541 (D) R$ 0,00

Fundeb - Complementação da União - VAAF - Rendimento Aplicação Financeira (1.3.2.1.01.0, 1.3.2.1.02.0,

1.3.2.1.03.0, 1.3.2.1.05.0, 1.3.2.9.99.0, 1.9.2.2.51.0). Fonte 1.541 (E)
R$ 0,00

Total recursos recebidos do Fundeb - Complementação União - VAAF (F) = D + E R$ 0,00

Fundeb - Complementação da União -VAAT - Principal (1.7.1.5.50.0). Fonte 1.542 (G) R$ 0,00

Fundeb - Complementação da União - VAAT - Rendimento Aplicação Financeira (1.3.2.1.01.0, 1.3.2.1.02.0,

1.3.2.1.03.0, 1.3.2.1.05.0, 1.3.2.9.99.0, 1.9.2.2.51.0). Fonte 1.542 (H)
R$ 0,00

Total recursos recebidos do Fundeb - Complementação União - VAAT (I) = G + H R$ 0,00

Total Receita Recebida do Fundeb no exercício (J) = (C + F + I) R$ 1.160.460,84

APLIC > Informes Mensais > Receita >Receita Orçamentária
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Quadro 7.8 - Despesa do Fundeb

DESCRIÇÃO EMPENHADO (R$) LIQUIDADO (R$) PAGO (R$)

Recursos do Fundeb - Impostos

e Transferências de Impostos.

Fonte 1.540 (A) = B+C+D

R$ 1.262.595,46 R$ 1.262.595,46 R$ 1.251.974,20

1. Educação Infantil (365) (B) R$ 251.954,76 R$ 251.954,76 R$ 247.694,05

2. Ensino Fundamental (361) (C ) R$ 1.010.640,70 R$ 1.010.640,70 R$ 1.004.280,15

3. Outras subfunções (D) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recursos do Fundeb -

Complementação da União -

VAAF. Fonte 1.541 (E) = F+G+H

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1. Educação Infantil (365) (F) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Ensino Fundamental (361) (G) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Outras subfunções (H) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recursos do Fundeb -

Complementação da União -

VAAT. Fonte 1.542 (I)=J+K+L

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1. Educação Infantil (365) (J) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Ensino Fundamental (361) (K) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Outras subfunções (L) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total das despesas custeadas

com recursos do Fundeb do

exercício (M) = A+E+I

R$ 1.262.595,46 R$ 1.262.595,46 R$ 1.251.974,20

Recursos do Superávit

Financeiro do Fundeb -

Impostos e Transferências de

Impostos. Fonte 2.540 (N)

R$ 123.848,97 R$ 123.848,97 R$ 115.766,20

1. Educação Infantil (365) (O) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Ensino Fundamental (361) (P) R$ 123.848,97 R$ 123.848,97 R$ 115.766,20

3. Outras subfunções (Q) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recursos do Superávit

Financeiro do Fundeb -

Complementação da União -

VAAF/VAAT. Fontes 2.541 /

2.542 (R) = S+T+U

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1. Educação Infantil (365) (S) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Ensino Fundamental (361) (T) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Outras subfunções (U) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total das despesas custeadas

com recursos do Superávit

Financeiro do Fundeb (V) = N+R

R$ 123.848,97 R$ 123.848,97 R$ 115.766,20
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Quadro 7.9 - Indicadores do Fundeb

Indicador
Valor Empenhado

(a) R$

Cancelamento de

Restos a Pagar

de Despesa

Aplicada no

exercício anterior

(b) R$

Valor Aplicado (c)

= a-b R$
Receita Base (R$) Percentual Situação

Remuneração dos

profissionais da

educação básica

em efetivo

exercício (CF/88,

Art. 212-A, XI.

Fontes 1.540,

1.541 e 1.542.

Função 12.

Natureza de

despesa 1.

Elementos

despesas <> de

01, 03, 91 e 97

(Mínimo 70%)

R$ 1.262.595,46 R$ 0,00 R$ 1.262.595,46 R$ 1.160.460,84 108,80% REGULAR

Aplicação da

complementação

da União (VAAT)

em despesa de

capital (CF/88, Art.

212-A, XI). Fonte

1.542. Função 12.

Categoria

Econômica 4

(Mínimo 15%)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% REGULAR

Aplicação da

complementação

da União (VAAT)

na educação

infantil (CF/88, Art.

212-A, § 3º). Fonte

1.542. Subfunção

365. Elementos

despesas <> de

01, 03, 91 e 97

(Mínimo de 50%)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% REGULAR

APLIC
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Anexo 8 - SAÚDE

Quadro 8.1 - Receita base para verificação da aplicação mínima de recursos nas Ações e Serviços Públicos

de Saúde

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receitas Resultantes de Impostos (I) R$ 925.332,60

IPTU - Imposto s/ Propriedade Territorial Urbana (Art. 156, I, da CF/88) R$ 113.136,14

ITBI - Imposto s/ Transmissão de Bens “Inter Vivos” (Art. 156, II, da CF/88) R$ 317.464,49

ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (Art. 156, III, da CF/88) R$ 269.695,52

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte (Art. 158, I, da CF/88) R$ 204.798,54

ITR - Imposto Territorial Rural (Art. 158, II c/c Art. 153, § 4º, III, da CF/88) R$ 0,00

Multas e Juros provenientes de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 796,89

Dívida Ativa de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 14.480,31

Multas e Juros provenientes de Dívida Ativa de Impostos (DA TCE-MT n° 16/2005) R$ 4.960,71

Transferências (II) R$ 16.196.920,98

Cota - Parte FPM - Fundo de Participação dos Municípios (Art. 159, I, “b”, da CF/88) R$ 11.159.638,63

Cota - Parte ITR (Art. 158, II, da CF/88) R$ 195.364,70

Cota - Parte IPVA (Art. 158, III, da CF/88) R$ 78.803,72

Cota - Parte ICMS (Art. 158, IV, da CF/88) R$ 4.763.113,93

Cota - Parte IPI Exportação (Art. 159, § 3°, da CF/88 c/c LC 61/89) R$ 0,00

ICMS - Desoneração (Lei Complementar n º 87/96 - Lei Kandir) R$ 0,00

Total da Receita base - ASPS (III) = (I+II) R$ 17.122.253,58

Valor mínimo para aplicação na ASPS (15% de III) R$ 2.568.338,03

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária> Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.

Quadro 8.2 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento dos Restos a Pagar das ASPS

em 31/12

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Disponibilidade de Caixa Bruta - Contas 11111, 11121, 11131, 11133, 11134 e 11135. Fonte 500. (A) R$ 1.568.208,71

Restos a Pagar Processados e não pagos, de exercícios anteriores. Fonte 500 (B) R$ 8.500,29

Restos a Pagar Processados e não pagos, do exercício. Fontes 500 (C) R$ 143.299,99

Restos a Pagar Não Processados, de exercícios anteriores. Fontes 500 (D) R$ 7.749,79

Restos a Pagar ASPS Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 500. Função diferente de 10 (E) R$ 10.716,89

Restos a Pagar ASPS Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 500. Função 10 com Elementos 01, 03,

91 e 97 (F)
R$ 0,00

Demais Obrigações Financeiras 2188 e 2288. Fonte 500 (G) R$ 0,00

(In)Disponibilidade Caixa Líquida da Fonte 500 para pagamento dos Restos a Pagar ASPS Não

Processados do exercício. Fonte 00 e Função 10 (H) = A-B-C-D-E-F-G
R$ 1.397.941,75

Restos a Pagar ASPS Não Processados, inscritos no exercício. Fonte 500. Função 10. Exceto Elementos 01,

03, 91 e 97 (I)
R$ 8.711,04

Restos a Pagar ASPS Processados e não pagos, sem disponibilidade financeira na Fonte de Recursos

00. (J) (Se H<=0, J=I; (Se H>I, J=0, Se não J= I-H))
R$ 0,00
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APLIC

Quadro 8.3 - Cálculo da aplicação de recursos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (art.198 CF)

Descrição
Valor executado no Ente (a)

(R$)

Valor executado em Consórcio

(b) (R$)

Despesas empenhada na Função 10. Fonte/destinação de Recursos

500.1002000 (A)
R$ 3.799.659,19 R$ 0,00

Despesas empenhadas na Função 10. Fonte/destinação de Recursos

500.1002000, mas que não se enquadram em ASPS no exercício (B)
R$ 0,00 R$ 0,00

Restos a Pagar Processados e Não Processados da Saúde inscritos

no exercício corrente sem suficiente disponibilidade financeira

(Conforme Quadro 8.2) (C)

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras despesas Empenhadas que se enquadram como ASPS.

Fonte/ destinação de Recursos 500 (D)
R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal despesas com ASPS empenhada na Função 10.

Fonte/destinação de Recursos 500 (E) = A-B-C+D
R$ 3.799.659,19 R$ 0,00

Cancelamento, no exercício, de Restos a Pagar de ASPS, inscritos

em exercícios anteriores, com Disponibilidade de recursos vinculados

à Saúde. Função 10 e Fonte/destinação de Recursos 500. Elementos

de despesa diferentes 01, 03, 91 e 97. (F)

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras Despesas Empenhadas que não se enquadram nas ASPS

(Inclusão pela Equipe Técnica) (G)
R$ 0,00 R$ 0,00

Total dos recursos aplicados nas ASPS (H) = ((Ea+Eb) - (Fa+Fb) -

(Ga+Gb))
R$ 3.799.659,19  

Receita base das ASPS (Conforme Quadro 8.1) (I) R$ 17.122.253,58  

Percentual aplicado nas ASPS (J) = (H/I) % 22,19%  

Percentual mínimo de aplicação nas ASPS (K) 15%  

Percentual aplicado a maior (menor) no exercício (L) = (H-K) 7,19%  

Situação (M) REGULAR  

APLIC
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Quadro 8.4 - Despesas não consideradas como Ações e Serviços Públicos de Saúde

Nº Liquidação Nº Empenho Credor Objeto Valor

        R$ 0,00

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Empenhos
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Quadro 8.5 - Outras despesas Empenhadas que se enquadram como ASPS. Fonte/ destinação de Recursos

500

Nº Liquidação Nº Empenho Função Subfunção Fonte Elemento Objeto Valor

              R$ 0,00

APLIC> Informes Mensais > Despesas > Empenhos
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Anexo 9 - PESSOAL

Quadro 9.1 - Gastos com Pessoal - Poderes Executivo e Legislativo (Arts. 18 a 22 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL = (1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4) R$ 9.139.997,88 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 8.250.266,47 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 889.731,41 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 - Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) = (2.1

+ 2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5)
R$ 1.212.443,69 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da

apuração
R$ 322.712,28 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao

da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados R$ 889.731,41 R$ 0,00

2.5 - Outras Deduções lançadas pela Equipe Técnica R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL = (1-2) R$ 7.927.554,19 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP - STN (3a + 3b) R$ 7.927.554,19  

Relatório de Contas Anuais de Governo - Anexo: Pessoal - Quadro: Gastos com Pessoal Detalhado.

Quadro 9.2 - Gastos com Pessoal - Poder Executivo (Arts. 18 a 22 LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL = (1.1 + 1.2 + 1.3) R$ 8.478.806,73 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 7.589.075,32 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 889.731,41 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) = (2.1

+ 2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5)
R$ 1.212.443,69 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

2.1 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da

apuração
R$ 322.712,28 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao

da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados R$ 889.731,41 R$ 0,00

2.5 - Outras Deduções lançadas pela Equipe Técnica R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL = (1-2) R$ 7.266.363,04 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP (3a + 3b) R$ 7.266.363,04  

Relatório de Contas Anuais de Governo -Anexo: Pessoal - Quadro: Gastos com Pessoal Detalhado

Quadro 9.3 - Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - MCASP - STN

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

DTP (I) R$ 7.927.554,19 R$ 7.266.363,04 R$ 661.191,15

RCL Ajustada para Cálculo dos

Limites da Despesa com

Pessoal (II)

R$ 22.547.324,34    

% sobre a RCL Ajustada (III) = I /

II x 100
35,16% 32,22% 2,93%

LIMITE MÁXIMO (inciso III do

art.20 da LRF)
60% 54% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo

único do art.22 da LRF)
57% 51,30% 5,70%

Relatório de Contas Anuais de Governo - Anexo: Pessoal - Quadro - Gastos com Pessoal Detalhado.
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Quadro 9.4 - Gastos com Pessoal - Detalhado

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) R$ 9.139.997,88 R$ 0,00 R$ 8.478.806,73 R$ 0,00 R$ 661.191,15 R$ 0,00

1. Pessoal Ativo R$ 8.250.266,47 R$ 0,00 R$ 7.589.075,32 R$ 0,00 R$ 661.191,15 R$ 0,00

1.1 Vencimentos, Vantagens e Outras

Despesas Variáveis:
R$ 6.955.351,46 R$ 0,00 R$ 6.408.277,49 R$ 0,00 R$ 547.073,97 R$ 0,00

1.2 Obrigações Patronais: R$ 1.294.915,01 R$ 0,00 R$ 1.180.797,83 R$ 0,00 R$ 114.117,18 R$ 0,00

1.3 Outros Valores acrescidos pela

Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 889.731,41 R$ 0,00 R$ 889.731,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 Aposentadorias, Reserva e

Reformas:
R$ 589.102,36 R$ 0,00 R$ 589.102,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 Pensões: R$ 300.629,05 R$ 0,00 R$ 300.629,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 Outros Valores acrescidos pela

Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Terceirização (§1º do

art. 18 da LRF):

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 Despesa com Pessoal não Executada

Orçamentariamente
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§

1º do art. 19 da LRF)
R$ 1.212.443,69 R$ 0,00 R$ 1.212.443,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.1 Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária:
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

5.2 Decorrentes de Decisão Judicial de

período anterior ao da apuração:
R$ 322.712,28 R$ 0,00 R$ 322.712,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.3 Despesas de Exercícios Anteriores

de período anterior ao da apuração:
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.4 Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 889.731,41 R$ 0,00 R$ 889.731,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.5 Outras Deduções Lançadas pela

Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 7.927.554,19 R$ 0,00 R$ 7.266.363,04 R$ 0,00 R$ 661.191,15 R$ 0,00

DTP R$ 7.927.554,19   R$ 7.266.363,04   R$ 661.191,15  

APLIC > Informes Mensais > LRF > Despesa com Pessoal (Preliminar)
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Anexo 10 - REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL

Quadro 10.1 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF)

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 1.180.226,59

Impostos R$ 1.131.094,19

IPTU R$ 89.603,09

IRRF R$ 131.654,19

ITBI R$ 547.553,65

ISSQN R$ 362.283,26

TAXAS R$ 49.132,40

Contribuição de Melhoria R$ 0,00

Transferências da União R$ 9.811.849,86

FPM R$ 9.621.113,58

Transf. ITR R$ 190.736,28

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 0,00

Transferências do Estado R$ 4.610.973,62

ICMS R$ 4.534.259,36

IPVA R$ 68.683,78

IPI (Exportação) R$ 0,00

CIDE R$ 8.030,48

TOTAL GERAL R$ 15.603.050,07

População do Município 1.887

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 1.092.213,50

Valor fixado na LOA e créditos adicionais R$ 1.092.213,50

Valor gasto pela Câmara Municipal R$ 1.092.081,37

APLIC > UG: Prefeitura > Exercício Anterior > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente >

Exportar Planilha para o Excel. APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de dezembro > Valor total

da Dotação Atualizada. APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de dezembro > Coluna Valor

Empenhado.

Quadro 10.2 - Índices e Limites Câmara Municipal (artigo 29-A da CF)

DESCRIÇÃO VALOR R$ RECEITA BASE R$ % S/ RECEITA BASE LIMITE MÁXIMO (%) SITUAÇÃO

Repasse do Poder

Executivo
R$ 1.092.213,50 R$ 15.603.050,07 7,00% 7,00% REGULAR

Gasto do Poder

Legislativo
R$ 1.092.081,37 R$ 15.603.050,07 6,99% 7,00% REGULAR

Folha de Pagamento

do Poder Legislativo
R$ 661.191,15 R$ 1.092.213,50 60,53% 70% REGULAR

Limite Gastos com

Pessoal - LRF
R$ 661.191,15 R$ 22.547.324,34 2,93% 6% REGULAR
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APLIC > Informes Mensais>Contabilidade>Lançamento Contábil>Razão Contábil> (UG: Câmara - Conta: 45112020100 e UG: Prefeitura – Conta:

35112020100). APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de dezembro. Anexo – Pessoal - Quadro -

Gastos com pessoal Detalhado
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Anexo 11 - METAS FISCAIS

Quadro 11.1 - Resultado Primário e Nominal

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITA ARRECADADA (R$) (a)  

Receitas Primárias Correntes R$ 22.607.729,13  

Receitas Primárias de Capital R$ 2.498.967,50  

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (I) R$ 25.106.696,63  

DESPESA PRIMÁRIA DESPESA PAGA (R$) (b) RESTOS A PAGAR PAGOS (R$) (c)

Despesas Primárias Correntes R$ 19.786.870,38 R$ 141.868,10

Despesas Primárias de Capital R$ 4.619.856,81 R$ 406.077,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 0,00 R$ 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (II) R$ 24.406.727,19 R$ 547.945,37

RESULTADO PRIMÁRIO ACIMA DA LINHA

(III)=(I-IIb-IIc)
R$ 152.024,07  

Meta de Resultado Primário fixada no Anexo

de Metas Fiscais da LDO 2022 - Valor

Corrente

-R$ 141.280,11  

JUROS NOMINAIS VALOR (R$)  

Juros, Encargos e Variações Monetárias

Ativos (IV)
R$ 358.429,48  

Juros, Encargos e Variações Monetárias

Passivos (V)
R$ 73.498,40  

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha

(VI) = III + (IV - V)
R$ 436.955,15  

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo

de Metas Fiscais da LDO 2022 - Valor

Corrente

-R$ 141.280,11  

APLIC
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Anexo 12 - LIMITE CONSTITUCIONAL ART. 167-A

Quadro 12.1 - Relação entre Despesas e Receitas Correntes - Art. 167-A CF

Exercicio
Receita Corrente

Arrecadada (a) R$

Despesa Corrente

Liquidada (b) R$

Despesas Inscritas em

RPNP (c) R$

Indicador

Despesa/Receita (d) %

2021 R$ 19.586.822,80 R$ 16.133.911,71 R$ 82.499,15 82,79%

2022 R$ 23.984.341,03 R$ 20.713.007,44 R$ 20.242,48 86,44%

Anexo: Receita> Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de recursos da receita (valores Líquidos) Anexo: Despesa> Quadro: Despesa

por Categoria Econômica
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APÊNDICE - A - Ordem de Serviço

APÊNDICE - A

Ordem de Serviço
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2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332

Email: segundasecex@tce.mt.gov.br

Ordem de Serviço Eletrônica N° 4311/2023

DADOS DA ORDEM DE SERVIÇO

ATIVIDADE: Rel. Preliminar Contas Anuais de Governo Municipal

FISCALIZADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

SETOR: 2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

LOCAL DA ATIVIDADE: Home Office

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 21/06/2023 a 18/07/2023

DATA DO CADASTRO DA OS: 06/06/2023

DADOS DO PROCESSO

PROCESSO: 89176/2022

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PALAVRA CHAVE: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, em 17 de julho de 2023

 
 

________________________________________
DANIEL POLETTO CHU (Responsável)

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

 
________________________________________

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS
SUPERVISOR

 
________________________________________

MARCELO TAKAO TANAKA
SECRETARIO

Data do Recebimento: Cuiabá, ____ de _________________ de 2023
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APÊNDICE - B - Amostra de créditos adicionais

APÊNDICE - B

Amostra de créditos adicionais
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Data Dotacao TipoAlteracao Lei_Numero Decr_numero Valor
21/01/2022 11.001.20.605.5010.10059.4.4.90 Crédito Especial 00765/2022 00012/2022 1.383.566,79 
03/01/2022 10.002.26.782.4050.10102.4.4.90 Crédito Especial 00751/2021 00004/2022 1.000.000,00 
03/01/2022 10.003.26.782.4050.10104.4.4.90 Crédito Especial 00761/2021 00001/2022 508.907,33    
24/08/2022 12.001.13.392.6050.20098.3.3.90 Crédito Especial 00807/2022 00067/2022 350.000,00    
03/01/2022 04.090.10.302.7020.20077.3.3.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00003/2022 334.000,00    
01/07/2022 10.003.15.451.4030.10010.4.4.90 Crédito Especial 00803/2022 00057/2022 300.000,00    
08/11/2022 05.003.12.365.6020.10021.4.4.90 Crédito Suplementar 00814/2022 00083/2022 235.950,00    
28/06/2022 04.090.10.301.7050.10106.4.4.90 Crédito Suplementar 00787/2022 00054/2022 200.000,00    
01/04/2022 05.004.12.361.6030.20035.3.3.90 Crédito Especial 00794/2022 00028/2022 180.000,00    
28/06/2022 04.090.10.122.7050.10110.4.4.90 Crédito Suplementar 00796/2022 00055/2022 180.000,00    
01/07/2022 10.001.04.122.4050.20015.3.3.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00056/2022 166.432,00    
03/01/2022 06.002.17.512.3050.20013.3.3.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00003/2022 137.027,90    
03/01/2022 04.090.10.301.7010.20057.3.3.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00003/2022 130.000,00    
01/02/2022 04.090.10.301.7050.10049.4.4.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00013/2022 127.136,49    
01/09/2022 10.004.26.782.4050.20029.3.3.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00069/2022 108.397,00    
01/09/2022 04.090.10.302.7020.20077.3.1.90 Crédito Suplementar 00762/2021 00069/2022 100.000,00    

AMOSTRA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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APÊNDICE - C - Parecer Controle Interno - RPPS

APÊNDICE - C

Parecer Controle Interno - RPPS
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17/07/2023, 14:47 CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social

about:blank 1/2

Ente Federado: Município de Ponte Branca - MT

CNPJ Principal: 03.503.638/0001-33

CRP Vigente: Nº 989133-216663, emitido em 19/01/2023, estará vigente até 18/07/2023.

Data Pesquisa: 17/07/2023

Regime Vigente: Próprio de 14/12/1993 até 17/07/2023

Município de Ponte Branca - MT

Análise da Legislação
Critério(s) Situação

Caráter contributivo (Beneficiários) Regular

Cobertura exclusiva a servidores efetivos Regular

Encaminhamento da legislação Regular

Observância dos limites de contribuição do ente Regular

Observância dos limites de contribuição dos segurados e beneficiários Regular

Plano de benefícios integrado apenas por aposentadorias e pensões por morte Regular

Regras de concessão, cálculo e de reajustamento dos benefícios nos termos do art. 40 da Constituição Federal Regular

Auditoria dos RPPS
Critério(s) Situação

Aplicações Financeiras Resol. CMN - Adequação DAIR e Política Investimentos Regular

Atendimento à fiscalização Regular

Atendimento à Secretaria de Previdência Regular

Caráter contributivo - Repasse Regular

Existência e funcionamento de unidade gestora e regime próprio únicos Regular

Utilização dos recursos previdenciários Regular

Equilíbrio Financeiro e Atuarial
Critério(s) Situação

Equilíbrio Financeiro e Atuarial - Encaminhamento NTA, DRAA e resultados das análises Regular

Informações Contábeis
Critério(s) Situação

Envio das informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais Regular

Informações Previdenciárias e Repasses
Critério(s) Situação

Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR - Consistência e Caráter Contributivo Regular

Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR - Encaminhamento Regular

Investimentos dos Recursos Previdenciários
Critério(s) Situação

Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN - Consistência Regular

Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN - Encaminhamento Regular

Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR - Consistência Regular

Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR - Encaminhamento Regular

Página 181 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



17/07/2023, 14:47 CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social

about:blank 2/2

Para tirar dúvidas sobre o extrato ou demais itens relacionados aos RPPS entre em contato por meio do sistema GESCON-RPPS
(http://gescon.previdencia.gov.br/Gescon) ou pelo telefone (61) 2021-5555.

Outros
Critério(s) Situação

Instituição do regime de previdência complementar - Aprovação da lei Regular

Instituição do regime de previdência complementar - Aprovação do convênio de adesão Em Análise

Operacionalização da compensação previdenciária – Contrato com empresa de tecnologia Regular

Operacionalização da compensação previdenciária – Termo de Adesão Regular

Página 182 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

http://gescon.previdencia.gov.br/Gescon


Página 183 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



APÊNDICE - F - Leis Orçamentárias

APÊNDICE - F

Leis Orçamentárias

Página 184 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 185 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 186 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 187 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 188 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 189 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



Página 190 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



                  ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
                  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1252 

 

LEI MUNICIPAL Nº802, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 

“Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei 
nº762/2021, que Estima a Receita e Fixa 
Despesa do Município de Ponte Branca - MT, 
para o Exercício de 2022, é dá outras 
providências”.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Clenei Parreira da Silva, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal nº. 

762/2021, que passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o 
exercício de que trata esta lei: 
 
I - Abrir créditos suplementares até o limite de 35% (Trinta e Cinco 
por cento) do total da despesa fixada no art. 1º, observado o 
disposto no parágrafo 1º incisos I, II, III e IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.” 
 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a primeiro de junho do exercício corrente. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 11 de Agosto 2022 

  

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Decretos Suplementação
00003/2022 1.003.438,69   
00013/2022 350.302,49       
00017/2022 218.711,00       
00027/2022 272.827,45       
00040/2022 641.293,53       
00048/2022 357.736,01       
00049/2022 282.213,50       
00056/2022 686.571,29       
00061/2022 20.000,00          
00063/2022 372.272,56       
00064/2022 130.000,00       
00068/2022 43.187,23          
00069/2022 1.399.226,98   
00073/2022 130.000,00       
00075/2022 583.111,00       
00076/2022 13.000,00          
00082/2022 15.397,21          
00084/2022 669.944,92       
00090/2022 818.714,92       
00091/2022 8.602,37             
00093/2022 3.000,00             
Total Geral 8.019.551,15   
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Soma de Valor Rótulos de Coluna
Rótulos de Linha 03/jan 01/fev 04/mar 01/abr 02/mai 01/jun 01/jul 12/jul 01/ago 22/ago 01/set 22/set 03/out 07/out 01/nov 08/nov 02/dez 06/dez Total Geral
00003/2022 1.003.438,69                1.003.438,69  
00013/2022 350.302,49  350.302,49      
00017/2022 218.711,00  218.711,00      
00027/2022 272.827,45  272.827,45      
00040/2022 641.293,53  641.293,53      
00048/2022 357.736,01  357.736,01      
00049/2022 282.213,50  282.213,50      
00056/2022 686.571,29  686.571,29      
00061/2022 20.000,00  20.000,00         
00063/2022 372.272,56  372.272,56      
00064/2022 130.000,00  130.000,00      
00068/2022 43.187,23  43.187,23         
00069/2022 1.399.226,98  1.399.226,98  
00073/2022 130.000,00  130.000,00      
00075/2022 583.111,00  583.111,00      
00076/2022 13.000,00  13.000,00         
00082/2022 15.397,21  15.397,21         
00084/2022 669.944,92  669.944,92      
00090/2022 818.714,92  818.714,92      
00091/2022 8.602,37        8.602,37            
00093/2022 3.000,00  3.000,00            
Total Geral 1.003.438,69                350.302,49  218.711,00  272.827,45  641.293,53  639.949,51  686.571,29  20.000,00  502.272,56  43.187,23  1.399.226,98  130.000,00  583.111,00  13.000,00  669.944,92  15.397,21  827.317,29  3.000,00  8.019.551,15  
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Datas Decretos Valor da suplementação LIMITE LOA Saldo
03/jan 00003/2022 1.003.438,69                          2.983.456,50                                      1.980.017,81                        
01/fev 00013/2022 350.302,49                               2.983.456,50                                      1.629.715,32                        
04/mar 00017/2022 218.711,00                               2.983.456,50                                      1.411.004,32                        
01/abr 00027/2022 272.827,45                               2.983.456,50                                      1.138.176,87                        
02/mai 00040/2022 641.293,53                               2.983.456,50                                      496.883,34                             
01/jun 00048/2022 e 00049/2022 639.949,51                               2.983.456,50                                      143.066,17-                             
01/jul 00056/2022 686.571,29                               2.983.456,50                                      829.637,46-                             
12/jul 00061/2022 20.000,00                                  2.983.456,50                                      849.637,46-                             
01/ago 00063/2022 e 00064/2022 502.272,56                               2.983.456,50                                      1.351.910,02-                        

11/08/2022 LEI 802/2022 6.961.398,50                                      2.626.031,98                        
22/ago 00068/2022 43.187,23                                  6.961.398,50                                      2.582.844,75                        
01/set 00069/2022 1.399.226,98                          6.961.398,50                                      1.183.617,77                        
22/set 00073/2022 130.000,00                               6.961.398,50                                      1.053.617,77                        
03/out 00075/2022 583.111,00                               6.961.398,50                                      470.506,77                             
07/out 00076/2022 13.000,00                                  6.961.398,50                                      457.506,77                             
01/nov 00084/2022 669.944,92                               6.961.398,50                                      212.438,15-                             
08/nov 00082/2022 15.397,21                                  6.961.398,50                                      227.835,36-                             

17/11/2022 LEI 816/2022 8.950.369,50                                      1.761.135,64                        
02/dez 00090/2022 e 00091/2022 827.317,29                               8.950.369,50                                      933.818,35                             
06/dez 00093/2022 3.000,00                                     8.950.369,50                                      930.818,35                             

Total 8.019.551,15                          8.950.369,50                                      

Total em R$ de Decretos sem prévia autorização legislativa 1.579.745,38                        

Página 197 de 197Data de processamento: 13/07/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WCQ7WR.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



PROCESSO N.º: 89176/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CNPJ: 03.503.638/0001-33

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA

NÚMERO OS: 4311/2023

EQUIPE TÉCNICA: DANIEL POLETTO CHU

 

 

 

 

Senhor Secretário;

 

Trata-se do relatório técnico preliminar das Contas Anuais de Governo do Município de Ponte

Branca - exercício 2022.

 

Findas as análises, a Equipe Técnica se posicionou pela ocorrência das seguintes irregularidades:

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

   - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$

  - Tópico - 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

  - Tópico - montante de R$ 889.589,33. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

 

Já na proposta de encaminhamento, a Equipe Técnica sugeriu a citação dos agentes públicos
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Em Cuiabá-MT, 20 de Julho de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

responsabilizados, para prestarem os esclarecimentos que entenderem necessários acerca das irregularidades

apontadas.

 

Considerando o disposto no §1º do art. 101 da Resolução Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno

do TCE); tendo em vista que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais e no intuito de

promover o controle da qualidade do controle externo nos termos do art. 5º, §2º, II, da Resolução Normativa do

TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do relatório apresentado e  pelo atendimento das normas econcluo

padrões de qualidade estabelecidos por esta Casa.

 

Acolho e ratifico a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

É a informação.

 

 

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS

SUPERVISOR
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Em Cuiabá-MT, 20 de Julho de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 89176/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CNPJ: 03.503.638/0001-33

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA

NÚMERO OS: 4311/2023

EQUIPE TÉCNICA: DANIEL POLETTO CHU

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  as seguintes irregularidades:acolho e ratifico

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

   - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$

  - Tópico - 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

  - Tópico - montante de R$ 889.589,33. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

É o despacho.

FELIPE FAVORETO GROBERIO
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

Ofício n° :  683/2023/GC/WT 

Cuiabá-MT, 20 de julho de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
CLENEI PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Ponte Branca 
Prefeitura Municipal de Ponte Branca 
Ponte Branca/MT 
 
 

Assunto: Processo nº 8.917-6/2022 – Contas Anuais de Governo Municipal 

  

 Senhor Prefeito, 

Nos termos dos artigos 6º; 59; 60; e 61, III, § 2º, da Lei Complementar nº 

269/2007 - Lei Orgânica do TCE/MT, combinados com os artigos 96, VI; 104; 113, § 1º; 

114, III; 120 do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021 do 

TCE/MT, cito Vossa Excelência para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis improrrogáveis, 

apresentar a este Tribunal alegações de defesa acerca do Relatório Técnico (hiperlink). 

Ressalto que a ausência de manifestação no prazo regimental implicará o 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no 

art. 6º, parágrafo único, da Lei Orgânica e art. 105 do Regimento Interno do TCE/MT. 

Solicito que consigne em sua resposta o número do citado processo. 

Atenciosamente, 

 

(assinatura digital)1 
WALDIR JÚLIO TEIS 

Conselheiro Relator 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S662Z

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz04OTE3NiZhbm9fcHJvdG9jb2xvPTIwMjImbnVtZXJvX2RvY3VtZW50bz0yMTkxNzMmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDIzJmV4cGlyYT0yMDIzLTctMjc=


Tribunal de Contas do Estado de Mato

1119320 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CUIABÁ-MT, 20/07/2023

TERMO DE ENVIO

Nº Protocolo:

Nº Eletrônico:

Procedência:

Principal:

Assunto:

Palavra Chave:

Descrição:

89176 P 2022

683/2023

1114289 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO REFERENTES AO EXERCICIO/2022

Se o usuário não acessar o Portal de Serviços para visualizar o documento, este será considerado como
recebido em 24/07/2023 ás 23h59.

Ano

A Resolução Normativa nº 16/2021 dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, disciplinando em seu Capítulo IX, a 'Contagem dos Prazos Processuais' das comunicações oficiais
do TCE-MT com os seus jurisdicionados, na forma prevista nos artigos 120 a 126.

As comunicações oficiais remetidas pelo TCE-MT aos seus fiscalizados, se não lidas ao término do prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, serão consideradas recebidas, conforme disposto no inciso V, do artigo 121 do
Regimento Interno.

Este documento foi enviado para o(s) seguinte(s) fiscalizado(s):

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA•
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Tribunal de Contas do Estado de Mato

PORTAL DE SERVIÇOS

1119320 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CUIABÁ-MT, 20/07/2023

TERMO DE RECEBIMENTO

Nº Protocolo:

Nº Eletrônico:

Procedência:

Principal:

Assunto:

Palavra Chave:

Descrição:

89176 P 2022

683/2023

1114289 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO REFERENTES AO EXERCICIO/2022

Documento recebido pelo fiscalizado PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA em
20/07/2023 15:52:25.

Ano

Tipo
Recebimento:
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

583286  D 2023

30481791191   LIEDA REZENDE BRITO

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

CLENEI PARREIRA DA SILVA

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 10/08/2023

EM RESPOSTA AO OFICIO N. 683/GC/WT, ENCAMINHA MANIFESTACAO DE DEFESA REFERENTE AO PROCESSO N. 89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador
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                   ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

                       CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 
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PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

RESPONSÁVEL: CLENEI PARREIRA DA SILVA - CPF: 942.486.991-68 

CITAÇÃO: OF. Nº 683/2023/GC/WT 

 

Manifestação de Defesa  
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Ponte Branca, 10 de agosto de 2023. 

 

 

LIEDA REZENDE BRITO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO WALDIR TEIS. 

 

 

PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

RESPONSÁVEL: CLENEI PARREIRA DA SILVA - CPF: 942.486.991-68 

CITAÇÃO: OF. Nº 683/2023/GC/WT 

 
 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA, prefeito de Ponte Branca, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, por meio de suas procuradoras (doc. Anexo), à emérita 

presença de Vossa Excelência, consubstanciados no art. 5º da 

Constituição Federal/88 e Regimento Interno do TCE, apresentar: 

MANIFESTAÇÕES DE DEFESA 

Face aos apontamentos constantes do respeitável 

Relatório Preliminar de Auditoria emitido pela Secretaria de Controle 

Externo (Secex), tendo sob análise as Contas Anuais de Governo da 

Prefeitura de Ponte Branca, exercício 2022, processo em epígrafe. 

Esses são os termos,  

Em que pede deferimento. 

Ponte Branca, 10 de agosto de 2023. 

 

LIEDA REZENDE BRITO 
OAB 12816 
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PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

RESPONSÁVEL: CLENEI PARREIRA DA SILVA - CPF: 942.486.991-68 

CITAÇÃO: OF. Nº 683/2023/GC/WT 

 

I – DO PRAZO 

Em relação ao prazo, pode ser confirmada a data de 

recebimento do Relatório Preliminar no dia 20/07/2023, conforme termo 

de envio, cujo prazo de 15 dias, a contar do próximo dia útil, se expira 

no dia 10/08/2023, sendo, portanto, a manifestação tempestiva. 

II – MANIFESTAÇÃO ÀS IRREGULARIDADES APONTADAS  

O Relatório Técnico Preliminar apontou 03 itens 

considerados como irregulares, os quais se relaciona a seguir: 

No entendimento desta equipe, o Senhor CLENEI PARREIRA 

DA SILVA, Prefeito do Município de  PONTE BRANCA - 

exercício 2022, deve ser citado para prestar esclarecimentos 

sobre a seguinte irregularidade, da qual decorre achado, 

constante deste relatório sobre as contas anuais de governo: 

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE 

DESPESAS/Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. 

Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto 

à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 

48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000). 

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° 

quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na Câmara 

Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. - 

Tópico - 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS 

METAS FISCAIS 
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2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. 

Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais – 

sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior 

(art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 

4.320/1964). 

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos 

Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$ 

1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. - 

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. 

Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, 

anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito 

(art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 

4.320/1964). 

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de 

excesso de arrecadação inexistentes no montante de R$ 

889.589,33. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Assim, passa-se aos argumentos e comprovações em 

relação a cada item acima identificado. 

II.1. O subitem 1.1 da conclusão do Relatório Preliminar, 

afirma o não cumprimento das avaliações por meio de Audiências 

Públicas referentes às metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres de 

2022. Informa que em consulta ao SISTEMA APLIC, foi constatado 

apenas a realização de audiência Pública referente ao primeiro 

quadrimenstre.  

II.1.1. MANIFESTAÇÃO DE DEFESA 

No que se refere ao apontamento, cumpre esclarecer que o 

município de Ponte Branca realizou as audiências públicas referidas no 

apontamento, as quais se referem ao 2º e 3º quadrimestre de 2022, 
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apresentando a avaliação e demonstração das metas fiscais conforme 

prevê o artigo 9º da LC nº 101/2000 (LRF). 

Objetivando comprovar os eventos realizados estarão 

anexadas à presente manifestação, cópias das atas, editais, convites, 

publicações, bem como, podem ser visualizados no Portal da 

Transparência> Prestação de Contas>Responsabilidade Fiscal- RGF, 

dando publicidade e transparência à prestação de contas, inclusive com 

todos os Relatórios de Gestão Fiscal e slides da realização das referidas 

audiências. 

A seguir “print” do acesos no portal exercício 2022, no link 

http://45.161.38.128:8079/transparencia/, imagem que se destaca a 

seguir: 
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A convocação para Audiência Pública do segundo 

quadrimestre, publicada no Diário Oficial dos Municípios N° 4.070, pág. 

231, imagem que segue: 

 

A seguir imagem da ata da audiência pública realizada: 
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Para o terceiro quadrimestre foram 02 chamamentos 

publicados no Diário Oficial dos Município, nº 4.169, divulgado em 

08/02/2023, imagem que segue: 

 

Em seguida novo chamamento com a correção da data, 

para 28/02/2023, no Diário Oficial dos Municípios N° 4.169 que circulou 

no dia 08 de fevereiro de 2023, conforme imagem que segue: 
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Perante os fatos acima demonstrados e documentos 

acostados, requer o saneamento do apontamento. 

II.2. O subitem 2.1., da conclusão do Relatório Preliminar, 

orienta que o município praticou irregularidade referente a abertura de 

créditos adicionais, suplementares ou especiais, sem autorização 

legislativa ou autorização legislativa posterior.  

A auditoria afirma:  

...em uma análise global, o Município cumpriu o limite de 45% 

(R$ 8.950.369,50) de suplementação autorizado pelas leis 

orçamentárias. Todavia, ao se analisar a data de abertura dos 

créditos suplementares (publicação dos Decretos) em confronto 

com as Leis autorizativas, constata-se que os créditos adicionais 

abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84 não 

tiveram prévia autorização legislativa, implicando em R$ 

1.579.745,38 de créditos adicionais suplementares abertos sem 

autorização legislativa, conforme tabela...  

II.2.1. MANIFESTAÇÃO DE DEFESA 

Com relação ao apontamento, cumpre esclarecer que a 

gestão sempre se pautou em seguir as orientações emanadas pelas 

peças de planejamento municipal. 
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Ocorreu que inicialmente a orientação estabelecida na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022, em seu parágrafo 

único do artigo 37, previu o limite de suplementação de 30% (trinta 

por cento) do total do orçamento por entidade, conforme se demonstra 

nas imagens a seguir: 

 

 

Oportuno ressaltar que o entendimento da equipe 

técnico/contábil da prefeitura de Ponte Branca, foi de que a LOA/2022 

autorizou previamente os créditos adicionais suplementares, prevendo a 

ampliação do limite de suplementação e relação a margem do limite da 

lei já previsto pela LDO/2021, para unicamente reforçar dotações 

existentes na lei orçamentária, com a criação de nova funcional 

programática. 
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Ocorreu que no decorrer do exercício a assessoria contábil 

entendeu pela correção da formalidade, ratificando na LOA a mesma 

previsão da LDO, fato este que requer especial atenção desta respeitada 

relatoria com o saneamento do apontamento, visto que, houve a 

previsão legal na DDO. 

Na competente análise técnica do eminente auditor, foi 

destaca no relatório de uma avaliação global o Município cumpriu 

o limite de 45% (R$ 8.950.369,50) de suplementação autorizado 

pelas leis orçamentárias, em que pese a autorização legal em 

11/08/2022, na LOA, a LDO já autorizava a suplementação na ordem de 

30%.  

Lei Data % de suplementação Valores 

-Lei nº 742/2021 (LDO/2022) 01/07/2021 30% do orçamento inicial 5.966.913,00 

- Lei nº 762/2021 (LOA/2022) 16/12/2021 15% (erro material) 2.983.456,50 

- Lei nº 802/2022 11/08/2022 35%  

 

Com a previsão legal da LDO/2022 teríamos o seguinte 

cenário em que os créditos adicionais abertos pelos decretos 48, 49, 56, 

61,63 e 64 entre 01/01/2022 e 01/08/2022, no montante de R$ 

4.487.580,02, portanto, estariam autorizados pela lei nº 742/2021, a 

qual demonstrado acima o limite de R$ 5.966.913,00. 

No que se refere aos Decretos nº 82/2022 de 

08/11/2022 e 84/2022 de 01/11/2022, tem-se que, inicialmente 

foram registrados incorretamente no sistema pelas datas, uma vez 

que não foi observado a data da lei nº 816/2022 de 17/11/2022.  

Nesse sentido o correto seria decretos nº 82/2022 de 

17/11/2022 e 84/2022 de 17/11/2022, contudo, o setor 

competente efetuou a correção das normas republicou no portal da 

transparência. Para correção, a prefeitura solicitará a reabertura da 
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carga do aplic, para correção do arquivo enviado, uma vez que não 

houve alteração na integra do texto e valores do decreto e 

tampouco na execução orçamentária do mês de novembro, 

havendo  limite suficiente para atender o mês de dezembro/2022 

para finalizar o exercício. 

Diante dos fatos acima relatados, tem-se o seguinte 

quadro explicativo: 

17/11/2022 LEI 816/2022  R$ 8.950.369,50 R$  1.761.135,64 

17/nov 00084/2022 R$  669.944,92 R$ 6.961.398,50 R$  1.091.190,72 

17/nov 00082/2022 R$  15.397,21 R$ 6.961.398,50 R$ 1.075.793,51 

02/dez 
00090/2022 e 
00091/2022 

R$ 827.317,29 R$ 8.950.369,50 R$  248.476,22 

06/dez 00093/2022 R$  3.000,00 R$ 8.950.369,50 R$ 245.476,22 

Total  R$ 8.019.551,15 R$ 8.950.369,50  
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Mediante todos os argumentos acima delineados, requer o 

saneamento do apontamento. 
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II.3. O subitem 3.1, da conclusão do Relatório Preliminar de 

auditoria,  informa que foram abertos créditos adicionais por conta de 

recursos de excesso de arrecadação inexistentes no montante de R$ 

889.589,33. 

II.3.1. MANIFESTAÇÃO DE DEFESA 

A auditoria detalhou no quadro a seguir, os créditos adicionais 

apontados como irregulares, pág. 17 do Relatório Preliminar: 

 

Com relação às fontes 600, 601 e 602 da saúde, deve-se 

verificar que tratam-se de Transferências Fundo-a-Fundo de Recursos do 

SUS proveniente do Governo Federal do Ministério da Saúde, sendo: 
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Fonte 600: Bloco de Manutenção das ações e serviços públicos de saúde 

Os créditos adicionais abertos por excesso no valor de R$ 

543.477,96, desse valor adentraram aos cofres públicos em sua 

totalidade R$ 424.934,00, e parcialmente R$ 4.679,65 do total aberto de 

R$ 68.964,31, ficando um valor a receber de apenas R$ 63.864,31.  

Compete informar, que de acordo com a previsão inicial da 

receita no valor de R$ 794.850,00, foi arrecadado o valor de R$ 

1.062.253,37, restando um limite para abertura de créditos adicionais 

por excesso de R$ 267.403,37, em razão da necessidade de dotação e 

por se tratar de excesso de recursos vinculados ,não teria como abrir 

decreto apenas do valor a ser utilizado, visto que, o decreto deve ser 

aberto integralmente, conforme autorizado em lei na totalidade, de 

acordo com o entendimento da Resolução de Consulta nº 43/2008 – 

TCE/MT.  

Nesse sentido deve ser analisado o valor aberto e utilizado 

R$ 356.333,44, restando um saldo não utilizado de créditos adicionais no 

valor de R$ 187.144,52, conforme o quadro abaixo: 

 FUNDO A 
FUNDO 

SUS 
FONTE: 

LEI DECRETO VALOR 
Crédito 

Adicional 

Crédito 
Adicional 
Utilizado 
(Empenhado
) 

 

  
Saldo não 
utilizado 

Créditos 
RECEBIDOS 

EM 2022 

CRÉDITOS 
A RECEBER 

 
600 

  
797/2022 

 
05/2022 

 
474.934,00 

 
351.653,79 

 
123.280,21 

 
424.934,00 

 
0,00 

600 758/2021 53/2022 68.543,96 4.679,65 63.864,31 4.679,65 63.864,31 

TOTAL 543.477,96 356.333,44 187.144,52 429.613,65  
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Recurso recebido em 16/06/2022: 

 

Fonte 601: Bloco de Estruturação da Rede de serviços públicos de saúde 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na 

fonte 601 no valor de R$ 99.999,00, se refere exatamente ao montante 

que não adentrou aos cofres públicos no exercício 2022, comprometido 

pelo Ministério da Saúde que tem atrasado bastante desde 2020. São 

medições de obra que foram encaminhadas, porém os recursos foram 

liberados em 2023, na data 30/05/2023. Ficando este recurso a receber, 

como segue: 

FUNDO A 
FUNDO 

SUS 
FONTE: 

LEI  DECRETO VALOR 
Crédito 

Adicional 

Crédito 
Adicional 
Utilizado 
(Empenhad
o) 

 

  
Saldo não 
Utilizado 

Créditos 
RECEBIDO
S EM 2022 

CRÉDITOS 
A RECEBER 

 
601 

  756/2021   
05/2022 

 
99.999,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
99.999,00 

 TOTAL 99.999,00 0,00 0,00 0,00 99.999,00 
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Fonte 602: Bloco de Estruturação da Rede de serviços públicos de saúde 

– Recursos Covid 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na 

fonte 602 (covid), de somente R$ 29.088,00, sendo que, foi creditado 

nos cofres municipais o montante de R$ 23.401,74. Trata-se de recursos 

que creditados no exercício 2021, portanto um saldo remanescente 

reaberto em 2022. Assim sendo, o código de origem ficou como se fosse 

excesso, porém, a ficha 595 no registro contábil está código 2 (exercícios 

anteriores), saldo em conta na data exercício anterior, como imagem que 

segue: 
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FUNDO A 
FUNDO 

SUS 
FONTE: 

LEI DECRETO VALOR 
Crédito 

Adicional 

Crédito 
Adicional 
Utilizado 
(Empenhado
) 

 

  
Saldo 
não 

utilizado 

Créditos 
RECEBIDOS  

CRÉDITOS 
A RECEBER 

 
602 

  746/2021  
06/2022 

 
23.401,74 

 
17.308,70 

 
6.093,04 

 
23.401,74 

(2021) 

 
0,00 

602 786/2022 30/2022 29.088,00     29.088,00 0,00 29.088,00 
(2022) 

 

TOTAL 52.489,74 46.396,70 6.093,04 52.489,74 0,00 

 

 

 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



                   ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

                       CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

18 

 

Fonte 700: Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na 

fonte 700 no valor de R$ 2.383.566,79, trata-se de repasse aos cofres 

municipais recebidos no valor R$ 2.383.566,79, e não o valor de R$ 

2.683.566,79. 

Fonte 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Resta esclarecer o valor de R$ 300.000,00, são recursos da 

fonte 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados, conforme destacado na Lei nº 803/2022, 

arrecadado na fonte 701, conforme listagem de receita em anexo, ocorreu 

apenas um erro de registro no cadastro da Lei, conforme demonstrado a 

seguir:  
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FONTE 

(a) 

DESCRIÇÃO 
DA FONTE DE 
RECURSO (b) 

PREVISÃO 
INICIAL DA 
RECEITA (c) 

RECEITA 
ARRECADA 

(R$) (d) 

EXCESSO/DÉFICIT 
DE 

ARRECADAÇÃO 
(R$)(e)=d.c 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 
EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 
(R$) (f) 

Créditos 
Adicionais 

abertos sem 
Recursos 

Disponíveis (R$) 
(g)=Se (e<0; f; 

Se (e>f; 0; f-e)) 

700 

Outras 
Transferências 
de Convênios 

ou 
Instrumentos 
Congêneres 

da União 

R$ 
208.500,00 

R$ 
2.421.085,70 

R$ 2.212.585,70 R$ 2.383.566,79 -R$ 170.981,09 

701 

Outras 
Transferências 
de Convênios 

ou 
Instrumentos 
Congêneres 
dos Estados 

R$ 95.000,00 R$ 901.671,45 R$ 806.671,45 R$ 300.000,00 R$ 0,00 

 
O quadro acima evidência que a abertura de crédito foi 

pelo valor integral dos convênios, o valor sem recurso disponível na 

ordem de (170.981,09), foi em função do montante previsto inicialmente 

de outras transferências ou parcelas de convênios que não se realizaram, 

bem como ,o recurso da fonte 701, com saldo suficiente para atender o 

crédito adicional, como segue: 

 

FONTE 
CONVÊNIOS

700: 

LEI DECRETO VALOR 
Crédito 

Adicional 

Crédito 
Adicional 
Utilizado 
(Empenhado) 

 

  
Saldo não 
utilizado 

Créditos 
RECEBIDOS  

CRÉDITOS A 
RECEBER 

 
Conv. 

Nº910333/2
021 -

SUDECO 

  
751/2021 

 
04/2022 

 
1.000.000,00 

 

983.807,94 

 

16.192,06 

 
983.614,50 

(2022) 

 
0,00 

Conv. 
Nº902151/2
020 -MAPA 

 
765/2022 

 
12/2022 

 
1.383.566,79 

    
1.383.566,79 

 
0,00 

1.383.566,79  
(2022) 

 

TOTAL 2.383.566,79 2.367.374,73 0 2.367.374,73 0,00 
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Fonte 759: Recursos Vinculados a Fundo: 

https://www5.sefaz.mt.gov.br/documents/6071037/21591623/Boletim+3%C2%BA+Bi

m-2022-final.docx/ed52dc9b-768c-908c-a04a-917c02812233:  

Nos meses de março e abril, as contribuições oriundas do 

FETHAB sofreram recuo de 1% do total realizado ante ao mesmo 

período em 2021, com destaque para o FETHAB combustíveis, 

com variação negativa de 5%. Nesse período, Mato Grosso 

registrou queda de 7% no volume comercializado de diesel 

frente ao mesmo período do ano anterior. 

 

Na oportunidade, se considera importante registrar que a 

auditoria observou no aspecto global o resultado do superávit  financeiro: 

6) Considerando a análise por fontes, houve a abertura de 

créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de 

Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; 

art. 43, § 1o, inc. I da Lei no 4.320/1964) no valor de R$ 

180.000,00, conforme o Quadro 1.2. (Anexo deste Relatório).  

Não obstante o excesso detectado no exame por fontes, na 

análise por valor global o superávit financeiro de R$ 6,2 milhões 

é bastante superior aos créditos adicionais abertos por superávit 

financeiro de R$ 1,9 milhões. Assim sendo, considerando a baixa 

materialidade do excesso por fonte (R$ 180 mil) e a suficiência 

do valor do superávit na análise global, deixou-se de apontar a 

irregularidade.  

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na 

fonte 759 –Fethab, foi aberto devido à tendência do exercício no valor de 

R$ 21.000,00, considerando o valor previsto da receita no exercício no 

valor de R$ 1.125.000,00,  desse montante não adentrou aos cofres 

públicos o valor de R$ 85.195,05 no exercício 2022, frustrando a receita 

estimada ou seja houve uma arrecadação a menor, tendo em vista os 

ajuste da Secretaria de Fazenda do Estado, conforme o Boletim Bimestral 

da Receita Pública do Estado fonte SEFAZ MT, disponível no link 
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Entende-se que, na mesma linha de raciocínio houve 

excesso de arrecadação suficiente conforme se demonstra a seguir, no 

resultado apresentado no quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação X 

Créditos Adicionais:  

 

Esse foi o posicionamento do Excelentíssimo Conselheiro 

Waldir Teis, ao explanar seu voto referente às contas anuais de 2021, da 

prefeitura de Torixoreu, processo nº 41.247-3/2021, conforme segue: 

Diante do exposto, apesar de a Secex ter feito observações 

importantes, entendo que a suplementação por excesso de 

arrecadação, quando é feita com base também na tendencia do 

exercício, não pode ser classificada como irregularidade, pois se 

trata de previsão de valor a ser arrecadado a não de fixação de 

arrecadação. Por isso afasto a irregularidade do item. 

Finalizando a presente manifestação de defesa, 

considerando que os argumentos apresentados venham a sanar as 

irregularidades elencadas observando que em aspecto algum foi 

comprometida a execução orçamentária e financeira da municipalidade.   

III. DOS PEDIDOS 

 

Mediante os argumentos expostos requer de Vossa 

Excelência: 

III.1 - O recebimento da presente manifestação de defesa, 

referente aos apontamentos identificados no Relatório Técnico Preliminar 

de Auditoria das contas Anuais de Governo, Exercício de 2022, da 

Prefeitura de Ponte Branca, processo nº 89176/2022, sob 

responsabilidade do prefeito CLENEI PARREIRA DA SILVA; 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



                   ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

                       CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

24 

III.2 - Que as argumentações de defesa sejam acatadas 

pela auditoria, ao considerarem os erros materiais inferiores, 

prevalecendo o princípio da VERDADE MATERIAL apresentada, sobre a 

aplicação dos recursos no exercício de 2022, por ser medida da mais 

clara justiça.  

Nestes Termos pede DEFERIMENTO. 

Ponte Branca/MT, 10 de agosto de 2023. 

 

LIEDA REZENDE BRITO 

OABMT 12816 
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Anexos: 

1. Procuração; 

2. Docs. Audiência pública 2º quadrimestre; 

3. Docs. Audiência pública 3º quadrimestre; 

4. Lei 741/2021; 

5. LDO - Lei 742/2021; 

6. Lei 802/2022; 

7. Lei 814/2022; 

8. Lei 816/2022; 

9. Decreto 82/2022; 

10. Decreto 84/2022. 
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    BRITO & FRANCO ASSESSORIA E CONSULTORIA  

Av. Rubens Mendonça nº 1731, bairro Alvorada, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-350, emails: liedabrito4@gmail.com 
e janainafrancoadv@hotmail.com, cel. 65999822124 e 065999416373Av. Rubens Mendonça n° 1731, sala 
609, Alvorada, Cuiabá/MT, CEP: 78.048-350, Centro Empresarial Paiaguás. 

 

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

 

OUTORGANTE: CLENEI PARREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 

inscrito no RG n° 1353917-5 SSP/MT  e CPF n°. 942.486.991-68, 

residente e domiciliado à Rua Duques de Caxias  s/n, Setor Rodoviário 

,CEP 78610-000- Ponte Branca-MT, Prefeito do município de Ponte 

Branca. 

OUTORGADA: LIEDA REZENDE BRITO, brasileira, solteira, advogada, 

OAB/MT 12.816, JANAINA FRANCO SILVA, brasileira, solteira, 

advogada, OABMT 22314/0 e DANIELA  DOS SANTOS MEIRA ARCE, 

brasileira, casada, advogada, OAB nº 28.548/O , as tres com escritório 

profissional à Av. Rubens Mendonça nº 1731, Bairro Alvorada, Cuiabá-

MT, CEP: 78.048-350, email: liedabrito4@gmail.com; 

janainafrancoadv@gmail.com; daniarceadv@gmail.com, celular 

065999822124, 066981468205. 

PODERES: Conforme a legislação em vigor, confere poderes para o foro 

em geral, com cláusula “AD JUDICIA” E “ET EXTRA”, a fim de agindo 

em conjunto ou separadamente, possa defender o direito da outorgante, 

perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública, 

propondo a ação competente em que a outorgante é autor, ou defende-

la na ação em que for réu, podendo reclamar, reconhecer a procedência, 

conciliar, transigir, fazer acordo, desistir, renunciar, dar quitação, 

reconhecer a procedência do pedido, recorrer, receber intimações, bem 

como substabelecer com ou sem reservas de poderes, especialmente, 

junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Procuradoria 

Geral do Estado e Tribunal de Justiça de Mato Grosso,  praticando todos 

os atos necessários para o bom e valioso desempenho deste mandato. 

Cuiabá-MT, 04 de agosto de 2022. 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

 CPF nº 942.486.991-68 
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                          PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
                                  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 
 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso, em 

atendimento aos dispostos do art. 9º e 48º da Lei Complementar n.º 101 de 

04 de maio de 2000, que será realizada no dia 28 de setembro de 2022, às 

9:00 horas, no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, na 

Rua Sete de Setembro, s/n, centro, Ponte Branca, AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

com a com a seguinte pauta: 

1. Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais do 2º 

quadrimestre 2022; (9:00h); 

2. Discussão, apresentação da minuta do projeto da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) para exercício 2023 

(anexos)(9:40h). 

A reunião se dará de forma presencial e obedecerá rigorosamente, as 

regras sanitárias e segurança como: distanciamento cadeiras, uso de 

máscara, álcool em gel, proporcionando aos participantes a proteção através 

dos protocolos sanitários vigentes. 

 

Ponte Branca - MT, 16 de Setembro de 2022. 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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02.01.04.122.0001.2.006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

2.
500,00

02.01.04.122.0001.2.006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

10.
000,00

02.01.04.122.0002.1.004-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAL PERMANENTE

4.
500,00

03 - S.M. ADMINISTRAÇAO ECONOMIA E FINANÇAS 03.01 - GABINE-

TE DO SECRETARIO

03.01.04.122.0001.2.008-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS

DE TERCEIROS - PESSOA FI 10.000,00

04 - S.M. EDUCAÇAO ESPORTE E LASER 04.01 - GABINETE DO SE-

CRETARIO

04.01.12.122.0001.2.019-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMEN-
TOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

13.
500,00

04.01.12.122.0001.2.019-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES
PATRONAIS

4.
000,00

04.01.12.122.0001.2.019-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES
PATRONAIS

30.
000,00

04.02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

04.02.12.365.0003.1.027-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU

SERVICO PARA DISTRIB.GRA 20.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.02.10.301.0005.2.053-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES
PATRONAIS

12.
000,00

05.02.10.305.0005.2.062-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

24.
000,00

05.02.10.303.0005.2.060-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

15.
000,00

05.02.10.302.0005.2.055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

10.
000,00

05.02.10.305.0005.2.062-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

10.
600,00

05.02.10.302.0005.2.055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

5.
000,00

06 - S.M. DE ASSISTENCIA SOCIAL GESTO E TRABALHO

06.03 - Fundo Mun. dos Direitos das Crianças e Adolescente

06.03.08.243.0006.2.079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSU-

MO 30.000,00

06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.02.08.122.0001.2.067-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSU-

MO 10.000,00

06.02.08.122.0001.2.068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS

DE TERCEIROS - PESSOA JU 344,00

07 - S.M. DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS 07.01 - GABINETE DO SE-

CRETARIO

07.01.04.122.0001.2.087-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES
PATRONAIS

7.
800,00

07.01.15.451.0008.2.089-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

15.
000,00

07.01.15.451.0009.1.080-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

30.
000,00

07.01.15.451.0008.2.090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

20.
000,00

07.01.15.451.0008.1.072-4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISICAO
DE IMOVEIS

5.
000,00

09 - S.M. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

09.01 - GABINETE DO SECRETARIO

09.01.20.122.0002.1.115-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

Art. 3º - Este decreto entrar em vigor na data de sua publicaço, revoga-

da as disposições em contrrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Agosto de 2022

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SETOR DE LICITAÇO
TERMO DE RATIFICAÇO

TERMO DE RATIFICAÇO

PROCESSO LICITATRIO: 094/2022

DISPENSA Nº 022/2022

Respaldado no art. 75 da Lei 14.133/2021 e no Parecer da Assessoria

Jurídica, cujo objeto: AQUISIÇO DE LIVROS DE LITERATURA INFAN-

TO JUVENIL PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA ATENDER A SE-

CRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇO E CULTURA DE PONTAL

DO ARAGUAIA-MT. AUTORIZO a compra direta, através da DISPENSA

DE LICITAÇO, visando a AQUISIÇO DO OBJETO ACIMA CITADO, no

valor de R$ 16.992,00 (dezesseis mil e novecentos e noventa e dois

reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes

de Pontal do Araguaia, em favor da proponente VIZU EDITORA E DISTRI-

BUIDORA DE LIVROS LTDA, cujo CNPJ: 02.593.711/0001-42. Em cum-

primento ao disposto no art. 75 da Lei 14.133/2021 DETERMINO a publi-

caço da presente ratificaço no Dirio Oficial dos Municípios (AMM) para

que produza efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

Pontal do Araguaia/MT, 16 de setembro de 2022.

WANDEIR SILVERINA DA SILVA SOUSA

SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
AUDINCIA PUBLICA-METAS FISCAIS 2º QUADRIMESTRE DE 2022

EDITAL DE CONVOCAÇO DE AUDINCIA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso,

em atendimento aos dispostos do art. 9º e 48º da Lei Complementar n.º

101 de 04 de maio de 2000, que ser realizada no dia 28 de setembro de

2022, s 9:00 horas, no CRAS - Centro de Referência de Assistência

Social, na Rua Sete de Setembro, s/n, centro, Ponte Branca, AUDIN-

CIA PÚBLICA, com a com a seguinte pauta:

1. Demonstraço e Avaliaço das Metas Fiscais do 2º quadrimestre

2022; (9:00h);

2. Discusso, apresentaço da minuta do projeto da Lei Orçamentria

Anual (LOA) para exercício 2023 (anexos)(9:40h).

A reunio se dar de forma presencial e obedecer rigorosamente, as re-

gras sanitrias e segurança como: distanciamento cadeiras, uso de ms-

cara, lcool em gel, proporcionando aos participantes a proteço através

dos protocolos sanitrios vigentes.

Ponte Branca - MT, 16 de Setembro de 2022.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
AUDIENCIA PUBLICA- 2º QUADRIMESTRE DE 2022- SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇO AUDINCIA PÚBLICA

2º QUADRIMESTRE 2022

PRESTAÇO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PONTE

BRANCA, Estado de Mato Grosso, em atendimento ao disposto no art. 36

§ 5º da Lei Complementar 141/2012, que ser realizada no dia 28 de se-
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tembro de 2022, s 10:30 horas, no CRAS na Rua Sete de Setembro,

s/n, centro, Ponte Branca, AUDINCIA PÚBLICA, com a com a seguinte

pauta:

1. PRESTAÇO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-

DE DO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA/MT – 2º QUADRIMESTRE

2022

A reunio presencial a ser realizada obedecer rigorosamente, as regras

sanitrias e segurança como: distanciamento, uso obrigatório de mscara,

lcool em gel, proporcionando aos participantes a proteço através dos

protocolos sanitrios vigentes.

Ponte Branca - MT, 16 de Setembro de 2022.

CAMILA DE SOUSA LIMA

Presidente- CMS

Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇO DISPENSA DE LICITAÇO Nº 40/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/202

TERMO DE RATIFICAÇO

Dispensa de Licitaço Nº 40/2022 - Processo Administrativo Nº 119/

2022

O prefeito municipal de Porto Alegre do Norte – MT, Respaldado no inciso

II do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer Jurídico, AUTORIZO a

contrataço direta, através da dispensa de licitaço, visando a “CONTRA-

TACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO ESPECIA-

LIZADO EM REDE DE COMPUTADORES, CONFIGURACAO DE RE-

DE LOGICA, CONFIGURACAO DE CAMERAS DE SEGURANCA, CON-

FIGURACAO DE CENTRAL PABX, MONTAGEM E FECHAMENTO DE

RACK, PASSAGEM DE CABOS DE COMUNICACAO, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇO/ FINANÇAS .”

Favorecido:KLEBER WELLIGTON BENELI CNPJ: 46.478.144/0001-59,

VALOR R$ 10.000,00 (dez mil reais ).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO

a publicaço da presente ratificaço no Dirio Oficial dos Municípios, para

que produza os efeitos legais.

Porto Alegre do Norte – MT, 16 de Setembro de 2022.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

RESULTADO DE LICITAÇO PREGO ELETRONICO Nº 028/
2022-SRP

RESULTADO DE LICITAÇO PREGO ELETRONICO Nº 028/

2022-SRP

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, torna público para conheci-
mento dos interessados resultado do Prego eletrônico nº 028/2022 Ob-
jeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contrataço de empresa
para AQUISIÇO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLGICOS, Em-
presa: DENTAL MARIA LTDA inscrito no CNPJ: 09.222.369/0001-13 vencedo-
ra dos itens. 1, 5, 13, 16, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 30, 31, 34, 35, 36, 39, 44, 50, 53,
58, 64, 67, 68, 72, 74, 77, 78, 83, 84, 90, 91, 99, 100, 103, 104, 107 e 112 R$12.
159,19 (doze mil cento e cinqüenta e nove reais e dezenove centavos); Empre-
sa: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no
CNPJ: 25.034.906/0001-58 vencedora dos itens 46 e 86, valor total 695,80
(seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos); Empresa UP DENT
IMPORTAÇO E EXPORTAÇO COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ: 20.306.
488/0001-97 vencedora dos itens 48,49,59 e 60 valor total 20.040,00 (vinte mil
e quarenta reais); Empresa: S3M EMPREENDIMENTO COMERCIAIS E SERVI-
ÇOS EIRELI inscrito no CNPJ: 14.805.780/0001-51 vencedora dos itens 80,
81, 82, 87 e 114, valor total R$ 3.857,44 (três mil oitocentos e cinqüenta e sete

reais e quarenta e quatro centavos). Visto que atendeu a todos os requisi-
tos do edital supracitado.
Valdisson dos Santos Barbosa
Pregoeiro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇO SUSPENSA

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇO SUSPENSA

TOMADA DE PREÇO N°. 06/2022

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, Comunica aos in-

teressados que realizar licitaço na modalidade de Tomada de Preço

nº06/2022 – do tipo menor preço -Global, OBJETO: OBRA: CONTRATA-

ÇO DE EMPRESA PARA EXECUÇO DE OBRA DE CONSTRUÇO

DE CERCA OPERACIONAL DO AERODROMO DE PORTO ALEGRE DO

NORTE - MT, CONFORME PROJETO BASICO CONTRATO DE REPAS-

SE Nº 0851/2022 SINFRA. Data de Abertura/Recebimento das Propostas/

credenciamento/julgamento: 10/10/2022 as 9h00min, local: Prefeitura en-

dereço provisória Av. Sebastio Pereira s/nº , Setor Central ,– Centro, CEP

78.655-000, Porto Alegre do Norte/MT. O Edital completo e projeto bsico

estar  disposiço dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura

Municipal de Porto Alegre do Norte /MT, no site da prefeitura, www.porto-

alegredonorte.mt.gov.br e no e-mail licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.

br Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Porto Alegre do Norte, 16 de Setembro de 2022.

Presidente da CPL

Valdisson dos Santos Barbosa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇO E REDUÇO 059/2022

Decreto Nº 00059/2022

Data: 24/06/2022

Sumula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (du-

zentos e cinquenta mil reais).

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal

0730/2022 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil reais), para as dotações orçamentrias no orçamento vigente.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Es-

pecial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para

atender as seguintes dotações orçamentrias:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇO

04.040.0.1 - DIVISO DE ENSINO E PESQUISA

04.040.0.1.12.122.0020.2025 - MANTER O GABINETE E DEPENDENCI-

AS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇO

4.4.90.61.00.00 - 25001001000 - Aquisiço de Imóveis R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais)

T O T A L R$ 250.000,00

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,

pargrafo 1º inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, por supervit financeiro

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme abaixo.

I – Os Provenientes de Superávit Financeiro:

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) – FONTE DE RECURSO:

0101000000 – Fonte Educaço 25%
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“Dispõe sobre nomeaço de Leiloeiro(a) Administrativo(a) e d outras pro-

vidências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇO E FINANÇAS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 041/GP/2023

EXTRATO DA PORTARIA Nº 041/GP/2023 Em 02 de Fevereiro de 2023.

“Altera nomenclatura e nível de cargo comissionado e d outras providên-

cias”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇO E FINANÇAS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 044/GP/2023

EXTRATO DA PORTARIA Nº 044/GP/2023 De 07 de Fevereiro de 2023.

“Retifica Termos da Portaria nº 003/GP/2023 e d outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇO E FINANÇAS
EXTRATO DO DECRETO Nº. 2519/2023

EXTRATO DO DECRETO Nº. 2519/2023 De 07 de Fevereiro de 2023.

Dispõe sobre composio do Conselho Municipal de Política Cultural –

CMPC de Pontal do Araguaia-MT e d outras providncias.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇES E CONTRATOS
EDITAL DE CONVOCAÇO AUDINCIA PBLICA

AVALIAÇO DAS METAS FISCAIS - 3º QUADRIMESTRE/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato

Grosso, atendendo ao disposto do Art. 48 da Lei Complementar n.º 101 de

04 de maio de 2000, torna público e faz saber que realizar no dia 24 de

fevereiro de 2023, s 09:30 horas, no Plenrio da Cmara Municipal,

AUDINCIA PBLICA, com a com a seguinte pauta:

● Avaliaço e Cumprimento das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de

2022 – 09:30h:00min

A audincia Pública ser realizada de forma presencial na Cmara Muni-

cipal de Vereadores do município e obedecer s regras sanitrias de se-

gurana como: distanciamento, uso obrigatório de mscara, lcool em gel,

proporcionando aos participantes a proteo atravs dos protocolos sani-

trios vigentes.

Ponte Branca- MT, 07 de fevereiro de 2023.

CLENEI PARREIRA DA SILVA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇO DISPENSA DE LICITAÇO Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº08 /2023

TERMO DE RATIFICAÇO

Dispensa de Licitaço nº 05/2023

Processo Administrativo nº08 /2023

Respaldado no INCISO I - para obras e servios de engenharia de valor

at 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do ar-

tigo anterior, desde que no se refiram a parcelas de uma mesma obra

ou servio ou ainda para obras e servios da mesma natureza e no mes-

mo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; e no

Parecer Jurídico, AUTORIZO para Prestaço de Serviço Elaboraço

dos Laudos de Segurana do Trabalho, utilizado em fiscalizao do Mi-

nistrio do Trabalho: O presente trabalho ser desenvolvido no sentido

de executar o levantamento de todas as atividades desenvolvidas na em-

presa, para identificar os fatores ambientais de riscos, que podem causar

danos  saúde dos trabalhadores, avaliar mediante mediões com apare-

lhos apropriados verificando se os limites de tolerncia estabelecidos pe-

la legislao esto dentro da normalidade ou acima do estabelecido pelas

normas regulamentadoras, recomendar as medidas de proteo neces-

srias para eliminar, neutralizar ou controlar os agentes agressivos exis-

tente no setor. PPRA (Programa de Prevenço de riscos ambientais.

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). LT-

CAT (Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho) Envios

dos ASOS ao E-social

Favorecido:REGIANE MARIA ALVARENGA REZENDE ME CNPJ: 26.

899.499/000104 VALOR R$29.950,00 (Nove Mil e Novecentos e Cin-

quenta Reais. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/

93 DETERMINO a publicao da presente ratificao no Dirio Oficial.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 - EDITAL
COMPLEMENTAR Nº 09/2023 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Porto Esperidio, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA,

no uso de suas atribuiões legais,

CONSIDERANDO a Lei nº 888/2021; e Lei nº 412/2005;

CONSIDERANDO a previso do Edital de Abertura de 22 de dezembro de

2021, bem como do Edital Complementar nº 08/2022 de 08 de fevereiro de

2022, que dispõe sobre a homologao do Processo Seletivo Simplificado

nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Porto Esperidio – MT.

RESOLVE:

1º. PRORROGAR pelo período 1 (um) ano o Processo Seletivo Simpli-

ficado nº 01/2021, homologado por meio do Edital Complementar nº. 08/

2022, de 08 de fevereiro de 2022, que autoriza a contratao servidores,

nos termos do art. 37, Inciso IX da Constituio Federal e de acordo com

a Lei nº 412/2005 de 23 de maio de 2005, para atender necessidade tem-

porria de excepcional interesse público.

2º. Este Edital Complementar encontra-se a disposio dos interessados

no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Porto Esperidio-MT, na Se-
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 ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Tele (66)3466-1252 

RETIFICAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS - 3º 
QUADRIMESTRE/2022 

 

       A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de Mato Grosso, 

atendendo ao disposto do Art. 48 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, torna público 

e faz saber que resolve retificar a data contida no Edital de Convocação de Audiência Pública – 

publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição 4.169 na 

página 589. 

Onde se Lê:  

torna público e faz saber que realizará no dia 24 de fevereiro de 2023, às    09:30 

horas, no Plenário da Câmara Municipal, AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a com a 

seguinte pauta: 

 Avaliação e Cumprimento das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 2022 – 

09:30h:00min 

Leia – se: 

torna público e faz saber que realizará no dia 28 de fevereiro de 2023, às 08:40 

horas, no Plenário da Câmara Municipal AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a com a 

seguinte pauta: 

 Avaliação e Cumprimento das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 2022 – 

08:40h:00min 

. 

Ponte Branca- MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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                  ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 
                  CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1252 

 

LEI MUNICIPAL Nº802, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 

“Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei 
nº762/2021, que Estima a Receita e Fixa 
Despesa do Município de Ponte Branca - MT, 
para o Exercício de 2022, é dá outras 
providências”.  

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Clenei Parreira da Silva, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal nº. 

762/2021, que passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o 
exercício de que trata esta lei: 
 
I - Abrir créditos suplementares até o limite de 35% (Trinta e Cinco 
por cento) do total da despesa fixada no art. 1º, observado o 
disposto no parágrafo 1º incisos I, II, III e IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.” 
 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a primeiro de junho do exercício corrente. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 11 de Agosto 2022 

  

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax 
(66)3466-1311 

LEI MUNICIPAL Nº814, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 
 “Autoriza abertura de crédito adicional 
suplementar por Excesso de 
Arrecadação verificado no exercício 
financeiro de 2022 e dá outras 
providências”. 

 Sr. Clenei Parreira da Silva, Prefeito Municipal do Município de Ponte 
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei 
e em conformidade com o Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, concomitante com o 
Artigo 167 da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sancionou a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação verificado no exercício financeiro de 2022, no valor de até 
R$ 4.152.136,37 (Quatro Milhões Cento e Cinquenta e Dois Mil, Cento e Trinta e Seis 
Reais e Trinta e Sete Centavos) para reforço das dotações do Orçamento vigente. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado neste Caput será utilizado pela 
tendência do exercício e consequente a realização da receita por fonte de recursos, 
até limite autorizado conforme Anexo I deste Projeto (memória de cálculo).  

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos previstos nos Incisos II, § 1º, Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, verificado 
a destinação e controle de fonte de recursos. 

Art. 3º Os recursos apontados acima serão utilizados para cobertura de 
dotações orçamentárias do orçamento vigente, as quais se encontram com 
insuficiência de saldo de dotações, abertos e regulamentado através de decretos 
emitidos pelo Executivo Municipal. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.  5º Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, 
em 07 de novembro de 2022.  

 

Clenei Parreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

 CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n° 300, Ponte Branca-MT – CEP: 78.610-000 – Telefax (65) 3466-1311 
 
 
 

 
 
LEI MUNICIPAL Nº816, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 
 

SUMULA – Dispõe sobre alteração de 
dispositivos da Lei nº 762/2021, que Estima a 
Receita e Fixa Despesa do Município de Ponte 
Branca - MT, para o Exercício de 2022, é dá 
outras providências. 
 

 
 

O Sr. Clenei Parreira da Silva, Prefeito Municipal do Município de Ponte 
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei e 
em conformidade com o Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, concomitante com o 
Artigo 167 da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sancionou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal nº. 

762/2021, que passará a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o 
exercício de que trata esta lei: 
 
I - Abrir créditos suplementares até o limite de 45% (Quarenta e 
Cinco por cento) do total da despesa fixada no art. 1º, observado o 
disposto no parágrafo 1º incisos I, II, III e IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.” 
 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, aos 17 

dias do mês de Outubro de 2022. 

 
 
 
 

CLENEI PARREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação ao Processo n.º 8.917-6/2022 (principal). 

 

Após, à 2ª Secex para análise. 

 

Cuiabá, 11 de agosto de 2023. 

 

 
(assinatura digital)1 

AUGUSTINHO MORO 
Chefe de Gabinete 

(Delegação conforme a Portaria n.º 164/2021) 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
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1. INTRODUÇÃO

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art. 210 da Constituição

Estadual, bem como aos arts. 1°, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual n° 269/2007 e aos art. 29, inciso I, da

Resolução Normativa n° 14/2007/TCE-MT, foi apresentado o Relatório Técnico com o resultado do exame das contas

anuais do Município de PONTE BRANCA – exercício financeiro de 2022 - com o objetivo de subsidiar a emissão do

Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Após devidamente citado, o gestor apresentou as suas manifestações de defesa (Doc. Digital

n° 229502/2023), cuja síntese dos argumentos e informações apresentadas, assim como a análise técnica conclusiva

estão expostas neste Relatório de Análise de Defesa. 

 

Por meio da Ordem de Serviço n°  5991/2023, a Segunda Secretaria de Controle Externo deste

TCE/MT designou este Auditor Público para elaborar o presente Relatório Técnico de Defesa. 

 

 

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública na

  - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao Sistema Aplic (17/07/2023), constatou-se apenas a comprovação da realização de

audiência pública relativa ao cumprimento das metas fiscais do 1° quadrimestres de 2022, conforme print abaixo:
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Diante do exposto, não foi comprovada a realização das audiências públicas relativas às metas

fiscais do 2° e 3° quadrimestres de 2022.

 

Manifestação da defesa:

As razões apresentadas pela defesa no documento digital n° 229502/2023 serão transcritas

abaixo: 

 

No que se refere ao apontamento, cumpre esclarecer que o município de Ponte Branca realizou as

audiências públicas referidas no apontamento, as quais se referem ao 2º e 3º quadrimestre de 2022, apresentando a

avaliação e demonstração das metas fiscais conforme prevê o artigo 9º da LC nº 101/2000 (LRF). 

 

Objetivando comprovar os eventos realizados estarão anexadas à presente manifestação, cópias

das atas, editais, convites, publicações, bem como, podem ser visualizados no Portal da Transparência> Prestação

de Contas>Responsabilidade Fiscal- RGF, dando publicidade e transparência à prestação de contas, inclusive com

todos os Relatórios de Gestão Fiscal e slides da realização das referidas audiências. 

 

A seguir “print” dos acessos ao portal exercício 2022, no link

http://45.161.38.128:8079/transparencia/, imagem que se destaca a seguir:

 

[imagem]

 

A convocação para Audiência Pública do segundo quadrimestre, publicada no Diário Oficial dos

Municípios N° 4.070, pág. 231, imagem que segue:

 

[imagem]

 

A seguir imagem da ata da audiência pública realizada:

 

[imagem]

 

Para o terceiro quadrimestre foram 02 chamamentos publicados no Diário Oficial dos Município, nº

4.169, divulgado em 08/02/2023, imagem que segue:
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[imagem]

 

Em seguida novo chamamento com a correção da data, para 28/02/2023, no Diário Oficial dos

Municípios N° 4.169 que circulou no dia 08 de fevereiro de 2023, conforme imagem que segue:

 

[imagem]

 

Perante os fatos acima demonstrados e documentos acostados, requer o saneamento do

apontamento.

 

 

Análise da defesa:

Após análise das informações apresentadas, constatou-se a realização das audiências do 2º e 3º

quadrimestres de 2022 referente às metas fiscais, razão pela qual considera-se sanado o presente achado de

auditoria. 

 

Por outro lado, ratifica-se a informação contante no Relatório Preliminar quanto ao não

encaminhamento dos documentos referentes às mencionadas audiências ao , o qual é o repositórioSistema Aplic

oficial dos dados das prestações de contas dos entes públicos. Nesse sentido, sugere-se ao Conselheiro Relator que

expeça determinação ao Município para que, nas próximas prestações de contas, envie ao Sistema Aplic todas as

informações e documentos exigidos pela legislação, especialmente aqueles relacionados às audiências públicas para

avaliação das metas fiscais quadrimestrais. 

Situação da análise: SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 ) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$

  - Tópico - 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei Municipal n° 762/2021 (LOA/2022) autorizou o percentual de 15% de suplementação do

orçamento, conforme artigo 6, inciso I. Após, a Lei Municipal n. 802/2022 alterou o percentual para 35%. Por fim, a

Lei Municipal n. 816/2022 alterou novamente o percentual para 45%, conforme a tabela abaixo (Apêndice F):

Lei Data % de suplementação Valores

LOA/2022 16/12/2021 Valor do orçamento inicial          19.889.710,00

LOA/2022 16/12/2021 15%             2.983.456,50

Lei 802/2022 11/08/2022 35%             6.961.398,50

Lei 816/2022 17/11/2022 45%             8.950.369,50
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De acordo com os dados do Sistema Aplic (Apêndice G), os valores efetivamente suplementados

do orçamento totalizaram , conforme tabela abaixo:R$ 8.019.551,15

Decretos Suplementação

00003/2022     1.003.438,69

00013/2022         350.302,49

00017/2022         218.711,00

00027/2022         272.827,45

00040/2022         641.293,53

00048/2022         357.736,01

00049/2022         282.213,50

00056/2022         686.571,29

00061/2022            20.000,00

00063/2022         372.272,56

00064/2022         130.000,00

00068/2022            43.187,23

00069/2022     1.399.226,98

00073/2022         130.000,00

00075/2022         583.111,00

00076/2022            13.000,00

00082/2022            15.397,21

00084/2022         669.944,92

00090/2022         818.714,92

00091/2022               8.602,37

00093/2022               3.000,00

Total Geral     8.019.551,15

 

Dessa forma, em uma análise global, o Município cumpriu o limite de 45% (R$ 8.950.369,50) de

suplementação autorizado pelas leis orçamentárias. Todavia, ao se analisar  a data de abertura dos créditos

suplementares (publicação dos Decretos)  em confronto com as Leis autorizativas, constata-se que os créditos

adicionais abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84  não tiveram  autorização legislativa,prévia

implicando em R$ 1.579.745,38 de créditos adicionais suplementares abertos sem autorização legislativa, conforme

tabela abaixo (Apêndice G):

 

Datas Decretos Valor da suplementação LIMITE LOA Saldo

 03/jan  00003/2022
                          

1.003.438,69

                                      

2.983.456,50

                        

1.980.017,81

 01/fev  00013/2022
                               

350.302,49

                                      

2.983.456,50

                        

1.629.715,32

 04/mar  00017/2022
                               

218.711,00

                                      

2.983.456,50

                        

1.411.004,32

 01/abr  00027/2022
                               

272.827,45

                                      

2.983.456,50

                        

1.138.176,87

 02/mai  00040/2022
                               

641.293,53

                                      

2.983.456,50

                             

496.883,34

00048/2022 e                                                                       
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 01/jun  00049/2022 639.949,51 2.983.456,50 - 143.066,17

 01/jul  00056/2022
                               

686.571,29

                                      

2.983.456,50
- 829.637,46

 12/jul  00061/2022
                                  

20.000,00

                                      

2.983.456,50
- 849.637,46

 01/ago 
00063/2022 e

00064/2022

                               

502.272,56

                                      

2.983.456,50
- 1.351.910,02

11/08/2022 LEI 802/2022   6.961.398,50  2.626.031,98

 22/ago  00068/2022
                                  

43.187,23

                                      

6.961.398,50

                        

2.582.844,75

 01/set  00069/2022
                          

1.399.226,98

                                      

6.961.398,50

                        

1.183.617,77

 22/set  00073/2022
                               

130.000,00

                                      

6.961.398,50

                        

1.053.617,77

 03/out  00075/2022
                               

583.111,00

                                      

6.961.398,50

                             

470.506,77

 07/out  00076/2022
                                  

13.000,00

                                      

6.961.398,50

                             

457.506,77

 01/nov  00084/2022
                               

669.944,92

                                      

6.961.398,50
- 212.438,15

 08/nov  00082/2022
                                  

15.397,21

                                      

6.961.398,50
- 227.835,36

17/11/2022 LEI 816/2022   8.950.369,50 1.761.135,64

 02/dez 
00090/2022 e

00091/2022

                               

827.317,29

                                      

8.950.369,50

                             

933.818,35

 06/dez  00093/2022
                                     

3.000,00

                                      

8.950.369,50

                             

930.818,35

Total                    8.019.551,15                         8.950.369,50  

 

Vale lembrar que a jurisprudência deste TCE/MT tem entendimento consolidado acerca da vedação

da retroatividade de Leis para regularizar créditos adicionais abertos sem prévia lei autorizadora. Nesse sentido,

cita-se o precedente abaixo:

 

Planejamento. Créditos adicionais. Regularização de créditos por retroatividade de

lei. Não há a possibilidade de se empregar a retroatividade de lei para

 De acordoregularizar créditos adicionais abertos sem prévia lei autorizadora.

com o art. 167, V, da Constituição Federal, a abertura de créditos adicionais deve ser

precedida de autorização legislativa, não sendo possível outra interpretação desse

dispositivo. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: JAQUELINE

JACOBSEN MARQUES. Parecer 2/2020 - PLENÁRIO. Julgado em 17/02/2020).

 

 

Manifestação da defesa:

As razões apresentadas pela defesa no documento digital n° 229502/2023 serão transcritas

abaixo: 

 

Com relação ao apontamento, cumpre esclarecer que a gestão sempre se pautou em seguir as

orientações emanadas pelas peças de planejamento municipal.

Página 6 de 14Data de processamento: 16/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JWPNR4.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

Ocorreu que inicialmente a orientação estabelecida na Lei  de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício 2022, em seu parágrafo único do artigo 37, previu o limite de suplementação de 30% (trinta por cento) do

total do orçamento por entidade, conforme se demonstra nas imagens a seguir:

 

[imagem]

 

Oportuno ressaltar que o entendimento da equipe técnico/contábil da prefeitura de Ponte Branca, foi

de que a LOA/2022 autorizou previamente os créditos adicionais suplementares, prevendo a ampliação do limite de

suplementação e relação a margem do limite da  lei já previsto pela LDO/2021, para unicamente reforçar

dotações existentes na lei orçamentária, com a criação de nova funcional programática.

 

Ocorreu que no decorrer do exercício a assessoria contábil entendeu pela correção da formalidade,

ratificando na LOA a mesma previsão da LDO, fato este que requer especial atenção desta respeitada relatoria com o

saneamento do apontamento, visto que houve a previsão legal na LDO. 

 

Na competente análise técnica do eminente auditor, foi destacado no relatório de uma avaliação

global o Município cumpriu o limite de 45% (R$ 8.950.369,50) de suplementação autorizado pelas leis orçamentárias,

em que pese a autorização legal em 11/08/2022, na LOA, a LDO já autorizava a suplementação na ordem de 30%.

 

[tabela]

 

Com a previsão legal da LDO/2022 teríamos o seguinte cenário em que os créditos adicionais

abertos pelos decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64 entre 01/01/2022 e 01/08/2022, no montante de R$ 4.487.580,02,

portanto, estariam autorizados pela lei nº 742/2021, a qual demonstrado acima o limite de R$ 5.966.913,00. 

 

No que se refere aos Decretos nº 82/2022 de 08/11/2022 e 84/2022 de 01/11/2022, tem-se que,

inicialmente foram registrados incorretamente no sistema pelas datas, uma vez que não foi observado a data da lei nº

816/2022 de 17/11/2022. 

 

Nesse sentido o correto seria decretos nº 82/2022 de 17/11/2022 e 84/2022 de 17/11/2022,

contudo, o setor competente efetuou a correção das normas republicou no portal da transparência. Para correção, a

prefeitura solicitará a reabertura da carga do aplic, para correção do arquivo enviado, uma vez que não houve

alteração na integra do texto e valores do decreto e tampouco na execução orçamentária do mês de novembro,

havendo limite suficiente para atender o mês de dezembro/2022 para finalizar o exercício. 

 

Diante dos fatos acima relatados, tem-se o seguinte quadro explicativo:

 

[tabela]

 

Mediante todos os argumentos acima delineados, requer o saneamento do apontamento.

 

 

Análise da defesa:

No Relatório Técnico Preliminar informou-se que a Lei Municipal n°. 762/2021 (LOA/2022) autorizou

o percentual de 15% de suplementação do orçamento, conforme artigo 6°, inciso I. Após, a Lei Municipal n°.
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802/2022 alterou o percentual para 35%. Por fim, a Lei Municipal n°. 816/2022 alterou novamente o percentual para

45%, conforme a tabela abaixo (Apêndice F):

 

Lei Data % de suplementação Valores

LOA/2022 16/12/2021 Valor do orçamento inicial 19.889.710,00

LOA/2022 16/12/2021 15% 2.983.456,50

Lei 802/2022 11/08/2022 35% 6.961.398,50

Lei 816/2022 17/11/2022 45% 8.950.369,50

 

Todavia a defesa informa que, ao contrário dos 15% fixados na LOA/2022, a LDO/2022 (Lei

742/2021, de 01/07/2021) autorizou o percentual de 30% de suplementação do orçamento. Assim, de acordo com a

defesa, houve na verdade um erro material na LOA/2022 no tocante ao percentual autorizado de suplementação.

 

Ao se analisar o parágrafo único do artigo 38 da LDO/2022 e o artigo 6°, inciso I, da LOA/2022,

constata-se a existência de divergências nos percentuais, conforme observa-se abaixo:

 

LDO/2022
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro

de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada

para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade  de

Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos

de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o  remanejamento ou a

transferência de recursos de um Grupo de Natureza  de

Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada

Projeto,  Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por

Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por

Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder

Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). Sendo prevista na

ordem de até 30% (trinta por cento) do total do orçamento de

cada entidade para a abertura  de Créditos Adicionais

. (art. 5º, III da LRF). Suplementares

 

LOA/2022
Artigo 6° - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de

que trata esta lei: 

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por

 fixada no art. 1°, observado o dispostocento) do total da Despesa

no parágrafo 1°, incisos I, II e IV, do art. 43, da Lei Federal n°, 4.320

de 17 de março de 1.964.

 

Dessa forma, havendo conflito aparente de normas de mesma hierarquia, o ordenamento jurídico

impõe a utilização dos critérios da especialidade e da cronologia para resolver a antinomia. Nesse sentido, como a

LOA/2022 é posterior e específica sobre o orçamento, não há dúvidas que deve prevalecer sobre a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, que é uma norma anterior, geral e voltada a orientar a elaboração da LOA.

 

De outro norte, não há como invalidar uma lei regularmente aprovada e publicada sob o argumento
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de que houve erro material na elaboração de um artigo. Portanto, ratifica-se o entendimento de que, até a aprovação

da Lei 802/2022, em 11/08/2022, o percentual máximo autorizado de suplementação era de 15%, conforme artigo 6°,

inciso I, da Lei Municipal n°. 762/2021 (LOA/2022).

 

Por outro lado, em relação ao montante irregular, a defesa informa que os Decretos nº 82/2022 e

84/2022, de 17/11/2022, foram registrados com data incorreta, motivo pelo qual a Prefeitura Municipal efetuou a

correção e retificará os dados no Sistema Aplic. Assim sendo, este Auditor reapresenta o cálculo referente aos

Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, que no período de 01/01/2022 e 01/08/2022 excederam o montante autorizado pela

LOA/2022 em R$ 1.351.910,02:

 

Datas Decretos Valor da suplementação Limite LOA Saldo

 03/jan  00003/2022
                                                   

1.003.438,69

                                      

2.983.456,50

                                               

1.980.017,81

 01/fev  00013/2022
                               

350.302,49

                                      

2.983.456,50

                                               

1.629.715,32

 04/mar  00017/2022
                               

218.711,00

                                      

2.983.456,50

                                               

1.411.004,32

 01/abr  00027/2022
                               

272.827,45

                                      

2.983.456,50

                                               

1.138.176,87

 02/mai  00040/2022
                               

641.293,53

                                      

2.983.456,50

                                                         

496.883,34

 01/jun  00048/2022 e 00049/2022
                               

639.949,51

                                      

2.983.456,50
- 143.066,17

 01/jul  00056/2022
                               

686.571,29

                                      

2.983.456,50
- 829.637,46

 12/jul  00061/2022
                                  

20.000,00

                                      

2.983.456,50
- 849.637,46

 01/ago  00063/2022 e 00064/2022
                               

502.272,56

                                      

2.983.456,50
- 1.351.910,02

 

Diante do exposto, o achado de auditoria fica mantido, com alteração em relação ao montante do

excesso (R$ 1.351.910,02), em razão dos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64. 

 

 

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no

  - Tópico - montante de R$ 889.589,33. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Conforme detalhado no Quadro 1.3 deste Relatório, foram abertos créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação nas seguintes fontes:

Fonte Descrição da fonte Valor R$

600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
276.074,59

601
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
99.990,00

602

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

21.543,65

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 470.981,09

759 Recursos Vinculados a Fundos 21.000,00

TOTAL   889.589,33

 

 

 

Manifestação da defesa:

As razões apresentadas pela defesa no documento digital n° 229502/2023 serão transcritas

abaixo: 

 

A auditoria detalhou no quadro a seguir os créditos adicionais apontados como irregulares, pág. 17

do Relatório Preliminar:

 

[tabela]

 

Com relação às fontes 600, 601 e 602 da saúde, deve-se verificar que tratam-se de Transferências

Fundo-a-Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo Federal do Ministério da Saúde, sendo:

 

[tabela]

 

Fonte 600: Bloco de Manutenção das ações e serviços públicos de saúde

 

Os créditos adicionais abertos por excesso no valor de R$ 543.477,96, desse valor adentraram aos

cofres públicos em sua totalidade R$ 424.934,00, e parcialmente R$ 4.679,65 do total aberto de R$ 68.964,31,

ficando um valor a receber de apenas R$ 63.864,31. 

 

Compete informar, que de acordo com a previsão inicial da receita no valor de R$ 794.850,00, foi

arrecadado o valor de R$ 1.062.253,37, restando um limite para abertura de créditos adicionais por excesso de R$

267.403,37, em razão da necessidade de dotação e por se tratar de excesso de recursos vinculados, não teria como

abrir decreto apenas do valor a ser utilizado, visto que o decreto deve ser aberto integralmente, conforme autorizado

em lei na totalidade, de acordo com o entendimento da Resolução de Consulta nº 43/2008 – TCE/MT.

 

Nesse sentido deve ser analisado o valor aberto e utilizado R$ 356.333,44, restando um saldo não

utilizado de créditos adicionais no valor de R$ 187.144,52, conforme o quadro abaixo:
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[tabela]

 

Fonte 601: Bloco de Estruturação da Rede de serviços públicos de saúde 

 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na fonte 601 no valor de R$ 99.999,00, se

refere exatamente ao montante que não adentrou aos cofres públicos no exercício 2022, comprometido pelo

Ministério da Saúde que tem atrasado bastante desde 2020. São medições de obra que foram encaminhadas, porém

os recursos foram liberados em 2023, na data 30/05/2023. Ficando este recurso a receber, como segue:

 

 

[tabela e imagem]

 

Fonte 602: Bloco de Estruturação da Rede de serviços públicos de saúde – Recursos Covid

 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na  fonte 602 (covid), de somente R$

29.088,00, sendo que, foi creditado nos cofres municipais o montante de R$ 23.401,74. Trata-se de recursos que

creditados no exercício 2021, portanto um saldo remanescente reaberto em 2022. Assim sendo, o código de origem

ficou como se fosse excesso, porém, a ficha 595 no registro contábil está código 2 (exercícios anteriores), saldo em

conta na data exercício anterior, como imagem que segue: 

 

[tabela e imagem]

 

Fonte 700: Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na fonte 700 no valor de R$ 2.383.566,79,

trata-se de repasse aos cofres municipais recebidos no valor R$ 2.383.566,79, e não o valor de R$ 2.683.566,79. 

 

Fonte 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

 

Resta esclarecer o valor de R$ 300.000,00, são recursos da fonte 701 - Outras Transferências de

Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, conforme destacado na Lei nº 803/2022, arrecadado na fonte

701, conforme listagem de receita em anexo, ocorreu apenas um erro de registro no cadastro da Lei, conforme

demonstrado a seguir:

 

[tabela]

 

O quadro acima evidência que a abertura de crédito foi pelo valor integral dos convênios, o valor

sem recurso disponível na ordem de (170.981,09), foi em função do montante previsto inicialmente de outras

transferências ou parcelas de convênios que não se realizaram, bem como ,o recurso da fonte 701, com saldo

suficiente para atender o crédito adicional, como segue:

 

[tabela e imagem]

 

Fonte 759: Recursos Vinculados a Fundo: 

 

O crédito adicional aberto por excesso de arrecadação na fonte 759 –Fethab, foi aberto devido à

tendência do exercício no valor de R$ 21.000,00, considerando o valor previsto da receita no exercício no valor de R$
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1.125.000,00, desse montante não adentrou aos cofres públicos o valor de R$ 85.195,05 no exercício 2022,

frustrando a receita estimada ou seja houve uma arrecadação a menor, tendo em vista os ajustes da Secretaria de

Fazenda do Estado, conforme o Boletim Bimestral da Receita Pública do Estado fonte SEFAZ MT, disponível no link:

https://www5.sefaz.mt.gov.br/documents/6071037/21591623/Boletim+3%C2%BA+Bim-2022-final.docx/ed52dc9b-768c-908c-a04a-917c02812233: 

 

[citação]

 

Na oportunidade, se considera importante registrar que a auditoria observou no aspecto global o

resultado do superávit financeiro: 

 

[citação]

 

Entende-se que, na mesma linha de raciocínio houve excesso de arrecadação suficiente conforme

se demonstra a seguir, no resultado apresentado no quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais:

 

[tabela]

 

Esse foi o posicionamento do Excelentíssimo Conselheiro Waldir Teis, ao explanar seu voto

referente às contas anuais de 2021, da prefeitura de Torixoreu, processo nº 41.247-3/2021, conforme segue:

 

[citação]

 

Finalizando a presente manifestação de defesa, considerando que os argumentos apresentados

venham a sanar as irregularidades elencadas observando que em aspecto algum foi comprometida a execução

orçamentária e financeira da municipalidade.

Análise da defesa:

Com relação às fontes 600, 601 e 602 da saúde, a defesa sustenta  que  tratam-se de

Transferências Fundo-a-Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo Federal do Ministério da Saúde. Nesse

sentido, alega que parte dos recursos não adentrou nos cofres públicos em 2022 e que os decretos tiveram que ser

abertos integralmente em razão da necessidade de dotação para os recursos vinculados.

 

Quanto à fonte 700, o gestor afirma que o montante de R$ 300.000,00 se trata na verdade da fonte

701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, conforme Lei 803/2022, sendo

que ocorreu apenas um erro de registro da fonte. Quanto à diferença, no valor de R$ 170.981,09, é justificada pela

necessidade de abertura de crédito pelo valor integral dos convênios, em função do montante previsto inicialmente de

outras transferências ou parcelas de convênios que não se realizaram.

 

Por fim, em relação à fonte 759, a defesa informa que o  crédito adicional foi aberto devido

à tendência do exercício no valor de R$ 21.000,00, considerando o valor previsto da receita no exercício no valor de

R$ 1.125.000,00, desse montante não adentrou aos cofres  públicos o valor de R$ 85.195,05 no exercício 2022,

frustrando a receita estimada.

 

Os argumentos apresentados pela defesa, amparados pela documentação anexada, revelam que

os excessos nas fontes foram causados principalmente pela frustração das receitas vinculadas de Convênios,

situação em que se entende justificada a abertura dos créditos adicionais, ainda que sem o correspondente ingresso

financeiro prévio. Vale destacar também que, em uma análise global, conforme quadro 1.3. do Relatório Preliminar, o
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Município auferiu excesso de arrecadação superior aos créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação, o

que demonstra que não houve comprometimento da execução orçamentária e financeira municipal.

 

Diante do exposto, considera-se sanado o achado de auditoria.

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que DETERMINE ao Chefe do Poder Executivo Municipal que:

 

Nas próximas prestações de contas, envie ao Sistema Aplic todas as informações e

documentos exigidos pela legislação, especialmente aqueles relacionados às audiências públicas para

avaliação das metas fiscais quadrimestrais; 

 

Promova a abertura de créditos adicionais somente com prévia autorização legislativa, em

observância ao art. 167, V, da Constituição Federal e ao art. 42 da Lei no 4.320/1964. 

4. CONCLUSÃO

Considerando as irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar, assim como as

manifestações de defesa apresentadas pelo gestor e a sua análise, conclui-se por sanar as irregularidades relativas

aos itens 1.1 e 3.1, mantendo-se o achado de auditoria 2.1 com ajuste de texto, conforme apresentado a seguir: 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022CLENEI PARREIRA DA SILVA

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

Página 13 de 14Data de processamento: 16/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JWPNR4.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 ) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$

  - Tópico - 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

DANIEL POLETTO CHU

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 23 de Agosto de 2023.
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PROCESSO N.º: 89176/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CNPJ: 03.503.638/0001-33

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA

NÚMERO OS: 5991/2023

EQUIPE TÉCNICA: DANIEL POLETTO CHU

 

 

 

Senhor Secretário;

 

Trata-se do relatório técnico conclusivo das Contas Anuais de Governo do Município de Ponte

Branca - exercício 2022, elaborado após a análise das defesas apresentadas pelos responsabilizados formalmente

identificados no relatório técnico preliminar.

 

Findas as análises das defesas, segue o posicionamento da Equipe Técnica:

 

 

Resultado da Análise

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 ) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$

  - Tópico - 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO
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Em Cuiabá-MT, 23 de Agosto de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

 

Considerando o disposto no §1º do art. 101 da Resolução Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno

do TCE); tendo em vista que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais e no intuito de

promover o controle da qualidade do controle externo nos termos do art. 5º, §2º, II, da Resolução Normativa do

TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do relatório apresentado e  pelo atendimento das normas econcluo

padrões de qualidade estabelecidos por esta Casa.

 

Acolho e ratifico a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

É a informação.

 

 

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS

SUPERVISOR
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PROCESSO N.º: 89176/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CNPJ: 03.503.638/0001-33

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS CLENEI PARREIRA DA SILVA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA

NÚMERO OS: 5991/2023

EQUIPE TÉCNICA: DANIEL POLETTO CHU

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acolho e ratifico

Resultado da Análise

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 ) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$

  - Tópico - 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

 

 

Respeitosamente,
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Em Cuiabá-MT, 23 de Agosto de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° 8917-6/2022 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO N° 1962/2023 

 

Com base nos arts. 55, III, e 109 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, aprovado pela Resolução Normativa   n.º 16/2021, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

 

 

Cuiabá, 24 de agosto de 2023. 

 

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme a Portaria n.º 164/2021) 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GGE2XR.
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PROCESSO Nº : 8.917-6/2022 

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2022 

GESTOR : CLENEI PARREIRA DA SILVA 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

 

PARECER Nº 5.069/2023 

 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA. ABERTURA 

DE CRÉDITOS ADICIONAIS - SUPLEMENTARES OU 

ESPECIAIS – SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA OU 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA POSTERIOR.  

MANIFESTAÇÃO PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM RECOMENDAÇÕES. 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Ponte 

Branca referentes ao exercício de 2022, sob a gestão do Sr. Clenei Parreira da Silva. 

2. Os autos aportaram no Ministério Público de Contas para manifestação 

acerca da conduta do Chefe do Executivo nas suas funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas públicas, nos termos do art. 71, I, da 

Constituição Federal; arts. 47 e 210 da Constituição Estadual, arts. 26 e 34 da Lei 

Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 10, I, do 

Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa n. 16/2021). 

3. O processo encontra-se instruído com documentos que demonstram os 
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principais aspectos da gestão, bem como a documentação exigida pela legislação em 

vigor. 

4. Além disso, com vistas ao aprimoramento da fiscalização sobre a 

gestão dos regimes próprios de previdência, os autos também foram instruídos com 

informações e documentos sobre os principais aspectos da gestão previdenciária do 

Município. 

5. Verifica-se que a auditoria foi realizada com base em informações 

prestadas por meio do Sistema APLIC, em informações extraídas dos sistemas 

informatizados da entidade, em publicações nos órgãos oficiais de imprensa 

municipais, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

de resultados, quanto à legalidade e legitimidade. 

6. Consta do relatório técnico que a auditoria foi realizada em 

conformidade com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração 

Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente. 

7. Os Processos nº 522619/2023, 4901/2022, 823937/2021 e 

823961/2021, apensos a estes autos, referem-se ao envio de documentação 

pertinente às contas anuais de governo pelo gestor da unidade jurisdicionada para 

análise e subsídio do presente processo de Contas de Governo por parte da equipe de 

auditoria. 

8. A Secretaria de Controle Externo apresentou relatório técnico 

preliminar (documento digital 219173/2023) por meio do qual analisou as contas de 

governo do Município e apontou as seguintes irregularidades: 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 
01/01/2022 a 31/12/2022  

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das 
audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei 
Complementar 101/2000).  

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não 
foi avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, em 
desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. - Tópico - 7.2. AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  
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2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 
42, da Lei nº 4.320/1964).  

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 
56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$ 1.579.745,38, não tiveram prévia 
autorização legislativa. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações 
de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 
4.320/1964).  

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso 
de arrecadação inexistentes no montante de R$ 889.589,33. - Tópico - 
3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

9. Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, o responsável foi devidamente citado para 

apresentar defesa, tendo se manifestado (documento digital 229502/2023) por meio 

de procurador regularmente constituído.  

10. Diante das alegações apresentadas em defesa, a Equipe de Auditoria 

emitiu relatório técnico conclusivo (documento digital 236580/2023) por meio do qual 

analisou as razões defensivas e concluiu pelo saneamento das irregularidades listadas 

nos itens DB08 e FB03 mantendo a irregularidade FB02. 

11. Por fim, vieram os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 

parecer, nos termos do art. 109 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução 

Normativa nº 16/2021). 

12.   É o relatório, no que necessário. Segue a fundamentação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

13. Nos termos do art. 1º, I, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 
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(Lei Orgânica do TCE/MT), compete ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

emitir parecer prévio circunstanciado sobre as contas prestadas anualmente pelo 

Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais. 

14. Ainda, nos termos do art. 26 da referida Lei Complementar, o Tribunal 

de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício financeiro seguinte à sua 

execução, sobre as contas anuais prestadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 

as quais abrangerão a totalidade do exercício financeiro, compreendendo as 

atividades do Executivo e do Legislativo, restringindo-se o parecer prévio às contas do 

Poder Executivo. 

15. Cumpre registrar que as contas anuais de governo demonstram a 

conduta do Prefeito Municipal no exercício das funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas públicas. 

16. O art. 299 do Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução 

Normativa nº 16/2021) estabelece regras para apreciação e julgamento de contas 

anuais de governo prestadas pelo prefeito municipal. Em seu art. 3º, §1º, a referida 

Resolução Normativa estabelece que o parecer prévio sobre as contas anuais de 

governo será conclusivo no sentido de manifestar-se sobre: 

 

Art. 299. O Parecer Prévio sobre as contas anuais será conclusivo no 
sentido de se manifestar sobre: 

I - se as contas anuais representam adequadamente a posição financeira, 
orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro, bem como o resultado 
das operações de acordo com os princípios fundamentais da 
contabilidade aplicados à administração pública; 

II - a observância aos limites constitucionais e legais na execução dos 
orçamentos públicos; 

III - o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual 
quanto à legalidade, à legitimidade, à economicidade e ao atingimento 
das metas, assim como a consonância com o plano plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

IV - o resultado das políticas públicas, evidenciando o reflexo da 
administração financeira e orçamentária no desenvolvimento econômico 
e social do Estado e do Município; 

V - a observância ao princípio da transparência, especialmente em 
relação às peças orçamentárias e demonstrações contábeis; 

VI - a avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes próprios de 
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previdência social e dos demais fundos públicos; 

VII - outros assuntos aprovados pelo Colegiado de Conselheiros ou 
Plenário. 

 

17. Dessarte, o processo de contas de governo consiste no trabalho de 

controle externo destinado a avaliar, dentre outros aspectos, a suscetibilidade de 

ocorrência de eventos indesejáveis, tais como falhas e irregularidades em atos e 

procedimentos governamentais, ou insucesso na obtenção dos resultados esperados, 

devido à falhas ou deficiências administrativas. 

18. Ademais, pode ser incluído dentre os objetivos e matérias suscetíveis 

de averiguação no processo de contas de governo, a relevância da atuação do gestor, 

em razão das suas atribuições e dos programas, projetos e atividades sob sua 

responsabilidade, assim como as ações que desempenha, os bens que produz e os 

serviços que presta à população. 

19. Não se pode olvidar, outrossim, que é por meio do processo de contas 

de governo que se verifica e se analisa a eficácia, eficiência e efetividade da gestão 

em relação a padrões administrativos e gerenciais, expressos em metas e resultados 

definidos e previstos na LOA, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

bem como a capacidade de o controle interno minimizar os riscos para evitar o não 

atingimento das aludidas metas, além da observância dos limites constitucionais e 

legais para execução de orçamentos e o respeito ao princípio da transparência. 

20. Assim, na órbita das contas de governo, se faz oportuna a análise da 

posição financeira, orçamentária e patrimonial do ente ao final do exercício financeiro, 

abrangendo ainda: o respeito aos limites na execução dos orçamentos públicos, o 

cumprimento dos programas previstos na LOA, o resultado das políticas públicas e a 

observância ao princípio da transparência. São esses os aspectos sob os quais se 

guiará o Parquet na presente análise. 

21. No caso vertente, as contas anuais de governo do Chefe do Poder 

Executivo do Município de Ponte Branca, relativas ao exercício de 2022, reclamam 

pela emissão de parecer prévio FAVORÁVEL à aprovação, com recomendações. 

22. Isso é o que se inferirá dos argumentos adiante expostos face às 
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irregularidades mencionadas, ressaltando que a exposição dos fundamentos e do 

posicionamento adotado restringir-se-á aos pontos que, por sua relevância, 

repercutirão na formação de juízo quanto à aprovação ou não das contas. 

 

2.1. Contas Anuais de Governo   

2.1.1. Das irregularidades apuradas 

 

 

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, 
inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei 
Complementar 101/2000).  

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado em audiência pública 
na Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. - Tópico - 7.2. AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  

 

 

23. Sobre os achados, a equipe técnica inicialmente alega em consulta no 

site da Câmara Municipal1 não foram encontradas a realização de audiências Públicas 

das metas fiscais dos 2º e 3º quadrimestres. 

24. Tal fato seria afronta ao art. 9°, § 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

razão pela qual catalogou o subitem 1.1. 

25. A defesa, por sua vez, manifestou-se juntando diversos documentos 

que comprovavam a realização das referidas audiências. 

26. No relatório técnico conclusivo, a SECEX sugere o afastamento da 

irregularidade, nos seguintes termos: 

 

Após análise das informações apresentadas, constatou-se a realização 

 
1 https://www.novabrasilandia.mt.leg.br/sic-relat%C3%B3rio-de-gest%C3%A3o-fiscal/787-rgf-de-2022 
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das audiências do 2º e 3º quadrimestres de 2022 referente às metas 
fiscais, razão pela qual considera-se sanado o presente achado de 
auditoria.  

Por outro lado, ratifica-se a informação contante no Relatório Preliminar 
quanto ao não encaminhamento dos documentos referentes às 
mencionadas audiências ao Sistema Aplic, o qual é o repositório oficial 
dos dados das prestações de contas dos entes públicos. Nesse sentido, 
sugere-se ao Conselheiro Relator que expeça determinação ao Município 
para que, nas próximas prestações de contas, envie ao Sistema Aplic 
todas as informações e documentos exigidos pela legislação, 
especialmente aqueles relacionados às audiências públicas para 
avaliação das metas fiscais quadrimestrais. 

 

27. O Ministério Público de Contas acompanha o entendimento da equipe 

técnica. 

28. Segundo disposição do §4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública 

na comissão referida no §1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais. 

29. Vislumbra-se que da documentação encaminhada pelo gestor constam 

atas das audiências realizadas para a avaliação das metas fiscais do 2º e 3º 

quadrimestre (fls. 4 a 8 do documento digital 229502/2023). 

30. No que diz respeito à ausência de remessa de documentação via APLIC, 

deve ser objeto de perquirição individual. 

31. Como a presente irregularidade diz respeito unicamente à existência 

das audiências, não há como manter a irregularidade. 

32. Por essas razões, o Ministério Público de Contas, acompanhando o 

posicionamento da SECEX, sugere o afastamento do presente apontamento. 

33. Considerando as informações sobre ausência de disponibilização dos 

documentos no sistema APLIC, sugere-se a expedição de recomendação ao Legislativo 
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Municipal, nos termos do art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei 

Orgânica do TCE/MT), quando do julgamento das referidas contas, para que determine 

ao Chefe do Executivo que seja remetido ao sistema APLIC os documentos necessários 

que comprovem que foram avaliados em audiências públicas na Câmara Municipal o 

cumprimento das metas fiscais em cada quadrimestre, principalmente as atas das 

reuniões. 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou 
especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição 
Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964).  

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total 
de R$ 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS  

 

34. No relatório técnico preliminar, a equipe assevera que a Lei Municipal 

n° 762/2021 (LOA/2022) autorizou o percentual de 15% de suplementação do 

orçamento, conforme artigo 6, inciso I. Após, a Lei Municipal n. 802/2022 alterou o 

percentual para 35%. Por fim, a Lei Municipal n. 816/2022 alterou novamente o 

percentual para 45%, conforme seguinte tabela: 

 

 

 

35. Segue a equipe de auditoria afirmando que o município procedeu à 

abertura de créditos adicionais no montante de R$ 8.019.551,15 (oito milhões, 

dezenove mil quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos). 

36. Alerta então que, inobstante em uma análise global, o Município tenha 

cumprido o limite de 45% (R$ 8.950.369,50 – oito milhões novecentos e cinquenta mil 

trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) de suplementação autorizado 
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pelas leis orçamentárias, ao se analisar a data de abertura dos créditos suplementares 

(publicação dos Decretos) em confronto com as Leis autorizativas, constata-se que os 

créditos adicionais abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84 não tiveram 

prévia autorização legislativa, implicando em R$ 1.579.745,38 (um milhão quinhentos 

e cinquenta e setenta e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito 

centavos) de créditos adicionais suplementares abertos sem autorização legislativa. 

37. Apresenta a seguinte tabela ilustrativa demonstrando data a data a 

abertura de cada crédito via decreto: 
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38. O defendente, por sua vez, sustenta seus argumentos de defesa em 

dois pontos. 

39. O primeiro reconhece a existência de abertura de créditos adicionais 

sem previsão na Lei Orçamentária Anual, mas alega que esses créditos estariam 

albergados pela estariam albergados pelo parágrafo único do artigo 38 da LDO/2022, 

que previa ordem de até 30% (trinta por cento) do total do orçamento de cada 

entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. 

40. Com isso, alega que os créditos adicionais abertos pelos decretos 48, 

49, 56, 61,63 e 64 entre 01/01/2022 e 01/08/2022, no montante de R$ 4.487.580,02 
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(quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais e dois 

centavos), portanto, estariam autorizados pela lei nº 742/2021 (LDO). 

41. O segundo argumento é o de que: 

 

No que se refere aos Decretos nº 82/2022 de 08/11/2022 e 84/2022 de 
01/11/2022, tem-se que, inicialmente foram registrados incorretamente 
no sistema pelas datas, uma vez que não foi observado a data da lei nº 
816/2022 de 17/11/2022.  

Nesse sentido o correto seria decretos nº 82/2022 de 17/11/2022 e 
84/2022 de 17/11/2022, contudo, o setor competente efetuou a correção 
das normas republicou no portal da transparência. Para correção, a 
prefeitura solicitará a reabertura da carga do aplic, para correção do 
arquivo enviado, uma vez que não houve alteração na integra do texto e 
valores do decreto e tampouco na execução orçamentária do mês de 
novembro, havendo limite suficiente para atender o mês de 
dezembro/2022 para finalizar o exercício. 

 

42. Com base nos argumentos de defesa, a unidade instrutiva entendeu, 

com relação ao primeiro argumento, que ele não procede, pois, além de a LOA ser 

especial, em relação à LDO, também seria cronologicamente superveniente, o que faz 

com que, em caso de previsão da mesma matéria, deve prevalecer aquela, em 

relação a esta. 

43. Sobre o segundo argumento, os acatou registrando que reconhece que 

os Decretos nº 82/2022 e 84/2022, de 17/11/2022, foram registrados com data 

incorreta com as devidas correções. 

44. Por essas razões, manteve a irregularidade, ressaltando a 

irregularidade pela abertura de créditos adicionais suplementares feitos com base nos 

Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64. 

45. O Ministério Público de Contas acompanha o entendimento da unidade 

instrutiva. 

46. É sabido que o crédito adicional suplementar destina-se ao reforço de 

dotação já existente, pois são utilizados quando os créditos orçamentários são ou se 

tornam insuficientes. Sua abertura depende da prévia existência de recursos para a 

efetivação da despesa, sendo autorizado por lei e aberto por decreto do Poder 
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Executivo, conforme inteligência do 167, V, Constituição Federal e arts. 42 e 43 da Lei 

nº 4.320/64: 

 

Art. 167. São vedados: 

[...] 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
(grifou-se) 

 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei 
e abertos por decreto executivo. (negritou-se) 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 

 

 

47. Inicialmente, é forçoso dizer que o gestor não contraditou o fato de 

que foram abertos créditos adicionais, sem prévia autorização estabelecida na Lei 

Orçamentária Anual. 

48. Pelo contrário, no caso dos autos, restou comprovado a abertura de 

créditos adicionais suplementares feitos com base nos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 

64, sem que estivesse dentro dos limites previstos na LOA e suas alterações. 

49. Como se vê, os argumentos do gestor não são suficientes para sanar a 

irregularidade e, por isso, tem-se que foi autorizado a abertura dos créditos adicionais 

em descompasso com os fundamentos legais. 

50. É bem verdade que a Lei de Diretrizes Orçamentárias prevê metas e 

prioridades, é essa a dicção do art. 165, § 2º, da Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – os orçamentos anuais. 
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(...) 

§ 2 o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e priori-
dades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais 
de fomento. 

 

51. Entretanto, é indiscutível que os dispositivos da Lei Orçamentária 

Anual estabeleceram previsões que reduziram os patamares previstos na LDO de 30%, 

para 15%, sendo que esses dispositivos são limitadores da atuação do Poder 

Executivo, que só deveria abrir os créditos suplementares com as limitações ali 

previstas, e não os ultrapassando. 

52. Ora, se o executivo entendia que o limite 30%, estabelecido pela LDO, 

era o válido, não poderia ter se valido, posteriormente, dos limites de 35% e 45% que 

vieram supervenientemente a serem estabelecidos pelas alterações da LOA, seria 

demasiada hipocrisia. 

53. In casu, o dispositivo constitucional é muito claro com relação ao 

momento da autorização legislativa, que deve ser prévia, pois não se pode admitir 

que primeiro o gestor abra o crédito via Decreto, depois gaste esse recurso e, 

somente então, realize a autorização em lei. Ou, mais grave ainda, publique uma 

“errata” da lei, alterado os valores dos créditos abertos e ignorando o devido processo 

legislativo. 

54. Se assim o fosse, não haveria razão para a Lei determinar que a 

abertura de crédito suplementar ou especial deve conter PRÉVIA autorização 

legislativa, pois, caso contrário, bastasse que o gestor abrisse todo o crédito adicional 

que desejasse para, posteriormente, ao final do exercício, aprovar uma lei retroagindo 

ao seu início e, desta feita, autorizar tudo o que foi gasto, o que seria um completo 

absurdo. 

55. Em sendo assim, não há que se falar em saneamento da irregularidade 

FB02, tendo em vista que, quando da abertura dos respectivos créditos, não existia 

Lei que os autorizasse. 
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56. Inclusive, o TCE/MT já possui entendimento consolidado a respeito, 

senão vejamos: 

 

Acórdão nº 2.986/2006 (Julgado em 28/11/06). Planejamento. LOA. 
Alteração. Possibilidade de alteração do limite de abertura de créditos 
adicionais suplementares pelo Executivo. 

Não há vedação legal para aprovação de projeto de lei para alteração do 
limite de abertura de créditos adicionais suplementares consignados em 
lei orçamentária. 

Contudo, os termos de sua elaboração devem estar em perfeita 
consonância com os princípios estabelecidos nos artigos 165 a 169, da 
Constituição Federal, e 40 a 46, da Lei nº 4320/1964. 

A nova lei somente produzirá seus efeitos a partir da data de sua 
publicação em veículo de comunicação oficial. (negritamos) 

 

57. Ante o exposto, o Parquet de Contas, em sintonia com a equipe técnica, 

pugna pela manutenção da irregularidade FB02, com a emissão de recomendação à 

Câmara Municipal de Acorizal para que determine ao Poder Executivo Municipal que 

proceda com a abertura de crédito adicional desde que haja lei municipal autorizadora 

em vigência, nos termos do art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 

4.320/1964. 

 

 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 
inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e 
operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).  

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no 
montante de R$ 889.589,33. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

58. Segundo apontamento realizado no relatório técnico preliminar, houve 

a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit 

Financeiro, no montante de R$ 889.589,33 (oitocentos e oitenta e nove mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos), nas seguintes fontes:  
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59. A defesa alega basicamente que na verdade os créditos abertos nas 

referidas fontes têm como lastro a transferência oriunda de convênios que foram 

frustradas. 

60. Ressalta que por determinação dessa própria Corte de Contas, na 

Resolução de Consulta nº 43/2008 – TCE/MT “(...) não teria como abrir decreto apenas 

do valor a ser utilizado, visto que, o decreto deve ser aberto integralmente, conforme 

autorizado em lei na totalidade (...). 

61. No relatório técnico conclusivo, a SECEX concorda com os argumentos 

defensivos para sanear o apontamento, nos seguintes termos: 

 

Os argumentos apresentados pela defesa, amparados pela 
documentação anexada, revelam que os excessos nas fontes foram 
causados principalmente pela frustração das receitas vinculadas de 
Convênios, situação em que se entende justificada a abertura dos 
créditos adicionais, ainda que sem o correspondente ingresso financeiro 
prévio. Vale destacar também que, em uma análise global, conforme 
quadro 1.3. do Relatório Preliminar, o Município auferiu excesso de 
arrecadação superior aos créditos adicionais abertos por excesso de 
arrecadação, o que demonstra que não houve comprometimento da 
execução orçamentária e financeira municipal. (grifo nosso) 

 

62. O Ministério Público de Contas concorda com a equipe técnica e 

entende pelo afastamento da irregularidade. 
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63. O início do socorro vem do art. 167, da Constituição Federal, quando 

prevê, dessa vez em seu inc. V: 

 

Art. 167. São vedados: 

[...] 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
(grifou-se) 

 

64. No mesmo sentindo, os arts. 43 e 46 da Lei nº 4.320/64, in verbis: 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência 
do exercício. 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a 
espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for 
possível.(grifou-se) 

 

65. No que diz respeito à jurisprudência dessa Corte, qual seja o Acórdão 

nº 3.145/2006, importante trazer a lume que excesso de arrecadação na fonte deve 
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ser acompanhado mês a mês, de forma a garantir a efetiva existência de recursos 

para eventual abertura de crédito adicional, conforme as diretrizes da Resolução de 

Consulta nº 26/2015 deste Tribunal de Contas, in verbis:: 

 

Resolução de Consulta nº 26/2015-TP (DOC, 21/12/2015). Orçamento. 
Poderes Estaduais e órgãos autônomos. Crédito adicional. Excesso de 
arrecadação. 
1. O excesso de arrecadação de receita ordinária, não vinculada à 
finalidade específica, pode ser utilizado como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais aos orçamentos dos poderes e órgãos 
autônomos (art. 43, II, da Lei nº 4.320/1964, c/c o art. 8º, parágrafo único, 
da LC nº 101/2000). 
2. O excesso de arrecadação utilizado como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais corresponde ao saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a prevista 
para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência 
do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº 4.320/64). 
3. A legislação financeira vigente não estabelece prazo para abertura de 
créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de 
arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que 
realizado dentro do respectivo exercício de apuração e observados os 
requisitos legais pertinentes. 
4. O cálculo do excesso de arrecadação deve ser realizado 
conjuntamente com os mecanismos de controles criados pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal para garantir o equilíbrio fiscal das contas 
públicas, com destaque para o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização 
de potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais. 
5. A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do 
exercício, para efeito de abertura de créditos adicionais, deve ser 
revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo, 
que leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar os 
resultados fiscais do exercício. 
6. A Administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo 
com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por 
fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão 
se concretizando ao longo do exercício, e, caso não estejam, deve adotar 
medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e 
orçamentário das contas públicas. 
7. Todos os créditos adicionais por excesso de arrecadação devem ser 
autorizados por lei e abertos por meio de decreto do Poder Executivo (art. 
42, da Lei nº 4.320/1964), tendo em vista que competem exclusivamente 
a esse Poder as funções de arrecadar e atualizar a previsão das receitas 
e de distribuí-las aos demais poderes e órgãos autônomos. 
8. As normas constitucionais que dispõem sobre a autonomia 
administrativa e financeira dos poderes e órgãos autônomos se limitam a 
garantir a prerrogativa de elaboração das respectivas propostas 
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orçamentárias (art. 99, § 1º; art. 127, § 3º; art. 134, § 2º) e o direito ao 
repasse das dotações consignadas nos respectivos créditos 
orçamentários e adicionais (art. 168). 
9. Os entes federados detêm competência legislativa para estabelecer a 
obrigatoriedade da distribuição do excesso de arrecadação entre seus 
Poderes e órgãos autônomos de forma proporcional aos respectivos 
orçamentos, bem como para regulamentar o prazo e a forma de 
distribuição do excesso, o que pode ser promovido por meio da sua Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 
10. É obrigatória a distribuição, entre os Poderes e órgãos autônomos, do 
excesso de arrecadação da receita corrente líquida apurado 
bimestralmente com base nas informações do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (art. 20, § 5º, LRF). (grifos nossos) 

 

66. A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas 

realizadas, constatada durante o exercício, constitui fator atenuante da irregularidade 

caracterizada pela abertura de crédito adicional sem a concretização do excesso de 

arrecadação na respectiva fonte de recursos, desde que não configure desequilíbrio 

fiscal das contas públicas2. 

67. Da análise dos autos, observa-se, conforme ressaltou a própria equipe 

técnica, que o gestor atuou nos termos do quanto estabelecido pela Resolução de 

Consulta nº 43/2008 – TCE/MT, que estabelece: 

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43/2008. 

1) os créditos adicionais autorizados tendo como fonte de recursos de 
convênio, deverão ser abertos por único decreto no valor da lei 
autorizativa, que corresponderá somente aos valores dos recursos 
previstos no convênio a serem liberados no exercício, sendo que para 
evitar o descontrole dos gastos, o gestor deve controlar o saldo aberto 
pelas emissões dos empenhos, tal como previsto no artigo 59 da Lei nº 
4.320/1964; e,  

2) para as obras e serviços cujos valores comprometem mais de um 
exercício financeiro, seja ela licitada integralmente ou de forma 
parcelada, deverá haver previsão orçamentária somente no que se 
refere às obrigações a serem firmadas no exercício, de acordo com o 
cronograma da obra, sendo que a diferença orçamentária deverá ser 
estimada nos orçamentos dos exercícios correspondentes. Encaminhe-se 
fotocópia dos autos ao consulente. Após as anotações de praxe, arquive-
se os autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 deste Tribunal.  

 
2 Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015-TP. 
Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. processo nº 8.176-0/2014. 
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68. Conforme exposto, cabe à gestão realizar um acompanhamento efetivo 

com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de 

recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao 

longo do exercício, e, caso não estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação 

de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o 

desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.  

69. No presente caso, conforme reconhecido pela própria equipe de 

auditoria, observa-se que a gestão fez adequado planejamento dos empenhos, 

executando os créditos abertos somente na medida em que os repasses eram 

concretizados, atuando, portanto, nos estritos termos da Resolução supracitada. 

70. Outrossim, no que se refere à abertura e controle na execução de 

créditos adicionais decorrentes da formalização de convênios no decorrer do exercício, 

a Corte de Contas possui o seguinte entendimento3: 

 
Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. 
Convênios. Excesso de arrecadação estimado. Frustração na receita. 
Abertura de créditos e controle do saldo pelas emissões dos empenhos.  
 
1. A assinatura de convênios no decorrer do exercício gera um “excesso 
de arrecadação estimado” que pode ser utilizado como fonte para 
abertura de créditos adicionais, e, caso o repasse de recursos não se 
concretize, haverá a frustração na receita reestimada após firmado o 
convênio, que, contudo, não pode ser imputada ao gestor, pois nesse 
caso o  repasse não se concretizou por motivos alheios à sua vontade, e, 
para todos os efeitos, os créditos adicionais foram abertos por excesso 
de arrecadação estimado dentro da tendência observada no exercício. 
 
2. Os créditos decorrentes da assinatura de convênios no decorrer do 
exercício, sem que tenham sido previstos quando da elaboração do 
orçamento, devem ser abertos na totalidade dos valores autorizados pela 
lei, devendo o gestor controlar o saldo aberto pelas emissões dos 
empenhos, tal como previsto no art. 59 da Lei nº 4.320/64 e na 
Resolução de Consulta nº 43/2008 do TCE/MT. (grifamos) 

 

 
3 Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Substituto João Batista Camargo. Parecer Prévio nº 
50/2019-TP. Julgado em 28/11/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/01/2020. Processo nº 16.725-
8/2018 
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71. Diante do exposto, e inexistindo razão para maiores argumentações, o 

Ministério Público de Contas, acompanhando o posicionamento da SECEX, sugere o 

afastamento do presente apontamento. 

 

2.1.2. Da posição financeira, orçamentária e patrimonial 

 

72. As peças orçamentárias do Município são as seguintes: 

 

Plano Plurianual 
(2022/2025) - PPA 

Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 

Lei Orçamentária Anual - 
LOA 

 Lei Municipal nº 763/2021 Lei Municipal n° 742/2021 Lei Municipal nº 762/2021 

 

73. A Lei Orçamentária Anual estimou a receita e fixou a despesa em 

R$ 19.889.710,00 (dezenove milhões oitocentos e oitenta e nove mil setecentos e dez 

reais), dos quais R$ 9.630.218,00 (nove milhões seiscentos e trinta mil duzentos e 

dezoito reais), referem-se ao orçamento da seguridade social. 

 

2.1.2.1. Da execução orçamentária 

 

74. Com relação à execução orçamentária, o Ministério Público de Contas 

destaca as seguintes informações obtidas pela unidade instrutiva: 

 

Quociente de execução da receita (exceto intraorçamentária) (QER) – 1,0638 

Receita prevista: R$ 23.969.253,25 Receita arrecadada: R$ 25.499.736,35 
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Quociente de execução de despesa (QED) – 0,9528 

Despesa autorizada: R$ 26.176.852,44 Despesa realizada: R$ 24.943.575,26 

 

Quociente do Resultado da Execução Orçamentária (QREO) – 1,0858 

Receita Orçamentária Arrecadada Consolidada 
Ajustada: R$ 25.046.291,84 

 

Despesa Orçamentária Empenhada Consolidada 
Ajustada:  R$ 24.681.535,85 

Desp. Empenhada decorrente de Créditos 
Adicionais: R$ 1.752.993,31 

 

75. De acordo com o relatório técnico, levando-se em consideração os 

valores ajustados para as receitas e despesas e considerando-se a realização de 

despesas decorrentes de créditos adicionais por superávit financeiro do exercício 

anterior, tem-se que a receita arrecadada foi maior que a despesa realizada, o que 

demonstra a existência de superávit orçamentário de execução. 

 

2.1.2.2. Dos restos a pagar 

 

76. Com relação à inscrição de restos a pagar Restos a Pagar Processados 

de R$ 184.985,89 (cento e noventa e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e 

oitenta e nove centavos), e de Restos a Pagar Não Processados de R$ 384.809,95 

(trezentos e oitenta e quatro mil oitocentos e nove reais e noventa e cinco centavos), 

enquanto a despesa consolidada empenhada totalizou R$ 25.675.959,37 (vinte e 

cinco milhões, seiscentos e setenta e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e 

trinta e sete centavos). 

77. Destas informações, infere-se que para cada R$ 1,00 de despesa 

empenhada, R$ 0,0126 foram inscritos em restos a pagar. 

78. Em relação ao quociente de disponibilidade financeira (QDF), consta 

que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$ 6,3297 de disponibilidade 
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financeira, indicando a existência de recursos financeiros suficientes para pagamento 

de restos a pagar processados e não processados, o que demonstra equilíbrio 

financeiro, em consonância ao que estabelece o §1º do art. 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

2.1.2.3. Dívida Pública 

 

79. O art. 3°, inc. II, da Resolução nº 40/2001, do Senado Federal, 

estabelece, no caso dos Municípios, que a Dívida Consolidada Líquida (DCL) não 

poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida 

(RCL). Apurou-se que o Quociente do Limite de Endividamento (QLE) foi igual a 0,0000 

no exercício sob análise, atendendo o limite legal. 

80. Outrossim, verificou-se que o montante global das operações 

realizadas no exercício financeiro respeitou o limite máximo de 16% da receita 

corrente líquida, em observância ao que dispõe o art. 7°, I, da Resolução n° 43/2001 

do Senado Federal, o que pode ser observado da análise do Quociente da Dívida 

Pública Contratada (QDPC), que indicou que não houve contratação de dívida no 

exercício. 

81. Por fim, quanto ao respeito ao limite máximo de 11,5% para despesas 

realizadas no exercício com amortizações, juros e demais encargos da dívida 

consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já 

contratadas e a contratar estabelecido pelo art. 7°, II, da Resolução n° 43/2001 do 

Senado Federal, verifica-se que o Quociente de Dispêndio da Dívida Pública (QDDP) foi 

de 0,0117, indicando que os dispêndios da dívida pública efetuados no exercício 

representaram 1,17% da receita corrente líquida. 

82. Conclui-se assim que a amortização, juros e demais encargos da dívida 

consolidada estão adequados ao limite estabelecido nas Resoluções nº 40/2001 e nº 

43/2001, ambas do Senado Federal. 
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2.1.2.4. Limites constitucionais e legais 

 

83. Cabe analisar a observância, pelo gestor, de alguns aspectos 

importantes durante o exercício, relativos à execução de atos de governo. 

84. Os percentuais mínimos legais exigidos pela norma constitucional 

estão consignados na tabela abaixo, conforme informações extraídas dos autos do 

feito epigrafado, senão vejamos: 

 

Aplicação em Educação e Saúde 

Exigências Constitucionais Valor Mínimo a ser aplicado 
Valor Efetivamente 

Aplicado 

Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 
25,00% (art. 212, CF/88) 28,90% 

Saúde 15,00% (artigos 158 e 159, CF/88) 22,19% 

Aplicação mínima com recursos do FUNDEB 

FUNDEB (Lei 11.494/2007) 

Profissionais do Magistério da 

Educação Básica 

70% (art. 212-A, XI, CF/88) 108,80% 

Despesas com Pessoal art. 18 a 22 LRF – RCL 

Gasto do Executivo 
54% (máximo) 

(art. 20, III, “b”, LRF) 
32,22% 

Gasto do Poder Legislativo 6,00% (art. 20, III, “a”, LRF) 2,93% 

Gasto total do Município 60% (art. 19, III, LRF) 35,15% 

 

85. Depreende-se que o governante municipal cumpriu o requisito 

constitucional na aplicação de recursos mínimos para a Saúde, Educação e para o 

FUNDEB, além de que houve respeito aos limites de gastos com pessoal do Poder 

Executivo, e total do Município, em observância ao art. 20, III, b e art. 19, III, b, ambos 
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da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

2.1.3. Realização dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual 

 

86. Para o estudo da previsão e execução dos programas de governo, sob 

a ótica da execução orçamentária, a equipe técnica deste Tribunal de Contas elaborou 

o Quadro 3.3 de seu relatório preliminar. 

87. A previsão orçamentária atualizada da LOA para os programas foi de 

R$ 26.963.625,92 (vinte e seis milhões novecentos e sessenta e três mil seiscentos e 

vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), sendo que o montante efetivamente 

executado soma de R$ 25.675.959,37 (vinte e cinco milhões, seiscentos e setenta e 

cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos), o que 

corresponde a 95,22% da previsão orçamentária. 

 

2.1.4. Observância do Princípio da Transparência 

 

88. No que concerne à observância do princípio da transparência, ressalta-

se que o relatório preliminar de auditoria consigna a comprovação da realização de 

audiências públicas durante o processo de elaboração e discussão da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, em inobservância ao art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

89. Ainda, apurou-se que a Lei Orçamentária para o exercício de 2021 

destacou em seu texto os recursos dos orçamentos fiscal e seguridade social, 

conforme determina o art. 165, § 5º da Constituição Federal. 

90. Verificou-se, ainda, que os anexos obrigatórios que integram a Lei 

Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2021, foram publicados em meio oficial 

e divulgados no Portal Transparência da Prefeitura, em conformidade com o art. 37 da 

CF/88 e art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000. 

91. Por fim, o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi 
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avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, conforme o art. 9°, § 4°, da LRF. 

 

2.1.5. Índice de Gestão Fiscal 

 

92. Com relação ao Índice de Gestão Fiscal dos Municípios – IGFM4, seu 

objetivo é estimular a cultura da responsabilidade administrativa, por meio de 

indicadores que mensuram a qualidade da gestão pública. 

93. Compulsando os autos, verifica-se que o IGF-M do exercício em análise 

não foi apresentado no relatório preliminar devido à impossibilidade de consolidação 

dos cálculos antes da análise conclusiva sobre as contas de governo, consoante se 

depreende do tópico 2.3 do relatório técnico preliminar. 

 

3. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

3.1. Análise Global 

 

94. Diante da natureza dos apontamentos levantados nestas contas anuais 

de governo, o Ministério Público de Contas entende que essas merecem a emissão de 

parecer prévio FAVORÁVEL à aprovação. 

95. Nas presentes contas anuais, denota-se o descumprimento de normas 

relativas à abertura de créditos adicionais suplementares sem prévia autorização 

legislativa (FB02) 

96. Apesar do apontamento consistir em irregularidade grave, o Ministério 

Público de Contas entende que elas não comprometeram a gestão fiscal e 

orçamentária como um todo. 

97. Com relação ao cumprimento de recomendações sugeridas em 

exercícios anteriores, a equipe técnica consigna que nas contas de governo atinentes 

 
4 - Criado pela Resolução Normativa nº 29/2014 TCE/MT. 
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ao exercício de 2020 (Processo nº 100307/2020) é possível observar a postura do 

gestor conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA 

Recomendando ao Poder Legislativo de Ponte 
Branca que determine ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal que: I) não proceda à abertura de 
créditos adicionais com base em recursos 
inexistentes, decorrentes de excesso de 
arrecadação que pode, ou não, se concretizar; 

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1. deste 
relatório, constatou-se a impropriedade em 2022, 
motivo pelo qual considera-se descumprida a 
deliberação. 

II) instrua a projeção do excesso de arrecadação 
com adequada metodologia de cálculo, levando 
em consideração possíveis riscos capazes de afetar 
os resultados fiscais do exercício; 

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1. deste 
relatório, constatou-se a abertura de créditos 
adicionais com base em recursos inexistentes (nas 
respectivas fontes), decorrentes de excesso de 
arrecadação. Dessa forma, o cálculo da projeção 
do excesso de arrecadação não se mostrou 
adequado, razão pela qual considera-se 
descumprida a deliberação. 

III) acompanhe mensalmente a realização da 
receita, com o objetivo de avaliar se os excessos 
de arrecadação estimados por fonte de recursos e 
utilizados para abertura de créditos adicionais 
estão se concretizando ao longo do ano, e, caso 
não estejam, adote as medidas de ajuste e de 
limitação das despesas, consoante previsto na Lei 
Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a fim de evitar o 
desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas 
públicas, nos termos da Resolução de Consulta n.º 
26/2015 – TP; 

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1. deste 
relatório, constatou-se a abertura de créditos 
adicionais com base em recursos inexistentes (nas 
respectivas fontes), decorrentes de excesso de 
arrecadação. Dessa forma, o monitoramento do 
excesso de arrecadação por fontes não se mostrou 
adequado, razão pela qual considera-se 
descumprida a deliberação. 

IV) observe os dispositivos regulamentadores da 
matéria, elaborando as peças de planejamento 
contendo os documentos e demonstrativos 
exigidos em lei, conforme acima estabelecido. 

Apesar da determinação ser genérica e 
abrangente, considera-se cumprida, conforme 
tópico 3. Planejamento e Orçamento deste 
Relatório. 

 

98. Com relação ao cumprimento de recomendações sugeridas nas contas 

de 2021 (Processo nº 411973/2021), é possível observar a postura do gestor conforme 

demonstrado no quadro abaixo: 
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RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA 

Recomendando ao Poder Legislativo de Ponte 
Branca que, no julgamento das contas anuais de 
governo, determine ao atual Chefe do Poder 
Executivo que: a) observe que a abertura de 
créditos adicionais (especial ou suplementar) seja 
precedida de autorização legislativa, em 
observância ao art. 167, V, da Constituição Federal 
e ao art. 42 da Lei nº 4.320/1964; 

De acordo com o tópico 3.1.3.1. deste relatório 
(item 2), constatou-se a impropriedade em 2022, 
razão pela qual considera-se descumprida a 
determinação. 

b) efetue a abertura de crédito adicionais, 
decorrentes de superávit financeiro e de excesso 
de arrecadação, somente mediante a existência do 
respectivo recurso, em observância ao art. 167, 
incisos II e V, da Constituição Federal e o art. 43 da 
Lei nº 4.320/1964; 

Nos termos do item 5 do tópico 3.1.3.1. deste 
relatório, constatou-se a impropriedade em 2022, 
motivo pelo qual considera-se descumprida a 
deliberação 

c) não permita a abertura de créditos 
extraordinários para o atendimento de casos 
previsíveis e que não sejam urgentes, em 
observância ao art.167, § 3º, da Constituição 
Federal; art. 41, III, da Lei 4.320/1964; e, 

Não houve abertura de créditos extraordinários em 
2022. 

d) recomendar ainda que, nas ações voltadas para 
a suplementação orçamentária, principalmente no 
caso de créditos especiais e de suplementação por 
superávit financeiro, seja efetuada de acordo com 
os valores efetivamente conveniados e apurados 
conforme saldo do balanço anterior, 
respectivamente. 

Não se constatou a impropriedade em 2022. 

 

99. Pelas razões acima alinhavadas, como nestes autos a competência do 

Tribunal de Contas é restrita à emissão de parecer prévio, cabendo o julgamento de 

tais contas ao Poder Legislativo Municipal, a manifestação deste Ministério Público de 

Contas encerra-se com a sugestão para a emissão de parecer prévio FAVORÁVEL à 

aprovação das presentes contas de governo. 

 

3.2. Conclusão 

 

100. Por todo o exposto, levando-se em consideração o que consta nos 
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autos, o Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções 

de fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51, da Constituição 

Estadual) opina: 

 a) pela emissão de parecer prévio FAVORÁVEL à aprovação das contas 

anuais de governo da Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA, referentes ao exercício 

de 2022, sob a administração do Sr. CLENEI PARREIRA DA SILVA, com fundamento nos 

arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), art. 

185 do Regimento Interno TCE/MT (Resolução Normativa n. 16/2021) e art. 4º da 

Resolução TCE/MT nº 01/2019; 

 b) pela manutenção da irregularidade FB02 bem como pelo 

afastamento das irregularidades DB08 e FB03; 

  c) pela emissão de recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos 

do art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), 

quando do julgamento das referidas contas, para que determine ao Chefe do 

Executivo que: 

  c.1) seja remetido ao sistema APLIC os documentos necessários que 

comprovem que foram avaliados em audiências públicas na Câmara Municipal o 

cumprimento das metas fiscais em cada quadrimestre, principalmente as atas das 

reuniões. 

  c.2) proceda com a abertura de crédito adicional desde que haja lei 

municipal autorizadora em vigência, nos termos do art. 167, V, a Constituição Federal; 

art. 42, da Lei nº 4.320/1964. 

 É o parecer. 

 Ministério Público de Contas, Cuiabá, 1º de setembro de 2023. 

(assinatura digital)5 
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
Procurador-geral de Contas Adjunto 

 
5
. Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° 8.917-6/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

GESTOR CLENEI PARREIRA DA SILVA 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

Senhor Prefeito, 

 

Nos termos dos artigos 6º e 59, III, ambos da Lei Complementar n.º 269/2007 

(Lei Orgânica do TCE/MT), combinados com os artigos 110 e 120 do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021/TCE-MT, intimo Vossa Excelência para, 

no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, apresentar alegações finais sobre as 

irregularidades remanescentes no relatório técnico conclusivo dos autos das Contas Anuais 

de Governo Municipal (Processo n.º 8.917-6/2022). 

 

Por fim, informo que é vedada a juntada de documentos. 

 

Publique-se. 

 

Após, encaminhe-se o processo à Gerência de Processos Diligenciados para 

aguardar prazo. 

 

Cuiabá/MT, 4 de setembro de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
WALDIR JÚLIO TEIS 

Conselheiro Relator 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
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 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 8.917-6/2022
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
GESTOR CLENEI PARREIRA DA SILVA
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 
RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS

CERTIDÃO

A Gerência  de Registro  e  Publicação  -  Diário  Oficial  de Contas1 (DOC) do Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CERTIFICA para os fins de direito, que o Edital de Intimação n° 467/WJT/2023 foi divulgado 

na Edição Extraordinária n° 3123 do Diário Oficial de Contas (DOC) no dia 04/09/2023, sendo considerada 

como data de publicação o dia 05/09/2023.

CERTIFICA,  ainda,  a  remessa,  nesta  data,  dos  autos  do  processo  n°  8.917-6/2022  à 

Gerência de Controle de Processos Diligenciados/TCE-MT para aguardar a respectiva manifestação ou a 

certificação do transcurso do prazo.

Por ser expressão da verdade firma-se a presente, para que produza os efeitos legais a que 

se destina.

Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2023.

ISO 9001

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)
Jane Chinvelski da Silva Ângela Patrícia Sousa Marques
Gerente de Registro e Publicação Secretário-geral do Plenário

1 LCE n° 475/2012 e regulamentado pelas Resoluções Normativas n os  15/2012,27/2012,04/2015,15/2015 e n° 1738/2014. O Diário Oficial de Contas foi instituído como instrumento de comunicação oficial de  
divulgação e publicação de seus atos processuais e administrativos, sendo utilizado de modo compartilhado pelo TCE-MT e unidades gestoras fiscalizadas. A publicação eletrônica no Diário Oficial de Contas – DOC,  
substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exige intimação ou vista pessoal.

1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

594105  D 2023

30481791191   LIEDA REZENDE BRITO

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO (DOCUMENTO)

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 04/09/2023

REQUER ARQUIVO DIGITAL DOS PARECERES DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, REFERENTE AO PROCESSO NR.
89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador
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                   ESTADO DE MATO GROSSO  

                      PREFEITURA MUNICIPAL PONTE BRANCA 

                       CNPJ Nº 03.503.638/0001-33 

 

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n.º 300, Ponte Branca-MT – CEP. 78.610-000 – Telefax (66)3466-1252 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – RELATOR WALDIR TEIS 

 
 
PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

 
 

REQUERIMENTO 

CLENEI PARREIRA DA SILVA, prefeito de Ponte Branca, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, por meio de suas procuradoras (doc. Anexo), à emérita 

presença de Vossa Excelência, respeitosamente, por meio de seus 

procuradores (doc. Nos autos), à emérita presença de Vossa Excelência, 

REQUERER arquivo digital do parecer do MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS, ao referido processo.  

O arquivo poderá ser disponibilizado ao ambiente de vista 

virtual no cadastro desta procuradora, ou enviado por e-mail no 

endereço liedabrito4@gmail.com, além do WhatsApp nº 65999822124. 

Esses são os termos em que se pede deferimento. 

 
Ponte Branca, Mato Grosso, 04 de setembro de 2023. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

DOCUMENTO N° 59.410-5/2023 

PROCESSO N° 8.917-6/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

PROCURADORA LIEDA REZENDE BRITO – OAB/MT n.º 12.816 

INTERESSADO CLENEI PARREIRA DA SILVA  

ASSUNTO REQUERIMENTO 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO 2044/2023/GC/WT 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal). 

 

Após, devolva-se a este Gabinete. 

 

Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme Portaria n.º 164/2021) 

 
 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 05 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2023, às
08:39:22, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro
WALDIR JÚLIO TEIS, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 89176 - 2022, de fl(s) 1177 a(s) 1180, tendo
como interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTE BRANCA, que trata do(a) REQUERIMENTO, do(s)
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 594105 - 2023,
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com
este fim e para constar, eu, JACQUELINE GREVE, lavrei o
presente termo, que vai por mim assinado.

JACQUELINE GREVE

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 05/09/2023 : 08:39:22 Página 1 de 1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Termo de Vista ou Cópia

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Ano89176 P 2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Cuiabá/MT, 05 Setembro 2023.

Eu, ANA PAULA MELO DE SOUZA declaro a quem possa interessar, que foi disponibilizada Vista
Virtual parcial, a(os)/a(s)senhor(es)/senhora(s), LIEDA REZENDE BRITO, em nosso portal de serviços, em área
privada de cada um do(s) citado(s)

Página 1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato

TERMO DE ACESSO A VISTA VIRTUAL

Eu, LIEDA REZENDE BRITO, portador do CPF Nº 304.817.911-91, obtive acesso a Vista Virtual
do Processo Nº. 89176/2022, através do Portal de Serviços na data de 05/09/2023 12:54:25.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

598461  D 2023

30481791191   LIEDA REZENDE BRITO

1114289   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 14/09/2023

ENCAMINHA ALEGACOES FINAIS REF AO PROCESSO N. 89176/2022

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

1

Procurador
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Ponte Branca, 14 de setembro de 2023. 

 

 

LIEDA REZENDE BRITO 

OABMT 12816 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO WALDIR TEIS. 

 

 

PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

RESPONSÁVEL: CLENEI PARREIRA DA SILVA - CPF: 942.486.991-68 

CITAÇÃO: EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 467/WJT/2023 

 
 

 

CLENEI PARREIRA DA SILVA, prefeito de Ponte Branca, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, por meio de suas procuradoras (doc. Nos autos), à 

emérita presença de Vossa Excelência, consubstanciados no art. 5º da 

Constituição Federal/88 e Regimento Interno do TCE, apresentar: 

ALEGAÇÕES FINAIS 

Face aos apontamentos constantes do respeitável 

Relatório Preliminar de Auditoria emitido pela Secretaria de Controle 

Externo (Secex), tendo sob análise as Contas Anuais de Governo da 

Prefeitura de Ponte Branca, exercício 2022, processo em epígrafe. 

Esses são os termos,  

Em que pede deferimento. 

Ponte Branca, 14 setembro de 2023. 

 

LIEDA REZENDE BRITO 
OAB 12816 
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PROCESSO N° 89176/2022 

ASSUNTO: CONTAS GOVERNO DA PREFEITURA DE PONTE BRANCA/2022 

RESPONSÁVEL: CLENEI PARREIRA DA SILVA - CPF: 942.486.991-68 

CITAÇÃO: EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 467/WJT/2023 

 

I – DO PRAZO 

Em relação ao prazo, pode ser confirmada a data de 

publicação do Edital de Intimação no dia 05/09/2023, cujo prazo 

regimental de 05 dias, se expira no dia 14/09/2023, sendo, portanto, a 

manifestação tempestiva. 

II – MANIFESTAÇÃO IRREGULARIDADE MANTIDA  

O Relatório Técnico conclusivo identificou a manutenção de 

01 irregularidade, considerando que os créditos adicionais suplementares 

que não tiveram autorização legislativa foram abertos pelos Decretos 48, 

49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$ 1.351.910,02, os quais se destaca a 

seguir: 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. 

Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais – 

sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior 

(art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 

4.320/1964). 

2.1 ) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos 

Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, no total de R$ 1.351.910,02, 

não tiveram prévia autorização legislativa. - Tópico - 2. ANÁLISE 

DA DEFESA 

II.1. MANIFESTAÇÃO DE DEFESA 
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Com relação ao apontamento, cumpre esclarecer que a 

gestão sempre se pautou em seguir as orientações emanadas pelas 

peças de planejamento municipal e real cumprimento da legislação. 

Ocorreu que inicialmente a orientação estabelecida na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022, em seu parágrafo 

único do artigo 37, previu o limite de suplementação de 30% (trinta 

por cento) do total do orçamento por entidade, conforme se demonstra 

nas imagens a seguir: 

 

 

Oportuno ressaltar que o entendimento da equipe 

técnico/contábil da prefeitura de Ponte Branca, foi de que a LOA/2022 

autorizou previamente os créditos adicionais suplementares, prevendo a 

ampliação do limite de suplementação e relação a margem do limite da 
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lei já previsto pela LDO/2021, para unicamente reforçar dotações 

existentes na lei orçamentária, com a criação de nova funcional 

programática. 

No decorrer do exercício a assessoria contábil entendeu 

pela correção da formalidade, ratificando na LOA a mesma previsão da 

LDO, fato este que requer especial atenção desta respeitada relatoria 

com o saneamento do apontamento, visto que, houve a previsão legal na 

DDO. 

Percebe-se claramente que houve um erro de interpretação 

da LDO, porém corrigido ao longo do exercício, permanecendo descoberto 

por pequeno período. 

Mediante todos os argumentos acima delineados, requer o 

saneamento do apontamento. 

Finalizando a presente manifestação de defesa, considera-

se que os argumentos apresentados venham a sanar as irregularidades 

elencadas observando que em aspecto algum foi comprometida a 

execução orçamentária e financeira da municipalidade.   

III. DOS PEDIDOS 

Mediante os argumentos expostos requer de Vossa 

Excelência: 

III.1 - O recebimento da presente peça de Alegações finais, 

referente ao único apontamento mantido, na apuração da prestação de 

contas sob análise da Auditoria às contas Anuais de Governo, Exercício 

de 2022, da Prefeitura de Ponte Branca, processo nº 89176/2022, sob 

responsabilidade do prefeito CLENEI PARREIRA DA SILVA; 
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III.2 - Que as argumentações de defesa sejam acatadas 

pela auditoria, ao considerarem os erros materiais inferiores, 

prevalecendo o princípio da VERDADE MATERIAL apresentada, sobre a 

aplicação dos recursos no exercício de 2022, com a emissão do 

PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL A APROVAÇÃO, por ser medida da 

mais clara justiça.  

Nestes Termos pede-se deferimento. 

Ponte Branca/MT, 14 de setembro de 2023. 

 

LIEDA REZENDE BRITO 

OABMT 12816 
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GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  
Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° 598461/2023 

ASSUNTO 
ENCAMINHA ALEGAÇÕES FINAIS REF AO PROCESSO N. 

89176/2022 

ADVOGADA LIEDA REZENDE BRITO 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

 

DESPACHO Nº 2104/2023 

 

Encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder à 

juntada da presente documentação aos autos do Processo n.º 8.917-6/2022 (Principal). 

 

Após, com base nos arts. 55, III, e 110, parágrafo único, do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021/TCE-MT, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público de Contas para manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

Cuiabá, 15 de setembro de 2023. 

 

 

(assinatura digital)1 
AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete 
(Delegação conforme a Portaria n.º 164/2021) 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XM1VZV.
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 15 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2023, às
10:26:31, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro
WALDIR JÚLIO TEIS, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 89176 - 2022, de fl(s) 1184 a(s) 1192, tendo como
interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTE BRANCA, que trata do(a) DOCUMENTACAO, do(s)
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 598461 - 2023,
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com este
fim e para constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA CORREA,
lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 15/09/2023 : 10:26:31 Página 1 de 1
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PROCESSO Nº : 8.917-6/2022 

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2022 

GESTOR : CLENEI PARREIRA DA SILVA 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR TEIS 

 

 

 

PARECER Nº 5.429/2023 

 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA. ABERTURA 

DE CRÉDITOS ADICIONAIS - SUPLEMENTARES OU 

ESPECIAIS – SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA OU 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA POSTERIOR. ALEGAÇÕES 

FINAIS. APLICAÇÃO DO ART. 110 DO RITCE/MT. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS. REITERAÇÃO DO 

PARECER Nº 5.069/2023. MANIFESTAÇÃO PELA EMISSÃO 

DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM 

RECOMENDAÇÕES. 

 

1. RELATÓRIO 

1. Trata-se das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Ponte 

Branca referentes ao exercício de 2022, sob a gestão do Sr. Clenei Parreira da Silva. 

1. Os autos aportaram no Ministério Público de Contas para manifestação 

acerca da conduta do Chefe do Executivo nas suas funções políticas de planejamento, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZPOSY.
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organização, direção e controle das políticas públicas, nos termos do art. 71, I, da 

Constituição Federal; arts. 47 e 210 da Constituição Estadual, arts. 26 e 34 da Lei 

Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 10, I, do 

Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa n. 16/2021). 

2. O processo encontra-se instruído com documentos que demonstram os 

principais aspectos da gestão, bem como a documentação exigida pela legislação em 

vigor. 

3. Além disso, com vistas ao aprimoramento da fiscalização sobre a gestão 

dos regimes próprios de previdência, os autos também foram instruídos com 

informações e documentos sobre os principais aspectos da gestão previdenciária do 

Município. 

4. Verifica-se que a auditoria foi realizada com base em informações 

prestadas por meio do Sistema APLIC, em informações extraídas dos sistemas 

informatizados da entidade, em publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, 

abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de 

resultados, quanto à legalidade e legitimidade. 

5. Consta do relatório técnico que a auditoria foi realizada em 

conformidade com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração 

Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente. 

6. Os Processos nº 522619/2023, 4901/2022, 823937/2021 e 823961/2021, 

apensos a estes autos, referem-se ao envio de documentação pertinente às contas 

anuais de governo pelo gestor da unidade jurisdicionada para análise e subsídio do 

presente processo de Contas de Governo por parte da equipe de auditoria. 

7. A Secretaria de Controle Externo apresentou relatório técnico preliminar 

(documento digital 219173/2023) por meio do qual analisou as contas de governo do 

Município e apontou as seguintes irregularidades: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZPOSY.
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CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 
01/01/2022 a 31/12/2022  

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das 
audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei 
Complementar 101/2000).  

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi 
avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, em desconformidade 
com o art. 9°, § 4°, da LRF. - Tópico - 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA 
AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  

 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 
42, da Lei nº 4.320/1964).  

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 
56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$ 1.579.745,38, não tiveram prévia 
autorização legislativa. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações 
de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 
4.320/1964).  

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso 
de arrecadação inexistentes no montante de R$ 889.589,33. - Tópico - 
3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

8. Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, o responsável foi devidamente citado para 

apresentar defesa, tendo se manifestado (documento digital 229502/2023) por meio de 

procurador regularmente constituído.  

9. Diante das alegações apresentadas em defesa, a Equipe de Auditoria 

emitiu relatório técnico conclusivo (documento digital 236580/2023) por meio do qual 

analisou as razões defensivas e concluiu pelo saneamento das irregularidades listadas 

nos itens DB08 e FB03 mantendo a irregularidade FB02. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZPOSY.
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10. Na sequência, os autos vieram ao Ministério Público de Contas, que 

elaborou o Parecer nº 5.069/2023 (doc. nº 239335/2023), manifestando-se pela 

manutenção da irregularidade FB02 bem como pelo afastamento das irregularidades 

DB08 e FB03. 

11. Ato contínuo, o Relator intimou o gestor (doc. nº 241391/2023) para 

apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 110 do 

Regimento Interno, visto que ainda há irregularidade não sanada nos autos. 

12. Por sua vez, o gestor apresentou as alegações finais, sendo juntada aos 

autos (doc. nº 246009/2023), manifestando-se unicamente com relação à irregularidade 

FB02.  

13. Por fim, os autos retornam ao Ministério Público de Contas para apreciar 

especificamente as alegações finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno. 

14. É o relatório, no que necessário. Segue a fundamentação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

15. Como relatado, os autos retornam especificamente para analisar as 

alegações finais acerca da irregularidade FB02, já que essa irregularidade não foi 

sanada.  

16. No caso, diga-se que todas as nuances da irregularidade, com as 

respectivas manifestações da equipe técnica e razões defensivas do gestor e o 

posicionamento do Ministério Público de Contas estão no Parecer nº 5.069/2023, que 

está devidamente anexado aos autos.   

17. Dessa forma, a presente manifestação irá se ater à análise das 

alegações finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno, in verbis: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZPOSY.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

 
 
 
 

4 

Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de 
contas anuais e tomadas de contas, permanecerem irregularidades não 
sanadas, o Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a 
apresentação das alegações finais sobre a matéria constante dos autos, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
vedada a juntada de documentos. 

Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do 
processo, que as encaminhará ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

18. Em suas alegações finais, o gestor basicamente rememorou seus 

argumentos defensivos, afirmando discordar da posição da equipe de auditoria que se 

manifestou pela manutenção da irregularidade FB02. 

19. Questões como descumprimento de prazos, estão todas 

exaustivamente debatidas tanto no relatório técnico conclusivo, quanto no Parecer 

Ministerial 5.069/2023, razão pela qual não se faz necessária a repetição. 

20. Diante disto, o Ministério Público de Contas ratifica o entendimento 

articulado no Parecer nº 5.069/2023, e opina pela manutenção das irregularidades nos 

termos do referido parecer, uma vez que os apontamentos trazidos nas alegações finais 

já foram amplamente analisados nos autos, sendo, assim, incapazes de alterar o 

entendimento ministerial. 

21. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas reitera integralmente 

todos os direcionamentos e entendimentos colacionados no Parecer nº 5.069/2023.   

 

3. Conclusão 

 

22. Por todo o exposto, levando-se em consideração o que consta nos autos, 

o Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções de 

fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51, da Constituição 

Estadual) ratifica o Parecer nº 5.069/2023 e opina: 
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 a) pela emissão de parecer prévio FAVORÁVEL à aprovação das contas 

anuais de governo da Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA, referentes ao exercício 

de 2022, sob a administração do Sr. CLENEI PARREIRA DA SILVA, com fundamento nos 

arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), art. 

185 do Regimento Interno TCE/MT (Resolução Normativa n. 16/2021) e art. 4º da 

Resolução TCE/MT nº 01/2019; 

 b) pela manutenção da irregularidade FB02 bem como pelo afastamento 

das irregularidades DB08 e FB03; 

  c) pela emissão de recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos 

do art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), 

quando do julgamento das referidas contas, para que determine ao Chefe do Executivo 

que: 

  c.1) seja remetido ao sistema APLIC os documentos necessários que 

comprovem que foram avaliados em audiências públicas na Câmara Municipal o 

cumprimento das metas fiscais em cada quadrimestre, principalmente as atas das 

reuniões. 

  c.2) proceda com a abertura de crédito adicional desde que haja lei 

municipal autorizadora em vigência, nos termos do art. 167, V, a Constituição Federal; 

art. 42, da Lei nº 4.320/1964. 

  É o parecer. 

 Ministério Público de Contas, Cuiabá, 19 de setembro de 2023. 

(assinatura digital)1 
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
Procurador-geral de Contas Adjunto 

 
1

. Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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PROCESSO N.º 8.917-6/2022 

DATA DO PROTOCOLO 12/4/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

PREFEITO  CLENEI PARREIRA DA SILVA 

ADVOGADAS 

LIEDA REZENDE BRITO OAB/MT N.º 12.816 

JANAINA FRANCO SILVA OAB/MT N.º 22.314/O 

DANIELA DOS SANTOS MEIRA ARCE N.º 28.548/O 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2022 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS  

I. RELATÓRIO 

1. Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Ponte 

Branca, exercício de 2022, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor Clenei Parreira da 

Silva (Ordenador de Despesas), prestadas a este Tribunal com fundamento no art. 31, §§ 1º 

e 2º, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988); no art. 210, I, da Constituição Estadual; 

nos arts. 1º, I, e 26 da Lei Complementar n.º 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT); no art. 5º, 

I da Lei Complementar n.º 752/2022 (Código de Processo de Controle Externo do TCE/MT), 

nos arts. 1º, I, e 185 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

– RI-TCE/MT, aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021. 

2. A contabilidade do Município esteve sob a responsabilidade da Senhora Gisele 

Di Angelis Feitosa da Silva – CRC/MT n.º 010821/O, no período de 1º/1/2022 a 8/6/2022 e 

do Senhor Hugo Ramão Sanabria Arce – CRC/MT n.º 008961/O, no período de 9/6/2022 a 

31/12/2022. 

3. O Controle Interno foi exercido pela Sra. Eurlete Nogueira Martins, no período 

de 1º/1/2022 a 31/12/2022. 

4. No Parecer do Controle Interno, consta a informação de que, diante da análise 

técnica das informações levantadas acerca das contas de governo e por não haver falhas 

graves capazes de trazer prejuízo a Administração Pública, a Unidade de Controle Interno 

emitiu o Parecer Favorável com recomendações acerca do exercício financeiro de 20221. 

5. Do Relatório Técnico Preliminar elaborado pela Secex2, extrai-se ainda o 

 
1 Documento Digital n.º 59456/2023 – fls. 6-28. 
2 Relatório Técnico Preliminar n.º 219173/2023. 
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registro dos seguintes dados acerca das Contas Anuais de Governo sob análise: 

6. Quanto às características do Município de Ponte Branca: 

Data da Criação do Município 1º/1/1954 

Área Geográfica 701,138 km2 

Distância Rodoviária do Município à Capital 494 km 

Estimativa de População do Município IBGE- 2022 2.008 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/ponte-branca/panorama  

7. Antes de adentrar na análise das contas anuais, trago algumas informações 

econômicas do município em análise.  

8. O município de Ponte Branca teve origem, no ano de 1905, com o 

estabelecimento de Luíz Nogueira da Silva, em fazendas de gado. Em 1907, João Ribeiro, 

procedente de Goiás, deu mais vida ao lugar, que recebeu o nome de Alcantilado do 

Araguaya, cuja denominação sobreviveu até o ano de 1935. 

9. No ano de 1935, Simeão Martins Teixeira, procedente de Ituiutaba, Minas 

Gerais, com a intenção de explorar o leito do rio Araguaia em busca de diamantes, trouxe a 

incumbência do Interventor de Goiás, Pedro Ludovico Teixeira, de construir uma ponte de 

madeira sobre o Araguaia, para facilitar o trânsito entre os dois Estados vizinhos. 

10. Simeão deu cumprimento à empreitada, tendo efetivamente levantado a ponte, 

mas, ela foi destruída por uma enchente antes mesmo da entrega ao Interventor goiano. 

Simeão construiu, então, outra ponte provisória, que só dava passagem em determinada 

época do ano. Desta feita, foi empregada como matéria-prima na construção da ponte um 

tipo de madeira branca. 

11. A partir daí o lugar passou a ser denominado de Ponte Branca. Existe, porém, 

outra versão sobre a origem do nome da cidade, pois a ponte teria recebido uma pintura a 

cal, passando a ser chamada de Ponte Branca. 

12. O decreto n.º 760, de 17 de setembro de 1945, determinou a reserva de uma 

área de 3.600 ha para constituição do patrimônio de Ponte Branca. Elevado à categoria de 

município com a denominação de Ponte Branca, pela lei estadual nº 652, de 10/12/1953, 

desmembrado do município de Alto Araguaia. Sede no antigo distrito de Ponte Branca. 
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Constituído do distrito sede. Instalado em 1º/1/19543. 

13. O PIB da cidade é de cerca de R$ 27,3 milhões de reais, sendo que 54,4% 

(cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos percentuais) do valor adicionado advém da 

administração pública, na sequência aparecem as participações dos serviços (27,1%), da 

agropecuária (15,1%) e da indústria (3,4%)4.  

14. Com esta estrutura, o PIB per capita de Ponte Branca é de R$ 17,6 mil, valor 

inferior à média do Estado (R$ 50,7 mil) e da grande região de Barra do Garças (R$ 52,2 

mil) e da pequena região de Barra do Garças (R$ 41,6 mil). 

15. A seguir, outros indicadores de cunho informativo: 

População 
Censo 2010 

População 
Censo 2022 

Densidade 
demográfica hab/km² 

Escolarização 6 a 14 
anos % 2010 

(população residente no 
município) 

IDHM - 2010 

- 2.008 2,86 98 0,686 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/ponte-branca/panorama 

Mortalidade infantil óbitos p/mil 
nascidos vivos (2020) 

Receitas realizadas – 
R$ (x 1.000) 2017 

Despesas empenhadas 
– R$ (x1.000) 2017 

PIB Per 
capita – 

R$ (2020) 

- 13.574,42 11.423,67 17.587,20 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/ponte-branca/panorama 

16. O município apresentou no exercício de 2021, o Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica - IDEB dos anos finais do ensino fundamental, conforme demonstrado: 

IDEB – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) –; 
IDEB – ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) – 5,4. 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/ponte-branca/panorama    

17. O IDEB do município está superior à média do Estado de Mato Grosso nos 

anos finais do ensino fundamental, conforme desempenho referente ao ano de 2021, abaixo 

apresentados: 

IDEB – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) – 5,5; 
IDEB – ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) – 4,7. 

Fonte: https://novo.qedu.org.br/uf/51-mato-grosso/ideb 

18. Em relação ao IDEB, referente aos anos finais do ensino fundamental, o 

município também está superior à média brasileira do país.  

 
3 Fonte: https://www.prefeituradepontebranca-mt.com.br/historia  
4 Fonte: https://www.caravela.info/regional/ponte-branca---mt    

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SFDCWB.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/ponte-branca/panorama
https://novo.qedu.org.br/uf/51-mato-grosso/ideb
https://www.prefeituradepontebranca-mt.com.br/historia
https://www.caravela.info/regional/ponte-branca---mt


 

AT 5 

IDEB – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) – 5,5; 
IDEB – ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (REDE PÚBLICA – 2021) – 4,9. 

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/ideb/resultados 
 

19. Quanto aos Pareceres Prévios emitidos por este Tribunal no período de 2018 

a 2021, destacam-se as seguintes informações: 

Exercício de 2018 Relator: Conselheiro Guilherme Antônio Maluf 
Parecer Prévio Contrário 

à aprovação 

Exercício de 2019 
Relator: Auditor Substituto de Conselheiro Luiz 

Henrique Lima 
Parecer Prévio Favorável 

à aprovação 

Exercício de 2020 Relator: Conselheiro Waldir Júlio Teis 
Parecer Prévio Favorável 

à aprovação 

Exercício de 2021 Relator: Conselheiro Waldir Júlio Teis 
Parecer Prévio Favorável 

à aprovação 
Fonte: Sistema Control-P - TCE/MT. 

1. DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO 

 Plano Plurianual - PPA 

20. O Plano Plurianual (PPA) do Município de Ponte Branca/MT, para o quadriênio 

de 2022 a 2025 foi instituído pela Lei n.º 763/2021, e protocolado neste Tribunal em 

29/12/2021 sob o n.º 823937/2021, cumprindo o disposto no art. 171, II, do Regimento 

Interno do TCE/MT. 

21. Conforme informações do Sistema Aplic, no exercício de 2022, a lei em 

epígrafe não foi alterada. 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

22. A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município (LDO), para o exercício de 2022 

foi instituída pela Lei n.º 742/2021, encaminhada a este Tribunal em 29/12/2021, conforme 

o Protocolo n.º 823961/2021, em cumprimento ao disposto no art. 171, II, do Regimento 

Interno do TCE/MT, que determina o prazo final para seu encaminhamento até 31 de 

dezembro do ano em que foi votada. 

23. Sobre a elaboração da LDO, a Secex registrou que: 

1) As metas fiscais de resultado nominal e primário foram previstas na LDO (art. 4º, 

§1º da LRF). 

 

2) A LDO estabelece as providências que devem ser adotadas caso a realização das 

receitas apuradas bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de 

resultado primário e nominal (art. 4º, I, b e art. 9º da LRF).  
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3) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de 

discussão da LDO, conforme determina o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 

 

4) Houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência 

do Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 

 

5) Consta da LDO o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos 

contingentes e outros Riscos, conforme estabelece o artigo 4º, §3º da LRF. 

 

6) Consta da LDO o percentual 2,5% para a Reserva de Contingência, conforme art. 

28. 

 Lei Orçamentária Anual - LOA 

24. A Lei Orçamentária Anual do Município (LOA), para o exercício de 2022, foi 

instituída pela Lei n.º 762/2021 e protocolada neste Tribunal em 13/01/2022, sob o n.º 

4901/2022, em cumprimento ao disposto no art. 171, I, do Regimento Interno do TCE/MT, 

que determina o prazo final de envio dessa peça de planejamento até 15 de janeiro de cada 

ano. 

25. No Relatório Técnico Preliminar, consta que a LOA estimou a receita e fixou a 

despesa do Município em R$ 19.889.710,00 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e nove 

mil e setecentos e dez reais), considerando o valor do Orçamento Fiscal, no montante de R$ 

10.259.492,00 (dez milhões, duzentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e noventa e 

dois reais), e da Seguridade Social, no total de R$ 9.630.218,00 (nove milhões, seiscentos 

e trinta mil, duzentos e dezoito reais). 

26. Acerca da elaboração da LOA, a Secex mencionou que: 

1) O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e 

de investimentos (art. 165, § 5° da CF). 

 

2) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de 

discussão da LOA, em atendimento ao art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 

 

3) Houve divulgação/publicidade da LOA nos meios oficiais e no Portal Transparência 

do Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 

 

4) Não consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 

obedecendo assim, ao princípio da exclusividade (art. 165, §8º, CF/1988) 

27. A LOA/2022 definiu o seguinte parâmetro para as alterações orçamentárias, a 

Lei Municipal n.º 762/2021 (LOA/2022) autorizou 15% de percentual de suplementação do 

orçamento, conforme artigo 6º, inciso I. Após, a Lei Municipal n.º 802/2022 alterou o 
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percentual para 35%. Por fim, a Lei Municipal n.º 816/2022 alterou novamente o percentual 

para 45%, conforme demonstrado a seguir: 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal n.º 762/2021, que passará 

a viger com a seguinte redação: 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de que trata esta 

lei: 

I – Abrir créditos suplementares até o limite de 45% (Quarenta e Cinco por cento) do 

total da despesa fixada no art. 1º, observado o disposto no parágrafo 1º incisos, I, II, 

III e IV, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.”  

28. Na tabela abaixo demonstram-se as alterações realizadas no orçamento por 

meio da abertura de créditos adicionais, nas respectivas unidades orçamentárias do 

Município e o correspondente orçamento final. 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 13. 

29. A Secex informou ainda que: 

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua 

prestação de contas (Doc nº 59456/2023, pg 32) apresenta como valor atualizado 

para fixação das despesas o montante de R$ 26.963.625,92, igual ao detectado na 

análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final após as suplementações 

autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic. 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 14. 

 

De acordo com o quadro acima, constata-se que as alterações orçamentárias em 

2022 totalizaram 76,30% do Orçamento Inicial. Na tabela a seguir, constam as fontes 

de financiamento desses créditos adicionais abertos no exercício em análise: 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 14. 
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30. A partir da análise das alterações orçamentárias, a Secex informou que: 

1) Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados (art. 167, 

inc. VII, CF). 

 

2) Os créditos adicionais suplementares não foram abertos com prévia autorização 

legislativa (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64). FB02. 

 

3) Os créditos adicionais especiais foram abertos com prévia autorização legislativa 

e por decreto do executivo, conforme estabelece o art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 

4.320/64. 

 

4) Na abertura do crédito adicional especial assegurou-se a compatibilidade com a 

LDO (art. 165, § 7°, CF; art. 5°, 

LRF). 

 

5) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de 

excesso de arrecadação (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II 

da Lei nº 4.320/1964). FB03. 

 

6) Considerando a análise por fontes, houve a abertura de créditos adicionais por 

conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da 

Constituição Federal; art. 43, § 1o, inc. I da Lei no 4.320/1964) no valor de R$ 

180.000,00, conforme o Quadro 1.2. (Anexo deste Relatório). 

 

7) Não houve abertura de créditos adicionais sem indicação de recursos 

orçamentários objeto da anulação parcial ou total de dotações. (art. 167, II e V, da 

Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. III da Lei nº 4.320/1964). 

 

8) Não houve transposição, remanejamento e transferências sem autorização 

legislativa específica 

2. RECEITA CONSOLIDADA 

31. De acordo com o Relatório Técnico Preliminar, a receita total arrecadada pelo 

Município foi de R$ 28.722.650,68 (vinte e oito milhões, setecentos e vinte e dois mil, 

seiscentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), sendo que desse valor, deve ser 

deduzido o total de R$ 3.222.914,33 (três milhões, duzentos e vinte e dois mil, novecentos 

e quatorze reais e trinta e três centavos) correspondente ao FUNDEB, culminando com a 

receita líquida no montante de R$ 25.499.736,35 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e 

noventa e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos). Consta o 

registro de receita corrente intraorçamentária no valor de R$ 983.572,18 (novecentos e 

oitenta e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e dezoito centavos), conforme se observa 

no demonstrativo do resultado da arrecadação orçamentária por subcategoria econômica da 

receita abaixo: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 83. 

32. A receita líquida efetivamente arrecadada no valor de R$ 25.499.736,35 (vinte 

e cinco milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta 

e cinco centavos), exceto a intraorçamentária, revela arrecadação superior à receita prevista 

atualizada de R$ 23.969.253,25 (vinte e três milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

duzentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), demonstrando um excesso de 

arrecadação correspondente a 6,38% (seis inteiros e trinta e oito centésimos percentuais) 

do valor estimado, no montante de R$ 1.530.483,10 (um milhão, quinhentos e trinta mil, 

quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos), conforme demonstrado no item 1 - 

Quociente de execução da receita - QER:  

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 29. 
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 Receita Tributária Própria 

33. O valor arrecadado a título de receita tributária própria em 2022 foi de R$ 

961.791,72 (novecentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e setenta e 

dois centavos), o que corresponde a 3,66% (três inteiros e sessenta e seis centésimos 

percentuais) do total da receita corrente.  

34. Nesse caso, nota-se que em termos percentuais, a participação da receita 

própria em relação ao total da receita corrente desse ano, teve uma diminuição, quando 

comparada à receita do ano anterior, a qual representou 5,47% (cinco inteiros e quarenta e 

sete centésimos percentuais). Porém, deve-se registrar que em termos nominais a receita 

própria teve uma diminuição de 18,50% (dezoito inteiros e cinquenta centésimos 

percentuais). 

 
APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 83. 

 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 21. 

3. DESPESA CONSOLIDADA 

35. Com relação à despesa consolidada no exercício analisado, a Secex informou 

que a despesa autorizada, incluída a intraorçamentária, foi de R$ 26.963.625,92 (vinte e seis 

milhões, novecentos e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois 

centavos), empenhado o montante de R$ 25.675.959,37 (vinte e cinco milhões, seiscentos 

e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos), liquidado 

R$ 25.523.018,21 (vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte e três mil, dezoito reais e vinte 

e um centavos) e pago a importância de R$ 25.352.056,80 (vinte e cinco milhões, trezentos 

e cinquenta e dois mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
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36. No período de 2018 a 2022, a série histórica das despesas orçamentárias do 

Município revela um aumento das despesas realizadas, conforme demonstrado no quadro a 

seguir:  

 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fls. 27. 

4. RESTOS A PAGAR 

37. A Secex informou que, ao final do exercício de 2022, ficaram inscritos em 

Restos a Pagar o montante de R$ 569.795,84 (quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos 

e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Desse valor, R$ 384.809,95 (trezentos 

e oitenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e noventa e cinco centavos) referem-se aos 

Restos a Pagar Não Processados e R$ 184.985,89 (cento e oitenta e quatro mil, novecentos 

e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), referente aos Restos a Pagar na 

modalidade Processados. 

38. Verifica-se no quadro a seguir, que havia um saldo de restos a pagar Não 

Processados e Processados de exercícios anteriores no montante de R$ 874.794,88 

(oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito 

centavos).  

39. Assim, houve uma diminuição correspondente a 34,86% (trinta e quatro inteiros 

e oitenta e seis centésimos percentuais) nos restos a pagar processados/não processados 

em relação ao saldo de exercícios anteriores.  
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 102. 

 Quociente de inscrição de Restos a Pagar - QIRP 

40. Para cada R$ 1,00 (um real) inscrito de despesa empenhada, houve inscrição 

de R$ 0,01 (um centavo) em restos a pagar no exercício, conforme cálculo do QIRP abaixo: 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 35. 

 Quociente de Disponibilidade Financeira - QDF 

41. Da análise do Quociente de Disponibilidade Financeira – Exceto RPPS – para 

pagamento de restos a pagar, nota-se que, para cada R$ 1,00 (um real) de restos a pagar 

Processados e Não Processados, há R$ 6,32 (seis reais e trinta e dois centavos) de 

disponibilidade financeira geral, conforme demonstrado abaixo: 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 35. 

 Quociente da Situação Financeira – QSF 
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42. A análise do Quociente da Situação Financeira – Exceto RPPS – indicou 

superávit financeiro no valor de R$ 3.037.885,16 (três milhões, trinta e sete mil, oitocentos e 

oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), considerando todas as fontes de recursos, 

conforme cálculo abaixo: 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 36. 

5. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Fundeb  

43. Segundo o Relatório Técnico Preliminar, o município aplicou na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (MDE), o montante de R$ 5.220.762,88 (cinco milhões, 

duzentos e vinte mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 

correspondente a 28,90% (vinte e oito inteiros e noventa centésimos percentuais) da receita 

base de R$ 18.064.032,34 (dezoito milhões, sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e trinta 

e quatro centavos). Portanto, o município cumpriu o limite mínimo de 25% (vinte e cinco 

inteiros percentuais) estabelecido no art. 212 da CF/1988. 

44. Com relação ao Fundeb, a Secex registrou que o valor arrecadado somou R$ 

1.160.460,84 (um milhão, cento e sessenta mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo que os rendimentos sobre aplicações financeiras corresponderam 

a R$ 7.387,63 (sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

45. A Secex mencionou que foi aplicado o valor de R$ 1.262.595,46 (um milhão, 

duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 

centavos) na remuneração e valorização dos profissionais do magistério – ensinos infantil e 

fundamental, importância correspondente a 108,80% (cento e oito inteiros e oitenta 

centésimos percentuais) da receita do referido Fundo. Desse modo, o município cumpriu o 

limite mínimo de 70% (setenta por cento) estabelecido no art. 212-A da CF/1988 (incluído 

pela Emenda Constitucional n.º 108, de 26/8/2020) e no art. 26 da Lei n.º 14.113/2020. 

79. No tocante ao Fundeb 50% e Fundeb 15% - Complementação da União, a 

Secex informou que não houve registro de recebimento de recursos do 
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Fundeb/complementação da União. 

 Saúde 

46. Conforme anotado pela Secex, o município aplicou em ações e serviços 

públicos de saúde o montante de R$ 3.799.659,19 (três milhões, setecentos e noventa e 

nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos), correspondente a 

22,19% (vinte e dois inteiros e dezenove centésimos percentuais) da receita base, que foi 

de R$ 17.122.253,58 (dezessete milhões, cento e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e 

três reais e cinquenta e oito centavos). Portanto, o município cumpriu o limite mínimo de 

15% (quinze por cento) dos recursos oriundos da arrecadação dos impostos, inclusive as 

provenientes de transferências, na forma prevista nos arts. 156, 158 e 159, da Constituição 

Federal/1988 e do art. 7º da Lei Complementar n.º 141/2012.  

 Pessoal 

5.3.1. Regime Previdenciário 

47. Extrai-se do Relatório Técnico Preliminar que os servidores efetivos do 

Município estão vinculados ao Regime Próprio de Previdência – RPPS e os demais ao 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

48. O Município está adimplente no que concerne às contribuições previdenciárias, 

conforme consta da Declaração de Veracidade das Contribuições Previdenciárias, em 

consulta realizada em 17/7/2023. 

49. No Sistema CADPREV foi constatada a inexistência de novos parcelamentos 

efetuados com o Regime Próprio de Previdência Social e que o município encontra-se 

regular com o Certificado de Regularidade Previdenciária. 

5.3.2. Limites Legais 

5.3.2.1. Poder Executivo 

50. Conforme apurado pela Secex, as despesas com pessoal do Poder Executivo 

totalizaram R$ 7.266.363,04 (sete milhões, duzentos e sessenta e seis mil, trezentos e 

sessenta e três reais e quatro centavos), correspondentes a 32,22% (trinta e dois inteiros e 

vinte e dois centésimos percentuais) da Receita Corrente Líquida (RCL), que totalizou R$ 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SFDCWB.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

AT 15 

22.547.324,34 (vinte e dois milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), valor abaixo do limite de alerta (48,6%) estabelecido 

na Lei Complementar n.º 101/2000. Assim, foi assegurado o cumprimento do limite máximo 

de 54% (cinquenta e quatro por cento) estabelecido no art. 20, III, alínea “b”, da mesma lei. 

5.3.2.2. Poder Legislativo 

51. As despesas com pessoal do Poder Legislativo totalizaram R$ 661.191,15 

(seiscentos e sessenta e um mil, cento e noventa e um reais e quinze centavos), valor 

correspondente a 2,93% (dois inteiros e noventa e três centésimos percentuais) da RCL, 

cumprindo o limite máximo de 6% (seis por cento) estabelecido no art. 20, III, alínea “a”, da 

LRF. 

5.3.2.3. Despesa Total com Pessoal 

52. Em relação às despesas com pessoal do Município, somaram R$ 7.927.554,19 

(sete milhões, novecentos e vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 

dezenove centavos), montante correspondente a 35,15% (trinta e cinco inteiros e quinze 

centésimos percentuais) da RCL, demonstrando o cumprimento do limite máximo de 60% 

(sessenta por cento) estabelecido no art. 19, III, da LRF. 

 Repasses ao Legislativo 

53. Extrai-se dos autos que, conforme a Lei Orçamentária Anual e os créditos 

adicionais, o valor bruto do repasse ao Poder Legislativo no exercício de 2022, foi de R$ 

1.092.213,50 (um milhão, noventa e dois mil, duzentos e treze reais e cinquenta centavos), 

montante correspondente a 7% (sete por cento) da receita base de R$ 15.603.050,07 

(quinze milhões, seiscentos e três mil, cinquenta reais e sete centavos), assegurando o 

cumprimento do limite máximo de 7% (sete por cento) estabelecido pelo art. 29-A, I, da 

CF/1988. Vide a seguir: 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 134. 
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 Síntese da Observância dos Principais Limites Constitucionais e Legais 

54. O Quadro abaixo sintetiza os percentuais alcançados no exercício de 2022: 

OBJETO NORMA LIMITE PREVISTO 
PERCENTUAL 
ALCANÇADO 

Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino 
CF/1988: art. 212 

Mínimo de 25% da receita 
resultante de impostos, 

compreendida a proveniente 
de transferências 

28,90% 

Remuneração do 
Magistério 

CF/1988: art. 212-A (incluído 
pela EC n.º 108, de 

26/8/2020) e art. 26 da Lei 
n.º 14.113/2020 

Mínimo de 70% dos Recursos 
do Fundeb 

108,80% 

Ações e Serviços de 
Saúde 

CF/1988: art. 77, III, do Ato 
das Disposições 

Constitucionais Transitórias 
(ADCT) 

Mínimo de 15% da receita de 
impostos referentes ao art. 
156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, I, 

alínea “b” e § 3º, da CF/1988 

22,19% 

Despesa Total com 
Pessoal do 
Município 

LRF: art. 19, III Máximo de 60% sobre a RCL 35,15% 

Despesa de Pessoal 
do Poder Executivo 

LRF: art. 20, III, alínea “b” Máximo de 54% sobre a RCL 32,22% 

Despesa de Pessoal 
do Poder Legislativo 

LRF: art. 20, III, alínea “a” Máximo de 6% sobre a RCL 2,93% 

Repasses ao Poder 
Legislativo 

CF/1988: art. 29-A 
Máximo de 7% sobre a 

Receita Base 
7% 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

6. DÍVIDA PÚBLICA 

55. A Secex afirmou que o Quociente do Limite de Endividamento (QLE) é 

negativo, pois o saldo das disponibilidades é maior que o montante da dívida pública 

consolidada. 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, documento digital n.º 219173/2023, fl. 38. 

7. CONCLUSÃO DA SECEX 

56. A Secex elaborou o Relatório Técnico Preliminar de Auditoria, de 

responsabilidade do Auditor Público de Controle Externo Sr. Daniel Poletto Chu. Após a 

análise do processo e, ainda, com base em informações prestadas a este Tribunal no 

Sistema Aplic, concluiu pela presença de 3 (três) irregularidades, sendo todas de natureza 

grave: 
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CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 

01/01/2022 a 31/12/2022 

 

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência 

nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas 

(arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000). 

 

1.1) O cumprimento das metas fiscais do 2° e do 3° quadrimestres não foi avaliado 

em audiência pública na Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, 

da LRF. - Tópico - 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS 

FISCAIS 

 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 

adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 

autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da 

Lei nº 4.320/1964). 

 

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 

64, 82 e 84, no total de R$ 1.579.745,38, não tiveram prévia autorização legislativa. 

- Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 

superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 

 

3.1) Foram abertos créditos adicionais por conta de recursos de excesso de 

arrecadação inexistentes no montante de R$ 889.589,33. - Tópico - 3.1.3.1. 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 Relatório Técnico de Defesa das Contas de Governo 

57. Regularmente citado, o Sr. Clenei Parreira da Silva, Prefeito Municipal, 

apresentou defesa e documentos que entendeu pertinentes5.  

58. Após a análise, a Secex concluiu pelo afastamento de duas irregularidades -

DB08 e FB03 e pela manutenção da irregularidade FB02. Ato contínuo, a prefeitura foi 

notificada e apresentou alegações finais. 

8. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

59. Os autos foram enviados ao Ministério Público de Contas, que emitiu o Parecer 

n.º 5.069/2023, ratificado pelo Parecer Ministerial n.º 5.429/2023, ambos da lavra do 

Procurador-geral de Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior, opinando pela emissão 

de Parecer Prévio Favorável à Aprovação das Contas Anuais de Governo da Prefeitura 

 
5 Defesa – Documento n.º 229502/2023. 
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Municipal de Ponte Branca/MT, referentes ao exercício de 2022, nos termos do artigo 26, da 

Lei Complementar nº 269/2007, sob a administração do Sr. Clenei Parreira da Silva, com o 

afastamento das irregularidades DB08 e FB03 e pela manutenção da irregularidade FB02. 

60. É o relatório. 

Cuiabá, 10 de outubro de 2023. 

 

(assinado digitalmente)6 

WALDIR JÚLIO TEIS 

Conselheiro Relator 

 
6 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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II. RAZÕES DO VOTO 

61. Considerando a competência prevista nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição 

Federal de 1988 (CF/1988)1; no art. 210, I, da Constituição Estadual2; nos arts. 1º, I, e 26 da 

Lei Complementar n.º 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso)3; nos arts. 1º, I, e 185 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do TCE/MT, 

aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021, e nas Resoluções Normativas n.os 10/2008 

e 1/2019 – TP/TCE/MT, cumpre a este Tribunal emitir Parecer Prévio acerca das Contas 

Anuais de Governo do Município de Ponte Branca, referentes ao exercício de 2022, sendo 

o julgamento das referidas contas atribuição da respectiva Câmara Municipal. 

62. Na apreciação das Contas Anuais de Governo, este Tribunal analisa a atuação 

do Executivo Municipal no exercício de suas funções de planejamento, organização, direção 

e controle das políticas públicas, consoante disposto no art. 3º, § 1º, incisos I a VII, da 

Resolução Normativa n.º 01/2019 - TCE/MT: 

Art. 3º Em cada exercício financeiro o Tribunal de Contas, em auxílio aos Poderes 

Legislativos Municipais, emitirá um parecer prévio sobre as contas dos respectivos 

governantes. 

 

§1º O parecer prévio sobre as Contas Anuais de governo se manifestará sobre as 

 
1 CF/1988: Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. § 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio 
dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. § 2º O 
parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
2 Constituição do Estado de Mato Grosso: “Art. 210 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio circunstanciado sobre as contas que o 
Prefeito Municipal deve, anualmente, prestar, podendo determinar para esse fim a realização de inspeções necessárias, observado: I - as 
contas anuais do Prefeito Municipal do ano anterior serão apreciadas pelo Tribunal de Contas, dentro do exercício financeiro seguinte;” 
3 LOTCE-MT: “Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, órgão de controle externo, nos termos da Constituição do Estado 
e na forma estabelecida nesta lei, em especial, compete: I. emitir parecer prévio circunstanciado sobre as contas prestadas anualmente 
pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais; (...) Art. 26 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício 
financeiro seguinte à sua execução, sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. Parágrafo único. As 
contas abrangerão a totalidade do exercício financeiro, compreendendo as atividades do Executivo e do Legislativo, restringindo-se o 
parecer prévio às contas do Poder Executivo.” 
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seguintes matérias: 

 

I – Elaboração, aprovação e execução das peças de planejamento (leis 

orçamentárias): Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei 

Orçamentária Anual – LOA; 

 

II – Previsão, fixação e execução das receitas e despesas públicas; 

 

III – Adequação e aderências das Demonstrações Contábeis apresentadas na 

prestação de contas às normas brasileiras e aos princípios fundamentais de 

contabilidade aplicados à Administração Pública; 

 

IV – Gestão financeira, patrimonial, fiscal e previdenciária no exercício analisado; 

 

V – Cumprimento dos limites constitucionais e legais na execução das receitas e 

despesas públicas; 

 

VI – Observância ao princípio da transparência no incentivo à participação popular, 

mediante a realização de audiências públicas, nos processos de elaboração e 

discussão das peças orçamentárias e na divulgação dos resultados de execução 

orçamentária e da gestão fiscal; e, 

 

VII – As providências adotadas com relação às recomendações, determinações e 

alertas sobre as Contas Anuais de governo dos exercícios anteriores. 

1. ANÁLISE DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

63. Em face do acima exposto, procedo a análise dos resultados das Contas 

Anuais de Governo, exercício de 2022. 

1.1. IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS PELA SECEX 

64. A Secex, após análise das justificativas apresentadas pelo Sr. Clenei Parreira 

da Silva, Prefeito Municipal, concluiu pela manutenção da seguinte irregularidade: 

CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 

01/01/2022 a 31/12/2022 

 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 

adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou autorização 

legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964). 

 

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 

e 64, no total de R$ 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. - Tópico 

- 2. ANÁLISE DA DEFESA 

65. Inicialmente, convém mencionar que o gestor apresentou alegações finais. 

66. Ato contínuo, instado a se manifestar conclusivamente, o Procurador-geral de 
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Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior, emitiu o Parecer Ministerial n.º 5.429/2023, 

reiterando integralmente os direcionamentos e entendimentos colacionados no Parecer n.º 

5.069/2023. 

67. Destarte, passo à análise das irregularidades mantidas pela Secex, com as 

manifestações da defesa, as respectivas análises técnicas, e por último, o posicionamento 

do Ministério Público de Contas.  

1.1.1. Irregularidade: FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02 

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 

adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou autorização 

legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964). 

 

2.1) Os créditos adicionais suplementares abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 

e 64, no total de R$ 1.351.910,02, não tiveram prévia autorização legislativa. - Tópico 

- 2. ANÁLISE DA DEFESA 

1.1.1.1. Análise Preliminar da Secex  

68. A Secex informou que a Lei Municipal n.º 762/2021 (LOA/2022) autorizou o 

percentual de 15% (quinze por cento) de suplementação do orçamento, conforme artigo 6º, 

inciso I.  

69. Após, a Lei Municipal n.º 802/2022 alterou o percentual para 35% (trinta e cinco 

por cento). E por último, a Lei Municipal n.º 816/2022 alterou novamente o percentual para 

45% (quarenta e cinco por cento), conforme tabela anexa abaixo (Apêndice F): 

 

70. Assim, de acordo com os dados do Sistema Aplic (Apêndice G), os valores 

efetivamente suplementados do orçamento totalizaram R$ 8.019.551,15 (oito milhões, 

dezenove mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos). 

71. Desse modo, a Secex argumentou que em uma análise global, o Município 

cumpriu o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) de suplementação autorizado pelas 
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leis orçamentárias.  

72. Entretanto, destacou que ao analisar a data da abertura dos créditos 

suplementares (publicação dos Decretos) em confronto com as Leis autorizativas, constatou 

que os créditos adicionais abertos pelos Decretos n.º 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84 não 

tiveram prévia autorização legislativa. 

73. Assim, para a Secex os créditos adicionais suplementares abertos pelos 

Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84, no total de R$ 1.579.745,38 (um milhão, quinhentos 

e setenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos) não tiveram 

prévia autorização legislativa. 

1.1.1.2. Manifestação da Defesa 

74. A defesa ressaltou que a gestão sempre se pautou em seguir as orientações 

emanadas pelas peças de planejamento municipal. 

75. Informou inicialmente, que a orientação estabelecida na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) para o exercício 2022, em seu parágrafo único do artigo 37, previu o 

limite de suplementação de 30% (trinta por cento) do total do orçamento por entidade, 

conforme colacionado abaixo: 

 

76. Relatou que o entendimento da equipe técnico/contábil da prefeitura de Ponte 
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Branca, foi de que a LOA/2022 autorizou previamente os créditos adicionais suplementares, 

prevendo a ampliação do limite de suplementação e relação à margem do limite da lei já 

previsto pela LDO/2021, para unicamente reforçar dotações existentes na lei orçamentária, 

com a criação de nova funcional programática. 

77. Esclareceu que no decorrer do exercício, a assessoria contábil entendeu pela 

correção da formalidade, ratificando na LOA a mesma previsão da LDO, fato este que para 

a defesa requer especial atenção desta relatoria com o saneamento do apontamento, visto 

que, houve a previsão legal na LDO. 

78. Ademais, a defesa ressaltou que na análise da Secex foi destacado no relatório 

que o Município cumpriu o limite de 45% (R$ 8.950.369,50) de suplementação autorizado 

pelas leis orçamentárias, em que pese a autorização legal em 11/08/2022, na LOA, pois a 

LDO já autorizava a suplementação na ordem de 30%: 

 

79. Assim, a defesa acrescentou que, com a previsão legal da LDO/2022 os 

créditos adicionais abertos pelos decretos 48, 49, 56, 61,63 e 64 entre 1º/1/2022 e 1º/8/2022, 

no montante de R$ 4.487.580,02 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, 

quinhentos e oitenta reais e dois centavos) estariam autorizados pela lei n.º 742/2021, 

conforme demonstrado no quadro acima, com o valor de R$ 5.966.913,00 (cinco milhões, 

novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e treze reais). 

80. No que se refere aos Decretos n.º 82/2022 de 8/11/2022 e 84/2022 de 

1º/11/2022, a defesa informou que foram registrados incorretamente no sistema pelas datas, 

uma vez que não foi observada a data da lei n.º 816/2022 de 17/11/2022, sendo que o correto 

seria o decreto n.º 82/2022 de 17/11/2022 e n.º 84/2022 de 17/11/2022, contudo, informou 

que o setor competente efetuou a correção das normas e republicou no portal da 

transparência.  

81. Assim, a defesa relatou que para correção, a prefeitura solicitará a reabertura 

da carga do Aplic, uma vez que não houve alteração na íntegra do texto e valores do decreto 

e tampouco na execução orçamentária do mês de novembro, havendo limite suficiente para 

atender o mês de dezembro/2022 para finalizar o exercício. 
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82. Diante dos fatos acima relatados, a defesa colacionou o seguinte quadro 

explicativo: 

 

 

83. Mediante todos os argumentos acima delineados, a defesa requereu o 

saneamento da irregularidade. 

1.1.1.3. Alegações Finais 

84. O gestor reiterou os argumentos apresentados na manifestação de defesa. 

1.1.1.4. Manifestação da Secex 

85. A Secex destacou que, ao contrário dos 15% (quinze por cento) fixados na 
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LOA/2022, a LDO/2022 (Lei n.º 742/2021, de 1º/7/2021) autorizou o percentual de 30% 

(trinta por cento) de suplementação do orçamento.  

86. Assim, de acordo com a defesa, houve na verdade um erro material na 

LOA/2022 no tocante ao percentual autorizado de suplementação. 

87. Ao se analisar o parágrafo único do artigo 38 da LDO/2022 e o artigo 6°, inciso 

I, da LOA/2022, a Secex constatou a existência de divergências nos percentuais, conforme 

observa-se abaixo: 

LDO/2022 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 

de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 

elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 

de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 

Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 

Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 

Federal). Sendo prevista na ordem de até 30% (trinta por cento) do total do orçamento 

de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III 

da LRF). 

 

LOA/2022 

Artigo 6° - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de que trata esta 

lei: 

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 

Despesa fixada no art. 1°, observado o disposto no parágrafo 1°, incisos I, II e IV, do 

art. 43, da Lei Federal n°, 4.320 de 17 de março de 1.964. 

88. Dessa forma, a Secex entendeu que havendo conflito aparente de normas de 

mesma hierarquia, o ordenamento jurídico impõe a utilização dos critérios da especialidade 

e da cronologia para resolver a antinomia.  

89. Nesse sentido, como a LOA/2022 é posterior e específica sobre o orçamento, 

não há dúvidas para a Secex que deve prevalecer sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

que é uma norma anterior, geral e voltada a orientar a elaboração da LOA. 

90. Ademais, a Secex acrescentou que não há como invalidar uma lei 

regularmente aprovada e publicada sob o argumento de que houve erro material na 

elaboração de um artigo.  
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91. Portanto, a Secex ratificou o entendimento de que, até a aprovação da Lei n.º 

802/2022, em 11/08/2022, o percentual máximo autorizado de suplementação era de 15% 

(quinze por cento), conforme artigo 6°, inciso I, da Lei Municipal n.º 762/2021 (LOA/2022). 

92. Com relação ao montante irregular, a Secex reapresentou o cálculo referente 

aos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, que no período de 1º/1/2022 e 1º/8/2022, os quais 

excederam o montante autorizado pela LOA/2022 em R$ 1.351.910,02 (um milhão, trezentos 

e cinquenta e um mil, novecentos e dez reais e dois centavos): 

 

93. Diante do exposto, a Secex manteve o achado de auditoria, com alteração em 

relação ao montante do excesso (R$ 1.351.910,02), em razão dos Decretos 48, 49, 56, 61, 

63 e 64. 

1.1.1.5. Manifestação do Ministério Público de Contas 

94. O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento da Secex. 

95. Destacou que o crédito adicional suplementar destina-se ao reforço de dotação 

já existente, pois são utilizados quando os créditos orçamentários são ou se tornam 

insuficientes.  

96. Acrescentou que sua abertura depende da prévia existência de recursos para 

a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo, 

conforme inteligência do 167, V, Constituição Federal e arts. 42 e 43 da Lei nº 4.320/64: 

Art. 167. São vedados: 

[...] 
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 

por decreto executivo. 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 

justificativa. 

97. Assim, o MPC destacou que o gestor não contraditou o fato de que foram 

abertos créditos adicionais, sem prévia autorização estabelecida na Lei Orçamentária Anual 

e que pelo contrário, no caso dos autos, restou comprovado a abertura de créditos adicionais 

suplementares feitos com base nos Decretos 48, 49, 56, 61, 63 e 64, sem que estivesse 

dentro dos limites previstos na LOA e suas alterações. 

98. Ademais, relatou que os argumentos do gestor não foram suficientes para 

sanar a irregularidade e, por isso, tem-se que foi autorizado a abertura dos créditos 

adicionais em descompasso com os fundamentos legais. 

99. Em seguida, ressaltou que a Lei de Diretrizes Orçamentárias prevê metas e 

prioridades, segundo o art. 165, § 2º, da Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – os orçamentos anuais. 

[...] 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

100. Destacou que é indiscutível que os dispositivos da Lei Orçamentária Anual 

estabeleceram previsões que reduziram os patamares previstos na LDO de 30% (trinta por 

cento), para 15% (quinze por cento), sendo que esses dispositivos são limitadores da 

atuação do Poder Executivo, que só deveria abrir os créditos suplementares com as 

limitações ali previstas, e não os ultrapassando. 

101. Relatou que se o executivo entendia que o limite 30% (trinta por cento), 

estabelecido pela LDO, era o válido, não poderia ter se valido, posteriormente, dos limites 

de 35% (trinta e cinco por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento) que vieram 
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supervenientemente a serem estabelecidos pelas alterações da LOA, seria demasiada 

hipocrisia. 

102. Acrescentou que, no caso concreto, o dispositivo constitucional é muito claro 

com relação ao momento da autorização legislativa, que deve ser prévia, pois não se pode 

admitir que primeiro o gestor abra o crédito via Decreto, depois gaste esse recurso e, 

somente então, realize a autorização em lei. Ou, mais grave ainda, publique uma “errata” da 

lei, alterado os valores dos créditos abertos e ignorando o devido processo legislativo. 

103. Assim, para o MPC se assim o fosse, não haveria razão para a Lei determinar 

que a abertura de crédito suplementar ou especial deve conter prévia autorização legislativa, 

pois, caso contrário, bastasse que o gestor abrisse todo o crédito adicional que desejasse 

para, posteriormente, ao final do exercício, aprovar uma lei retroagindo ao seu início e, desta 

feita, autorizar tudo o que foi gasto, o que seria um completo absurdo. 

104. Posto isto, o Parquet de Contas entende não há que se falar em saneamento 

da irregularidade FB02, tendo em vista que, quando da abertura dos respectivos créditos, 

não existia Lei que os autorizasse. 

105. Inclusive, citou que o TCE/MT já possui entendimento consolidado a respeito, 

senão vejamos: 

Acórdão nº 2.986/2006 (Julgado em 28/11/06). Planejamento. LOA. Alteração. 

Possibilidade de alteração do limite de abertura de créditos adicionais suplementares 

pelo Executivo. 

Não há vedação legal para aprovação de projeto de lei para alteração do limite de 

abertura de créditos adicionais suplementares consignados em lei orçamentária. 

Contudo, os termos de sua elaboração devem estar em perfeita consonância com os 

princípios estabelecidos nos artigos 165 a 169, da Constituição Federal, e 40 a 46, 

da Lei nº 4320/1964. A nova lei somente produzirá seus efeitos a partir da data de 

sua publicação em veículo de comunicação oficial.  

106. Ante o exposto, o Parquet de Contas, em sintonia com a Secex, opinou pela 

manutenção da irregularidade FB02, com a emissão de recomendação à Câmara Municipal 

de Ponte Branca para que determine ao Poder Executivo Municipal que proceda com a 

abertura de crédito adicional desde que haja lei municipal autorizadora em vigência, nos 

termos do art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964. 

1.1.1.6. Manifestação Conclusiva do Ministério Público de Contas 

107. O Ministério Público de Contas destacou que a defesa em suas alegações 
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finais, basicamente rememorou seus argumentos defensivos, afirmando discordar da 

posição da Secex que se manifestou pela manutenção da irregularidade FB02. 

108. Diante disso, o Parquet de Contas ratificou o entendimento articulado no 

Parecer nº 5.069/2023, e opinou pela manutenção da irregularidade FB02 nos termos do 

referido parecer, uma vez que os apontamentos trazidos nas alegações finais já foram 

amplamente analisados nos autos, sendo, assim, incapazes de alterar o entendimento 

ministerial. 

1.1.1.7. Conclusão do Relator 

109. Segundo relatado pela Secex, o município cumpriu o limite de 45% (R$ 

8.950.369,50) de suplementação autorizado pelas leis orçamentárias.  

110. Todavia, ao analisar a data de abertura dos créditos suplementares (publicação 

dos Decretos) em confronto com as Leis autorizativas, a Secex constatou que os créditos 

adicionais abertos pelos Decretos 48, 49, 56, 61, 63, 64, 82 e 84 não tiveram prévia 

autorização legislativa, no valor de R$ 1.579.745,38 (um milhão, quinhentos e setenta e nove 

mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos), de créditos adicionais 

suplementares abertos sem autorização legislativa. 

111. O art. 167, V, da Constituição Federal, vedam a abertura de créditos 

suplementares ou especiais de recursos, sem prévia autorização legislativa, nos seguintes 

termos: 

Art. 167. São vedados: 

 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes; 

112. Desta forma, à luz do princípio da legalidade da despesa, advindo do princípio 

geral da submissão da Administração à lei e, sobretudo, em razão de disposição expressa 

da Constituição da República, a abertura de crédito adicional de recursos sem autorização 

legislativa prévia é flagrantemente inconstitucional. 

113. No mesmo sentido, o art. 42 da Lei n.º 4.320/1964, dispõe que: “Os créditos 

suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.” 

114. Verifica-se que a Lei Maior é clara ao delimitar que a autorização legislativa 
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para a abertura de crédito suplementar de recursos deve ser prévia. 

115. Ao se admitir a abertura de créditos adicionais sem a autorização legislativa 

prévia, corre-se o risco de permitir a reorganização de despesas fixadas na programação 

orçamentária, sem a observância do princípio da legalidade, e de desprestigiar o 

planejamento que foi regularmente aprovado pelos legítimos representantes do povo, o 

Poder Legislativo. 

116. Não se deve perder de vista, que o bem jurídico a ser tutelado por essa norma 

é o equilíbrio das contas públicas, ou seja, a saúde financeira dos Entes públicos. As 

finanças públicas, no Estado moderno, não são apenas um meio de assegurar a cobertura 

para as despesas do governo, mas também, de intervir na economia, pressionando e 

estimulando a estrutura produtiva. Torna-se, pois, imperioso, coibir a gestão financeira 

inadequada e exigir que os gestores procedam com estrita observância aos comandos legais 

existentes, para evitar prejuízos ao bem comum. 

117. No caso em análise, a Lei Municipal n.º 762/2021 (LOA/2022) fixou o limite 

percentual em 15% (quinze por cento) para a abertura de Créditos Adicionais, no entanto, a 

Lei de Diretrizes Orçamentária já havia fixado o limite percentual em 30% (trinta por cento).  

118. Na sequência a Lei Municipal n.º 802/2022 alterou a LOA e autorizou o 

aumento da abertura de créditos adicionais para 35% (trinta e cinco por cento) e em seguida 

a Lei Municipal n.º 816/2022 alterou a LOA e aumentou a abertura de créditos adicionais 

para 45% (quarenta e cinco por cento), senão vejamos: 

Lei Municipal n.º 762/2021 - LOA/2022 – 16 de dezembro de 2021 

Artigo 6° - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de que trata esta 

lei: 

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 

Despesa fixada no art. 1°, observado o disposto no parágrafo 1°, incisos I, II e IV, do 

art. 43, da Lei Federal n°, 4.320 de 17 de março de 1.964. 

 

LDO/2022 – 1º julho de 2021 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 

de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 

elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 

de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 

Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
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Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 

Federal). Sendo prevista na ordem de até 30% (trinta por cento) do total do 

orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 

 

Lei n.º 802/2022 – 11 de agosto de 2022 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal nº. 762/2021, que passará 

a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de que trata esta 

lei: 

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 35% (Trinta e Cinco por cento) 

do total da despesa fixada no art. 1º, observado o disposto no parágrafo 1º incisos I, 

II, III e IV, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a primeiro de junho do exercício corrente. 

 

Lei n.º 816/2022 – 17 de novembro de 2022 

Art. 1º Fica alterado o inciso “I” do art. 6º da Lei Municipal nº. 762/2021, que passará 

a viger com a seguinte redação: 

 

“Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de que trata esta 

lei: I - Abrir créditos suplementares até o limite de 45% (Quarenta e Cinco por 

cento) do total da despesa fixada no art. 1º, observado o disposto no parágrafo 1º 

incisos I, II, III e IV, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

119. Conforme relatado pela Secex e de acordo com os dados do Sistema Aplic, os 

valores efetivamente suplementados do orçamento totalizaram em R$ 8.019.551,15 (oito 

milhões, dezenove mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) e o total da 

suplementação de 45% (quarenta e cinco por cento) foi de R$ 8.950.369,50 (oito milhões, 

novecentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), como 

colacionado abaixo: 

  

120. Pois bem, em decorrência das alegações trazidas pela defesa e dos 

argumentos expostos pela Secex e pelo Ministério Público de Contas, vislumbro que a 

questão central a ser enfrentada nestes autos é sobre a validade da lei e seus efeitos. 
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121. A lei posteriormente referendada, confirma a validade dos atos inicialmente 

tidos como ilegais, pois são aprovadas por aqueles que tem representatividade popular, no 

caso das leis que envolvem o orçamento público, sua aprovação cabe exclusivamente ao 

legislativo em consideração ao princípio da legalidade. 

122. Por simetria, convém mencionar o arrependimento eficaz (art. 15 do CP), no 

qual o agente atua para evitar a produção do resultado, em termos de comparação dos atos 

administrativos, denota-se, que o gestor percebeu que os créditos adicionais abertos por 

decretos, estavam sem lei autorizativa e buscou o resultado a tempo, ou seja, dentro do 

mesmo exercício financeiro, ao alterar a redação da LOA com a sanção das Leis n.º 

802/2022 e n.º 816/2022, tornando válida a emissão dos decretos. 

123. Por sua vez, a retroatividade da lei deve ser considerada inerente no caso 

abordado, tendo em vista que, o inciso XL, artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, trata 

desse assunto e tem como finalidade nortear o aplicador da lei quando se depara com fatos 

dessa natureza. 

124. Ainda sobre a retroatividade da lei na esfera administrativa, a Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu sobre o assunto: 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 

BENÉFICA. POSSIBILIDADE. ART. 5º, XL, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRINCÍPIO DO DIREITO SANCIONATÓRIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 

1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

 

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 

2015. 

 

II – O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de retroatividade 

da lei penal, sendo cabível extrair-se do dispositivo constitucional princípio implícito 

do Direito Sancionatório, segundo o qual a lei mais benéfica retroage no caso de 

sanções menos graves, como a administrativa. Precedentes. 

 

III – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 

a decisão recorrida. 

 

IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código 

de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 

votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade 
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ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. 

 

V – Agravo Interno improvido. 

 

(RECURSO ESPECIAL Nº 2024133 – ES - 2022/0017170-7 - RELATORA: 

MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PUBLICADO EM DJE 16/03/2023) 

125. Além disso, para a norma não ser admitida é necessário antes discutir a 

constitucionalidade do dispositivo, o que não compete a este Tribunal de Contas. 

126. Com isso, assim, trata-se de apontamento, que a meu ver está correto, porém 

quando analisamos outros dispositivos legais, a eles devemos nos curvar, por estarem no 

mundo jurídico. Nota-se, portanto, que a LOA/2022, não menciona qualquer condicionante 

para a edição. 

127. Por oportuno, notadamente, no âmbito do Direito Administrativo Sancionador 

(DAS), o qual é aplicável pelos órgãos de controle externo, para configuração de quaisquer 

irregularidades e/ou responsabilização, nenhum apontamento deve deixar dúvida da sua 

existência ou ser derivado de situação oriunda de dispositivo legal. 

128. Não fosse o bastante, no que tange à responsabilização do agente público, não 

é demais reforçar que, com a publicação do Decreto Regulamentar nº 9.830, de 10 junho de 

20194, entraram em vigor regras que regulamentaram o disposto nos arts. 20 a 30 inseridos 

pela Lei n.º 13.655/2018 no Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que alterou a 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) com os seguintes fundamentos: 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO 

Responsabilização na hipótese de dolo ou erro grosseiro 

Art. 12. O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas decisões ou 

opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer erro 

grosseiro, no desempenho de suas funções. 

 

§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável praticado 

com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de 

negligência, imprudência ou imperícia. 

 

§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não restar 

comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou circunstância 

fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro. 

 

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica 

responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente 

público. 

 

§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público serão 
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consideradas em eventual responsabilização do agente público. 

§ 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por si só, ser 

elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo. 

 

§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma automática 

ao decisor que a adotou como fundamento de decidir e somente se configurará se 

estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro 

grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre os agentes. 

 

§ 7º No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in vigilando aquele 

cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 

 

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma diligente 

e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais. 

129. Para finalizar, é necessário destacar mais um ponto: 

Análise de regularidade da decisão 

Art. 13. A análise da regularidade da decisão não poderá substituir a atribuição do 

agente público, dos órgãos ou das entidades da administração pública no exercício 

de suas atribuições e competências, inclusive quanto à definição de políticas 

públicas. 

 

§ 1º A atuação de órgãos de controle privilegiará ações de prevenção antes de 

processos sancionadores. 

 

§ 2º A eventual estimativa de prejuízo causado ao erário não poderá ser considerada 

isolada e exclusivamente como motivação para se concluir pela irregularidade de 

atos, contratos, ajustes, processos ou normas administrativos. 

130. Dessa forma, constato que não houve conduta irregular na edição da lei 

municipal ora questionada. 

131. De mais a mais, enfatizo que mesmo que promulgada e sancionada uma lei, 

ela passa a desfrutar de presunção relativa de constitucionalidade, podendo ser afastada 

pelo Poder Judiciário e pelo próprio Poder Legislativo em sede de controle concreto. 

132. 1) A lei posterior referendada, valida atos inicialmente tidos como ilegais, pois 

feita por aqueles que tem representatividade popular; 2) para não admitir a retroatividade é 

necessário antes discutir a constitucionalidade do dispositivo; 3) por simetria há o 

arrependimento eficaz (art. 15 CP); 4) julgado do STF. Embora naquele momento da 

emissão dos decretos não havia a lei específica, o erro foi corrigido a tempo dentro do próprio 

exercício. 

133. Nesse sentido, entendo que a lei cumpriu a vontade popular e regularizou a 

abertura dos mencionados créditos. Logo, afasto a irregularidade em análise, porém é 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código B8L3T6.

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00



 

AT  18 

necessário destacar que a alteração de 45% da LOA inicial, demonstra ausência de 

planejamento, porque, praticamente o que foi decidido inicialmente, a metade foi alterada, 

ou seja, as ações e programas inicialmente definidos para serem implementados foram 

substancialmente alterados.  

134. Portanto oriento o gestor para, querendo, possa implementar e desenvolver o 

planejamento estratégico do município, buscante auxílio junto a este e. Tribunal de Contas, 

fato que poderá contribuir com a gestão do município. 

2. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1. Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e o FUNDEB 

135. O Município de Ponte Branca aplicou na manutenção e desenvolvimento do 

ensino o montante de R$ 5.220.762,88 (cinco milhões, duzentos e vinte mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 28,90% (vinte e oito 

inteiros e noventa centésimos percentuais) da receita base de R$ 18.064.032,34 (dezoito 

milhões, sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e trinta e quatro centavos). Portanto, o 

município aplicou acima do limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido no 

art. 212 da CF/1988. 

136. Comparando o exercício de 2022 com o anterior, verifico que houve um 

aumento do percentual aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, que 

correspondeu a 24,34% (vinte e quatro inteiros e trinta e quatro centésimos percentuais) em 

2021. 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 40. 

137. Na remuneração dos profissionais do Magistério - Fundeb, o município 

arrecadou o valor de R$ 1.160.460,84 (um milhão, cento e sessenta mil, quatrocentos e 

sessenta reais e oitenta e quatro centavos), e os rendimentos sobre aplicações financeiras 

corresponderam a R$ 7.387,63 (sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e três 

centavos). 
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138. Foi destinado o valor de R$ 1.262.595,46 (um milhão, duzentos e sessenta e 

dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos) na remuneração e 

valorização dos profissionais do magistério – ensinos infantil e fundamental, importância 

correspondente a 108,80% (cento e oito inteiros e oitenta centésimos percentuais) da receita 

do referido Fundo. 

139. Desse modo, o município superou o limite mínimo de 70% (setenta por cento) 

conforme estabelecido no art. 212-A da CF/1988 (incluído pela Emenda Constitucional n.º 

108, de 26/8/20204) e no art. 26 da Lei n.º 14.113/20205. 

140. No tocante ao Fundeb 50% e Fundeb 15% - Complementação da União, a 

Secex informou que não houve registro de recebimento de recursos do 

Fundeb/complementação da União. 

141. Da análise comparativa com o exercício anterior, constato que o município 

aumentou percentualmente a aplicação dos recursos do Fundeb, uma vez que o percentual 

aplicado em 2021 foi de 95,88% (noventa e cinco inteiros e oitenta e oito centésimos 

percentuais). 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 43. 

2.2. Saúde 

142. Nas ações e serviços públicos de saúde, o município aplicou R$ 3.799.659,19 

(três milhões, setecentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 

dezenove centavos), correspondente a 22,19% (vinte e dois inteiros e dezenove centésimos 

percentuais) da receita base, que foi de R$ 17.122.253,58 (dezessete milhões, cento e vinte 

 
4 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta 
Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 108, de 2020) Regulamento. (...) XI - proporção não inferior 
a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso 
V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 
aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de 
capital; (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 108, de 2020). 
5 Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) 
dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. (...). 
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e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos).  

143. Portanto, o município superou o limite mínimo de 15% (quinze por cento) dos 

recursos oriundos da arrecadação dos impostos, inclusive as provenientes de transferências, 

na forma prevista nos arts. 156, 158 e 159, da Constituição Federal/1988 e do art. 7º da Lei 

Complementar n.º 141/2012. 

144. Da análise comparativa com o exercício anterior, noto que o município 

aumentou o percentual do valor aplicado às ações e serviços públicos de saúde, uma vez 

que, no exercício de 2021, aplicou 21,97% (vinte e um inteiros e noventa e sete centésimos 

percentuais) da receita base. 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 45. 

2.3. Gastos com Pessoal 

2.3.1. Despesa com pessoal do Poder Executivo 

145. Na despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal, o município aplicou 

R$ 7.266.363,04 (sete milhões, duzentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e três 

reais e quatro centavos), correspondentes a 32,22% (trinta e dois inteiros e vinte e dois 

centésimos percentuais) da Receita Corrente Líquida (RCL), que totalizou R$ 22.547.324,34 

(vinte e dois milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e 

trinta e quatro centavos). Assim, o município aplicou o valor inferior ao limite máximo de 54% 

(cinquenta e quatro por cento) estabelecido no art. 20, III, alínea “b”, da mesma lei. 

2.3.2. Despesa com Pessoal do Poder Legislativo 

146. Em relação à despesa com pessoal do Poder Legislativo Municipal, foi aplicado 

o valor de R$ 661.191,15 (seiscentos e sessenta e um mil, cento e noventa e um reais e 

quinze centavos), valor correspondente a 2,93% (dois inteiros e noventa e três centésimos 

percentuais) da RCL, inferior ao limite máximo de 6% (seis por cento) estabelecido no art. 

20, III, alínea “a”, da LRF. 
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2.3.3. Despesa Total com Pessoal 

147. As despesas com pessoal do município somaram R$ 7.927.554,19 (sete 

milhões, novecentos e vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove 

centavos), montante correspondente a 35,15% (trinta e cinco inteiros e quinze centésimos 

percentuais) da RCL, inferior ao limite máximo de 60% (sessenta por cento) estabelecido no 

art. 19, III, da LRF. 

148. A série histórica de percentuais dos gastos com pessoal do Poder Executivo e 

Legislativo em relação à Receita Corrente Líquida, no período 2018/2022, abaixo do valor 

máximo permitido, mantiveram-se conforme se observa a seguir: 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 51. 

2.4. Repasse ao Poder Legislativo 

149. Em relação ao valor líquido o repasse ao Poder Legislativo, totalizou R$ 

1.092.213,50 (um milhão, noventa e dois mil, duzentos e treze reais e cinquenta centavos), 

montante correspondente a 7% (sete por cento) da receita base de R$ 15.603.050,07 

(quinze milhões, seiscentos e três mil, cinquenta reais e trinta e sete centavos), igual ao 

limite máximo de 7% (sete por cento) estabelecido pelo art. 29-A, I, da CF/1988. 

150. No caso do Município de Ponte Branca, com a prévia da estimativa de 

População do Município - IBGE - 2022 de 2.008 habitantes, o percentual de repasse fica 

estabelecido em 7,00% da Receita Base. 

151. A série histórica de percentuais dos repasses para o Poder Legislativo, no 

período de 2018/2022 está apresentada a seguir: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 53. 

2.5. Síntese da Observância dos Principais Limites Constitucionais e Legais 

152. O quadro abaixo sintetiza os percentuais alcançados. 

OBJETO NORMA LIMITE PREVISTO 
PERCENTUAL 
ALCANÇADO 

Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino 
CF/1988: art. 212 

Mínimo de 25% da receita 
resultante de impostos, 

compreendida a proveniente 
de transferências 

28,90% 

Remuneração do 
Magistério 

CF/1988: art. 212-A (incluído 
pela EC n.º 108, de 
26/8/2020) e art. 26 da Lei n.º 
14.113/2020 

Mínimo de 70% dos Recursos 
do Fundeb 

108,80% 

Ações e Serviços de 
Saúde 

CF/1988: art. 77, III, do Ato 
das Disposições 

Constitucionais Transitórias 
(ADCT) 

Mínimo de 15% da receita de 
impostos referentes ao art. 
156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, I, 

alínea “b” e § 3º, da CF/1988 

22,19% 

Despesa Total com 
Pessoal do 
Município 

LRF: art. 19, III Máximo de 60% sobre a RCL 35,15% 

Despesa de Pessoal 
do Poder Executivo 

LRF: art. 20, III, alínea “b” Máximo de 54% sobre a RCL 32,22% 

Despesa de Pessoal 
do Poder Legislativo 

LRF: art. 20, III, alínea “a” Máximo de 6% sobre a RCL 2,93% 

Repasses ao Poder 
Legislativo 

CF/1988: art. 29-A 
Máximo de 7% sobre a 

Receita Base 
7% 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

3. DESEMPENHO FISCAL 

153. A arrecadação das receitas orçamentárias foi de R$ 25.499.736,35 (vinte e 

cinco milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e 

cinco centavos), exceto a intraorçamentária.  

154. Os dados da série histórica demonstram um acréscimo de arrecadação de R$ 

6.350.746,68 (seis milhões, trezentos e cinquenta mil, setecentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e oito centavos), uma vez que a arrecadação em 2021 foi de R$ 19.148.989,67 

(dezenove milhões, cento e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta 

e sete centavos). 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 21. 

155. As receitas tributárias próprias perfizeram R$ 961.791,72 (novecentos e 

sessenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e setenta e dois centavos), atingindo o 

percentual de 3,66% (três inteiros e sessenta e seis centésimos percentuais) da receita 

corrente arrecadada, já descontada a contribuição ao Fundeb.  

156. Na comparação desse valor com o do exercício anterior, observo uma 

diminuição das receitas tributárias próprias no importe de R$ 218.434,87 (duzentos e dezoito 

mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), já que a arrecadação em 

2021 foi de R$ 1.180.226,59 (um milhão, cento e oitenta mil, duzentos e vinte e seis reais e 

cinquenta e nove centavos). 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 21. 

157. Pelo demonstrativo acima, percebe-se que houve diminuição da arrecadação 

de receita tributária própria. É importante que o gestor analise os fatos que levaram a essa 

redução de arrecadação, o que pode estar ocorrendo inadimplência dos contribuintes no 

pagamento de tributos, e para isso, obrigatoriamente devem ser adotadas as medidas 

necessárias para o recebimento do crédito tributário. 

158. Entre as receitas que compõem as receitas tributárias, verifico que o valor 

correspondente à dívida ativa foi de R$ 15.760,31 (quinze mil, setecentos e sessenta reais 

e trinta e um centavos), o que representou 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos 

percentuais) da receita própria arrecadada (R$ 961.791,72). 

159. Levando em consideração o valor previsto da receita da dívida ativa de R$ 
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27.915,86 (vinte e sete mil, novecentos e quinze reais e oitenta e seis centavos), o valor 

arrecadado foi inferior ao valor previsto no percentual de 43,54% (quarenta e três inteiros e 

cinquenta e quatro centésimos percentuais), o que demonstra que o gestor não cumpriu o 

disposto no art. 11, da Lei Complementar n.º 101/2000, referente à previsão de arrecadação 

da receita pública.  

Fonte: Relatório Técnico Preliminar, Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 85. 

160. No tocante à receita do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, 

verifica-se que corresponde a uma das menores arrecadação da Receita Tributária Própria 

do município, atingindo 11,76% (onze inteiros e setenta e seis centésimos percentuais), 

sobre o total da receita própria arrecadada. 

161. Ao comparar a arrecadação do IPTU no exercício de 2022 com o valor 

arrecadado no exercício de 2021, verifica-se um aumento nominal no percentual de 97,51% 

(noventa e sete inteiros e cinquenta e um centésimos percentuais). 

 

162. Assim, nota-se que o Município aumentou o valor nominal dessa receita, pelo 

2018

2019

2020

2021

2022

ARRECADAÇÃO - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA - IPTU 

73.202,19R$                                                         113.136,14R$                                 

57.279,41R$                                    

Previsto Arrecadado

40.000,00R$                                                         64.175,57R$                                    

80.000,00R$                                                         70.908,41R$                                    

150.000,00R$                                                       60.466,37R$                                    

120.000,00R$                                                       
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que pode ser verificado no comparativo dos últimos cinco anos, contudo, continuo 

recomendando ao gestor que incremente a receita desse imposto, a partir da normatização 

e execução de procedimentos relacionados à atualização do Cadastro Imobiliário e da Planta 

Genérica de Valores da municipalidade, a fim de subsidiar o cálculo do IPTU, cuja finalidade 

é haver maior contribuição da sociedade na implementação de políticas públicas. 

163. Na execução orçamentária, comparando a receita arrecadada ajustada (R$ 

25.046.291,84) mais os créditos adicionais de superávit financeiro (R$ 1.752.993,31), com 

a despesa realizada ajustada (R$ 24.681.535,85), o município apresentou superávit de R$ 

2.117.749,30 (dois milhões, cento e dezessete mil, setecentos e quarenta e nove reais e 

trinta centavos). 

164. O município apresentou uma diminuição do saldo da dívida flutuante de R$ 

304.999,04 (trezentos e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos), 

correspondente a 34,86% (trinta e quatro inteiros e oitenta e seis centésimos percentuais), 

visto que o saldo referente aos Restos a Pagar inscritos para o exercício seguinte foi de R$ 

569.795,84 (quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e oitenta 

e quatro centavos), enquanto o saldo do exercício de 2021 era de R$ 874.794,88 (oitocentos 

e setenta e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos).  

165. Por sua vez, demonstrou capacidade financeira suficiente para saldar os 

compromissos de curto prazo, visto que possui R$ 3.803.619,79 (três milhões, oitocentos e 

três mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e nove centavos) de disponibilidade 

financeira bruta (excetuada a disponibilidade da previdência própria).  

166. Quanto aos restos a pagar não processados inscritos para o exercício seguinte, 

totalizaram R$ 384.809,95 (trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e noventa 

e cinco centavos) e na modalidade processados R$ 184.985,89 (cento e oitenta e quatro mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

4. INVESTIMENTOS 

PERCENTUAL DE INVESTIMENTOS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADAS 
(EXCETO INTRAORCAMENTARIA) 

R$ 24.943.575,26 

INVESTIMENTOS R$ 4.752.562,85 

% INVESTIMENTOS SOBRE AS DESPESAS 19,05% 
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Fonte: Documento Digital n.º 219173/2023, fl. 27. 

167. Analisando o valor dos investimentos e comparando-o com o total das 

despesas executadas fica demonstrado que o município teve um bom desempenho, pois 

investiu 19,05% (dezenove inteiros e cinco centésimos percentuais) das despesas do 

exercício. 

5. INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO (IGFM) TCE/MT 

168. Quanto ao IGFM Geral, a Secex informou a impossibilidade de se obter esse 

indicador no exercício de 2022: 

(…) os índices apresentados neste relatório para os exercícios anteriores podem ter 

sofrido alterações, quando comparados aos índices apresentados nos relatórios 

técnicos e pareceres prévios dos respectivos exercícios, devido à correção dos dados 

que consideraram os dados do Aplic sem a devida atualização após apontamentos 

feitos durante as análises das contas anuais. Ressalta-se ainda que o IGF-M do 

exercício em análise (2022) não será apresentado neste relatório devido à 

impossibilidade de consolidação dos cálculos antes da análise conclusiva sobre as 

contas de governo, podendo existir alterações nos índices nas fases de instrução e 

análise das manifestações de defesa. Dessa forma, o IGF-M deste exercício comporá 

a série histórica deste indicador apenas no exercício seguinte.” 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar, fl. 8. 

6. DA ANÁLISE GLOBAL DAS CONTAS DE GOVERNO 

169. Do conjunto de aspectos examinados, ressalto que: 

a) o Gestor foi diligente ao aplicar os recursos na área da educação, saúde e 

remuneração do magistério, obedecendo aos percentuais mínimos constitucionais; 

 

b) as despesas com pessoal foram realizadas em consonância com os limites 

estabelecidos na Lei Complementar n.º 101/2000; 

 

c) os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês, em 

consonância com o disposto no art. 29-A, § 2º, II, da CF/1988; 

  

d) as despesas com pessoal do Poder Executivo não atingiram o limite prudencial 

estabelecido pela LRF. 
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170. Feitas essas considerações e tendo em vista o conjunto dos elementos 

presentes nas contas, profiro o meu voto.  

III. DISPOSITIVO DO VOTO 

171. Diante do exposto, acolho parcialmente o Parecer Ministerial n.º 5.069/2023, 

ratificado pelo Parecer Ministerial n.º 5.429/2023, ambos subscrito pelo Procurador-geral de 

Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior; e tendo em vista o que dispõe o art. 31 da 

CF/1988, o art. 210 da Constituição Estadual, I; o art. 1º e o art. 26, todos da Lei 

Complementar n.º 269/2007 e no art. 5º, I da Lei Complementar n.º 752/2022 (Código de 

Processo de Controle Externo do TCE/MT), combinado com o artigo 172 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas RI-TCE/MT, aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021, 

VOTO pela emissão de Parecer Prévio Favorável à Aprovação das Contas Anuais de 

Governo da Prefeitura Municipal de Ponte Branca, exercício de 2022, sob a gestão do Sr. 

Clenei Parreira da Silva, Prefeito Municipal e pelo afastamento da irregularidade FB02. 

172. Voto, ainda, pela expedição de recomendação ao Poder Legislativo Municipal 

para que, no julgamento das presentes contas anuais, recomende ao Chefe do Poder 

Executivo que incremente a receita do IPTU no Município de Ponte Branca, a partir da 

normatização e execução de procedimentos relacionados à atualização do Cadastro 

Imobiliário e da Planta Genérica de Valores da municipalidade, a fim de subsidiar o cálculo 

do imposto, sobre a base mais próxima do valor venal, visando uma maior participação da 

sociedade, no esforço coletivo de melhoria das políticas públicas. 

173. Ressalto que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame 

de documentos de veracidade ideológica presumida, que demonstraram satisfatoriamente 

os atos e fatos registrados até 31/12/2022, conforme o art. 172 do RI-TCE/MT. 

174. Por fim, submeto à apreciação deste Tribunal Pleno a Minuta de parecer Prévio 

anexa para, após votação, ser convertida em Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado. 

175. É como voto. 

Cuiabá, 10 de outubro de 2023. 
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(assinado digitalmente)6 

WALDIR JÚLIO TEIS 

Conselheiro Relator 

 
6 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA. CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

DO EXERCÍCIO DE 2022. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO. 

IRREGULARIDADES AFASTADAS. RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

QUE, QUANDO DA DELIBERAÇÃO DAS CONTAS, RECOMENDE AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS.  

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 8.917-6/2022 e 

apensos. 

Considerando a competência atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 

da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, c/c o artigo 56 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e artigos 1º, inciso I, 172 e 174 

da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso); 

PARECER PRÉVIO: 104/2023 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

PROCESSO: 8.917-6/2022 (52.261-9/2023, 490-1/2022, 82.393-7/2021 e 82.396-

1/2021 - apensos) 

MUNICÍPIO: PONTE BRANCA 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 

EXERCÍCIO: 2022 

CHEFE DE GOVERNO: CLENEI PARREIRA DA SILVA 

CONTADORA: GISELE DI ANGELIS FEITOSA DA SILVA – CRC/MT 010821/O 

ADVOGADAS: LIEDA REZENDE BRITO - OAB/MT 12.816 

JANAINA FRANCO SILVA - OAB/MT 22.314/O 
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O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em sessão plenária, nos 

termos do voto do Relator e de acordo, em parte, com o Parecer 5.069/2023, ratificado pelo Parecer 

5.429/2023, ambos do Ministério Público de Contas, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação 

das contas anuais de governo, de responsabilidade de Clenei Parreira da Silva, Chefe do Poder Executivo 

do Município de Ponte Branca, no exercício de 2022, com afastamento da irregularidade FB02; 

recomendando ao Poder Legislativo Municipal que, quando da deliberação destas contas, recomende ao 

Chefe do Poder Executivo que incremente a receita do IPTU no município de Ponte Branca, a partir da 

normatização e execução de procedimentos relacionados à atualização do Cadastro Imobiliário e da Planta 

Genérica de Valores da municipalidade, a fim de subsidiar o cálculo do imposto, sobre a base mais próxima 

do valor venal, visando uma maior participação da sociedade no esforço coletivo de melhoria das políticas 

públicas; ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame 

de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que representam adequadamente a 

posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e fatos registrados até 31-12-2022, bem como o 

resultado das operações de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade aplicados à 

Administração Pública - Lei Federal 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000. 

Por fim, DETERMINA, no âmbito do controle interno, o encaminhamento 

dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal, 

dos incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e do artigo 175 da Resolução nº 16/2021 deste 

Tribunal. 

Participaram da votação os Conselheiros GUILHERME ANTONIO MALUF, 

em Substituição Legal ao Presidente; Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI, ANTONIO JOAQUIM, por 

videoconferência, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-geral 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

 
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Presidente em Substituição Legal 
 
 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

N.ºProcesso: 89176/2022 - Gerado por: MARCELA, em:07/11/2023 09:23:00

http://www.tce.mt.gov.br/


 

 
3 

Relator 
 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas 
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CERTIDÃO 

 

 Certifico para a regularidade formal do processo, que o Parecer Prévio nº 

104/2023 - PP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 3194, divulgado em 

27/10/2023, e publicado em 30/10/2023. 

Certifico, ainda, a remessa dos autos, nessa data, ao Gabinete da 

Presidência/TCE para providências, em observância ao disposto no artigo 175 do Regimento 

Interno/TCE/MT (Resolução Normativa n° 16/2021). 

  Cuiabá, 30 de outubro de 2023. 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
ÂNGELA PATRÍCIA SOUSA MARQUES 

Secretário-geral do Plenário 
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PROCESSO N.º 8.917-6/2022 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

 
 

DESPACHO 

 

Nos termos do artigo 175 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, encaminhe-se cópia destes autos, bem como dos apensos 

52.261-9/2023; 490-1/2022; 82.393-7/2021 e 82.396-1/2021, relativos ao exercício de 2022, 

ao Poder Legislativo Municipal de Ponte Branca para julgamento. 

 

Após, remetam-se os autos ao Serviço de Arquivo. 

 

Gabinete da Presidência, 01 de novembro de 2023. 

 

(assinatura digital)1 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente do Tribunal de Contas de Mato Grosso 

 
1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XQC2BA.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
Telefone(s): 65 3324-4354  3613-7543  
e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br  

 

Ofício n° :  1384/2023/GABPRES - JCN 

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2023. 

 

À Sua Excelência o Senhor 
REGINALDO LAURO ALVES FIGUEIREDO 
Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte Branca - MT 
 

ASSUNTO : Processo nº 8.917-6/2022 TCE-MT (Contas Anuais de Governo 
Municipal) 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do artigo 1751 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, encaminho a Vossa Excelência cópia digital do Processo nº 8.917-

6/2022 TCE-MT, que trata das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Ponte 

Branca - MT, relativas ao exercício de 2022, com seus respectivos anexos e apensos para 

julgamento. 

 

Atenciosamente, 

 

(assinatura digital)2 

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

 
 

 

 

 
1 Art. 175 Concluída a apreciação das contas, o Tribunal encaminhará ao Poder Legislativo competente o processo relativo 

às contas prestadas pelo Governador ou pelos Prefeitos, contendo o parecer prévio, a manifestação do Governador do 
Estado ou do Prefeito do Município, o relatório do Relator, os votos proferidos na sessão e o parecer do Ministério Público 
de Contas, se houver. 
2Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LF1AJU.
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